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C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

P R O C E S S O  N" T S T -R O D C -5 6 4 .6 0 0 /1 9 9 9 -1
C E R T I F IC O  que a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  em  D issíd io s C o le tiv o s  do  
T ribun al S u p erio r do  T ra b a lh o , e m  S e ssã o  O rd in ária  h o je  realizad a , 
so b  a  P re s id ê n cia  d o  E x m o . M in istro  W a g n e r  P im en ta , p resen tes o  
E x m o . Ju iz  C o n v o ca d o  M á rc io  R ib eiro  d o  V alle , R e la to r, o s E x m o s .  
M in istro s V antuil A b d a la , R o n a ld o  L o p e s  L e a l, R id e r  N o g u e ira  de  
B rito , Jo s é  L u cia n o  d e C a stilh o  P e re ira  e  o  E x m o . S u b p ro cu ra d o r
G eral d o  T rab alh o , D r. J o s é  C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , p o r  
u n an im id ad e , aco lh e n d o  p relim in ar arg ü id a  p e lo  R e c o rre n te , e x tin g u ir  
o p ro c e s s o , sem  ju lg a m e n to  d o  m é rito , n a fo rm a  d o  art. 2 6 7 ,  in c iso s  
IV  e  V I , d o  C ó d ig o  d e P r o c e s s o  C iv il , c / c  o  d isp o sto  n a  In stru çã o  
N o rm a tiv a  n° 0 4 /9 3  d o  T S T , restan d o  p re ju d ica d o  o  e x a m e  d o  re s 
tan te  d o  re cu rso  o rd in ário  in terp o sto  pelo  S u scita d o .

R E C O R R E N T E (S )  : S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D E  E X 
T R A Ç Ã O  D E  P E D R E I R A S  E  A R E IA S  
D E  V IT Ó R IA

R E C O R R I D O (S ) : S IN D IC A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
E M  T R A N S P O R T E S  R O D O V IÁ R IO S  
N O  E S T A D O  D O  E S P Í R IT O  S A N T O  
S IN D IR O D O V IÁ R IO S

P a ra  co n sta r, lav ro  a  p resen te  ce rtid ã o , d o  que dou fé.
S a la  d e  S e ssõ e s , 14  d e se tem b ro  d e  2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E I R O Z  
D ire to ra  d a  S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -5 6 9 .2 0 8 /1 9 9 9 -0
C E R T I F IC O  que a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  do  
T ribun al S u p erio r d o  T rab alh o , e m  S e s sã o  O rd in ária  ho je  re alizad a , 
so b  a  P re s id ê n cia  d o  E x m o . M in istro -P re sid e n te  A lm ir P azzian o tto  
P in to , presen tes o s  E x m o s . M in istro s  C a rlo s  A lb e rto  R e is  d e P au la , 
R e la to r, W a g n e r P im e n ta , J o s é  L u iz  V a sco n ce llo s , Vantuil A b d ala , 
R o n a ld o  L o p e s  L e a l , R id e r  N o g u e ira  d e  B rito , Jo s é  L u cia n o  de C a s 
tilho  P e re ira , M ilto n  d e M o u ra  F r a n ç a  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r
G e ra l d o  T rab alh o , D r. J o s é  C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , p o r  
u n an im id ad e , n e g a r p ro v im e n to  a o  re cu rso .

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R I D O (S )

R E C O R R ID O (S )

S IN D IC A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A S  IN D Ú S T R IA S  M E T A L Ú R G IC A S ,  
M E C Â N IC A S  E  D E  M A T E R IA L  E L É 
T R IC O  D O  E S T A D O  D O  P A R Á  -  S I
M E T A L
U N IÃ O  F E D E R A L  (S U C E S S O R A  L E 
G A L  D A  E X T IN T A  E M P R E S A  D E  N A 
V E G A Ç Ã O  D A  A M A Z Ô N IA  -  E N A S A )  
S IN D IC A T O  D A S  IN D Ú S T R IA S  D E  
C O N S T R U Ç Ã O  N A V A L  D O  E S T A D O  
D O  P A R Á  -  S IN C O N A P A

P a ra  co n s ta r, la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , do que dou  fé. 
S a la  d e  S e s sõ e s , 1 4  d e se te m b ro  d e  2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D ire to ra  d a  S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

P R O C E S S O  N” T S T -R O D C -5 7 1 .1 2 7 /1 9 9 9 -7
C E R T I F IC O  que a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  do  
T ribun al S u p e rio r d o  T rab alh o , e m  S e ssã o  O rd in ária  h o je  re a liz a d a , 
so b  a  P re sid ê n cia  d o  E x m o . M in istro  J o s é  L u iz  V a s co n ce llo s , V ic e 
P resid en te , R elato r, p resen tes o s E x m o s . M in istro s Vantuil A b d ala , 
R o n a ld o  L o p e s  L e a l , R id e r  N o g u e ira  d e B r ito , Jo s é  L u cia n o  d e C a s 
tilh o  P e re ira  e o  E x m o . S u b p ro cu rad o r-G eral d o  T rab alh o , D r. Jo s é  
C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , p o r u n anim idade, d a r p ro v i
m e n to  ao  re cu rso  d o  sin d icato  p a tro n a l, q u an to  à  p relim in ar d e a u 
s ê n cia  de co m p ro v a ç ã o  d o  "q u o ru m " leg al, p a ra  e x tin g u ir  o  p ro ce ss o , 
sem  ju lg a m e n to  d o  m é rito , c o m  b a se  no  a rt, 2 6 7 ,  in c iso  IV , d o  C ó d ig o  
d e  P ro c e s s o  C iv il, co m b in a d o  c o m  o  seu  §  3 ° , restan d o  p re ju d ica d o  o  
e x a m e  d o s d e m a is  te m a s  n ele  tra z id o s , b e m  a ss im  d o  R e c u rs o  O r
d in ário  in terp o sto  p ê lo  sin d ica to  p ro fissio n al.

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R I D O (S )

S IN D IC A T O  D A S  IN D Ú S T R IA S  M E T A 
L Ú R G IC A S , M E C Â N IC A S  E  D E  M A 
T E R I A L  E L É T R I C O  D O  E S T A D O  D O  
R IO  D E  J A N E IR O
S IN D IC A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A S  IN D Ú S T R IA S  M E T A L Ú R G IC A S ,  
M E C Â N IC A S , M A T E R IA L  E L É T R I C O ,  
F A B R I C A Ç Ã O  E  R E P A R O  D E  V E Í C U 
L O S , R E T I F I C A  E  F A B R I C A Ç Ã O  D E  
M O T O R E S  E M  G E R A L  D E  S Ã O  G O N 
Ç A L O
O S  M E S M O S

P a ra  co n s ta r , la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , d o  qu e dou fé. 
S a la  d e  S e s sõ e s , 1 4  de se tem b ro  d e  2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D ire to ra  d a  S e c re ta ria

aco lh e n d o  a s  p relim in ares n eles arg ü id a s , ju lg a r  e x tin to  o  fe ito , sem  
a p re c ia ç ã o  d o  m érito , na fo rm a  d isp o sta  nos in c is o s  IV  e  V I , d o  art. 
2 6 7  d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il, re sta n d o  p re ju d ica d o  o  e x a m e  d as  
d e m a is  q u estõ es su scita d a s  p o r e ss e s  R e co rre n te s , b e m  c o m o  d o  o u tro  
re cu rso  in terp o sto .

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R I D O (S )

R E C O R R ID O (S )

: M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  D O  T R A B A 
L H O  D A  2 a R E G IÃ O

: S IN D IC A T O  D O S  H O S P IT A IS , C L Í N I 
C A S , C A S A S  D E  S A Ú D E , L A B O R A 
T Ó R IO S  D E  P E S Q U IS A S  E  A N Á L I S E S  
C L Í N I C A S , IN S T IT U IÇ Õ E S  B E N E F I 
C E N T E S , R E L I G IO S A S  E  F I L A N T R Ó P I 
C A S  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S IN D H O S P

: S IN D IC A T O  N A C IO N A L  D A S  E M P R E 
S A S  D E  M E D IC IN A  D E  G R U P O  -  S I
N A M G E

: S IN D IC A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E S T A B E L E C I M E N T O S  D E  S E R V IÇ O S  
D E  S A Ú D E  D E  S Ã O  J O S É  D O S  C A M 
P O S  E  R E G IÃ O

: S IN D IC A T O  D A S  S A N T A S  C A S A S  E  
H O S P IT A IS  F I L A N T R Ó P IC O S  D O  E S 
T A D O  D E  S Ã O  P A U L O

P ara  co n s ta r , la v ro  a p resen te  ce rtid ã o , d o  q u e  dou  fé. 
S a la  d e  S e s sõ e s , 1 4  d e  se tem b ro  d e 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E I R O Z  
D ire to ra  d a  S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  J U L G A M E N T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -5 7 1 .2 1 3 /1 9 9 9 -3
C E R T I F IC O  que a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  do  
T ribun al S u p e rio r d o  T rab alh o , e m  S e s sã o  O rd in ária  ho je  realizad a , 
so b  a  P re s id ê n cia  do  E x m o . M in istro  W a g n e r P im e n ta , p resen tes o  
E x m o . Ju iz  C o n v o c a d o  M á rcio  R ib eiro  d o  V alle , R e la to r, o s E x m o s . 
M in istro s V antuil A b d ala , R o n a ld o  L o p e s  L e a l , R id e r  N o g u e ira  de  
B rito , Jo s é  L u c ia n o  d e C a stilh o  P e re ira  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r
G eral d o  T rab alh o , Dr. J o s é  C a rlò s  F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , p o r  
un an im id ad e, co n h e c e r  d o  re cu rso  e  n eg a r-lh e  p ro v im en to .

R E C O R R E N T E (S )  : S IN D IC A T O  D O S T R A B A L H A D O R E S
N A S  IN D Ú S T R IA S  M E T A L Ú R G IC A S , 
M E C Â N IC A S , D E  M A T E R IA L  E L É T R I 
C O , D E  M A T E R IA L  E L E T R Ô N IC O  E  
D E  I N F O R M Á T IC A  D E  B A R R A  D O  P I
R A I, V A L E N Ç A , M E N D E S , V A S S O U 
R A S , E N G E N H E IR O  P A U L O  D E  F R O N 
T IN  E  P IR A Í

R E C O R R I D O (S ) : S IN D IC A T O  D A S  IN D Ú S T R IA S  M E T A 
L Ú R G IC A S , M E C Â N IC A S  E  D E  M A 
T E R I A L  E L É T R I C O  D E  V O L T A  R E 
D O N D A

P a ra  co n sta r, la v ro  a  p resen te  c e rtid ã o , d o  q u e  dou fé .
S a la  d e  S e s sõ e s , 1 4  d e  se tem b ro  d e 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D ire to ra  d a  S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -5 7 1 .2 3 1 /1 9 9 9 -5
C E R T I F IC O  que a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  c m  D issíd io s C o le tiv o s  do  
T ribun al S u p erio r d o  T rab alh o , e m  S e s sã o  O rd in ária  h o je  realizad a , 
so b  a  P re sid ê n cia  do  E x m o . M in istro  J o s é  L u iz  V a sco n ce llo s , V ic e 
P resid en te , presen tes o  E x m o . Ju iz  C o n v o ca d o  M á rcio  R ib eiro  do  
V alle , R elato r, o s  E x m o s . M in istro s Vantuil A b d ala , R o n a ld o  L o p e s  
L e a l, R id e r  N o g u e ira  de B rito , Jo s é  L u cia n o  de C a stilh o  P e re ira  e  o  
E x m o . S u b p ro cu rad o r-G eral d o  T rab alh o , D r. J o s é  C a rlo s  F e rre ira  do  
M o n te , D E C ID IU , P o r u n anim idade, aco lh e n d o  p relim in ar argü ida de  
o fíc io  p e lo  R e la to r, e x tin g u ir  o  p ro ce ss o , sem  ju lg a m e n to  do m érito , 
n a fo rm a  d o  art. 2 6 7 ,  in c iso s IV  e  V I , do  C ó d ig o  d e P ro ce sso  C iv il, 
c /c  o  d isp o sto  n a  In stru ção  N o rm a tiv a  n° 0 4 /9 3  d o  T ribun al S u p erio r  
d o  T rab alh o , restan d o  p reju d icad o  o  e x a m e  do re cu rso  o rd in ário  in
te rp o sto  n o  p ro ce ssa d o .

R E C O R R E N T E (S )  : F E D E R A Ç Ã O  D A S  IN D Ú S T R IA S  D O  
E S T A D O  D O  E S P ÍR IT O  S A N T O  E  O U 
T R O S

R E C O R R I D O (S ) : S IN D IC A T O  D O S  E M P R E G A D O S  V E N 
D E D O R E S  E  V I A J A N T E S  D O  C O M É R 
C IO  E  D O S  P R O P A G A N D IS T A S , P R O 
P A G A N D IS T A S -V E N D E D O R E S  E  V E N 
D E D O R E S  D E  P R O D U T O S  F A R M A 
C Ê U T IC O S  D O  E S T A D O  D O  E S P Í R I 
T O  S A N T O  -  S E P R O V E S

P a ra  co n sta r, la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , d o  qu e dou  fé .
S a la  d e  S e s sõ e s , 1 4  d e se te m b ro  d e 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D ire to ra  d a  S e c re ta ria

art. 2 6 7 ,  in c is o  V I , do  C ó d ig o  de P r o c e s s o  C iv il , an te  a  n ã o -c o m 
p ro v a ç ã o  d o  a lc a n c e  d o  "q u o ru m " le g a l d elib e ra tiv o  e  a  a u s ê n cia  de 
n e g o c ia ç ã o  p ré v ia , restan d o  p reju d icad a  a  a n á lise  d o s  d em ais tem as  
trazid o s n as ra z õ e s  re cu rsa is .

R E C O R R E N T E (S )  : S IN D IC A T O  D A  I N D Ú S T R IA  D E  C U R 
T I M E N T O  D E  C O U R O S  E  P E L E S  D E  
P O R T Ã O

R E C O R R I D O (S ) : S IN D IC A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A S  IN D Ú S T R IA S  D E  C U R T IM E N T O  
D E  C O U R O S  E  P E L E S  D E  P O R T Ã O

P a ra  co n s ta r , la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , d o  qu e dou fé.
S a la  d e S e s sõ e s , 1 4  d e se te m b ro  de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E I R O Z  
D ire to ra  d a S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -5 7 8 .0 4 0 /1 9 9 9 -0
C E R T I F IC O  que a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  d o  
T ribun al S u p e rio r do  T ra b a lh o , e m  S e s sã o  O rd in ária  h o je  re alizad a , 
so b  a  P re sid ê n cia  do E x m o . M in istro -P re sid e n te  A lm ir  P az z ia n o tto  
P in to , p rese n te s  o s  E x m o s . M in istro s C a rlo s  A lb e rto  R e is  d e P au la , 
R e la to r, W a g n e r P im en ta , J o s é  L u iz  V a s co n ce llo s , V antuil A b d ala , 
R o n a ld o  L o p e s  L e a l , R id e r  N o g u e ira  d e B rito , J o s é  L u cia n o  d e C a s 
tilh o  P e re ira , M ilton  d e  M o u ra  F ra n ç a  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r
G eral d o  T rab alh o , D r. J o s é  C a rlo s  F e r re ir a  d o  M o n te , D E C ID IU , p o r  
un anim idade, d a r p ro v im e n to  a o  re cu rso , q u an to  à  p re lim in a r arg ü id a , 
p a ra  e x tin g u ir  o  p ro ce ss o , sem  ju lg a m e n to  do  m é rito , n o s te rm o s d o  
art. 2 6 7 ,  in c iso s IV  e  V I, do  C ó d ig o  de P r o c e s s o  C iv il , restand o  
p reju d icad o  o  e x a m e  dos d em ais tem as trazid o s nas ra z õ e s  re c u r 
sais.

R E C O R R E N T E (S )  : S IN D IC A T O  D E  H O T É IS , R E S T A U 
R A N T E S , B A R E S  E  S I M I L A R E S  D E  
F L O R IA N Ó P O L IS

S U S T E N T A Ç Ã O  : D R . N E IL O R  S C H M IT Z
O R A L

R E C O R R I D O (S ) : S IN D IC A T O  D O S  E M P R E G A D O S  N O
C O M É R C IO  H O T E L E I R O  E  S IM IL A 
R E S  D A  G R A N D E  F L O R IA N Ó P O L IS

P a ra  co n sta r, la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , d o  qu e dou fé.
S ala  d e  S e s sõ e s , 1 4  d e se te m b ro  d e 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E I R O Z  
D ireto ra  d a S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  J U L G A M E N T O

P R O C E S S O  N” T S T -R O D C -5 7 8 .4 4 4 /1 9 9 9 -6
C E R T I F IC O  que a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  d o  
T ribun al S u p e rio r do T rab alh o , em  S e ssã o  O rd in ária  h o je  realizad a , 
so b  a P re s id ê n cia  do E x m o . M in istro -P re sid e n te  A lm ir  P a z z ia n o tto  
P in to , p resen tes o s  E x m o s . M in istro s  G elsq n  de A z e v e d o , R e la to r, 
W ag n er P im e n ta , J o s é  L u iz  V a sco n ce llo s , V antuil A b d ala , R o n ald o  
L o p e s  L e a l, R id e r  N o g u e ira  d e B rito , J o s é  L u cia n o  de C a stilh o  P e 
re ira , M ilto n  de M o u ra  F ra n ç a  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r-G eral d o  
T rab alh o , D r. J o s é  C a rlo s  F e rre ira  do  M o n te , D E C ID IU , p o r un a
nim id ad e, a co lh e n d o  a  p relim in ar argü id a d e o fíc io  p e lo  E x m o . M i
n istro  R e la to r, e x tin g u ir  o  p ro ce ss o , sem  ju lg a m e n to  d o  m é rito , na  
fo rm a  d o  a rt . 2 6 7 ,  in c iso s  IV  e  V I , do  C ó d ig o  d e P ro c e s s o  C iv il, 
restan d o  p reju d icad o  o  e x a m e  d o s re cu rso s  in terp o sto s.

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R I D O (S )

R E C O R R ID O (S )

M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  D O  T R A B A 
L H O  D A  2 a R E G IÃ O  
S IN D IC A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A S  E M P R E S A S  D E  Ô N IB U S  R O D O 
V IÁ R IO S  I N T E R N A C IO N A IS , IN T E 
R E S T A D U A IS , IN T E R M U N IC IP A IS  E  
S E T O R  D IF E R E N C IA D O  D E  S A O  
P A U L O , IT A P E C E R I C A  D A  S E R R A ,  
S Ã O  L O U R E N Ç O  D A  S E R R A  E  E M 
B U  G U A Ç U
P L U M A  C O N F O R T O  E  T U R IS M O  S .A  
E  O U T R A

S IN D IC A T O  D O S  M O T O R IS T A S  E  
D O S  T R A B A L H A D O R E S  D O  R A M O  
D E  T R A N S P O R T E S  R O D O V IÁ R IO , U R  
B A N O  E  A N E X O  D E  S Ã O  P A U L O  E  
I T A P E C E R I C A  D A  S E R R A  
N A C IO N A L  E X P R E S S O  L T D A .

P a ra  co n sta r, lav ro  a  p resen te  ce rtid ã o , do qu e dou  fé. 
S a la  de S e s sõ e s , 1 4  d e  se te m b ro  de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D ire to ra  d a S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -5 7 1 .1 4 5 /1 9 9 9 -9
C E R T I F IC O  q u e a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  do  
T ribun al S u p e rio r d o  T rab alh o , e m  S e s sã o  O rdinária  h o je  re a liz a d a , 
sob a  P re s id ê n cia  d o  E x m o . M in istro  J o s é  L u iz  V a sco n ce llo s , V ic e 
P re sid e n te , p resen tes o  E x m o . Ju iz  C o n v o ca d o  M á rcio  R ib eiro  do  
V alle , R e la to r , o s  E x m o s . M in istro s V antuil A b d ala , R o n ald o  L o p e s  
L e a l , R id e r  N o g u e ira  d e  B rito , J o s é  L u c ia n o  de C astilh o  P e re ira  e  o  
E x m o . S u b p ro cu ra d o r-G e ra l d o  T rab alh o , D r. Jo s é  C a rlo s  F e rre ira  do  
M o n te , D E C ID IU , p o r  un an im id ad e, c o n h e c e r  d o s R e cu rso s  O rd i
n ário s  in terp o sto s p e lo  M in istério  P ú b lico  do  T rab alh o  è p e lo  S in 
d ic a to  N a cio n a l d as E m p re s a s  d e M e d ic in a  de G ru p o  -  S I N À M G E  e ,

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

P R O C E S S O  N* T S T -R O D C -5 7 3 .1 4 3 /1 9 9 9 -4
C E R T I F IC O  que a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  do  
T ribun al S u p erio r d o  T rab alh o , e m  S e s sã o  O rd in ária  h o je  realizad a, 
so b  a  P re s id ê n cia  d o  E x m o . M in istro -P re sid e n te  A lm ir P a zzian o tto  
P in to , presen tes o s  E x m o s . M in istro s C a rlo s  A lb e rto  R eis de P au la , 
R e la to r, W a g n e r P im e n ta , J o s é  L u iz  V a s co n ce llo s , Vantuil A b d ala , 
R o n a ld o  L o p e s  L e a l , R id e r  N o g u e ira  d e  B rito , J o s é  L u cia n o  d e  C a s 
tilho P e re ira , M ilto n  d e M o u ra  F ra n ç a  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r
G eral d o  T ra b a lh o , D r. J o s é  C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , p o r .  
u n anim idade, d a r  p ro v im en to  a o  re cu rso , q u an to  à  p relim in ar argüida, 
p a ra  e x tin g u ir  o  p ro c e s s o , sem  ju lg a m e n to  d o  m é rito , n o s term o s do

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -5 7 8 .4 4 8 /1 9 9 9 -0
C E R T IF IC O  que a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  em  D issíd io s C o le tiv o s  d o  
T ribun al S u p erio r do T rab alh o , e m  S e s sã o  O rd in ária  h o je  re alizad a , 
so b  a  P re s id ê n cia  d o  E x m o . M in istro -P re sid e n te  A lm ir  P azzian o tto  
P in to , presen tes o s  E x m o s . M in istro s C a rlo s  A lb e rto  R e is  d e P au la , 
R e la to r, W ag n er P im en ta , J o s é  L u iz  V a s co n ce llo s , V antuil A b d ala , 
R o n a ld o  L o p e s  L e a l, R id e r  N o g u e ira  de B rito , J o s é  L u cia n o  d e  C a s 
tilho P e re ira , M ilton  de M o u ra  F ra n ç a  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r
G eral d o  T rab alh o , D r. Jo s é  C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , p o r  
u n anim idade, aco lh e n d o  a  p relim in ar arg ü id a  d e o fíc io  p e lo  E x m o .  
M in istro  R elato r, ex tin g u ir  o  p ro ce ss o , sem  ju lg a m e n to  do  m érito , na  
fo rm a  d o  art. 2 6 7 ,  in c iso s  IV  e  V I , d o  C ó d ig o  de P ro c e s s o  C iv il, 
resta n d o  p reju d icad o  o  e x a m e  d o s re cu rso s  in terp o sto s.
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R E C O R R E N T E ÍS )

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R ID O (S )

R E C O R R ID O (S )

M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  D O  T R A B A 
L H O  D A  T R E G IÃ O  
S IN D IC A T O  D O S  C O N D U T O R E S  D E  
V E Í C U L O S  R O D O V IÁ R IO S  E  A N E 
X O S  D E  O S A S C O
S IN D IC A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E M P R E S A S  D E  T R A N S P O R T E  D E  
P A S S A G E IR O S  P O R  F R E T A M E N T O  
D A  G R A N D E  S Ã O  P A U L O  
S IN D IC A T O  D A S  E M P R E S A S  D E  
T R A N S P O R T E  D E  P A S S A G E IR O S  P O R  
F R E T A M E N T O  E  P A R A  T U R IS M O  D E  
S Ã O  P A U L O , O S A S C O , G U A R U L H O S , 
IT A P E C E R I C A  D A  S E R R A , C A R A P I 
C U Í B A  E  T A B O Ã O  D A  S E R R A  
T R A N S F R E T U R

P a ra  co n sta r, la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , do q u e  dou fé. 
S a la  de S e s sõ e s , 14 d e  se te m b ro  d e  2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E I R O Z  
D ire to ra  d a S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

P R O C E S S O  N” T S T -R O D C -5 7 8 .4 5 9 /1 9 9 9 -9
C E R T IF IC O  qu e a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  em  D issíd io s C o le tiv o s  do  
T ribun al S u p e rio r do T rab alh o , e m  S e s sã o  O rd in ária  ho je  realizad a , 
so b  a  P re sid ê n cia  do  E x m o . M in istro -P re sid e n te  A lm ir P az z ia n o tto  
P in to , presen tes o s  E x n to s . M in istro s V antuil A b d ala , R e la to r , W a g n e r  
P im e n ta , J o s é  L u iz  V a sco n ce llo s , R o n ald o  L o p e s  L e a l , R id e r  N o-

Pueira d e  B rito , J o s é  L u cia n o  de C a stilh o  P e re ira , M ilto n  de M o u ra  
ra n ça  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r-G eral do  T ra b a lh o , D r. J o s é  C a rlo s  

F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , p o r u n anim idade, n e g a r  p ro v im en to  a o  
re cu rso .

R E C O R R E N T E (S )  : S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D E
Ó L E O S  V E G E T A IS  N O  E S T A D O  D O  
R IO  G R A N D E  D O  S U L

R E C O R R I D O (S ) : S IN D IC A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S
N A S  IN D Ú S T R IA S  D A  A L IM E N T A 
Ç Ã O  D E  S Ã O  G A B R I E L

P a ra  co n s ta r, lav ro  a p re se n te  ce rtid ã o , d o  q u e  d o u  fé.
S a la  de S e s sõ e s , 1 4  de se tem b ro  de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D ireto ra  d a S e c re ta ria

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R ID O (S )

R E C O R R ID O (S )

R E C O R R ID O (S )

R E C O R R ID O (S )

R E C O R R ID O (S )

R E C O R R ID O (S )

R E C O R R ID O (S )

R E C O R R ID O (S )

R E C O R R ID O (S )

R E C O R R ID O íS )

R E C O R R ID O (S )

R E C O R R ID O (S j

: F E D E R A Ç Ã O  D O  C O M É R C IO  D O  E S 
T A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  S U L  E  
O U T R O S

: S IN D IC A T O  D A S  IN D Ú S T R IA S  D E  
P A P E L , P A P E L Ã O  E  C O R T IÇ A  N O  E S 
T A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  S U L  

: S IN D IC A T O  D O S  T É C N IC O S  A G R ÍC O 
L A S  D O  R IO  G R A N D E  D O  S U L  

: S IN D IC A T O  N A C IO N A L  D A S  E M P R E 
S A S  D E  A V IA Ç Ã O  A G R ÍC O L A  - S IN 
D A G

: F E D E R A Ç Ã O  D A  A G R IC U L T U R A  D O  
E S T A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  S U L  

: S IN D IC A T O  D E  A D U B O S  D O  E S T A 
D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  S U L  

: S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D E  A L I 
M E N T A Ç Ã O  D E  E R E C H IM  

: S IN D IC A T O  D A S  IN D Ú S T R IA S  D E  A R 
R O Z  D E  C A C H O E IR A  D O  S U L  

: S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D O  A R 
R O Z  D E  P E L O T A S  

: S IN D IC A T O  D A S  IN D Ú S T R IA S  D E  
C E R V E J A S  E  B E B I D A S  E M  G E R A L  
D O  E S T A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  
S U L

: S IN D IC A T O  D A S  IN D Ú S T R IA S  D E  D O 
C E S  E  C O N S E R V A S  A L IM E N T ÍC IA S  
D E  P E L O T A S

: S IN D IC A T O  D A S  IN D Ú S T R IA S  D E  
L A T IC ÍN IO S  E  D E R IV A D O S  D O  E S T A 
D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  S U L  

: S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D E  P R O 
D U T O S  S U ÍN O S  N O  E S T A D O  D O  R IO  
G R A N D E  D O  S U L

: S IN D IC A T O  D A S  IN D Ú T R IA S  D O  V I
N H O  D O  E S T A D O  D O  R IO  G R A N D E  
D O  S U L

P a ra  co n star, la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , d o  que dou fé. 
S a la  d e  S e s sõ e s , 14  de se tem b ro  d e  2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D ireto ra  da S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

P R O C E S S O  N" T S T -R O D C -5 7 8 .4 6 3 /1 9 9 9 -1
C E R T IF IC O  qu e a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  do  
Tribunal S u p erio r do T rab alh o , em  S essão  O rdintíria hoje realizad a , 
so b  a  P re sid ê n cia  d o  E x m o . M in istro -P resid en te  A lm ir P az z ia n o tto  
P in to , presen tes o s  E x m o s . M inistro s C a rlo s  A lb e rto  R e is  d e P au la , 
R e la to r, W ag n er P im e n ta , J o s é  L u iz  V a sco n ce llo s , V antuil A b d ala . 
R o n a ld o  L o p e s  L e a l, R id e r N o g u e ira  de B rito , J o s é  L u c ia n o  d e  C a s 
tilho P e re ira , M ilto n  d c  M o u ra  F ra n ç a  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r
G eral do T rab alh o , Dr. J o s é  C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , p o r  
u n anim idade, d a r p ro v im e n to  ao  re cu rso , qu anto  à  p relim in ar argü ida, 
p a ra  e x tin g u ir  o  p ro c e s s o , sem  ju lg a m e n to  d o  m érito , n o s te rm o s do  
art. 2 6 7 ,  in c is o  IV, d o  C ó d ig o  d e P ro c e s s o  C iv il, c o m  re la çã o  ao  
S in disider, p o r a u sên cia  de n e g o c ia ç ã o  p ré v ia , restan d o  p reju d icad o  o  
e x a m e  d as d em ais m até ria s  trazid as nas ra z õ e s  recu rsa is .

R E C O R R E N T E (S )  : S IN D IC A T O  N A C IO N A L  D A S  E M P R E 
S A S  D IS T R IB U ID O R A S  D E  P R O D U 
T O S  S ID E R Ú R G IC O S  - S IN D IS ID E R  

R E C O R R I D O (S ) : S IN D IC A T O  D O S  E M P R E G A D O S  N O  
C O M É R C IO  D E  P O R T O  A L E G R E  

R E C O R R ID O (S ) : S IN D IC A T O  D O  C O M É R C IO  V A R E JIS 
T A  D E  V E Í C U L O S  E  D E  P E Ç A S  E  D E  
A C E S S Ó R IO S  P A R A  V E Í C U L O S  N O  
E S T A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  S U L  
S I V E I P E Ç A S

P a ra  co n s ta r, lav ro  a  p re se n te  c e rtid ã o , d o  qu e dou fé.
S a la  de S e s s õ e s , 14  de se te m b ro  de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D ireto ra  d a S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -5 7 9 J 9 3 /1 9 9 9 -6
C E R T I F IC O  que a S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  do  
T ribun al S u p erio r d o  T rab alh o , e m  S e s sã o  O rd in ária  h o je  realizad a , 
so b  a  P re sid ê n cia  d o  E x m o . M in istro  J o s é  L u iz  V a sco n ce llo s , V ic e 
P re sid e n te , p resen tes o s  E x m o s . M in istro s C a rlo s  A lb e rto  R e is  de  
P a u la , R elato r, W ag n er P im en ta , Vantuil A b d ala , R o n a ld o  L o p e s  L e a l.  
R id e r  N o g u e ira  de B rito , J o s é  L u cia n o  d e C a stilh o  P e re ira , M ilton  de  
M o u ra  F ra n ça  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r-G eral d o  T rab alh o , Dr. Jo s é  
C a rlo s  F e rre ira  do M o n te , D E C ID IU , p o r u n anim idade, d a r p ro v i
m en to  ao  re cu rso  in terp o sto  pelo  S in d ica to  d a  Indústria d o  T rig o  do  
E s ta d o  d o  R io  G rande d o  Sul e  O utro , qu anto  à  p re lim in a r d e  au 
sê n cia  de n e g o c ia ç ã o  p ré v ia  e  d e  n ã o -c o m p ro v a ç ã o  d o  a lca n ce  do  
"q u o ru m ” delib erativ o , p ara  extin g u ir  o  p ro ce ss o , sem  ju lg a m e n to  do  
m é rito , n a fo rm a  d o  art. 2 6 7 ,  in cisos IV  e  V I, d o  C ó d ig o  de P ro ce sso  
C iv il, restan d o  p reju d icad o  o  e x a m e  das d em ais m a té ria s  su scitad as  
n as ra z õ e s  re cu rsa is , b em  c o m o  d o s o u tro s re cu rso s  in terpo sto s.

P R O C E S S O  N” T S T -R O D C -5 8 1 .1 4 9 /1 9 9 9 -0
C E R T I F IC O  que a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  em  D issíd io s C o le tiv o s  do  
T ribun al S u p erio r d o  T rab alh o , e m  S e s sã o  O rd in ária  h o je  realizad a, 
s o b  a  P re sid ê n cia  d o  E x m o . M in istro  W ag n er P im e n ta , presen tes o  
E x m o . Ju iz  C o n v o ca d o  M á rcio  R ib e iro  d o  V alle, R e la to r, o s  E x m o s .  
M in istro s Vantuil A b d ala , R o n ald o  L o p e s  L e a l , R id e r N o g u e ira  de 
B rito , J o s é  L u cia n o  de C a stilh o  P e re ira  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r
G eral do  T rab alh o , Dr. Jo s é  C a rlo s  F e rre ira  do  M o n te, D E C ID IU , p o r  
u n anim idade, co n h e c e r  do  re cu rso  e  n eg a r-lh e  p ro vim en to .

R E C O R R E N T E (S )  : S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D E
Ó L E O S  V E G E T A IS  N O  E S T A D O  D O  
R IO  G R A N D E  D O  S U L

R E C O R R I D O (S ) : S IN D IC A T O  D O S T R A B A L H A D O R E S
N A S  IN D Ú S T R IA S  D E  A L IM E N T A 
Ç Ã O  D E  S A N T A  R O S A

P a ra  co n s ta r , la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , d o  que dou fé.
S a la  de S e s s õ e s , 14  de se tem b ro  de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D ireto ra  d a  S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

P R O C E S S O  N” T S T -R O D C -5 8 4 .0 0 5 /1 9 9 9 -1
C E R T IF IC O  que a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  em  D issíd io s C o le tiv o s  do  
T ribun al Su p erior d o  T rab alh o , e m  S e s sã o  O rd in ária  h o je  realizada, 
so b  a  P resid ê n cia  d o  E x m o . M in istro  W ag n er P im en ta, presen tes o  
E X m o . Ju iz  C o n v o ca d o  M á rcio  R ib eiro  do  V alle, R e la to r, o s  E x m o s .  
M inistro s Vantuil A b d ala , R o n ald o  L o p e s  L e a l, R id e r N o gu eira  de  
B r ito , J o s é  L u cia n o  de C a stilh o  P e re ira  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r
G eral d o  T rab alh o , Dr. J o s é  C a rlo s  F e rre ira  do M o n te , D E C ID IU , por  
u n an im id ad e , c o n h e c e r  e  n e g a r p ro v im en to  ao  R e cu rso  O rdinário .

R E C O R R E N T E (S )  : S IN D IC A T O  D O S T R A B A L H A D O R E S  
N O  C O M É R C IO  D E  M IN É R IO S  E  D E 
R IV A D O S  D E  P E T R Ó L E O  D E  B R A S Í 
L IA

R E C O R R I D O (S ) : S IN D IC A T O  D A S  P E Q U E N A S  E  M I-
C R O E M P R E S A S  D E  L IM P E Z A  E  C O N 
S E R V A Ç Ã O  D E  V E Í C U L O S , L A V A -JA 
T O S , G A R A G E N S  E  B O R R A C H A R IA S  
D O  D IS T R IT O  F E D E R A I .

P a ra  co n s ta r, lav ro  a  p resen te  ce rtid ã o , do que dou fé.
S a la  d e S e s sõ e s , 14  de se tem b ro  d e 2 0 0 0 .
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D R O S  E  C R IS T A IS  P L A N O S  E  O C O S  
N O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D E  T IN 
T A S  E  V E R N IZ E S  N O  E S T A D O  D E  
S Ã O  P A U L O
S IN D IC A T O  D A  I N D Ú S T R IA  D E  P E R 
F U M A R I A  E  A R T IG O S  D E  T O U C A 
D O R  N O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S IP A T E S P
S IN D IC A T O  D A S  IN D Ú S T R IA S  D E  
P A R A F U S O S , P O R C A S , R E B I T E S  E  S I
M I L A R E S  N O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U 
L O  -  S IN P A
S IN D IC A T O  N A C IO N A L  D A  IN D Ú S 
T R IA  D E  T R A T O R E S , C A M IN H Õ E S , 
A U T O M Ó V E IS  E  V E Í C U L O S  S I M I L A 
R E S  -  S IN F A V E A
S IN D IC A T O  N A C IO N A L  D A  IN D Ú S 
T R IA  D E  D E F E N S IV O S  A G R ÍC O L A S  
S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D A  
C O N S T R U Ç Ã O  C I V I L  N O  E S T A D O  
D E  S Ã O  P A U L O

S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D O  A Ç Ú 
C A R  N O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S IN D IC A T O  D A S  IN D Ú S T R IA S  G R Á F I 
C A S  N O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D E  T O R 
R E F A Ç Ã O  E  M O A G E M  D O  C A F É  D E  
S Ã O  P A U L O

S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D E  F U N 
D IÇ Ã O  N O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D E  R E 
P A R A Ç Ã O  D E  V E Í C U L O S  E  A C E S S Ó 
R IO S  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S IN D IC A T O  D A S  IN D Ú S T R IA S  D E  
J O A L H E R I A  E  O U R I V E S A R I A  D O  E S 
T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  M E C Â N I
C A  N O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D E  F I A 
Ç Ã O  E  T E C E L A G E M  E M  G E R A L  N O  
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D E  L A T I
C ÍN IO S  E  P R O D U T O S  D E R IV A D O S  
D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D E  PA 
N IF IC A Ç Ã O  E  C O N F E IT A R IA  D E  S Ã O  
P A U L O
S IN D IC A T O  D A S  IN D U S T R IA S  D E  
P R O D U T O S  Q U ÍM IC O S  P A R A  F IN S  IN 
D Ú S T R IA IS  E  D A  P E T R O Q U ÍM IC A  
N O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D E  C A F É  
D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D A  F A 
B R I C A Ç Ã O  D O  Á L C O O L  N O  E S T A D O  
D E  S Ã O  P A U L O
S IN D IC A T O  N A C IO N A L  D A  IN D Ú S 
T R IA  D E  F O R J A R I A  - S IN D IF O R JA  

S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D E  A R 
T E F A T O S  D E  M E T A T S N Ã O  F E R R O 
S O S  N O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S I A M F E S P

SINDICATO DA IN D Ú STR IA  D E  T R A 
T O R E S , C A M IN H Õ ES, A U TO , V E ÍC U 
L O S  E  SIM ILA R E S

R E C O R R I D O (S )

R E C O R R I D O (S )

R E C O R R I D O (S )

R E C O R R I D O (S )

R E C O R R I D O (S )

R E C O R R ID O (S )

R E C O R R I D O (S )

R E C O R R I D O (S )

R E C O R R ID O (S )

R E C O R R I D O (S )

: S IN D IC A T O  D A S  IN D Ú S T R IA S  D E  
IN S T A L A Ç Õ E S  E L É T R I C A S , G Á S , H I
D R Á U L IC A S  E  S A N IT Á R IA S  D O  E S 
T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  - S IN D IN S T A L  

: S IN D IC A T O  D A S  IN D Ú S T R IA S  D E  
C A L Ç A D O S  N O  E S T A D O  D E  S Ã O  
P A U L O

: S IN D IC A T O  D A S  IN D Ú S T R IA S  D E  B E 
B ID A S  E M  G E R A L  N O  E S T A D O  D E  
S Ã O  P A U L O

: S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D E  IN S 
T A L A Ç Õ E S  E  M A N U T E N Ç Õ E S  D E  R E 
D E S , E Q U IP A M E N T O S  E  S IS T E M A S  
D E  T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  D O  E S T A 
D O  D E  S Ã O  P A U L O  

: S IN D IC A T O  D A  I N D Ú S T R IA  D O  PA 
P E L , C E L U L O S E  E  P A S T A  D E  M A D E I
R A  P A R A  P A P E L  N O  E S T A D O  D E  
S Ã O  P A U L O

: S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D E  P A 
P E L Ã O  N O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

: S IN D IC A T O  D A S  IN D Ú S T R IA S  D E  
P R O D U T O S  D E  L I M P E Z A  D O  E S T A 
D O  D E  S Ã O  P A U L O  

: S IN D IC A T O  D A S  IN D Ú S T R IA S  D E  
M A T E R IA L  P L Á S T IC O  D O  E S T A D O  
D E  S Ã O  P A U L O

: S IN D IC A T O  D A S  IN D Ú S T R IA S  D E  
P R O D U T O S  F A R M A C Ê U T I C O S  D O  
E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  

: S IN D IC A T O  N A C IO N A L  D A  IN D Ú S 
T R IA  D E  P N E U M Á T IC O S , C Â M A R A S  
D E  A R  E  C A M E L B A C K  - S IN P E C

P ara  co n s ta r , la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , d o  que dou  fé . 
S a la  d e S e s sõ e s , 14  d e se te m b ro  d e 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E I R O Z  
D ire to ra  d a  S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

PROCESSO N" TST-RODC-584.749/1999-2
C E R T IF IC O  que a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  do  
T ribun al S u p e rio r do T rab alh o , e m  S e s sã o  O rd in ária  hoje re alizad a , 
so b  a  P re s id ê n cia  do E x m o . M in istro  J o s é  L u iz  V a s co n ce llo s , V ic e 
P resid en te , p resen tes o s E x m o s . M in istro s C a rlo s  A lb e rto  R e is  de  
P a u la , R e la to r , W a g n e r P im e n ta , V antuil A b d ala , R o n a ld o  L o p e s  L e a l,  
R id e r N o g u e ira  d e B rito , Jo s é  L u c ia n o  d e C a stilh o  P e re ira , M ilto n  de  
M o u ra  F r a n ç a  e  o  E x m o . S u b p ro cu ra d o r-G e ra l d o  T rab alh o , D r. Jo s é  
C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te , D É C ID IU , p o r un an im id ad e: I -  n ã o  c o 
n h e ce r  d o s  d o cu m e n to s  ju n ta d o s às  fls. 4 3 1 / 4 6 1 ;  II -  a co lh e r  a  p re 
lim in ar argü id a de o fíc io  p elo  E x m o . M in istro  R e la to r  e  e x tin g u ir  o  
p ro c e s s o , se m  ju lg a m e n to  d o  m é rito , n a fo rm a  d o  art. 2 6 7 ,  in c iso s IV  
e V I, d o  C ó d ig o  d e P ro c e s s o  C iv il , restan d o  p reju d icad o  o  e x a m e  do  
re cu rso  in teip o sto .

R E C O R R E N T E (S )  : S IN D IC A T O  D A S  E M P R E S A S  D E
T R A N S P O R T E S  R O D O V IÁ R IO S  D O  
E S T A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  S U L  

R E C O R R I D O (S )  : S IN D IC A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S
E M  T R A N S P O R T E S  D E  C A R G A  S E 
C A , L ÍQ U ID A , I N F L A M Á V E L , E X P L O 
S IV A , R E F R I G E R A D A  E  V IV A , D O S  
T R A B A L H A D O R E S  E M  E M P R E S A S  
D E  Ô N IB U S  IN T E R M U N IC IP A IS , IN 
T E R E S T A D U A IS  E M  T U R IS M O  E  
F R E T A M E N T O , D O S  T R A B A L H A D O 
R E S  E M  E M P R E S A S  D E  T R A N S P O R 
T E  E S C O L A R  E  D E  T R A N S P O R T E  D E  
E M P R E G A D O S  E M  G E R A L

P a ra  co n s ta r, la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , do  qu e dou  fé .
S a la  d e  S e s sõ e s , 1 4  d e se te m b ro  d e 2 0 0 0 .

A N A  L .  R . Q U E IR O Z  
D ire to ra  d a S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

PROCESSO N° TST-RODC-584.781/1999-1
C E R T I F IC O  qu e a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  do  
T ribun al S u p erio r do  T rab alh o , e m  S e ssã o  O rd in ária  h o je  realizad a , 
so b  a  P re s id ê n cia  d o  E x m o . M in istro  J o s é  L u iz  V a s co n ce llo s , V ice 
P re sid e n te , p resen tes os E x m o s . M in istro s C a rlo s  A lb e rto  R e is  de 
P a u la , R e la to r, W a g n e r  P im e n ta , Vantuil A b d ala , R o n a ld o  L o p e s  L e a l, 
R id e r  N o g u e ira  d e B rito , J o s é  L u cia n o  d e C a stilh o  P e re ira , M ilto n  de  
M o u ra  F ra n ç a  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r-G eral do  T rab alh o , D r. Jo s é  
C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , p o r un an im id ad e, d ar p ro v i
m e n to  ao  re cu rso , qu anto  às p relim in ares argiiid as, p ara  e x tin g u ir  o 
p ro c e s s o , s e m  ju lg a m e n to  do m érito , na fo rm a  d o  art. 2 6 7 ,  in cisos TV 
e  V I, d o  C ó d ig o  d e P ro c e s s o  C iv il , restan d o  p reju d icad o  o  e x a m e  das  
d em ais m atérias trazidas nas ra z õ e s  recu rsa is .

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R I D O (S )

R EC O R R ID O (S)

S IN D IC A T O  D E  H O T É IS , R E S T A U 
R A N T E S , B A R E S  E  S I M I L A R E S  D E  
C A X I A S  D O  S U L
S IN D IC A T O  D O S  M Ú S IC O S  P R O F IS 
S IO N A IS  D O  E S T A D O  D O  R IO  G R A N 
D E  D O  S U L

F E D E R A Ç Ã O  N A C IO N A L  D E  H O T É IS , 
R E S T A U R A N T E S , B A R E S  E  S IM IL A 
R E S  E  O U T R O

S IN D IC A T O  D O S  H O T É IS , B A R E S ,  
R E S T A U R A N T E S  E  S IM IL A R E S  D E  
G A R IB A L D I
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R E C O R R I D O (S )

R E C O R R I D O (S )

R E C O R R ID O (S )

S IN D IC A T O  D O S  H O T É IS , B A R E S ,  
R E S T A U R A N T E S  E  S I M I L A R E S  D E  
P E L O T A S
S IN D IC A T O  D O S  H O T É IS , B A R E S ,  
R E S T A U R A N T E S  E  S IM IL A R E S  D E  
P A S S O  F U N D O
S IN D IC A T O  D A S  E N T ID A D E S  C U L 
T U R A I S , R E C R E A T IV A S , D E  A S S IS 
T Ê N C I A  S O C I A L , D E  O R IE N T A Ç Ã O  E  
F O R M A Ç Ã O  P R O F IS S IO N A L  D O  E S 
T A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  S U L  - S E 
C R A S O

P a ra  co n s ta r , la v ro  a  p resen te  c e rtid ã o , d o  qu e dou  fé. 
S a la  d e S e s sõ e s , 1 4  d e se tem b ro  de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D ire to ra  d a S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

PROCESSO N° TST-RODC-585.138/1999-8
C E R T I F IC O  qu e a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  do  
Tribunal S u p e rio r d o  T rab alh o , e m  S e s s ã o  O rd in ária  h o je  realizad a , 
so b  a  P re sid ê n cia  d o  E x m o . M in istro -P re sid e n te  A lm ir  P azzian o tto  
P in to , p resen tes o s E x m o s . M in istro s G e lso n  d e  A z e v e d o , R elato r, 
W a g n e r  P im e n ta , J o s é  L u iz  V a s co n ce llo s , Vantuil A b d ala , R o n a ld o  
L o p e s  L e a l , R id e r  N o g u eira  d e  B rito , J o s é  L u cia n o  de C a stilh o  P e 
re ira , M ilton de M o u ra  F ra n ç a  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r-G eral do  
T rab alh o , D r. J o s é  C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , p o r  un a
n im idad e, a co lh e n d o  a  prelim in ar d e ileg itim id ad e a tiv a  "a d  c a u s a m ", 
arg ü id a  de o fíc io  p eio  E x m o . M in istro  R e la to r, e x tin g u ir  o  p ro ce sso , 
sem  ju lg a m e n to  do  m é rito , nos term o s d o  a rt. 2 6 7 ,  in cisos IV  e  V I , do  
C ó d ig o  de P ro ce sso  C iv il, restan d o  p reju d icad o  o  e x a m e  das razõ es  
recu rsais.

R E C O R R E N T E (S )  : S IN D IC A T O  D O S E M P R E G A D O S  E M  
E M P R E S A S  D E  V IG I L Â N C I A , S E G U 
R A N Ç A  E  S I M I L A R E S  D E  S Ã O  P A U 
L O  -  S E E V I S S P

R E C O R R I D O (S ) : S IN D IC A T O  D A S  E M P R E S A S  D E  S E 
G U R A N Ç A , V IG IL Â N C IA  E  C U R S O S  
D E  F O R M A Ç Ã O  D O  E S T A D O  D E  
S Ã O  P A U L O  -  S E S V E S P

P a ra  co n s ta r, lav ro  a  p resen te  ce rtid ã o , do que dou  fé.
S a la  d e  S e s sõ e s , 1 4  d e se tem b ro  d e  2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D ireto ra  d a S e c re ta ria

provimento ao  recurso; Cláusula 11 - JO R N A D A  S E M A N A L  - por 
unanimidade, dar provim ento ao recurso para excluir a  cláusula da  
sentença norm ativa; Cláusula 18 - A VISO PR É V IO  - por unani
midade, dar provimento ao recurso para excluir a  cláusula da sentença  
norm ativa; Cláusula 19 - D ISPEN SA  D O C U M PR IM EN T O  DO AVI
SO PR É V IO  EM  C A SO  D E NO VO  E M P R E G O  - por unanimidade, 
negar provim ento ao  recurso; Cláusula 2 0  - IN FO R M A Ç Ã O  D A  
D ISPEN SA  - por unanimidade, negar provim ento ao  recurso; C láu
sula 21 - E S T A B IL ID A D E  - R E P R E S E N T A N T E  SIN D IC A L - por 
unanimidade, dar provimento parcial ao recurso para adaptar a re
dação d a  cláusula aos termos do Precedente N orm ativo n° 8 6  do TST, 
que assim dispõe: "N as em presas com  mais de 2 0 0  em pregados é 
assegurada a eleição direta de um representante, com  as garantias do 
art. 5 4 3 , e seus parágrafos, da C L T "; Cláusula 2 2  - G U A R D A  D AS  
C R IA N Ç A S - por unanimidade, negar provim ento ao recurso; C láu
sula 23  - S A LÁ R IO  NO PER ÍO D O  D E  A M A M EN T A Ç Ã O  - por 
unanimidade, negar provimento ao recurso; Cláusula 2 4  - PISO  SA 
L A R IA L  - por unanimidade, dar provim ento ao recurso para excluir  
a cláusula da sentença norm ativa; Cláusula 25 - R E T E N Ç Ã O  D E  
C TPS - por unanimidade, negar provimento ao recurso; Cláusula 2 7  
M U LTÀ  - por unanimidade, negar provimento ao recurso; III - por 

unanimidade, suspender o julgam ento do recurso rclativam cnte à 
Cláusula 2 8  - R EA JU ST A M EN TO  S A L A R IA L  e adiar o exam e da 
m atéria para a próxim a sessão, em  virtude do pedido de vista re
gimental formulado pelo Exm o . M inistro José Luciano de Castilho  
Pereira, após o Exm o . Juiz Relator, adotando a proposta apresentada 
pelo E xm o . Ministro Vantuil Abdala, votar pelo provim ento parcial 
do recurso para, reform ando a decisão recorrida, deferir à  categoria  
profissional reajuste salarial equivalente a  50%  (cinquenta por cento) 
do índice de reajustam ento aplicado à  mensalidade escolar por cada  
um dos estabelecim entos de ensino, limitado ao percentual deferido 
pelo Tribunal Regional e com pensados os reajustes de salários por
ventura concedidos. O s E xm o s. M inistros Vantuil Abdala, Ronaldo  
Lopes Leal e  Rider Nogueira de B rito  acom panharam  o voto do 
E xm o . Juiz Relator.

R E C O R R E N T E !S ) : SINDICATO DOS E S T A B E L E C IM E N 
TOS PA R T IC U LA R ES D E  EN SIN O  D E  
G O IÂ N IA  - S E P E

R E C O R R ID O (S) : SINDICATO DOS P R O FE S S O R E S  DO  
ESTA D O  D E  GOIÁS

Para constar, lavro a  presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 20 0 0 .

ANA L . R . Q U EIR O Z
Diretora da Secretaria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O
C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

PROCESSO N° TST-RODC-587.060/1999-0
C E R T I F IC O  qu e a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  do  
T ribun al S u p erio r d o  T rab alh o , e m  S e s sã o  O rd in ária  h o je  re alizad a , 
so b  a P re sid ê n cia  d o  E x m o . M in istro  W a g n e r P im en ta , presen tes o  
E x m o . Ju iz  C o n v o ca d o  M á rcio  R ib eiro  do  V alle , R e la to r, o s E x m o s .  
M in istro s V antuil A b d a la , R o n a ld o  L o p e s  L e a l , R id er N o g u eira  de 
B rito , J o s é  L u cia n o  de C a stilh o  P e re ira  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r
G eral d o  T rab alh o , D r. Jo s é  C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , p o r  
u n an im id ad e : I -  co n h e c e r  d o  re c u rs o , rejeitan d o  a  p relim in ar de  
d e s e rç ã o  arg ü id a  em  c o n tra -ra z õ e s  e  n o  p a re ce r  d o  M in istério  P ú b lico  
d o  T rab alh o ; II -  a co lh e r  a  p re fa cia i su scita d a  p e lo  R e co rre n te  e pelo  
M in istério  P ú b lico  d o  T ra b a lh o  e  e x tin g u ir  o  p ro ce ss o , sem  ju lg a 
m en to  d o  m érito , nos term o s d o  art. 2 6 7 ,  in c is o s  IV  e  V I , do  C ó d ig o  
de P ro c e s s o  C iv il , re sta n d o  p reju d icad o  o  e x a m e  das d em ais m atérias  
trazid as nas ra z õ e s  re cu rsa is .

R E C O R R E N T E (S )  : S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D E  P R O 
D U T O S  Q U ÍM IC O S  P A R A  F IN S  IN 
D U S T R IA IS , P R O D U T O S  F A R M A C Ê U 
T IC O S , P R E P A R A Ç Ã O  D E  Ó L E O S  V E 
G E T A IS  E  A N IM A IS , S A B Ã O  E  V E 
L A S , F A B R I C A Ç Ã O  D E  V E L A S  E  C O R 
R E T IV O S  A G R ÍC O L A S  N O  E S T A D O  
D O  E S P ÍR IT O  S A N T O

R E C O R R I D O (S )  : S IN D IC A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
E M  T R A N S P O R T E S  R O D O V IÁ R IO S  
N O  E S T A D O  D O  E S P ÍR IT O  S A N T O  
S IN D IR O D O V IÁ R IO S  - E S

P a ra  c o n s ta r , la v ro  a  p resen te  c e rtid ã o , d o  qu e dou  fé.
S a la  de S e s sõ e s , 14  d e se tem b ro  d e 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D ire to ra  d a S e c re ta ria

C E R T ID Ã O

PROCESSO N° TST-RODC-549.179/1999-6
C E R T IF IC O  qu e a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  do  
T ribun al S u p e rio r d o  T rab alh o , e m  S e s s ã o  O rd in ária  h o je  re alizad a , 
so b  a  P re s id ê n cia  d o  E x m o . M in istro  J o s é  L u iz  V a sco n ce llo s , V ic e 
P resid en te , p resen tes o  E x m o . Ju iz  C o n v o ca d o  M á rcio  R ib e iro  do 
V alle , R e la to r, o s  E x m o s . M in istro s V antuil A b d ala , R o n a ld o  L o p es  
L e a l , R id e r  N o g u e ira  d e B r ito , J o s é  L u cia n o  d e  C a stilh o  P e re ira  e  o  
E x m o . S u b p ro cu rad o r-G eral d o  T rab alh o , D r. J o s é  C a rlo s  F e rre ira  do  
M o n te , D E C ID IU : I -  p o r un an im id ad e, re je ita r  a  p relim in ar de e x 
tin çã o  do  fe ito , se m  julg am ento  d o  m é rito , arg ü id a  no re cu rso ; II 
D O  M É R IT O . C láu j :1a 3 “ -  D U R A Ç Ã O  D E  A U L A  -  p o r unani
m id ad e , d a r p ro vim er ) a o  re cu rso  p ara  e x c lu ir  a  c lá u su la  da se n ten ça  
n o rm ativ a ; C lá u su la  o 1 - C O N V O C A Ç Ã O  E X T R A O R D I N Á R I A  
p o r  u n an im id ad e , d a r  p ro v im e n to  p a rcia l ao  re cu rso , a p en as p ara  
e x c lu ir  d a clá u su la  a  p arte  qu e e sta b e le c e  o  p a g a m e n to  d e horas  
e x tra s  c o m  a d icio n al d e 1 0 0 %  (c e m  p o r  ce n to ), m antido  o  adicion al 
de 50% (cin q ü en ta  p o r  c e n to )  p a ra  as h o ras extrao rd in á ria s  p restad as; 
C lá u su la  6 ‘  -  A U L Â S  D E  R E C U P E R A Ç Ã O  -  p o r un an im id ad e, n e 
g a r  p ro v im en to  ao re cu rso , re ssa lv a d o  o  p o n to  de v ista  do  E x m o . 
M in istro  R o n a ld o  L o p e s  L e a l qu anto  à  fu n d a m e n ta çã o ; C lá u su la  T 

IN A D IM P L Ê N C IA  N O  P A G A M E N T O  -  p o r un an im id ad e, n e g a r

PROCESSO N” TST-RODC-551.278/1999-4
C E R T I F IC O  que a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  em  D issíd io s C o le tiv o s  do  
T ribun al S u p erio r do  T rab alh o , e m  S e ssã o  O rd in ária  ho je  realizad a , 
so b  a  P re s id ê n cia  d o  E x m o . M in istro  Jo s é  L u iz  V asco n ce llo s , V ic e 
P resid en te , p resen tes o  E x m o . Ju iz  C o n v o ca d o  M á rcio  R ib eiro  d o  
V alle , R e la to r, o s  E x m o s . M in istro s Vantuil A b d ala , R o n a ld o  L o p e s  
L e a l , R id e r N o g u e ira  d e  B rito , J o s é  L u cia n o  d e C a stilh o  P e re ira  e  o  
E x m o . S u b p ro cu rad o r-G eral d o  T rab alh o , D r. J o s é  C a rlo s  F e rre ira  do  
M o n te , D E C ID IU , p o r  un an im id ad e, co n h e c e r  d o  re cu rso , re je itar a  
p relim in ar d e  nu lidade do  p ro ce ss o  p o r ce rc e a m e n to  d e d e fe sa  nele  
argü id a e , n o  m é rito , n eg a r-lh e  p ro vim en to .

R E C O R R E N T E (S )  : S IN D IC A T O  D O S  M O T O R IS T A S  E
T R A B A L H A D O R E S  D O  R A M O  D O  
T R A N S P O R T E  R O D O V IÁ R IO , U R B A 
N O  E  A N E X O S  D E  S Ã O  P A U L O , IT A 
P E C E R I C A  D A  S E R R A  E  R E G IÃ O  

R E C O R R I D O (S ) : M A S T E R B U S  T R A N S P O R T E S  L T D A

P a ra  co n sta r, la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , do  qu e dou fé .
S a la  de S e s sõ e s , 1 4  d e se tem b ro  d e 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D ireto ra  d a  S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

PROCESSO N° TST-RODC-559.997/1999-9
C E R T IF IC O  qu e a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  do  
Tribunal S u p erio r d o  T rab alh o , em  S e s sã o  O rd in ária  h o je  realizad a , 
so b  a  P re s id ê n cia  d o  E x m o . M in istro  J o s é  L u iz  V a sco n ce llo s , V ic e 
P resid en te , presen tes o  E x m o . Ju iz  C o n v o c a d o  M á rcio  R ib eiro  d o  
V alle , R e la to r , o s  E x m o s . M in istro s V antuil A b d ala , R o n a ld o  L o p e s  
L e a l , R id e r  N o g u e ira  d e B rito , J o s é  L u cia n o  de C a stilh o  P e re ira  e  o  
E x m o . S u b p ro cu rad o r-G eral d o  T rab alh o , Dr. Jo s é  C a rlo s  F e rre ira  do  
M o n te , D E C ID IU , p o r u n anim idade, aco lh e n d o  p relim in ar arg ü id a  de  
o fíc io  p e lo  R e la to r, e x tin g u ir  o  p ro ce ss o , sem  ju lg a m e n to  d o  m érito , 
na fo rm a  d o  art. 2 6 7 ,  in c iso s IV  e  V I , d o  C ó d ig o  de P ro c e s s o  C iv il, 
c /c  o  d isp o sto  n a  In stru çã o  N o rm a tiv a  n° 4 /9 3  do  T S T , restan d o  
p reju d icad o  o  e x a m e  do re cu rso  ord in ário  in terpo sto  p elo s su sc i
tad o s.

R E C O R R E N T E (S )  : F E D E R A Ç Ã O  D A S  IN D Ú S T R IA S  D O  
E S T A D O  D O  R IO  D E  JA N E IR O  E  O U 
T R O

R E C O R R I D O (S ) : S IN D IC A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A S  IN D Ú S T R IA S  D E  P A N IF IC A Ç Ã O , 
C O N F E IT A R IA , D E  P R O D U T O S  D E  
C A C A U  E  B A L A S , T O R R E F A Ç Ã O  E  
M O A G E M  D E  C A F É , C A F É  S O L Ú V E L  
E  D E  P R O D U T O S  D IE T É T IC O S  N U T R I 
C IO N A IS  E  M A C R O B IÓ T IC O S  D O  M U 
N IC ÍP IO  D O  R IO  D E  JA N E IR O

P a ra  co n sta r, la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , d o  qu e dou  fé.
S a la  d e S e s sõ e s , 14  d e  se tem b ro  d e  2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E I R O Z  
D ireto ra  da S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

PROCESSO N” TST-RODC-562.458/1999-0
C E R T IF IC O  que a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  d o  

T ribun al S u p e rio r d o  T rab alh o , e m  S e s sã o  O rd in ária  h o je  realizad a , 

so b  a  P re sid ê n cia  d o  E x m o . M in istro  W a g n e r  P im e n ta , presen tes o  

E x m o . Ju iz  C o n v o ca d o  M á rcio  R ib eiro  d o  V alle, R e la to r, o s  E x m o s .  

M in istro s  V antuil A b d ala , R o n ald o  L o p e s  L e a l , R id e r  N o g u e ira  de  

B rito , Jo s é  L u cia n o  d e  C a stilh o  P e re ira  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r

G eral d o  T rab alh o , Dr. J o s é  C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , p o r  

u n anim idade, a co lh e n d o  p relim in ar argü id a de o fíc io  p e lo  R elato r, 

e x tin g u ir  o  p ro c e s s o , sem  ju lg a m e n to  d o  m érito , n a fo rm a  d o  art. 2 6 7 ,  

in c iso s IV  e  V I, do C ó d ig o  d e P ro c e s s o  C iv il, c / c  o  d isp o sto  na  

In stru çã o  N o rm a tiv a  n° 4 /9 3  do T S T , sa lv o  q u an to  ao  a co rd o  p arcia l  

h o m o lo g a d o  n a  in stân cia  d e  o rig e m , ce le b ra d o  e n tre  o  S u scita n te  e  o  

S in d ica to  d o  C o m é rc io  V arejista  d o  V ale d o  P aran b an a. restand o  

p reju d icad o  o  e x a m e  d o s re cu rso s  in terp o sto s n o  p ro ce ssa d o .

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R I D O (S )

R E C O R R ID O (S )

M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  D O  T R A B A 
L H O  D A  4 1 R E G IÃ O  
S IN D IC A T O  D O S  E M P R E G A D O S  N O  
C O M É R C IO  D E  T A Q U A R A  
F E D E R A Ç Ã O  D O  C O M É R C IO  D O  E S 
T A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  S U L  E  
O U T R O S

S IN D IC A T O  D O  C O M É R C IO  V A R E J IS 
T A  D O  V A L E  D O  P A R A N H A N A  

S IN D IC A T O  D O  C O M É R C IO  A T A C A 
D IS T A  D E  Á L C O O L  E  B E B I D A S  E M  
G E R A L  N O  E S T A D O  D O  R IO  G R A N 
D E  D O  S U L

P a ra  co n s ta r, la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , d o  qu e d o u  fé. 

S ala  de S e s sõ e s , 1 4  d e se tem b ro  de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  

D ire to ra  d a S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

PROCESSO N° TST-RODC-564.600/1999-1
C E R T IF IC O  que a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  em  D issíd io s C o le tiv o s  do  

T ribun al S u p e rio r do  T ra b a lh o , em  S e s sã o  O rd in ária  h o je  realizad a , 

so b  a  P re s id ê n cia  d o  E x m o . M in istro  W a g n e r P im e n ta , presen tes o  

E x m o . Ju iz  C o n v o c a d o  M á rcio  R ib e iro  d o  V alle , R e la to r, o s  E x m o s .  

M in istro s  V antuil A b d a la , R o n a ld o  L o p e s  L e a l , R id e r  N o g u e ira  de  

B r ito , J o s é  L u c ia n o  d e C a stilh o  P e re ira  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r

G e ra l do  T rab alh o , D r. J o s é  C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , p o r  

un an im id ad e, a co lh e n d o  p relim in ar arg ü id a  p e lo  R e c o rre n te , ex tin g u ir  

o  p ro c e s s o , sem  ju lg a m e n to  d o  m é rito , n a  fo rm a  d o  a rt . 2 6 7 ,  in c iso s  

IV  e  V I, d o  C ó d ig o  d e P ro c e s s o  C iv il , c / c  o  d isp o sto  n a In stru ção  

N o rm a tiv a  n ° 0 4 /9 3  d o  T S T , restan d o  p reju d icad o  o  e x a m e  d o  re s 

tan te  d o  re cu rso  ord in ário  in terp o sto  p e lo  S u scitad o .

R E C O R R E N T E (S )  : S IN D IC A T O  D A  I N D Ú S T R IA  D E  E X 
T R A Ç Ã O  D E  P E D R E I R A S  E  A R E IA S  
D E  V IT Ó R IA

R E C O R R I D O (S ) : S IN D IC A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
E M  T R A N S P O R T E S  R O D O V IÁ R IO S  
N O  E S T A D O  D O  E S P Í R IT O  S A N T O  
S IN D IR O D O V IÁ R IO S

P a ra  co n s ta r , la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , d o  qu e d o u  fé.

S a la  d e  S e s sõ e s , 1 4  d e  se tem b ro  d e 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  

D ire to ra  d a  S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

PROCESSO N" TST-RODC-569.208/1999-0
C E R T IF IC O  que a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  d o  

T ribunal S u p erio r do T rab alh o , e m  S e s sã o  O rd in ária  h o je  re a liz a d a , 

so b  a  P re s id ê n cia  d o  E x m o . M in istro -P resid en te  A lm ir  P az z ia n o tto  

P in to , p resen tes o s  E x m o s . M in istro s C a rlo s  A lb e rto  R e is  de P au la , 

R e la to r, W a g n e r P im e n ta , J o s é  L u iz  V a sco n ce llo s , V antuil A b d ala , 

R o n ald o  L o p e s  L e a l , R id e r  N o g u e ira  de B r ito , J o s é  L u c ia n o  d e C a s 

tilho  P e re ira , M ilto n  d e M o u ra  F ra n ç a  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r

G eral do  T ra b a lh o , D r. J o s é  C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , p o r  

u n anim idade, n e g a r  p ro v im e n to  a o  re cu rso .

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R ID O (S )

R E C O R R ID O (S )

: S IN D IC A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A S  IN D Ú S T R IA S  M E T A L Ú R G IC A S ,  
M E C Â N IC A S  E  D E  M A T E R IA L  E L É 
T R IC O  D O  E S T A D O  D O  P A R Á  -  S I 
M E T A L

: U N IÃ O  F E D E R A L  (S U C E S S O R A  L E 
G A L  D A  E X T IN T A  E M P R E S A  D E  N A 
V E G A Ç Ã O  D A  A M A Z Ô N IA  -  E N A S A )  

: S IN D IC A T O  D A S  IN D Ú S T R IA S  D E  
C O N S T R U Ç Ã O  N A V A L  D O  E S T A D O  
D O  P A R Á  -  S IN C O N A P A

P a ra  co n s ta r , la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , d o  q u e  dou  fé. 

S a la  d e S e s sõ e s , 1 4  d e se te m b ro  d e 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  

D ire to ra  d a S e c re ta ria
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C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

PROCESSO N° TST-RODC-571.127/1999-7
C E R T I F IC O  q u e a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  do  
T ribun al S u p erio r d o  T rab alh o , e m  S e s sã o  O rd in ária  h o je  realizad a , 
so b  a  P re sid ê n cia  d o  E x m o . M in istro  J o s é  L u iz  V a sco n ce llo s , V ic e 
P resid en te , R e la to r, presen tes o s  E x m o s . M in istro s Vantuil A b d ala , 
R o n ald o  L o p e s  L e a l , R id e r N o g u e ira  d e  B rito , Jo s é  L u cia n o  de C a s 
tilho  P e re ira  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r-G eral d o  T ra b a lh o , D r. J o s é  
C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , p o r u n anim idade, d a r pro vi
m en to  a o  re c u rs o  d o  sin d ica to  p atro n al, q u an to  à  prelim in ar d e  au 
sê n cia  d e  co m p ro v a ç ã o  d o  "q u o ru m ” le g a l, p a ra  e x tin g u ir  o  p ro ce ss o , 
se m  ju lg a m e n to  do  m é rito , c o m  b a se  n o  art. 2 6 7 ,  in c iso  IV , d o  C ó d ig o  
d e P ro c e s s o  C iv il , co m b in a d o  c o m  o  seu  §  3 ° , restan d o  p reju d icad o  o  
e x a m e  d o s d em ais te m a s nele  tra z id o s , b em  a ss im  do R e c u rs o  O r
d in ário  in terp o sto  p e lo  s in d icato  pro fissio n al.

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R ID O (S )

S IN D IC A T O  D A S  IN D Ú S T R IA S  M E T A  
L Ú R G IC A S , M E C Â N IC A S  E  D E  M A 
T E R I A L  E L É T R I C O  D O  E S T A D O  D O  
R IO  D E  J A N E IR O
S IN D IC A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A S  IN D Ú S T R IA S  M E T A L Ú R G IC A S , 
M E C Â N IC A S , M A T E R IA L  E L É T R I C O ,  
F A B R I C A Ç Ã O  E  R E P A R O  D E  V E Í C U 
L O S , R E T I F I C A  E  F A B R I C A Ç Ã O  D E  
M O T O R E S  E M  G E R A L  D E  S Ã O  G O N 
Ç A L O
O S  M E S M O S

P a ra  c o n s ta r , la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , d o  qu e dou fé . 
S a la  d e  S e s s õ e s , 14 de se tem b ro  d e 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D ire to ra  d a  S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

PROCESSO N° TST-RODC-571.145/1999-9
C E R T IF IC O  qu e a S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  do  
Tribunal S u p erio r d o  T rab alh o , e m  S e s sã o  O rd in ária  hoje realizad a , 
s o b  a P re sid ê n cia  d o  E x m o . M in istro  J o s é  L u iz  V a s co n ce llo s , V ice 
P resid en te , p resen tes o  E x m o . Ju iz  C o n v o c a d o  M á rcio  R ib e iro  do  
V alle, R e la to r, o s  E x m o s . M in istro s V antuil A b d ala , R o n ald o  L o p e s  
L e a l , R id e r  N o g u e ira  de B rito , Jo s é  L u cia n o  de C a stilh o  P ere ira  e  o  
E x m o . S u b p ro cu rad o r-G eral d o  T rab alh o , D r. J o s é  C a rlo s  F e rre ira  do  
M o n te , D E C ID IU , p o r u n anim idade, co n h e c e r  d o s R e cu rso s  O rd i
nário s in terp o sto s pelo  M in istério  P ú b lico  d o  T rab alh o  e  p elo  S in 
d ic a to  N a cio n a l d as E m p re s a s  de M ed ic in a  d e  G ru p o  - S IN A M G E  e, 
a co lh e n d o  a s  p relim in ares n eles argü id as, ju lg a r  e x tin to  o  fe ito , sem  
a p re c ia ç ã o  d o  m é rito , na fo rm a  d isp o sta  n o s in c iso s IV  e  V I , d o  art. 
2 6 7  do C ó d ig o  d e  P r o c e s s o  C iv il , restan d o  p reju d icad o  o  e x a m e  das  
d em ais q u estõ es su scitad as p o r e ss e s  R e co rre n te s , bem  c o m o  d o  outro  
re cu rso  in terpo sto .

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R ID O fS )

R E C O R R I D O (S )

M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  D O  T R A B A 
L H O  D A  2* R E G IÃ O  
S IN D IC A T O  D O S  H O S P IT A IS , C L ÍN I
C A S , C A S A S  D E  S A Ú D E , L A B O R A 
T Ó R IO S  D E  P E S Q U IS A S  E  A N Á L I S E S  
C L Í N I C A S , I N S T IT U IÇ Õ E S  B E N E F I 
C E N T E S , R E L IG IO S A S  E  F I L A N T R Ó P I 
C A S  D O  E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  
S IN D H O S P
S IN D IC A T O  N A C IO N A L  D A S  E M P R E 
S A S  D E  M E D IC IN A  D E  G R U P O  -  S I
N A M G E
S IN D IC A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E S T A B E L E C I M E N T O S  D E  S E R V IÇ O S  
D E  S A Ú D E  D E  S Ã O  J O S É  D O S C A M 
P O S  E  R E G IÃ O
S IN D IC A T O  D A S  S A N T A S  C A S A S  E  
H O S P IT A IS  F IL A N T R Ó P IC O S  D O  E S 
T A D O  D E  S Ã O  P A U L O

P a ra  co n s ta r, la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , d o  qu e dou  fé. 
S a la  de S e s sõ e s , 1 4  d e se tem b ro  d e 2 0 0 0 .

A N A  L .  R . Q U E I R O Z  
D ireto ra  d a S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O  

PROCESSO N” TST-RODC-571.231/1999-5
C E R T I F IC O  qu e a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  do  
T ribun al S u p erio r do  T rab alh o , e m  S e ssã o  O rd in ária  h o je  realizad a , 
so b  a  P re sid ên cia  d o  E x m o . M in istro  J o s é  L u iz  V a sco n ce llo s , V ice 
P resid en te , p re se n te s  o  E x m o . Ju iz  C o n v o ca d o  M á rcio  R ib eiro  do  
V alle, R e la to r, o s  E x m o s . M in istro s Vantuil A b d a la , R o n a ld o  L o p e s  
L e a l , R id e r N o g u e ira  d e  B rito , J o s é  L u cia n o  de C a stilh o  P e re ira  e  o  
E x m o . S u b p ro cu ra d o r-G e ra l d o  T rab alh o , D r. J o s é  C a rlo s  F e rre ira  d o  
M o n te , D E C I D IU , P o r  u n anim idade, aco lh e n d o  p relim in ar argü ida de  
o fíc io  p e lo  R e la to r , e x tin g u ir  o  p ro ce ss o , sem  ju lg a m e n to  d o  m érito , 
na fo rm a  d o  art. 2 6 7 ,  in c iso s IV  e  V I, d o  C ó d ig o  d e P r o c e s s o  C iv il, 
c /c  o  d isp o sto  n a  In stru ção  N o rm a tiv a  n ° 0 4 /9 3  d o  T ribun al S u p erio r  
d o  T rab alh o , restan d o  p reju d icad o  o  e x a m e  d o  re cu rso  o rd in ário  in
terp o sto  n o  p ro ce ss a d o .

R E C O R R E N T E (S )  : F E D E R A Ç Ã O  D A S  IN D Ú S T R IA S  D O  
E S T A D O  D O  E S P ÍR IT O  S A N T O  E  O U 
T R O S

R E C O R R I D O fS ) : S IN D IC A T O  D O S  E M P R E G A D O S  V E N 
D E D O R E S  E  V I A J A N T E S  D O  C O M É R 
C IO  E  D O S  P R O P A G A N D IS T A S , P R O 
P A G A N D IS T A S -V E N D E D O R E S  E  V E N 
D E D O R E S  D E  P R O D U T O S  F A R M A 
C Ê U T IC O S  D O  E S T A D O  D O  E S P Í R I 
T O  S A N T O  -  S E P R O V E S

P a ra  co n sta r, la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , d o  q u e  dou fé.
S a la  de S e s sõ e s , 1 4  d e  se te m b ro  d e  2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E I R O Z  
D ire to ra  d a S e c re ta ria  

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O  

PROCESSO N ° TST-RODC-573.143/1999-4 
C E R T IF IC O  que a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  d o  
T ribun al S u p erio r do T rab alh o , c m  S e s sã o  O rd in ária  h o je  re alizad a , 
so b  a  P re s id ê n cia  d o  E x m o . M in istro -P resid en te  A lm ir P a z z ia n o tto  
P in to , p rese n te s  o s  E x m o s . M in istro s  C a rlo s  A lb e rto  R e is  d e P au la , 
R e la to r , W a g n e r P im e n ta , J o s é  L u iz  V a s co n ce llo s , Vantuil A b d a la , 
R o n ald o  L o p e s  L e a l , R id e r  N o g u e ira  d e  B rito , J o s é  L u cia n o  de C a s 
tilho  P e re ira , M ilto n  de M o u ra  F ra n ç a  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r
G eral d o  T rab alh o , Dn J o s é  C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te, D E C ID IU , p o r  
u n anim idade, d a r p ro v im e n to  a o  re c u rs o , q u an to  à  p relim in ar arg ü id a , 
p ara  e x tin g u ir  o  p ro c e s s o , se m  ju lg a m e n to  d o  m é rito , n o s te rm o s d o  
a rt. 2 6 7 ,  in c iso  V I , d o  C ó d ig o  d e P ro ce sso  C iv il, an te  a  n ã o -c o m 
p ro v a ç ã o  do a lc a n c e  d o  "q u o ru m ” leg al d elib erativ o  e  a  a u s ê n cia  d e  
n e g o c ia ç ã o  p ré v ia , restan d o  p reju d icad a  a  an á lise  d o s d em ais tem as  
trazid o s nas ra z õ e s  recu rsa is .

R E C O R R E N T E (S )  : S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D E  C U R 
T IM E N T O  D E  C O U R O S  E  P E L E S  D E  
P O R T Ã O

R E C O R R ID O (S ) : S IN D IC A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A S  IN D Ú S T R IA S  D E  C U R T IM E N T O  
D E  C O U R O S  E  P E L E S  D E  P O R T Ã O  

P a ra  co n s ta r, la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , d o  q u e  d o u  fé .
S a la  de S e s sõ e s , 1 4  d e se tem b ro  de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E I R O Z  
D ire to ra  d a  S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

PROCESSO N” TST-RODC-578.040/1999-0
C E R T I F IC O  qu e a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  d o  
T ribun al S u p e rio r do T rab alh o , e m  S e s sã o  O rd in ária  h o je  re alizad a , 
so b  a  P re s id ê n cia  d o  E x m o . M in istro -P re sid e n te  A lm ir  P a z z ia n o tto  
P in to , presen tes o s  E x m o s . M in istro s C a rlo s  A lb e rto  R e is  d e P au la , 
R e la to r , W a g n e r P im e n ta , Jo s é  L u iz  V a s co n ce llo s , V antuil A b d ala , 
R o n ald o  L o p e s  L e a l, R id e r  N o g u e ira  d c  B rito , J o s é  L u c ia n o  d e C a s 
tilho  P e re ira , M ilto n  d e M o u ra  F ra n ç a  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r
G eral do T rab alh o , D r. J o s é  C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , p o r  
un an im id ad e, d a r  p ro v im e n to  a o  re cu rso , q u an to  à  p relim in ar argü id a, 
p a ra  e x tin g u ir  o  p ro c e s s o , se m  ju lg a m e n to  d o  m é rito , n o s te rm o s d o  
art. 2 6 7 ,  in c iso s IV  e  V I, do C ó d ig o  d e P ro ce sso  C iv il , restan d o  
p reju d icad o  o  e x a m e  d o s d em ais te m a s tra z id o s  nas ra z õ e s  re c u r 
sais.

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R I D O (S )

R E C O R R ID O (S )

M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  D O  T R A B A 
L H O  D A  2* R E G IÃ O  
S IN D IC A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S  
N A S  E M P R E S A S  D E  Ô N IB U S  R O D O 
V IÁ R IO S  I N T E R N A C IO N A IS , IN T E 
R E S T A D U A I S , IN T E R M U N IC IP A IS  E  
S E T O R  D IF E R E N C IA D O  D E  S Ã O  
P A U L O , IT A P E C E R I C A  D A  S E R R A ,  
S Ã O  L O U R E N Ç O  D A  S E R R A  E  E M 
B U  G U A Ç U
P L U M A  C O N F O R T O  E  T U R IS M O  S .A  
E  O U T R A

S IN D IC A T O  D O S M O T O R IS T A S  E  
D O S  T R A B A L H A D O R E S  D O  R A M O  
D E  T R A N S P O R T E S  R O D O V IÁ R IO , U R  
B A N O  E  A N E X O  D E  S Ã O  P A U L O  E  
I T A P E C E R I C A  D A  S E R R A  
N A C IO N A L  E X P R E S S O  L T D A .

P a ra  co n sta r, la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , d o  q u e  dou fé . 
S a la  d c  S e s s õ e s , 1 4  d e se te m b ro  d e  2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D ireto ra  d a S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  J U L G A M E N T O

PROCESSO N" TST-RODC-578.448/1999-0
C E R T IF IC O  que a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  d( 
Tribunal S u p erio r do  T ra b a lh o , em  S e s sã o  O rd in ária  ho je  realiz a d a  
so b  a  P re sid ê n cia  do E x m o . M in istro -P re sid e n te  A lm ir P azzian ottc  
P in to , presen tes o s  E x m o s . M in istro s C a rlo s  A lb e rto  R e is  d e P au la  
R elato r, W a g n e r P im e n ta , J o s é  L u iz  V a s co n ce llo s , Vantuil A b d a la  
R o n ald o  L o p e s  L e a l , R id er N o g u eira  de B rito , J o s é  L u cia n o  d e C a s  
tilh o  P e re ira , M ilton d e  M o u ra  F ra n ç a  t  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r  
G eral d o  T ra b a lh o , D r. J o s é  C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , p o  
un an im id ad e, a co lh e n d o  a  p relim in ar arg ü id a  de o fíc io  p e lo  E x m o  
M in istro  R elato r, e x tin g u ir  o  p ro c e s s o , sem  ju lg a m e n to  do  m é rito , n< 
fo rm a  d o  art. 2 6 7 ,  in c iso s IV  e  V I , d o  C ó d ig o  d e P ro c e s s o  C iv il  
resta n d o  p re ju d ica d o  o  e x a m e  d o s  re cu rso s  in terp o sto s.

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R ID O (S )

R E C O R R I D O (S )

M IN IS T É R IO  P Ú B L IC O  D O  T R A B A 
L H O  D A  2* R E G IÃ O  
S IN D IC A T O  D O S  C O N D U T O R E S  D E  
V E Í C U L O S  R O D O V IÁ R IO S  E  A N E 
X O S  D E  O S A S C O
S IN D IC A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E M P R E S A S  D E  T R A N S P O R T E  D E  
P A S S A G E IR O S  P O R  F R E T A M E N T O  
D A  G R A N D E  S Ã O  P A U L O  
S IN D IC A T O  D A S  E M P R E S A S  D E  
T R A N S P O R T E  D E  P A S S A G E IR O S  P O R  
F R E T A M E N T O  E  P A R A  T U R IS M O  D E  
S Ã O  P A U L O , O S A S C O , G U A R U L H O S ,  
I T A P E C E R I C A  D A  S E R R A , C A R A P I 
C U Í B A  E  T A B O Ã O  D A  S E R R A  
T R A N S F R E T U R

P a ra  co n sta r, la v ro  a  p resen te  c e rtid ã o , d o  qu e dou  fé. 
S a la  d e S e s sõ e s , 1 4  de se te m b ro  d e 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D ireto ra  d a S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

PROCESSO N* TST-RODC-578.459/1999-9
C E R T I F IC O  que a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  dc 
Tribunal S u p erio r d o  T rab alh o , cm  S e s sã o  O rd in ária  ho je  realizad a  
so b  a  P resid ê n cia  do E x m o . M in istro -P resid en te  A lm ir P azzian ottc  
P in to , p resen tes o s  E x m o s . M in istro s Vantuil A b d ala , R e la to r , W agnei 
P im en ta , J o s é  L u iz  V a sco n ce llo s , R o n a ld o  L o p e s  L e a l , R id e r  N o 
g u e ira  de B rito , J o s é  L u c ia n o  d e  C a stilh o  P e re ira , M ilton  d e  M o u r; 
F ra n ç a  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r-G eral d o  T rab alh o , D r. J o s é  C arlo í 
F e rre ira  d o  M o n te, D E C ID IU , p o r un an im id ad e, neg ar p ro v im en to  ac 
re cu rso .

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

PROCESSO N° TST-RODC-571.213/1999-3
C E R T IF IC O  que a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  do  
T ribun al S u p erio r d o  T rab alh o , e m  S e ssã o  O rd in ária  h o je  realizad a , 
so b  a  P re sid ê n cia  d o  E x m o . M in istro  W a g n e r P im e n ta , presen tes o  
E x m o . Ju iz  C o n v o ca d o  M á rc io  R ib eiro  d o  V alle , R e la to r, o s  E x m o s .  
M inistro s Vantuil A b d ala , R o n ald o  L o p e s  L e a l, R id er N o g u e ira  de  
B rito , J o s é  L u cia n o  d e C a stilh o  P e re ira  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r
G eral d o  T rab alh o , Dr. J o s é  C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , p o r  
u n anim idade, c o n h e c e r  d o  re cu rso  e  n e g ar-lh e  p ro v im en to .

R E C O R R E N T E fS )

R E C O R R ID O (S )

S IN D IC A T O  D O S T R A B A L H A D O R E S  
N A S  IN D Ú S T R IA S  M E T A L Ú R G IC A S ,  
M E C Â N IC A S , D E  M A T E R IA L  E L É T R I 
C O , D E  M A T E R IA L  E L E T R Ô N IC O  E  
D E  IN F O R M Á T IC A  D E  B A R R A  D O  P I
R A Í , V A L E N Ç A , M E N D E S , V A S S O U 
R A S , E N G E N H E IR O  P A U L O  D E  F R O N 
T IN  E  P IR A Í
S IN D IC A T O  D A S  IN D Ú S T R IA S  M E T A 
L Ú R G IC A S , M E C Â N IC A S  E  D E  M A 
T E R I A L  E L É T R I C O  D E  V O L T A  R E 
D O N D A

P a ra  co n sta r, la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , d o  q u e  dou  fé. 
S a la  de S e s s õ e s , 1 4  d e se tem b ro  d e 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E I R O Z  
D ireto ra  d a  S e c re ta ria

R E C O R R E N T E (S )  : S IN D IC A T O  D E  H O T É IS , R E S T A U 
R A N T E S , B A R E S  E  S I M I L A R E S  D E  
F L O R IA N Ó P O L IS

S U S T E N T A Ç Ã O  : D R . N E IL O R  S C H M IT Z
O R A L

R E C O R R ID O (S ) : S IN D IC A T O  D O S  E M P R E G A D O S  N O
C O M É R C IO  H O T E L E I R O  E  S IM IL A 
R E S  D A  G R A N D E  F L O R IA N Ó P O L IS

P a ra  co n s ta r, la v ro  a  p resen te  c e rtid ã o , d o  qu e d o u  fé.
S a la  d e S e s sõ e s , 1 4  de se te m b ro  de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E I R O Z  
D ire to ra  da S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

PROCESSO N° TST-RODC-578.444/1999-6
C E R T IF IC O  que a  S e ç ã o  E s p e c ia liz a d a  e m  D issíd io s C o le tiv o s  d o  
Tribunal S u p erio r d o  T rab alh o , em  S e s sã o  O rd in ária  hoje realizad a, 
so b  a  P re sid ê n cia  d o  E x m o . M in istro -P resid en te  A lm ir  P a zzian o tto  
P in to , presen tes o s  E x m o s . M in istro s G elso n  d e A z e v e d o , R e la to r, 
W ag n er P im e n ta , J o s é  L u iz  V a sco n ce llo s , V antuil A b d ala , R o n ald o  
L o p e s  L e a l , R id e r  N o g u e ira  d e B rito , Jo s é  L u c ia n o  d e  C a stilh o  P e 
re ira , M ilton  d e M o u ra  F ra n ç a  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r-G eral do  
T rab alh o , D r. J o s é  C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , p o r una
n im idad e, a co lh e n d o  a  prelim in ar arg ü id a  de o fíc io  p e lo  E x m o . M i
n istro  R e la to r, e x tin g u ir  o  p ro ce ss o , se m  ju lg a m e n to  d o  m é rito , na  
fo rm a  d o  art. 2 6 7 ,  in c iso s IV  e  V I , d o  C ó d ig o  d e P r o c e s s o  C iv il , 
restan d o  p re ju d ica d o  o  e x a m e  d o s re cu rso s  in terp o sto s.

R E C O R R E N T E fS )  : S IN D IC A T O  D A  IN D Ú S T R IA  D E
Ó L E O S  V E G E T A IS  N O  E S T A D O  D O  
R IO  G R A N D E  D O  S U L

R E C O R R I D O (S ) .  : S IN D IC A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S
N A S  IN D Ú S T R IA S  D A  A L IM E N T A 
Ç Ã O  D E  S Ã O  G A B R I E L

P a ra  co n s ta r, la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , d o  qu e dou fé.
S a la  d e  S e s sõ e s , 1 4  de se te m b ro  de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D ireto ra  d a  S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O
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Tribunal S u p erio r d o  T rab alh o , e m  S e s s ã o  O rd in ária  hoje realizad a  
so b  a  P re sid ên cia  d o  E x m o . M in istro -P resid en te  A lm ir P azzian ottc  
P in to , p resen tes o s  E x m o s . M in istro s C a rlo s  A lb erto  R e is  d e Paula, 
R e la to r , W a g n e r  P im e n ta , J o s é  L u iz  V a s co n ce llo s , Vantuil A bdala. 
R o n a ld o  L o p e s  L e a l , R ider N o g u e ira  d e B rito , J o s é  L u cia n o  d e C a s 
tilho  P e re ira , M ilto n  d e M o u ra  F ra n ç a  e  o E x m o . S u b p ro cu rad o r
G eral do T ra b a lh o , D r. J o s é  C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , pot 
u n anim idade, d a r  p ro v im en to  a o  re cu rso , qu anto  à  p relim in ar argüida. 
p ara e x tin g u ir  o  p ro ce ss o , sem  ju lg a m e n to  d o  m érito , n o s te rm o s do 
art. 2 6 7 ,  in c iso  IV, d o  C ó d ig o  d e P ro ce sso  C iv il , c o m  re la çã o  ao 
S in disider, p o r au sê n cia  de n e g o cia çã o  p rév ia , restan d o  p reju d icad o  o 
e x a m e  das d em ais m atérias trazid as nas ra z õ e s  recu rsa is .
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E sta d o  d o  R io  G ran d e d o  Sul e  O u tro , qu anto  à  p relim in ar de au 
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so b  a  P re sid ê n cia  do  E x m o . M in istro  W a g n e r P im e n ta , p resen tes o  
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p ro c e s s o , sem  ju lg a m e n to  do m é rito , n a fo rm a d o  art. 2 6 7 ,  in ciso s IV  
e  V I , d o  C ó d ig o  de P ro c e s s o  C iv il , restand o  p reju d icad o  o  e x a m e  d o  
re c u rs o  in terposto .

R E C O R R E N T E (S )  : S IN D IC A T O  D A S  E M P R E S A S  D E
T R A N S P O R T E S  R O D O V IÁ R IO S  D O  
E S T A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  S U L  

R E C O R R I D O (S )  : S IN D IC A T O  D O S  T R A B A L H A D O R E S
E M  T R A N S P O R T E S  D E  C A R G A  S E 
C A , L ÍQ U ID A , I N F L A M Á V E L , E X P L O 
S IV A , R E F R I G E R A D A  E  V IV A , D O S  
T R A B A L H A D O R E S  E M  E M P R E S A S  
D E  Ô N IB U S  IN T E R M U N IC IP A IS , IN 
T E R E S T A D U A I S  E M  T U R IS M O  E  
F R E T A M E N T O , D O S  T R A B A L H A D O 
R E S  E M  E M P R E S A S  D E  T R A N S P O R 
T E  E S C O L A R  E  D E  T R A N S P O R T E  D E  
E M P R E G A D O S  E M  G E R A L

P a ra  co n sta r, la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , d o  que dou  fé.
S a la  d e  S e s sõ e s , 1 4  d e se te m b ro  d e 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D ire to ra  d a S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

PROCESSO N“ TST-RODC-584.781/1999-1
C E R T I F IC O  qu e a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  em  D issíd io s C o le tiv o s  d o  
T ribun al S u p erio r d o  T rab alh o , em  S e s sã o  O rd in ária  h o je  re a liz a d a , 
so b  a  P re sid ê n cia  do E x m o . M in istro  J o s é  L u iz  V a s co n ce llo s , V ic e 
P resid en te , presen tes o s  E x m o s . M in istro s C a rlo s  A lb e rto  R e is  de  
P au la , R e la to r , W a g n e r P im e n ta , V antuil A b d ala , R o n a ld o  L o p e s  L e a l,  
R id e r N o g u eira  d e  B rito , J o s é  L u cia n o  d e C a stilh o  P e re ira , M ilton  d e  
M o u ra  F r a n ç a  e  o  E x m o . S u b p ro cu ra d o r-G e ra l d o  T rab alh o , D r. J o s é  
C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , p o r un an im id ad e, d ar p ro v i
m en to  a o  re cu rso , q u an to  às p relim in ares a rg u id as, p ara  e x tin g u ir  o  
p ro c e s s o , se m  ju lg a m e n to  do  m é rito , n a fo rm a  d o  art. 2 6 7 ,  in c iso s IV  
e  V I, d o  C ó d ig o  de P ro c e s s o  C iv il , restan d o  p reju d icad o  o  e x a m e  d as  
d em ais m atérias trazid as n as ra z õ e s  recu rsa is .

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R I D O (S )

R E C O R R I D O (S )

R E C O R R I D O (S )

R E C O R R ID O (S )

R E C O R R I D O (S )

R E C O R R I D O (S )

S IN D IC A T O  D E  H O T É IS , R E S T A U 
R A N T E S , B A R E S  E  S I M I L A R E S  D E  
C A X I A S  D O  S U L
S IN D IC A T O  D O S  M Ú S IC O S  P R O F IS 
S IO N A IS  D O  E S T A D O  D O  R IO  G R A N 
D E  D O  S U L
F E D E R A Ç Ã O  N A C IO N A L  D E  H O T É IS , 
R E S T A U R A N T E S , B A R E S  E  S IM IL A 
R E S  E  O U T R O
S IN D IC A T O  D O S  H O T É IS , B A R E S ,  
R E S T A U R A N T E S  E  S I M I L A R E S  D E  
G A R IB A L D 1
S IN D IC A T O  D O S  H O T É IS , B A R E S ,  
R E S T A U R A N T E S  E  S I M I L A R E S  D E  
P E L O T A S
S IN D IC A T O  D O S H O T É IS , B A R E S ,  
R E S T A U R A N T E S  E  S I M I L A R E S  D E  
P A S S O  F U N D O
S IN D IC A T O  D A S  E N T ID A D E S  C U L 
T U R A I S , R E C R E A T IV A S , D E  A S S I S 
T Ê N C I A  S O C IA L , D E  O R IE N T A Ç Ã O  E  
F O R M A Ç Ã O  P R O F IS S IO N A L  D O  E S 
T A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  S U L  -  S E 
C R A S O

P a r a  c o n s ta r , la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , d o  q u e  dou  fé. 
S a la  d e  S e s sõ e s , 14  d e  se te m b ro  d e 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D ire to ra  d a S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

PROCESSO N" TST-RODC-585.138/1999-8
C E R T I F IC O  qu e a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  em  D issíd io s C o le tiv o s  do  
T ribun al S u p e rio r d o  T rab alh o , e m  S e ssã o  O rd in ária  h o je  realizad a , 
so b  a  P re sid ê n cia  do E x m o . M in istro -P resid en te  A lm ir P az/.ian o tto  
P in to , p resen tes o s  E x m o s . M in istro s  G elso n  d e A z e v e d o , R elato r, 
W a g n e r P im e n ta , J o s é  L u iz  V a s co n ce llo s , V antuil A b d ala , R o n ald o  
L o p e s  L e a l, R id e r  N o g u e ira  d e  B rito , J o s é  L u cia n o  d e  C a stilh o  P e 
re ira , M ilto n  d e M o u ra  F r a n ç a  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r-G eral d o  
T ra b a lh o , D r. J o s é  C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , p o r un a
n im id ad e , aco lh e n d o  a  p relim in ar de ileg itim id ad e a tiv a  "a d  c a u s a m ", 
arg ü id a  de o fíc io  p elo  E x m o . M in istro  R e la to r, e x tin g u ir  o  p ro ce ss o , 
sem  ju lg a m e n to  d o  m é rito , nos te rm o s d o  art. 2 6 7 ,  in c iso s IV  e  V I , do  
C ó d ig o  d e P r o c e s s o  C iv il , restan d o  p reju d icad o  o  e x a m e  das ra z õ e s  
recu rsa is .

R E C O R R E N T E íS )  : S IN D IC A T O  D O S  E M P R E G A D O S  E M  
E M P R E S A S  D E  V IG IL Â N C IA , S E G U 
R A N Ç A  E  S I M I L A R E S  D E  S A O  P A U 
L O  -  S E E V I S S P

R E C O R R I D O (S ) :  S IN D IC A T O  D A S  E M P R E S A S  D E  S E 
G U R A N Ç A , V IG IL Â N C IA  E  C U R S O S  
D E  F O R M A Ç Ã O  D O  E S T A D O  D E  
S Ã O  P A U L O  -  S E S V E S P

P a ra  co n s ta r, la v ro  a  p resen te  ce rtid ã o , d o  q u e  Jo u  fé .
S a la  d e S e s sõ e s , 1 4  d e  se tem b ro  de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D ire to ra  d a S e c re ta ria

C E R T ID Ã O  D E  JU L G A M E N T O

PROCESSO N° TST-RODC-587.060/1999-0
C E R T I F IC O  que a  S e ç ã o  E sp e c ia liz a d a  em  D issíd io s C o le tiv o s  do  
T ribun al S u p erio r do T ra b a lh o , em  S e s sã o  O rd in ária  h o je  realizad a , 
so b  a  P re sid ê n cia  d o  E x m o . M in istro  W a g n e r P im e n ta , presen tes o  
E x m o . Ju iz  C o n v o ca d o  M á rcio  R ib eiro  d o  V alle, R e la to r, o s  E x m o s .  
M inistro s Vantuil A b dala , R o n a ld o  L o p e s  L e a l, R id e r N o g u eira  dc  
B rito , J o s é  L u c ia n o  d e  C a stilh o  P e re ira  e  o  E x m o . S u b p ro cu rad o r
G eral d o  T ra b a lh o , D r. J o s é  C a rlo s  F e rre ira  d o  M o n te , D E C ID IU , p o r
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unanimidade: I - conhecer do recurso, rejeitando a preliminar de 
deserção argüida em  contra-razões e no parecer do M inistério Público  
do Trabalho; II - acolher a prefaciai suscitada pelo R ecorrente e  pelo  
M inistério Público do Trabalho e extinguir o processo, sem ju lga
m ento do m érito, nos term os do a r t  2 6 7 , incisos IV  e VI, do C ódigo  
de Processo C ivil, restando prejudicado o  exam e das demais matérias 
trazidas nas razões recursais.

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R ID O (S)

: SINDICATO DA IN D Ú STR IA  D E  PR O 
D U TO S Q U ÍM ICO S PA R A  FIN S IN
D U S TR IA IS , PR O D U TO S FA R M A C Ê U 
T IC O S , P R E PA R A Ç Ã O  D E  Ó L E O S V E 
G ETA IS E  A N IM A IS, S A B Ã O  E  V E 
L A S , FA B R IC A Ç Ã O  D E V E L A S  E  C O R 
R E T IV O S A G R ÍC O L A S NO ESTA D O  
D O ESPÍR ITO  SA N TO  

: SINDICATO DOS T R A B A L H A D O R E S  
EM  T R A N SPO R TES RO D O V IÁ RIO S  
NO ESTA D O  DO ESP ÍR IT O  SA N TO  
SIND IRO D O VIÁRIO S - ES

Para constar, lavro a  presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D iretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

Presidente, presentes os E xm os. Ministros Carlos Alberto R eis de 
Paula, Relator, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de M oura França  
e o Exm o. Subprocurador-Geral do Trabalho. Dr. José Carlos Ferreira  
do M onte, D EC ID IU , por unanimidade, dar provimento ao recurso, 
quanto à preliminar de ausência de "quorum " deliberativo, para ex
tinguir o processo, sem  julgam ento do m érito, com  base no art. 2 67 , 
inciso V I, do C ódigo de Processo Civil, restando prejudicado o  exam e  
das demais matérias trazidas nas razões recursais.

R E C O R R E N T E (S )

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

SINDICATO DOS HO SPITAIS E  EST A 
B E LE C IM EN T O S  D E  SERV IÇ O S D E  
SA Ú D E  DA R EG IÃ O  SU L  
SINDICATO DOS E M PR EG A D O S E M  
E S T A B E L E C IM E N T O S  D E SER V IÇ O S  
D E  SA Ú D E  D E  PELO TA S  
SINDICATO DOS HO SPITAIS B E N E F I
C E N T ES , R ELIG IO S O S E  FIL A N T R Ó P I
C O S DO R IO  G R A N D E  DO SU L  
SINDICATO DOS HO SPITAIS E  EST A 
B E L E C IM E N T O S  D E  SERV IÇ O S D E  
SA Ú D E DA FR O N T EIR A

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D iretora da Secretaria

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -5 8 7 .0 6 1 /1 9 9 9 -3
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a  Presidência do Exm o . M inistro W agner Pimenta, presentes o  
E xm o . Juiz Convocado M árcio Ribeiro do Valle, Relator, os Exm os. 
Ministros Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes L eal, Rider Nogueira de 
B rito , Jo sé  Luciano de Castilho Pereira e o E xm o . Subprocurador
Geral do Trabalho, Dr. José C arlos Ferreira do M onte, D EC ID IU , Por  
unanimidade: I - conhecer do recurso interposto pela Em presa Sus
citada; negar-lhe provim ento quanto aos pedidos de declaração de 
abusividade da greve e de desoneração do pagam ento dos dias pa
rados; dar-lhe provimento para excluir da sentença norm ativa a es
tabilidade de 6 0  (sessenta) dias concedida e a  condenação relativa à 
decretação da indisponibilidade e da arrecadação dos bens da em presa 
e  de seus sócios; dar-lhe provim ento para excluir da condenação a 
m ulta pecuniária; c  negar-lhe provim ento quanto às questões refe
rentes ao recolhim ento do FG T S , ao  registro de em pregados e ao 
pagam ento de férias e de horas extras; II  -  em  conseqüência, con
siderar prejudicado o exam e do R ecurso Ordinário interposto nos 
autos pelo M inistério Público do Trabalho; 111 - quanto aos Em bargos 
de Terceiro n° T S T -E T -6 8 3 .7 1 8 /2 0 0 0 .4 , autuados em apenso, con
siderar prejudicado o seu exam e e extinguir o  processo, sem  jul
gam ento do m érito, nos termos nos termos do art. 2 6 7 , inciso V I, do 
C ódigo de Processo Civil.

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )
R E C O R R ID O (S)

M IN ISTÉR IO  P Ú B L IC O  DO T R A B A 
LH O  DA T  R EG IÃ O  
N A K E D  C O N FE C Ç Õ E S LTD A. 
SINDICATO DOS T R A B A L H A D O R E S  
N A S IN D Ú STR IA S D E  C O N FE C Ç Õ E S  
D E  R O U PA S, C H A P É U S , G U A R D A 
CH U V A S, B E N G A L A S , P E N T E S , B O 
T Õ E S E  S IM IL A R E S , TA M A N CO S, 
SA LTO S E  FO R M A S PA RA  C A L Ç A 
D OS, O FIC IA IS, A LFA IA T ES E  C O S T U 
R E IR A S  D E  SA N TO  A N D R É; SÃO  
B E R N A R D O  D O  C A M PO , SA O  C A E 
TANO DO S U L  , D IA D E M A , M A U Á  E  
R IB E IR Ã O  PIRES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
Diretora da Secretaria

E T -6 8 3 .7 1 8 /2 0 0 0 -4

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N” T S T -R O D C -5 8 7 .0 6 2 /1 9 9 9 -7
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . M inistro José Luiz Vasconcellos, V ice
Presidente, presentes os E xm o s. M inistros Carlos Alberto Reis de 
Paula, Relator, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira  
de B rito , José Luciano de Castilho Pereira, Milton de M oura França  
e o  E xm o . Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira 
do M onte, D EC ID IU , por unanimidade, extinguir o processo, sem  
julgam ento do m érito, na form a do art. 2 6 7 , inciso VIII, do C ódigo de 
Processo Civil.

R E C O R R E N T E (S ) : SINDICATO D AS IN D Ú STR IA S M ETA 
LÚ R G IC A S, M EC Â N IC A S E  D E M A 
T E R IA L  E L É T R IC O  E  EL ET R Ô N IC O  
D E  SÃ O  L E O P O L D O  E  O U TRO  

R E C O R R ID O (S) : SIND ICATO DOS T R A B A L H A D O R E S
N A S IN D Ú STR IA S M E T A LÚ R G IC A S , 
M EC Â N IC A S E  D E M A T E R IA L  E L É 
T R IC O  D E  SA PIR A N G A

Para constar, lavro a  presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
Diretora da Secretária

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N° T S T -,1 0 1 )0 -5 8 7 .0 6 3 /1 9 9 9 -0
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada cm  Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . M inistro José Luiz V asconcellos, Vice-

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -5 8 7 .8 4 5 /1 9 9 9 -2
C E R T IFIC O  que a Seção  Especializada em  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . M inistro-Presidente A lm ir Pazzianotto  
Pinto, presentes os E xm os. M inistros Carlos Alberto R eis de Paula, 
Relator, W agner Pimenta, Jo sé  L uiz Vasconcellos, Vantuil Abdala, 
Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de B rito , José Luciano de C as
tilho Pereira, Milton de M oura Fran ça  e o E xm o . Subprocurador
Geral do Trabalho, Dr. José C arlos Ferreira do M onte, D EC ID IU , por 
unanimidade: I - rejeitar a  preliminar de não-conhecim ento do re
curso, argüida pelo M inistério Público do Trabalho; II - dar pro
vimento ao  recurso, quanto à  preliminar argüida, para extinguir o 
processo, sem julgam ento do m érito, nos term os do art. 2 6 7 , inciso 
IV, do Código de Processo C ivil, por ausência de negociação prévia, 
restando prejudicado o  exam e das dem ais matérias trazidas nas razões 
recursais.

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

SINDICATO DOS H O SPITAIS E  E S T A 
B E L E C IM E N T O S  D E  SERV IÇ O S D E  
SA Ú D E D A  R E G IÃ O  C EN T R O  E  O U 
TR A
SINDICATO DOS LA BO R A TÓ R IO S D E  
A N Á LISE S C LÍN IC A S DO RIO  G R A N 
D E DO S U L
SINDICATO DOS E M PR E G A D O S EM  
E S T A B E L E C IM E N T O S  D E  SER V IÇ O S  
D E  SA Ú D E  D E C A C H O E IR A  D O S U L

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 20 0 0 .

A N A  L . R . Q U EIR O Z  
D iretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M EN T O

P R O C E S S O  N ° T S T -R O D C -5 8 7 .8 4 6 /1 9 9 9 -6
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o. M inistro José Luiz Vasconcellos, V ice
Presidente, presentes os E xm os. M inistros Carlos Alberto R eis de 
Paula, Relator, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de B rito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França  
e o Exm o . Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira 
do M onte, D EC ID IU , por unanimidade, acolhendo a preliminar ar
güida de ofício pelo E xm o . M inistro Relator, extinguir o  processo, 
sem  julgam ento do m érito, nos term os do art. 2 6 7 , inciso IV, do 
C ódigo de Processo C ivil, restando prejudicado o  exam e das razões 
recursais.

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

SINDICATO DO C O M ÉR C IO  V A R EJIS
TA  D E  G ÊN E R O S A LIM EN TÍC IO S DO  
ESTA D O  D O  RIO G R A N D E  DO S U L  E  
O U TRO S
F E D E R A Ç Ã O  DOS T R A B A LH A D O R E S  
NO C O M ÉR C IO  DO ESTA D O  DO R IO  
G R A N D E D O  S U L
SIND ICATO D O  C O M ÉR C IO  V A R E JIS
TA D E  G ÊN ER O S A LIM EN TÍC IO S DO  
V A L E  DO R IO  PARDO  
SINDICATO DO C O M ÉR C IO  V A R E JIS
TA D E  O SÓ RIO  E  O U TRO S

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 14  de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L- R . Q U EIR O Z  
D iretora da Secretaria

C ER TID Ã O  D E JU LG A M EN T O

P R O C E S S O  N" T S T -R O D C -6 0 4 .2 6 2 /1 9 9 9 -9
C E R T IFIC O  que a  Seção Especializad? em  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, cm  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o. M inistro José Luiz Vasconcellos, V ice
Presidente, presentes os E xm os. Ministros Carlos Alberto Reis de 
Paula, Relator, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes L eal, Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França  
e o Exm o . Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José C arlos Ferreira

do M onte, D EC ID IU , por unanimidade: 1 - rejeitar a preliminar de 
deserção do recurso, argüida em contra-razões pelo Suscitante; II 
dar provimento ao recurso, quanto à preliminar argüida, para e x 
tinguir o  processo, sem  julgam ento do m érito, nos term os do art. 2 6 7 , 
inciso VI, do Código de Processo C ivil, restando prejudicado o  exam e  
das demais matérias trazidas nas razões recursais.

R E C O R R E N T E (S ) : SINDICATO DA IN D Ú STR IA  D E  PR O 
D UTO S D E  C IM EN TO  NO ESTA D O  
DO E SPÍR ITO  SANTO

R E C O R R ID O (S ) : SINDICATO DOS T R A B A L H A D O R E S  
EM  T R A N SPO R TES RO D O V IÁ RIO S  
NO ESTA D O  DO ESPÍR ITO  SA N TO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 20 0 0 .

A N A  L . R. Q U EIR O Z  
D iretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E JU LG A M EN T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -6 0 4 .2 6 5 /1 9 9 9 -0
C E R T IFIC O  que a Seção  Especializada em  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . M inistro José L uiz Vasconcellos, V ice
Presidente, presentes os E xm os. M inistros Carlos Alberto R eis de 
Paula, Relator, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes L eal, Rider Nogueira  
de B rito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de M oura França  
e o  Exm o . Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jo sé  Carlos Ferreira  
do M onte, D EC ID IU , por unanimidade, acolhendo a  prelim inar ar
güida pelo M inistério Público do Trabalho, em seu parecer, extinguir 
o  processo, sem julgam ento do m érito, nos term os do art. 2 6 7 , incisos 
IV  e VI, do C ódigo de Processo C ivil, ante a impossibilidade de 
verificação do "quorum" deliberativo, restando prejudicado o  exam e  
do recurso interposto.

R E C O R R E N T E !S ) : C O N SELH O  R E G IO N A L  D E M ED IC I
N A  V E T E R IN Á R IA  DO ESTA D O  DO  
PA R A N Á

R E C O R R ID O (S ) : SINDICATO D O S E M PR EG A D O S E M  
C O N SELH O S E  O R D EN S D E FIS C A L I
Z A Ç Ã O  DO E X E R C ÍC IO  PR O FISSIO 
N A L  D O  ESTA D O  D O PA RA N Á

P ara constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U EIR O Z  
D iretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N" T S T -R O D C -6 0 4 .2 6 7 /1 999 -7
C E R T IFIC O  que a Seção  Especializada em  Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . M inistro Jo sé  Luiz V asconcellos, V ice
Presidente, Relator, presentes os E xm os. M inistros Vantuil Abdala, 
Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira dc Brito, José Luciano de C as
tilho Pereira e o E xm o . Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José  
Carlos Ferreira do M onte, D EC ID IU , por unanimidade, dar provi
m ento ao recurso, quanto à  preliminar de ausência de "quorum ", para 
extinguir o  processo, sem julgam ento do m érito, na form a do art. 2 67 , 
incisos II e  IV, do C ódigo de Processo Civil, restando prejudicado o 
exam e dos demais tem as trazidos nas razões recursais.

R E C O R R E N T E (S ) : SINDICATO D A S IN D Ú STR IA S DO
V E S T U Á R IO  D E SA N TA  C R U Z  DO  
S U L

R E C O R R ID O (S) : SINDICATO DOS T R A B A L H A D O R E S
N A S IN D Ú STR IA S D O V E S T U Á R IO  
D O  V A L E  D O  R IO  PARDO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 20 0 0 .

A N A  L . R . Q U EIR O Z  
D iretora da Secretaria

C ER TID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N” T S T -R O D C -6 0 4 .2 7 0 /1 9 9 9 -6
C ER T IFIC O  que a Seção Especializada em Dissídios C oletivos do  
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o. Ministro Jo sé  Luiz Vasconcellos, Vice
Presidente, presentes os E xm o s. Ministros Carlos Alberto R eis de 
Paula, Relator, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira  
de B rito, Jo sé  Luciano de Castilho Pereira, Milton de M oura França  
e o  Exm o. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira  
do M onte, D EC ID IU , por unanimidade, acolhendo as preliminares de 
não-exaurim ento da negociação prévia e de falta de "quorum" legal, 
arguidas pelo M inistério Público do Trabalho em  seu parecer, e x 
tinguir o  processo, sem  julgam ento do m érito, nos termos do art. 2 6 7 ,  
incisos IV e VI, do C ódigo de Processo Civil, restando prejudicado o  
exam e do recurso interposto.

R E C O R R E N T E (S ) - : SINDICATO DA IN D Ú STRIA  C E R Â M I
C A  E  O L E IR A  D E  V A R G EM  G R A N D E  
DO S U L

R E C O R R ID O (S) : SINDICATO D O S T R A B A LH A D O R E S  
NAS IN D Ú STRIA S D A  C O N S T R U 
Ç Ã O , DO M O B ILIÁ R IO  E  D A S C E R Â 
M ICA S D E T A M B A Ú  E  R EG IÃ O

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 20 0 0 .

ANA L . R . Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria
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C ER T ID Ã O  D E  JU I.G A M F.N TO

P R O C E S S O  N” T S T -R O D C -6 0 4 .2 7 3 /1 9 9 9 -7
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios Coletivos do 
Tribuna! Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . M inistro José Luiz Vasconcellos, Vice 
Presidente, presentes os E xm os. Ministros Carlos Alberto Reis de 
Paula, Relator, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de B rito , José Luciano de Castilho Pereira, Milton de M oura França  
e o E xm o . Subprocurador-Gcral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira  
do M onte, D EC ID IU , por unanimidade, acolhendo as preliminares de 
não-exaurim ento da negociação prévia e de falta de "quorum " legal, 
argüidas pelo M inistério Público do Trabalho em seu parecer, e x 
tinguir o processo, sem julgam ento do m érito, nos term os do art. 2 6 7 ,  
incisos IV  e VI, do C ódigo de Processo Civil, restando prejudicado o  
exam e do recurso interposto.

R E C O R R E N T E (S ) : SINDICATO DO C O M ÉR C IO  V A R E JIS
TA D E M A T E R IA L  Ó PTIC O , FO TO 
G R Á FIC O  E  C IN EM A TO G R Á FIC O  DO  
ESTA D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  SU L  

R E C O R R ID O (S) : SINDICATO DOS E M PR E G A D O S NO  
C O M É R C IO  D E SA N TA  C R U Z  DO  
SU L

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 20 0 0 .

A N A  L . R . Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

E xm o . Juiz C onvocado M árcio Ribeiro do Valie. Relator, os Exm os. 
Ministros Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de 
B rito, Jo sé  Luciano de Castilho Pereira e o  Exm o . Subprocurador
Geral do Trabalho, Dr. Jo sé  C arlos Ferreira do M onte, D EC ID IU , por 
unanimidade, acolhendo preliminar arguida de ofício  pelo Exm o . Sr. 
Juiz C onvocado -  Relator, extinguir o  processo sem julgam ento do 
m érito, nos termos do art. 2 6 7 , incisos IV e VI, do C ódigo de 
Processo Civil.

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O íS)

R E C O R R ID O (S)

C O N SELH O  R E G IO N A L  D E  A D M IN IS
T R A Ç Ã O  D E  SÃ O  PA U LO  
SIND ICATO DOS SER V ID O R ES D AS  
A U TA R Q U IA S D E  FIS C A L IZ A Ç Ã O  
D O E X E R C ÍC IO  PR O FISSIO N A L NO  
ESTA D O  D E SÃ O  P A U L O  - S IN S E X 
PR O
C O N SELH O  R E G IO N A L  D E  Q U ÍM ICA  
-  IV  R E G IÃ O
C O N S E LH O  R E G IO N A L  D E  C O R R E 
TO R E S D E IM Ó V EIS - 2‘ R EG IÃ O  
C O N SELH O  R E G IO N A L  D E  B IB L IO T E 
C O N O M IA  - 8* R EG IÃ O  
C O N S E LH O  R E G IO N A L  DOS T É C N I
C O S E M  R A D IO LO G IA  DA 5* R E 
GIÃO
C O N S E LH O  R E G IO N A L  D E  M ED IC I
N A  V E T E R IN Á R IA  DO ESTA D O  D E  
SÃ O  PA U LO
O R D EM  DOS M Ú SIC O S D O  B R A S IL

P R O C E S S O  N” T S T -R O D C -6 0 4 .2 7 5 /1 9 9 9 -4
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . M inistro José Luiz Vasconcellos, V ice
Presidente, presentes os E xm os. M inistros C arlos Alberto Reis de 
Paula, Relator, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes L eal, Rider Nogueira 
de B rito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de M oura França  
e  o  E xm o . Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jo sé  Carlos Ferreira  
do M onte, D EC ID IU , por unanimidade: I -  rejeitar a prelim inar de 
extinção do feito por ausência de negociação prévia, argüida pelo 
R ecorrente; II -  dar provim ento ao recurso, quanto à preliminar de 
falta de "quorum" legal deliberativo, para extinguir o  processo, sem  
julgam ento do m érito, na form a do art. 2 6 7 , inciso V I, do C ódigo de 
Processo Civil, restando prejudicado o  exam e das demais matérias 
contidas nas razões rceursais.

R E C O R R E N T E (S ) : SINDICATO DA IN D Ú STR IA  DA M A R 
C E N A R IA  DO ESTA D O  DO R IO  G R A N 
D E DO S U L

R E C O R R ID O (S) : SINDICATO DOS T R A B A L H A D O R E S  
NAS IN D Ú STR IA S DA C O N STRU ÇÃ O  
E  DO M O B ILIÁ R IO  D E B EN T O  G O N 
Ç A L V E S

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 00 .

A N A  L . R . Q U EIR O Z  
D iretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M EN T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -6 0 4 .5 0 6 /1 9 9 9 -2
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . M inistro José Luiz V asconcellos, V ice
Presidente, presentes os E xm o s. M inistros Carlos Alberto Reis de 
Paula, Relator, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes L eal, Rider Nogueira  
de B rito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de M oura França  
e  o Exm o . Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jo sé  C arlos Ferreira 
do M onte, D EC ID IU : I - por unanimidade, rejeitar a prelim inar de 
não-conhecim ento do recurso do M inistério Público do Trabalho, 
argüida em  contra-razões; II - por unanimidade, dar provimento par
cial ao recurso interposto pelo M inistério Público do Trabalho para, 
mantendo a Cláusula 41 - Contribuição Assistencial, adaptá-la ao  
disposto no Precedente N orm ativo n° 119 do TST, determinando que 
os descontos nela previstos som ente sejam  efetuados em  relação aos 
em pregados associados à  entidade sindical; III - por unanimidade, dar 
provim ento ao recurso do Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado de São Paulo para excluir da sentença norm ativa a  Cláusula 4" 
-  Participação nos Resultados; e, por m aioria, negar-lhe provimento  
quanto à Cláusula T  - Salário Substituição, vencido o  Exm o . M inistro 
Rider Nogueira de B rito, que lhe dava provim ento para excluir a 
referida cláusula da sentença normativa.

R E C O R R E N T E (S ) : M IN ISTÉRIO  P Ú B L IC O  D O T R A B A 
LHO D A  2 “ R EG IÃ O

R E C O R R E N T E (S ) : C O N SELH O  R E G IO N A L  D E  CO N TA
BIL ID A D E  DO ESTA D O  D E  SÃ O  
PA U LO

R E C O R R ID O (S) : SINDICATO D O S SER V ID O R ES DAS  
A U TA R Q U IA S D E  FISC A L IZ A Ç Ã O  
DO E X E R C ÍC IO  PR O FISSIO N A L NO  
ESTA D O  D E SÃ O  PA U LO  - S IN S E X 
PRO

Para constar, lavró a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L. R . Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M EN T O

P R O C E S S O  N” T S T - R O D C -6 0 4 .5 0 7 /1 9 9 9 -6
C E R T IFIC O  que a Seção  Especializada em Dissídios C oletivos do 
Tribuna! Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . Ministro W agner Pimenta, presentes o

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U EIR O Z  
D iretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -6 0 4 .5 0 8 /1 9 99 -0
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . M inistro Jo sé  Luiz V asconcellos, Vice
Presidente, presentes os Exm os. M inistros C arlos Alberto R eis de 
Paula, Relator, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes L eal, Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de M oura França  
e o E xm o . Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jo sé  Carlos Ferreira  
do M onte, D E C ID IU , por unanimidade, acolhendo a prelim inar ar
güida de ofício pelo E xm o . M inistro Relator, extinguir o  processo, 
sem  julgam ento do m érito, na form a do art. 2 6 7 , inciso V I, do Código  
de Processo Civil, restando prejudicado o  exam e do recurso inter
posto.

R E C O R R E N T E (S ) : SINDICATO DOS P E S C A D O R ES  E
T R A B A L H A D O R E S  A S SE M EL H A D O S  
DO ESTA D O  D E SÃ O  PA U LO  

R E C O R R ID O (S) : SINDICATO DOS A R M A D O R E S D E  
P E S C A  DO ESTA D O  D E  SÃ O  PA U LO

Para constar, lavro a  presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U EIR O Z  
D iretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -6 0 4 .5 I4 /1 9 9 9 -0
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . M inistro José Luiz V asconcellos, Vice
Presidente, Relator, presentes os Exm os. M inistros Vantuil Abdala, 
Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de B rito, José Luciano de C as
tilho Pereira e o  Exm o . Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José  
Carlos Ferreira do M onte, D EC ID IU , por unanimidade, dar provi
m ento ao recurso, quanto à preliminar de ausência de fundamentação 
das cláusulas, para extinguir o  processo, sem  julgam ento do mérito, 
com  base no art. 2 6 7 , inciso IV, do C ódigo de Processo Civil.

R E C O R R E N T E (S ) : SINDICATO D A S IN D Ú STR IA S D E
A D U B O S NO ESTA D O  D O R IO  G R A N 
D E  DO S U L

R E C O R R ID O (S) : SINDICATO DOS T R A B A L H A D O R E S
N A S IN D Ú STR IA S Q U ÍM ICA S D E  
PO RTO A L E G R E , C A N O A S, E ST E IO , 
S A PU C A IA  DO S U L , SÃ O  L E O P O L 
DO, CA C H O EI RIN HA, A LV O R A D A  E  
G U A ÍB A  - SIN D IQ U ÍM ICA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 20 0 0 .

A N A  L . R . Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N " T S T -R O D C -6 0 5 .0 6 2 /1 9 9 9 -4
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . M inistro José Luiz V asconcellos, Vice
Presidente, Relator, presentes os E xm os. M inistros Vantuil Abdala, 
Ronaldo Lopes L eal, Rider Nogueira de B rito, José Luciano de C as
tilho Pereira e o Exm o . Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José  
Carlos Ferreira do M onte, D E C ID IU , por unanimidade, dar provi
mento ao recurso, quanto à preliminar de perda de objeto, para ex
tinguir o processo, sem julgam ento do m érito, com  base no art. 2 67 , 
inciso IV, do C ódigo de Processo Civil.

R E C O R R E N  l'E (S )

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

: FE D E R A Ç Ã O  DO C O M ÉR C IO  DO E S 
TAD O DO R IO  G R A N D E  D O  S U L  E  
O U TR O S

: SINDICATO DOS E M PR EG A D O S NO 
C O M ÉR C IO  D E C  A R  AZINHO  

: SINDICATO DO C O M ÉR C IO  ATACA
DISTA D E  Á L C O O L  E  B E B ID A S  EM  
G E R A L  NO ESTA D O  D O R IO  GRAN  
D E  DO S U L  - S IC A B E G E

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2000 .

A N A  L . R . Q U EIR O Z  
D iretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -6 0 5 .0 7 4 /1 9 9 9 -6  
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . M inistro José Luiz V asconcellos, Vice
Presidente, Relator, presentes os E xm o s. M inistros Vantuil Abdala, 
Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de C as
tilho Pereira e o  Exm o . Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José  
C arlos Ferreira do M onte, D EC ID IU , por unanimidade, dar provi
m ento ao recurso, quanto às preliminares argüidas, para extinguir o 
processo, sem julgam ento do m érito, na form a do art. 2 6 7 , incisos II 
e IV, do C ódigo de Processo Civil, restando prejudicado o  exam e das 
cláusulas impugnadas.

R E C O R R E N T E (S ) : FE D E R A Ç Ã O  DO C O M ÉR C IO  D O E S 
TA D O  DO R IO  G R A N D E  D O  SU L  

R E C O R R ID O (S) : SINDICATO D O S E M PR EG A D O S NO  
C O M ÉR C IO  D E  SA N TA  C R U Z  DO  
S U L

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 20 0 0 .

ANA L . R . Q U E IR O Z  
D iretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N” T S T -R O D C -6 0 5 .0 7 5 /1 9 9 9 -0
C E R T IFIC O  que a Seção  Especializada cm  Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . M inistro José Luiz Vasconcellos, V ice
Presidente, Relator, presentes os E xm o s. Ministros Vantuil Abdala, 
Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de B rito, José Luciano de C as
tilho Pereira e o Exm o. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José  
Carlos Ferreira do M onte, D EC ID IU , por unanimidade, dar provi
m ento ao recurso da Federação do C om ércio do Estado do Rio Gran
de do Sul e Outros, quanto à preliminar de ausência de negociação  
prévia, para extinguir o processo, sem julgam ento do m érito, com  
base no art. 2 6 7 , inciso IV, do C ódigo de Processo Civil, c /c  o  seu § 
3°, restando prejudicada a  análise do outro recurso interposto, res
salvados os acordos porventura firmados e  hom ologados nos pre
sentes autos, nos termos da fundamentação do voto do E xm o . M i
nistro Relator.

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

FE D E R A Ç Ã O  DO C O M É R C IO  DO E S 
TADO D O R IO  G R A N D E DO S U L  E  
O U TRO S
SINDICATO DO C O M ÉR C IO  ATACA
DISTA D E  Á L C O O L  E  B E B ID A S  EM  
G E R A L  NO ESTA D O  DO RIO G R A N 
D E  DO S U L  - S IC A B E G E  
SINDICATO DOS E M PR EG A D O S NO  
C O M ÉR C IO  D E  JA G U A R A O  
SINDICATO DO C O M ÉR C IO  V A R E JIS
TA D E V E ÍC U L O S  E  D E PE Ç A S  E  
A C ESSÓ R IO S PA R A  V E ÍC U L O S NO  
ESTA D O  DO R IO  G R A N D E DO S U L  
S IV E IP E Ç A S

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2000 .

A N A  L . R. Q U E IR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER TID Ã O  D E JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -6 0 5 .0 7 7 /1 9 9 9 -7
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . Ministro José Luiz Vasconcellos, V ice
Presidente, presentes os Exm os. Ministros Carlos Alberto Reis de 
Paula, Relator, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, R ider Nogueira 
de B rito, Jo sé  Luciano de Castilho Pereira, Milton de M oura França  
e o  E xm o . Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira 
do M onte, D E C ID IU , por unanimidade, dar provimento ao  recurso, 
quanto às preliminares de ausência de negociação prévia e de falta de 
"quorum" na Assem bléia, para extinguir o processo, sem julgam ento  
do m érito, na forma do art. 2 6 7 , incisos IV e VI, do Código de 
Processo Civil, restando prejudicado o exam e dos dem ais tem as tra
zidos nas razões recursais.

— :--------------------------. . n I . ,--------------- ----------: — :—— — ■■ a r ;—n—
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R E C O R R E N T E (S ) : SINDICATO D A S E M P R E S A S  D E  
TR A N SPO R TES D E C A R G A S D E  
B EN T O  G O N Ç A LV ES

R E C O R R ID O (S) : SINDICATO DOS T R A B A LH A D O R E S
E M  T R A N SPO R TES RO D O V IÁ RIO S  
D E C A R G A  S E C A , LÍQ U ID A  E  IN FL A 
M Á V E L , TR A N SPO R TES C O L E T IV O S , 
M UNICIPAIS, IN T ER M U N IC IPA IS, T U 
R ISM O , FR ET A M EN T O  E  U R BA N O , 
M Á Q U IN A S R O D O V IÁ R IA S, E M P R E 
SA S D E EST A Ç Õ ES R O D O V IÁ R IA S, 
CO N D U TO RES D E  V E ÍC U L O S  A U T O 
M O TO R ES, TR A N SP O R TE  E S C O L A R  
E  C A TEG O R IA  D IFE R EN C IA D A  D E  
C A X IA S  DO S U L

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N" T ST - R O D C  -6 0 9 .0 7 1 /1 9 9 9 -0
C ER T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios Coletivos do 
Tribuna! Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . M inistro W agner Pim enta, presentes os 
E xm o s. Ministros Vantuil Abdala, Relator, Ronaldo Lopes L eal, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e o  Exm o. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José C arlos Ferreira do M onte, 
D EC ID IU , por unanimidade, dar provim ento ao recurso para. afas
tando a irregularidade do "quorum " de deliberação acolhida pelo 
Tribunal Regional, determ inar o  retom o dos autos à C orte de origem , 
para que prossiga no julgam ento do feito, com o entender de direito.

: SINDICATO DOS T R A B A LH A D O R E S  
EM  E M P R E S A S  D E  T E L E C O M U N IC A 
Ç Õ E S E  O PER A D O R E S D E  M E SA S T E 
L E FÔ N IC A S  NO ESTA D O  DO PA R Á  
SIN TTEL/PA

: E M P R E S A  A  PR O V ÍN C IA  DO PARÁ  
LTD A.

: SINDICATO D A S E M P R E S A S  D E  R Á 
DIO E  T E L E V IS Ã O  NO ESTA D O  DO  
PA RÁ  - SE R T E P

: SINDICATO DOS E S T A B E L E C IM E N 
TOS D E SER V IÇ O S D E  SA Ú D E  DO  
ESTA D O  DO PA RÁ

: FE D E R A Ç Ã O  N A C IO N A L DOS B A N 
COS - FE N A B A N

: SINDICATO DAS E M P R E S A S  D E  A S
SEIO  E  C O N SERV A ÇÃ O  D E B E L É M  

: SINDICATO D A  IN D Ú STR IA  D E  P R E 
PA R A Ç Ã O  D E  Ó L E O S V EG ETA IS E  
A N IM A IS, S A B Õ ES E  V E L A S  DO E S 
TA D O  D O  PARÁ

: SINDICATO D AS E M PR E SA S A E R O 
V IÁ R IA S

: SINDICATO DAS E M P R E S A S  D E P E S 
C A  DO ESTA D O  DO PARÁ  

: SINDICATO N A C IO N A L D AS E M P R E 
SA S D E  RA D IO C O M U N 1C A Ç Õ ES  

: SINDICATO DO C O M ÉR C IO  D E P E 
Ç A S. PN EU S E  A C ESSÓ R IO S D E  V E Í
C U LO S RO D O V IÁ RIO S D E  B E L É M  E  
A N A N IN D EU A  

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2000 .

A N A  L . R. Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N” T S T -R O D C -6 1 2 .1 7 7 /1 9 9 9 -0
C ER T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios Coletivos do  
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . M inistro W agner Pimenta, presentes os 
E xm os. Ministros Ronaldo Lopes L eal, Relator, Vantuil Abdala, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e o Exm o. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do M onte, 
D E C ID IU , por unanimidade, negar provimento ao  recurso.

R E C O R R K N TE (S )

R E C O R R ID O (S) 

R EC O R R I DO( S)

R E C O R R I D O (S)

R EC O R R ÍD O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R ÉC O R R ID O (S)

pelo Exm o. Ministro Relator, extinguir o  processo, sem julgam ento  
do m érito, na form a do art. 2 67 , inciso V I, do C ódigo de Processo  
C ivil, por não restar caracterizado o  cum prim ento do "quorum " exi
gido no art. 6 1 2  da C onsolidação das Leis do Trabalho. E m  con
sequência, fica prejudicado o exam e do recurso interposto.

R E C O R R E N T E (S ) : F E D E R A Ç Ã O  DAS IN D Ú STRIA S DO 
ESTA D O  DO RIO  G R A N D E  DO S U L  
FIER G S

R E C O R R ID O (S) : SINDICATO DOS T R A B A LH A D O R E S  
NAS IN D Ú STR IA S D E SE R R A R IA S , 
C A R PIN T A R IA S, T A N O A RIA S. M A 
D EIR A S C O M PEN SA D A S E  L A M IN A 
D A S, A G LO M ER A D O S E  C H A PA S DE  
FIB R A S  D E  M A D E IR A  D E  GRAVA
TAI/RS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 20 0 0 .

A N A  L . R . Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ERTID Ã O  D E JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N” T S T -R O D C -6 1 4 .6 1 8 /1 9 9 9 -7
C ER T IFIC O  que a  Seção Especializada em  Dissídios Coletivos do  
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . M inistro W agner Pim enta, presentes os 
E xm o s. M inistros Vantuil Abdala, Relator, Ronaldo Lopes L eal, Rider 
Nogueira de B rito, José Luciano de Castilho Pereira e  o  Exm o . 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do M onte, 
D EC ID IU , por unanimidade, rejeitar a  preliminar de extinção do feito 
por não-esgotam ento da prévia negociação extrajudicial; também por 
unanimidade, acolher a preliminar de irregularidade no "quorum ", 
para extinguir o  processo, sem julgam ento do m érito, na form a do art. 
2 6 7 , inciso IV, do Código de Processo Civil.

R E C O R R E N T E (S ) ; SINDICATO DOS HOSPITAIS E  E S T A 
B E L E C IM E N T O S  D E  SER V IÇ O S D E  
SA Ú D E  D A  G R A N D E PO RTO A L E 
G R E

R E C O R R ID O (S) : SINDICATO DOS PR O FISSIO N A IS DE  
E N FE R M A G E M , T ÉC N IC O S , D U C H IS
TA S, M A SSA G ISTA S E  E M PR EG A D O S  
E M  H O SPITAIS E  C A SA S D E  SA Ú D E  
D E E S T E IO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setembro de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
Diretora da Secretaria 

C ERTID Ã O

P R O C E S S O  N* T S T -R O D C -6 1 4 .6 2 1 /1 9 9 9 -6
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada cm  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . M inistro-Presidente Alm ir Pazzianotto 
Pinto, presentes o s  E xm os. Ministros Carlos Alberto Reis de Paula, 
Relator, W agner Pim enta, José Luiz V asconcellos, Vantuil Abdala, 
Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de B rito, José Luciano de C as
tilho Pereira, Milton de M oura França e o  Exm o. Subprocurador
Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do M onte, D EC ID IU , por 
unanimidade: I - rejeitar a  preliminar de falta de interesse d c agir do 
M inistério Público do Trabalho, argüida em  contra-razões; II - sus
pender o  julgam ento e adiar o  exam e da m atéria para a  próxim a 
sessão, em  virtude do pedido de vista regimental formulado pelo 
Exm o . M inistro José Luiz Vasconcellos, após o  E xm o . M inistro R e
lator votar pela extinção do processo com  apreciação do m érito, 
julgando improcedente a ação.

R E C O R R E N T E (S ) : M IN ISTÉRIO  P Ú B L IC O  DO T R A B A 
LHO DA 2“ R EG IÃ O

R E C O R R ID O (S) : SINDICATO DOS M ÉD IC O S D E SÃO  
PA U LO

R E C O R R ID O (S) : M U N IC ÍPIO  D E  C A R A PIC U ÍB A

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setembro de 2 0 0 0 .

ANA L . R . Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

C E R T ID Ã O  D E JU LG A M E N T O

PROCESSO N* T S T -R O D C -6 I4 .6 2 2 /1 9 9 9 -0  
C ER T IFIC O  que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . Ministro José Luiz V asconcellos, V ice
Presidente, presentes os E xm o s. M inistros C arlos Alberto Reis de 
Paula, Relator, W agner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal. 
Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de 
M oura França e  o  Exm o. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José  
Carlos Ferreira do M onte, D EC ID IU , por unanimidade, negar pro
vim ento ao recurso.

R E C O R R E N T E IS ) : SINDICATO DAS S E C R E T Á R IA S  E
DOS SE C R E T Á R IO S D O  D ISTRITO  F E 
D E R A L

R EC O R R ID O (S) : SINDICATO DAS E M P R E S A S  D E A S 
SEIO  E  C O N SERV A ÇÃ O  D O D ISTR I
T O  FE D E R A L

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14  de setem bro de 2 0 00 .

A N A  L . R. Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N” T S T -R O D C -6 1 4 .6 2 3 /1 9 9 9 -3  
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . M inistro José Luiz Vasconcellos, V ice
Presidente, presentes os E xm os. Ministros C arlos Alberto Reis de 
Paula, Relator, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de B rito , Jo sé  Luciano de Castilho Pereira, M ilton de M oura França  
e  o  Exm o . Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira 
do M onte, D EC ID IU , por unanimidade, acolhendo a prelim inar ar
guida de ofício pelo E xm o . M inistro Relator, extinguir o processo, 
sem  julgam ento do m érito, na form a do art. 2 6 7 , inciso V I, do Código  
de Processo C ivil, restando prejudicado o  exam e dos recursos in
terpostos.

R E C O R R E N T E (S ) : M IN ISTÉRIO  P Ú B L IC O  DO T R A B A 
L H O  D A  2* R EG IÃ O

R E C O R R E N T E (S ) : F E M E P E  - IN D Ú STR IA  E  C O M ÉR C IO  
D E  PESC A D O S S.A .

R E C O R R ID O (S) : SIND ICATO DOS T R A B A L H A D O R E S
N A S IN D Ú STR IA S D E  A LIM EN TA 
Ç Ã O  E  A FIN S D E SA NTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L. R . Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C E R T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N ° T S T -R O D C -6 1 4 .6 2 9 /1 9 9 9 -5
C ER T IFIC O  que a Seção Especializada cm  Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . M inistro W agner Pim enta, presentes os 
Exm os. M inistros Vantuil Abdala, Relator. Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de B rito , José Lucian o de Castilho Pereira e o  E xm o . 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do M onte, 
D EC ID IU , por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício  
pelo Exm o . M inistro Relator, extinguir o  processo, sem julgam ento  
do m érito, na form a do art. 2 6 7 , inciso VI, do C ódigo de Processo  
C ivil, por não restar caracterizado o  cum prim ento do "quorum " exi
gido no art. 6 1 2  da Consolidação das Leis do Trabalho, ressalvados 
os acordos hom ologados nos autos. R esta prejudicado, conseqüen
temente, o  exam e do recurso interposto.

R E C O R R E N T E (S ) ; SINDICATO DO C O M ÉR C IO  V A R E JIS
TA D E  G ÊN ER O S A LIM EN TÍC IO S DO  
ESTA D O  D O  R IO  G R A N D E  DO S U L  

R E C O R R ID O (S) : SINDICATO DOS EM PR E G A D O S NO  
C O M ÉR C IO  D E V IA M Ã O

Para constar, lavro a  presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 20 0 0 .

A N A  L . R. Q U E IR O Z  
D iretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E JU LG Á M EN T O

R E C O R R E N T E (S ) : SINDICATO DOS EM PR EG A D O S EM  
E M P R E S A S  D E  R A D IO D IFU SÃ O , T E 
L E V IS Ã O , P U B L IC ID A D E  D O EST A 
DO D O RIO  G R A N D E DO N O RTE  

R E C O R R ID O (S) : SINDICATO D AS E M P R E S A S  D E  C O 
M U N IC A Ç Ã O  DO RIO  G R A N D E DO  
NO RTE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2000 .

A N A  L. R. Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER TID Ã O  D E JU LG A M EN T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -6 1 4 .6 1 7 /1 9 9 9 -3
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada cm  Dissídios Coletivos do  
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . M inistro W agner Pim enta, presentes os 
Exm os. M inistros Vantuil Abdala, Relator, Ronaldo Lopes L eal, Rider 
Nogueira de B rito, Jo sé  Luciano d c Castilho Pereira c  o Exm o . 
Subprocurador-Gcral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do M onte, 
D EC ID IU , por unanimidade, acolhendo a  preliminar argüida de ofício

P R O C E S S O  N" T S T -R O D C -6 1 4 .6 2 2 /1 9 9 9 -0
C ER T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . M inistro Jo sé  Luiz Vasconcellos, Vice
Presidente, presentes os E xm o s. Ministros Carlos Alberto Reis de 
Paula, Relator, W agner Pimenta, Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, 
Rider Nogueira de B rito, Jo sé  Luciano dc Castilho Pereira, Milton de 
M oura França e o  E xm o . Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José  
C arlos Ferreira do M onte, D EC ID IU , por unanimidade, negar pro
vimento ao recurso.

R E C O R R E N T E (S ) : SIND ICATO DAS SE C R E T Á R IA S  E
DOS S E C R E T Á R IO S  DO D ISTRITO  F E 
D E R A L

R E C O R R ID O (S) : SIND ICATO DAS E M P R E S A S  D E A S 
SEIO  E  CO N SERV A Ç Ã O  D O  D ISTR I
TO  FE D E R A L

Para constar, lavro a  presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 20 0 0 .

A N A  L. R . Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

P R O C E S S O  N” T S T -R O D C -6 1 5 .9 8 3 /1 9 9 9 -3
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . M inistro W agner Pimenta, presentes os 
E xm os. Ministros Vantuil Abdala, Relator, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de B rito , Jo sé  Lucian o de Castilho Pereira e o  Exm o. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do Monte, 
D EC ID IU , por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de não-co
nhccim cnto do recurso por falta dc interesse, argüida pelo Ministério 
Público do Trabalho; II -  negar provim ento ao recurso.

R E C O R R E N T E fS ) : SINDICATO DAS IN D Ú STR IA S D E
A R TEFA TO S D E  B O R R A C H A  NO E S 
TAD O D O R IO  G R A N D E D O SU L  

R E C O R R ID O (S) : SINDICATO DOS T R A B A LH A D O R E S  
N A S IN D Ú STR IA S D E ARTEFATOS  
DA BO R R A C H A  D E SÃ O  L EO PO LD O

Para constar, lavro a  presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L . R. Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria
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C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

PROCESSO N" TST-RODC-615.984/1999-7
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios Coletiyos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . M inistro W agner Pimenta, presentes os 
E xm os. Ministros Ronaldo Lopes L eal, Relator, Vantuil Abdala, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e o  Exm o . 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do Monte, 
D EC ID IU , por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício  
pelo Exm o . Ministro R elator, extinguir o  processo, sem  julgam ento  
do m érito, nos termos do art. 2 6 7 , inciso IV, do C ódigo de Processo  
C ivil, restando prejudicada a apreciação do recurso interposto.

R E C O R R E N T E (S ) : SINDICATO DOS H O TÉIS, R E S T A U 
R A N T E S , B A R E S  E  S IM ILA R E S D E  
LA G E S

SU ST EN TA Ç Ã O  : D R . N E ILO R  SC H M ITZ
O R A L
R EC O R R ID O (S) : SIND ICATO DOS EM PR E G A D O S NO

C O M É R C IO  H O T E L E IR O  E  SIM ILA 
R E S  D E L A G E S

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
D iretora da Secretaria

R E C O R R E N T E (S ) : SIND ICATO D E  H O TÉIS, R E S T A U 
R A N T E S, B A R E S  E  S IM IL A R E S  DO  
M U N IC ÍPIO  D O R IO  D E  JA N E IR O  

R EC O R R ID O (S) : SIND ICATO DOS N U TRICIO N ISTA S  
D O ESTA D O  DO RIO D E JA N E IR O

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L . R. Q U E IR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E JU LG A M E N T O

PROCESSO PP TST-RODC-616.458/1999-7
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios Coletivos do  
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . Ministro W agner Pim enta, presentes os 
Exm os. Ministros Rider Nogueira de Brito, Relator, Vantuil Abdala, 
Ronaldo Lopes Leal, José Luciano de Castilho Pereira e o E xm o . 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José C arlos Ferreira do M onte, 
D EC ID IU , por unanimidade, acolher a preliminar argüida pelo Sin
dicato da Indústria da Construção Civil no Estado do Rio Grande do 
Sul - SIN D U SCO N  em  seu R ecurso Ordinário, extinguindo o  pro
cesso, sem julgam ento do m érito, nos term os do art. 2 6 7 , inciso IV, 
do C ódigo de Processo C ivil, ante a falta de com provação do alcance  
do "quorum ” legal na Assem bléia-G eral que deliberou a instauração  
da instância. E m  consequência, fica prejudicado o  exam e das dem ais 
questões suscitadas nas razões recursais e dos outros recursos in
terpostos.

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )

R ECO R RID O fS)

SIND ICATO DOS T R A B A L H A D O R E S  
NAS IN D Ú STRIA S DA C O N STR U Ç Ã O  
E  DO M O B ILIÁ R IO  D E  R IO  G R A N D E  
SIND ICATO DA IN D Ú STR IA  DA  
C O N S T R U Ç Ã O  C IV IL  NO ESTAD O  
D O R IO  G R A N D E D O S U L  - SIN D U S
CON
SINDICATO D A S IN D Ú STR IA S D A  
C O N S T R U Ç Ã O  C IV IL  DO R IO  G RA N 
D E
SIND ICATO D A  IN D Ú STR IA  DA  
C O N ST R U Ç Ã O  D E  E S T R A D A S , PAVI
M EN TA Ç Ã O  E  O B R A S  D E  T E R R A P L E 
N A G EM  EM  G E R A L  NO ESTA D O  DO  
RIO  G R A N D E DO S U L

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E JU LG A M E N T O

PROCESSO N° TST-RODC-617.X11/1999-3
C E R T IFIC O  que a  Seção  Especializada em  Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . M inistro W agner Pimenta, presentes os 
E xm o s. Ministros Ronaldo Lopes Leal, Relator, Vantuil Abdala, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e o Exm o. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jo sé  Carlos Ferreira do M onte, 
D EC ID IU , por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício  
pelo E xm o . M inistro Relator, extinguir o processo, sem julgam ento  
do m érito, nos term os do art. 2 6 7 , inciso IV, do C ódigo de Processo  
Civil, restando prejudicado o exam e do recurso interposto.

R E C O R R E N T E (S ) : T V  GO IÂN IA (S .A . C O R R E IO  B R A Z I
L IE N S E )

R EC O R R ID O fS) : SINDICATO DOS JO R N A LISTA S PR O 
FISSIO N A IS NO  ESTA D O  D E GO IÁS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2000 .

A N A  L . R. Q U EIR O Z  
D iretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

PROCESSO N” TST-RODC-617.132/1999-6
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do' Trabalho, cm  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . M inistro-Presidente A lm ir Pazzianotto  
Pinto, presentes os E xm o s. Ministros Ronaldo Lopes Leal, Relator, 
W agner Pim enta, José Luiz Vasconcellos, Vantuil Àbdala, Rider N o
gueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura 
França e o Exm o . Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos 
Ferreira do M onte, D ÉC ID IU , por unanimidade, dar provimento ao 
recurso, quanto à  preliminar argüida, para extinguir o  processo, sem  
julgam ento do m érito, nos termos do art. 2 6 7 , inciso IV, do Código de 
Processo C ivil, restando prejudicado o  exam e das demais matérias 
trazidas nas razões recursais.

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

PROCESSO N” TST-RODC-617.133/1999-0
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . M inistro W agner Pimenta, presentes os 
E xm os. M inistros Ronaldo Lopes L eal, Relator, Vantuil Abdala, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e o  Exm o . 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do M onte, 
D EC ID IU , por unanimidade, acolhendo a preliminar argüida pelo 
M inistério Público do Trabalho em  seu parecer, extinguir o processo, 
sem  julgam ento do m érito, nos termos do art. 2 6 7 , inciso IV, do 
C ódigo de Processo Civil, restando prejudicado o exam e do recurso  
interposto.

R E C O R R E N T E /S ) : SINDICATO D AS IN D Ú STR IA S D E
FIA Ç Ã O  E  T E C E L A G E M  D E  FO Z DO  
R IO  ITA JA Í

R EC O R R ID O (S) : SIND ICATO DOS T R A B A L H A D O R E S  
N A S IN D Ú STR IA S D E FIA Ç Ã O , T E C E 
L A G E M , M A LH A R IA S, C O R D O A R IA S  
E  S IM ILA R E S D E  ITA JA Í

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L . R. Q U E IR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

PROCESSO N" TST-RODC-619.908/1999-0
C ER T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a  Presidência do E xm o . Ministro W agner Pim enta, presentes os 
E xm os. Ministros Ronaldo Lopes L ea), Relator, Vantuil Abdala, Rider 
Nogueira de B rito , José Luciano de Castilho Pereira e o  Exm o . 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do M onte, 
D E Ç lD IU , por unanimidade, dar provim ento a  am bos os recursos, 
quanto à preliminar neles argüida, para extinguir o  feito sem jul
gam ento do m érito, na form a do art. 2 6 7 , inciso IV, do C ódigo de 
Processo C ivil, restando prejudicado o exam e das dem ais matérias 
contidas nas razões recursais.

R E C O R R E N T E (S ) : FE D E R A Ç Ã O  D A S IN D Ú STR IA S D O  
ESTA D O  D E P E R N A M B U C O  -  F IE P E  
E  O U TR O S

R E C O R R E N T E (S ) : SIN D ICATO  D AS E M P R E S A S  D E  R Á 
D IO E  T E L E V IS Ã O  DO R E C IF E  E  
O LIN D A  -  SERT

R E C O R R ID O (S) : SIND ICATO DOS CO N TA BILISTA S
N O  ESTA D O  D E  PE R N A M B U C O

R E C O R R ID O (S) : T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S  D E PE R N A M 
B U C O  S .A . - T E L P E

R E C O R R ID O (S) : SINDICATO D O S BA N C O S D E P E R 
N A M B U C O

R E C O R R ID O (S) : SIND ICATO D E  H O TÉIS, R E ST A U 
R A N T E S , B A R E S  E  S IM ILA R E S  DO  
ESTA D O  D E  P E R N A M B U C O

R EC O R R ID O (S) : CO M PANHIA P E R N A M B U C A N A  D E
SA N EA M EN TO  - C O M P ES A

R E C O R R ID O (S) : SIND ICATO D O C O M É R C IO  ATACA
D ISTA D E  G ÊN ER O S A LIM EN TÍC IO S  
D O R E C IF E  E  O U TR O S

R E C O R R ID O (S) : C O M PA N H IA  E N E R G É T IC A  D E  P E R 
N A M B U C O  - C E L P E

R EC O R R ID O (S) : SIND ICATO DOS E SC R IT Ó R IO S D E  
C O N T A B ILID A D E D E  PE R N A M B U C O

R E C O R R ID O (S) : SIND ICATO DO C O M É R C IO  ATACA
D ISTA D E  T EC ID O S, V E S T U Á R IO  E  
A R M A R IN H O S D O R E C IF E

R E C O R R ID O (S) : SIND ICATO DO C O M ÉR C IO  V A R E JIS
TA  D E  M A T ER IA L E L É T R IC O  E  APA
R E LH O S EL ET R O D O M É S T IC O S DO  
R E C IF E

R E C O R R ID O (S) : SIND ICATO DOS L O JISTA S D O C O 
M É R C IO  D E  R E C IF E

R EC O R R ID O (S) : SINDICATO D A S E M P R E S A S  D E
T R A N SP O R T E  D E  C A R G A  D E  P E R 
N A M B U C O

R EC O R R ID O (S) : SINDICATO D A S E M P R E S A S  D E S E 
G U RO S PRIVAD OS E  C A PIT A L IZ A 
Ç Ã O  DO ESTA D O  D E  PE R N A M B U C O

R EC O R R ID O (S) : SINDICATO D A S M ICR O  E  P E Q U E 
N A S IN D Ú STR IA S NO ESTA D O  D E  
PE R N A M B U C O

R EC O R R ID O (S) : SINDICATO DO C O M É R C IO  ATACA
D ISTA D E M A Q U IN ISM O  E M  G E R A L  
D E  PE R N A M B U C O

R EC O R R ID O (S) : SINDICATO DO C O M ÉR C IO  V A R EJIS
TA D E  C A L Ç A D O S DO R E C IF E

R E C O R R ID O (S)

R EC O R R ID O fS)

R EC O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

SINDICATO DO C O M ÉR C IO  V A R E JIS
TA, M A Q U IN ISM O  E  TIN TAS DO R E 
C IF E
SINDICATO DO C O M ÉR C IO  V A R E JIS
TA D E A C ESSÓ R IO S D E  A U TO M Ó 
V E IS D O  R E C IF E
SINDICATO DOS HO SPITA IS, C LÍN I
C A S , C A SA S D E  SA Ú D E  E  L A B O R A 
TÓ RIO S D E  PESQ U ISA S E  A N Á LIS E S  
DO ESTA D O  D E PE R N A M B U C O  
SINDICATO DO C O M ÉR C IO  V A R E JIS
TA D E D ERIVAD O S DO P E T R Ó L E O  
SINDICATO D AS A G ÊN C IA S D E  PR O 
PAG AND A DO ESTA D O  D E  P E R N A M 
BU C O
SINDICATO DOS R E PR E SE N T A N T E S  
C O M E R C IA IS DO ESTA D O  D E P E R 
N A M B U C O
A SSO C IA Ç Ã O  N O R D ESTIN A  D E  
HOSPITAIS E  C A SA S D E  S A Ú D E  D E  
P E R N A M B U C O
CO M PAN H IA P E R N A M B U C A N A  D E  
B O R R A C H A  SIN T É TIC A  - C O P ER B O  
FE D E R A Ç Ã O  DO C O M É R C IO  V A R E
JISTA  DO ESTA D O  D E P E R N A M B U 
CO
FE D E R A Ç Ã O  DO C O M É R C IO  ATACA
D ISTA D O ESTA D O  D E P E R N A M B U 
CO
FE D E R A Ç Ã O  D AS A SSO C IA Ç Õ ES C O 
M ER C IA IS D E PE R N A M B U C O  
FU N D A Ç Ã O  C H E S F D E A S SIST ÊN 
C IA  E  SE G U R ID A D E  SO C IA L  - FA 
C H E S F
SER V IÇ O  N A C IO N A L D E  A PR E N D I
Z A G E M  C O M E R C IA L  -  SEN A C

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E JU LG A M EN T O

PROCESSO N” TST-RODC-619.983/1999-9
C ER T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . Ministro W agner Pimenta, presentes o  
E xm o . Juiz C onvocado M árcio R ibeiro do Valle, Relator, os Exm os. 
M inistros Vantuil Abdala, R onaldo Lopes L eal, Rider Nogueira de 
B rito, José Lucian o de Castilho Pereira e o E xm o . Subprocurador
Geral do Trabalho, Dr. José C arlos Ferreira do M onte, D EC ID IU , por 
unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para excluir 
do acordo hom ologado a Cláusula 14 - Estabilidade do Àcidentado.

R E C O R R E N T E (S )

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

: M IN ISTÉR IO  P Ú B L IC O  DO T R A B A 
L H O  D A  4 a R EG IÃ O  

: SIND ICATO DOS T R A B A L H A D O R E S  
N A S IN D Ú STR IA S DA A L IM EN TA 
Ç Ã O  D E SA N TAN A D O L IV R A M E N 
TO

: SINDICATO DAS IN D Ú STR IA S D E  
C A R N E S E  D ERIVAD O S D O  ESTAD O  
D O  RIO  G R A N D E  DO S U L  

: SIND ICATO DAS IN D Ú STR IA S DO V I
NHO DO RIO  G R A N D E DO S U L

Para constar, lavro a  presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 20 0 0 .

A N A  L . R. Q U E IR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E JU LG A M E N T O

PROCESSO N° TST-RODC-619.985/1999-6
C ER T IFIC O  que a Seção Especializada em Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . M inistro W agner Pimenta, presentes os 
E xm os. M inistros Rider Nogueira de B rito, Relator, Vantuil Abdala, 
Ronaldo Lopes L eal, Jo sé  Luciano de Castilho Pereira e o  Exm o . 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do M onte, 
D EC ID IU , por unanimidade, negar provim ento ao recurso, mantendo 
a extinção do feito decretada na origem , restando prejudicado o  exa
m e da outra m atéria trazida nas razões recursais.

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R ID O (S) 

R EC O R R ID O (S) 

R EC O R R ID O fS ) 

R EC O R R ID O fS) 

R EC O R R ID O fS) 

R EC O R R ID O fS)

SINDICATO DOS SER V ID O R ES DOS 
C O N SELH O S D E  FISC A L IZ A Ç Ã O  DO  
E X E R C ÍC IO  PR O FISSIO N A L NO E S 
TADO DO RIO G R A N D E D O SU L  
SIN  SER C O N /R S
C O N S E LH O  R E G IO N A L  D E  PSIC O LO 
G IA
C O N S E LH O  R E G IO N A L  D E  A D M IN IS
T R A Ç Ã O  DO RIO  G R A N D E DO S U L  
C O N SELH O  R EG IO N A L D E  CO N TA
B IL ID A D E
C O N SELH O  R E G IO N A L  D E  ODONTO
LO G IA  D O RIO G R A N D E DO S U L  
C O N SELH O  R E G IO N A L  D E  B IO L O 
G IA  DA 3* R EG IÃ O  
C O N SELH O  R E G IO N A L  DOS R E P R E 
SEN TA N TES C O M ER C IA IS DO RIO  
G R A N D E DO S U L  -  C O R E /R S
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R E C O R R tD O (S ) : C O N SELH O  R E G IO N A L  D E M ED IC I
N A  DO ESTA D O  DO RIO G R A N D E  
DO S U L  - C R E M E R S

R E C O R R ID O (S ) : C O N SELH O  R E G IO N A L  D E Q U ÍM ICA  
D A  5 '  R EG IÃ O

R E C O R R ID O (S) : C O N SELH O  R E G IO N A L  D A  O R D EM  
DOS M Ú SIC O S DO B R A S IL

R E C O R R ID O (S) : C O N SELH O  R EG IO N A L D E E N F E R 
M A G EM

R E C O R R ID O (S) : C O N S E LH O  R E G IO N A L  D E FA R M Á 
CIA

R E C O R R ID O (S) : C O N SELH O  R E G IO N A L  D E R E L A 
Ç Õ E S P Ú B L IC A S

Para constar, lavro a  presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setembro de 2000 .

A N A  L . R . Q U EIR O Z  
D iretora da Secretaria

C ER TID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N” T ST - R O  D C -6 2 0 .5 0 9 /2 0 0 0 -0
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . M inistro W agner Pimenta, presentes os 
E xm o s. M inistros Ronaldo Lopes L eal, Relator, Vantuil Abdala, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira c  o E xm o . 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do M onte, 
D EC ID IU , por unanimidade, negar provimento ao recurso.

R E C O R R E N T E (S ) : SINDICATO DOS EM PR EG A D O S NO 
C O M ÉR C IO  D E SÃ O  JO Ã O  D A  B O A  
VISTA

R E C O R R ID O (S) : C O R SO  &  C IA . LTD A.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 20 0 0 .

A N A  L . R. Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER TID Ã O  D E JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N” T ST -R O D C -620.511/2(K H )-5
C E R T IFIC O  que a S eção  Especializada em Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o. M inistro W agner Pimenta, presentes os 
E xm o s. Ministros Ronaldo Lopes Leal, Relator, Vantuil Abdala, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e  o Exm o . 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do M onte, 
D EC ID IU , por unanimidade: I - rejeitar a  preliminar de não-co
nhecimento do recurso da Em presa, argüida pelo Sindicato profis
sional em  contra-razões; II - dar provimento ao  recurso da Em presa, 
quanto à  preliminar argüida, para extinguir o processo, sem ju lga
m ento do m érito, na forma do art. 2 6 7 , inciso IV, do C ódigo de 
Processo C ivil, restando prejudicado o  exam e das dem ais matérias 
nele contidas e do recurso do Suscitante.

R E C O R R E N T E (S ) : IM PO RTAD O RA B O A  VISTA S/A
R E C O R R E N T E (S ) : SINDICATO DOS EM PR EG A D O S NO

C O M ÉR C IO  D E SÃ O  JO Ã O  D A  B O A  
VISTA

R EC O R R ID O (S) : OS M ESM O S

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER TID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N* T S T -R O D C -6 2 2 .5 7 3 /2 0 0 0 -2
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . Ministro W agner Pim enta, presentes os 
Exm os. M inistros Rider Nogueira de Brito, Relator, Vantuil Abdala, 
Ronaldo Lopes Leal, José Luciano de Castilho Pereira e o Exm o. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do M onte, 
D EC ID IU , por unanimidade, negar provimento ao recurso.

R E C O R R E N T E (S )

R EC O R R ID O (S) 

R EC O R R ID O (S) 

R E C O R R I D O(S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

: SINDICATO DOS E M PR EG A D O S NO  
C O M ÉR C IO  D E  NOVA IG U A Ç U , N ILÓ 
PO LIS, PA R A C A M B1, ITA G U A Í, Q U EI
M A D O S, B E L F O R D  R O X O , JA P E R Í E  
SER O PÉD IC A

; SINDICATO D O C O M ÉR C IO  V A R EJIS
TA  D E  NOVA IG U A Ç U

: SINDICATO DO C O M ÉR C IO  V A R EJIS
TA D E  N ILÓ PO LIS

: SINDICATO DOS CO N C ESSIO N Á R IO S  
E  D IST R IB U ID O R ES D E V E ÍC U L O S  
A U TO M O TO R ES D O ESTA D O  DO  
R IO  D E  JA N E IR O

: FE D E R A Ç Ã O  D O C O M ÉR C IO  V A R E
JISTA  DO ESTA D O  DO R IO  D E  JA N E I
RO

: FE D E R A Ç Ã O  DO C O M ÉR C IO  ATACA
DISTA DO ESTA D O  D O RIO  D E  JA 
N EIR O

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 00 .

A N A  L . R . Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER TID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -6 2 5 .1 9 6 /2 0 0 0 -0
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a  Presidência do Exm o . M inistro W agner Pim enta, presentes os 
E xm os. Ministros Ronaldo Lopes L eal, Relator, Vantuil Abdala, Rider 
Nogueira de B rito, José Luciano de Castilho Pereira e o  Exm o . 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José C arlos Ferreira do M onte, 
D EC ID IU , por unanimidade, acolhendo a  preliminar argüida de ofício  
pelo Exm o. M inistro Relator, extinguir o  processo, sem julgam ento  
do m érito, nos termos do art. 2 6 7 , inciso IV, do C ódigo de Processo  
Civil, restando prejudicado o exam e do recurso interposto.

R E C O R R E N T E (S ) : SINDICATO D AS IN D Ú STR IA S M ETA 
LÚ R G IC A S, M EC Â N IC A S E  D E  M A 
T E R IA L  E L É T R IC O  D O ESTA D O  DO 
RIO  G R A N D E  DO NO RTE

R E C O R R ID O (S) : SINDICATO DOS T R A B A LH A D O R E S
N A S IN D Ú STRIA S M ETA LÚ R G IC A S , 
M EC Â N IC A S E  D E  M A T E R IA L  E L É 
T R IC O  NO ESTA D O  DO RIO G R A N 
D E  D O N O RTE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2000 .

A N A  L . R. Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ERTID Ã O

P R O C E S S O  N“ T S T -R O D C -6 2 6 .0 9 8 /2 0 0 0 -8
C ER T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . M inistro-Presidente Almir Pazzianotto  
Pinto, presentes o s  E xm o s. Ministros Ronaldo L opes Leal, Relator, 
W agner Pimenta, José Luiz V asconcellos, Vantuil Ábdala, Rider No
gueira de B rito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de M oura  
Fran ça e o  E xm o . Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José C arlos  
Ferreira do M onte, D EC ID IU , por unanimidade, retirar o processo de 
pauta.

R E C O R R E N T E (S ) : SINDICATO DOS O P ER A D O R E S PO R 
T U Á R IO S DO ESTA D O  D E  SÃO PA U 
LO  - SO PE SP

R E C O R R E N T E (S ) : SINDICATO DOS O P ER A D O R E S EM  
A PA RELH O S G U IN D A ST ESC O S, E M 
PIL H A D E IR A S , M Á Q U IN A S E  E Q U I
PA M EN TO S T R A N SPO R TA D O R ES D E  
C A R G A  DOS PORTOS E  TER M IN A IS  
M A R ÍTIM O S E  FL U V IA IS DO EST A 
DO D E  SÃ O  PA U LO  - SIN D O G EESP  

R E C O R R ID O (S) : OS M ESM O S  

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setembro de 2 0 00 .

A N A  L . R . Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O íS)

SINDICATO D O S H O TÉIS, R E S T A U 
R A N T E S, B A R E S  E  S IM ILA R E S DE  
PARANAVAÍ
SINDICATO D O S H O TÉIS, R E S T A U 
R A N T E S, B A R E S  E  S IM IL A R E S  D E  
LO N D RIN A
SINDICATO DOS H O TÉIS, R E ST A U 
R A N T E S, B A R E S  E  S IM ILA R E S D E  
C A M PO  M O U RÃ O  
SINDICATO DOS H O TÉIS, R E ST A U 
R A N T E S, B A R E S  E  SIM ILA R E S D E  
C A S C A V EL
SINDICATO D E H O TÉIS , R E S T A U 
R A N T E S, B A R E S  E  S IM ILA R E S D E  
C U R IT IB A
SINDICATO D O C O M É R C IO  V A R EJIS
TA  D E  T O LED O

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 20 0 0 .

A N A  L . R. Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M EN T O

P R O C E S S O  N ” T S T -R O D C -6 2 8 .8 10 /2 0 0 0 -9
C E R T IFIC O  que a  Seção Especializada em Dissídios Coletivos do  
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . M inistro W agner Pimenta, presentes os 

E xm o s. Ministros Jo sé  Luciano de Castilho Pereira, Relator, Vantuil 
Abdala, Ronaldo Lopes L eal, Rider Nogueira de Brito e o  Exm o. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do M onte, 
D EC ID IU , por unanimidade, acolhendo a  preliminar de ilegitimidade 
de parte suscitada pelo M inistério Público do Trabalho em  seu pa
recer, extinguir o processo, sem julgam ento do m érito, com  base no 
art. 2 6 7 , inciso IV, do C ódigo de Processo C ivil, restando prejudicada 
a análise do recurso interposto.

R E C O R R E N T E (S )

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

FE D E R A Ç Ã O  D AS IN D Ú STR IA S DO 
ESTA D O  DO RIO  G R A N D E  DO S U L  
FIER G S
SINDICATO DOS M ÉD IC O S V E T E R I
N Á R IO S NO ESTA D O  D O RIO  G R A N 
D E  DO SU L
FE D E R A Ç Ã O  DA A G R IC U LTU R A  DO  
ESTA D O  DO R IO  G R A N D E DO S U L  
FA R S U L

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 20 0 0 .

A N A  L . R . Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER TID Ã O  D E  JU LG A M EN T O
C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M EN T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -6 2 6 .0 9 9 /2 0 0 0 -1
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . Ministro W agner Pimenta, presentes os 
E xm o s. Ministros Rider Nogueira de B rito, Relator, Vantuil Abdala, 
Ronaldo Lopes L eal, José Luciano de Castilho Pereira e o Exm o . 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do Monte, 
D EC ID IU , por unanimidade, negar provim ento ao recurso.

R E C O R R E N T E (S )

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O íS)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O íS)

R E C O R R ID O (S)

SINDICATO DOS FA R M A C ÊU TIC O S  
NO ESTA D O  DO PARAN Á  
SINDICATO D O C O M É R C IO  V A R E JIS
TA D E  PARANAVAÍ E  O U TR O S  
SINDICATO N A C IO N A L D A S E M P R E 
SA S D E  M ED IC IN A  D E  G RU PO  - S I
N A M G E
SINDICATO D O C O M ÉR C IO  V A R E JIS
TA D E  PRO D U TO S FA R M A C ÊU TIC O S  
D O ESTA D O  D O PA R A N Á  
SINDICATO DOS HOSPITAIS E  ESTA 
B E L E C IM E N T O S  D E SERV IÇ O S D E  
SA Ú D E  D E  M A R IN G Á  E  R EG IÃ O  E  
O U TRO
SINDICATO DOS HOSPITAIS E  ESTA 
B E L E C IM E N T O S  D E SERV IÇ O S DE  
SA Ú D E  DO ESTA D O  D O  PA RA N Á  E  
O U TRO S
SINDICATO DOS H O TÉIS, R E ST A U 
R A N T ES, B A R E S  E  SIM ILA R ES D E  
FO Z D O  IG U A ÇU
SINDICATO D O C O M ÉR C IO  V A R EJIS
TA D E PRO D U TO S FA R M A C ÊU TIC O S  
D E  C A S C A V EL  E  O UTROS  
SINDICATO D AS IN D Ú STRIA S Q UÍM I
C A S E  FA R M A C ÊU T IC A S DO E S T A 
DO DO PARAN Á
SINDICATO DOS LA BO R A TÓ R IO S DE  
A N Á LISE  E  PATOLOGIA C LÍN IC A  D E  
LO N D RIN A
SINDICATO DOS H O TÉIS, R E ST A U 
R A N T E S, B A R E S  E  SIM ILA R ES D E  
GUA RAPUAVA
SINDICATO DOS H O TÉIS, R E ST A U 
R A N T ES, B A R E S  E  SIM ILA R E S D E  
PATO BR A N C O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -6 2 8 .8 1 2 /2 0 0 0 -6
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a  Presidência do Exm o . Ministro W agner Pimenta, presentes os 
E xm os. Ministros José Luciano de Castilho Pereira, Relator, Vantuil 
Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de B rito  e o  Exm o. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jo sé  Carlos Ferreira do Monte, 
D EC ID IU , por unanimidade, acolhendo a  preliminar de falta de in
teresse de agir, argüida pelo M inistério Público do Trabalho em  seu 
parecer, extinguir o processo, sem julgam ento do m érito, nos termos 
do art. 2 6 7 , inciso IV, do C ódigo de Processo Civil.

R E C O R R E N T E íS )

R EC O R R ID O íS)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O íS)

FE D E R A Ç Ã O  DO C O M ÉR C IO  D O  E S 
TADO DO R IO  G R A N D E D O S U L  
SINDICATO DOS E M PR EG A D O S NO 
C O M ÉR C IO  D E M O N TEN EG R O  
SINDICATO DO C O M ÉR C IO  V A R E JIS
TA D E V EÍC U LO S E  D E P E Ç A S  E  D E  
A C ESSÓ R IO S PARA V E ÍC U L O S NO  
ESTA D O  DO R IO  G R A N D E DO S U L  
SIV E IP E Ç A S
FE D E R A Ç Ã O  DO C O M ÉR C IO  V A R E
JISTA DO ESTAD O DO RIO  G R A N D E  
DO S U L  E  O U TRO S

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 20 0 0 .

A N A  L . R . Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER TID Ã O  D E  JU LG A M EN T O

P R O C E S S O  N ° T S T -R O D C -6 2 9 .5 6 3 /2 0 0 0 -2
C ER T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o. M inistro W agner Pimenta, presentes os 
E xm os. M inistros José Luciano de Castilho Pereira, Relator, Vantuil 
Abdala, Ronaldo Lopes Leal, R ider Nogueira de Brito e  o  Exm o. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do Monte, 
D EC ID IU , por unanimidade, negar provimento ao recurso.
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R E C O R R E N T E (S )

R EC O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

: FE D E R A Ç Ã O  DOS T R A B A L H A D O R E S  
N A  A G R IC U L T U R A  D O ESTA D O  DO  
RIO  D E JA N E IR O  - FET A G /R J E  O U 
TR O S

: FE D E R A Ç Ã O  DA A G R IC U LTU R A  DO 
ESTA D O  DO RIO D E  JA N E IR O  E  O U 
TR O S

: SINDICATO R U R A L  D E  C A M PO S  
DOS G O Y T A C A Z E S E  O U TR O

: SIND ICATO DA IN D Ú STR IA  E  D A  R E 
FIN A Ç Ã O  D O  A Ç Ú C A R  NOS E S T A 
DOS DO RIO  D E  JA N E IR O  E  E S P ÍR I
TO  SA N TO

Para constar, lavro a  presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L . R. Q U EIR O Z  
D iretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -6 3 1 .4 7 1 /2 0 0 0 -0
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . M inistro José Luiz Vasconcellos, V ice
Presidente, Relator, presentes os E xm o s. M inistros Vantuil Abdala, 
Ronaldo Lopes L eal, R ider Nogueira de Brito, José Luciano de C as
tilho Pereira e o Exm o . Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José  
Carlos Ferreira do M onte, D EC ID IU , por unanimidade, acolhendo a 
preliminar argüida pelo M inistério Público do Trabalho em  seu pa
recer, extinguir o  processo, sem  julgam ento do m érito, com  base no 
art. 2 67 , inciso IV, do C ódigo de Processo C ivil, restando prejudicado 
o exam e do recurso interposto.

R E C O R R E N T E (S )

R EC O R R ID O (S)

SINDICATO D A  IN D Ú STR IA  D E  S E R 
R A R IA S, C A R PIN T A R IA S , TAN O A
R IA S, M A D E IR A S C O M PEN SA D A S E  
LA M IN A D O S, A G L O M E R A D O S E  
CH A PA S D E F IB R A S  D E M A D EIR A  
D E M A R C E N A R IA , D E M Ó V EIS D E  
JU N C O  E  V IM E E  D E V A SSO U RA S, 
D E  CO RTIN A S E  E ST O FO S DO V A LE  
DO U R U G U A I
SINDICATO DOS T R A B A LH A D O R E S  
NAS IN D Ú STR IA S DA C O N STRU ÇÃ O  
C IV IL  E  DO M O B IL IÁ R IO  D E  SÃO  
L O U R E N Ç O  D ’O E S T E

Para constar, lavro a presente certidão, d o  que dou fé. 
Sala de Sessões, 14 de setembro de 20 0 0 .

A N A  L. Ri Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -6 3 6 .6 2 2 /2 0 0 0 -4
C E R T IFIC O  que a  Seção Especializada em  Dissídios Coletivos do  
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . M inistro W agner Pimenta, presentes os 
E xm os. M inistros Ronaldo Lopes L eal, R elator, Vantuil Abdala, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e o  Exm o. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jo sé  C arlos Ferreira do M onte, 
D EC ID IU , por unanimidade, dar provimento ao recurso para excluir 
da incidência da Cláusula 41  os em pregados não-associados ao Sin
dicato beneficiado pela contribuição nela prevista.

R E C O R R E N T E (S ) : M IN ISTÉR IO  P Ú B L IC O  D O T R A B A 
LH O  D A  2* R EG IÃ O

R EC O R R ID O (S) : SINDICATO DOS SER V ID O R ES D AS  
A U TA R Q U IA S D E FISC A L IZ A Ç Ã O  
D O  E X E R C ÍC IO  PR O FISSIO N A L NO  
ESTA D O  D E  SÃ O  PA U LO  - S IN S E X 
PRO

R EC O R R ID O fS) : C O N SELH O  R E G IO N A L  D E  CO N TA 
B IL ID A D E  DO ESTA D O  D E  SÃ O  
PA U LO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 20 0 0 .

ANA L. R. Q U E IR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -6 3 6 .6 2 8 /2 0 0 0 -6
C E R T IFIC O  que a  Seção Especializada cm  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o. Ministro W agner Pimenta, presentes os 
E xm os. M inistros Ronaldo Lopes Leal, Relator, Vantuil Abdala, Rider 
Nogueira de B rito , José Luciano de Castilho Pereira e o Exm o . 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do Monte, 
D EC ID IU , por unanimidade, dar provim ento ao recurso, quanto à 
preliminar argüida, para extinguir o  processo, sem  julgam ento do  
m érito, na form a do art. 2 6 7 , inciso IV, do C ódigo de Processo Civil, 
restando prejudicado o  exam e das demais matérias contidas nas ra
zões recursais.

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )

R EC O R R ID O (S)

Para constar, lavro a 
Sala de Sessões, 14

: M IN ISTÉR IO  P Ú B L IC O  DO T R A B A 
LH O  D A  2 a R EG IÃ O  

: SIND ICATO D AS E M P R E S A S  D E  
C O N SERV A Ç Ã O , M A N U TEN Ç Ã O  E  
IN STA LA Ç A O  D E  E L E V A D O R E S  DO  
ESTA D O  D E  SÃO PA U LO  

: SINDICATO DOS E M PR E G A D O S NAS  
E M P R E S A S  D E C O N SERV A Ç Ã O , M A 
N U T E N Ç Ã O  E  A S SIST ÊN C IA  T É C N I
C A  D E E L EV A D O R ES E  SIM ILA R E S  
D O  ESTA D O  D E  SÃ O  PA U LO

jaresente certidão, do que dou fé. 
e setem bro de 20 0 0 .

A N A  L. R. Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N" T S T -R O D C -6 3 8 .8 8 3 /2 0 0 0 -9
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . M inistro W agner Pimenta, Relator, pre
sentes os Exm os. M inistros Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, 
Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e o Exm o. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do M onte, 
D EC ID IU , por unanimidade, acolhendo a  preliminar de ausência de 
"quorum " deliberativo, argüida de ofício peto E xm o . M inistro Relator, 
extinguir o  processo, sem julgam ento do m érito, na form a do art. 267 , 
inciso V I, do C ódigo de Processo C ivil, restando prejudicado o exam e  
do recurso interposto.

R E C O R R E N T E (S ) : SIND ICATO DOS E M PR E G A D O S NO  
C O M É R C IO  D O R IO  D E  JA N E IR O  

R E C O R R ID O (S) : SIND ICATO D O C O M É R C IO  V A R EJIS
TA  D E  G ÊN E R O S A LIM EN TÍC IO S DO  
M U N IC ÍPIO  DO R IO  D E  JA N E IR O  

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L . R. Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N” T S T -R O D C -6 3 8 .8 8 9 /2 0 0 0 -0
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . Ministro W agner Pim enta, presentes os 
E xm o s. M inistros R ider Nogueira de B rito , Relator, Vantuil Abdala, 
Ronaldo L opes Leal, José Luciano de Castilho Pereira e o Exm o . 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José C arlos Ferreira do Monte, 
D EC ID IU , por unanimidade, negar provim ento ao recurso.

R E C O R R E N T E (S ) : SIND ICATO DOS PR O FISSIO N A IS V I
G IL A N T E S E  E M PR EG A D O S E M  E M 
P R E SA S E  SER V IÇ O S D E  SE G U R A N 
Ç A , V IG ILÂ N C IA , T R A N SPO R TE D E  
V A L O R E S, C U R SO  D E  FO R M A Ç Ã O , 
S E G U R A N Ç A  P E S S O A L , C E N Ó FIL O S , 
S IM ILA R E S E  A FIN S DO ESTA D O  DO  
C E A R Á

R EC O R R ID O (S) : SIND ICATO D A S E M P R E S A S  D E  S E 
G U R A N Ç A  PRIVAD A DO ESTA D O  
D O C E A R Á

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N* T S T -R O D C -6 4 1 .0 7 9 /2 0 0 0 -5
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios Coletivos do  
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . M inistro José Luiz Vasconcellos, V ice
Presidente, Relator, presentes os E xm o s. M inistros Vantuil Abdala, 
Ronaldo Lopes L eal, R ider Nogueira de B rito , José Luciano de C as
tilho Pereira e o Exm o. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José  
C arlos Ferreira do M onte, D EC ID IU , por unanimidade, acolhendo a 
preliminar de ausência de realização de assem bléia em  outros m u
nicípios abrangidos pela base territorial do Suscitante, argüida de 
ofício pelo E xm o . M inistro Relator, extinguir o processo, sem jul
gam ento do m érito, nos termos do art. 2 6 7 , inciso IV, do C ódigo de 
Processo C ivil, c /c  o seu § 3o, restando prejudicado o  exam e dos 
recursos interpostos.

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

: E M P R E S A  D E  FO M E N T O  DA IN FO R 
M Á T IC A  DO ESTA D O  D E  PE R N A M 
B U C O  - F IS E P E  E  O U TR O S  

: E M P R E S A  D E  A S SIST ÊN C IA  T É C N I
C A  E  E X T E N S Ã O  R U R A L  DO EST A 
DO D E  P E R N A M B U C O  - E M A T ER  E  
O U TR A

: CO M PANHIA P E R N A M B U C A N A  DO  
M EIO  A M B IE N T E  -  C PRH  

: SIND ICATO D AS E M P R E S A S  D E R Á 
DIO E  T E L E V IS Ã O  D O R E C IF E  E  
O LIN D A  - SER T

: E M P R E S A  D E T U R ISM O  D E  PE R N A M 
B U C O  S.A . - E M P E T U R  

: SINDICATO D AS S E C R E T Á R IA S  DO  
ESTA D O  D E  PE R N A M B U C O  

: SINDICATO D A S E M P R E S A S  D E S E 
G U R A N Ç A  E  V IG ILÂ N C IA  DO ESTA 
D O  D E  P E R N A M B U C O  E  O U TR O  

: SINDICATO D E H O TÉIS. R E ST A U 
R A N T E S, B A R E S  E  SIM ILA R E S DO 
ESTA D O  D E P E R N A M B U C O

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S) 

R E C O R R ID O (S) 

R E C O R R I D O(S) 

R EC O R R ID O (S) 

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R E C O R R I D O(S) 

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R I DO( S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

: SINDICATO DOS BA N C O S D E P E R 
N A M B U C O

: A G ÊN C IA  D E  D ESEN V O LV IM EN TO  
EC O N Ô M IC O  D E  PE R N A M B U C O  S.A .
- A D /D IP ER

: SER V IÇ O  D E  APO IO  À  M IC R O  E  P E 
Q U EN A S E M P R E S A S  D E  P E R N A M B U 
C O  - S E B R A E /P E

: SER V IÇ O  N A C IO N A L  D O C O M ÉR C IO
- SEN A C

: A SSO C IA Ç Ã O  PE R N A M B U C A N A  
DOS SER V ID O R ES D O  ESTA D O  -  A P 
SE

: C IL P E  - PA R M A LA T - COM PANHIA  
D E  IN D U ST R IA LIZ A Ç Ã O  D E  L E IT E  
EM  PE R N A M B U C O

: CO M PAN H IA E D IT O R A  D E PE R N A M 
B U C O  -  C E P E

: CO M PAN H IA D E  A R M A Z É N S  G E 
R A IS D O  ESTA D O  D E  P E R N A M B U 
C O - C A G E P E

: H ERIN G  DO N O R D E S T E  S .A . - M A 
LH A S
T EL E C O M U N IC A Ç Õ E S D E  PER N A M 
B U C O  S.A . - T E L P E  

: CO M PAN H IA D E  D E SE N V O LV IM E N 
TO IN D U ST R IA L  D E  P E R N A M B U C O  
D IPER

: SINDICATO D AS M ICR O  E M P R E S A S  
E  E M P R E S A S  D E  P E Q U EN O  PO RTE  
DO C O M ÉR C IO  DO ESTA D O  D E P E R 
N A M B U C O

: SINDICATO DO C O M ÉR C IO  V A R E JIS
TA D E G A R A N H U N S  

: A SSO C IA Ç Ã O  B R A S IL E IR A  D A S E M 
PR E S A S  O R G A N IZA D O RA S D E  C O N 
G R ESSO S R EG IO N A IS D E  P E R N A M 
B U C O

: SINDICATO DO C O M ÉR C IO  V A R EJIS
TA D E  C A TEN D E

: SINDICATO DO C O M ÉR C IO  V A R E JIS
TA DO A G R E S T E  SET E N T R IO N A L  

: SINDICATO DO C O M ÉR C IO  V A R E JIS
TA D E  PET R O LIN A

: SINDICATO DO C O M ÉR C IO  V A R EJIS
TA D E JA BO A TÃ O

: SINDICATO DO C O M ÉR C IO  V A R E JIS
TA D E  G ÊN E R O S A LIM EN TÍC IO S DO  
R E C IF E

: SINDICATO DO CO M ÉR C IO . V A R E JIS
TA D E  D ERIVAD O S D E PE T R Ó L EO  
DO ESTA D O  D E  PE R N A M B U C O  

: SINDICATO DO C O M É R C IO  ATACA
DISTA D E  C A R U A R U  

: SINDICATO D AS A G ÊN C IA S D E  PR O 
PAG AND A DO ESTA D O  D E  P E R N A M 
B U C O

: SINDICATO DOS H O SPITAIS, C LÍN I
C A S , C A SA S D E S A Ú D E  E  L A B O R A 
TÓ RIO S D E  PE SQ U ISA S E  A N Á LISE S  
C LÍN IC A S DO ESTA D O  D E P E R N A M 
BU C O

: SINDICATO DAS E M P R E S A S  D E  
T R A N SP O R TE D E C A R G A S DO EST A 
DO D E PE R N A M B U C O  

: SINDICATO DAS E M P R E S A S  D E S E 
G U RO S PRIVADOS E  C A PIT A LIZ A 
Ç Ã O  NO ESTA D O  D E PE R N A M B U C O  

: SINDICATO D AS E M P R E S A S  D E  
PR O C ESSA M EN T O  D E  DADOS DO 
ESTA D O  D E  PE R N A M B U C O  

: SINDICATO D AS E M P R E S A S  D E  A R 
T E S  FO TO G R Á FIC A S DO R E C IF E  

: SINDICATO D A S M IC R O  E  P E Q U E 
NAS IN D Ú STR IA S NO ESTA D O  D E  
PE R N A M B U C O

: SINDICATO D AS E M P R E S A S  D E  T U 
RISM O  DO ESTA D O  D E  P E R N A M B U 
CO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 

Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U E IR O Z  

Diretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -6 4 5 .0 4 1 /2 0 0 0 -8

C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 

Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 

sob a Presidência do Exm o . M inistro José Luiz Vasconcellos, V ice

Presidente, Rela or, iresentes os Exm os. Ministros Vantuil Abdala, 

Ronaldo Lopes l« a i ,  Rider Nogueira dc B rito, José Luciano de C as

tilho Pereira e o Exm o . Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José  

C arlos Ferreira do M onte, D EC ID IU , por unanimidade, negar pro

vimento ao recurso.
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R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R ID O (S) 

R E C O R R I D O (S)

R E C O R R ID O (S)

SINDICATO D AS E N T ID A D ES M AN
T EN E D O R A S D E  EN SIN O  FU N D A 
M E N T A L  DO M U N ICÍPIO  D E  SÃO  
PAU LO
SINDICATO DOS P R O FE S S O R E S  D E  
SÃ O  PA U LO
SINDICATO DOS A U X IL IA R E S  D E  A D 
M IN ISTRA ÇÃ O  E S C O L A R  D E SÃO  
PA U LO
SINDICATO DOS E S T A B E L E C IM E N 
TOS D E  EN SIN O  NO ESTA D O  D E  
SÃ O  PA U LO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 20 0 0 .

A N A  L . R. Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER TID Ã O  D E JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -6 4 5 .0 6 4 /2 0 0 0 -8
C ER T IFIC O  que a Seção Especializada em Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a  Presidência do Exm o. M inistro W agner Pim enta, presentes os 
E xm o s. M inistros Jo sé  Luciano de Castilho Pereira, Relator, Vantuil 
Abdala, Ronaldo Lopes L eal, Rider Nogueira de B rito  e  o Exm o . 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José C arlos Ferreira do M onte, 
D EC ID IU , por unanimidade, acolhendo a preliminar de ilegitimidade 
de parte suscitada pelo M inistério Público do Trabalho em  seu pa
recer, extinguir o  processo, sem  julgam ento do m érito, com  base no 
art. 2 6 7 , inciso IV, do C ódigo de Processo C ivil, restando prejudicada 
a  análise do recurso interposto.

R E C O R R E N T E (S )

R E C O R R E N T E (S )

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

R E C O R R ID O (S)

: SINDICATO D A S IN D Ú STRIA S D E  
ARTEFATOS D E C O U R O  NO ESTA D O  
DO RIO  G R A N D E DO SU L  

: SINDICATO D A S IN D Ú STR IA S D E  
P A P E L, P A P E LÃ O  E  C O R TIÇ A  NO E S 
TADO D O R IO  G R A N D E DO SU L  

: SINDICATO DOS NUTRICIO N ISTAS  
NO ESTA D O  DO RIO  G R A N D E  DO  
SU L

: SINDICATO D AS E M P R E S A S  D E R A 
D IO D IFU SÃ O  DO ESTA D O  DO RIO  
G R A N D E DO S U L  

: SINDICATO D A S IN D Ú STR IA S D E  
C A R N E S E  D ERIVAD O S DO ESTA D O  
D O RIO  G R A N D E  DO SU L  

: SINDICATO D AS IN D Ú STR IA S DA  
PA N IFIC A Ç Ã O , C O N FEIT A R IA , M A S
SA S A L IM E N T ÍC IA S E  BISC O ITO S  
DO ESTA D O  DO RIO G R A N D E DO 
S U L

: SINDICATO D A  IN D Ú STRIA  D E  PR O 
D UTO S SU ÍN O S NO  ESTA D O  DO RIO  
G R A N D E DO S U L

: SINDICATO D O C O M ÉR C IO  V A R EJIS
TA D E  PRO D U TO S FA R M A C ÊU T IC O S  
DO ESTA D O  D O R IO  G R A N D E DO  
S U L

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L . R. Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER TID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -6 5 3 .2 6 7 /2 0 0 0 -4
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios Coletivos do  
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . Ministro José Luiz Vasconcellos, Vice
Presidente, Relator, presentes o s  E xm os. M inistros Vantuil Abdala, 
Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de B rito, Jo sé  Luciano de C as
tilho Pereira e  o E xm o . Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José  
C arlos Ferreira do M onte, D EC ID IU , por unanimidade, acolhendo a 
preliminar argüida de ofício pelo Exm o. Ministro Relator, extinguir o  
processo, sem julgam ento do m érito, na form a do art. 2 6 7 , inciso IV, 
do C ódigo de Processo C ivil, restando prejudicado o exam e dos 
recursos interpostos.

R E C O R R E N T E (S ) : M IN ISTÉR IO  P Ú B L IC O  DO T R A B A 
LH O  D A  2 a R EG IÃ O

R E C O R R E N T E (S ) : CO M PAN H IA PAU LISTA D E T R EN S
M ETR O PO LITA N O S -  CPTM

R EC O R R ID O (S) : SINDICATO DOS T R A B A LH A D O R E S
EM  E M P R E S A S  FE R R O V IÁ R IA S  DA 
Z O N A  SO R O C A BA N A

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 20 0 0 .

A N A  L . R . Q U EIR O Z  
D iretora da Secretaria

R E C O R R E N T E (S ) : SINDICATO DOS P R O FE S S O R E S  NO
E ST A D O  DO PA R A N A

R EC O R R ID O (S) : SINDICATO DOS E S T A B E L E C IM E N 
TOS PA R T IC U LA R ES D E  EN SIN O  DO  
N O R O ES T E  D O  ESTA D O  DO PA R A 
NÁ

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 20 0 0 .

A N A  L . R. Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER TID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N* T S T -R O D C -6 6 8 .4 3 7 /2 0 0 0 -0
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do E xm o . Ministro W agner Pimenta, R elator, pre
sentes os E xm os. Ministros Vantuil Abdala, Ronaldo Lopes Leal, 
Rider Nogueira de B rito, José Luciano de Castilho Pereira e o  Exm o . 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jo sé  Carlos Ferreira do M onte, 
D E C ID IU , por unanimidade, dar provimento parcial ao  recurso para, 
mantendo a  Cláusula 39  -  Contribuição Assistência), adaptá-la ao  
disposto no Precedente Norm ativo n° 119 do TST, excluindo os tra
balhadores não-associados ao sindicato da incidência dos descontos 
nela previstos.

R E C O R R E N T E (S ) : M IN ISTÉR IO  P Ú B L IC O  DO T R A B A 
LH O  DA 2* R EG IÃ O

R EC O R R ID O (S) : SINDICATO DOS E M PR E G A D O S EM  
C A SA S D E  D IV E R S Õ E S D E  SÃ O  
PA U LO  E  R EG IÃ O

R EC O R R ID O (S) : SINDICATO D AS C A SA S D E D IV E R 
SÕ ES DO ESTA D O  D E  SÃ O  PA U LO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 00 .

A N A  L . R. Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER TID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -6 6 8 .4 5 1 /2 000 -8
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em Dissídios C oletivos do  
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . M inistro W agner Pimenta, presentes os 
E xm o s. Ministros José Luciano de Castilho Pereira, Relator, Vantuil 
Abdala, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito e o  Exm o. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Jo sé  Carlos Ferreira do M onte, 
D EC ID IU , por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provi
m ento parcial para limitar a  incidência dos descontos previstos na 
Cláusula 3 6 , do A cordo de fls. 3 1 7 /2 4 , aos em pregados associados à  
entidade sindical, nos term os do Precedente Norm ativo n° 119 do 
TST.

R E C O R R E N T E (S )

R EC O R R ID O (S)

R EC O R R ID O (S)

M IN ISTÉR IO  P Ú B L IC O  DO T R A B A 
L H O  D A  2 a R EG IÃ O  
C O N SELH O  R E G IO N A L  D E E N G E 
N H A R IA , A R Q U IT ET U R A  E  AG RO N O 
M IA DO ESTA D O  D E SÃ O  PAULO  
SINDICATO DOS SER V ID O R ES DAS 
A U TA R Q U IA S D E  FISC A L IZ A Ç Ã O  
DO E X E R C ÍC IO  PR O FISSIO N A L NO  
ESTA D O  D E SÃO PA U LO  - S IN S E X 
PRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

A N A  L . R . Q U EIR O Z  
Diretora da Secretaria

C ER T ID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -6 7 6 .0 1 7 /2 0 0 0 -4
C ER T IFIC O  que a  Seção  Especializada em Dissídios C oletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . M inistro W agner Pimenta, presentes os 
E xm o s. M inistros José Luciano de Castilho Pereira, Relator, Vantuil 
Abdala, Ronaldo Lopes L eal, Rider Nogueira de Brito e o  Exm o. 
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do M onte, 
D EC ID IU , por unanimidade: I - rejeitar a  preliminar de ilegitimidade 
do M inistério Público do Trabalho para recorrer, arguida em  contra
razões pelo sindicato profissional; II - dar provimento parcial ao 
recurso para limitar os descontos previstos na Cláusula 3* aos em 
pregados associados à entidade sindical, nos term os do Precedente 
Norm ativo n° 119 do TST.

C ER TID Ã O  D E  JU LG A M E N T O

P R O C E S S O  N° T S T -R O D C -6 5 8 .8 7 0 /2 0 0 0 -8
C E R T IFIC O  que a Seção Especializada em  Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em  Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exm o . M inistro W agner Pimenta, presentes os 
E xm o s. Ministros José Luciano de Castilho Pereira, Relator, Vantuil 
Abdala, Ronaldo Lopes Leal, R ider Nogueira de B rito  e  o  Exm o. 
Subprocurador-Geral do Trabalho. Dr. José Carlos Ferreira do Monte, 
D EC ID IU , por unanimidade, dar provimento ao recurso para, re
formando a  decisão recorrida, nos termos da fundam entação do voto  
do Exm o . Ministro Relator, determinar o retom o dos autos ao Tri
bunal Regional de origem , a fim  de que aprecie o m érito do Dissídio 
Coletivo, com o entender de direito.

R E C O R R E N T E (S ) : M IN ISTÉR IO  P Ú B L IC O  D O  T R A B A 
LH O  D A  3* REG IÃ O

R E C O R R ID O (S) : COM PANHIA SID ER Ú R G IC A  B E L G O
M INEIRA

R E C O R R ID O (S ) : SINDICATO DOS T R A B A LH A D O R E S
N AS IN D ÚSTRIAS M ETA - LÚ R G IC A S, 
M EC Â N IC A S E  D E M A T ER IA L E L É 
TRICO  D E JO Ã O  M O N LEV A D E

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 14 de setem bro de 2000 .

A N A  L. R . Q Ú EIR O Z  
Diretora da Secretaria

Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios 

Individuais
Despachos

P R O C ..N ” T S T -E -R R -2 6 7 .3 4 9 /9 6 .3  - 9 “ R E G IÃ O

E M B A R G A N T E  : A D M IN ISTR A Ç Ã O  DOS PO RTOS D E  
PA R A N A G U Á  E  AN TO N IN A  - APPA  

AD V O G A D O  : D R. C É S A R  A U G U STO  BIN D ER
E M B A R G A D O  : A D A L B E R T O  C O R D EIR O  R O C H A
AD V O G A D O  : D R. JO S É  T O R R ES D A S N E V E S

D E S P A C H O
A  E g. 4 a Turm a desta Colenda Corte, em  acórdão de fls. 

5 0 0 /5 0 1 , não conheceu do recurso de revista da reclam ada que dis
cutia a form a de execução  prom ovida contra a APPA, se direta ou por 
precatório, com  fulcro no Enunciado 337/T S T , haja vista que os  
arestos paradigmas não continham  a fonte de publicação e as res
pectivas cópias não estavam  autenticadas. Acrescentou, ainda, que 
m esm o que assim não fosse, o  apelo igualmente não m ereceria co 
nhecim ento por força do Enunciado 333/T S T , haja vista que a decisão  
regional está em  consonância co m  a jurisprudência desta C orte no 
sentido de que a execu ção  prom ovida contra a A PPA , entidade pú
blica que explora atividade econôm ica, processa-se na form a do art. 
100 da L ei Maior.

A  demandada opôs em bargos de declaração pleiteando o  
exam e da m atéria à  luz de um fato novo, qual seja, a  nova redação do 
art. 173, § Io, da Constituição Federal, dada pela Em enda Cons
titucional n° 1 9 /98 . Estes, todavia, foram  rejeitados porque o  direito 
superveniente invocado não poderia ser exam inado por relacionar-se  
ao  m érito do recurso de revista, que sequer chegou a ser conhecido  
por força do Enunciado 33 7 /T S T  (fls. 5 0 9 /5 1 0 ) .

Inconformada, a  demandada interpõe em bargos â SD I, às fls. 
5 1 2 /5 1 8 , alegando ofensa aos arts. 8 9 6  da C L T  e 4 6 2  do C P C , ao 
argum ento de que, ainda que a divergência jurisprudencial apontada 
na revista apresentasse deficiências, o  apelo deveria ser conhecido  
para consideração de fato superveniente -  a  nova redação do artigo  
173, § Io, da C onstituição da República.

Não obstante, razão não lhe assiste.
A pesar do fato novo acim a m encionado, a  jurisprudência 

uniforme desta C orte m anteve-se no m esm o sentido, de que a APPA, 
apesar de se denom inar autarquia, exerce  am pla atividade econôm ica, 
inclusive em  área que não se identifica com  o serviço público. Assim , 
sujeita-se ao  regim e próprio das em presas privadas, inclusive quanto 
às obrigações trabalhistas (art. 173 , §  1°, da Constituição Federal), 
não havendo razão algum a para gozar do privilégio da execução  
através de precatório, outorgado à Fazenda Pública, pois não tem  
sentido que as dívidas dos trabalhadores fiquem ao encargo da Ad
m inistração Direta, devendo a execução  dos débitos trabalhistas ser 
feita observando o que dispõe a respeito a C onsolidação das Leis do 
Trabalho.

E sta é a Orientação Jurisprudencial n° 87  desta E g . SDI:
"E N T ID A D E  P U B L IC A . E X P L O R A Ç Ã O  D E A TIV ID A D E  

E M IN E N T E M E N T E  E C O N Ô M IC A . E X E C U Ç Ã O . ART. 8 8 3 , DA  
CLT. É  D IRETA  A E X E C U Ç Ã O  C O N T R A  A A PPA , C A IX A  E C O 
NÔ M ICA D O ESTA D O  DO RIO G R A N D E DO S U L , E C T  e MI
N A S C A IX A  (§  1“ DO ART. 173 , DA C F /8 8 )."

N ote-se que a  nova redação do art. 173 da C onstituição  
Federal, introduzida pela Em enda Constitucional n° 19, não ju stifica a 
alteração deste entendimento.

Isto porque a  nova redação do dispositivo constitucional em  
com ento apenas suprime a expressão "e o u tra s  en tid ad es qu e e x 
plorem  ativid ad e econôm ica''.

E  tal circunstância de form a algum a m odifica o entendi
m ento até agora prevalente, de que as autarquias que explorem  ati
vidade econôm ica devam  se submeter ao regim e jurídico próprio das 
em presas privadas.

Isto porque o art. 170, § 2°, d a  Constituição Federal de 1969  
tam bém  não se referia às autarquias ou a outras atividades que e x 
plorem  atividade econôm ica.

Entretanto, m esm o assim , o  Supremo Tribunal Federal já  
vinha decidindo, reiteradamente, que, independentemente de se de
nom inar autarquia, o  ente estatal que explora atividade econôm ica  
está  sujeito às m esm as regras aplicáveis às em presas privadas:

"O B anco Regional de D esenvolvimento do E xtrem o Sul 
B R D E  - em presa estatal que explora atividade econôm ica, não pode 
valer-se de m ecanism o de execu ção  de dívidas de que as em presas 
privadas se vêem  excluídas; independentemente do fato de o B an co  se 
afirm ar autarquia.

A norm a do § 2°  do art. 1 70  da Constituição de 1967  (E m en
da Constitucional n° 1 /69) contém  garantia civil, por ela concedida a 
todas as pessoas físicas e jurídicas nacionais ou estrangeiras, que aos 
Estados não é lícito sequer m odificar, muito m enos, negar e des
conhecer.

R ecu rso  conh ecido e prov ido ". (R E -1 1 5 .0 6 2 -9 , R ei. Min. 
C élio B orja, D J 3 1 .0 3 .8 9 )

Mais recentem ente, na oportunidade do julgam ento da ADIn 
449/D F, decidiu o  Supremo Tribunal Federal que:

"A  um a entidade bancária estatal aplica-se, seja ela em presa  
pública, sociedade de econom ia mista ou autarquia, na form a do 
disposto no art. 173 § Io, da Constituição Vigente, o regim e jurídico  
das em presas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e
tributárias.

Sob o pálio da Constituição vigente, a  afirm ativa é  indu
vidosa. D ir-se-á que a C onstituição pretérita, no § 2° do art. 170, 
referia-se, apenas, às em presas públicas e às sociedades de econom ia  
mista. Noutras palavras, sob o pálio da C onstituição de 1967 , na 
form a do § 2° do seu art. 170 ’na exploração, pelo Estado, da ati
vidade econôm ica’ , apenas 'as  em presas públicas e  as sociedades de 
econom ia m ista’ é  que estariam  submetidas às ’normas aplicáveis às 
em presas privadas, inclusive quanto ao  direito do trabalho e ao das 
obrigações’ . A C onstituição de 1988 é que fez o  acréscim o no § Io do 
art. 170 - ’e  outras entidades’ .



3 9 4 4 Seção 1 Diário da justiça
fu »

n° 183-E, quinta-feira, 21 de setembro de 2000
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8

0  argum ento, na minha opinião, prova demais.
O que a C onstituição quer - a  C F /8 8  - e  a  Constituição  

pretérita queria, é que entidades estatais, que exercem  atividade e co 
nôm ica, sejam equiparadas às em presas privadas, dado que não co m 
pete ao Estado, precipuam ente, exercer atividades em presariais.

O que deve ser entendido é que uma autarquia que exerça  
atividade econôm ica não tem  natureza de autarquia, mas de em presa  
pública, assim de direito privado. É  que autarquia é de direito pú
blico, porque executa serviço público. A s distinções assentam -se na 
natureza das coisas e não no rótulo.

Destarte, a C onstituição de 1988 , no § Io do art. 173, ao 
acrescentar - ’e outras entidades’ - simplesmente tom ou explícito o 
que estava im plícito no § 2° do art. 170  da C F /6 7 ."  (grifo nosso)

D essa form a, não há qualquer m otivo para m odificar a orien
tação jurisprudencial até agora adotada por esta C orte, e expres
samente m encionada pela Turm a de origem , e que se firmou no 
sentido de que a execu ção  trabalhista prom ovida contra a APPA deve 
ser direta, a exem plo do que ocorre com  as em presas privadas, e não 
m ediante requisição de precatório.

Ante o exposto, restaram  ilesos os artigos 8 9 6  da C L T  e 4 6 2
do C PC .

Nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 0 5  de setem bro de 2 0 0 0 .

VA N TU IL A B D A L A  
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -E - R R -2 9 3 .3 4 5 /9 6 .0  - 1“ R E G IÃ O

E M B A R G A N T E

AD V O G A D O
E M B A R G A D O
AD VO G AD O

C O B R A  -  C O M PU TA D O R ES E  S IS T E 
M A S B R A S IL E IR O S  S.A.
DR. VICTO R R U SSO M A N O  JÚ N IO R  
PE D R O  FR A N C IS C O  D A  SILVA 
D R. AG O STIN H O  JO S É  DA SILVA  

D E S P A C H O
Trata-se de Em bargos à SD I, interpostos pela reclam ada co n 

tra acórdão proferido pela Segunda Turma desta C orte, que não c o 
nheceu do seu R ecurso de R evista, por entender não configurada a 
violação do D ecreto n° 9 1 .3 7 0 /8 5 , art. 6 o e  da L e i 7 .2 3 8 /8 6 , art. 14.

A em bargante aponta com o ofendido o  art. 8 9 6  da CLT.
Sem  impugnação.
O T R T de origem , a fls. 146, inform a que som ente após 5 

meses da celebração do acordo coletivo, é que o Conselho Inter
ministerial de Em presas Estatais se m anifestou, no sentido da e x 
clusão da Cláusula n“ 3 4 , que deferia ao reclam ante a indenização 
com pensatória. Assim , concluiu, "não se pode pretender que um ato  
jurídico perfeito e acabado, resultante da vontade das partes con 
tratantes, possa ser anulado por ato de um órgão administrativo."

Entendeu a  Turm a julgadora que não estavam  configuradas 
as indicadas violações, consignando a fls. 186:

'Ab initio’, cumpre esclarecer que violação de decreto não é 
hipótese de cabimento de recurso de revista, a teor do disposto no 
art. 896 da CLT, portanto, passo à análise da indigitada violação do 
art. 14 da Lei n" 7.238/84.

E esta não se configura.
Como ressaltado pelo Regional, referido dispositivo legal 

dispõe que as empresas privadas subvencionadas pelo Poder Público, 
as concessionárias de serviços públicos federais e demais empresas 
sob controle direto ou indireto do Poder Público somente poderão 
celebrar contratos coletivos de trabalho de natureza econômica nos
termos das Resoluções do CNPS.

Desta feita, conclui-se, os pactos, antes de celebrados e de 
sua entrada em vigor, deveriam passar por estudo daquela entidade. 
Repita-se: antes de sua vigência.

Diante de tal interpretação e considerando que, após 5 meses 
da celebração do pacto, é  que houve pronunciamento do Conselho 
Interministerial de Em presas Estatais, não vislumbro ofensa ao art. 14  
da Lei n° 7 .2 3 8 /8 4  e , consequentemente, ao art. 8 9 6  da CLT.

A m atéria é, pois, de natureza interpretativa, atraindo a in
cidência do Enunciado 221  do TST.

Ante o  exposto, com  respaldo no Enunciado 221 do T ST  e 
na forma que possibilitam os arts. 8 9 6 , § 5o, da C L T  e 6“ da R e
solução Administrativa n° 6 6 7 /9 9  do TST, N EG O  SEG U IM EN TO  aos 
Em bargos.

Publique-se.
Brasília, 0 6  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -E -R R -3 1 5 .1 9 7 /9 6 .5  - I* R E G IÃ O

E M B A R G A N T E
AD VO GAD O
E M B A R G A D O
AD VO G AD O

B A N C O  N A C IO N A L S.A .
D R. H U M BER TO  B A R R E T O  FILH O  
PA U LO  JO A Q U IM  CA R D O SO  
D R . E L D R O  R O D R IG U ES D O  A M A 
R A L

D E S P A C H O
Tratam  os autos de situação na qual o  R ecurso de Revista do 

banco não foi conhecido, quanto ao tem a referente à correção  dos 
créditos trabalhistas pelo m esm o índice de atualização da poupança 
(fls. 3 3 8 /3 4 1 ) . -

A  Turm a Julgadora afastou a então argüida violação ao art. 
5o, II, da C onstituição da República, com  fundamento na Lei n° 
7 .7 8 3 /8 9  - que estabelece o  reajuste de créditos trabalhistas pelos 
m esm os índices adotados para atualização dos depósitos em  cader
netas de poupança -, a qual entendeu não ter sido revogada pela Lei 
n° 8 .0 3 0 /9 0 , citada na defesa (fls. 3 3 9 /3 4 0 ) .

O ra, evidenciado está, a  partir do exposto, o  caráter es
sencialm ente interpretativo da controvérsia que o reclam ado ora ven
tila nos Em bargos de fls. 3 4 3 /3 4 9 , por isso inviável o  reconhecim ento  
da violação ao art. 8 9 6  consolidado, conform e se tenciona confi
gurar.

Sublinhe-se que os aspectos afetos à inexistência de direito 
adquirido, pelos em pregados, a  reajustam ento salarial com  base no 
IPC  de m arço/90, na form a do Enunciado n° 315/T S T , destacados na 
peçà recursal, não foram  objeto de tese que esteja deduzida no acór
dão em bargado (Enunciado n° 297 /T S T ). D e sorte que tam bém  a 
divergência entre Turmas não se pode caracterizar, sob tal prisma, a 
partir do paradigma transcrito a fls. 3 4 6 , por falta de especificidade 
(Enunciado n° 296 /T S T ).

Desatendidas, portanto, as exigências do art. 8 9 4  da CLT, 
N EG O  SEG U IM EN T O  aos Em bargos.

Publique-se.
Brasília-D F, 2 5  de julho de 2 0 00 .

JO Ã O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -E -R R -2 3 8 .2 0 3 /9 6 .4  - 9 “ R E G IÃ O  R E G IÃ O

E M B A R G A N T E

AD V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: A D M IN ISTR A Ç Ã O  D O S PO RTO S D E  
PA R A N A G U Á  E  A N TON IN A  

: D R . A L M IR  H O FFM A N N  D E  L A R A  JÚ 
NIOR

: A D ELTO  PO LET I  
: D R. JO S É  T O R R E S  D AS N E V E S  

D E S P A C H O
Trata-se de R ecurso de Em bargos interposto pela reclam ada, 

a fls. 3 4 3 /3 4 7 , mediante o  qual a em presa insurge-se contra os acór
dãos de fls. 2 7 8 /2 8 1  e 3 2 1 /3 2 3 , com  os quais a Segunda Turm a deu 
provim ento a R ecurso de Revista do reclam ante para excluir a re
clam ada das benesses do D ecreto-Lei n“ 7 7 9 /6 9  e para determ inar que 
a execu ção  se proceda na form a do artigo 8 83  da CLT.

Insurge-se a em bargante contra a execu ção  direta determ i
nada pela Turm a e aponta violação aos artigos 100 e 173, § 1°, da  
C onstituição da República e 6 °  da Lei 9 .4 9 6 /9 7 .

Preliminarm ente, verifica-se que o  R ecurso não reúne con 
dições de admissibilidade, porquanto ausentes pressupostos extrín
secos, no caso  os relativos à tempestividade e ao  preparo.

É  que, publicada a decisão que não conheceu dos Em bargos  
de D eclaração ante à ausência dos vícios elencados no art. 5 3 5  do  
C PC  no dia 2 0 /0 8 /9 9  (sexta-feira) (fls. 3 2 4 ), o  prazo recursal teve 
início em  2 3 /0 8 /9 9  e term o no dia 3 0 /0 8 /9 9  (segunda-feira). O  R e
curso de Em bargos som ente foi apresentado no dia 2 9 /0 5 /0 0 , portanto 
fora do prazo legal. R essalte-se que os Em bargos de D eclaração  
opostos pela reclam ada via fac-símile (fls. 3 2 5 /3 2 6 ) , não conhecidos 
ante a ausência da juntada do original da petição por decisão a fls. 
3 3 7 /3 3 8 , não interrom peram  o  prazo para interposição dos Em bargos, 
em  face de serem  inexistentes.

Por outro lado, constata-se a deserção dos Em bargos, ante a  
ausência de com plem entação do depósito recursal.

A fls. 101 dos autos, nota-se que o  Juízo de P  grau arbitrou 
para a condenação o  valor de C R $ 1 0 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  (dez milhões de 
cruzeiros reais). A o interpor R ecurso Ordinário, a  reclam ada efetuou  
o  depósito no valor de C R $  2 .4 0 0 .0 0 0 ,0 0  (dois milhões e quatro
centos mil cruzeiros reais), consoante se observa a  fls. 1 06 . O  valor 
da condenação m anteve-se inalterado na decisão regional. A o  interpor 
os presentes Em bargos, a  reclam ada não efetuou a com plem entação  
do depósito recursal a  ponto de alcançar o  valor total da condenação, 
tam pouco o  valor legal para o R ecurso de Em bargos.

O depósito recursal é  exigência legal, conform e dispõe o 
artigo 4 0  e parágrafos da Lei n° 8 .1 7 7 /9 1 , com  a  redação dada pelo 
artigo 8° da Lei 8 .5 4 2 /9 2 . A Instrução Norm ativa n° 0 3 /9 3  do TST, 
por sua vez, interpreta referida norm a legal, tendo a SDI consolidado 
entendimento acerca  do tem a, afirm ando ser obrigatório o  recolhi
m ento integral do depósito, a  cada novo recurso, quando não atingido 
o valor total da condenação, in verbis: DEPOSITO RECURSAL. 
COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA 03/93, II. Está a parte recorrente obrigada a efetuar o 
depósito legal. Integralmente, em relação a cada novo recurso in
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação, 
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso. E-RR
266.727/1996, Min. Moura França, DJ 18.06.99, decisão unânime; 
E-RR-230.421/1995, Min. José L. Vasconcellos, DJ 16.04.99, decisão 
unânime; E-RR- 273.145/1996, Min. Nelson Daiha, DJ 26.03.99, 
decisão unânime; E-RR-191.841/1995, Min. Nelson Daiha, DJ 
23.10.98, decisão unânime; E-RR-299,099/1996 Ac. 5753/97, Min. 
Nelson Daiha, DJ 27.02.98, decisão unânime.

A ssim  sendo, o Recurso de Em bargos encontra-se intem 
pestivo e deserto, razão por que considero incidente na hipótese o 
disposto no art. 8 9 6 , § 5°, da C L T  e , diante da faculdade estabelecida  
no art. 6° da Resolução Adm inistrativa n° 6 6 7 /9 9  do Tribunal Su
perior do Trabalho, N E G O -L H E  SEG U IM EN TO .

Publique-se.
Brasília, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N“ T S T -E -R R -3 3 8 .3 6 8 /9 7 .4  - 10“ R E G IÃ O

E M B A R G A N T E

A D VO GAD O

E M B A R G A D A

AD V O G A D O

: SINDICATO DOS P R O FE S S O R E S  DO 
D ISTRITO  F E D E R A L  

: D R . M A R C O S L U IS B O R G E S  D E R E 
SE N D E

: FU N D A Ç Ã O  ED U C A C IO N A L  DO DIS
TR ITO  F E D E R A L  - F E D F  

: D R. E L D E N O R  D E  SO U SA  R O B ER TO  

D E S P A C H O
A E g. 3* Turm a, não conhecendo do recurso de revista do 

Sindicato, confirm ou a prescrição da ação, pronunciada pela Corte 
Regional, ao seguinte fundamento: A alteração do regim e jurídico de 
celetista para estatutário im plica extinção do contrato de trabalho, 
fluindo o prazo da prescrição bienal a  partir da m udança do re
gime.

E ste  é  o entendimento jurisprudencial pacífico, notório, ite
rativo e atual do T S T  (conform e O rientação Jurisprudencial da SDI n° 
128..." (fls. 7 2 6 /7 2 7 )

Inconform ado, o  Sindicato interpõe em bargos à SD I, ofe
recendo aresto divergente (fls. 7 3 0 /7 3 1 )  e  apontando violação dos 
artigos 8 9 6  da CLT, 5°, inciso X X X V I , 7°, inciso X X I X , alínea "a", e 
39 , § 2°, todos da C arta Política vigente.

O corre que a r. decisão recorrida está de acordo com  o  
entendimento pacífico desta C orte, no sentido de que a transform ação  
do regim e jurídico, de celetista para estatutário, im plica extinção do 
contraio de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da 
mudança de regim e. Precedentes: E -R R -2 2 0 .6 9 7 /9 5 , DJ 14 .04 .98 , 
Min. Ronaldo L eal, decisão unânime; E -R R -2 0 1 .4 5 1 /9 5 , DJ 14 .04 .98 , 
M in. R onaldo L eal, decisão unânime; R R -1 9 6 .9 9 4 /9 5 , A c. 2“T  
1 3 0 3 1 /9 7 , DJ 1 3 .0 2 .9 8 , M in. Â ngelo M ário, decisão por m aioria; R R 
2 4 2 .3 3 0 /9 6 , A c. I“T  7 8 2 6 /9 7 , D J 10 .10 .97 , Min. Ursulino Santos, 
decisão unânime; R R -1 9 3 .9 8 1 /9 5 , A c. 3*T 7 3 9 9 /9 7 , DJ 0 3 .1 0 .9 7 ,  
M in. M anoel Mendes, decisão unânime; R R -1 5 3 .8 1 3 /9 4 , A c. 3”T  
9 8 3 2 /9 6 , D J 0 7 .0 3 .9 7 , M in. M anoel M endes, decisão unânime; R R 
2 3 8 .2 2 0 /9 6 , A c. 4 T  7 0 1 9 /9 7 , DJ 0 5 .0 9 .9 7 , Min. M oura França, de
cisão unânime; R R -2 13 .5 1 4 /9 5 , A c. 5*T 4 9 6 8 /9 7 , DJ 2 2 .0 8 .9 7 , Juiz 
Fernando E izo Ono, decisão unânime.

Incidência do Enunciado 333/T S T , a obstar o  processam ento  
do recurso (art. 8 94 , "b”, in fine. C LT). Diante disso, não há falar em  
violação da literalidade do artigo 7°, inciso X X I X , alínea "a" da C arta  
M agna, na form a preconizada pela alínea " c ” do art. 8 9 6  da CLT, haja 
vista que o  m esm o prevê o prazo de até dois anos, após a extinção do 
contrato de trabalho, para quaisquer pretensões a ele referentes.

C om  relação aos artigos 5°, inciso X X X V I  e  3 9 , § 2°, da  
Constituição Federal , têm -se que os mesm os não foram  preques
tionados, incindindo à espécie os term os do Enunciado n° 297/T S T . 
Ressalte-se que, com  relação ao inciso X X X V I  do artigo 5o, a  decisão  
turmária limitou-se aplicar o Enunciado n° 2 9 7  desta C orte, não 
emitindo, no entanto, qualquer tese a respeito do teor desse dis
positivo constitucional.

Intacto o artigo 8 9 6  da CLT.
Pelo exposto, nego seguimento aos em bargos.
Publique-se.
Brasília, de de 20 0 0 .

V A N TU IL A B D A L A  
M inistro-Relator

P R O C . N° T S T -E -R R -3 4 4 .1 7 3 /9 7 .1  - I a R E G IÃ O

E M B A R G A N T E

AD V O G A D O
PR O C U R A D O R A

E M B A R G A D O
A D V O G A D A

: E M P R E S A  M U N IC IPA L D E  IN FO R M Á 
T IC A  E  P L A N EJA M E N T O  - IN PLA N 
RIO

: DR. AN TÔ N IO  D IAS M ARTIN S N ETO  
: D R A . R A C H E L  E SPÍR ITO  SA N TO  D E  

O L IV E IR A
: PED R O  M A N O EL  SIM Õ ES M ARTINS  
: D R A . SU ZA N A  M A R IA  P IM E N T E L  

D E S P A C H O
A  Segunda Turm a, por m eio da decisão de fls. 1 5 3 /1 5 5 , não 

conheceu do R ecurso de R evista da reclam ada em  relação à pre
liminar de julgam ento extra petita e  em relação ao tem a cerceam ento  
de defesa.

Inconform ada, interpõe a reclam ada Em bargos à  SDI (fls. 
1 5 7 /166 ), com  fundamento no art. 8 94 , "b ", da CLT, nos quais renova 
o debate acerca  da m atéria não conhecida, apontando, em  relação ao  
julgam ento ultra petita, violação ao art. 4 6 0  do C PC  e no tocante ao 
cerceam ento de defesa ofensa ao art. 5°, LV, da Constituição da  
República. Aponta, ainda, divergência jurisprudencial.

O corre que, em  nenhum m omento, refere-se a embargante à 
violação ao artigo 8 9 6  da CLT, único pressuposto capaz de ensejar o  
conhecim ento dos Em bargos, um a vez que o  R ecurso de R evista não 
foi conhecido pela Turm a de origem .

Cabe ressaltar que todos os dispositivos de lei e da Cons
tituição invocados nas razões recursais estão relacionados ao exam e  
de m érito da controvérsia, sendo, por conseguinte, impertinentes na 
hipótese.

V ários são os precedentes da SDI no sentido de ser ne
cessária a expressa indicação de ofensa ao art. 8 9 6  da C L T  quando o 
R ecurso de Revista não foi conhecido em  face do não-preenchimento  
de seus pressupostos intrínsecos. Vale citar: ERR-67786/93, Ac. 
0602/97, Min. C. Moreira, DJ de 04.04.97; ERR-100189/93, Ac. 
2593/96, Min. F. Fausto, DJ de 13.12.96; ERR-54273/92, Ac. 
4667/95, Min. V. Abdala, DJ 01.03.96; ERR-54272/92, Ac. 2863/95, 
Min. Vasconcellos, DJ 22.09.95.

Nesse contexto, com  apoio no Enunciado 3 3 3  do T ST  e na  
form a que possibilitam os artigos 8 9 6 , § 5°, da C L T  e 6° da R esolução  
Administrativa n° 6 6 7 /9 9  do TST, NEG O  SEG U IM EN TO  ao R ecurso  
de Em bargos.

Publique-se.
B rasília, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -E -R R -3 5 4 .8 7 4 /9 7 .0  - 1” R E G IÃ O

E M B A R G A N T E

PR O C U R A D O R
E M B A R G A D O

AD V O G A D O

FU N D A Ç Ã O  IN STITU TO  B R A SIL EIR O  
D E G E O G R A FIA  E  ESTA TÍSTICA  - IB 
G E
D R . M A U R O  B A R C E L L O S  
A L E X A N D R E  D E PA U LA  R O SA  C A F 
FA RO
D R. E V E R A L D O  R IB E IR O  M ARTINS
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D E S P A C H O
A E g. 3" Turma conheceu do recurso de revista do recla

mante no tocante à  preliminar de nulidade do acórdão regional por 
negativa de prestação jurisdicional e deu-lhe provim ento, determ i
nando o  retom o dos autos à Corte de origem  a fim de que profira 
nova decisão cm  relação aos em bargos declaratórios, exam inando, 
desta feita, a  alegação de que o laudo pericial com provara que a 
diferença de tem po de serviço existente entre o  autor e o paradigm a 
era em  relação apenas ao tem po de casa  e não ao de função, e  que 
desrespeitadas, pelo próprio reclam ado, as regras do quadro de car
reira, pois concedia três prom oções por m erecim ento e uma por an
tiguidade, e  a partir de 1988 não promoveu mais ninguém pelo cri
tério de antiguidade; aspectos fóticos estes de essencial importância 
ao deslinde d a  controvérsia, haja vista que foram  os impedimentos 
apontados pelo Regional para indeferir a  ‘equiparação salarial pos
tulada.

O reclam ado interpôs os presentes em bargos à SD I, às fls. 
2 3 6 /2 4 1 , insurgíndo-se contra a anulação do acórdão regional, ao 
argumento de que a  referida decisão não é nula, pois devidamente 
fundamentada e m otivada, sendo livre o  juiz para decidir segundo sua 
convicção . C ita arestos em  apoio a sua tese, violação dos arts. 9 3 , IX , 
da Constituição Federal e  8 3 2  da CLT, e insiste que indevida a 
equiparação salarial, in casu , diante da existência dc quadro de car
reira hom ologado.

Entretanto, razão não lhe assiste.
Inicialmente, porque, ao contrário do com preendido pelo re

clam ado, não se considerou nulo o  acórdão regional que julgou o  
recurso ordinário, mas sim o que exam inou os em bargos declaratórios 
subsequentes, porque om isso na análise de questões fáticas assina
ladas pelo reclamante.

A s em entas citadas nos embargos revelam -se impróprias à 
configuração de divergência jurisprudencial, quer pela sua origem  
Supremo Tribunal Federal e  Superior Tribunal de Justiça - quer pela 
sua inespecificidadè, um a vez que esposam  a  tese de que não é nula 
decisão com  fundam entação suscinta, mas que contenha elem entos 
indispensáveis a  sua validade. O ra, no caso  dos autos, restou co m 
provado que o  Regional não se m anifestara sobre certos elem entos 
fóticos que poderiam , eventualmente, ensejar um novo enqadramento 
jurídico da hipótese sub exam in e, e  os arestos apresentados não se 
contrapõem  a este entendimento. Igualmente não se vislumbra ofensa  
aos arts. 9 3 , IX , da Constituição Federal e 8 3 2  da CLT, pois o  
em bargante sequer tenta demonstrar que equivocada a decisão tur
m ária quanto à im portância do esclarecim ento de tais aspectos fáticos, 
insistindo, apenas, que o entendimento do Regional está em  harm onia 
com  a  jurisprudência dos Tribunais Trabalhistas, que indefere a equi
paração salarial quando existente na em presa quadro de pessoal or
ganizado em  carreiras.

E  im própria, ainda, a discussão acerca  da impossibilidade da 
equiparação pleiteada, haja vista que o tem a não foi exam inado pelo 
Colegiado a  quo. diante do acolhim ento da preliminar de nulidade do 
acórdão regional.

Ante o  exposto, nego seguimento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

V AN TU1L A B D A L A  
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -E -R R -3 6 0 .0 3 8 /9 7 .5  - 9* R E G IÃ O

E M B A R G A N T E

AD V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

E M P R E S A  B R A S IL E IR A  D E  C O R 
R EIO S E  T E L É G R A F O S  - E C T  
D R . L U IZ  G O M ES PA LH A  
H É R C U L E S  RIPK A  
D R. D A N IE L  D E  O L IV E IR A  G O D O Y  
JU N IO R

D E S P A C H O
A  E g. 4 a Turm a desta C orte, às fls. 4 0 0 /4 0 4 , não conheceu  

do recurso de revista patronal, o  qual versava, dentre outros temas, 
sobre a  execu ção  de débitos trabalhistas de em presa pública que 
explora atividade econôm ica, com  supedâneo no Enunciado 2 6 6  desta 
Corte.

Inconform ada, a  em presa interpõe em bargos à SDI (fls. 
4 0 6 /4 1 9 )  insistindo, ém  suma, que a execução  deve obedecer ao rito 
previsto no art. 7 3 0  do C PC  c /c  art. 100  da Constituição Federal, ou 
seja, através de execução por precatório. Aponta violação do art. 5 ”, 
II e  100  da Constituição Federal e  7 3 0  do C PC . Colaciona arestos.

Sem  razão a embargante.
N ão há que se falar em violação dos arts. 5°, II e 100, da 

C onstituição Federal, isto porque em presa pública que exerce  ampla 
atividade econôm ica, inclusive em  área que não se identifica com  o 
serviço público, e muito menos é de interesse público, com o acontece  
atualmente com  a Em presa Brasileira de Correios e  Telégrafos, su
je ita-se  ao regim e próprio das em presas privadas, inclusive quanto às 
obrigações trabalhistas (art. 173 , § Io, da Constituição Federal), não 
havendo razão algum a para gozar do privilégio da execução  através 
de precatório, até porque tem receita própria e seu lucro não é re
colhido aos cofres públicos. Adem ais, os citados artigos não incluem  
na execução  por precatório a em presa pública.

Também não foi vulnerado o  art. 7 3 0  do C PC , posto que o 
recurso de revista em  fase de execução somente é cabível na hipótese 
de ofensa direta à C onstituição Federal.

Os arestos colacionados não impulsionam a admissibilidade 
dos em bargos, eis que, não tendo sido conhecida a revista, não há 
m eios de se exam inar a divergência colacionada, pois inexiste tese dc 
m érito a ser confrontada.

N ego seguimento aos em bargos.
Publique-se.
B rasília, 14 de setem bro de 20 0 0 .

VA N TU IL A B D A L A  
M inistro-Relator

P R O C E S S O  N ” T S T -E -A ÏR R -3 8 7 .7 6 2 /9 7 .4  - 2  * R E G IÃ O

E M B A R G A N T E
PR O C U R A D O R A

EM B A R G A D O
AD V O G A D O

; M U N ICIPIO  D E  O SA SC O  
: DRA. L IL IA N  M A C ED O  CH AM PI G A L 

LO
: ED V A LD O  BATISTA D E  SO U ZA  
: DR. PE D R O  M ARTINS D E O L IV E IR A  

FILH O

D E S P A C H O
Inconform a-se o  reclam ado, por m eio de R ecurso de E m 

bargos, a  fls. 7 2 /8 3 , com  a  decisão da Terceira Turm a desta Corte (fls. 
6 9 /7 0 ) , que negou provimento ao  A gravo de Instrumento por ele 
interposto, para manter o  despacho agravado, um a vez que o  Recurso  
de R evista, encontrava óbice nos Enunciados n°s 123, 2 9 6  e 297  do 
TST, com  relação à multa do artigo 4 7 7  da C L T  e o aresto co 
lacionado a  fls. 2 0  se m ostrava inservível por ser oriundo de Turma 
deste Tribunal, contrariando o  disposto no artigo 8 9 6  da CLT.

O presente R ecurso, no entanto, não reúne condições de 
seguimento, em  face do que assenta o  Enunciado n° 3 5 3  deste Tri
bunal, in verbis: Não cabem  Em bargos para a Seção de Dissídios 
Individuais contra decisão de Turma proferida em A gravo de Ins
trumento e em A gravo Regim ental, salvo para reexam e dos pres
supostos extrínsecos dos A gravos ou da Revista respectiva".

Ante o  exposto, co m  respaldo no Enunciado 3 5 3  do T S T  e 
na form a que possibilitam os artigos 8 9 6 , § 5°, da C LT e  6 °  da 
R esolução Adm inistrativa n° 6 6 7 /9 9  do TST, N EG O  SEG U IM EN TO  
aos Em bargos.

Publique-se.
Brasília, 28  de agosto de '2000 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -E -R R -3 9 4 .7 4 1 /9 7 .0  - 1* R E G IÃ O

E M B A R G A N T E

AD V O G A D O

E M B A R G A D A
AD V O G A D O

G E S T E T N E R  DO B R A S IL  S .A  -  SIST E 
M A S R EPR O G R Á FIC O S  
DR. C A R L O S R O B E R TO  FO N SEC A  
D E  A N D R A D E
R O S Â N G E L A  ED U A R D O  FR A H YA  
DR. FA U STO  A L L E G R E T T O  JÚ N IO R  

D E S P A C H O
A E g . 3* Turm a desta Corte, pelo v. acórdão de fls. 3 1 3 /3 1 7 ,  

não conheceu integralmente do recurso de revista interposto pela 
reclam ada. Quanto à prefaciai de nulidade da v. decisão regional por 
negativa da prestação jurisdicional, com o o recurso de revista da 
reclam ada, no particular, veio fundamentado apenas em divergência 
jurisprudencial, aplicou a Orientação Jurisprudencial n" 115/TST, que 
aduz ser possível o conhecim ento da revista por nulidade apenas por 
violação dos arts. 8 3 2  da CLT, 4 5 8  do C P C  ou 9 3 , IX  da Constituição  
Federal; e, no tocante às horas extras, bem  com o no repouso semanal 
remunerado, a revista da em presa não foi conhecida por força do 
disposto no Enunciado 126 do TST.

Inconform ada, a  reclam ada interpõe em bargos (fls. 3 1 9 /3 2 5 ) , 
reiterando a preliminar de nulidade da v. decisão regional por in
suficiência da prestação jurisdicional e conseqüente afronta aos arts. 
8 3 2 , da C LT e 9 3 , I X  e 5o, LV da Constituição Federal. Quanto à hora 
extra, alega que a v. decisão turm ária violou o  art. 6 2 , I, da CLT; 
contrariou as disposições contidas no Enunciado 3 4 0  do TST, bem  
com o divergiu de aresto que colaciona às fls. 3 2 2 /3 2 3 . Finalm ente, no 
que se refere ao repouso semanal remunerado, sustenta a em presa que 
a E g . Turm a afrontou os arts. 3 5 9  do C PC  e 135 da C L T  e tam bém  
conflitou com  o paradigm a que transcreve às tis. 323 .

Todavia, os em bargos não m erecem  admissibilidade.
C om  efeito, alem  de o v. acórdão turmário ter aplicado, 

corretam ente, à hipótese, a Orientação Jurisprudencial n° 1 15/TST e o  
Enunciado 126  desta Corte Trabalhista, obstaculizando o  conh eci
mento da revista, verifica-se que a parte sequer indicou expressa
mente, em  suas razões de em bargos, a  violação do art. 8 9 6  da CLT, 
um a vez que este é o  único fundamento capaz de ensejar a ad
missibilidade dos em bargos no caso  de a revista não ter sido c o 
nhecida, restando, assim, desfundamentado o apelo.

Pelo exposto, nego seguim ento aos em bargos, porque não 
preenchidos os requisitos do art. 8 9 4  da CLT.

Publique-se.
Brasília,31 de agosto de 20 0 0 .

VA N TU IL A B D A L A  
M inistro Relator

P R O C E S S O  N ° T S T -E -A  1 R R -3 9 7 .6 4 2 /9 7 .7  - 3 a R E G IÃ O

E M B A R G A N T E

AD VO G AD A

EM B A R G A D A
AD V O G A D O

B A N C O  A B N  A M R O  S.A . (IN C O R PO 
R A D O R  DO B A N C O  R E A L  S .A .) 
D R A . M A R IA  C RISTIN A  IR IG O YEN  
PED U ZZI
DALVA TH O M A Z V IA N A  A LV ES  
D R. FÁ B IO  DAS G R A Ç A S O LIV EIR A  
B R A G A

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de em bargos, interposto pelo reclam ado, 

contra o  v. acordão de fls. 19 5 /1 9 6 , que não conheceu de seu agravo  
de instrumento, sob o  fundamento de que o agravante trasladou cópia  
de peça essencial para a form ação do instrumento (certidão de pu
blicação do despacho denegatório), sem a necessária autenticação, 
desatendendo ao disposto no artigo 8 3 0  da C LT e item X  da Instrução 
Norm ativa n° 6 /9 6  do TST. A crescentou, a  c . Turma, que a au
tenticação no anverso chancela o docum ento ali posto, mas não a 
certidão referida posta no verso, por tratar-se de documento distinto, 
citando jurisprudência desta Corte.

Sustenta o em bargante que, ao não conhecer do agravo sob o  
fundamento invocado, a  c . Turm a violou os artigos 5°, incisos II, 
X X X V , L IV  e LV, da Constituição Federal; 8 3 0  e 8 9 7  da C LT; 525  do 
C P C  e contrariou a IN -06 /96 . C olaciona divergência jurisprudencial.

Sem  razão.
Depreende-se dos autos que, na hipótese, cuida-se de do

cum entos distintos, em  que no anverso da fl. 130  consta a  parte fina! 
do despacho denegatório do recurso de revista e no verso da referida 
folha a respéctiva certidão de publicação, e  que apenas o  anverso do 
documento encontra-se autenticado.

Diante desse quadro, não obstante a  ressalva do entendi
m ento pessoal deste Relator, os em bargos não m erecem  processa
mento.

Vale observar que, diante do princípio da lealdade proces
sual, im põe-se ao julgador presumir a boa-fé das partes na prática dos 
atos processuais. A litigância de m á-fé é que constitui a  exceção , 
devendo, assim , ser cabalm ente demonstrada, para que possa, in
clusive, ser objeto de punição.

N ão obstante essa consideração, este Tribunal, que tem  com o  
função precipua o exam e das questões de direito e  a uniform ização de 
jurisprudência, firm ou orientação no seguinte sentido:

"A U T E N T IC A Ç Ã O . D O CU M EN TO S D ISTIN TO S. V E R 
SO E  A N V ER SO . N E C E SS ID A D E . Distintos os docum entos con 
tidos no verso e anverso, é  necessária a  autenticação de ambos os 
lados. Precedentes jurisprudenciais: E -A IR R -3 8 9 .6 0 7 /9 7 , Redator M i
nistro José Luiz V asconcellos, julgado em  4 /1 0 /9 9 ; E -A IR R 
3 2 6 .3 9 6 /9 6 , Relator M inistro José Luiz Vasconcellos, D J 1 /1 0 /9 9 ; E 
R R -2 6 4 .8 1 5 /9 6 , R elator M inistro José Luiz Vasconcellos, D J 2 5 /6 /9 9 ; 
E -A IR R -2 8 6 .9 0 1/96, R elator M inistro Vantuil Abdala, D J 2 6 /3 /9 9  e  
A G -E -A IR R -3 2 5 .3 3 5 /9 6 , Relator M inistro Erm es Pedrassani, DJ 
13/11 /98".

Logo, ante referida orientação da douta m aioria, exsurge que. 
em  verdade, dois são os docum entos de fl. 130  e 130  - verso, daí a  
obrigatoriedade de ambos estarem  autenticados. Incidente o  Enun
ciado n° 333/T S T.

A s violações legais indicadas não prosperam.
Quanto aos incisos X X X V , LIV  e LV do artigo 5 “ da Cons

tituição Federal, que contem plam , respectivam ente, o  princípio da  
inafastabilidade do Poder Judiciário de lesão ou am eaça a direito e do 
contraditório e da am pla defesa, que devem  em anar de um poder 
legítim o, pressuposto basilar do Estado D em ocrático de Direito e, 
portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, som ente com portam  
violação indireta, na medida em  que sua concretização no mundo 
jurídico se faz através da legislação infraconstitucional, e  som ente 
após caracterizada a ofensa a esta última é que se pode concluir que 
referidos preceitos igualmente foram  desrespeitados.

Á necessidade de autenticação das peças que form am  o  agra
vo de instrumento constitui exigência da legislação infraconstitucio
nal, razão pela qual a  sua ausência tem  por consequência a in
viabilidade de conhecim ento do agravo de instrumento interposto com  
fundamento na alínea "b" do art. 8 9 7  da CLT, circunstância essa a  
toda a evidência denunciadora da plena outorga da prestação ju 
risdicional.

Relativam ente ao inciso II do artigo 5o da C onstituição F e 
deral, que contem pla ó  princípio da legalidade, que deve em anar de 
um poder legítim o, pressuposto basilar do Estado D em ocrático de 
Direito e , portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o  Supremo 
Tribunal Federal, em  voto do douto M inistro M arco Aurélio, veio de 
proclam ar a  impossibilidade fática de sua violação literal e  direta 
(A G -A I-1 57 .990 -1  -SP, D JU  1 2 .5 .9 5 , p. 12 .996 ).

Quanto ao artigo 8 9 7 , alínea "a ", da CLT, cum pre destacar 
que este som ente cuida das hipóteses de cabim ento do agravo de 
instrumento, não guardando qualquer relação com  a questão da ne
cessidade de autenticação de docum entos, m atéria integralmente re
gulada pelo artigo 8 3 0  da CLT.

N a hipótese dos autos, as peças apresentadas pelo em bar
gante, realmente, careciam  da indispensável autenticação, formalidade 
por cujo atendimento lhe cabia zelar, conform e disposição expressa  
da Instrução Norm ativa n° 6 /T S T  (itens X  e X I). Ileso o art. 8 3 0  da  
C LT e  não contrariada a respectiva IN.

No pertinente ao art. 5 2 5  do C PC , que considero inaplicável 
à Justiça do Trabalho, é  silente quanto à obrigatoriedade ou não dc 
autenticação da peça referida, razão pela qual inviável aferir literal 
vulneração. Nesse particular, registre-se que há entendimentos do S T F  
e do STJ que assinalam que a cópia das peças elencadas no art. 525  
do C PC  devem  estar autenticadas.

C om  estes fundamentos, e  com  base no artigo 6” da R e
solução Adm inistrativa n° 6 7 8 /2 0 0 0 , NEGO SEG U IM EN T O  aos em 
bargos.

Publique-se.
Brasília, 13 de setem bro de 20 0 0 .
M ILTON D E  M O U R A  FR A N Ç A
M inistro Relator

P R O C . N" T S T -A G -E -R R -4 2 5 .6 9 6 /9 8 .6  -  I a R E G IÃ O

AGRAVANTE
AD V O G A D A

AGRAVADO
A D V O G A D O

B A N C O  A B N  A M R O  S.A.
D R A . M A R IA  C R ISTIN A  IR IG O Y E N  
PED U Z Z I
G IL C IM A R  D E FR EITA S O L IV E IR A  
DR. JO S É  DA SILVA C A L D A S  

D E S P A C H O
A través da petição de fls. 8 3 7 /8 3 8 , o  B A N C O  A M R O  S/A  

requer a substituição no polo passivo da lide, do B A N C O  R E A L  S/A  
pelo B A N C O  A B N  A M R O  S/A , que o  incorporou.

Nestes termos, determ ino a intim ação da reclam ante para que 
se manifeste acerca  dos docum entos trazidos pelo ora requerente, às 
fls. 8 4 2 /8 5 5 .

Publique-se.
Brasília, 0 5  de setem bro de 2 0 00 .

JO S É  L U IZ  V A SC O N C ELLO S  
M inistro Relator
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P R O C . N° T S T -E -A IR R -4 4 7 .4 6 6 /9 8 .9  -  17" R E G IÃ O

EM B A R G A N T E S

AD V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: B E L M A R  D IST R IB U ID O R A  LTD A. E  
O U TR O S

: D R. DOM INGOS SA LIS D E A R A Ú JO  
: A L B E R T O  L O P E S  
: D R. E L IF A S  AN TÔ N IO  P E R E IR A  

D E S P A C H O
Por intermédio do despacho de fls. 151, o ’ M inistro Pre

sidente da Segunda Turm a indeferiu os Em bargos das reclam adas 
com  fundamento no Enunciado 3 5 3  do TST.

Contra o  referido despacho opuseram  as reclam adas E m 
bargos de D eclaração (fls. 1 5 3 /155 ), os quais não foram  conhecidos 
por decisão da Segunda Turm a, sob o  fundamento de que esta não é 
a via adequada para atacar despacho que inadmite Em bargos, pois, 
nos termos dos artigos 5 3 5  a 5 3 7  do C PC , os Em bargos de D e
claração  apenas são cabíveis contra sentença ou acórdão.

Interpõem, agora, as reclam adas A gravo Regim ental, com  
fundamento no artigo 3 3 8 , "h ”, do Regim ento Interno do TST.

Com pulsando os autos, verifica-se que a única decisão pas
sível de A gravo Regim ental é  aquela do Presidente da Segunda Tur
m a que indeferiu os Em bargos (fls. 151). No entanto, o  presente 
A gravo se revela intempestivo, porquanto ultrapassado o  octídio legal 
desde a publicação do despacho agravado (certidão de fls. 152) até a 
interposição do recurso (protocolo de fls. 162).

Se, por outro lado, entender-se que o  A gravo Regim ental 
dirige-se contra a decisão da Turma nos Em bargos Declaratórios, 
mais uma vez, o  rem édio processual é impróprio, consoante o art. 
3 3 8 , alínea "h ", do Regim ento Interno do TST, ao qual se apegam  as 
reclam adas, verbis: "A rt. 3 38  - Cabe agravo regim ental, no prazo de 
oito dias, para o  Ó rgão Especial, Seções Especializadas e Turmas, 
observada a com petência dos respectivos Ó rgãos: ...

h) do despacho ou da decisão do Presidente do Tribunal, de 
Presidente de Turm a, do Corregedor-Geral ou relator que causar pre
ju ízo  ao direito da parte, ressalvados aqueles contra os quais haja 
recursos próprios previstos na legislação ou neste Regim ento”. M a
nifesto, pois, o erro na interposição do recurso de fls. 162 /166 .

E m  vista do exposto, não adm ito o  R ecurso, quer com o  
Em bargos quer com o A gravo, por incabíveis.

Publique-se.
B rasília-D K  2 4  de agosto de 2 0 0 0 .

JO A O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T  - E -R R -4 9 9 .5 2 5 /9 8 .1  - 4" R E G IÃ O

E M B A R G A N T E

AD VO G AD O

E M B A R G A D O
AD V O G A D O

: COM PANHIA E S T A D U A L  D E  E N E R 
• G IA  E L É T R IC A  - C E E E  
: D R. R IC A R D O  A D O LPH O  B O R G E S  

D E A L B U Q U E R Q U E  
: AN TÔ N IO  C IE L O
: DR. U B IR A JA R A  W A N D E R L E Y  LIN S  

JÚ N IO R  

D E S P A C H O
A  E g. 4 ‘ Turm a desta C orte, mediante o v. acórdão de fls. 

6 2 9 /6 3 2 , não conheceu do recurso de revista interposto pela recla
m ada referentem ente aos tem as. "Pagam ento do Adicional de P e
riculosidade Proporcionalm ente ao Tempo de Exposição ao R isco” e 
"Integração do Adicional de Periculosidade no C álculo das Horas 
E xtras".

Foram  interpostos em bargos de declaração pela reclam ada às 
fls. 6 3 4 /6 3 7 , acolhidos parcialm ente para prestar esclarecim entos às 
fls. 6 4 2 /6 4 5 .

Inconform ada, a  reclam ada interpõe em bargos à C . SD I, às 
fls. 6 4 7 /6 5 8 , alegando preliminarmente a nulidade do acórdão pro
ferido nos em bargos declaratórios e violação do art. 8 9 6  consolidado  
pelo não-conhecim ento do seu recurso de revista quanto ao adicional 
de periculosidade - alteração contratual e integração do adicional de 
insalubridade nas horas extras.

E m  que pese o  inconform ism o da reclam ada, não m erece  
prosperar o  seu apelo.

Sustenta, preliminarmente, a nulidade do v. acórdão pro
ferido em  em bargos declaratórios, argumentando que não houve pro
nunciamento sob os seguintes tem as: a respeito do cabim ento da 
revista sob o  enfoque da divergência jurisprudencial; que não foi 
em itida tese explícita a respeito das apontadas violações dos artigos 
5°, II e  37  da C onstituição Federal e 194, 4 5 7 , parágrafo 1° e 468  da 
C L T  e pronunciamento quanto à incidência do Enunciado 126 do T ST  
relativam ente ao adicional de periculosidade.

Sem  razão a  em bargante, haja vista que houve explícito  
pronunciamento acerca da divergência jurisprudencial e  violação dos 
arts. 5 ”, II e  37  da C onstituição Federal e  194, 4 5 7 , parágrafo 1° e 4 6 8  
da CLT, conform e a  seguir se transcreve:

"D e início, afasta-se o  invocado vício de om issão do acórdão  
em bargado no tocante à análise da divergência jurisprudencial co 
lacionada em  relação ao tem a ’adicional de periculosidade - paga
m ento proporcional ao tem po de exposição risco ’ , frente aos fun
damentos ali adotados.

Efetivam ente, após reproduzir a  conclusão do Regional, no 
particular, consignou o acórdão que a  decisão revisanda ’está calcada  
no acervo probatório dos autos, no qual restou sobejamento dem ons
trada a  inexistência de prova de m odificação do ambiente de trabalho 
do autor, ônus que com petia à  reclam ada de m odo a impossibilitar a 
alteração do percentual percebido a título de adicional de pericu
losidade’ , concluindo que, ’partindo-se dessa prem issa fática, inar
redável da lide, a  redução do percentual do referido adicional, sem  
que haja m odificação nas condições de trabalho, importa em  alteração  
contratual prejudicial do obreiro’ (fls. 632 ).

Nesse contexto, em que observado o óbice do Enunciado 126  
do T S T  ao conhecim ento da revista, dispensável era m esm o a  análise 
da divergência jurisprudencial colacionada nas razões de revista, uma 
vez que não se poderia chegar à conclusão diversa daquela a que 
chegou o  R egional sem revolver fatos e provas, o que é vedado pelo 
referido verbete sum ular que afasta a  admissibilidade do recurso, 
m esm o sob o aspecto da divergência jurisprudencial.

De outra parte, constata-se pela reprodução dos fundamentos 
adotados, que a m atéria constante do artigo 4 6 8  da C LT, tido por  
violada, foi enfrentada pela decisão em bargada, não se vislumbrando, 
pois, ausência de prequestíonamento ou sua afronta literal.

Quanto ao artigo 194 da CLT, em bora a recorrente tenha 
articulado com  o  disposto em  tal preceito, não indicou sua afronta, 
limitando-se a apontar violação ao inciso II do artigo 5 °  da Cons
tituição Federal.

(~ )
O Regional entendeu que a  redução do percentual até então 

pago a título de adicional de periculosidade, de 3 0 %  para 15% , um a  
vez inexistindo prova nos autos de ter ocorrido m odificação nas 
condições de trabalho do autor, no período em  que efetuada tal re
dução, violava o  art. 4 6 8  da C LT, e estava em  desacordo com  en
tendimento consubstanciado no Enunciado 51 do TST, afastando a  
aplicabilidade, in ca.su. do disposto no artigo 194 do TST.

Não se vislum bra, assim, ofensa ao disposto no inciso II do 
artigo 5° da Constituição Federal, sequer prequestionada pela decisão  
revisanda.

Registre-se, quanto a tal preceito, que contem pla o  princípio 
da legalidade, que deve em anar de um poder legítimo, pressuposto 
basilar do Estado D em ocrático de D ireho e, portanto, arcabouço do 
ordenam ento jurídico, o  Suprem o Tribunal Federal, em  voto do Douto 
M inistro M arco Aurélio, veio de proclam ar a impossibilidade fática  
de sua violação literal e  direta (A G -A I-157 .9 9 0 .1  - SP, D JU  1 2 /5 /95 , 
p. 12 .996 ).

Realm ente, a  lesão ao  referido dispositivo depende de ofensa  
a norm a infraconstitucional, de form a que, som ente após caracte
rizada esta última pode-se, indireta e reflexivam ente, concluir que 
aquela igualmente foi desrespeitada. São as  norm as infraconstitu
cionais que viabilizam referido preceito constitucional, em prestando
lhe efetiva operatividade no mundo jurídico.

No caso , não restou dem onstrada violação à legislação in
fraconstitucional." (fls. 6 4 3 /6 4 4 )

Relativam ente aos arts. 4 5 7 , parágrafo 1° da C L T  e 3 7  da 
C onstituição Federal, assim  se pronunciou, in verbis:

"Referidos dispositivos, entretanto, não foram  objeto do ne
cessário prequestionamento explícito , pelo Regional, que se limitou a 
afirm ar que o  cálculo das horas extras deve levar em  consideração o  
adicional de periculosidade, com  expressa rem issão ao Enunciado 2 6 4  
desta C orte, o  que atrai a incidência do Enunciado 2 9 7  do TST, 
inviabilizando o  processam ento da revista, com  fulcro na alínea "a ” 
do art. 8 9 6  da CLT." (fls. 6 4 5 )

Verifica-se, pois, que, ao contrário do alegado pela recla
m ada, houve pronunciamento da divergência e violações constitu
cionais e legais.

O pronunciamento acerca  da aplicação do Enunciado  
126 /T S T  não se afigura possível através da via processual escolhida, 
pois o claro objetivo da reclam ada é  rediscutir a  m atéria já  decidida, 
com  o objetivo de obter a reform a do julgado.

A ssim , diante da ausência de nulidade por negativa de pres
tação jurisdicional não há que se falar em  violação dos arts. 8 3 2  da 
C LT; 5 3 5 , I e  H, 128 do C PC  e 9 3 ,  IX  c /c  5° II e  X X X V  da  
C onstituição Federal.

N o tocante ao  tem a "adicional de periculosidade - alteração  
do percentual incidente sòbre a base de cálculo" sustenta a reclam ada 
que seu recurso de revista reunia plena condição de ser conhecido e 
provido, por estar devidam ente fundamentado à luz d o  art. 8 9 6  co n 
solidado, tendo em vista o flagrante desacerto no acórdão regional e 
consequente violação dos arts. 194  da CLT, 5°, II da Constituição  
Federal/88, m á aplicação do art. 4 6 8  da C L T  e divergência juris
prudencial.

O Regional, às fls. 5 7 0 /5 7 2 , negou provim ento ao recurso  
ordinário da reclam ada, m antendo a  sentença que a condenou ao 
pagam ento de diferenças de adicional de periculosidade, durante todo 
o  período de vigência do contrato de trabalho pela incidência do 
percentual de 30%  sobre a rem uneração do reclam ante, ao seguinte 
entendimento: O  reclam ante, na inicial, qualificou-se com o ’eletro
técnico’ . O  laudo pericial inform a que em  0 1 /0 7 /1 9 9 1  ele foi en
quadrado no cargo de T écn ico  Industrial - M odalidade Eletricista  
Nível ’G ’ , e , em  0 1 /0 1 /9 5 , no cargo de eletrotécnico (fls. 4 2 7 , resposta 
ao quesito 9 ). No documento de fls. 9 2  - histórico, funcional - consta  
seu cargo com o ’técnico ind. - eletrotécnica’ . D epreende-se, assim , ter 
a reclam ada equivocado-se ao alegar que o reclam ante era carpinteiro, 
não perm anecendo continuamente em  área de risco.

O laudo pericial (fls. 4 2 5 /4 2 6 , respostas aos quesitos 3 e  4 )  
confirm a que o reclam ante, no período apontado -  novem bro de 199 0  
a novem bro de 1991 -, teve o índice de incidência do adicional de 
periculosidade calculada no percentual de 15% , passando, a  partir de 
então, a  ser de 30% .

As normas internas da em presa, assim  com o a legislação  
apontadas na defesa, não são suficientes para desconstituir o  direito 
do autor de ter o pagam ento de form a integral do adicional de pe
riculosidade, na form a até então percebida. Com petia à reclam ada 
dem onstrar que no período referido o autor tenha tido as condições de 
trabalho m odificadas, de m odo a justificar a alteração na form a de 
pagamento deste adicional, ônus do qual não se desincumbiu.

Tem -se a redução m encionada, assim , com o alteração no 
contrato de trabalho prejudicial ao reclam ante, em  violação ao artigo 
4 6 8  da C L T  e, ainda, em  desacordo com  o  entendimento consubs
tanciado no Enunciado 51 do TST. Inaplicável, portanto, o  disposto 
no artigo 194  da CLT, co m o  pretende a recorrente."

Depreende-se do acim a transcrito que o Regional m anteve o 
pagam ento das diferenças do adicional de periculosidade no per
centual de 30% , considerando a prova documental, o  laudo pericial e 
tam bém  pelo fato de não restar dem onstrada pela reclam ada que no 
período em  que foi reduzido o percentual do referido dispositivo 
houve m odificação na condição de trabalho do autor.

Desta form a correta a aplicação do Enunciado 126/TST.
A  divergência jurisprudencial não impulsionava o  conhe

cim ento do apelo diante do conteúdo fático-probatório de que se 
reveste o tem a, bem com o as violações constitucional e legal ale
gadas.

No tocante ao  tem a "integração do adicional de periculo
sidade no cálculo das horas extras”, alega violação dos arts. 5°, inciso 
II e  37  da C onstituição Federal; 4 5 7 , parágrafo 1° da CLT, m á apli
cação  do Enunciado 3 33 /T S T  e contrariedade ao Enunciado 2 6 4  desta 
Corte.

N ão se vislum bra vedação legal ou constitucional algum a a 
obstar a repercussão do adicional dc periculosidade no com puto das 
horas extras, haja vista que o  que se leva em  consideração é a  
finalidade do pagam ento do adicional, ou seja, se com pensa finan
ceiram ente os efeitos danosos da periculosidade sobre o trabalhador, 
em bora não os im peça. Isto porque, as horas laboradas extraordi
nariam ente são mais danosas ao indivíduo do que as prestadas dentro 
da jo m ad a normal de trabalho com  relação à periculosidade do tra
balho desenvolvido.

C orreta a aplicqção do Enunciado 2 64 /T S T  para obstaculizar 
o  seguimento da revista, e is que as horas extras são calculadas sobre 
a rem uneração do em pregado, da qual o  adicional de periculosidade 
faz parte.

Sendo assim, não há que se falar em  m á aplicação do Enun
ciado 3 3 3  e contrariedade ao Enunciado 264/T S T .

Ilesos os arts. 5°, 11 e 37  da Constituição Federal e  4 5 7  
parágrafo 1° da CLT.

Intacto o  art. 8 9 6  consolidado, indefiro os embargos.
Publique-se.
Brasília, de setem bro de 2 0 0 0 .

VA N TU IL A B D A L A  
M inistro-Relator

P R O C . N° T S T -E -A IR R -5 9 8 .6 1 1 /9 9 .7  -  4" R E G IÃ O

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O

E M B A R G A D O S

AD V O G A D O

COM PANHIA R IO G R A N D EN SE D E  
SA N E A M EN T O  - C O R SA N  
D R . R IC A R D O  A D O LPH O  B O R G ES  
D E  A L B U Q U E R Q U E  
A R M E LIN D O  JO Ã O  SO M EN SI E  O U 
T R O
D R. E D E M A R  SALVATI 

D E S P A C H O
A E g . 4 ‘ Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 103 /104 , 

com plem entado pelo de fls. 118 /122 , não conheceu do agravo de 
instrumento patronal, porque ausente o  traslado da cópia da certidão  
de publicação do acórdão regional, peça essencial para a confirm ação  
da tempestividade da revista.

Inconform ada, a  reclam ada interpõe em bargos à SDI (fls. 
1 2 4 /1 3 2 ) , apontando violação dos artigos 8 9 7 , § 5°, da C LT; 5 2 5  do  
C P C , e 5°, II, X X X V , L IV  e LV, e 9 3 , I X , da C onsütuição Federal, e 
alegando contrariedade ao Enunciado 2 7 2  do TST, bem  com o sus
tentando que o Regional aplicou erroneamente a orientação contida na 
Instrução Norm ativa 16 desta Corte.

Sem  razão a reclam ada.
C om  efeito, a  teor da nova redação do art. 8 9 7 , § 5°, da C L T  

(L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 ) , o  agravo de instrumento deve ser instrúído de 
m odo a  possibilitar, caso provido, o  im ediato julgam ento do recurso  
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, inexistem  meios de se aferir a  tem 
pestividade (jo recurso de revista.

E , em  se tratando de peça obrigatória (art. 8 9 7 , D, da C L T ), 
o  objetivo da sua juntada é o  de perm itir ao Tribunal realizar o  
im ediato julgam ento do m érito do recurso principal, caso  provido o  
agravo de instrumento.

L o g o , o escopo da norm a é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que m elhor possam  form ar sua convicção jurídica acerca do m érito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No m esm o sentido da decisão turm ária vem  se pronunciando 
a C . SD I, cujos precedentes cito : E -A IR R -5 6 6 .4 6 6 /9 9 , Rei. Min. 
Ridcr de Brito, DJ 2 3 .0 6 .2 0 0 0 ; E -E D -A IR R -5 6 4 .7 5 6 /9 9 , Rei. Min. 
Milton de M oura França, D J 2 3 .0 6 .2 0 0 0 ; E -A IR R  5 5 4 .7 4 3 /9 9 , Rei. 
M in. Vantuil Abdala, D J 1 6 .0 6 .2 0 0 0 ; A G -E -A IR R -5 5 0 .6 8 7 /9 9 , Rei. 
M in. Milton de M oura França, D J 2 5 .0 2 .2 0 0 0 , dentre outros.

Aliás, o E g . Supremo Tribunal Federal consignou que a  
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial 
para a verificação do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui 
elem ento indispensável, no julgam ento de agravo de instrumento con 
tra o despacho que não admitiu o  apelo derradeiro. D e um lado, 
porque se o  traslado estiver devidamente instruído, pode-se, desde 
logo, ju lgar o  recurso extraordinário, sendo sempre o  juízo sobre a 
tem pestividade do apelo um prius ao exam e do m érito. De outra 
parte, saber se o  recurso extraordinário é tem pestivo constitui, em  
qualquer hipótese, preliminar não só  à apreciação do m érito, mas dos 
próprios pressupostos específicos para o  processam ento do apelo der
radeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a quo. notadamente 
quando, no despacho agravado, não se afirm ou ser o  recurso tem 
pestivo. Incumbe, adem ais, ao Tribunal ad quem, em  qualquer hi
pótese, o exam e da tempestividade do recurso que há de julgar." 
(A gravo de Instrumento 25 2 .8 7 9 -6 -S P , Rei. Min. Néri da Silveira, D J 
1 1 .11 .99 )

E , sendo o  recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, m u tatis m utan dis, os funda
m entos adotados pela E xcelsa  Corte à hipótese em  tela.

Também não há que se falar em  contrariedade ao Enunciado  
2 7 2  desta Corte porque, m esm o sendo editado antes da referida Lei n° 
9 .7 5 6 /9 8 , já  estipulava o não-conhecim ento do agravo quando faltante 
qualquer peça essencial à  com preensão da controvérsia.

Ilesos, portanto, os artigos 8 9 7 , § 5°, da CLT, 5 2 5  do C PC , e 
5°, II, X X X V , L IV  e LV, e 9 3 , IX , da Constituição Federal, bem  com o  
não contrariado o  Enunciado 2 7 2  do TST.

N ego, assim , processam ento aos em bargos.
Publique-se.
Brasília, de setem bro de 20 0 0 .

V A N T U IL .A B D A L A  
M inistro-Relator
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R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A. 
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C O N C E L L O S  C O STA  CO UTO  
PED R O  D E  PAIVA ALVIM  
DR*. V Â N IA  ALV A REN G A  A R A Ú JO  

D E S P A C H O
A  E g. 5* Turm a desta C orte, pelo acórdão de fls. 6 5 /6 6 ,  

com plem entado pelo de fls. 7 4 /7 5 , não conheceu do agravo de ins
trumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial para a confirm ação da 
tempestividade da revista.

Inconform ada, a  reclam ada interpõe em bargos à  SDI (fls. 
7 8 /8 1 ) , apontando ofensa aos arts. 5°, X X X V , X X X I X , L fV  e LV, da 
Constituição Federal, e  7 9 5  e 8 9 7 , § 5°, da CLT.

Sem  razão a  reclamada.
C om  efeito, a  teor da nova redação do art. 8 9 7 , § 5°, da C LT  

(L e i n° 9 .7 5 6 /9 8 ) , o agravo de instrumento deve ser instruído de 
m odo a possibilitar, caso  provido, o imediato julgam ento do recurso  
de revista.

O ra, não tendo sido trasladada a cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, inexistem  m eios de se aferir a tem 
pestividade do recurso de revista.

E , em  se tratando de peça obrigatória (art. 8 9 7 , II, da C LT), 
o  objetivo da sua juntada é o  de permitir ao Tribunal realizar o 
im ediato julgam ento do mérito do recurso principal, caso  provido o 
agravo de instrumento.

Logo, o  escopo da norma é, pois. fornecer ao Juiz as peças 
que m elhor possam  form ar sua convicção jurídica acerca  do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade d a  referida certidão.

No m esm o sentido da decisão turm ária vem  se pronunciando 
a C . SD I, cujos precedentes cito : E -A IR R -5 6 6 .4 6 6 /9 9 , R ei. Min. 
Rider de B rito , DJ 2 3 .0 6 .2 0 0 0 ; E -E D -A IR R -5 6 4 .7 5 6 /9 9 , Rei. Min. 
Milton de M oura França, DJ 2 3 .0 6 .2 0 0 0 ; E -A IR R -5 5 4 .7 4 3 /9 9 , Rei. 
M in. Vantuil Abdala, DJ 1 6 .0 6 .2 0 0 0 ; A G -E -A IR R -5 5 0 .6 8 7 /9 9 , Rei. 
M in. Milton de M oura Fran ça, DJ 2 5 .0 2 .2 0 0 0 , dentre outros.

Aliás, o E g . S T F consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação  
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elem ento indis
pensável, no julgam ento de agravo de instrumento contra o  despacho 
que não admitiu o  apelo derradeiro. De um lado, porque se o  traslado 
estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, julgar o recurso  
extraordinário, sendo sempre o  juízo sobre a tempestividade do apelo 
um priiis ao  exam e do m érito. D e outra parte, saber se o recurso  
extraordinário é tem pestivo constitui, em qualquer hipótese, preli
m inar não só à apreciação do m érito, mas dos próprios pressupostos 
específicos para o processam ento do apelo derradeiro, inadmitido 
pelo Presidente da Corte a qno. notadamente quando, no despacho  
agravado, não se afirmou ser o  recurso tem pestivo. Incumbe, adem ais, 
ao Tribunal ad quem, em  qualquer hipótese, o exam e da tem pes
tividade do recurso que há de julgar." (A gravo de Instrumento
2 5 2 .8 7 9 -6 -S P , R cl. Min. Néri da Silveira, D J 1 1 .11 .99 )

E , sendo o  recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, m u tatis  m utan dis, os funda
m entos adotados pela E xcelsa  Corte à hipótese em  tela.

No que alude ao art. 7 9 5  da CLT, há que se observar que 
im prosperáveí o argumento de que deve haver provocação da parte 
para que o juízo declare a nulidade, ou seja, que a parte se manifeste 
acerca da necessidade do traslado da cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, na m edida em que o julgador, ao entender ser 
necessário o traslado da referida peça, nada mais fez do que cum prir 
o determinado pelo art. 8 9 7  da CLT.

Ilesos, portanto, os arts. 5 o, X X X V , X X X I X , L IV  e LV, da 
Constituição Federal, e  7 9 5  e 8 9 7 , § 5 o, da CLT.

N ego, assim , processam ento aos em bargos.
Publique-se.
Brasília, de setem bro de 20 0 0 .

VA N TU IL A B D A L A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -E -A I R R -5 7 2 .3 1 5 /9 9 .2  - 3* R E G IÃ O

E M B A R G A N T E
AD V O G A D A

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: B A N C O  R E A L  S.A .
: D R A . M A R IA  C RISTIN A  IRIG O YEN  

PED U Z Z I
: AILTON G O M ES N O G U EIR A  
: DR. JO S É  E Y M A R D  LO G U ÉR C IO  

D E S P A C H O
A E g . I* Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 8 6 /89 , 

com plem entado pelo de fls. 10 4 /1 0 6 , não conheceu do agravo de 
instrumento patronal, porque ausente o  traslado da cópia da certidão  
de publicação do acórdão regional, peça essencial para a confirm ação  
da tempestividade da revista.

Inconformado, o reclam ado interpõe embargos à SDI (fls. 
108 /114 ), apontando ofensa aos arts. 5o, X X X V , LIV  e LV, da C ons
tituição Federal e  8 9 7 , “b ", da CLT.

Transcreve arestos.
Sem  razão o  reclamado.
C om  efeito, a  teor da nova redação do art. 8 97 , § 5°, da C LT  

(L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 ) , o  agravo de instrumento deve ser instruído de 
m odo a possibilitar, caso  provido, o  imediato julgam ento do recurso  
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, inexistem  meios de se aferir a tem 
pestividade do recurso de revista.

E  em  se tratando de peça obrigatória (art. 8 9 7 , II, da CLT), 
o  objetivo da sua juntada é o  de permitir ao Tribunal realizar o  
imediato julgam ento do m érito do recurso principal, caso provido o 
agravo de instrumento.

L ogo , o escopo da norm a é , pois, fornecer ao  Juiz as peças 
que melhor possam  form ar sua convicção jurídica acerca do mérito, 
daí porque a  imprescindibilidade da referida certidão.

No m esm o sentido da decisão turmária vem  se pronunciando 
a C . SD I, cujos precedentes cito : E -A IR R -5 6 6 .4 6 6 /9 9 , Rei. Min. 
Rider de B rito, DJ 2 3 .0 6 .2 0 0 0 ; E -E D -A IR R -5 6 4 .7 5 6 /9 9 , Rei. Min. 
Milton de M oura França, DJ 2 3 .0 6 .2 0 0 0 ; E -A IR R -5 5 4 .7 4 3 /9 9 , Rei. 
M in. Vantuil Abdala, DJ 1 6 .0 6 .2 0 0 0 ; A G -E -A IR R -5 5 0 .6 8 7 /9 9 , Rei. 
Min. Milton de M oura França, DJ 2 5 .0 2 .2 0 0 0 , dentre outros.

A liás, o  E g . S T F consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação  
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elem ento indis
pensável, no julgam ento de agravo de instrumento contra o despacho  
que não admitiu o  apelo derradeiro. De um lado, porque se o traslado 
estiver devidamente instruído, pode-se, desde logo, julgar o recurso  
extraordinário, sendo sempre o  juízo sobre a  tempestividade do apelo 
um prins ao exam e do m érito. D e outra parte, saber se o  recurso  
extraordinário é tem pestivo constitui, em  qualquer hipótese, preli
minar não só à apreciação do mérito, mas dos próprios pressupostos 
específicos para o processam ento do apelo derradeiro, inadmitido 
pelo Presidente da C orte a  quo. notadamente quando, no despacho  
agravado, não se afirm ou ser o  recurso tem pestivo. Incumbe, ademais, 
ao Tribunal ad quem , em  qualquer hipótese, o exam e da tem pes
tividade do recurso que há de julgar.” (A gravo de Instrumento
2 5 2 .8 7 9 -6 -S P , Rei. M in. Néri da Silveira, DJ 11 .11 .99 )

E , sendo o  recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, m u tatis m u tan d is, os funda
mentos adotados pela E xcelsa  C orte à hipótese em  tela.

Ilesos, portanto, os dispositivos legais e constitucionais in
vocados.

Os arestos transcritos às fls. 112 /113  estão superados pela 
atual Jurisprudência da SDI, conform e precedentes acim a citados.

N ego, assim , processam ento aos em bargos.
Publique-se.
Brasília, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

VA N TU IL A B D A L A  
M inistro-Relator

P R O C . N° T S T -E -A IR R -5 7 3 .7 9 2 /9 9 .6  - 3a R E G IÃ O

EM B A R G A N T E

A D V O G A D O
EM BA R G A D O S
A D V O G A D O

: B A N C O  DO ESTA D O  D E  SÃ O  PA U LO  
S.A .

: DR. JO S É  A L B E R T O  CO U TO  M A C IE L  
: Â N G E L A  FA RIA  E  O U TR O  
: D R. W A G N ER  ANTÔN IO PO LIC EN I  

PA R R O T

D E S P A C H O
A E g . 1* Turma desta Corte, pelo acórdão de fls. 9 4 /9 6 ,  

com plem entado pelo de fls. 10 3 /1 0 6 , não conheceu do agravo de 
instrumento patronal, porque ausente o  traslado da cópia da certidão  
de publicação do acórdão regional, peça essencial para a confirm ação  
da tempestividade da revista.

Inconformado, o  reclam ado interpõe em bargos à SDI (fls. 
108 /110 ). Sustenta ser evidente o  cerceio  de defesa, eis que o  julgador 
possui outros m eios para aferir a tempestividade do recurso de re
vista, bem com o pretende a nulidade do acórdão turm ário por ne
gativa de prestação jurisdicional, nos term os do artigo 5°, X X X V  e 
LV, da Constituição Federal, sob o  argumento de que o  recurso de 
revista, por presunção ju ris  tan tu m , foi interposto dentro do prazo 
recursal; e, ao  final, aponta ofensa ao art. 8 9 7 , § 5°, da CLT, e 
contrariedade ao Enunciado 2 7 2  do TST, alegando ser desnecessário  
o  traslado da referida peça.

Sem razão o  reclam ado.
No que tange à  preliminar de nulidade por negativa de pres

tação jurisdicional e  o  alegado cerceio de defesa, o  presente in
conform ism o não m erece prosperar.

A Colenda Turm a se manifestou exaustivam ente sobre a m a
téria, tanto ao apreciar o  agravo de instrumento com o, tam bém , quan
do do exam e dos em bargos declaratorios opostos pelo demandado, 
fundamentando satisfatoriam ente o seu posicionam ento acerca  da  
obrigatoriedade do traslado da referida peça: A o  contrário do en
tendido pelo Em bargante, a certidão de publicação da r. decisão  
regional, conform e m inuciosamente asseverado no v. acórdão em 
bargado, consta com o obrigatória na nova redação dada ao artigo 897  
da C L T  pela Lei no 9 .7 5 6 /9 8 . O parágrafo quinto é claro  ao de
terminar que, sob pena de não-conhecim ento, os autos de agravo de 
instrumento serão instruídos com  todas as peças necessárias para 
julgar-se o  recurso denegado de imediato. Assim , observando-se que 
não se poderia exam inar a tempestividade (pressuposto extrínseco) do 
recurso de revista sem a referida certidão, evidente que na própria 
redação do parágrafo 5° do artigo 8 9 7  da C LT (L ei n0 9 .7 5 6 /9 8 )  há a  
exigência obrigatória do m encionado documento.

Descabida, outrossim, a assertiva lançada pelo Agravante no  
sentido de que não devolvida para exam e a  tempestividade do recurso  
de revista.

Independentemente de encontrar-se trancado o recurso de 
revista por intempestividade, cediço que os pressupostos de adm is
sibilidade do recurso de revista, extrínsecos e  intrínsecos, são objeto  
de análise por esta C ol. C orte Superior do Trabalho. Perfunctório  
assinalar que o  juízo de admissibilidade ad quem não se encontra 
adstrito ao juízo a quo. Assim , ainda que a r. decisão interlocutória 
encontre-se fundamentada na inespecificidade dos arestos transcritos 
no recurso de revista ou ainda na ausência de prequestionamento das 
norm as tidas por violadas, esta Col. Corte poderá negar provimento 
ao agravo de instrumento valendo-sé de outras razões, sobretudo 
quando verificado o não-atendim ento dos pressupostos extrínsecos, 
do qual a tempestividade faz parte. Desnecessário mencionar, por
tanto, que a verificação da tempestividade do recurso de revista sem 
pre é devolvida ao Tribunal Superior do Trabalho, independentemente 
de argüição da parte contrária.

Infundado, outrossim , o  argumento de que a certidão de 
intim ação do v. acórdão regional som ente seria exigida após a  pu
blicação da IN 16/T S T , em 3 /3 /9 9 . Sabe-se que as instruções nor
m ativas desta Eg. C orte têm caráter interpretativo da lei em  vigor. 
A ssim , tais instruções, de primordial relevância nas atribuições prá
ticas dos operadores do direito, somente auxiliam na interpretação de 
determinada norma. Despiciendo assinalar que a  exigência do traslado 
da certidão de publicação provém  do parágrafo 5° do artigo 897  da 
C LT (com  redação da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 )  e, não, da IN 16/TST." 
(fls. 104 /105 )

O fato de a r. decisão em bargada contrariar a  pretensão do 
ora enibargante ou deixar de adentrar no exam e do m érito do recurso  
não caracteriza a negativa de prestação jurisdicional, pois o  não
conhecim ento do agravo está devidamente fundamentado em  preceito  
de lei, no caso , o  art. 8 9 7 , parágrafo 5°, da CLT.

A fasta-se, assim, a violação do artigo 5°, X X X V  e LV, da 
Constituição Federal.

Quanto ao  m érito, com  efeito, a  teor da nova redação do art. 
8 9 7 , § 5o, da C L T  (L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 ) , o  agravo de instrumento deve ser  
instruído de m odo a possibilitar, caso  provido, o im ediato julgam ento  
do recurso de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a  cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, inexistem  meios de se aferir a  tem 
pestividade do recurso de revista.

E  em  se tratando de p eça  obrigatória (art. 8 9 7 , II, da C LT), 
o  objetivo da sua juntada é o  de perm itir ao Tribunal realizar o  
im ediato julgam ento do m érito do recurso principal, caso  provido o  
agravo de instrumento.

Logo, o  escopo da norma é , pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam  form ar sua convicção jurídica acerca  do m érito, 
daí porque a  imprescindibilidade da referida certidão.

No m esm o sentido da decisão turm ária vern se pronunciando 
a C . SDI, cujos precedentes cito : E -A IR R -5 6 6 .4 6 6 /9 9 , R cl. Min. 
Rider de Brito, DJ 2 3 .0 6 .2 0 0 0 ; E -E D -A IR R -5 6 4 .7 5 6 /9 9 , R ei. Min. 
Milton de M oura França, DJ 2 3 .0 6 .2 0 0 0 ; E -A IR R -5 5 4 .7 4 3 /9 9 , Rei. 
Min. Vantuil Abdala, D J 1 6 .0 6 .2 0 0 0 ; A G -E -A IR R -5 5 0 .6 8 7 /9 9 , Rei. 
M in. Milton de M oura França, DJ 2 5 .0 2 .2 0 0 0 , dentre outros.

Aliás, o  E g . Supremo Tribunal Federal consignou que a 
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial 
para a  verificação do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui 
elem ento indispensável, no julgam ento de agravo de instrumento con 
tra o  despacho que não admitiu o  apelo derradeiro. De um lado, 
porque se o  traslado estiver devidam ente instruído, pode-se, desde 
logo, julgar o  recurso extraordinário, sendo sempre o  ju ízo sobre a 
tempestividade do apelo um prius ao exam e do m érito. De outra 
parte, saber se o recurso extraordinário é  tem pestivo constitui, em  
qualquer hipótese, prelim inar não só à apreciação do m érito, mas dos 
próprios pressupostos específicos para o  processam ento do apelo der
radeiro, inadmitido pelo Presidente da Corte a quo. notadamente 
quando, no despacho agravado, não se afirmou ser o  recurso tem 
pestivo. Incumbe, adem ais, ao Tribunal ad quem, em  qualquer hi
pótese, o  exam e da tempestividade do recurso que há de julgar.” 
(A gravo de Instrumento 25 2 .8 7 9 -6 -S P , Rei. Min. Néri da Silveira, DJ 
11 .11 .99 )

E , sendo o  recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, m u tatis  m utan dis, os funda
mentos adotados pela E xcelsa  Corte à hipótese em  tela.

Também não há que se falar em  contrariedade ao Enunciado 
2 7 2  desta C orte porque, m esm o sendo editado antes da referida Lei n° 
9 .7 5 6 /9 8 , já  estipulava o  não-conhecim ento do agravo quando faltante 
qualquer peça essencial à com preensão da controvérsia.

Ilesos, portanto, os artigos 5°, X X X V  e LV, da Constituição 
Federal e  8 9 7 , § 5°, da CLT, bem com o não contrariado o  Enunciado  
2 7 2  do TST.

N ego, assim , processam ento aos em bargos.
Publique-se.
Brasília, de setem bro de 2 0 00 .

V A N TU IL A B D A L A  
M inistro-Relator

P R O C . N” T S T -E -A IR R -5 7 7 .5 8 6 /9 9 .0  - 4 "  R E G IÃ O

EM B A R G A N T E

A D VO G AD A

EM B A R G A D A
AD VO G AD O

Z E R O  HORA ED ITO R A  JO R N A L ÍS T I
C A  S.A.
DR* M A R IA  C R ISTIN A  IR IG O YEN  P E 
D U ZZI
L A U R A  FO N TO U R A  D A  SILVA  
DR. R IC A R D O  D A L L A G N O L  

D E S P A C H O
A  E g. 1* Turm a desta C orte, pelo acórdão de fls. 7 0 /7 2 ,  

com plem entado pelo de fls. 8 2 /8 4 , não conheceu do agravo de ins
trumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial para a confirm ação da 
tempestividade da revista.

Inconform ado, a  reclam ada interpõe em bargos à SDI (fls. 
8 6 /9 6 ) , apontando ofensa aos arts. 5°, II, X X X V , L IV  e  LV, da 
Constituição Federal; 8 9 7  da C LT; e sustentando que, de acordo com  
a  Orientação Jurisprudencial n° 9 0  desta Corte, seria "d esn ecessária  a  
certid ão  de p u b licação  do a có rd ã o  regional q u and o não se debate  
a  in tem pestividade do re cu rso  de revista". A lém  disso, aduz que o  
agravo de instrumento foi ofertado antes de a Instrução Norm ativa  
16 /T S T  entrar em  vigor e traslada arestos que entende divergentes.

Sem  razão a reclam ada.
Com  efeito, a teor da nova redação do art. 8 9 7 , § 5o, da CLT  

(Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 ), o  agravo de instrumento deve ser instruído de 
modo a possibilitar, caso provido, o  imediato julgam ento do recurso 
de revista.

Ora. não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional inexistem meios de se aferir a  tempestividade do 
recurso de revista.

E , em se tratando de peça obrigatória (art. 8 9 7 , II, da C LT), 
o  objetivo da sua juntada é o de perm itir ao Tribunal realizar o  
imediato julgam ento do m érito do recurso principal, caso  seja provido 
o agravo de instrumento.

Logo, o  escopo da norm a é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que melhor possam  form ar sua convicção jurídica acerca  do mérito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No m esm o sentido da decisão turm ária vem  se pronunciando 
a C . SDI, cujos precedentes cito : E -A I-R R -5 6 6 .4 6 6 /9 9 , Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 2 3 .0 6 .2 0 0 0 ; E -E D -A I-R R -5 6 4 .7 5 6 /9 9 , R cl. Min. 
Milton de M oura França, DJ 2 3 .0 6 .2 0 0 0 ; E -A I R R -5 5 4 .7 4 3 /9 9 , Rei. 
Min. Vantuil Abdala, D J 1 6 .0 6 .2 0 0 0 ; A G -E -A I-R R -5 5 0 .6 8 7 /9 9 , Rei. 
Min. M ilton de M oura Fran ça, DJ 2 5 .0 2 .2 0 0 0 , dentre outros.
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A liás, o  Eg. S T F consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação  
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elem ento indis
pensável, no julgam ento de agravo de instrumento contra o  despacho  
que não admitiu o  apelo derradeiro. De um lado, porque se o traslado 
estiver devidam ente instruído, pode-se, desde logo, ju lgar o recurso  
extraordinário, sendo sem pre o ju ízo sobre a  tempestividade do apelo 
um prius ao exam e do m érito. De outra parte, saber se o recurso  
extraordinário é tem pestivo constitui, em  qualquer hipótese, preli
m inar não só  à  apreciação do m érito, m as dos próprios pressupostos 
específicos para o  processam ento do apelo derradeiro, inadmitido 
pelo Presidente da Corte a quo. notadamente quando, no despacho 
agravado, não se afirmou ser o recurso tem pestivo. Incum be, ademais, 
ao Tribunal ad quem , em  qualquer hipótese, o exam e da tem pes
tividade do recurso que há de julgar." (A gravo de Instrumento
25 2 .8 7 9 -6 -S P , R ei. M in. Néri da Silveira, D J 11 .11 .99 )

E , sendo o  recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitam ente aplicáveis, m u tatis  m utan dis, os funda
mentos adotados pela E xcelsa  C orte, à hipótese em  tela.

A circunstância de o  agravo de instrumento ter sido in
terposto antes da edição da Instrução Norm ativa n° 16/T S T  em  nada 
m uda a  questão, em virtude das disposições legais existentes an
teriormente. C om o dem onstrado, a  Lei n° 9 .7 5 6 /9 8  determ inava que 
as partes prom ovessem  a form ação do agravo de modo a possibilitar, 
caso  provido, o  im ediato julgam ento do recurso denegado e , evi
dentemente, a certidão de publicação do acórdão regional é peça  
indispensável para a verificação da tempestividade do recurso de 
revista .

Relativam ente à Orientação Jurisprudencial n° 9 0  da C . SDI 
desta Corte, tem -se que totalmente inaplicável a alegação patronal, 
haja vista que refere-se à antiga disciplina do agravo de instrumento, 
e o  presente agravo foi interposto sob a égide da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , que 
determina com o im prescindível o traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional.

Ilesos, portanto, os arts. 5 o, II, X X X V , L IV  e LV, da C ons
tituição Federal; e  8 9 7 , § 5o, da C LT; não havendo que se falar, 
também, em  divergência jurisprudencial.

N ego, assim , processam ento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, de setem bro de 2 0 0 0 .

V A N TU IL A B D A L A  
M inistro-Relator

P R O C . N” T S T -E -A IR R -5 9 4 .6 2 5 /9 9 .0  - 3" R E G IÃ O

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O

AD V O G A D O

T EK SID  DO B R A S IL  LTD A.
D R . H É L IO  C A R V A LH O  SA N TA N A  
R A IM U N D O  D A S G R A Ç A S R O D R I
G U E S
D R. W IL L IA M  JO S É  M EN D ES D E  
SO U ZA  FO N T ES  

D E S P A C H O
A  E g . I a Turma desta C orte, pelo acórdão de fls. 7 2 /7 3 , 

com plem entado pelo de fls. 7 9 /8 2 , não conheceu do agravo de ins
trumento patronal, porque ausente o  traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional em sede de em bargos declaratorios, 
peça essencial para a confirm ação da tempestividade da revista.

Inconform ado, o  reclam ado interpõe em bargos à  SDI (fls. 
8 5 /8 6 ), apontando ofensa aos arts. 8 9 7 , § 5°, I e II, da CLT, e 57, II, 
X X X V  e LV, da Constituição Federal e  alegando que o acórdão não 
atenta para o que prescreve o § 7° do art. 8 9 7  consolidado.

Sem  razão a reclam ada.
C om  efeito, a  teor da nova redação do art. 8 9 7 , § 5°, da C LT  

(L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 ) , o  agravo de instrumento deve ser instruído de 
m odo a possibilitar, caso  provido, o im ediato julgam ento do recurso  
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional proferido em sede ce em bargos declaratórios, ine
xistem m eios de se aferir a  tempestividade do recurso de revista.

E , cm  se tratando de peça obrigatória (art. 8 9 7 , II, da C LT), 
o objetivo da juntada dessa peça é o  de perm itir ao Tribunal realizar 
o im ediato julgam ento do m érito do recurso principal, caso  provido ó  
agravo de instrumento.

L ogo , o  escopo da norm a é , pois, fornecer ao  Juiz as peças 
que melhor possam  form ar sua convicção jurídica acerca  do m érito, 
daí porque a  imprescindibilidade da referida certidão.

No m esm o sentido da decisão turm ária vem se pronunciando 
a C . SD I, cujos precedentes cito ; E -A I-R R -5 6 6 .4 6 6 /9 9 , Rei. Min. 
Ridcr de Brito, D J 2 3 .0 6 .2 0 0 0 ; E -E D -A I-R R -5 6 4 .7 5 6 /9 9 , Rei. Min. 
Milton de M oura França, DJ 2 3 .0 6 .2 0 0 0 ; E -A I-R R  5 5 4 .7 4 3 /9 9 , Rei. 
Min. Vantuil Abdala, D J 1 6 .0 6 .2 0 0 0 ; A G -E -A I-R R -5 5 0 .6 8 7 /9 9 , Rei. 
Min. Milton de M oura França, DJ 2 5 .0 2 .2 0 0 0 , dentre outros.

A liás, o E g . S T F  consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação  
do apelo extraordinário, pois, "tal prova constitui elem ento indis
pensável, no julgam ento de agravo de instm m ento contra o  despacho  
que não admitiu o apelo derradeiro. De um lado, porque se o traslado 
estiver devidam ente instruído, pode-se, desde logo, julgar o recurso  
extraordinário, sendo sempre o  juízo sobre a tempestividade do apelo 
um prius ao exam e do m érito. D e outra parte, saber se o recurso  
extraordinário é tem pestivo constitui, em  qualquer hipótese, preli
minar não só à apreciação do m érito, mas dos próprios pressupostos 
específicos para o  processam ento do apelo derradeiro, inadmitido 
pelo Presidente da C orte a  quo. notadamente quando, no despacho 
agravado, não se afirmou ser o recurso tem pestivo. Incum be, adem ais, 
ao Tribunal nd quem , em  qualquer hipótese, o  exam e da tem pes
tividade do recurso que há de julgar." (A gravo de Instrumento
2 5 2 .8 7 9 -6 -S P , R ei. M in. Néri da Silveira, D J 11 .11 .99)

E , sendo o  recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, m u tatis  m utan dis, os funda
mentos adotados pela E xcelsa  C orte, à  hipótese em tela.

Ilesos, portanto, os artigos 8 9 7 , § 5”, I e II, e § 7 a, da CLT, 
e 5°, II, X X X V  e  LV, da Constituição Federal.

N ego processam ento aos embargos.
Publiquc-se.
Brasília, de de 20 0 0 .

VAN TUIL A B D A L A  
Ministro Relator

P R O C . N ° T S T -E -A I R R -5 9 5 .8 6 3 /9 9 .9  - 9 a R E G IÃ O

EM B A R G A N T E
AD V O G A D O
E M B A R G A D O
AD V O G A D O

B A N C O  DO B R A S IL  S .A .
D R . L U IZ  D E FR A N Ç A  P. T O R R ES
G E R A L D O  SC H R E IN E R
D R . FR A N C ISC O  V ITA L P E R E IR A

D E S P A C H O
A E g . I a Turm a desta C orte, pelo acórdão de fls. 119 /120 , 

com plem entado pelo de fls. 12 8 /1 2 9 , não conheceu do agravo de 
instrumento patronal, porque ausentes os traslados da cópia da con
testação e da certidão de publicação do acórdão regional, sendo esta 
peça essencial para a confirm ação da tempestividade da revista.

Inconform ado, o reclam ado interpõe em bargos à SDI (fls. 
1 3 1 /1 3 7 ), apontando ofensa aos arts. 5°, II, X X X V , L IV  e LV, da 
Constituição Federal; 8 3 2  e 8 97 , § 5 ”, e  7 9 5  d a  CLT; e contrariedade 
ao  Enunciado 272/T S T , eis que, de acordo co m  a Orientação Ju 
risprudencia! n° 9 0  desta C orte, seria "d esn ecessária  a  certid ão  de  
p u b licação  d o  a c ó rd ã o  region al q u an d o n ão  se deb ate a  in tem 
pestivid ade do re cu rso  d e  rev ista ". A lém  disso, sustenta que o  
agravo de instmm ento foi ofertado antes de a  Instrução Norm ativa 16  
entrar em  vigor, traslada arestos que entende divergentes, e alega que 
a Instância Regional interpretou de maneira errônea o  art. 8 9 7 , § 5“, 
da CLT, ao  exig ir o traslado da contestação, quando o  recurso de 
revista já  se encontra em fase de execução.

Sem  razão o reclam ado.
No que alude ao argum ento de que o  art. 8 9 7 , § 5°, con

solidado não exige o traslado da contestação, quando o  recurso de 
revista já  se encontra em  fase de execu ção , cum pre salientar que o 
referido dispositivo celetista, ao determinar quais peças são neces
sárias para a form ação do recurso, não se restringe à fase de co 
nhecimento.

Adem ais, a  ausência da contestação não foi o  único óbice  
para o  não-conhecim ento do agravo de instrumento, mas tam bém  a 
falta da certidão de publicação do acórdão regional, que passo a 
analisar.

C om  efeito, a  teor da nova redação do art. 8 9 7 , § 5o, da C LT  
(L e i n° 9 .7 5 6 /9 8 ) , o  agravo de instrumento deve ser instruído de 
m odo a possibilitar, caso  provido, o  imediato julgam ento do recurso  
de revista.

O ra, não tendo sido trasladada a cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, inexistem  meios de se aferir a  tem 
pestividade do recurso de revista.

E , em  se tratando de peça obrigatória (art. 8 9 7 , II, da C LT), 
o objetivo da juntada dessa peça será o  de permitir ao Tribunal 
realizar o  im ediato julgam ento do m érito do recurso principal, caso  
seja provido o  agravo de instm m ento.

L ogo , o escopo da norm a é , pois, fornecer ao Juiz as peças 
que m elhor possam  form ar sua con v icção  jurídica acerca  do m érito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No m esm o sentido da decisão turm ária vem  se pronunciando 
a C . SD I, cujos precedentes cito : E -A I-R R -5 6 6 .4 6 6 /9 9 , Rei. Min. 
Rider de Brito, DJ 2 3 .0 6 .2 0 0 0 ; E -E D -A I-R R -5 6 4 .7 5 6 /9 9 , Rei. Min. 
M ilton de M oura França, D J 2 3 .0 6 .2 0 0 0 ; E -A I-R R -5 5 4 .7 4 3 /9 9 , Rei. 
Min. Vantuil Abdala, D J 1 6 .0 6 .2 0 0 0 ; A G -E -A I-R R -5 5 0 .6 8 7 /9 9 , Rei. 
Min. Milton d c M oura França, DJ 2 5 .0 2 .2 0 0 0 , dentre outros.

A liás, o E g . S T F  consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação  
do apelo extraordinário, pois, "ta l p ro v a  constitui elem ento indis
pensável, no ju lg am en to  de ag rav o  dc in stru m en to  c o n tra  o  des
p ach o  qu e não ad m itiu  o apelo  d erra d e iro . De um  lad o, p o rq u e se  
o tra s la d o  estiv er dev idam ente in stru íd o , p ode-se, desde logo, ju l
g a r  o  recu rso  ex tra o rd in á rio , sendo sem p re  o ju ízo  so b re  a  tem 
pestividade d o  apelo  um  priu s a o  exam e do m érito . De o u tra  
p a rte , s a b e r  se o  re cu rso  ex tra o rd in á rio  é tem pestivo constituí, 
em  qu alq u er hipótese, p relim in ar não só à  a p re c ia çã o  d o  m érito , 
m as dos p ró p rio s  pressupostos específicos p a ra  o p rocessam en to  
do ap elo  d e rra d e iro , in ad m itid o  pelo P resid en te d a  C o rte  a_qufl, 
n o tad am en te q u an d o, no d esp ach o a g ra v a d o , n ão  se afirm ou  ser  o  
re cu rso  tem pestivo. In cu m b e, ad em ais, ao  T rib u n al ad q u em , em  
q u alq u er hipótese, o exam e d a  tem pestividade do re cu rso  q u e  há  
de ju lg a r ."  (A gravo de Instrumento 2 5 2 .879 -6 -S P , Rei. Min. Néri da 
Silveira, D J 11 .11 .99)

E , sendo o  recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitam ente aplicáveis, m u tatis  m utan dis, os funda
mentos adotados pela E xcelsa  C orte, à hipótese em  tela.

A circunstância de o agravo de instrumento ter sido in
terposto antes da edição da Instrução Norm ativa n° 16/T S T  em  nada 
m uda a questão, em virtude das disposições legais existentes an
teriorm ente. C om o dem onstrado, a  Lei n° 9 .7 5 6 /9 8  determ inava que 
as partes prom ovessem  a form ação do agravo de m odo a possibilitar, 
caso  provido, o im ediato julgam ento do recurso denegado e , evi
dentem ente, a  certidão de publicação do acórdão regional é peça  
indispensável para a verificação da tempestividade do recurso de 
revista .

Relativam ente à O rientação Jurisprudencial n° 9 0 , tem -se que 
totalmente inaplicável a alegação patronal, haja vista que refere-se à 
antiga disciplina do agravo de instrumento, e  o presente agravo foi 
interposto sob a égide da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , que determina com o im 
prescindível o traslado da cópia  da certidão de publicação do acórdão  
regional.

N o que alude ao art. 7 9 5  da CLT, há que se observar que 
improsperável o argum ento de que deve haver provocação da parte 
para que o  juízo declare a nulidade, ou seja, que a parte se manifeste 
acerca da necessidade do traslado da certidão de publicação do acór
dão regional, na m edida em  que o  julgador, ao  entender ser necessário  
o  traslado da referida peça, nada mais fez do que cumprir o  de
terminado pelo art. 8 9 7  da CLT.

Ilesos, portanto, os arts. 5°, II, X X X V , LIV  e  LV, da Cons
tituição Federal; 8 3 2  e 8 9 7 , § 5°, e 7 9 5  da C LT; bem com o inexistente 
contrariedade ao Enunciado 272/T S T , que, m esm o sendo editado an
tes da referida Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , já  estipulava o  não-conhecim ento do 
agravo quando faltante qualquer peça essencial à com preensão da  
controvérsia; não havendo que se falar, tam bém , em  divergência ju 
risprudencial.

N ego, assim , processam ento aos embargos.
Publique-se.
B rasília, de de 2 0 0 0 .

V A N TU IL A B D A L A  
M inistro R elator

P R O C . N - T S T -E -A IR R -5 9 7 .4 0 0 /9 9 .1  - 3 a R E G IÃ O

E M B A R G A N T E

AD VO G AD O S

E M B A R G A D O S

AD V O G A D O

FE R T IL IZ A N T ES FO SFATAD OS S.A . 
FO S F É R T IL
D R . A FO N SO  H EN R IQ U E  L U D E R IT Z  
D E  M ED EIR O S E  O U TRO S  
E R M E S  AN TÔ N IO  FE R R E IR A  E  O U 
TRO S
D R . FÁ B IO  BLA N G IS  

D E S P A C H O
A Eg. 5a Turm a desta C orte, pelo acórdão de fls. 6 5 /6 7 ,  

com plem entado pelo de fls. 7 6 /7 9 , não conheceu do agravo de ins
trumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão d c  
publicação do acórdão regional, peça essencial para a confirm ação da  
tempestividade da revista.

Inconform ado, o  reclam ado interpõe em bargos à SDI (fls
8 1 /8 5 ) , apontando ofensa aos arts. 8 9 7  da CLT, e  5o, H, da C on s
tituição Federal, bem  com o alega que, de acordo co m  a  O rientação  
Jurisprudencial n° 9 0  desta C orte, seria "d esn ecessária  a  certid ão  de 
p u b licação  do a c ó rd ã o  regional q u and o não se d eb ate  a  in tem 
pestivid ade do re cu rso  de revista".

Sem  razão o  reclam ado.
C om  efeito, a teor da nova redação do art. 8 9 7 , § 5°, da C L T  

(Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 ) , o  agravo de instrumento deve ser instruído de  
m odo a possibilitar, caso  provido, o  imediato julgam ento do recurso  
de revista.

O ra, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do  
acórdão regional, inexistem  m eios de se aferir a tempestividade do  
recurso de revista.

E ,  em  se tratando de peça obrigatória (art. 8 9 7 , II, da C L T ), 
o  objetivo da sua juntada é o de permitir ao  Tribunal realizar o  
imediato julgam ento do m érito do recurso principal, caso  provido o  
agravo de instrumento.

L ogo , o  escopo da norm a é, pois, fornecer ao Juiz as p eças  
que melhor possam  form ar sua convicção jurídica acerca  do m érito, 
daí porque a  imprescindibilidade da referida certidão.

No m esm o sentido da decisão turmária vem se pronunciando  
a  C . SD I, cujos precedentes cito : E -A IR R -5 6 6 .4 6 6 /9 9 , Rei. M in. 
R ider de B rito , D J 2 3 .0 6 .2 0 0 0 ; E -E D -A IR R -5 6 4 .7 5 6 /9 9 , Rei. M in. 
Milton dc M oura França, D J 2 3 .0 6 .2 0 0 0 ; E -A IR R  5 5 4 .7 4 3 /9 9 , R cl. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 1 6 .0 6 .2 0 0 0 ; A G -E -A IR R -5 5 0 .6 8 7 /9 9 , Rei. 
Min. Milton de M oura França, D J 2 5 .0 2 .2 0 0 0 , dentre outros.

A liás, o E g . Supremo Tribunal Federal consignou que u 
cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido é peça essencial 
para a verificação do apelo extraordinário, pois, "ta l p ro v a  constitui 
elem ento indispensável, no ju lg am en to  d c  a g ra v o  de in stru m en to  
c o n tra  o desp ach o que n ão  adm itiu  o ap elo  d errad eiro . De u m  
lad o , p orq ue se  o tra s la d o  estiv er dev idam ente in stru íd o , p o d e-se , 
desde logo, ju lg a r  o  recu rso  e x tra o rd in á rio , send o sem p re o ju íz o  
sob re a tem pestivid ade do apelo um  priu s ao  exam e do m érito . D e  
o u tra  p a rte , sa b e r  se o  recu rso  ex tra o rd in á rio  é tem pestivo co n s
titui, cm  q u alq u er hipótese, p re lim in ar n ão  só à  a p re c ia çã o  d o  
m érito , m as dos p ró p rio s  pressupostos específicos p a r a  o p r o 
cessam en to  do apelo d errad eiro , inadm itido pelo P resid en te d a  
C o rte  a  qu o. n o tad am en te  q u an d o, no d esp ach o a g ra v a d o , n ão  se  
afirm o u  s e r  o re cu rso  tem pestivo. In cu m b e, ad em ais, ao  T rib u n al  
ad  q u em , em  q u alq u er hipótese, o  exam e d a  tem pestivid ade d o  
recu rso  que h á  de ju lg ar." (A gravo de Instrumento 2 5 2 .8 7 9 -6 -S P , 
Rei. Min. Néri da Silveira, DJ 11 .11 .99)

E , sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitainentc aplicáveis, m utatis m utan dis, os funda
m entos adotados pela E xcelsa  Corte à hipótese em  tela.

Relativam ente à Orientação Jurisprudencial n° 9 0 , tem -se  
que totalm ente inaplicável a alegação patronal, haja vista que refere
se à antiga disciplina do agravo de instrumento, e o  presente agravo  
foi interposto sob a égide da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , que determina co m o  
imprescindível o traslado da cópia da certidão dc publicação do a có r
dão regional.

Ilesos, portanto, os arts. 897  da CLT, e 5°, II, da Constituição  
Federal, bem  com o inexistente a alegada contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial 9 0  da SDI,

N ego, assim, processam ento aos embargos.
Publique-se.
Brasília, de de 20 0 0 .

VA N TU IL A B D A L A  
M inistro Relator

P R O C . N“ T S T -E -R R -3 2 6 .0 0 3 /9 6 .7  - Ia R E G IÃ O

E M B A R G A N T E

A D V O G A D A

EM BA R G A D A
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: T EL E C O M U N IC A Ç Õ E S  DO R IO  D E  
JA N E IR O  S.A . - T E L E R J  

: D R A . JO S E H N A  S E R R A  DOS SA N 
TO S

: L E O N O R A  N EV E S M ARTINS  
: D R. D IÓ G EN ES R O D R IG U ES B A R B O 

SA
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D E S P A C H O
A  controvérsia dos autos gira em  tom o da integração dos 

tíquetes-refeição ao salário da autora.
O E g . Regional, ao analisar o  recurso ordinário interposto 

pela reclam ada sobre a m atéria, em itiu entendimento segundo o qual, 
verbis: A p lica-sc  à  hipótese o E n u n ciad o  241 d a  Sú m u la do C . 
T S T . C o rre ta , p o rta n to , a  r. sen ten ça , neste  asp ecto" (fls. 119).

A  E g . 2° Turm a desta C orte, mediante o  v. acórdão de fls. 
1 5 3 /1 5 4 , não conheceu do recurso de revista interposto pela recla
mada, com  fulcro no Enunciado 2 9 6  do TST.

Inconformada, a  reclam ada interpõe em bargos à  C. SD I, às 
fls. 1 5 6 /1 6 1 , alegando que sua revista veio am parada, também, na 
alínea “c" do art. 8 9 6  da C L T  pela violação da Lei n° 6 .3 2 1 /7 6 , o que 
não foi observado pela v. decisão turm ária; e  que, aos arestos por ela  
transcritos em  suas razões de revista não se poderia ter aplicado o  
Enunciado 296/T S T , vez que específicos à  hipótese dos autos.

E m  que pese o inconform ism o da reclam ada, não m erece  
prosperar o  seu apelo.

A E g . Turm a não conheceu da revista da reclam ada, sob o  
fundamento de que os dois únicos arestos colacionados para co m 
provar divergência jurisprudencial são inespecíficos ao caso , vez que 
partem de prem issas fáticas não abordadas pelo E g . Regional, quais 
sejam sistem a de concessão do tíquete-refeição com partilhado e não
caracterização de referida verba com o um plus salarial. Aplicou à 
espécie o  Enunciado 2 9 6  do TST. Ora, pelo fundamento de carac
terização e divergência específica de teses, não há com o se conhecer  
dos em bargos por violação do art. 8 9 6  da CLT, porque a  juris
prudência da Seção de Dissídios Individuais desta Corte é no sentido 
de que "n ão  o c o rre  v iolação  do a r t .  8 9 6  consolidado a  d ecisão d a  
T u rm a que, exam in an d o prem issas co n cre ta s  de especificidade da  
d ivergên cia  co lacio n ad a no apelo  revisional, conclu i pelo co n h e
cim en to  ou descon h ecim en to  do re cu rso " . Precedentes: E -R R 
8 8 .5 5 9 /9 3 , A c. 2 0 0 9 /9 6 , Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 1 8 .1 0 .9 6 ; A G -E 
R R -7 3 .3 6 7 /9 3 , A c. 17 3 6 /9 5 , Rei. Min. Vantuil Abdala, D J 1 6 .0 6 .9 5 ;  
E -R R -3 1 .9 2 1 /9 1 , A c. 1 7 0 2 /9 5 , Rei. M in. N ey D oyle, D J 2 3 .0 6 .9 5 ; E 
R R -5 5 .9 5 1 /9 2 , A c . 16 5 8 /9 5 , R ei. Min. Afonso C elso, D J 1 6 .06 .95 .

De outra parte, ao contrário do que alega a reclam ada, não 
houve arguição ou sequer discussão algum a sobre a m atéria contida  
na L ei n° 6 .3 2 1 /7 6  em  suas razões de revista. A  m atéria é totalmente 
inovatória e , portanto, preclusa a  sua arguição nesse m om ento pro
cessual.

Ante o exposto, nego seguimento aos em bargos, porque não  
preenchidos os requisitos do art. 8 9 4  da CLT.

Publique-se.
Brasília, 14 de setem bro de 2000.

V A N TU IL A B D A L A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -E -A IR R -5 9 8 .6 1 2 /9 9 .0  - 4 “ R E G IÃ O

E M B A R G A N T E

AD V O G A D O

EM B A R G A D A
AD V O G A D O

: C O M PA N H IA  R IO G R A N D EN SE D E  
SA N EA M EN TO  - C O R SA N  

: D R. R IC A R D O  A D O LPH O  B O R G E S  
D E A L B U Q U E R Q U E  

: C L E U Z A  T ER E Z IN H A  L A G E S PIR ES  
: DR. C A R L O S  A L B E R T O  FR A G A  DO  

C O U TO  

D E S P A C H O
A  Eg. 4 “ Turma desta C orte, pelo acórdão de fls. 7 3 /7 4 , 

com plem entado pelo de fls. 8 8 /9 2 , não conheceu do agravo de ins
trumento patronal, porque ausente o  traslado da cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, peça essencial para a  confirm ação da 
tempestividade da revista.

Inconform ada, a  reclam ada interpõe em bargos à SD I (fls. 
9 4 /1 0 2 ) , apontando ofensa aos arts. 8 9 7 , § 5 o, I da CLT, 5 2 5  do C PC , 
5°, II, X X X V  e LIV  e  LV, e 9 3 , IX , da C onstituição Federal, con 
trariedade ao Enunciado 2 7 2  do T S T  e m á aplicação da Instrução  
Norm ativa 16 do TST.

Sem  razão a  reclamada.
C om  efeito, a teor da nova redação do art. 8 9 7 , § 5°, da C L T  

(L e i n° 9 .7 5 6 /9 8 ) , o  agravo de instrumento deve ser instruído de  
m odo a possibilitar, caso provido, o  im ediato julgam ento do recurso  
de revista.

O ra, não tendo sido trasladada a certidão de publicação do 
acórdão regional, inexistem  meios de se aferir a  tempestividade do 
recurso de revista.

E , em  se tratando de peça obrigatória (art. 8 9 7 , II, da C LT), 
o objetivo da sua juntada é o de perm itir ao Tribunal realizar o  
im ediato julgam ento do m érito do recurso principal, caso  provido o  
agravo de instrumento.

L o g o , o  escopo da norm a é, pois, fornecer ao  Juiz as peças 
que m elhor possam  form ar sua convicção jurídica acerca  do m érito, 
daí porque a  imprescindibilidade da referida certidão.

No m esm o sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a C . SD I, cujos precedentes cito : E -A I-R R -5 6 6 .4 6 6 /9 9 , Rei. Min. 
R id cr de Brito, D J 2 3 .0 6 .2 0 0 0 ; E -E D -A I-R R -5 6 4 .7 5 6 /9 9 , Rcl. Min. 
M ilton de M oura França, DJ 2 3 .0 6 .2 0 0 0 ; E -A I-R R -5 5 4 .7 4 3 /9 9 , Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 1 6 .0 6 .2 0 0 0 ; A G -E -A I-R R -5 5 0 .6 8 7 /9 9 , Rei. 
Min. Milton de M oura França, DJ 2 5 .0 2 .2 0 0 0 , dentre outros.

A liás, o  E g . S T F consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação  
do apelo extraordinário, pois, "tal p ro v a  constitui elem ento indis
pensável, no ju lg am en to  de a g ra v o  de in stru m en to  co n tra  o  des
p ach o que n ão  ad m itiu  o  apelo  d errad eiro . De um  lad o, porque se 
o tra s la d o  estiv er devidam ente in stru ído , pode-se, desde logo, ju l
g a r  o re cu rso  e x tra o rd in á rio , sendo sem p re  o ju ízo  sobre a  tem 
pestividade do apelo  um  prius ao  exam e do m érito . De o u tra  
p a rte , sab er se o  re cu rso  e x tra o rd in á rio  é tem pestivo constitui, 
em qu alq u er hipótese, p re lim in ar não só à  a p reciação  do m érito , 
m as dos p ró p rio s pressupostos específicos p a ra  o  p rocessam en to  
do apelo d erra d e iro , inadm itido pelo Presiden te d a  C o rte  a quo. 
n o tad a m ente qu and o, no d esp ach o a g ra v a d o , não se  afirm ou  s e r  
o re cu rso  tem pestivo. In cu m b e, ad em ais, ao  Tribunal ad qu em , 
em  qu alq u er hipótese, o exa m e  d a  tem pestividade do re cu rso  que  
h á d e  ju lg a r ."  (A gravo de Instrumento 2 5 2 .8 7 9 -6 -S P , Rei. Min. Ncri 
da Silveira, D J 11 .11 .99)

E , sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, m u tatis  m utan dis, os funda
mentos adotados pela E xcelsa  C orte, à  hipótese em  tela.

Relativam ente ao Enunciado 2 7 2  do TST, verifica-se que, 
mesmo sendo editado antes da referida Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , j á  estipulava 
o não-conhecim ento do agravo quando faltante qualquer peça es
sencial à  com preensão da controvérsia.

Ilesos, portanto, o s  artigos 8 9 7 , § 5o, I da CLT, 5 2 5  do C PC , 
5°, II, X X X V  e L IV  e LV, e 9 3 , IX , da Constituição Federal, não 
contrariado o Enunciado 2 7 2  do TST, não se cogitando, tam bém , de 
m á aplicação da Instrução Norm ativa 16 do TST.

N ego processam ento aos em bargos.
Publique-se.
Brasília, de setem bro de 2 0 0 0 .

V A N TU IL A B D A L A  
M inistro-Relator

P R O C . N” T S T -E -E D -A IR R -6 0 1 .6 2 5 /9 9 .4  - 2  * R E G IÃ O

E M B A R G A N T E

A D VO GAD O
E M B A R G A D O S

AD V O G A D O

V E R A  T E IX E IR A  V IL L A S  BO A S Z A M 
BRIN
D R . R A U L  BO L ÍV A R  N E V E S  
ED SO N  L U IZ  FR A N C ISC O  A LV ES E  
SER V IPR O  - SER V IÇ O  D E  VIG I- LÂ N  
C IA  E  P R O T E Ç Ã O  LTD A.
DR. R 1SC A LLA  E L IA S  JÚ N IO R

D E S P A C H O
A  egrégia P  Turma, pelo acórdão de fls. 6 7 /6 8 , com ple

mentado às fls. 7 9 /8 4 , não conheceu do A gravo de Instrumento da 
Reclam ante sob o  fundamento de que ausente dos autos a cópia  da  
certidão de publicação do acórdão recorrido, peça necessária à  afe
rição da tempestividade do Recurso de Revista.

A  Autora interpõe Em bargos à SDI às fls. 8 6 /9 1 .
Argum enta que a ausência de traslado da certidão de pu

blicação do acórdão recorrido poderia ser suprida pela consulta à 
página inicial do R ecurso de R evista (fl. 4 6 ) , onde consta a etiqueta 
com putadorizada "no prazo", aposta pelo T R T  de origem .

Indica vulneração aos arts. 5°, II, LV, 102, III, da C F /8 8 .
Passo ao  exam e.
O A gravo de Instrumento foi interposto em  2 8 .0 6 .9 9  (fl. 0 2 ), 

quando vigente a Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , que deu nova redação ao art. 897  
da CLT, que passou a  dispor, em  seu § 5°, capot, o  seguinte preceito, 
verbis: Sob pena de não conhecim ento, as partes prom overão a for
m ação do instmmento do agravo de m odo a possibilitar, caso  provido 
o im ediato julgam ento do recurso denegado ( ...) " .  (grifam os)

D essa form a, tem -se que, com  a edição do referido diploma 
legal, im pôs-se a obrigatoriedade de o  A gravo de Instrumento ser 
form ado, tam bém , com  as peças necessárias para o  eventual ju l
gam ento do R ecurso trancado, incluindo-se aí a  cópia do respectivo  
arrazoado e da com provação da satisfação de todos os pressupostos 
extrínsecos da Revista; isso porque, caso  o A gravo de Instrumento 
seja provido, a Corte ad quem poderá decidir o R R  a partir dos 
elem entos que form am  o  Agravo.

A ssim , tem -se que, em bora a certidão de publicação do acór
dão recorrido não tenha sido elencada no inciso I do § 5° do art. 8 97  
da CLT, com  a redação dada pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , constitui-se do
cum ento de traslado obrigatório, dada a necessidade de, se provido o  
apelo, ter-se de aferir a  tempestividade da Revista.

O corre que a certidão de publicação do acórdão recorrido é 
peça  au tô n o m a, não podendo, dessa form a, ser substituída por in
form ação veiculada na primeira página da Revista (fl. 4 6 )  no sentido 
de que o  RR  estaria "no prazo”. Ã crescente-se que a  co m p etên cia  
p a ra  a fe rir  a  tem pestivid ade d a  R evista  c  d a  C o rte  ad qu em , e  
n ão  d a  C o rte  a qu o. O ra, no caso  sob exam e o Regional não fornece 
elem entos para que esta C orte apure a tempestividade do R R ; pelo 
contrário, ele próprio já  faz essa aferição, ultrapassando a com pe
tência da Corte Superior.

Vale ressaltar que esta C orte ao  a n a lisa r  hipótese sem e
lh ante (qual seja, se etiqueta adesiva expedida pelos Regionais, onde 
constava a  expressão "no prazo”, poderia substituir a  certidão de 
intim ação do despacho denegatório da Revista, para fins de aferição  
da tempestividade do A gravo de Instm m ento), já  decidiu pela ile
gitim idade de tal etiqueta, em  face da existência de d o cu m en to  p ró 
p rio  para tanto, quer dizer, a certidão de intim ação. Precedentes: E 
A IR R -4 4 2 .2 0 3 /9 8 , DJ -0 4 -0 2 -2 0 0 0 ; A G -E -A IR R -5 6 6 .4 3 1/99, D J
0 4 .0 2 .2 0 0 0 ; A G -E -A IR R -5 6 2 .9 0 2 /9 9 , D J -0 3 .12.99.

R essalte-se que não im plica ofensa aos princípios do livre 
acesso ao Poder Judiciário, do contraditório, do devido processo legal 
e da ampla defesa, decisão que não conhece do A gravo de Ins
tm m ento por razões técnico-form ais, porquanto o direito do agravante  
ao pronunciamento de m érito acerca  da pretensão veiculada no apelo 
não é  absoluto, m as está condicionado ao preenchimento dos pres
supostos rccursais inerentes à espécie, ônus esse do qual deve de
sincumbir-se a parte, sob pena de não conhecim ento do AL

Por fim, registre-se que a decisão da egrégia Turm a está em  
consonância com  a atual, notória c  reiterada jurispm dência da egrégia  
SDI desta Corte. Precedentes: A G -E -R R -5 5 1 .3 4 3 /1 9 9 9 , Min. Milton 
de M oura França, D J -3 1 .0 3 .2 0 0 0 ; A G -E -A IR R -5 4 8 .8 2 6 /1 9 9 9 , Min. 
Milton de Moura França, D J -1 0 .0 3 .2 0 0 0 ; A G -E -A IR R -5 5 4 .7 4 5 /1 9 9 9 , 
Min. R idcr Nogueira de Brito, D J-1 1 .0 2 .2 0 0 0 . Incide o  Enunciado n° 
333/T ST.

Diante do exposto, não há com o se vislum brar a apontada 
violação dos arts. 5 ° , II, LV, 102, III, da C F/88 .

C om  fulcro no art. 8 9 6 , § 5o, da C LT c  instrução Norm ativa 
n° 17, III, do TST, N E G O  S E G U IM E N T O  aos Em bargos. 

Publique-se.
Brasília, 2 4  de agosto de 2 0 00 .

R ID E R  D E BR ITO  
Ministro Relator

P R O C . N ° T S T -E -A I R R -6 0 2 .2 3 9 /9 9 .8  - 18“ R E G IÃ O

E M B A R G A N T E
AD V O G A D A

E M B A R G A D O
AD V O G A D O

M A R U Z Ã  M ARTIN S D E  O L IV E IR A  
D RA . M A R IA  M A R LI SA N TO S M A R 
TINS
JU A R E Z  R IB E IR O
D R. GILVAN A LV ES A N A ST Á C IO

D E S P A C H O
Pelo princípio da fungibilidade, recebo o  presente recurso  

com o em bargos, nos termos do Regim ento Interno do TST, posto  
dem onstra-se o  m ais apropriado neste m om ento processual.

A  E g . 4 “ Turm a do T S T  negou provim ento ao agravo de 
instrumento do reclam ante, entendendo que o recurso de revista não 
m erece prosperar, ante o  óbice dos Enunciados 126, 221  e 2 9 6 , todos 
desta Corte.

Inconform ado, o reclam ante interpõe em bargos à SD I, in
sistindo na admissibilidade de seu recurso de revista.

O s em bargos não m erecem  prosperar, eis que não se referem  
aos pressupostos extrínsecos do agravo de instrumento, mas atacam  o  
seu desprovimento, o que os to m a incabíveis, a teor do Enunciado  
3 5 3  desta Corte, o  qual consigna que "n ão  cab em  em b arg o s p a ra  a  
Seção  d e  Dissídios Individuais c o n tra  d ecisão  de fu rn ia  proferid a  
em  ag ra v o  de ia stru m e n to , salvo p a ra  reexam e dos pressupostos  
extrín seco s d o  a g ra v o  ou d a  rev ista  resp ectiv a".

Indefiro os em bargos com  fulcro no Enunciado 3 5 3  desta
Corte.

Publique-se.
Brasília, de de 2 0 0 0 .

V A N TU IL A B D A L A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -E -A I R R -6 0 5 .5 3 1/99 .4  - 9“ R E G IÃ O

E M B A R G A N T E
AD VO G AD O
E M B A R G A D O

A D V O G A D O

D IR C E  SO U Z A  L E IT E .
D R . R O G ÉR IO  P O PL A D E  C E R C A L  
IN STITU TO  A G RO N Ó M ICO  DO PA
R A N Á  - IAPAR.
D R . LYD IO  AN TÔ N IO  AM O RIM . 

D E S P A C H O
A  E g . 2 “ Turm a deste C olegiado, pelo acórdão de fls. 

112/114 , não conheceu do A gravo de Instrumento da Reclam ante, ao 
argumento de que ausente o  traslado da certidão de publicação do 
acórdão recorrido, elem ento imprescindível para a  aferição da tem 
pestividade do R ecurso de Revista, nos term os do art. 8 97  da CLT, 
com  a redação dada pelo art. 2°, da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 .

Inconform ado, a  Dem andante interpõe Em bargos à SDI (fls. 
1 2 1 /124 ). A ssevera que:

- a  certidão de publicação do acórdão do R egional não seria 
peça de traslado obrigatório, vez que não elencada no inciso I do § 5° 
do art. 8 9 7 , e  não se constituiria peça essencial ao  deslinde da con 
trovérsia;

-  só haveria que se falar em  obrigatoriedade de traslado do 
referido docum ento se estivesse em debate a tempestividade da R e
vista, o que não é  o caso  dos presentes autos;

R azão não assiste ao Em bargante. O A gravo de Instm m ento 
foi interposto em  2 3 /0 8 /9 9  (fl. 0 2 ) ,  quando vigente a Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , 
que deu nova redação ao  art. 8 9 7  da CLT.

O corre que, após a edição do referido diploma legal, impôs
se a  exigência de o A gravo de Instrumento ser form ado com  as peças 
necessárias para o eventual julgam ento da Revista; isso porque, caso  
o  A gravo seja provido, a C orte ad quem poderá decidir o  R ecurso  
trancado a  partir dos elem entos que form am  o  Instmmento.

Assim , tem -se que, em bora a certidão de publicação do acór
dão do Regional não tenha sido elencada com o peça obrigatória no 
inciso I do § 5“ do art. 897  da CLT, com  a redação conferida pela Lei 
n° 9 .7 5 6 /9 8 , constitui-se documento essencial à  form ação do A gravo, 
dada a necessidade de, se provido o apelo, ter-se de aferir a  tem 
pestividade da Revista. Desse m odo, o rol de peças obrigatórias 
constante do art. 897  consolidado não pode ser considerado com o  
taxativo.

R essalte-se que o  entendimento constante da Orientação Ju
risprudencial n° 9 0  da eg. SDI - de que só  é exigível o traslado da 
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em  
debate a tempestividade da Revista -  tem aplicação som ente em casos  
de A gravos de Instrumento interpostos antes da vigência da Lei n° 
9 .7 5 6 /9 8 , o  que não se verifica no caso  sob exam e, em  que o apelo 
foi interposto após a edição do referido diploma legal.

A crescente-se que, conform e fundamentação supra, é obri
gatório o  traslado da certidão de publicação do acórdão do Regional 
desde a edição da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  não som ente a partir da edição  
da Instm ção Norm ativa n° 16 /99  do T ST  - que apenas veio a  uni
form izar o  procedim ento do A gravo de Instrumento na Justiça do 
Trabalho, cm  conform idade com  o disposto no referido diploma le
gal.

D iga-se, ainda, que tal exigência não é estranha ao S T F e ao 
STJ. N essas C ortes, a  determ inação se dá ante o  disposto nos pa
rágrafos 3 °  e  4 °  do art. 5 4 4 , do C P C , pelos quais é facultado ao S T F  
e ao ST J o julgam ento im ediato do recurso extraordinário e do es
pecial, conform e o  caso , quando, provido o agravo, o  instrumento 
estiver formado com  o traslado de todas as peças necessárias a tal 
finalidade. No TST, o  im ediato julgam ento do agravo em  virtude de 
seu provim ento não se trata de faculdade, mas sim de procedimento  
obrigatório, conform e se extrai do art. 8 9 7 , § 7 ° , da CLT.
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Ademais, os Em bargos não m erecem  processam ento, a  teor  
do que dispõe o  Enunciado n° 3 3 3  desta C orte, tendo em  vista a 
iterativa, notória e atua! jurisprudência da SDI sobre o  tem a. C ito os 
seguintes precedentes: A G -E -R R -5 5 I .3 4 3 /1 9 9 9 , Min. Milton de M ou
ra França, D J -3 1 .0 3 .2 0 0 0 ; A G -E -A IR R -5 4 8 .8 2 6 /1 9 9 9 , Min. Milton 
de Moura França, D J -1 0 .0 3 .2 0 0 0 ; A G -E -A IR R -5 5 4 .7 4 5 /1 9 9 9 , Min. 
Rider Nogueira de B rito , D J-1 1 ,0 2 .2 0 0 0 . Incólume, portanto, o art. 
8 9 7  da CLT, bem com o o  artigo 5o, inciso II, da C onstituição Federal 
de 1988.

Ante o exposto, e  co m  fulcro no art. 8 9 6 , §  5”, da C L T  e 
Instrução N orm ativa n° 17, III, do TST, N EG O  SEG U IM EN TO  aos  
Em bargos.

Publique-se.
Brasília, 13 de setem bro de 2 0 0 0 .

R ID E R  D E B R IT O  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -E -A I- R R -6 0 8 .1 0 9 /9 9 .7  - 3 a R E G IÃ O

E M B A R G A N T E
A D V O G A D A
EM B A R G A D O
A D V O G A D O

U TC  EN G E N H A R IA  S.A .
D RA . E D N A  M A R IA  L E M E S  
JO S É  C E L S O  B A R B O S A  
D R. SA N D R O  B O LD R IN I FILO G Ô N IO  

D E S P A C H O
A eg. 4* Turma, pelo acórdão de fls. 112 /114 , negou pro

vim ento ao A gravo de Instrumento da R eclam ada, sob o  fundamento 
de que o  recurso de revista patronal não atendeu aos requisitos do art. 
8 9 6 , da CLT.

Irresignada, a  R eclam ada interpõe Em bargos à SDI, às fls. 
1 16 /122 , co m  fulcro no art. 8 9 4 , da CLT. Argúi a nulidade do v. 
acórdão embargado, alegando a existência de contradição no julgado, 
já  que, apesar de afastada a deserção do seu recurso de revista, a  r. 
decisão embargada concluiu pelo não preenchim ento dos requisitos 
do art. 8 96 , da CLT.

Impugnação não há.
O M inistério Público do Trabalho não emitiu parecer.
O R ecurso, entretanto, não possui condições de processa

m ento, ante a constatação de que a representação processual é ir
regular, o que tom à o  apelo inexistente, a  teor do Enunciado n° 
I64 /T S T  e artigo 37 , parágrafo único, do C PC .

C om  efeito, não consta dos autos a procuração dando po
deres às Dras. E D N A  M A RIA  L E M E S  e R O SA  H E L E N A  G O M ES
D A  C U N H A  , signatárias dos presentes Em bargos à SD I (fl. 116).

Ressalte-se, de outro lado, que não se configura a hipótese 
de mandato tácito, conform e se verifica do Term o de Audiência  
inaugural (fls . 4 6 /5 0  e 5 1 /5 3  ).

D essa form a, resta configurada a irregularidade de repre
sentação processual, nos termos dos artigos 5°  da Lei n° 8 .9 0 6 /9 4 , 37 , 
parágrafo único, do C P C  e da Orientação Jurisprudencial n° 149/SD I, 
que dispõe ser inaplicável, na fase recursal, o artigo 13 do C PC .

Ante o exposto, e  com  apoio nos arts. 8 9 6 , § 5 °  da C LT, e 
7 8 , V, do R ITST, N EG O  SEG U IM EN T O  aos Em bargos.

Publique-se.
Brasília, 8 de setem bro de 20 0 0 .

R ID E R  D E  B R IT O  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -E -A IR R -6 0 9 .5 8 6 /9 9 .0  - 13a R E G IÃ O

E M B A R G A N T E

AD V O G A D O
E M B A R G A D O

AD V O G A D O

BA N C O  DO ESTA D O  D E SÃ O  PA U LO  
S. A . - B A N ESPA
D R. JO S É  A L B E R T O  C O U TO  M A C IE L  
H EN R IQ U E  D E  FA RIA S C A ST R O  N E 
TO
DR. AM ILTO N  D E FR A N Ç A

D E S P A C H O
A Eg. 4* Turm a deste C olegiado, pelo acórdão de fls. 

12 6 /1 2 9 , não conheceu do A gravo de Instrumento do R eclam ado, ao  
argumento de que ausente o traslado da certidão de publicação do 
acórdão recorrido, elem ento imprescindível para a aferição da tem 
pestividade do R ecurso de Revista, nos termos do art. 8 9 7  da CLT, 
co m  a redação dada pelo art. 2°, da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 .

Inconform ado, o  Demandado interpõe Em bargos à SDI (fls. 
131 /133 ). A ssevera que:

- a  certidão de publicação do acórdão do Regional não seria 
peça de traslado obrigatório, vez que não elencada no inciso I do § 5° 
do art. 8 9 7 , e  não se constituiria peça essencial ao deslinde da con
trovérsia;

- a  tem pestividade da revista poderia ser aferida através da 
contram inuta do A gravado;

- só haveria que se falar em  obrigatoriedade de traslado do 
referido documento se estivesse em  debate a tempestividade da R e
vista, o  que não é o  caso  dos presentes autos. Aponta violação ao art. 
8 9 7  da C L T  e conflito com  o  Enunciado n° 272/T S T , por m á apli
cação .

R azão não assiste ao Em bargante. O  A gravo de Instrumento 
foi interposto em  0 6 .0 9 .9 9  (fl. 0 2 ) , quando vigente a Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 ,  
que deu nova redação ao art. 897  da CLT.

Ocorre que, após a edição do referido diploma legal, impôs
se a exigência de o A gravo de Instrumento ser formado com  as peças 
necessárias para o  eventual julgam ento da Revista; isso porque, caso  
o  A gravo seja provido, a  Corte ad quem poderá decidir o Recurso  
trancado a partir dos elem entos que form am  o  Instrumento.

A ssim , tem -se que, em bora a certidão de publicação do acór
dão do Regional não tenha sido elencada com o peça obrigatória no 
inciso I do § 5° do art. 8 9 7  da CLT, com  a redação conferida pela Lei 
n° 9 .7 5 6 /9 8 , constitui-se documento essencial à  form ação do A gravo, 
dada a necessidade de, se provido o  apelo, ter-se de aferir a  tem 
pestividade da Revista. Desse m odo, o rol de peças obrigatórias 
constante do art. 8 9 7  consolidado não pode ser considerado com o  
taxativo.

R essalte-se que o entendimento constante da Orientação Ju 
risprudencial n° 9 0  da eg. SD I - de que só é exigível o traslado da 
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em  
debate a  tem pestividade da Revista - tem aplicação som ente em  casos  
de A gravos de Instrumento interpostos antes da vigência da Lei n° 
9 .7 5 6 /9 8 , o que não se verifica no caso  sob exam e, em  que o  apelo  
foi interposto após a edição do referido diploma lega).

A crescente-se que, conform e fundam entação supra, é  obri
gatório o traslado da certidão de publicação do acórdão do Regional 
desde a  edição da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  não som ente a partir da edição  
da Instrução N orm ativa n° 16 /99  do T S T  - que apenas veio a uni
form izar o procedim ento do A gravo de Instrumento na Justiça do 
Trabalho, em  conform idade co m  o disposto no referido diploma le
gal.

D iga-se, ainda, que tal exigência não é estranha ao S T F  e ao 
ST J. N essas Cortes, a  determ inação se dá ante o  disposto nos pa
rágrafos 3° e 4 “ do art. 5 4 4 , do C P C , pelos quais é facultado ao  S T F  
e ao S T J o julgam ento im ediato do recurso extraordinário e do es
pecial, conform e o caso , quando, provido o  agravo, o instrumento 
estiver form ado com  o traslado de todas as peças necessárias a tal 
finalidade. N o TST, o  im ediato julgam ento do agravo em virtude de 
seu provimento não se trata de faculdade, mas sim de procedimento  
obrigatório, conform e se extrai do art. 8 9 7 , § 7°, da CLT.

Adem ais, os Em bargos não m erecem  processam ento, a teor  
do que dispõe o  Enunciado n° 3 3 3  desta C orte, tendo em  vista a 
iterativa, notória e atual jurisprudência da SDI sobre o  tem a. Cito os 
seguintes precedentes: A G -E -R R -5 5 1 .3 4 3 /1 9 9 9 , Min. M ilton de M ou
ra França, D J-3 1 .0 3 .2 0 0 0 ; A G -E -A IR R -5 4 8 .8 2 6 /1 9 9 9 , Min. M ilton  
de M oura Fran ça, D J -1 0 .0 3 .2 0 0 0 ; A G -E -A IR R -5 5 4 .7 4 5 /1 9 9 9 , Min. 
Rider N ogueira de B rito , D J -11 .0 2 .2 0 0 0 .

Incólum e, portanto, o  art. 8 97  da CLT. Quanto à apontada 
contrariedade ao Enunciado n° 272/T S T , por m á aplicação, lem bre-se  
à parte que o  referido Enunciado sequer fora aplicado ao  caso  dos 
autos.

Ante o exposto, e  com  fulcro no art. 8 9 6 , § 5°, da C L T  e 
Instrução Norm ativa n° 17, III, do TST, N EG O  SEG U IM EN T O  aos  
Em bargos.

Publique-se.
Brasília, 13 de setem bro de 2 0 0 0 .

R ID E R  D E BRITO  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -E -A IR R -6 1 1 .8 6 7 /9 9 .8  - t  “ R E G IÃ O

E M B A R G A N T E
A D V O G A D A S

EM B A R G A D A
AD V O G A D O

O E S P  G R Á FIC A  S.A.
D R A S. M A R IA  C R ISTIN A  IR IG O YE N  
P E D U Z Z I E  D A N IE L A  LA N D IM  PAES  
L E M E
H E L O ÍSA  H E L E N A  D E  B R IT O  
D R. L U IZ  F IL IP E  M A D U R O  A G U IA R

D E S P A C H O
A  egrégia Ia Turm a, pelo acórdão de fls. 7 0 /7 1 , não c o 

nheceu do A gravo  de Instrumento da Reclam ada ao fundamento de 
que ausente dos autos a cópia da certidão de publicação do acórdão  
recorrido, peça necessária à  aferição da tempestividade do R ecurso de 
Revista.

A  Em pregadora interpõe Em bargos à SD I às fls. 7 3 /7 8 .
Sustenta que:
a) de um lado, referida peça não seria de traslado obri

gatório, vez que não elencada no inciso I do § 5a do art. 897 da CLT, 
e, de nutro lado, também não se constituiría documento essencial ao 
desate da lide;

b) só havería que se falar em obrigatoriedade de traslado da 
certidão em tela se estivesse em debate a tempestividade da Revista, 
o que não é o caso dos presentes autos;

Traz arestos e indica ofensa aos arts. 8 9 7 , "b", da CLT; 5°, 
X X X V , LIV, LV, da C F /88 .

Passo ao exam e.
O A gravo de Instrumento foi interposto em  1 5 .0 9 .9 9  (fl. 0 2 ), 

quando vigente a  Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , que deu nova redação ao art. 8 97  
da CLT, que passou a dispor, em  seu § 5°, caput. o  seguinte preceito, 
verhis: Sob pena de não conhecim ento, as partes prom overão a for
m ação dn instrumento dn rigrnvn de modo a possibilitar caso  provido 
o  im ediato julgam ento rio recurso denegado (...)" .

(grifam os)
D essa form a, tem -se que, com  a edição do referido diploma 

legal, im pôs-se a obrigatoriedade de o  A gravo de Instrumento ser 
form ado, tam bém , com  as peças necessárias para o  eventual ju l
gam ento do R ecurso trancado, incluindo-se aí a cópia do respectivo  
arrazoado e da com provação da satisfação de todos os pressupostos 
extrínsecos da R evista; isso porque, caso  o A gravo de Instrumento 
seja provido, a C orte ad quem poderá decidir o  R R  a partir dos 
elem entos que form am  o A gravo.

A ssim , tem -se que, em bora a certidão de publicação do acór
dão recorrido não tenha sido elencada no inciso I do § 5° do art. 897  
da CLT, com  a redação dada pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , constitui-se do
cum ento de traslado obrigatório, dada a necessidade de, se provido o  
apelo, ter-se de aferir a  tempestividade da Revista.

R essalte-se que o  disposto no item n° 9 0  da Orientação  
Jurisprudencial da egrégia SD I desta Corte - no sentido de que só é 
exigível o traslado da certidão de publicação do acórdão recorrido  
quando estiver em  debate a tem pestividade da Revista - ,  som ente se 
aplica aos A gravos de Instrumento interpostos antes da vigência da  
Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , o  que não se verifica no caso  sob exam e, em  que o  
apelo foi interposto após a edição do referido diploma legal.

Por fim, registre-se que a decisão da egrégia Turma está em  
consonância com  a atual, notória e reiterada jurisprudência da egrégia  
SDI desta C orte. Precedentes: A G -E -R R -5 5 1 .3 4 3 /1 9 9 9 , Min. Milton 
de M oura França, D J-3 1 .0 3 .2 0 0 0 ; A G -E -A IR R -5 4 8 .8 2 6 /1 9 9 9 , Min. 
Milton de M oura França, D J -1 0 .0 3 .2 0 0 0 ; A G -E -A IR R -5 5 4 .7 4 5 /1 9 9 9 , 
Min. Rider Nogueira de B rito , D J-1 1 .0 2 .2 0 0 0 . Incide o Enunciado n” 
333/T S T .

Diante do exposto, não há com o se vislumbrar a apontada 
violação dos arts. 8 9 7 , " b \  da CLT; 5°, X X X V , LIV, LV, da C F /88 . 
De outro lado, superada a divergência trazida.

C om  fulcro no art. 8 9 6 , § 5°, da C L T  e Instrução Norm ativa 
n° 17 , III, do TST, NEG O  SE G U IM E N T O  aos Em bargos. 

Publique-se.
B rasília, 2 2  de agosto de 20 0 0 .

R ID ER  D E BR ITO
M in istro  R e la to r

P R O C . N” T S T -E -R R -5 3 7 .9 0 9 /9 9 .8  - 4* R E G IÃ O

E M B A R G A N T E S

AD V O G A D O
EM B A R G A D A

A D V O G A D A

: D A ISY  D IAS SC H R A M M  Z E N I E  O U 
T R O

: D R. D É L C IO  C A Y E  
: FU N D A Ç Ã O  D E EC O N O M IA  E  EST A 

T ÍS T IC A  S IE G FR IE D  E M A N U E L  H E U 
S E R  - F E E

: D R A . KATIA E L IS A B E T H  W AW RICH

D E S P A C H O
A  E g . 1* Turma conheceu do R ecurso de R evista do Re

clam antes apenas quanto ao tem a aposentadoria espontânea - extinção  
do contrato de trabalho e, no m érito, negou-lhe provim ento, ao fun
dam ento de que a aposentadoria espontânea faz cessar o contrato de 
trabalho, não gerando direitos relativos ao contrato anterior. C on
signou que, se os em pregados continuam  trabalhando, com o no caso  
dos autos, nasce novo contrato de trabalho onde não é com putável o  
período anterior, consoante dispõe o  art. 4 5 3  da C LT (fls. 2 3 9 /2 4 2 ) .

Os Reclam antes alegam  que a partir da publicação da L ei  
8 .2 1 3 /9 1  passou a ser permitida a aposentadoria sem  ruptura do 
vínculo em pregatício. D izem  que a Turm a violou os arts. 4 5 3  e 8 96 , 
da CLT, e 5°, II, da C F /88  e 19, do A D CT, da Carta M agna, bem  
com o o  art. 4 9 , da Lei n° 8 .2 1 3 /9 1  e traz aresto ao confronto (fls. 
2 4 9 /2 6 3 ) .
Não podem os afirm ar que a literalidade do artigo 4 5 3 , da CLT, foi 
violada, porque a interpretação levada a  efeito pela Turm a originária 
revestiu-se de plena razoabilidade, nos moldes do Enunciado 
221/T S T .

A  L ei 8 .2 1 3 /9 1 , por outro lado, não foi objeto de exam e da 
Túrma, não se podendo cogitar de afronta aos seus dispositivos se o  
acórdão recorrido sequer interpretou o seu teor. O m esm o se diga 
relativamente aos demais dispositivos legais e constitucionais apon
tados pela parte. Se as regras consubstanciadas nos preceitos citados 
não foram  enfrentadas pela Turma, forçoso é concluir pela sua pre
clusão neste m om ento processual, a  teor do Enunciado 297/T S T .
O aresto transcrito à fl. 2 6 0 , apesar de específico, eis que, ao con
trário da Turm a, afirm a que, não havendo rescisão quando da apo
sentadoria, e  sim solução de continuidade, inaplicável o art. 4 5 3  da 
CLT, não autoriza o processam ento destes Em bargos, uma vez que se 
trata de decisão proferida há m ais de quinze anos.
Ressalte-se, que a jurisprudência desta C orte inciina-se no sentido de 
a aposentadoria espontânea im plicar, necessariam ente, extinção do 
contrato de trabalho. É  o que dem onstram  os seguintes precedentes: 
E -R R -9 3 .162 /93 , E -R R -2 0 8 .0 8 8 /9 5 , E -R R -156 .9 8 0 /9 5  e E -R R 
3 5 2 .6 8 8 /9 7 , julgado em  2 6 .0 6 .2 0 0 0  e publicado no D J de 
2 5 .0 8 .2 0 0 0 .
R egistre-se, ainda, por oportuno, que a argum entação expendida acer
ca da A ção  D ireta de Inconstitucionalidade n° 1721, que suspendeu a 
eficácia do § 2 ° , do art. 4 5 3  da CLT, não foi prequestionada junto à 
Turm a, atraindo a incidência do Enunciado 297/T S T.
Por todos os ângulos que se exam ina o  Apelo não se vislumbra 
possibilidade de admissibilidade, nos termos do art. 8 9 4 , da CLT.

Por todo o exposto, D EN EG O  SEG U IM EN TO  aos Em bar
gos.

Publique-se.
Brasilia, 1° de setembro de 2 0 0 0 .

R ID ER  D E BRITO  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -E -A IR R -5 4 2 .6 0 5 /9 9 .2  - 3* R E G IÃ O

E M B A R G A N T E  : BA N C O  D O  ESTA D O  DO R IO  G R A N 
D E D O S U L  S.A . - B A N R ISU L

A D V O G A D O  : D R. JO S É  A L B E R T O  C O U TO  M A C IE L
E M B A R G A D O  : AN TÔ N IO  A M Â N CIO  D E F IG U E IR E 

DO

D E S P A C H O
A  E g . 3a Turm a desta C orte, pelo acórdão de fls. 1 01 /102 , 

com plem entado pelo de fls. 111/113, não conheceu do agravo de 
instrumento patronal, porque ausente o traslado da cópia da certidão 
de publicação do acórdão re g io n a l, peça essencial para a confirm ação  
da tempestividade da revista.

Inconform ada, a  reclam ada interpõe em bargos à  SDI (fls. 
115/117 ), apontando ofensa ao art. 5”, II e LV, da Constituição F e 
deral, porquanto evidente o  cerceio  de defesa e a negativa de pres
tação jurisdicional, e indicando malferimento do art. 8 9 7  consolidado, 
por inexistir determ inação legal acerca  da necessidade da referida  
peça para a form ação do agravo de instrumento.

Sem  razão a reclam ada.
No que tange à preliminar dc nulidade por negativa de pres

tação jurisdicional, o presente inconform ism o não m erece prosperar.
A  Colenda Turm a se manifestou exaustivam ente sobre a m a

téria, tanto ao  apreciar o  agravo de instrumento com o, também, quan
do do exam e dos em bargos declaratórios opostos pela demandada, 
fundamentando satisfatoriam ente o  seu posicionam ento acerca  do  
não-conhecim ento do agravo de instrumento por deficiência de tras
lado, explicitando acerca  da observância do art. 8 9 7  da CLT.

O fato de a r. decisão em bargada contrariar a  pretensão da 
ora em bargante ou deixar de adentrar no exam e tio mérito do recurso  
não caracteriza a  negativa de prestação jurisdicional, pois o  não
conhecim ento do agravo está devidam ente fundamentado em  preceito  
de lei, no caso , o art. 8 9 7 , consolidado.
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Seçao 1

Quanto à m atéria J c  m érito, a  teor cia nova redação do art. 
8 9 7 , § 5°, da C L T  (L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 ) , o  agravo de instrumento deve ser
instruído de m odo a  possibilitar, caso  provido, o  im ediato julgam ento 
do recurso de revista.

O ra, não tendo sido trasladada a cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, inexistem  m eios de se aferir a  tem 
pestividade do recurso de revista.

E  em  se tratando de peça obrigatória (art. 8 9 7 , II, da C LT), 
o objetivo da sua juntada é o  de permitir ao  Tribunal realizar o 
im ediato julgam ento do m érito do recurso principal, caso  seja provido 
o agravo de instrumento. —

Logo, o  escopo da norm a é, pois, fornecer ao Juiz as peças 
que m elhor possam  form ar sua convicção jurídica acerca  do m érito, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No m esm o sentido da decisão turmária vem se pronunciando 
a  C. SD I, cujos precedentes cito : E -A IR R -5 6 6 .4 6 6 /9 9 , Rei. Min. 
R ider de B rito , DJ 2 3 .0 6 .2 0 0 0 ; E -E D -A IR R -5 6 4 .7 5 6 /9 9 , Rei. Min. 
Milton de M oura França, DJ 2 3 .0 6 .2 0 0 0 ; E -A IR R  5 5 4 .7 4 3 /9 9 , Rei. 
Min. Vantuil Abdala, DJ 1 6 .0 6 .2 0 0 0 ; A G -E -A IR R -5 5 0 .6 8 7 /9 9 , Rei. 
Min. M ilton de M oura França, D J 2 5 .0 2 .2 0 0 0 , dentre outros.

Aliás, o  E g . S T F  consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é  peça essencial para a  verificação  
do apelo extraordinário, pois, "ta l p rova constitui elem ento indis
pensável, no ju lg am en to  de ag rav o  de in stru m en to  c o n tra  o des
p ach o  que não adm itiu  o apelo  d e rra d e iro . De um  lad o, p o rq u e se 
o tra s la d o  estiv er d ev id am en te in stru íd o , pode-se, desde logo, ju l
g a r  o recu rso  e x tra o rd in á rio , sendo sem p re o  ju ízo  so b re  a  tem 
p estivid ade do apelo  um  prin s ao exam e do m érito . De o u tra  
p a rte , s a b e r  se o recu rso  ex tra o rd in á rio  é tem pestivo constitui, 
em  q u alq u er hipótese, p relim in ar n ão  só  à  a p re c ia çã o  do m érito , 
m as dos p ró p rio s pressupostos específicos p a ra  o p rocessam en to  
d o  apelo d e rra d e iro , inadm itido pelo Presiden te d a  C o rte  a qu o. 
n o tad am en te  q u an d o, no d esp ach o ag rav ad o , não se a firm o u  ser  
o re cu rso  tem pestivo. In cu m b e, adem ais, ao  T ribun al ad q u em , 
em  q u alq u er hipótese, o  exam e d a  tem pestivid ade do re cu rso  que  
h á de ju lg a r ."  (A gravo de Instrumento 2 5 2 .879 -6 -S P , Rei. Min. Néri 
da Silveira, D J 11 .11 .99 )

E , sendo o  recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitamente aplicáveis, m u tatis m utan dis, os funda
m entos adotados pela E xcelsa  C orte à hipótese em tela.

Ilesos, portanto, os arts. 5o, II e  LV, da Constituição Federai, 
e 8 9 7  da CLT.

Publique-se.
Brasília, de setem bro de 2 0 0 0 .

VA N TU IL A B D A L A
M inistro-Relator

P R O C . N° T S T -E -A IR R -5 4 6 .8 6 6 /9 9 .0  - 2a R E G IÃ O

E M B A R G A N T E
AD V O G A D O
EM B A R G A D A S

A D V O G A D A

PED R O  A NTÔN IO M A C H A D O  
DR. ED SO N  TA D EU  VARGAS B R A G A  
C E V A L  A LIM EN TO S S .A . E  M R . E Q U I
P E  E  E M PR EEN D IM EN T O S S.C . LT
D A.
DR" R E G IL E N E  SA N TO S DO N A SC I
M ENTO

D E S P A C H O
R ecorre de em bargos o  R eclam ante contra o  v. acórdão de 

fls .76 /78 , que negou provimento ao  seu A gravo de Instrumento.
Todavia, o recurso não m erece prosseguir face a  sua fla

grante intempestividade.
Alegando a existência de om issão, o  Reclam ante interpôs 

em bargos de declaração que, conform e consta do v. acórdão de 
fls .86 /87 , não foram  conhecidos, porquanto protocolizados após o  
prazo recursal.

A jurisprudência pacífica é no sentido de que se os em bargos 
de declaração não foram  conhecidos pela c . Turm a porque intem
pestivos, não há se falar em  suspensão do prazo recursal, concluindo
se, assim, pela intempestividade do recurso de em bargos.

Neste sentido, (S T J, 4* T ., 3 8 0 5 1 -3 -R J , Rcl. Min. Fontes de 
A lencar, D J de 2 1 /0 2 /9 4 ).

Logo, com  fundamento no artigo 8 9 6 , §  5 “ da C L T  e na  
Instrução Norm ativa n° 17, item  III, nego seguim ento aos Em bar-
gos.

Intimem -se. Publique-se.
Brasília, 12 de setembro de 2 0 00 .

C A R L O S  A L B E R T O  R E IS  D E  PA U L A  
R ela to r

P R O C . N“ T S T -E -A IR R -5 4 7 .7 0 5 /9 9 .0  - 2a R E G IÃ O

E M B A R G A N T E
AD V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D A

E N E S A  -  E N G EN H A R IA  S .A .
D R . M A R C E L O  R IB A S  D E  A Z E V E D O  
B R A G A
JO Ã O  G O M ES DO A M A R A L  JÚ N IO R  
D RA . A N A  PA U LA  JO R D Ã O  G U IM A 
R Ã E S

D E S P A C H O
A egrégia 4 a Turma, pelo acórdão de fls. 7 5 /7 6 , negou pro

vimento ao Ãgravo de Instrumento da Reclam ada, ao entendimento 
de que incidente o  Enunciado n° 2 2  l/TST.

Opostos Em bargos de D eclaração pela Em presa, foram re
jeitados às fls. 9 1 /9 2 .

A  Reclam ada interpõe Em bargos à  SD I, às fls. 9 4 /9 7 , ale
gando, cm  síntese, que seu R ecurso de Revista reunia condições de 
processam ento.

Impugnação não apresentada (certidão de fl. 99 ).
Em  que pesem as razões expendidas pela Em bargante, não 

prospera o apelo. Os Em bargos para a Seção de Dissídios Individuais 
desta Corte contra acórdão proferido em  agravo de instrumento são  
cabíveis tão-som ente se a controvérsia se referir a pressuposto e x 
trínseco do próprio agravo ou da revista respectiva. A m atéria ven
tilada nas razões dc Em bargos não se coaduna com  a exceção  prevista 
no Enunciado 353/T S T , pois a natureza da pretensão não diz respeito 
aos pressupostos extrínsecos do agravo ou da revista respectiva.

O procc.>;,anicr,ío da via recursal eleita inviabiliza se, ante a  
ausência de previsão que a autorize.

D EN EG O  SEG U IM EN T O  aos Em bargos, nos term os do 
Enunciado n° 3 53 /T S T .

Publique-se.
B rasília, 12 de setem bro de 2 0 0 0  

R ID E R  D E  BR IT O  
M inistro Relator

P R O C E S S O  N° T S T -E -A IR R -5 4 9 .8 6 5  -  3 a R E G IÃ O

E M B A R G A N T E
AD V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D A

: R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A . 
: DR. JU L IA N O  R IC A R D O  D E  VA S

C O N C E L L O S CO STA  CO U TO .
: PA U LO  L O U R E N Ç O  DA SILVA.
: D R A . M A R IA  R E G IN A  P E R E IR A  B A 

TISTA .

D E S P A C H O
A  E g .l a Turm a deste C olegiado, pelo acórdão de fls. 7 9 /8 0 , 

não conheceu do A gravo de Instrumento do Reclam ado, ao argu
mento de que ausente o  traslado da certidão de publicação do acórdão  
recorrido, elem ento imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, nos termos do art. 897  da CLT, com  a redação  
dada pelo art. 2°, da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 .

Inconform ado, o Demandado interpõe Em bargos à SDI (fls. 
1 0 0 /104 ). A ssevera que:

- a  certidão de publicação do acórdão do Regional não seria 
peça de traslado obrigatório e  que todas as essenciais já  se en
contravam  nos autos.

- nos term os do artigo 7 9 5  da C L T  as nulidades som ente 
serão declaradas mediante provocação das partes e que se, na hi
pótese, ninguém argüiu a intempestividade nem questionou acerca de 
possível falta de peças ao julgador não seria lícito fazê-lo.

- só  haveria que se falar em  obrigatoriedade de traslado do 
referido docum ento se estivesse em  debate a tempestividade da R e
vista, o que não é o caso  dos presentes autos. Aponta violação do art. 
5°, incisos X X X V , X X X I X , L IV  e LV, da Constituição Federal de 
1988  e 8 97  da CLT.

R azão não assiste ao Em bargante. O  A gravo de Instrumento 
foi interposto em  0 4 .0 3 .9 9  (fl. 0 2 ) , quando vigente a L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , 
que deu nova redação ao art. 8 9 7  da CLT.

O corre que, após a edição do referido diplom a legal, im pôs
se a exigência de o A gravo de Instrumento ser form ado com  as peças 
necessárias para o  eventual julgam ento da Revista; isso porque, caso  
o A gravo seja provido, a C orte ad quem poderá decidir o  R ecurso  
trancado a partir dos elem entos que form am  o Instrumento.

A ssim , tem -se que, em bora a certidão de publicação do acór
dão do Regional não tenha sido elencada com o peça obrigatória no 
inciso I do § 5° do art. 8 9 7  da CLT, com  a  redação conferida pela Lei 
n° 9 .7 5 6 /9 8 , constitui-se docum ento essencial à  form ação do A gravo, 
dada a necessidade d c, se provido o apelo, ter-se de aferir a tem 
pestividade da Revista. Desse modo, o  rol de peças obrigatórias 
constante do art. 8 9 7  consolidado não pode ser considerado com o  
taxativo.

R essalte-se que o  entendimento constante da Orientação Ju
risprudencial n° 9 0  da eg. SDI -  de que só é exigível o traslado da  
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em  
debate a tempestividade da Revista - tem aplicação somente em casos  
de A gravos de Instrumento interpostos antes da vigência da Lei n° 
9 .7 5 6 /9 8 , o que não se verifica no caso  sob exam e, em que o  apelo 
foi interposto após a edição do referido diploma legal.

A crescente-se que, conform e fundamentação supra, é  obri
gatório o  traslado da certidão de publicação do acórdão do Regional 
desde a edição da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , não se havendo falar em ofensa ao 
artigo 7 9 5  consolidado, por não se tratar de nulidade, mas de questão 
vinculada à admissibilidade do A gravo de Instrumento e apreciável de 
ofício pelo m agistrado.

D iga-se, ainda, que tal exigência não é estranha ao  S T F  e ao 
ST J. Nessas C orte, a  determ inação se dá ante o disposto nos pa
rágrafos 3° e 4°  do art. 5 4 4 , do C P C , pelos quais é facultado ao  S T F  
e ao ST J o julgam ento imediato do recurso extraordinário e do es
pecial, conform e o  caso , quando, provido o agravo, o instrumento 
estiver form ado com  o  traslado de todas as peças necessárias a tal 
finalidade. N o TST, o  im ediato julgam ento do agravo em  virtude de 
seu provimento não se trata de faculdade, mas sim dc procedimento  
obrigatório, conform e se extrai do art. 8 9 7 , § 7°, da CLT.

Adem ais, os Em bargos não m erecem  processam ento, a  teor 
do que dispõe o  Enunciado n° 3 3 3  desta C orte, tendo em  vista a 
iterativa, notória c  atual jurisprudência da SDI sobre o  tema. C ito os 
seguintes precedentes: A G -E -R R -5 5 1 .34 3 /1 9 9 9 , Min. Milton de M ou
ra França, D J -3 1 .0 3 .2 0 0 0 ; A G -E -A 1R R -548 .826 /1999 , Min. Milton 
de M oura França, D J -1 0 .0 3 .2 0 0 0 ; A G -E -A IR R -5 5 4 .7 4 5 /1 9 9 9 , Min. 
Rider Nogueira de B rito, D J-1 1 .0 2 .2 0 0 0 . Incólum es, portanto, os dis
positivos legais e  constitucionais m encionados pelo Em bargante.

Ante o  exposto, e com  fulcro no art. 8 9 6 , § 5°, da C L T  e 
Instrução Norm ativa n° 17, III, do TST, N EG O  SEG U IM EN TO  aos  
Em bargos.

Publique-se.
Brasília, 13 de setem bro de 20 0 0 .

R ID E R  D E BRITO
Ministro R elator

P R O C . N° T S T -E -A I R R -5 5 1 .6 4 6 /9 9 .5  - 16a R E G IÃ O

EM B A R G A N T E

AD V O G A D O
EM B A R G A D A

AD V O G A D O

B A N C O  DO ESTA D O  DO M A R A 
NHÃO S.A.
D R. M A R C E LO  C U R Y  E L IA S  
M A R IA  DO SO C O R R O  X A V IER  SAN
TANA
DR. JO S É  W ILL IA M  SILVA F R E IR E

D E S P A C H O
A  E g . 4 a Turma desta Corte, pelo v. acórdão de fls. 8 5 /8 6 , 

não conheceu do agravo de instrumento pattonal, com  base no art. 
8 9 7 , § 5°, inciso I, da CLT, com  a redação que lhe foi dada pela Lei 
n” 9 .7 5 6 /9 8 , por ausência dos traslados d:is certidões dc publicação  
dos acórdãos proferidos pelo E g . Regional em sede de recurso o r
dinário c  de em bargos declaratórios.

Em bargos de declaração foram  opostos, tendo sido, porém , 
rejeitados por não configurada a  apontada om issão, consoante a  de
cisão de fls. 9 2 /9 6 .

Inconform ado, o reclam ado interpôs em bargos para a SDI 
(fls. 9 8 /1 0 0 ) , alegando que a certidão de publicação do acórdão pro
ferido em  recurso ordinário não é peça obrigatória à form ação do 
instrumento, nos term os do disposto no inciso I do § 5° do art. 8 9 7  da 
CLT, c  que, quando assim  entender o  julgador, deve converter o 
julgam ento da revista em  diligência para que seja suprida a om is
são.

Nesse sentido, aponta violação do art. 8 9 7 , §  5°, incisos I e 
II, da C L T  e 5”, incisos II, X X X V  e  LV, da C arta Magna.

C om  efeito, muito em bora a certidão de publicação da de
cisão proferida em  sede de recurso ordinário não constitua, no caso , 
peça essencial para a  form ação do instrumento do agravo, constata-se  
que o reclam ado deixou de trazer aos autos o  traslado da certidão de 
publicação do acórdão regional proferido em  sede de em bargos de 
declaração, esta sim , peça indispensável à análise da controvérsia, 
sem  a qual resta impossibilitada a verificação da tempestividade do  
recurso de revista. O com ando do art. 8 9 7 , § 5°, com  a  nova redação 
dada pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , publicada no dia 18 /12 /98 , estabelece in 
verbis:

" §  5 °  - Sob pen a de n ão  co n h ecim en to , a s  p artes  
p ro m o v erão  a  fo rm a çã o  do in stru m en to  do a g ra v o  de  
m odo a  possibilitar, caso  provido , o im ediato  ju lg am en to  
do re cu rso  den egado, in stru ind o a  p etição  d e  in terp o 
sição :

I - o b rig a to riam en te , com  cóp ias d a  d ecisão  a g r a 
v ad a , d a  c e rtid ã o  d a  resp ectiva in tim ação , d as p ro cu 
ra çõ e s  o u to rg ad as  aos ad v ogad os do ag ra v a n te  e do a g r a 
vad o , d a  p etição  inicial, d a  co n testação , d a  d ecisão  o ri
g in ária , d a  co m p ro v a çã o  do depósito recu rsa l e  d o  re 
colh im ento d a s  c u s ta s " .
Assim  sendo, era ônus da parte agravante trasladar todas as  

peças de m odo a permitir o  im ediato exam e do recurso de revista, na 
hipótese de provimento do seu agravo de instrumento, nos exatos  
termos do ca p u t do art. 897  da CLT. E  a ausência da aludida certidão, 
com o declarado anteriormente, impede a constatação da tem pesti
vidade do recurso de revista.

Ressalte-se que a constatação da irregularidade na form ação  
do instrumento não com porta a conversão do agravo em  diligência  
para sanar o  vício, consoante dispunha o  item X I  da Instrução N or
m ativa n° 0 6 /9 6  desta Corte, em  vigor à época da interposição do 
agravo, e  preconiza o  item III da Instrução Norm ativa n° 16 /99 , que 
revogou a primeira.

Tam pouco há que se falar, ainda, que presumível a regu
laridade do traslado das peças juntadas para a form ação do agravo, 
em face da ausência de m anifestação do Juízo d c admissibilidade, 
pois é  dever do julgador exam inar de ofício os pressupostos e x 
trínsecos de cabim ento do recurso, que não pode decidir por mera  
presunção.

É  de se notar que o agravo de instrumento foi interposto 
posteriorm ente à data em  que entrou em  vigor a L ei n” 9 .7 5 6 /9 8 , que 
fixou nova sistem ática para a interposição de agravo de instrumento 
na Justiça do Trabalho, inexistindo, portanto, a  alegada violação dos 
-arts. 8 9 7 , § 5°, incisos I e  II, da C L T  e 5°, incisos II, X X X V  e LV, da 
Constituição Federal.

Por esses fundamentos, denego seguimento aos em bargos. 
Publique-se.
Brasília, de setem bro de 2000 .

V A N TU IL A B D A L A  
M inistro-Relator

P R O C . Na T S T -E -A IR R -5 5 2 .4 1 6 /9 9 .7  - 17a R E G IÃ O

E M B A R G A N T E

A D VO G AD A

EM B A R G A D A
AD VO G AD O

B A N C O  D O  ESTA D O  DO ESPÍR ITO  
SA N TO  S.A . - B A N E S T E S  
D R A . M A R IA  C R ISTIN A  D A  C O STA  
FO N SE C A
M A R IA  A PA REC ID A  D A LM A SO  
D R. C LÁ U D IO  JO S É  SO A R ES  

D E S P A C H O
A  egrégia 4a Turma, pelo acórdão de fls. 5 3 8 /5 3 9 , negou 

provimento ao A gravo de Instrumento do Reclam ado, ao entendi
m ento de que incidente o  Enunciado n” 218/T S T.

Opostos Em bargos de D eclaração pelo B an co , foram rejei
tados às fls. 5 4 8 /5 4 9 .

O R eclam ado interpõe Em bargos à SDI, às fls. 5 5 1 /5 5 4 , 
alegando, em  síntese, que seu R ecurso de Revista reunia condições de 
processam ento.

Im pugnação não apresentada (certidão de fl. 5 5 6 ).
E m  que pesem  as razões expendidas pelo Em bargante, não 

prospera o  apelo. O s Em bargos para a  Seção de Dissídios Individuais 
desta C orte contra acórdão proferido em agravo dc instrumento são 
cabíveis tão-som ente se  a controvérsia se referir a pressuposto eXi 
trínsem  do próprio agravo ou da revista respectiva. A m atéria ven
tilada nas razões de Em bargos não se coaduna com  a exceção  prevista 
no Enunciado n° 353 /T S T , pois a natureza da pretensão não diz 
respeito aos pressupostos extrínsecos do agravo interposto perante 
esta Corte ou da revista respectiva.

O processam ento da via recursal eleita inviabiliza-se, ante a 
ausência de previsão que a autorize.

D EN EG O  SEG U IM EN T O  aos Em bargos, nos term os do 
Enunciado n° 353 /T S T .

Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 2000 .

R ID ER  D E BRITO  
M inistro Relator
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P R O C . N° T S T -E -A JR R -5 5 8 .8 3 3 /9 9 .5  - 4 a R E G IÃ O

E M B A R G A N T E
AD V O G A D O
EM B A R G A D O
AD V O G A D O

B A N C O  DO B R A S IL  S .A .
DR. R IC A R D O  L E IT E  L U D U V IC E  
EV A N D R O  L U IZ  M A G A G N IN  
DR. H É L IO  C A R V A LH O  SA N TA N A  

D E S P A C H O
A E g. 5* Turm a desta C orte, pelo acórdão prolatado às fls. 

2 5 3 /2 5 5 , com plem entado pelo de fls. 2 6 3 /2 6 6 , não conheceu do agra
vo de instrumento patronal, porque ausente o  traslado da cópia da  
certidão de publicação do acórdão regional, peça essencial para a  
confirm ação da tempestividade da revista.

Inconformado, o  reclam ado interpõe em bargos à SDI (fls. 
2 6 8 /2 7 2 ) , apontando ofensa aos arts. 897  da CLT, e  5°, L IV  e LV, da 
Constituição Federal e  divergência jurisprudencial, bem com o ale
gando serem aplicáveis à  hipótese a O rientação Jurisprudencial n° 9 0  
e a Instrução Norm ativa 0 6 ,  am bos desta C orte, e afastando a in
cidência da Instrução Norm ativa 16 do TST, por ter sido ofertado o  
agravo de instrumento antes de sua edição.

Sem  razão o reclam ado.
Com  efeito, a  teor da nova redação do art. 8 9 7 , § 5°, d a  C LT  

(L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 ), o agravo de instrumento deve ser instruído de 
m odo a possibilitar, caso  provido, o  im ediato julgam ento do recurso  
de revista.

Ora, não tendo sido trasladada a cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, inexistem  m eios de se aferir a  tem 
pestividade do recurso de revista.

E , em  se tratando de peça obrigatória (art. 8 9 7 , II, da C L T ), 
o  objetivo da juntada dessa peça será o  de perm itir ao  Tribunal 
realizar o  imediato julgam ento do m érito do recurso principal, caso  
seja provido o  agravo de instrumento.

Logo, o escopo da norm a é , pois, fornecer ao Juiz as peças  
que melhor possam  form ar sua con v icção  jurídica acerca  do m érito ,, 
daí porque a imprescindibilidade da referida certidão.

No m esm o sentido da decisão turm ária vem  se pronunciando 
a C . SD I, cujos precedentes cito : E -A IR R -5 6 6 .4 6 6 /9 9 , Rei. Min. 
Rider de Brito, D J 2 3 .0 6 .2 0 0 0 ; E -E D -A IR R -5 6 4 .7 5 6 /9 9 , Rei. M in. 
Milton de M oura França, D J 2 3 .0 6 .2 0 0 0 ; E -A IR R -5 5 4 .7 4 3 /9 9 , Rei. 
Min. Vantuil Abdala, D J 1 6 .0 6 .2 0 0 0 ; A G -E -A IR R -5 5 0 .6 8 7 /9 9 , Rei. 
M in. Milton de M oura França, D J 2 5 .0 2 .2 0 0 0 , dentre outros.

Aliás, o E g . S T F consignou que a cópia da certidão de 
publicação do acórdão recorrido é peça essencial para a verificação  
do apelo extraordinário, pois, "ta l p ro v a  constitui elem ento indis
p en sável, no ju lg am en to  de a g ra v o  de in stru m en to  co n tra  o  des
p ach o qu e n ã o  adm itiu  o apelo  d e rra d e iro . De um  lad o, porque se 
o traslad o  estiv er d evidam ente in stru íd o , p ode-se, desde logo, ju l
g a r  o re cu rso  e x tra o rd in á rio , sendo sem p re  o  ju ízo  so b re  a  tem 
pestividade d o  ap elo  um  priiis a o  exam e do m érito . De o u tra  
p a rte , sab er se o  re cu rso  e x tra o rd in á rio  é  tem pestivo constitui, 
cm  q u alq u er hipótese, p relim in ar não só  à  ap re c ia çã o  do m érito , 
m as dos p róp rios pressupostos específicos p a ra  o p rocessam en to  
do apelo  d errad eiro , in ad m itid o  pelo P resid en te  d a  C o rte  a  quo. 
n o tad am en te  qu an d o, no desp ach o a g ra v a d o , n ão  se a firm o u  ser  
o re cu rso  tem pestivo. In cu m b e, ad em ais , ao  T rib u n al ad  q u em , 
em  q u alq u er hipótese, o exam e d a  tem pestivid ade do re cu rso  que  
h á  de ju lg a r"  (A gravo de Instrumento 2 5 2 .8 7 9 -6 -S P , Rei. Min. Néri 
da Silveira, D J 11 .11 .99 ).

E , sendo o recurso de revista apelo de natureza extraor
dinária, são perfeitam ente aplicáveis, m u ta tis  m u tan d is, os funda
mentos adotados pela E xcelsa  C orte, à  hipótese em  tela.

A  circunstância de o  agravo de instrumento ter sido in
terposto antes da edição da Instrução N orm ativa n° 16/T S T  em  nada 
muda a questão, em  virtude das disposições legais existentes an
teriormente. C om o dem onstrado, a Lei n° 9 .7 5 6 /9 8  determ inava que 
as partes prom ovessem  a form ação do agravo de m odo a possibilitar, 
caso  provido, o  imediato julgam ento do recurso denegado e, evi
dentemente, a  certidão de publicação do acórdão regional é peça 
indispensável para a  verificação da tempestividade do recurso de 
revista.

Relativam ente à Orientação Jurisprudencial n° 9 0  refere-se à  
antiga disciplina do agravo de instrumento, e  o presente agravo foi 
interposto sob a égide da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , que determina com o im 
prescindível o  traslado da cópia da certidão de publicação do acórdão  
regional.

Também  não restou caracterizada a pretensa divergência pre
toriana, porquanto o modelo acostado às fls. 2 7 2  é referente a des
pacho de admissibilidade, hipótese não elencada no art. 8 9 4  con 
solidado.

Ilesos, portanto, os artigos 8 9 7  da CLT, e 5°, L IV  e LV, da  
Constituição Federal, não se cogitando de divergência jurisprudencial, 
nem  de inobservância à  Orientação Jurisprudencial n° 9 0  e às Ins
truções Norm ativas 0 6  e 16 do TST.

Nego processam ento aos em bargos.
Publique-se.
Brasília, de de 20 0 0 .

V A N TU IL A B D A L A  
M inistro-Relator

P R O C . N" T S T -E -A IR R -5 5 8 .9 5 3 /9 9 .0  - Ia R E G IÃ O

E M B A R G A N T E

A D V O G A D A

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

; BA N C O  A B N  A M R O  S/A  (S U C ES SO R  
DO B A N C O  R E A L  S/A )

: D RA . M A R IA  C R ISTIN A  IRIG O YEN  
PED U ZZI

: PA U LO  R O B ER TO  SE S SA  
: DR. JO S É  D A  SILVA C A LD A S  

D E S P A C H O
A E g. 5 a Turm a deste Tribunal, pelo v. acórdão de fls. 

15 6 /1 5 7 , não conheceu do agravo de instrumento do reclam ado, com  
apoio no art. 8 3 0  da C LT e nos itens IV e X  da Instrução Norm ativa 
n° 0 6 /9 6  desta C orte, tendo em  vista que a cópia do despacho agra
vado não se encontra devidamente autenticada.

Salientou que a etiqueta de autenticação aposta às fls. 9 4 
verso certifica a autenticidade apenas da certidão de publicação do 
referido despacho denegatório, ressaltando que, nos termos do item X  
da Instrução Norm ativa n” 1 6 /99  deste Tribunal e da reiterada ju 
risprudência do E xcelso  Pretorio, cabe à parte zelar pela correta  
form ação do instrumento, não com portando a conversão do agravo  
em  diligência para que a parte supra eventuais irregularidades.

Opostos em bargos declaratorios, foram  estes rejeitados pelo 
v. acórdão de fls. 16 6 /1 6 8 , por não configurada a  om issão apontada, 
nos termos do art. 5 3 5  do C PC .

Contra a decisão, interpõe o  reclam ado em bargos para a  C. 
SD I (fls. 1 7 0 /1 7 5 ) , co m  fulcro no art. 8 9 4 , alínea "b”, da CLT, 
alegando que o  v. acórdão, ao concluir pela irregularidade da au
tenticação da cópia do despacho agravado, divergiu da jurisprudência 
confrontada e violou os arts. 8 9 7 , alínea ”b ", da C LT; 5“, incisos 
X X X V , L IV  e LV e 9 6 , inciso I, alíneas "a" e  "b ", da Constituição  
Federal; 5 2 5 , incisos I e  II, do C PC  e 8 3 0  da CLT, além de ter 
contrariado a Instrução Norm ativa n° 0 6 /9 6  desta C orte, visto que a 
autenticação constante no verso das fls. 9 4  faz presum ir a  auten
ticidade, igualm ente, do anverso, não pairando dúvidas acerca  da  
veracidade do docum ento, até porque o  agravado, a  quem interessaria 
contestá-la, nada disse na contram inuta ofertada.

Sem  razão o reclam ado.
O item X  da Instrução N orm ativa n° 0 6 /9 6  deste Tribunal, 

em  vigor à época da interposição do agravo, exig ia  que as peças 
apresentadas, cm  cópia rcprográfica, para a form ação do instrumento 
do agravo fossem  autenticadas. Assim sendo, m ostra-se correta a 
aplicabilidade da referida Instrução pela Eg. Turma para obstar o  
conhecim ento do agravo de instrumento, j á  que, de fato, o despacho  
denegatório de fls. 9 4  não está autenticado.

A  alegação no sentido de que a autenticação aposta no verso  
das fls. 9 4  - relativa à certidão de publicação do despacho denegatório 
- teria o  condão de imprimir validade ao docum ento constante no 
anverso daquela folha não socorre ao embargante, haja vista que a C . 
SDI desta É g . Corte já  pacificou o  entendimento de que "distintos os 
d o cu m en tos contidos no v erso  e an v erso , é n ecessária  a  a u ten 
tica ç ã o  d e  am b o s os lad os". N esse sentido, cito os seguintes pre
cedentes: E -R R -2 6 4 .8 1 5 /9 6 , Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 2 5 /6 /9 9  
(procuração e substabelecim ento), E -A IR R -2 8 6 .9 0 1 /9 6 , Min. Vantuil 
Ábdala, D J 2 6 /3 /9 9  (despacho denegatório do recurso de revista e  
certidão de publicação), e  A G -E -A IR R -3 2 5 .3 3 5 /9 6 , Min. E rm es Pe
dro Pedrassani, D J 1 3 /11 /98  (decisão agravada e  certidão de pu
blicação). Tam pouco, há que se falar que a ausênciá de m anifestação  
da parte contrária presume a regularidade da autenticação da cópia do 
despacho agravado, porquanto é  dever do julgador exam inar de ofício  
os pressupostos extrínsecos de cabim ento do recurso, não podendo 
decidir por presunção.

Assim , o aresto proveniente da E g . 2a Turm a, colacionado às 
fls. 1 7 2 /1 7 3 , encontra-se superado pela jurisprudência da C . SDI, 
inviabilizando o cabim ento dos em bargos, a teor do preconizado no 
Enunciado n° 333/T S T . Por outro lado, não restou dem onstrada a 
ofensa aos arts. 8 9 7 , alínea "b ", da C LT; 5°, incisos X X X V , L IV  e LV  
e  9 6 , inciso I, alíneas "a" e  "b", da Constituição Federal; 5 2 5 , incisos 
I e  II, do C PC  e 8 3 0  da CLT.

N ego seguimento aos em bargos.
Publique-se.
B rasília, de setem bro de 2 0 0 0 .

V A N TU IL A B D A L A  
M inistro-Relator

P R O C . N” T S T -E -R R -3 4 2 .2 6 2 /9 7 .6  - 17  a R E G IÃ O

E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
E M B A R G A D O

A D V O G A D A

E M P R E S A  C A P IX A B A  D E PESQ U ISA  
A G R O P E C U Á R IA  -  EM C A PA  
D R . H UD SO N  C U N H A  
SIND ICATO DOS T R A B A L H A D O R E S  
P Ú B L IC O S  D O ESTA D O  D O E SPÍR ITO  
SA N TO  -  SIN D IPÚ B LIC O S  
D R “. A N A  PA U LA  T A U C ED A  B R A N 
CO

D E S P A C H O
Trata-se de R ecurso de Em bargos interposto pela Em presa  

C apixaba de Pesquisa A gropecuária -  E M C A PA , às fls. 3 4 0 /3 4 2 ,  
pretendendo a  reform a do acórdão da 4 a Turma que não conheceu do 
seu Recurso de Revista, por deserto.

Analisando os pressupostos genéricos de cabim ento, verifico  
que o presente apelo não se viabiliza, por deserto. A  sentença de 
prim eiro grau (fl. 175) arbitrou o valor da condenação em  R $  
1 0 .0 0 0 ,0 0  (dez mil reais). A  R eclam ada, ao interpor o  R ecurso Or
dinário, efetuou o depósito recursal (fl. 192) no valor m ínimo legal 
vigente à época, segundo o  ATO G P 8 0 4 /9 5 , ou seja, no im porte de 
R $ 2 .1 0 3 ,9 2  (dois mil, cento e três reais e noventa e dois centavos). 
Ressalte-se que o Regional não atualizou o valor da condenação, 
conform e se verifica às fls. 2 2 5 /2 3 3 .

Por ocasião da apresentação do Recurso de Revista, em  no
vem bro de 1996 , a  Reclam ada recolheu (fl. 2 6 3 ), a título de com 
plem entação de depósito recursal, a im portância de R $ 2 .7 8 9 ,8 0  (dois 
mil, setecentos e oitenta e nove reais e oitenta centavos), quando 
deveria ser no valor R $  4 .8 9 3 ,7 2  (quatro mil, oitocentos e  noventa e 
três reais e setenta e dois centavos), de acordo com  o  ATO G P
631 /9 6 .

A gora, ao apresentar o Recurso de Em bargos, a Reclam ada  
nada depositou, quando deveria ter com plem entado o  depósito no 
valor de R $ 5 .6 0 2 ,9 8  (cin co m il, seiscentos e dois reais e noventa e 
oito centavos), de acordo co m  o ATO G P 237 /9 9 .

A  Instrução Norm ativa n° 3 /9 3  desta Corte, ao  interpretar a 
L ei n° 8 .5 4 2 /9 2 , que deu nova redação ao  art. 4 0  da L ei n° 8 .1 7 7 /9 1 ,  
o qual trata do depósito recursal a  ser feito nos recursos interpostos 
perante a  Justiça do Trabalho, preconizou, no seu item II, letra "b ", o  
seguinte: se o  valor constante do primeiro depósito, efetuado no  
limite legal, é inferior ao  da condenação, será devida com plem entação  
de depósito em  recurso posterior, observado o  valor nominal re
m anescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo 
recurso".

C om o se vê. nem  de longe a parte observou a  IN n° 
3 /9 3  do TST.

Oportuno ressaltar que o  E xce lso  S T F  tem  decidido no se
guinte sentido:

" ( ...)  Os princípios constitucionais que asseguram  o livre 
acesso ao Poder Judiciário, ao  contraditório e à am pla defesa, não são 
absolutos e hão de ser exercidos por m eio das norm as processuais que 
regem  a m atéria, não se constituindo negativa de prestação juris
dicional ou cerceam ento de defesa a inadm issão de recursos, quando 
não observados os procedim entos estatuídos nas leis instrumentais" 
(R E  (A g R g ) n° 1 8 9 .265  - Rei. Min. M aurício C orrêa - RTJ 
160 /734 ).

Estando, pois, deserto o  R ecurso de Em bargos, nego-lhe se
guim ento, com  apoio no art. 8 96 , § 5 ° , da C L T  c /c  os arts. 3 3 2  do 
R egim ento Interno do T S T  e 5 5 7 , capnt , do C PC , com  á  redação  
dada pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 .

Publique- se.
B rasília, 2 2  de agosto de 20 0 0 .

R ID ER  D E BR IT O  
Relator

P R O C . N " T S T -E -A IR R -5 5 1 .3 4 1 /9 9 .0  - 5  a R E G IÃ O

E M B A R G A N T E

A D V O G A D A

EM B A R G A D A
A D V O G A D A

SO L  A G Ê N C IA  D E  V IA G E N S E  T U R IS 
M O LTD A
D RA . Z O R A ID E  D E  C A ST R O  C O E 
LHO
[R A C I R IB E IR O  DOS SA NTOS  
D RA . M A R G A R E T  D E L IM A  MATOS  

D E S P A C H O
A  E g . 4 a Turm a deste Tribunal, pelo acórdão de fls. 5 0 /5 1 ,  

com plem entado às fls. 5 9 /6 0 , não conheceu do A gravo de Instru
m ento da R eclam ada, porque não trasladada a  fotocópia do acórdão  
de Em bargos de D eclaração, peça essencial à  com preensão da con 
trovérsia, visto que nas razões do Recurso de Revista discutia-se a 
nulidade por cerceam ento do direito de defesa.

O s Em bargos de D eclaração opostos, às fls. 5 2 /5 5 , foram  
rejeitados, às fls. 5 9 /6 0 .

A  Reclam ada interpõe Em bargos à SD I, alegando que a  
Reclam ante não argüiu qualquer irregularidade na form ação do ins
trumento, não podendo a Turm a apontá-la sem a provocação da parte 
contrária, porque não dem onstrado qualquer prejuízo. A firm a, ainda, 
que o  Juízo de Admissibilidade a quo. ao  exam inar os pressupostos 
extrínsecos recursais, não verificou qualquer irregularidade no tras
lado. Aponta violação do art. 5°, inciso L IV  e LV, da C F /8 8  (fls. 
6 5 /6 8 ) .

O  A gravo de Instrumento foi interposto em  2 7 .1 1 .9 8 , antes 
da edição da L e i n° 9 .7 5 6 , de 1 8 .1 2 .9 8 , devendo, portanto, ser ob
servada a  redação antiga do art. 8 9 7  da CLT, bem  com o a orientação  
contida no Enunciado 2727T ST  que o  interpretava.

Diante deste contexto , forçoso é concluir pelo acerto da 
decisão da Turma, que decidiu pelo não conhecim ento do A gravo, 
porque não trasladada a  fotocópia do acórdão proferido em  sede de 
Em bargos de D eclaração . C om  efeito, a  Reclam ada, nos D eclara
tórios, requeria pronunciamento acerca  da produção de prova do
cum ental, com  o  intuito de dem onstrar a nulidade da citação, a  fim de 
elidir a  revelia declarada pelas Instâncias Ordinárias. A  ausência, nos 
autos, do acórdão de Em bargos de D eclaração inviabilizava o  ju l
gam ento do A gravo, considerando-se, inclusive, que a Reclam ada, 
nas razões de Revista, renovava a  argum entação em  torno da nulidade 
da citação, com  apoio no fato de que restara provado que a no
tificação não fora assinada por nenhum de seus funcionários.

O Enunciado 272/T S T , interpretando o art. 8 9 7  da CLT, 
prescreve que não se conhece de A gravo, para a subida de Recurso de 
Revista, quando faltar no traslado a decisão recorrida.

Ã ssim , o reconhecim ento de irregularidade no traslado não 
depende de provocação da parte adversa, porque a aferição dos pres
supostos extrínsecos do A gravo decorre de exigência legal e  orien
tação jurisprudencial, devendo o  julgador arguí-la de ofício, não es
tando, tam bém , vinculado ao entendimento constante do despacho 
denegatório da Revista.

N ão há que se falar, por fim, em  conversão do A gravo em  
diligência, para que a falta seja suprida, um a vez que às partes 
incumbe velar pela correta form ação do Instrumento.

Ileso, por conseguinte, o  art. 5°, inciso X X X V , L IV  e LV, da
C F /88 .

Antè o exposto, e  com  fulcro no art. 8 9 6 , § 5o, da CLT  
N EG O  SEG U IM EN T O  aos Em bargos.

Publique-se.
Brasília, 0 6  de setem bro de 2000 .

R ID E R  D E  B R ITO  
M inistro R elator

P R O C . N° T S T -E -A IR R -5 5 0 .1 1 4 /9 9 .0  -  6  ° R E G IÃ O

E M B A R G A N T E
AD V O G A D O
EM B A R G A D A

AD V O G A D O

SO U ZA  C R U Z  S.A.
DR. H É L IO  CA RV A LH O  SA N TAN A  
M A R IA  A PA REC ID A  M EN D ES SA N 
TOS
D R. D JA L M A  D E  B A R R O S  

D E S P A C H O
A E g. 4 a Turm a deste Tribunal, pelo acórdão de fls. 7 0 /7 1 ,  

não conheceu do A gravo de Instrumento da Reclam ada, ao argumento 
de que não trasladada a  certidão de publicação o  do acórdão do 
Regional, elem ento imprescindível para a aferição da tempestividade 
do Recurso de Revista, nos term os do § 5°  do art. 897  da CLT, com  
a redação dada pelo art. 2°, da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 .

O s Em bargos de D eclaração opostos, às fls. 7 3 /7 4 , foram  
rejeitados, às fls. 7 8 /8 2 .

A  R eclam ada interpõe Em bargos à SD I, alegando que a 
certidão de publicação do acórdão do Regional não é peça de traslado 
obrigatório, porque não elencada no inciso I e II do § 5° do art. 897  
da CLT. Diz que o  Juízo de Admissibilidade a quo. ao exam inar os 
pressupostos extrínsecos do A gravo e da Revista respectiva, não m en
cionou o defeito indicado pela Turm a. Aponta violação dos arts. 8 97 , 
§ 5°, incisos I e II da C L T  c  5°, II, X X X V  e LV, da C F /88  (fls. 
84 /8 6 ).
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A  Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , que deu nova redação ao art. 8 9 7  da CLT, 
determinou que o traslado do A gravo de Instrumento fosse formado 
de modo a possibilitar o eventual julgam ento da R evista pois, caso  
provido o  A gravo, os docum entos necessários ao  exam e da Revista  
respectiva estariam  presentes, viabilizando-se o  seu im ediato julga
mento.

A ssim , em bora a certidão de publicação do acórdão do R e  
gional não tenha sido elencada com o peça obrigatória no inciso I do 
§ 5° do art. 8 9 7  da CLT, com  a redação conferida pela Lei n° 
9 .7 5 6 /9 8 , constitui-se docum ento essencial à  form ação do A gravo, 
dada a necessidade de, se provido o  apelo, ter-se de aferir a  tem 
pestividade da Revista.

O entendimento constante da Orientação Jurisprudencial n° 
9 0  da eg. SD I de exigência do traslado da certidão de publicação do 
acórdão do Regional som ente quando estiver cm  discussão a tem 
pestividade da Revista, aplica-se apenas aos A gravos de Instrumento 
interpostos antes da vigência da L ei n” 9 .7 5 6 /9 8 . porque se refere à 
redação antiga do art. 8 9 7  da CLT.

A ssim , é obrigatório o  traslado da certidão de publicação do 
acórdão do Regional desde a edição da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e não so
m ente a  partir da edição da Instrução Norm ativa n° 16/99  do TST  
que apenas veio a uniformizar o  procedimento do A gravo de Ins
trumento na Justiça do Trabalho, em  conform idade com  o  disposto no 
referido diploma legal.

Vale dizer que a aferição dos pressupostos extrínsecos rc
cursais deve ser realizada de ofício, não estando a C orte ad quem  
vinculada ao exam e destes pressupostos realizado pelo Juízo de A d
missibilidade a qno.

Não há que se faiar, por fim, em  conversão do A gravo em  
diligência, para que a falta seja suprida, uma vez que às partes 
incumbe velar pela correta form ação do Instrumento.

Vale ressaltar, que tal exigência não é estranha ao S T F  e  ao  
ST J. N essas C ortes, a  determ inação sc dá ante o disposto nos pa
rágrafos 3o e 4o do art. 5 44 , do C P C , pelos quais é facultado ao S T F  
e ao ST J o  julgam ento imediato do recurso extraordinário e do es
pecial, conform e o caso , quando, provido o  agravo. No TST, o im e
diato julgam ento do agravo cm  virtude de seu provimento não se trata 
de faculdade, mas sim de procedim ento obrigatório, conform e sc  
extrai do art. 8 9 7 , §  7”, da CLT,

Os Em bargos não m erecem  processam ento, a teor do que 
dispõe o  Enunciado n° 3 3 3  desta C orte, tendo em  vista a  iterativa, 
notória e  atual jurisprudência da SDI sobre o  tem a. Cito os seguintes 
precedentes: A G -E -R R -5 5 1 .343 /1999 , Min. Milton de Moura França, 
D J -3 1 .0 3 .2 0 0 0 ; A G -E -A IR R -5 4 8 .8 2 6 /1 9 9 9 , Min. M ilton de Moura 
França, D J-1 0 .0 3 .2 0 0 0 ; A G -E -A IR R -5 5 4 .7 4 5 /1 9 9 9 , Min. Rider N o
gueira de B rito, D J -1 1 .02 .2000 .

Incólum es, portanto, os arts. 8 9 7 , § 5°, incisos I c  II da C L T  
e 5 o, II, X X X V  c  LV, da C F /88 .

Ante o exposto, e  com  fulcro no art. 8 9 6 , § 5°, da C L T  
N EG O  SEG U IM EN T O  aos Em bargos.

Publique-se.
Brasilia, 0 6  de setem bro de 2 0 0 0 .

R ID E R  D E  BRITO  
Ministro Relator

Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios 

Individuais

Despachos
P R O C E S S O  T S T -R O A C -5 5 2 7 18 /9 9 .0

- Nos termos do art. 485 , do CPC, é  cabível a  ação res
cisória quando o autor obtiver documento novo, cuja existência 
ignorava, ou de que dele não pôde fazer uso. No caso presente, 
restou demonstrado nos autos que a autora somente teve acesso ao 
documento, que por si só seria suficiente para alterar o  resultado da 
dem anda após a prolação da sentença” (fls. 68).
Inconform ados, os Réus interpuseram recurso ordinário (fls. 

7 2 /7 8 ) , pretendendo a declaração de im procedência da ação resci
sória.

O recurso ordinário foi admitido por meio da decisão dc fls.
81.

A Autora apresentou contra-razões ao recurso (fls. 8 3 /8 6 ) .
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo desprovim en

to do recurso ordinário (fls. 9 0 /9 1 ) .
Os R ecorrentes, mediante a petição de fls. 9 2 /9 8 , apresen

taram  aditam ento ao recurso ordinário da decisão proferida no ju l
gam ento da ação rescisória e noticiaram  o falecim ento do Réu B oa
nerges Santos de Souza, consoante a certidão de óbito reproduzida a 
fls. 99 .

2 . Considerando o falecim ento do Réu Boanerges Santos de 
Souza, conform e atestado de óbito reproduzido a  fls. 9 9 , e a ausência 
de assistência à terceira Ré, Rosana de Lim a Souza, menor, notifique
se o  advogado da segunda R é, Ana R osa dc L im a, para, no prazo de 
15 (quinze) dias, regularizar a  representação das partes, na form a do 
art. 13 do C PC .

3. Publique-se.
Brasília, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

G ELSO N  D E  A Z EV ED O  
M inistro-Relator

P R O C . N° T S T -R O M S -5 7 3 .0 6 6 /9 9 .9  - T R T  2a R E G IÃ O

R E C O R R E N T E

AD V O G A D O

T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S  D E  SÃ O  PAU
LO  S .A . - T E L E S P  
D R. R O B E R TO  R O SA N O

R EC O R R ID O  ; R A M IR O  PA U LIN O  B IS PO
A D V O G A D A  ; DR*. H E L E N A  A M A ZO N A S
A U TO R ID A D E C O A - : JU IZ -P R E S ID E N T E  D A  18a JC J D E  
T O R A  SÃ O  PA U LO /SP

D E S P A C H O
Vista à parte contrária dos documentos de fls. 5 7 1 /5 9 4 , que 

sustentam a perda do objeto do mandado de segurança.
A pós, voltem -m e conclusos os autos.
Brasília, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

R O N A LD O  L E A L  
M inistro-Relator

P R O C E S S O  N° A G -A C -6 2 0 .3 5 7 /9 9 .7

A G RAVA NTE

PR O C U R A D O R A

AGRAVADOS

U N IV E R SID A D E  F E D E R A L  D E  SÃO  
PA U LO  - U N IFE S P
DR* C A R M E M  SÍLVIA PIR E S D E O L I
V E IR A
A D E M IR  D E  M ED EIR O S E  OUTROS

AD V O G A D O DR. M A U R O  R O B E R TO  G O M ES D E  
MATTOS

D E S P A C H O
Citem -se os réus nos novos endereços indicados pela autora 

às fls. 3 8 1 /3 8 5 , para, querendo, contestarem  a ação.
Publique-se.
Brasília, 14 de setem bro de 20 0 0 .

R O N A LD O  L E A L  
M inistro-Relator

R E C O R R E N T E

AD V O G A D O
R EC O R R ID O

AD VO GAD O

: M GS -  M INAS G E R A IS A D M IN ISTR A  
Ç Ã O  E  SER V IÇ O S S .A .

: D R . AN TÔ N IO  M Á R C IO  D E M O RA IS  
: JO Ã O  PA U LO  D E R E S E N D E  M IR A N 

DA
: DR. AILTO N  M O R E IR A  A N T U N ES  

D E S P A C H O
Considerando o  r. despacho dc fl. 4 0 , proferido pejo E x.m o  

Sr. Ministro IV ES G A N D RA  M ARTIN S FILH O , redistribuo os pre
sentes autos ao E x .m o  Sr. Ministro JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N , 
relator do processo principal T S T -R O A R -552717 /99 .7 , nos termos 
do artigo 3 7 8  do RITST.

Publique-se.
Brasília, 14 de setem bro dc 2 0 0 0 .

A L M IR  PAZZIA N O TTO  PINTO  
M inistro Presidente

P R O C E S S O  N° T S T -R O A R -5 5 0 .9 0 0 /1 9 9 9 .5  - T R T  -  19a R E G IÃ O

R E C O R R E N T E
AD V O G A D O
R EC O R R ID A

AD V O G A D O

; B O A N E R G E S  SA N TO S D E SO U ZA  
: D R. JO S É  D E SO U ZA  N ETO  
: SA N TA  C A S A  D E  M ISER IC Ó R D IA  D E  

M A C EIÓ
: DR. C R EM ILTO N  SILVA O L IV E IR A

D E S P A C H O
1. A Santa C asa de M isericórdia dc M aceió, com  funda

m ento no inciso VII do art. 4 8 5  do C PC , ajuizou ação rescisória (fls. 
0 1 /0 9 )  perante Boanerges Santos de Souza, Ana R osa de Lim a e 
Rosana dc Lim a Souza, menor, na qualidade de sucessores dc Rosa  
M aria dc Lim a Souza, pretendendo desconstituir a sentença proferida 
pela Segunda Junta de C onciliação c  Julgam ento de M aceió - A L  no 
Processo n° 9 2 .0 2 .2 5 1 .9 3 9  (fls. 2 4 /3 0 ) , mediante a qual a Reclam ada  
foi condenada ao pagamento das parcelas decorrentes do reconhe
cim ento da relação de em prego com  a  sucedida no período de 
0 2 /0 1 /1 9 7 9  a 15 /1 2 /1 9 9 0 .

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Nona Região, m e
diante o acórdão de fls. 6 8 /70 , julgou procedente a ação rescisória, a  fim 
de desconstituir a aludida sentença e, em  juízo rescisório, declarar im
procedente a ação trabalhista. Na ementa, restou consignado o  seguinte 
entendimento: AÇÃO RESCISÓ RIA. CA PITU LA D A  NO ART. 4 85 , 
VII, DO CPC. DOCUM ENTO NOVO. CONCEITO.

P R O C . N" T S T -R O M S -6 6 0 .8 1 5 /2 0 0 0 .5  - T R T  15a R E G IÃ O

CO O PERA TIVA D E  APOIO A O  T R A B A 
LH A D O R  D E T R A N SPO R TES - CATT  
D R. FA U ZI JO S É  S A A B  JÚ N IO R  
L A É R C IO  M ARTIN S DA SILVA E  O U 
TR O
DR“. E V E L IN  A PA R EC ID A  D E O L IV E I
RA
JU IZ -P R E S ID E N T E  DA 2 a JC J  D E  A M E 
R IC A N A /SP

D E S P A C H O
E m  face de a certidão de fls. 3 5 6 /3 5 8 , oriunda do TR T da 

15“ R egião, informar a hom ologação de acordo nos autos principais, 
intim em-se as partes para que, no prazo dc 5 (cin co ) dias, sc m a
nifestem sobre o interesse no prosseguimento do mandado de se
gurança, valendo salientar que o  silêncio acarretará a extinção da  
dem anda, nos termos do artigo 2 6 7 , inciso V I, da Lei Adjetiva C i
vil.

A pós, retom em  os autos.
Publique-se.
Brasília, 14 de setem bro de 2 0 00 .

RO N A LD O  L E A L  
M inistro-Relator

R E C O R R E N T E  :

AD V O G A D O
R EC O R R ID O S

A D V O G A D A  :

A U T O R ID A D E C O A - : 
TO R A

P R O C E S S O  N“ T S T -A R -6 6 2 .9 2 9 /2 0 0 0 .2  - T R T  5 a R E G IÃ O

ANTÔNIO FE R R E IR A  D E A R A Ú JO  E  
O U TRO S
DRA. H E L E N A  N E V E S R E G U E IR A  
E M PR E SA  D E U R B A N IZ A Ç Ã O  DO R E 
C IF E  - U R B  -  R E C IF E  
DRS. M Á R C IO  G. M. C . R A B E L O  E  
JO Ã O  P. F. DOS PASSOS  

D E S P A C H O
A o  autor para que cm  10 (dez) dias, querendo, se pronuncie 

sobre as preliminares suscitadas na contestação.
À  secretaria da SBD 1-2 para cumprimento.
Brasília, 13 de setem bro dc 20 0 0 .

M IN ISTRO  B A R R O S L E V EN H A G E N  
Relator

A U T O R  .

A D V O G A D A
R É U

AD VO G AD O S

P R O C . N° T S T -A C -6 8 7 .1 3 8 /2 0 0 0 .6

R E Q U E R E N T E  : V IA Ç Ã O  A É R E A  SÃ O  PA U LO  S .A . —  
VASP

AD V O G A D O  : D R . R IC A R D O  G E L L Y  D E  C A ST R O  E
SILVA

R EC O R R ID O  : FE L IS B E R T O  V ILL A N  N ETO

D E C IS Ã O
V IA Ç Ã O  A É R E A  S Ã O  P A U L O  S.A . —  V A SP ajuíza a 

presente ação  cautclar inominada, incidental aos autos de ação  res
cisória, que ora sc encontra em  grau dc recurso ordinário, preten
dendo suspender a execu ção  da decisão proferida nos autós de pro
cesso  trabalhista, na qual teriam  sido garantidas ao Requerido di
ferenças salariais decorrentes da aplicação do IPC  dc m arço de  
1990.

Aduz a Requerente que presentes estão o  fumus boni iuris, 
hem como o periculum in mora, autorizadores da concessão de 
medida liminar inaudita altera pars.

A  petição inicial faz-se acom panhar da docum entação idônea 
a com provar o  alegado e acha-se formalmente apta.

A  doutrina e a jurisprudência vêm  admitindo a suspensão da 
execução quando presentes, com o aqui, a razoabilidade do direito 
subjetivo m aterial invocado e o  receio de dano irreparável, ou de 
difícil reparação, não obstante a norm a do artigo 4 8 9 , do C PC , por 
isso que esta não preexclui o poder geral de cautela de que se acha  
investido o  Juiz (C P C , art. 7 9 8 ).

Prevalece nesta Corte o  entendimento de que inexiste direito 
adquirido às diferenças salariais resultantes do IPC de m arço/90. 
conform e sustentam os seguintes julgados: R O A R -7 1 .500 /93 , A c. 
4 .7 6 4 /9 4 , DJ 1 6 /12 /94 ; R O A R -6 5 .3 6 0 /9 2 , A c. 4 .3 9 7 /9 4 , D J 0 2 /1 2 /9 4 ;  
R O A R -67 .9 7 9 /9 3 , A c. 1 .5 6 7 /9 4 , DJ 0 1 /0 7 /9 4 ; R O A R -5 0 .7 5 2 /9 2 , Ac. 
2 .1 6 4 /9 3 , DJ 0 3 /1 2 /9 3 ; R O A R -1 1 1 .084 /94 .5 , A c . 4 5 7 /9 5 ; A R 
8 4 .5 1 1 /9 3 .2 , A c . 3 .6 6 3 /9 4 , DJ 14 /10 /94 .

D e outro lado, via de regra, o em pregador não consegue a 
devolução dos valores pagos na execução  do julgado, seja pela falta 
de condições econôm icas dos em pregados de reporem  as importâncias 
recebidas, seja porque, geralm ente, as ações são ajuizadas após a 
cessação do contrato de em prego.

Ressalvando meu ponto de vista em sentido contrário à  res
cindibilidade, mas curvando-m e à diretriz fixada pela Seção de Dis
sídios Individuais e tendo em  m ira a finalidade de uniform ização da 
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, concedo a liminar 
requerida, inaudita altera p a rs  „suspendendo, até sobrevir o  trânsito 
em julgado da decisão proferida na ação rescisória, a  execução  da 
sentença proferida no processo sob n” 2 0 4 8 /9 1 , em  trâmite perante a 
M M . 13? Vara do Trabalho de São Paulo/SP, no que concerne às 
diferenças salariais e reflexos resultantes do IPC de m arço de 1990. 
Cientifique-se, com  urgência, do inteiro teor desta decisão o Exm o . 
Sr. Juiz que preside a execu ção , através dg Presidência do E g . 2° 
Regional.

C ite-se o Requerido para os fins do artigo 8 0 2 , do C PC , 
remetendo-lhe a cópia da petição inicial.

Publique-se
Brasília, 11 de setem bro de 2000 .

JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
M inistro Relator

P R O C E S S O  N° T ST -A  C -6 9 2 9 2 0 /2 0 0 0 .1

A U T O R ES

AD V O G A D O
R É
PR O C U R A D O R

: AN TÔ N IO  W A G N ER M ARTIN S D E  
PAIVA E  O U TR O S

: D R. JO S É  C A M IN H A  D E  O L IV E IR A  
: UN IÃ O  FE D E R A L
: DR. W A LTER  DO C A R M O  B A R L ET T A  

D E S P A C H O
Antônio W agner Martins de Paiva e Outros propõem  A ção  

Cautelar preparatória, com  pedido dc Liminar, pretendendo suspender 
a execução  da decisão proferida por este Tribunal nos autos da A ção  
R escisória n° T R T 1387 /95 , da 7* Região,fls. 3 3 /3 6 .

Sustentam que houve equívoco por parte deste Tribunal ao 
rescindir o A córdão que lhes concedeu o  reajuste salarial pela apli
cação  da U R P de fevereiro de 1989 . Aduziram que, em  tem po algum, 
tal A córdão ofendeu dispositivo constitucioanl, já  que a controvérsia  
foi apreciada e decidida no plano da legislação infraconstilucional, 
não cabendo, portanto, a  R escisória, consoante entendimento firmado 
pelo Supremo Tribunal Federal. •

É  sabido que, conform e jurisprudência da C asa, cautelares 
que suspendam o cum prim ento do art. 4 8 9  do C PC  som ente são 
acolhidas quando a rescisória cn ccrra  m atéria definitivamente pa
cificada.

N ão é o  caso  destes autos.
Não há co m o  se prever sucesso na rescisória que se pretende 

propor. Tampouco há, nps autos, qualquer elem ento que caracterize a  
fum aça do bom direito e o  “periculum in m ora".

Indefiro, assim , a  Lim inar pedida.
Cite-se a  R é para os fins do art. 8 0 2  do C PC .
Publique-se.
Brasília, 14 dc setem bro de 20 0 0 .

JO S É  LU C IA N O  D E  C A ST ILH O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C E S S O  N” T S T -R O A R -3 9 6 .4 9 5 /1 9 9 7 .3  - T R T  - T  R E G IÃ O

R E C O R R E N T E
AD VO G AD O S

R EC O R R ID A
A D V O G A D O

B A N C O  DO B R A S IL  S/A  
D R S. L IS IA S  C O N N O R SILVA E  H E L 
V É C IO  ROSA D A  COSTA  
LÍG IA  FIE D L E R
DR. ANTÔN IO C A R L O S C A ST E L LIO N  
V ILA R
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D E S P A C H O
Trala-se de recurso ordinário do B an co  do Brasil, interposto 

contra decisão proferida pela 9 a Corte regional, a  qual julgou im 
procedente ação  rescisória ajuizada pelo B anco  do Estado do Paraná  
S .A ., com  fundamento no inciso V  do artigo 4 8 5  do C PC , sob o  
argum ento de que a  decisão rescindenda, ao decretar a nulidade do 
contrato de estágio e  reconhecer o  vínculo em pregatício entre as 
partes, violara os artigos 5 o, inciso X X X V I , e  37 , inciso II e  § 2 o, da 
Constituição Federal; 1° e 4°  da Lei n° 6 .4 9 4 /7 7  e 6°  do D ecreto n° 
8 7 .4 9 8 /9 2 .

A  questão vertente, vínculo em pregatício - nulidade do con
trato de estágio, é  infraconstitucional, em inentem ente interpretativa e 
controvertida entre os Tribunais, com o dem onstram  os arestos trans
critos pelas partes, m otivo pelo qual aplicável os term os do artigo 83  
do T S T  para julgar im procedente a ação  rescisória ajuizada com  
fulcro no inciso V  do artigo 4 8 5  do C PC .

Vale salientar que não se caracteriza a violação ao artigo 3 7 , 
inciso II, da C onstituição Federal, porque a prestaçao de serviços da 
Reclam ante iniciara em  0 4 .0 4 .8 8 , anteriormente, portanto, à  edição da 
C arta M agna, m om ento em  que ainda não havia a  exigência de 
aprovação em  concurso público para ingresso no quadro de em 
pregados das sociedades de econom ia m ista integrantes da admi
nistração púlica indireta (em prego público).

Insurge-se o R ecorrente contra a condenação em  honorários 
advocatícios, com  fulcro no princípio da sucum bência. Argum enta 
que não foram preenchidos os requisitos legais para a  concessão da 
verba.

Consoante a jurisprudência dominante deste Tribunal, na Jus
tiça do Trabalho, ainda que em  sede rescisória, os honorários ad
vocatícios só são devidos quando preenchidos os requisitos dos arts. 
14 c  16 da Lei 5 .5 8 4 /7 0 , não se aplicando o princípio da sucum bência 
previsto na lei processual civil, por incompatível.

Ante o  exposto, e  com  fundamento no § 1°-A do artigo 5 57  
do C PC , dou p rovim en to p arcia l ao  recu rso  o rd in ário , para excluir 
a condenação em  honorários advocatícios.

Publique-se.
Brasília, 0 4  de setem bro de 20 0 0 .

M IN ISTRO  B A R R O S L E V E N H A G E N  
Relator

P R O C . N* T S T -R O A R -3 9 7 .6 7 8 /9 7 .2

R E C O R R E N T E
AD V O G A D O
R EC O R R ID A
AD V O G A D O

JO S É  C A ETA N O  D A  SILVA
D R . FER N A N D O  JO S É  D E  O L IV E IR A
M A G N ESITA  S.A.
D R. H E G E L  D E  B R IT O  B O SO N

D E C IS Ã O
M A G N E S IT A  S .X . ajuizou ação  rescisória, com  fulcro no  

artigo 4 8 5 , inciso V, do C P C , postulando a desconstituição do v. 
acórdão proferido pelo E g . 3° Regional, substitutivo de sentença que 
deferiu ao Requerido o  pagam ento de horas extras decorrentes de 
trabalho em revezam ento (fls. 5 1 /5 2 ) .

Alegou a Autora violação aos arts. 7 o, incisos X IV  e X X V I,  
e 8o, inciso III, da C onstituição Federal.

0  E g . 3° Regional (fls. 1 0 3 /110 ) entendeu que a redução da 
jornada em regim e de revezam ento, em  dissonância com  cláusula de 
acordo coletivo, viola o  art. 7 o,  incisos X IV  e X X V I, da Constituição  
Federal. Por essa razão, o  pedido de rescisão restou julgado par
cialm ente procedente para desconstituir em  parte o  v. acórdão n° 
T R T /R O /741 /92  e , em  novo julgam ento, ju lgar im procedente o pe
dido d c horas extras a partir de 3 0 .1 1 .9 8 .

Irresignado, o  Requerido interpôs recurso ordinário (fls. 
112/115), alegando a  inobservância do acordo coletivo de trabalho de  
1998  e  a não juntada aos autos dos instrumentos relativos aos anos de 
1989  e 1990 , bem  com o a substituição do acórdão rescindendo pòr 
posterior decisão desta E g . Corte.

Prim eiram ente, reputo juridicam ente possível o  pedido de 
rescisão do v. acórdão regional (fls. 5 1 /5 1 ) , que constituiu a  última 
decisão de m érito proferida na causa, porquanto o  recurso de revista 
posteriorm ente interposto restou trancado, tendo a parte interposto 
ulterior agravo de instrumento, não provido.

No m érito, m erece m anutenção o  v. acórdão regional.
Esta C. Corte já  possui entendimento no sentido de que 

"quando há na empresa o sistema de turno ininterrupto de reve
zamento, é válida a fixação de jornada superior a seis horas me
diante a negociação coletiva”, conform e assentado no verbete n° 169  
da Orientação Jurisprudencial da E g . SD1.

Dessa m aneira, não se admite a condenação no pagamento 
de horas extras se a própria Constituição Federal admite a flexi
bilização das normas de proteção ao trabalho por m eio de acordos e 
convenções coletivas.

No caso  em  apreço, a adoção de turnos de revezam ento com  
jornada superior a seis horas encontra respaldo no acordo coletivo  
firm ado entre a em presa e o  sindicato da categoria profissional em  
3 0 .1 1 .8 8  (fls. 15 /16 ), ratificado pelos posteriores (fls. 17/26 , 2 7 /3 5  e 
3 6 /4 4 ).

Manifestamenle infundado, portanto, o recurso ordinário in
terposto pelo Requerido, em  face da jurisprudência dominante nesta 
C . Corte.

Ante o  exposto, com  supedáneo no art. 5 5 7 , caput, do C PC , 
co m  as alterações conferidas pela Lei n° 9 .7 5 6  de 1 7 .1 2 .9 8 , e  na 
Instrução N orm ativa n° 17 , de 19 9 9 , publicada no DJ de 12 .0 1 .2 0 0 0 ,  
den ego seguim en to ao recurso ordinário em  ação  rescisória.

Publique-se.
Brasília, 13 dc setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M inistro Relator

P R O C E S S O  N° T S T -R O M S -4 0 1 .1 1 2 /1 9 9 7 .0  - T R T  -  1* R E G IÃ O

SER V IÇ O  F E D E R A L  D E  P R O C E S S A 
M EN TO  D E  D AD OS - SE R P R O  
D RS. LEO N A R D O  K A C E L N 1K  E  R O 
G ÉR IO  A V E L A R
R E N E  SA N TA N A  D E  FA R IA S JÚ N IO R  
D R. E D E G A R  B E R N A R D E S  
JU IZ -P R E S ID E N T E  D A  69* JC J  DO  
RIO  D E  JA N E IR O

D E S P A C H O
T rata-se de recurso ordinário do SE R P R O  contra acórdão do 

T R T  da Ia R egião que denegou a segurança por entender que não 
viola direito líquido e certo  do impetrante decisão que defere pedido 
de antecipação de tutela, quando presentes os requisitos do art. 2 73  
do C PC .

Reportando à  inicial da segurança e  aos docum entos que a 
instruem, constata-se ter a ação visado o  ato do m agistrado que, em  
sede de tutela antecipada, determ inara a imediata readm issão do autor 
da reclam ação trabalhista. D aí a certeza da admissibilidade da me
dida, pois o  ato atacado se identifica por seu conteúdo interlocutório, 
sabidamente ¡rrecom 'vel de imediato, sendo irrelevante a sua prolação  
junto com  a sentença.

Isso porque a tutela antecipada irradia efeitos próprios in
confundíveis com  os da sentença condenatóría, de m odo a desafiar a 
im petração da segurança a fim de se aquilatar a sua pretensa ile
galidade ou abusividade.

Contudo, convém  seguir o entendimento jurisprudencial do
minante na C orte, no sentido da impossibilidade de im petração do 
mandamus na presente hipótese. C om  efeito, proferido o  aludido ato 
no corpo da sentença, exaurindo-se, portanto, a  entrega da prestação  
jurisdicional, existe previsão legal de cabim ento de recurso, qual seja 
o recurso ordinário (art. 8 9 5 , "a ", da C L T ) o que atrai a  incidência da 
vedação inserta no inciso II do art. 5° da L ei n° 1 .533 /51  e na Súmula 
n° 267/S T F . Precedentes: T S T -R O M S -387 .584 /97 .0 , D JU  1 1 .12 .98 ; 
R O A G -416 .471 /9 8 , D JU  0 9 /0 6 /0 0 ; R O M S -413 .6 0 6 /9 7 , D JU  
12 /05 /00 .

Ante o exposto, revelando-se m anifestamente im procedente o  
recurso, nego-lhe seguim ento, na conform idade do art. 5 5 7 , caput, 
do C PC .

Publique-se.
Brasília, 3 0  de agosto de 2 0 0 0 .

M IN ISTRO  B A R R O S  LE V EN H A G E N  
Relator

P R O C E S SO  N° T S T -R X O FR O A R -4I1541/97.0  - T R T  -  11* R E G IÃ O

R E C O R R E N T E  :

AD VO G AD O S

R EC O R R ID O  
AD V O G A D O  
A U T O R ID A D E C O A - : 
TO R A

R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E
PR O C U R A D O R
R EC O R R ID O S

AD V O G A D O

T R IB U N A L  R E G IO N A L  D O T R A B A 
LH O  D A  11* R EG IÃ O  
U N IÃ O  F E D E R A L  
D R. FR E D E R IC O  DA SILVA V E IG A  
Â N G EL A  M A R IA  R O C H A  DA SILVA 
E  O U TR O S
D R. LA V O U S IE R  A R N O U D  

D E S P A C H O
A  R e cla m a d a , com  base no inciso V do art. 4 8 5  do C PC , e 

indicando com o violado o art. 5°, X X X V I , da Constituição Federal, 
ajuizou a ç ã o  re scisó ria , buscando dcsconstituir acórdão prolatado 
pelo 11° Regional, que, co m  base na tese do direito adquirido, m an
teve a sentença que a condenou a pagar diferenças salariais referentes 
ao  IP C  de ju n h o  de 8 7  e  às U R P s  de a b ril e m aio  de 8 8  (fls. 2 
19).

O  11° R egional extinguiu o  processo com  julgam ento do  
mérito, por entender caraterizada a decadência (art. 2 6 9 , IV, do C PC ), 
fundamentando que o  prazo para ajuizam ento da rescisória é im 
prorrogável por ser perem ptório, concluindo ser irrelevante que a data 
cm  que expirou o  prazo decadencial tenha recaído em  um  domingo 
(fls. 13 3 -1 3 5 ).

Inconform ada, a A u to ra  interpõe recurso ordinário, argu
mentando:

a )  ad cautelam, com a possibilidade de ser deferida a tutela 
antecipada, com fundamento nos arts. 237 e 800, parágrafo único, 
do CPC, a fim de que seja dado efeito suspensivo à ação rescisória 
interposta, suspendendo-se, como consequência, a execução da de
cisão rescindenda;

b ) que, não havendo expediente forense no domingo, há de 
ser prorrogado o prazo para ajuizamento da rescisória para o primeiro 
dia útil subsequente, conform e prevê o  § 1 ° do art. 184 do C PC , e

c ) que houve violação do art. 5°, X X X V I , da Constituição  
Federal pela decisão rescindenda, porquanto a jurisprudência dos tri
bunais pátrios já  se sedimentou no sentido de que inexiste direito 
adquirido aos reajustes salariais decorrentes do IPC  de junho de 8 7 ,  
dás U R Ps de abril e m aio de 8 8  e da U R P  de fevereiro de 8 9  (fls. 
1 4 0 -1 5 2 ) .

A d m itid o  o  recurso (fl. 157) e  determ inada a relnessa de 
ofício , não foram  ap resen tad as  co n tra -ra z õ e s , tendo o  M inistério 
Público do Trabalho, em  parecer da lavra da Dra. M a r ia  G u io m ar  
S an ch es de M en d o n ça , opinado pelo n ão -p ro v im en to  da rem essa de 
ofício  e do recurso ordinário, por entender que o  prazo decadencial é 
im prorrogável (fl. 161).

O recurso ordinário é tem pestivo, tem rep resen tação  re 
g u lar  e o  p re p a ro  é dispensado m o m en tan eam en te . A rem essa de 
ofício é cabível nos term os do art. 1°, V, do D ecreto-Lei n° 7 7 9 /6 9 :

O trân sito  em  ju lg ad o  da decisão apontada com o rescin
denda ocorreu em  1 7 /1 2 /9 3 , conform e certidão de fl. 4 6 .  A  ação  
rescisória foi ajuizada em  1 8 /1 2 /9 5 , portanto, dentro do prazo de
cadencial estabelecido no art. 4 9 5  do C PC .

Quanto ao pedido de tu tela  an tecip ad a , este Tribunal já  
firmou seu posicionam ento no sentido de que: " E m  face do que 
dispõe a M P 1 9 06 , é  recebido com o medida acautelatória em  ação  
rescisória, o  pedido de antecipação de tutela form ulada por entidade 
pública em  recurso ordinário, visando a suspender a execução  até o  
trânsito em  julgado da decisão proferida na ação principal". Pre
cedentes: R X O F R O A R -3 5 4 1 2 3 /9 7 , Rei. Min. R on ald o  L e a l, in DJ 
19 /1 1 /9 9 ; R X O FR O A R - 3 3 6 9 2 3 /9 7 , Rei. Min. M o u ra  F r a n ç a , in DJ 
08/10/99 e RXOFROAR-336916/97, Rei. Min. Francisco Fausto, in 
DJ 08/10/99. Assim, com base na jurisprudência desta Corte ê, defiro 
o pedido de supsensão a execução até o trânsito em julgado da 
presente ação rescisória.

N o que tange à  decadência decretada, razão assiste à R e
clam ada, na m edida em  que este Tribunal já  se posicionou no sentido 
de que se prorroga até o prim eiro dia útil ¡m ediatamente subsequente 
o prazo decadencial para ajuizam ento da ação  rescisória quando ex 
pira em  férias forenses, feriados, finais de semana ou em  dia que não 
houver expediente forense. P recedentes:R X O FR O A R  3 3 8 4 3 1 /9 7 , Rei. 
Min. R on ald o  L e a l, in DJ 0 5 /1 1 /9 9 ; R O A R -3 3 6 8 4 5 /9 7 , R ei. Min. 
T h a u m a tu rg o  C o rtizo , in DJ 11 /06/99 e R O A R -2 18 7 9 6 /9 5 , Rei. 
Min. J o ã o  O reste  D alazen , in D J 15 /05 /98 .

E m  relação às diferenças salariais decorrentes do IPC de 
junho dc 87 , os tribunais pátrios, seguindo orientação do STF, pa
cificaram  entendimento no sentido de que as diferenças decorrentes 
de tal plano não ingressaram  no patrimônio dos em pregados, quando 
da edição das normas jurídicas que instituíram outros fatores de 
reajuste, não se podendo, por isso, cogitar de retroação, configurándo
se m era expectativa de direito. Por conseguinte, é procedente pedido 
de desconstituição de decisão que determinou o pagam ento das di
ferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 8 7 , em  face da 
v iolação  d o  a r t .  5 ° , X X X V I ,  d a  C on stitu ição , por tratar-se tal par
cela de m era expectativa de direito, conform e a O rien tação  J u 
risp ru d en cial ’n° 5 8  d a  SD I.

C om  relação às U R Ps de abril e  maio de 8 8 , o  Tribunal 
Superior do Trabalho (O rientação Jurisprudencial n° 7 9  da SD I) re
conhece o  direito à reposição de 7 /3 0  (sete trinta avos) do reajuste de 
16 ,19%  (dezesseis vírgula dezenove por cento), correspondente à 
U R P  de abril, nos termos da sistem ática do D ecreto-Lei n” 2 .3 3 5 /8 7 ,  
que instituiu os reajustes com  base nas U R Ps, calculados sobre o  
salário de m arço de 8 8 , incidindo os efeitos decorrentes da ilegal 
supressão sobre o  salário dos m eses dc abri e  m aio e reflexos em  
junho c  julho (diferenças salariais decorrentes), não cum ulativam ente 
e  corrigidos m onetariam ente, desde a época

N o que se refere às diferenças salariais alusivas à  U R P  de 
feveriro/89, além  de não constar da petição inicial, não foi discutida 
na decisão rescindenda, incidindo sobre a  hipótese o  Enuncuiado n° 
298/T S T .

Pelo  exposto, louvando-m e no art. 5 5 7 , § 1°- A , do C PC  e  na 
Instrução Norm ativa n° 17 /99 , defiro o pedido de suspensão a exe
cução até o trânsito em  julgado da presente ação rescisória, dou  
p rovim en to p a rcia l ao recurso ordinário da R eclam ada e à rem essa 
de ofício, para desconstítuír a decisão proferida pelo 11° Regional 
que, m antendo a  sentença da JC J de B o a  V ista-RO , a condenou ao  
pagam ento das diferenças salariais referentes ao IPC  de junho de 87 , 
e , em  ju ízo rescisório, exclu ir  d a  con d en ação  a  referid a  p a rce la  e 
limitar o  pagam ento das U R Ps de abril e  m aio de 8 8  ao equivalente 
a 7 /3 0  (sete trinta avos) de 16 ,19%  (dezesseis vírgula dezenove por 
cento), a  ser calculado sobre o  salário de m arço, incidente sobre os 
salários de abril, m aio, junho e julho, não cum ulativam ente, corrigido  
desde a épo ca própria até a  data do efetivo pagam ento

Publique-se.
Brasília, 15 de setem bro de 20 0 0 .

IV ES G A N D R A  M ARTIN S FILH O  
M inistro-Relator

P R O C E S S O  N* T S T -R O A G -4 2 3 .6 6 7 /1 9 9 8 .3  -  T R T  - 2 4 a R E 
G IÃ O

R E C O R R E N T E  : B A N C O  SU D A M ER IS B R A S IL  S.A. 
A D V O G A D O S : D R S. JO S É  R IZ K A L L A H  E  R O G ÉR IO  

A V E L A R
R EC O R R ID O S : D O U G LA S PE L L E G R IN O  E  O U TR O
AD V O G A D O  : D R . JO S É  PALH AN O  N ETO

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário do B anco Sudam eris Brasil 

S.A . contra acórdão da 24a C orte Regional que negou provim ento ao  
seu agravo regim ental, interposto do despacho indeferitório da inicial 
do seu mandado de segurança.

C olhe-se das razões recursais ter sido impetrado o presente 
mandado contra ato da Juíza-Presidente do Gabinete Especializado de 
E xecu ção  Integrada, que levou a praça o bem penhorado, o  qual alega 
o Impetrante lhe ter sido dado em  garantia real, tendo-o arrem atado  
após ação  executória, sendo que não foi intimado da penhora que 
sobre ele recaiu, reputando nula a arrem atação.

D esse brevíssim o apanhado se percebe que o  ato judicial 
atacado se identifica pela exaustão dos seus efeitos, insuscetível por 
isso de ser atacado em sede de ação mandamental, considerando a sua 
proverbial inaptidão para restauração do status quo ante.

Nesse sentido vem  a calhar a lição de J. M . Othon Sidou de 
que o  m andado de segurança objetiva sempre o  ato inquinado de  
ilegal ou abusivo com  o  intuito de reencontrar o  direito do qual se  
desviou.

"Se o ataque ao ato só se obtém  pela reposição das coisas no  
estado em  que se encontravam  antes de violar o  direito e  se  resulta 
impossível o  retorno m aterial à  situação prístina", alerta o Autor, "não  
deve m ais haver lugar para o remédio da garantia” (in Habeas Cor
pus, M andado de Segurança e A ção Popular, p. 244 ).

Ante o  exposto e com  base no art. 5 5 7 , caput, do C PC , nego  
seguim en to ao recurso por improcedente.

Publique-se.
Brasília, 11 de setem bro de 2 0 00 .

M IN ISTRO  B A R R O S LE V EN H A G E N  
Relator
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A D V O G A D A

R EC O R RID O
AD V O G A D O

E M P R E S A  B R A S IL E IR A  D E C O R 
R EIO S E  T E L É G R A F O S  - E C T  
DR*. A L E X A N D R A  D E  A R A Ú JO  L O 
BO
G E R A L D O  M ATIA S D E  O L IV E IR A  
D R . M A R C O S A U G U STO  L Y R A  F E R 
R E IR A  C A JU

D E S P A C H O
Recebo o agravo regimental de fls. 8 6 /9 6  com o agravo do 

artigo 5 57  do C PC  e, em consequência, determino a sua reautua
ção .

A pós, voltem -m e conclusos.
Publique-se.
Brasília, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

RO N A LD O  L E A L  
M inistro-Relator
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R E C O R R E N T E
AD V O G A D O

R E C O R R E N T E

AD V O G A D O
R EC O R R ID O S

: E U C L ÍD E S  GOIS FILH O  
: D R. T H E O B A L D O  E L O Y  D E  CA RV A 

LH O
: PA LM EIR O N  S.A . -  IN D Ú STR IA S A L I

M EN TÍC IA S
: D R. N ILO A . JA G U A R  
: O S M ESM O S

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário d c Euciides Gois Filho (fls. 

1 4 2 /1 4 7 ) contra o  acórdão do TRT da 20* Região, que julgou im 
procedente a ação rescisória, no qual insiste no reconhecim ento da 
prática de dolo pelo réu ao confundir a figura do advogado com  a do 
preposto, na audiência inaugural, a fim  de elidir os efeitos da re
velia.

Adesivam ente recorre Palmeron S/A  - Indústrias A lim en
tícias (fls. 1 6 3 /1 7 0 ), arguindo a  litigância por m á-fé e sustentando a 
inadequada qualificação jurídica da ação no inciso III, quando o 
correto seria a do inciso IX  do art. 4 8 5  do C PC .

A preliminar dc deserção, arguida em  contra-razões, encon
tra-se superada com  a com provação de recolhimento das custas à  fl. 
151 , e  pela ausência de condenação em  pccúnia na rescisória que 

justificasse a exigência de depósito recursal.
Irrelevante, por outro lado, a  alegação de erro na tipificação  

da rescisória, pois não se vislumbra prejuízo processual ao réu, nos 
term os do art. 4 9 9  do C PC .

A par da inexistência da relação de causa e efeito entre o 
dolo e o  conteúdo da decisão rescindenda, que orientou-se por outros 
elem entos nos autos que não a confissão ficta, a  circunstância alegada  
pelo A utor não configura o dolo rescisório do inciso III, haja vista 
que da leitura do processo verifica-se que a discussão ora travada o 
fora igualmente no processo rescindendo.

De resto, apesar da fragilidade da causa de pedir da ação, 
avulta a convicção de o  autor não ter agido dc m á-fé ao ajuizá-la, que 
o recom endasse à  punição pedida a guisa de improbus litigator.

Pelo exposto, e co m  fundamento no caput do art. 5 5 7  do 
C PC , nego provimento ao recurso do autor e ao  recurso adesivo do 
réu, por im procedente.

Publique-se.
Brasília, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

M IN ISTRO  B A R R O S L E V E N H A G E N  
Relator
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R E C O R R E N T E

AD VO GAD OS

R EC O R RID O
A D V O G A D A

CO M PAN H IA R IO G R A N D EN SE SA 
N EA M EN T O  - C O RSA N  
D RS V A LQ U ÍR IA  D IAS DA C O STA  L E 
M OS E  JO R G E  S A N T A N A  B O P P  
PA U LO  R O BER TO  D E B O R B A  A R C E  
DR* FER N A N D A  BARATA SILVA B R A 
SIL

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário da Com panhia Riograndense 

Saneam ento - C O R SA N  contra o acórdão do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4* R egião (fls. 2 8 7 /2 9 3 ) , que julgou im procedente a  
rescisória, ao fundamento de que o dolo a que se refere o  inciso III do 
artigo 4 8 5  do C PC  é  aquele de natureza processual, que induza o  
julgador à  decisão que se pretenda rescindir, por ler a parte se uti
lizado de procedimento desleal e  com  m á-fé, e, ainda, que, dos fatos 
relatados não se constata tenha o requerido laborado co m  dolo em  
detrimento da Autora, com  o intuito de fraudar a lei. A crescentou a 
Corte de origem  que a existência de controvérsia jurisprudencial acer
ca  do reconhecim ento de vínculo diretamente com  a tom adora dos 
serviços, sem  a prestação de serviço público, m esm o após a C F /88 , 
não enseja o  acolhim ento da rescisória, concluindo que a apresen
tação de docum ento novo pela Autora deixa clara a inconformidade 
com  a decisão rescindenda, não se prestando a rescisória para o  
reexam e de fatos, provas e interpretações dos m esm os. A  A ção  veio  
am parada nos incisos III, V, VII e IX  do artigo 4 8 5  do C PC .

Nas razões recursais, renova o  R ecorrido a prefaciai de de
cadência. Dispõe o Enunciado n° 100  do TST  que "o  prazo de de
cadência, na ação rescisória, conta-se do trânsito em julgado da úl
tim a decisão proferida na causa, seja de mérito ou não''. No caso , a 
última decisão proferida foi o acórdão proferido pelo TRT cm  A gravo  
de Instrumento, que transitou em  julgado no dia 14 -0 7 -1 9 9 5  (con 
form e certidão de fl. 16). Cumpre esclarecer que foi denegado se
guimento ao Reeurso Ordinário patronal por deserto, o  que não im 
pede a aplicação do Enunciado citado. A rescisória foi ajuizada no dia 
3 1 /0 3 /9 7 , dentro, portanto, do biênio decadencia!.

De início, vale lem brar que o  Enunciado n° 83 do T S T  não 
tem  aplicação na hipótese de a ação rescisória versar sobre m atéria 
constitucional, consoante a m ansa e pacífica jurisprudência não só 
deste Tribunal, com o também da Suprema C orte.

A conclusão lançada na decisão rescindenda foi no sentido 
de que a  apresentação de serviços para em presas integrantes da A d
m inistração Indireta, nos m esm os moldes da dos em pregados destas, 
através de pessoa interposta, com o no caso  dos autos, gera contrato  
de trabalho co m  todas as suas consequências legais, em  face do 
princípio da prim azia da realidade que norteia o  Direito do Trabalho, 
data venia, do entendimento jurisprudencial consubstanciado no 
enunciado n° 331 da súmula do TST. C onclui-se que, reconhecido que 
o vínculo de em prego se estabeleceu entre o A utor e a Reclam ada, 
procede o pedido dc anulação de despedida sem  ju sta causa e a 
consequente reintegração no em prego.

Ora, o Enunciado n° 331  do TST, que foi expressam ente 
desconsiderado pela decisão rescindenda, dispõe em  seu item II que 
"a  contratação irregular de trabalhador, através de em presa interposta, 
não gera vínculo de em prego com  os órgãos da Adm inistração Pú
blica Direta, Indireta ou Fundacional (art. 37 , inciso II, da Cons
tituição da República).

O Autor, na exordial, fundamenta a ação  rescisória no inciso  
V  do artigo 4 8 5 , sob a alegação de que a decisão rescindenda violou 
o artigo 3 7 , inciso II, da Constituição.

Pelo teor da decisão rescindenda, fica caracterizada a vio
lação ao dispositivo constitucional citado, visto que desconsiderada, 
no julgado rescindendo, a  exigibilidade do concurso público.

Ante o disposto, com  base no art. 5 5 7 , § 1°-A , do C PC , em  
face do confronto com  a jurisprudência sumulada desta C orte, dou  
p rov im en to  ao recurso para, reform ando a decisão recorrida, ju lgar  
procedente a ação rescisória c , proferindo novo julgam ento, julgar 
im procedente a R eclam ação Trabalhista n° 3 2 0 .3 0 /9 4  da 30* JC J de 
Porto Alegre. Invertido o  ônus da sucum bência, no tocante às custas 
processuais.

Publique-se.
Brasília, 5  de setem bro de 2 0 0 0 .

M IN ISTRO  B A R R O S L E V E N H A G E N  
Relator
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R EC O R R ID A

AD V O G A D O

SA N D R A  L Ú C IA  B A R R O S SA N T IL  
D R . JO S É  BE N E D IT O  A N D R A D E  
SA NTOS
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A .B .C .R . ajuizou ação  rescisória, co m  fulcro no art. 4 8 5 , inciso V, do
C PC , visando a desconstiluir a  r. sentença proferida pela M M . 9 “ JC J  
de Fortaleza/C E , nos autos da reclam ação trabalhista n° 188 /96 , que a 
condenou ao pagamento do adicional de insalubridade, em  grau mé
dio, com  reflexos nas verbas rescisórias e FG TS acrescido da multa
de 40 % .

Apontou a  Autora violação aos arts. 189, 190, 192 e 196, da 
CLT, bem co m o  à Norm a Regulam entadora n° 15, anexo 14, do 
M inistério do Trabalho.

O E g . 7° Regional (fls. 6 2 /6 3 ) julgou improcedente o pedido 
de rescisão, sob o  entendimento de que "A  ação  rescisória não é o 
m eio adequado para apreciar fatos e provas."

Inconform ada, a Requerida interpôs recurso ordinário (fls. 
6 6 /6 7 ), pugnando pela parcial reform a do v. acórdão regional, a fim  
de obter a condenação da Autora ao pagam ento dos honorários ad
vocatícios da sucumbência.

Data vertia, o recurso não comporta conhecimento.
Da leitura dos autos, constata-se flagrante irregularidade de 

representação, visto inexislir nos autos procuração permitindo que a 
advogada subscritora do recurso ordinário, D ra. Tânia M aria Aragão  
Araújo, defenda os interesses da ora R ecorrente em  juízo.

E m  verdade, não há falar-se em  irregularidade de repre
sentação, porquanto, de acordo com  o  estatuído no art. 37  do C PC , a 
procuração nem m esm o existe.

A ssim  sendo, com  supedâneo no art. 5 5 7 , caput, do C PC , 
com  as alterações conferidas pela Lei n° 9 .7 5 6  de 1 7 .1 2 .9 8 , e  na 
Instrução Norm ativa n° 17, de 1999, com  redação dada pela R e
solução n° 9 3 /2 0 0 0  (D J de 2 4 .0 4 .2 0 0 0 ) , denego seguim en to ao  re
curso ordinário em ação rescisória.

Publique-se.
Brasília, 12 de setem bro dc 2 0 00 .

JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
M inistro Relator
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D E S P A C H O
A  R e clam ad a , com  base no inciso V do art. 4 85  do C PC  e 

indicando com o violados os arts. 8 4 3 , 8 4 5 , 8 46 , 8 48 , 8 5 0  e 851 da 
CLT, 5 ", II e  X X X V I ,  d a  C on stitu ição  F e d e ra l, 5° e 6° da Lei n° 
7 .7 3 0 /8 9 , 2°, § 1°, e  6", § 2°, da Lei de Introdução ao C ódigo Civil e 
7 4 , III c  parágrafo único, do C ódigo Civil Brasileiro, ajuizou açã o  
rescisó ria , buscando desconstiluir sentença proferida pela 4* Junta de 
C onciliação e Julgam ento de Guarulhos que, com  base na tese do 
direito adquirido, a  condenou a pagar diferenças salariais referentes à  
U R P  de fevereiro  de 8 9  (fls. 0 2 -1 8 ) .

O  2° R egional julgou improcedente a ação rescisória, por 
entender incidir na espécie a Súmula n” 3 43  do S T F  e o  Enunciado n° 
83 do TST, em  face dc a  questão em  debate ser m atéria controvertida 
nos tribunais (fls. 9 6 -9 8 ) .

Inconformada, a A u to ra -R e c la m a d a  interpõe re cu rso  o r 
d in ário , sustentando que:

a ) conform e alegado na inicial, na reclam atória originária 
houve cerceam ento do seu direito de defesa, visto que a Junta não 
realizou a indispensável audiência de conciliação e instrução;

b) a  condenação ao pagamento da U R P d c fevereiro ofende  
o p rin cíp io  d o  d ireito  ad q u irid o ;

c) são inaplicáveis na hipótese as Súmulas n°s 343  do S T F  e 
83 do TST, visto que a questão em debate é  de índole constitucional 
e, portanto, não pode ser considerada controvertida (fls. 9 9 -1 0 5 ) .

A d m itido o recurso (fl. 108 ), não foram apresentadas contra
razões, tendo o  M inistério Público do Trabalho, em  parecer da lavra  
do Dr. Jo ã o  B atista  B rito  P e re ira , opinado pelo conhecim ento e 
provimento do recurso (fls. 112-114).

O  recurso ordinário é tem pestivo, tem  rep resen tação  re 
g u la r  (fls. 19 e 2 0 ) e  encontra-se devidamente p re p a ra d o  (fl. 106), 
merecendo, assim , conhecim ento.

A decisão rescindenda tran sito u  em  ju lg ad o  em  2 3 /0 1 /9 5  
(fl. 82 ). A  ação  rescisória foi ajuizada em  0 8 /0 1 /9 7 , portanto, den tro  
do p razo  d ecad en cia ! estabelecido no art. 4 9 5  do C PC .

Quanto à arguição de nulidade da sentença, conform e se 
verifica à  fl. 3 0  dos presentes autos, houve a  suspensão do processo  
principal na audiência inicial, em face da possibilidade de co n ci
liação, tendo sido concedido prazo de vinte dias às partes para se 
manifestarem. Findo o prazo, o  Juiz despachou (fl. 3 1 ), determinando 
que, em  cinco dias, as partes se manifestassem sobre a produção de 
provas, sob pena de encerram ento da instrução processual. Desta 
form a, uma vez que a R eclam ada silenciou-se, ocorreu a convalidação  
da nulidade, nos term os do que dispõem os arts. 7 9 5  da C L T  e 2 4 5  do  
C PC .

No tocante à condenação em  diferenças salariais decorrentes 
da U R P de fevereiro de 8 9 , e m b o ra  co n tro v ertid a  à época da pro
lação da sentença rescindenda, a  questão envolve discussão em  torno 
de dispositivo constitucional ( a r t  5°, X X X V I , d a  C on stitu ição), o  
que afasta a aplicabilidade das Súmulas n°s 8 3  do T ST  e 3 4 3  do S T F  
com o óbice ao cabim ento da ação  rescisória, nos term os da juris
prudência pacífica do STF.

No m érito, razão assiste à  Autora. É  notório e uniforme o  
posicionam ento desta C orte no sentido de que viola o  a r t . S", X X X 
V I, d a  Lei Fu n d am en ta l, d ecisão que d e term in a  o p ag am en to  da  
U R P  de fevereiro  d e  8 9 , diante da prem issa de que as parcelas em  
discussão não se encontravam  integradas no patrimônio dos E m 
pregados quando da edição das normas jurídicas que instituíram ou
tros fatores de reajuste, não se podendo, assim, cogitar dc retroação, 
configurando-se tão -som en te m e ra  exp ectativ a  de direito . Neste 
sentido é a O rie n ta çã o  Ju risp ru d en cia l n" 5 9  d a  SD I. A ssim  sendo, 
a decisão rescindenda, de fato, ofendeu o inciso X X X V I  do art. 5° da 
Constituição Federal de 88 .

Pelo exposto, louvando-me no art. 5 5 7 , §  1°-A, do C PC , dou 
p rovim en to ao  recurso ordinário da Autora, para desconstituir a de
cisão que a condenou a  pagar diferenças salariais referentes à U R P de 
fevereiro de 8 9  e , em  juízo rescisório, ju lg a r  im p roced en te a  re 
c la m a tó ria , invertendo-se as custas.

Publique-se.
Brasília, 15 de setem bro de 2 0 0 0 .

IV ES G A N D R A  M ARTIN S FILH O  
M inistro-Relator

P R O C E S S O  N" T S T -R O A R -4 7 8 .0 4 2 /1 9 9 8 .1  - T R T  - 15* R E G IÃ O

R E C O R R E N T E
A D VO GAD O
R EC O R R ID O

AD VO GAD A
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M EN D ES

D E S P A C H O
A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . P R E T E N S Ã O  R E S C IN D E N T E  D IR IG I
DA C O N T R A  S E N T E N Ç A  N O  P O N T O  E M  Q U E  D E T E R M IN A  
A R Q U IV A M E N T O  D O S A U T O S E M  R A Z A O  D E  O  V A L O R  
DA C A U S A  N Ã O  E X C E D E R  A O  D O B R O  D O  M ÍN IM O  L E 
G A L . Constatado que a pretensão rescindentc foi disparada contra a 
sentença de primeiro grau quanto à determ inação de arquivamento 
dos autos, por se tratar de processo de valor inferior à alçada, de
liberação que se identifica por seu teor m eram ente processual, in
suscetível de produzir a  coisa julgada material, im põe-se a extinção  
do processo sem julgam ento do mérito, por impossibilidade jurídica  
do pedido, a teor do disposto nos arts. 4 8 5  do C P C  e 2 6 7 , VI, do 
C PC .

Trata-se de recurso ordinário do Autor contra acórdão do 
T R T da 15* R egião que julgou improcedente a ação  rescisória ajui
zada com  o  propósito de desconstituir sentença, sob alegação dc 
ofensa aos art. 7°, X IV  da C onstim ição Federal e  2°, § 4°, da Lei n° 
5 .5 8 4 /7 0 .,

É  sabido que, no sistem a do C PC  de 19 7 3 , aplicável sub
sidiariamente ao  processo trabalhista, por força da Lei n° 7 .3 1 5 /8 5 , só  
é rescindível a sentença de m érito passada em julgado.

E ssa  equivale à sentença definitiva, na qual a lide é so
lucionada mediante a atuação da tutela jurisdicional, enquanto a coisa  
julgada é a qualidade que a tom a im utável, a impedir o  seu reexam e  
mediante nova ação , frente à qual é  considerada pressuposto pro
cessual negativo.

A  decisão objeto do ju ízo rescindcnte, porém , se refere ao  
trecho da sentença no qual se determinou o  arquivamento dos autos 
por tratar-se dc processo de valor inferior à alçada.

Fácil deduzir tratar-se de decisão de conteúdo m eram ente 
processual, insuscetível de produzir a  coisa  julgada m aterial, cuja 
desconstituição é o  fim colim ado na ação  rescisória.
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Cum pre ressaltar que em bora o  Autor faça referência a uma 
suposta violação do art. 7°, XIV , da Constituição Federal, tal alegação  
não está direcionada contra a  sentença na parte em  que julgou o 
m érito da pretensão deduzida em  juízo, alusiva a  horas extras de 
em pregado sujeito a turnos ininterruptos de revezam ento. Constata-se 
da inicial que a  invocada infringência ao referido preceito con s
titucional sustenta-se na tentativa de dem onstrar que o  Juízo equi
vocou-se ao  determ inar o arquivam ento do feito pelo fato de a m a
téria discutida na ação  trabalhista assumir contorno constitucional.

Do exposto, ju lgo extinto o processo sem  apreciação do 
m érito, por impossibilidade jurídica do pedido, a  teor do disposto nos 
arts. 4 8 5  do C PC  e  2 6 7 , VI, do C PC .

Publique-se.
Brasilia, 11 de setem bro de 2 0 00 .

M IN ISTRO  B A R R O S  L E V E N H A G E N  
Relator

P R O C E S S O  N* T S T -R O A R -501323J1998.5 . - T R T  - 23* R E G IÃ O

R E C O R R E N T E
A D VO GAD O
R EC O R R ID O

AD VO G AD O S

V A N D ER LEI BATISTA DA SILVA  
D R. F É L I X  M A R Q U E S D A  SILVA  
B A N C O  DO ESTA D O  D E  MATO G R O S
SO S .A . - B EM A T
D R S. A R T U R  PA RA D A  CÂ N D ID O  V IA 
N A  E  FR A N C IS C O  Q U E IR O Z  C A P U 
TO N ETO

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário de Vanderlei Batista da Silva

contra o acórdão proferido pelo T R T da 23* Região, que julgou  
im procedente a ação rescisória, no qual argúi a negativa de prestação  
jurisdicional e sustenta a  sua estabilidade, à  guisa do estabelecido no 
Regulam ento de Pessoal de 1967 , que o protegia da dispensa ¡m o
tivada por contar com  m ais de dez anos de trabalho, ressaltando a 
inaplicabilidade do Regulamento de 19 7 0 , que só  veio a ser ho
m ologado pelo M inistério do Trabalho após a sua adm issão.

A lerta para a negativa de prestação jurisdicional do acórdão  
recorrido que, ao  negar provimento aos em bargos de declaração, não 
exauriu a tutela jurisdicional no tocante às ofensas apontadas aos arts. 
4 4 4  e 4 9 2  da C LT; 114 e 118 do C C ; 6° da L IC C ; e 5“, X X X V I , da 
Constituição Federal.

N ão se sustenta a arguição de nulidade da decisão regional 
por negativa de prestação jurisdicional, nos term os do art. 5 1 5  do 
C PC , pois a  totalidade da m atéria impugnada é devolvida a esta Corte 
Superior.

A  decisão rescindenda indeferiu a estabilidade postulada com  
base no Regulam ento de Pessoal de 1967 , sob o  fundamento de que 
à época da adm issão já  vigorava o Regulam ento de 1970 , cuja va
lidade não está condicionada à  sua hom ologação pelo M inistério do 
Trabalho.

É  sabido ser imprescindível à  caracterização da ofensa a 
literal dispositivo de lei que a interpretação dada pela decisão res
cindenda se revele m anifestamente errônea, no sentido de não se 
encontrar am parada em  argum entação digna de consideração. R e
portando-se ao acórdão rescindendo, verifica-se que a  interpretação 
dada pelo juízo rescindendo quanto a  ser desnecessária a hom o
logação pelo M inistério do Trabalho para a validade do regulamento  
de pessoal, é  m atéria de caráter controvertido, a  avultar a  conclusão  
sobre a  pertinência das Súmulas n° 3 4 3  do S T F  e n° 8 3  desta C orte e 
a  desautorizar, de vez, a  pretensão rescindente.

D o exposto e com  fundamento no caput do art. 5 5 7  do C PC , 
nego p rovim en to ao recurso ordinário, por im procedente.

Publique-se.
Brasília, 11 de setem bro de 20 0 0 .

M IN ISTRO  B A R R O S LE V EN H A G E N  
R elator

P R O C E S S O  N” T S T -R O M S -5 1 3 .8 0 0 /1 9 9 8 .2  - T R T  - 6* R E G IÃ O

R E C O R R E N T E
AD VO G AD O

R EC O R R ID O

AD VO G AD O

ED ITO R A  G L O B O  S.A.
DR. R U B E N S  A U G U STO  C A M A R G O  
D E  M O R A ES
JO SÉ  FE R R E IR A  D E  O L IV E IR A  (E S P Ó 
L IO  D E )
D R. A L U ÍSIO  T IM E S

A U T O R ID A D E  C O A - : JU IZ -P R E S ID E N T E  D A  6MCJ D E  R E C I
T O R A  F E

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário em  mandado de segurança im

petrado há longa data, razão pela qual a Secretaria da S B D I2 pro
cedeu à diligência no sentido de averiguar, no Juízo de origem , a  
atual situação do processo principal.

Diante da notícia de acordo entre as partes nos autos da 
Reclam atória Trabalhista n° 18 6 2 /8 7 , foi concedido prazo à recorrente  
para m anifestar-se sobre o  interesse no prosseguimento do feito, ten
do perm anecido silente, conform e certificado à fls. 427 .

Atento à inform ação, ju lg o  o  processo extinto , sem jul
gamento do m érito, por falta de interesse de agir superveniente, nos 
term os do art. 2 6 7 , inciso V I, do C PC .

Publique-se.
B rasília, 13 de setem bro de 20 0 0 .

M IN ISTRO  B A R R O S L E V E N H A G E N  
Relator

P R O C E S S O  N ° T S T -R O A R -5 4 6 .8 8 4 /1 9 9 9 .1  - T R T  - T  R E G IÃ O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D A
R E C O R R ID A
AD V O G A D O

M U N IC ÍPIO  D E  B R E JO  SA N TO  
D R A . M ARTA OTON1 M. RO D R IG U ES  
M A R IA  D E  IA R A  D E O L IV E IR A  
D R . RAIM UN D O  M A R Q U ES D E A L 
M EID A

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário do M unicípio de B rejo Santo 

contra o  acórdão de fls. 8 6 /8 8 , que julgou procedente a rescisória da  
A utora por entender violado o  art. 4 9 5  da CLT, em  face da decisão  
que determinou o pagam ento dos direitos do em pregado só  a partir da  
reintegração.

À  disposição do artigo 1°, inciso V, do D ecreto-L ei n° 
7 7 9 /6 9 , assim  co m o  do artigo 4 7 5 , inciso II, do C PC , im põem  o 
duplo grau de jurisdição nas dem andas de qualquer natureza em  que 
a decisão proferida é contrária, total ou parcialm ente, às pessoas de 
direito público m encionadas na lei. A ssim , julgada procedente a  ação  
rescisória ajuizada pela Autora, está a decisão proferida pelo Juízo de 
prim eiro grau sujeita ao duplo grau de jurisdição ordinário para re
exam e de ofício.

Pelo exposto, determino a reautuação para que conste tam 
bém  a rem essa ex officio e, consequentem ente, determ ino à Sub
secretaría de C lassificação e Autuação de Processos que proceda às 
devidas retificações nos registros do processo.

Analiso conjuntamente o recurso ordinário e a rem essa ofi
cial.

Pretendeu a Autora, com  arrim o no artigo 4 8 5 , inciso V, do 
C P C , a desconstituição de acórdão proferido pelo Tribunal Regional 
do Trabalho da 7* R egião, nos autos do Processo n” T R T -R O -4258/95 , 
que m anteve a condenação à reintegração decidida pela Junta, m as  
determinou o pagam ento das parcelas devidas som ente a partir da  
data da reintegração. Argum entou, em  síntese, que a referida decisão  
violou o  artigo 4 9 5 , inciso II, da CLT, que determinou a readm issão  
no serviço e o  pagam ento dos salários a que teria direito no período 
da suspensão.

Para melhor entendimento da controvérsia convém  proce
derm os a um breve histórico dos fatos relativos ao processo. A R e
clam ante teve o  seu vínculo ajustado em  1970, e, sem  falta grave ou 
inquérito para apurá-la, foi afastada do em prego, o  que gerou a  
prim eira reclam ação. Depois de restabelecido o vínculo por convite  
espontâneo do em pregador, veio a ser demitida, o que provocou a  
reclam atória da qual decorre o  julgado rescindendo.

Os fundamentos consignados naquele acórdão (fl. 3 0 )  co n 
duzem -se no sentido de que em  ação anterior ajuizada em  agosto/90  
a R eclam ante pleiteou diferenças salariais, 13°s. salários, férias, mas 
não a reintegração. A  sentença só  reconheceu diferenças salariais, 
13°s e férias com  base na jornada de 0 3  horas até m aio/90. Portanto, 
julgou im procedentes os salários vencidos e vincendos a  partir de 
m aio/90. Desta form a, assentou o julgado rescindendo o entendimento 
de que a R eclam ante pleiteava as m esm as parcelas negadas ante
riorm ente, a  partir de m aio/90, bem assim  a reintegração no em prego, 
em  inobservância à coisa  julgada.

O acórdão recorrido, ao concluir pela procedência da res
cisória, orientou-se pela tese de que se o afastam ento ocorreu em  
3 0 .0 5 .9 0 , a partir daí os salários não mais foram  pagos e cabem , não 
na 1* sentença, mas na obrigação de serem  resgatados por força  da 
reintegração da 2* sentença, pois são os títulos anteriores inseridos na 
1* decisão - já  executados - não se confundem com  os da reintegração  
co m  efeitos a  partir de 3 0 .0 5 .9 0 .

A  conclusão regional m ostra-se coerente com  o com ando do 
m ulticitado dispositivo da CLT, m alferido pela decisão rescindenda. 
O bserve-se que no pleito da reintegração, envidado com  a  2* re
clam atória, outra foi a  causa de pedir, lastreada no reconhecim ento da 
dispensa im otivada, o que atrai a  obrigação prevista na norm a con
solidada de readm issão ao serviço com  o pagamento dos salários a 
que teria direito no período de suspensão, revelando-se incensurável a 
decisão atacada.

Ante o  exposto, com  base no art. 5 5 7 , caput, do C PC , de
nego seguim en to ao  recurso ordinário, por conta de sua flagrante 
im procedência, e  em  sede de reexam e necessário, confirm o inte
gralm ente a decisão recorrida.

Publique-se.
Brasília, 2 8  de agosto de 2 0 0 0 .

M IN ISTRO  B A R R O S L E V E N H A G E N  
Relator

P R O C . N° T S T -R X O F R O M S -5 4 9 .9 1 9 /9 9 .2  - T R T  - 7* R E G IÃ O

R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E

PR O C U R A D O R

T R IB U N A L  R E G IO N A L  DO T R A B A 
L H O  DA 7* R EG IÃ O  
IN STITU TO  N A C IO N A L DO SEG U R O  
SO C IA L  - INSS
D R . ANTÔN IO D E  O L IV E IR A  LIM A

R E C O R R ID A

A D V O G A D O  :
A U T O R ID A D E  C O A - : 
TO R A

ROSA D E  M A R IA  C A R N E IR O  A R A 
G Ã O
D R. E M M A N U E L  PIN TO  C A R N EIR O  
JU IZ -P R E S ID E N T E  D A  JC J D E  SO 
B R A L

D E S P A C H O
Considerando que a  im petração do mandado de segurança  

ocorreu há longa data, o  M inistro Antônio M aria Thaumaturgo C or
tizo determinou que a S B D I2 procedesse à  diligência no T R T da 7* 
R egião, a  fim de averiguar o estágio atual do processo principal.

E m  atenção, a  Vara do Trabalho de Sobral informou o  ar
quivam ento dos autos principais. Em  decorrência, intimei as partes 
para que, no prazo de 5 dias, se m anifestassem  sobre o  interesse no 
prosseguimento do mandado de segurança. Às fls. 1 50 /151 , o  INSS 
m anifesta-se pelo interesse no prosseguim ento do mandado de se
gurança, sob o  fundamento de que o arquivam ento dos autos prin
cipais não atrai a  incidência do artigo 2 6 7 , inciso V I, do C PC .

Verifica-se, contudo, que o objeto do wrií é  a  suspensão do 
ato do E xm o . Sr. Juiz Presidente da J C J  de Sobral, que determinou a 
expedição de mandado notificatório, para que o impetrante, no prazo 
de 2 4  horas, procedesse ao reconhecim ento e/ou averbação do tem po  
de serviço reconhecido à reclam ante por sentença judicial transitada 
em  julgado.

P o r conseguinte, o  arquivamento do feito principal, em  de
corrência de seu trânsito em  julgado, acarreta a perda do objeto do 
mandado de segurança. Nesse sentido, os seguintes precedentes: 
R O M S -401 .7 2 6 /9 7 .2 , Relator M inistro João  O. D alazen; R O M S
4 3 2 .2 7 4 /9 8 .6 , Relator M inistro Ives Gandra Martins Filho e R O M S
2 5 5 .9 3 5 /9 6 , Relator M inistro João  O. D alazen, razão pela qual de
claro  extinto o processo sem  exam e do m érito, na form a do artigo  
2 6 7 , inciso V I, do C PC .

Publique-se.
Brasília, 15 de setem bro de 2 0 0 0 .

R O N A LD O  L E A L  
M inistro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A G -A C -5 5 6 .3 7 5 /1 9 9 9 .0

AGRA V A N TE : H O SPITA L SÃ O  L U IZ  GO N ZAG A
A D V O G A D O  : D R. A L E X A N D R E  V EN ZO N  Z A N E T T I
AGRAVADO : SIND ICATO DOS EM PR EG A D O S EM

E S T A B E L E C IM E N T O S  D E  SERV IÇ O S  
D E  SA Ú D E  D E  SA N TO  Â N G EL O

D E S P A C H O
Trata-se de ação cautelar do Hospital São L uiz Gonzaga, 

incidental ao  processo n° T S T -R O A R -413 .1 2 3 /1 9 9 7 .9 , na qual pleiteia 
a  suspensão da execu ção  da decisão rescindenda, proferida nos autos 
da R eclam ação  Trabalhista n° 0 1 6 6 0 .7 4 1 /8 9 -0  em  trâmite na Vara do 
Trabalho de Santo Â ngelo/R S.

Indeferida a liminar, o autor interpõe agravo regim ental pelas 
razões de fls. 5 5 /6 4 .

Com pulsando o Sistem a de Inform ações Judiciárias desta 
Corte, depara-se com  o fato de o recurso ordinário interposto pelo 
autor, nos autos da ação  a que se reporta a presente cautelar, já  ter 
sido objeto de decisão, na qual este M agistrado negou seguimento ao  
apelo mantendo o  acórdão que julgara im procedente o pedido de
duzido na rescisória.

D o exposto, ju lg o  extin to  o processo sem apreciação do 
m érito, co m  fundamento no art. 8 0 8 , III, do C PC , restando pre
judicado o exam e do agravo regim ental, e condeno o autor ao pa
gam ento das custas processuais, ora arbitradas no valor de R $  2 0 ,0 0  
(vinte reais), devendo a  Secretaria da S B D I-2  providenciar o  apen
sam ento do feito à  ação  principal, a  teor do art. 8 0 9  do C PC .

Publique-se.
Brasília, 13 de setem bro de 2 0 0 0 .

M IN ISTRO  B A R R O S  L E V E N H A G E N  
Relator

P R O C E S S O  N° T S T -R O A R -5 5 8 .6 5 0 /1 9 9 9 .2  - T R T  - 3* R E G IÃ O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D A
R EC O R R ID O

P R O C U R A D O R A

: C L E B E R T  JO S É  V IE IR A  
: D R A . M A R IZA  SILVA LO BA TO  
: ESTA D O  D E  M IN A S G E R A IS (E X T IN 

TA F E B E M )
; D R A . A N A  M A R IA  G U IM A R Ã E S R I

CH A

D E S P A C H O
R E C U R S O  O R D IN Á R IO . A Ç Ã O  R E S C IS Ó R IA . D E S C O M P A S -
S O  D A S R A Z O E S  R E C U R S A IS . A  constatação de que as razões 
recursais não atacam  todos os fundamentos da decisão impugnada, 
em  contravenção à norm a paradigm ática do art. 5 1 4 , II, do C PC , tem  
com o consequência o  não-conhecim ento do recurso ordinário.

Trata-se de recurso ordinário interposto por Clebert José  
Vieira contra acórdão que julgou procedente a ação rescisória para  
desconstituir a  decisão hom ologatória de cálculos prolatada na R e
clam ação  Trabalhista n° 1 .9 0 4 /9 0 , determinando seu refazim ento nos 
term os do acórdão n° 2 .5 1 1 /9 3 , proferido em  agravo de petição.

Com pulsando a decisão recorrida, constata-se que o  Regional 
considerou prejudicada a alegação de não-cabim ento da ação  res
cisória para desconstituir sentença hom ologatória de cálculos, sob o  
fundamento de que já  exam inada em sede de agravo regim ental, e  
deferiu a pretensão rescindente ao entendimento de que configuradas 
as hipóteses de rescindibilidade previstas nos incisos III, IV e V  do
art. 4 8 5  do C PC .

Esgotada a análise d a  minuta do presente recurso, agiganta
se a convicção de ela ter sido deduzida à m argem  dos fundamentos 
pelos quais foi julgado procedente o pedido, na medida em  que nela 
se limita o  recorrente a insistir na tese do não-cabim ento da res-
cisória, em  contravenção à norm a paradigm ática do art. 5 1 4 , II, do 
C PC , pela qual se verifica ser requisito de admissibilidade do apelo a  
indicação das razões de fato e de direito com  que se ataca a decisão  
desfavorável, sendo intuitivo que um e outro devam  guardar estrita 
afinidade co m  a m otivação ali deduzida. Tamanho e inescusável des
lize tem  co m o  consequência o não-conhecim ento do recurso ordi
nário.

Por outro lado, não se vislumbra na presente ação qualquer 
das hipóteses indicadas no art. 17 do C PC  a justificar a punição do 
recorrente à guisa de improbus litigator, conform e requerido em  con 
tra-razões.

D o exposto, nego seguim ento ao recurso, nos termos do art. 
5 5 7 , caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 12 de setem bro de 2 0 0 0 .

M IN ISTRO  B A R R O S LE V EN H A G E N  
R ELA TO R

P R O C E S S O  N” T S T -R X O F A C -5 6 6 9 0 2 /9 9 .8  -  10" R E G IÃ O

A U TO R A

AD V O G A D O

IN T ER ESSA D O S

A D V O G A D A

FU N D A Ç Ã O  N A C IO N A L DO ÍNDIO 
FU N A I
D R . JO S É  HO RTÊN CIO  R IB E IR O  JÚ 
NIOR
JU R A C I P E R E IR A  D O  N A SC IM EN TO  
E  O U TR O S
D R A . T Â N IA  R O C H A  C O R R EIA



Diário da Justiça Seçao 1 3 9 5 7nQ 183-E, quinta-feira, 21 de setembro de 2000
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8

D E S P A C H O  , •
FU N D A Ç Ã O  N A C IO N A L D O ÍNDIO ajuizou a presente 

A ção Cautelar, objetivando assegurar eficácia  a futura decisão deste  
Tribunal, a  ser proferida em  julgam ento da A ção  R escisória, fun
damentada em violação do art. 5°, X X X V I , da C arta M agna, que 
encerra questão referente às diferenças salariais decorrentes das U R Ps  
de abril e  m aio de 1988 e de fevereiro de 1989  e do IPC  de junho de 
1987.

Sustentou que, no caso , estão presentes as figuras do "pe
riculum in m ora" e do "fumus boni ¡uris", ressaltando a possibilidade 
de dano que poderá advir do prosseguimento da execu ção  da decisão  
rescindenda, com prom etendo, até m esm o, a  utilidade e eficácia da 
tutela jurisdicional.

Indeferida a pretensão cautelar, houve determ inação para que 
se efetivasse a  Rem essa Necessária, cujo exam e o ra  procedo por 
imperativo legal.

O art. 4 8 9  do C PC , dispõe que "A  ação rescisória não sus
pende a  execução da sentença rescindenda". A  doutrina e a juris
prudência, contudo, vêm admitindo que, verificadas as figuras do 
"fumus boni iuris" e  do "periculum  in m ora", a  execução seja sus
pensa, mediante a concessão de medida cautelar.

No caso , não se verifica a presença da fum aça do bom
direito.

Isto porque o pedido de rescisão não logrou êxito nesta 
C orte, dado o  óbice do Enunciado n° 298 /T S T , conform e se pode ver  
do D espacho proferido no Processo n° T S T -R X O FR O A R 
5 6 6 9 0 1 /9 9 .4 , do qual a presente Cautelar é  dependente.

É  certo , pois, que o  D espacho que negou seguimento ao  
R ecurso Voluntário e à R em essa N ecessária relativos à A ção  R es
cisória, ainda não transitou em  julgado.

Contudo, tal circunstância revela a  rem ota probabilidade de 
êxito  do processo principal.

Nesse contexto, a  R em essa N ecessária deve seguir a sorte do  
feito principal, aplicando-se, na hipótese, o  art. 5 5 7  do C PC , com  a 
redação dada pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8  e a Instrução Norm ativa n° 
17 /2 0 0 0 , item III, deste Tribunal.

Por conseguinte, nego seguimento à  R em essa Necessária.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 20 0 0 .

JO S É  LU C IA N O  D E  C A ST ILH O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -R X O F A R -5 7 0 .3 7 4 /1 9 9 9 .3

R E M E T E N T E

A U TO R

AD V O G A D O
IN TER ESSA D O
AD V O G A D O

T R IB U N A L  R EG IO N A L D O  T R A B A 
LH O  D A  16a R EG IÃ O  
M U N ICÍPIO  D E A M A R A N T E  DO M A 
R A N H Ã O
D R. A M A D EU S P E R E IR A  D A  SILVA  
RA IM U N D O  PASSOS N A SC IM EN TO  
D R. RAIM UN D O  NONATO FE R R E IR A  
LIM A

D E S P A C H O
Município de Am arante do M aranhão ajuizou ação rescisória  

em  1 8 .12 .97  contra o v. acórdão n° 2 .0 4 5 /9 5  (fls. 0 8 /1 0 ) , Cujo trânsito 
em  julgado ocorreu em  11 .12 .95  (fl. 12). Sustentou o  ajuizamento 
tem pestivo da ação rescisória tendo em vista o  disposto na M P 1 .577 
I de 11 .0 6 .1 9 9 7 , que teria ampliado em  dobro o biênio legal previsto 
no art. 4 9 5 , do C PC .

O E g . T R T  da 16a R egião, com  fulcro no art. 2 6 9 , inciso IV, 
do C PC , julgou extinto o processo, com  pronunciamento de m érito, 
não aplicando à espécie a M edida Provisória n° 15 7 7 /9 7 .

i Cuida-se, portanto, de situação em  que, antes de esgotado o 
biênio aludido no art. 4 9 5 , do C PC , cujo início se deu em  11 .12 .95 , 
sobreveio a M P 1 .577 , de 11 .06 .97 , cujo art. 4 o estatuiu a am pliação  
do prazo decadencial para ajuizam ento de ação  rescisória de dois para 
quatro anos, quando figurasse com o Autora a União, os Estados, o  
Distrito Federal, os M unicípios, as autarquias e as fundações ins
tituídas pelo Poder Público.

Sucede que sobreveio A ção  D ireta de Inconstitucionalidade 
intentada pelo Conselho Federal da O A B (AD IN  n° 1 9 1 0 -1 ) , em  que 
o E . Supremo Tribunal Federal concedeu medida cautelar para sus
pender, até decisão final, os efeitos da norm a contida na M edida 
Provisória, então já  em  sua reedição no art. 1° da M P 1 7 9 8 -0 3 , de 
0 8 .0 4 .9 9  (decisão do Plenário do S T F  de 2 2 .0 4 .9 9 , acórdão publicado 
no D JU  de 0 3 .0 5 .9 9 ) .

O ra, a  ausência de um a declaração definitiva da Suprema 
Corte acerca  da constitucionalidade, ou não, da norm a da M edida 
Provisória que dilatou o  prazo decadencial, com prom ete o  julgam ento  
das ações rescisórias cujo trânsito em  julgado tenha ocorrido dentro 
do período de sua vigência.

Por essa razão, o  próprio S T F  possui diretriz no sentido de 
que "deve ser suspenso qualquer processo que tenha por fundamento 
lei ou ato estatal cuja eficácia foi suspensa, por deliberação da 
Corte, em ação direta de inconstitucionalidade, até o julgamento 
desta." (R E  1 6 8 .2 7 7 -9 -R S , Questão de Ordem, Rei. M in. ILM A R  
G A LV Ã O , D J 2 9 .0 5 .9 8 ).

Ante o exposto, determino a suspensão do processo, com  
fulcro no art. 2 6 5 , inc. IV, "a ", do C PC , até sobrevir o julgam ento  
definitivo da A D IN sob n° 1910 -1 .

Publique-se.
Brasília, 12 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro R elator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR O -5 7 2 3 0 8 /9 9 .9  -  T R T  - 3* R E G IÃ O

AGRAVANTES : A N C E L M O  A LV ES DINIZ E  OUTROS  
AD V O G A D O  : D R . M A R C E L O  A R O E IR A  B R A G A
AGRAVADO : U N IV E R SID A D E  F E D E R A L  D E  M I

N A S G E R A IS - U FM G
A D V O G A D À  : D R A . E L IZ A B E T H  C O N C EIÇ Ã O  M O 

R E IR A  L E IT E  D E  SO U SA

D E S P A C H O
Os R eclam an tes interpõem agravo de instrumento contra  

despacho que denegou seguimento a  seu recurso ordinário em  ação  
rescisória, por d eserção  (fl. 187), sustentando que:

a) postularam , nas razões de recurso ordinário, os benefícios  
d a ju stiç a  g ra tu ita ; e

b) não recolheram  as custas em  que foram  condenados por
que, se tivessem  condições de pagar as custas processuais, conse
quentemente, não fariam jus aos benefícios assistenciaís (fls. 0 2 
10).

O  agravo é  tem pestivo, tem  rep resen tação  re g u la r  (fl. 1 29 
134 ) e  foram  trasladadas cópias de todas as peças essenciais, de 
form a que estão atendidas as exigências da Instrução N orm ativa n° 
16/99, III, do T ST  e do art. 8 97 , § 5o, I, dá CLT.

Foi apresentada co n tram in u ta  (fls. 18 9 -1 9 3 ), tendo o  M i
nistério Público do Trabalho, em  parecer da lavra da Dra. L élia  
G u im arães, opinado pelo desp rovim ento do agravo (fls. 2 5 1 -2 5 2 ) .

No m érito, razão assiste aos A gravantes. V erifica-se que o  
recurso ordinário em  ação  rescisória interposto pelos R eclam antes 
tem pedido de ju s tiç a  g ra tu ita  e, consequentemente, de isenção do  
pagamento de custas processuais (fl. 185). Assim  sendo, a  juris
prudência pacificada desta Corte é  favorável à pretensão dos Ã gra
vantes, um a vez que se sedimentou no sentido de que, nos term os do  
a r t .  4 °  d a  L e i n" 1 .0 6 0 /5 0 , o único requisito legal para a  concessão  
do benefício da ju stiça  gratuita é que a parte afirm e, ainda que na fase 
recursal, que não está em  condições de pagar as custas. P reced en tes: 
TST-A 1R O -2 4 6 17 5 /9 6 , Rei. Min. Jo ã o  O reste  D alazen , in DJ 
3 1 /1 0 /9 7 ; T S T -A IR O -479601/98, R cl. Min. Ives G a n d ra  M artin s  
Filho , in DJ 16 /0 6 /0 0 ; T S T -A IR O -22514 5 /9 5 , Rei. Min. Ives G a n 
d ra  M artin s  F ilh o , in D J 2 5 /0 8 /0 0 .

Pelo exposto, louvando-m e no a r t .  5 5 7 ,  §1”-A , d o  C P C , dou  
prov im en to  ao  agravo de instrumento, determinando o  processam en
to do recurso ordinário dos Reclam antes, lendo em  vista que o  des
pacho agravado em  confronto com  a  jurisprudência dominante desta 
Corte.

Publique-se.
Brasília, 14 de setem bro de 20 0 0 .

IV E S  G A N D R A  M A RTIN S FILH O  
M inistro-Relator

P R O C . N“ T S T -R O M S -5 7 3 .0 6 7 /9 9 .2  - T R T  - 2 a R E G IÃ O

R E C O R R E N T E

A D VO GAD O

M A R IA  JO S É  FR A N C IS C A  DOS SA N 
TOS
D R . S A L É M  L IR A  DO N A SC IM EN TO

R E C O R R ID A  : C O D E P - CO N SERV A D O RA  E  D E D E -
T IZ A D O R A  D E  PR ED IO S E  JA R D IN S  
LTD A.

A D V O G A D A  : D Ra. L U C IM A R  V IZ 1B E L L I L U C C H E S I
A U TO R ID A D E C O A - : JU IZ -P R E S ID E N T E  D A  5 8 a JC J D E  
T O R A  SÃ O  PA U LO /SP

D E S P A C H O
Considerando que a im petração do mandado de segurança  

ocorreu há longa data, determinei que a  S B D I2 procedesse a  di
ligência no T R T da 2a R egião, a  fim de averiguar o  estágio atual do 
processo principal.

É m  atenção, a  5 3 a JC J  de São Paulo informou que o  processo  
principal, após a abdicação do perito em  relação aos honorários, está 
aguardando o  envio ao  arquivo geral. E m  decorrência, intim ei as 
partes para que, no prazo de 5  dias, se m anifestassem  sobre o in
teresse no prosseguimento do mandado de segurança. À s  fls. 147 /148 , 
a impetrante m anifesta-se pelo interesse no prosseguimento do m an
dado de segurança, sob o  fundamento de que " um analfabeto não tem  
condições de rescindir um contrato escrito, sem  a presença de bas
tante procurador".

Verifica-se, contudo, que o objeto do writ é  anulação da 
sentença prolatada pela autoridade coatora e seu rejulgamento. Por  
conseguinte, o  aguardo de envio dos autos principais ao arquivo 
geral, em decorrência de seu trânsito em julgado, acarreta a  perda do 
objeto do mandado de segurança. Nesse sentido, os seguintes pre
cedentes: R O M S -401.7 2 6 /9 7 .2 , Relator M inistro João O. D alazen; 
R O M S -4 3 2 .2 7 4 /9 8 .6 , R elator M inistro Ives Gandra M artins Filho e 
R O M S -255 .935 /96 , Relator M inistro João  O. D alazen, razão pela 
qual declaro extinto o processo sem exam e do mérito, na form a do 
artigo 2 6 7 , inciso V I, do C PC .

Publique-se.
Brasília, 15 de setem bro de 2 0 0 0  

RO N A LD O  L E A L  
M inistro-Relator

P R O C . N " T S T -R O M S -5 7 7 .2 7 9 /9 9 .0  - T R T  - 1* R E G IÃ O

R E C O R R E N T E

AD V O G A D O
R EC O R RID O S

A D V O G A D A

SER V IÇ O  F E D E R A L  D E PR O C E S SA 
M EN TO  D E  DADOS - SER PR O  
D R . R O G ÉR IO  A V ELA R  
PA U LO  M A U R ÍC IO  M EN D O N Ç A  D A  
COSTA E  O U TR O
DR*. G L E IS E  M A R IA  ÍNDIO E  B A R T I
JO TTO

A U T O R ID A D E C O A - : JU IZ -P R E S ID E N T E  D A  6 5 a JC J  DO  
T O R A  R IO  D E  JA N E IR O /R J

D E S P A C H O
Considerando que a im petração do mandado de segurança  

ocorreu há longa data, determinei que a SBD I2 procedesse à di
ligência no T R T da Ia R egião, a  fim de averiguar o  estágio atual do 
processo principal.

É m  atenção, o  T R T da Ia R egião informou o trânsito em  
julgado da M C  n° 8 3 7 /9 6 , objeto do mandamus. E m  decorrência, 
intimei as partes para que, no prazo de 5 dias, se manifestassem sobre 
o interesse no prosseguimento do mandado de segurança. À  fl. 177 , a  
impetrante m anifesta-se pelo interesse no prosseguimento.

Verifica-se, contudo, que o  objeto do writ é a  cassação  da 

liminar obtida pelos ora  recorridos na ação  cautelar n° 8 3 7 /9 6 . Por 
conseguinte, a  inform ação do trânsito em  julgado d a  cautelar acarreta  

a perda do objeto do mandado de segurança. Nesse sentido, os se
guintes precedentes: R O M S -401 .7 2 6 /9 7 .2 , R elato r M inistro Jo ão  O. 
D alazen; R O M S -4 3 2 .2 7 4 /9 8 .6 , R elator M inistro Ives Gandra Martins 

Filho e R O M S -2 5 5 .9 3 5 /9 6 , Relator M inistro João  O. D alazen, razão  
pela qual declaro extinto o  processo sem  exam e do m érito, na form a  
do artigo 2 6 7 , inciso V I, do C PC .

Publique-se.
Brasilia, 15 de setem bro de 2 0 0 0 .

R O N A LD O  L E A L  

M inistro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -R O M S -5 7 9 .9 9 1 /1 9 9 9 .1  - T R T  -  4 a R E G IÃ O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O S

R EC O R RID O  
AD V O G A D O  
A U T O R ID A D E C O A 
TO R A

B R A D E S C O  SEG U R O S S.A .
D RS. Â N G EL A  M. R A FFA IN E R  E V IC 
T O R  R U SSO M A N O  JÚ N IO R  
B E L A R M IN O  M AIA  
D R . O S M A R  JO S É  M ARTIN S  
JU IZ -P R E S ID E N T E  D A  28a J C J  D E  
PO RTO A L E G R E /R S

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário do Impetrante contra acórdão  

do T R T da 4a R egião que denegou a  segurança ao fundamento de que 
tendo a execu ção  se tom ado definitiva, justifica-se a  determ inação de 
penhora em  dinheiro, na form a dos arts. 6 5 5  do C P C  e  11 da Lei 
6 8 3 0 /8 0 . _

É  sabido ser extrem am ente angustiante para o  m agistrado 
posicionar-se sobre a  penhora em  conta-corrente do executado, con
siderando, de um lado, o  legítim o direito do exeqüente à  pronta 
satisfação do seu crédito, e , de outro, os transtornos daí provenientes 
para a normalidade das atividades do devedor.

P o r isso se lhe exige prudência no equacionam cnlo dos in
teresses em  choque, visto que, afastada a ilegalidade da apreensão do 
numerário da conta-corrente, por se reduzir a dinheiro de contado, 
essa pode eventualmente se  revelar abusiva a  partir dos seus efeitos 
danosos para o  executado, cuja  prevenção é um im perativo do art. 
6 2 0  do C PC .

Com pulsando-se os autos, não se vislumbra no ato da au
toridade a decantada ilegalidade ou o  propalado abuso de poder, à 
m edida que a execução  em  curso, em bora fosse provisória quando da 
im petração da ação  mandamental, tom ou-se definitiva com  o  jul
gam ento do A gravo de Instrumento do reclam ado neste Tribunal, 
conform e registrado no acórdão recorrido, desautorizando por isso a 
medida usualmente adotada por este m agistrado de evitar a  penhora 
em  dinheiro, na esteira dos artigos 8 9 9  da C L T  e 6 2 0  do C PC .

Isso porque se constata ser o  Impetrante um B anco  finan
ceiram ente idôneo, pois não se tem  notícia nos autos de dívidas 
pendentes, além  de não ter com provado haver contra si outras exe 
cuções, pelo que se revela infundado o  receio  do seu colapso eco 
nóm ico-financeiro superveniente à  apreensão judicial.

Firm a-se, assim , a  certeza de que a  constrição judicial é  
insuscetível de inviabilizar sua atividade precipua, m otivo pelo qual é  
de rigor convalidar a  penhora em  dinheiro, por conta  da sua pre
cedência legal consubstanciada no art. 6 5 5  do C P C .

Ante o  exposto, revelando-se im procedente o  recurso, nego
lhe seguim en to, na conform idade do art. 5 5 7 , capul, do C PC .

Publique-se.
B rasilia, 1° de setem bro de 2 0 0 0 .

M IN ISTRO  B A R R O S  LE V EN H A G E N  
Relator

P R O C . N” T S T -A C -5 8 7 .8 2 8 /9 9 .4

A G R IM E X  - A G R O  IN D U ST R IA L  M E R 
C A N T IL  E X C E L S IO R  S.A .
D R S. AN TÔ N IO  C A R L O S B E R N A R 
D ES FILH O  E  JO S É  A L B E R T O  C O U 
TO  M A C IE L
M A N O EL  A LV ES D A  L U Z , W ILSO N  
DA C O N C EIÇ Ã O  SILVA, C A R L O S  
C O N C EIÇ Ã O  C A M P E L O  E  D E M É 
T R IO  BA R R O S

D E S P A C H O
1. A G R IM E X  - A gro  Industrial M ercantil E xcelsio r S .A . 

ajuizou ação  cautelar, com  pretensão liminar, perante M anoel A lves 
da L uz, W ilson da C on ceição Silva, Carlos C on ceição C am peio e 
D em étrio B arros, pretendendo fosse suspensa a  execu ção  provisória 
em  curso na Terceira Junta de C onciliação e  Julgam ento de Belém  

PA, Processo n° 8 0 9 /9 2 , relativa à determ inação de pagam ento de 
diferenças salariais decorrentes da aplicação da U R P  de fevereiro de 
19 8 9  e do IPC  de m arço de 1990. Esclareceu, inicialm ente, que a 
ação  é incidental ao Processo R O A R -5 7 9 9 6 8 /I9 9 9 .3 . Fundamentou a 
pretensão de procedência da ação na existência de fumus boni iuris e 
periculum in mora.

M ediante o  despacho de fls. 3 0 3 , o E xm o . Sr. Juiz C on
vocado D om ingos Spina, relator originalm ente sorteado, deferiu o 
pedido de concessão da m edida liminar, a  fim de que fosse suspensa 
a "execu ção  que se processa nos autos do Processo N° 3aJC J 8 0 9 /9 2 " . 
Determinou a citação  dos Requeridos, para que apresentassem co n 
testação.

Nos term os da certidão de fls. 311 os R éus Wilson da C on
ceição Silva, Carlos C on ceição  C am peio e D em étrio B arros não se 
m anifestaram , enquanto o  Réu M anoel Alves da Luz não foi citado  
por falta de endereço.

A U T O R A

A D V O G A D O S

R É U S
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Pelo despacho de fls. 3 1 2 , determ inou-se a  citação por edital 
do requerido M anoel A lves da Luz, levada a efeito mediante pu
blicação na Seção  I do D iário da Justiça n° 3 8 /2 0 0 0  e afixação no  
quadro de avisos (certidões, fls. 3 1 9 , verso).

2. A  Requerente, conform e relatado, mediante o ajuizamento 
da ação  cautelar incidental ao  R O A R  n° 5 7 9 .9 6 8 /9 9 .3 , pretendeu 
fosse suspensa a execu ção  da decisão proferida no Processo n° 
8 0 9 /9 2 , que tram itava na Terceira Junta de C onciliação e  Julgam ento  
de Belém  - PA, até o  julgam ento do recurso ordinário interposto do 
acórdão proferido pelo Tribunal de origem  na ação  rescisória.

Conform e inform ações de fls. 3 2 3 , a  Subseção II Especia
lizada em  Dissídios Individuais desta Corte, em  16 de m aio de 2 0 0 0 ,  
deu provimento ao recurso ordinário (T S T -R O A R -579 .968 /99 .3 ) in
terposto pela ora Requerente. E ssa  decisão transitou em  julgado, ten
do sido remetidos os autos da ação  principal ao  Tribunal Regional do  
Trabalho da Oitava R egião , em  0 8 .0 8 .2 0 0 0 .

Transitada em  julgado a decisão proferida no processo prin
cipal, conclui-se que houve perda superveniente do interesse de agir 
d a Autora, tendo cessado, inclusive, a  eficácia da liminar concedida 
nesta ação.

3. Diante do exposto, decreto a extinção do processo, sem  
julgam ento do m érito, nos term os do art. 2 6 7 , VI, do C ódigo de 
Processo Civil. Custas a cargo da Requerente, calculadas sobre o  
valor de R $ 1 .0 0 0 ,0 0  (um  mil reais), atribuído à causa, no importe de 
R $  2 0 ,0 0  (vinte reais).

4. Publique-se.
Brasília, 13 de setem bro de 2 0 0 0 .

G E L SO N  D E A Z E V ED O  
M inistro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -R O A R -5 9 5 1 3 9 /9 9 .9  -  T R T  - 5 “ R E G IÃ O

R E C O R R E N T E
A D VO GAD O

R E C O R R ID A

A D VO GAD O

: SA BIN A  M OD AS C O M É R C IO  LTD A.
: D R. H EN R IQ U E  H E IN E T R IN D A D E  

C A R M O
: M A R IA  D E FÁ T IM A  PED R O  D A  S IL 

VA
: DR. RIED SO N  A L V E S D E O L IV E IR A  

D E S P A C H O
A R e cla m a d a  aju izou  açã o  re scisó ria , calcada no inciso V  

(v iolação  de lei) do art. 4 8 5  do C PC , visando a desconstituir o 
a c ó rd ã o  d a  1* T u rm a do T R T  - 5 o R egião , que a condenou ao  
pagamento de horas extras, dentre outras parcelas. Sustentou que 
houve afronta ao  art. 6 2 , II, da CLT, porque, pelo fato de a R e
clam ante exercer a função de gerente, não poderia ter sido enqua
drada na norm a prevista no § 2 o do art. 2 2 4  Consolidado (fls. 2 -5 ) .

O 5 °  Regional ju lgo u  im p roced en te o  pedido d a  a çã o  re s 
c isó ria , por entender que não houve violação de literal disposição de 
lei (fl. 382 ).

Inconform ada, a  R eclam ad a  interpõe recurso ordinário, re
novando os idênticos fundamentos expendidos na peça inaugural da 
presente ação  (fls. 3 8 6 -3 9 2 ) .

A dm itido o  recurso (fl. 3 9 5 ), foram  ap resen tad as  c o n tra 
razõ es  (fls. 3 9 6 -3 9 9 ) , tendo o M inistério Público do Trabalho, em  
parecer da lavra do Dr. A n tonio C arlo s  R o b o red o , opinado pelo  
n ão - con h ecim en to  do recurso ordinário (fls. 4 0 2 -4 0 3 ) .

No que tange ao conhecim ento, o presente recurso não aten
de ao pressuposto extrínseco da tem pestivid ade. C om  efeito, o  acó r
dão recorrido teve sua parte dispositiva publicada no Diário Oficial da 
Justiça do Estado de 14 /05 /99  (sexta-feira), consoante a certidão de fl. 
83 . O  prazo para interposição do recurso ordinário iniciou-se em  
1 7 /0 5 /9 9  (segunda-feira), vindo a expirar em  2 4 /0 5 /9 9  (segunda-fei
ra). Ora. o  recurso ordinário somente foi interposto em  3 1 /0 5 /9 9  
(segunda-feira), fo ra  do octídio legal, portanto. Frise-se que a R e
corrente-R eclam ada não fez qualquer com provação de que o  dies ad 
quem do prazo recursal tivesse recaído em  dia não útil local, razão  
pela qual o  recurso não pode ser admitido.

Pelo  exposto, louvando-m e no art. 5 5 7 , caput, do C P C ,  
den ego seguim en to ao recurso ordinário, tendo em  vista que tal 
recurso revela-se m an ifestam en te incabível, porque in tem pestivo.

Publique-se.
Brasília, 15 de setem bro de 2 0 0 0 .

IV ES G A N D R A  M ARTIN S FIL H O  
M inistro-Relator

P R O C . N° T S T -E D -A IR O -6 0 2 .7 8 9 /9 9 .8  -  T R T  —  3“ R E G IÃ O

E M B A R G A N T E
A D VO GAD O
EM B A R G A D O
AD VO GAD O

EM B A R G A D O

T ER E Z IN H A  FR A N Ç A  D E SO U ZA  
D R. ENIO C A L D E IR A  S A L E S  
M A U R ÍC IO  M IRA N D A  D E A R A Ú JO  
D R . PED R O  JO S É  D E  PA U LA  G E L A 
P E
FO N T E  G R A N D E IN D Ú STR IA  E  C O 
M É R C IO  LTD A.

D E S P A C H O
Junte-se.
Prom ova o  advogado renunciante do m andato a com pro

vação de notificação ao mandante.
Publique-se.
Brasília, 12  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M inistro Relator

P R O C . N“ T S T -R O A R -6 0 9 .6 4 1 /9 9 .0

R E C O R R E N T E

AD VO G AD O
R EC O R R ID O
A D VO GAD O

T R A N S B R A Ç A L  PR EST A Ç Ã O  DE  
SERV IÇ O S IN D Ú STR IA  E  C O M ÉR C IO  
LTD A.
D R. L U IZ  TA D EU  D ’AVANZO  
ED SO N  LÁ Z A R O  BER TO C C O  
D R . R A U L  O M A R  PE R IS

D E C I S Ã O
T R A N S B R A Ç A L  PR E ST A Ç Ã O  D E SER V IÇ O S IN D ÚS

T R IA  E  C O M É R C IO  LTD A. ajuizou ação  rescisória, com  fulcro no 
art. 4 8 5 , inciso V, do C PC , objetivando desconstituir a  r . sen ten ça  
proferida pela MM. 1* Junta de Conciliação e Julgam ento de Bau
ru/SP que reconheceu o  vínculo em pregatício mantido entre as partes 
da reclam ação trabalhista n° 2 3 0 6 /9 2 , deferindo as  verbas atinentes à  
relação de em prego.

Apontou a  Autora violação ao art. 3* da C L T  e à Lei 
7 .2 9 0 /8 4 .

O E g . 15° R egional (fls. 1 5 5 /1 5 8 ) julgou extinto o  processo  
sem pronunciamento de m érito, por impossibilidade jurídica do pe
dido, nos termos do art. 2 6 7 , inciso V I, do C PC .

Inconform ada, a  Requerente interpôs recurso ordinário (fls. 
1 6 2 /1 6 6 ), pugnando pela reform a do v. acórdão recorrido. Indicou 
com o decisão rescindenda o  v. acórdão que confirm ou o  entendi
m ento esposado na sentença.

Insiste, tam bém , na tese de que lhe seria devida uma nova 
oportunidade para alterar o  pedido, conform e disciplinado no art. 2 84 , 
do C PC .

Todavia, razão não lhe assiste.
O v. acórdão recorrido não m erece reform a, porquanto reputo 

ter o  E g . Regional decidido em consonância co m  a reiterada ju 
risprudência desta C. Corte.

De fato, a  E g . Seção de Dissídios Individuais firmou en
tendimento no sentido de que, em  face do disposto no art. 5 1 2  do  
C PC , é juridicam ente impossível o  pedido explícito de dcsconsti
tuição de sentença quando substituída por acórdão regional.

Assim  sendo, com o a  Autora da ação rescisória pleiteou a 
rescisão da r. sentença de fls. 7 1 /7 5 , substituída pelo v. acórdão de fls. 
9 6 /1 0 1 , não m erece reparos o  v. acórdão recorrido, que indeferiu a 
petição inicial da ação  rescisória, por impossibilidade jurídica do 
pedido.

Nesse sentido os seguintes precedentes: R O A R  4 8 6 .1 0 3 /9 8 ,  
M in. Jo ã o  O. Dalazen, julgado em  0 2 .0 5 .0 0 , decisão unânime; R O A R  
5 6 4 .5 9 6 /9 9 , Min. Ives Gandra, julgado em  0 4 .0 4 .0 0 , decisão unâ
nim e; R O A R  5 5 9 .6 1 3 /9 9 , Min. Ronaldo L eal, D J 0 5 .0 5 .0 0 , decisão  
unânime; R O A G  4 5 0 .4 1 0 /9 8  (despacho). Min. Barros Levenhagen, 
DJ 1 8 .0 4 .0 0 ; R X O FR O A R  3 5 6 .3 9 9 /9 7 , Min. Francisco Fausto, DJ
1 7 .1 2 .9 9 , decisão unânime; R O A R  3 4 6 .9 6 7 /9 7 , Min. Jo ão  O. D a
lazen, D J 0 9 .0 4 .9 9 , decisão unânime; R O A R  2 7 0 .5 7 6 /9 6 , M in. L u 
ciano C astilho, D J 2 1 .0 8 .9 8 , decisão unânime.

Cabe ressaltar que, ao  indicar apenas em  sede de recurso  
ordinário (fls . 1 6 2 /1 6 6 ) com o decisão rescindenda o  acórdão que 
substituiu a sentença, incorreu a A utora em  inovação à lide, uma vez  
que a A utora indica claram ente na petição inicial da ação  rescisória a 
sentença proferida pela M M . 1* JC J  de B auru/SP com o a decisão que 
pretende desconstituir.

Por fim, m ostra-se igualm ente inviável a pretensão da R e
corrente em  ver determinada a  em enda da petição inicial, conform e  
previsão do art. 2 8 4  do C PC . Tal direito restringe-se às hipóteses nas 
quais se verifique necessidade de m era correção  dos defeitos da 
petição inicial não afetos à estrutura d a  causa, com  o  objetivo de 
facilitar o  julgam ento do m érito.

Ante o exposto, com  supedáneo no art. 5 5 7 , caput, do C PC , 
co m  as alterações conferidas pela Lei n° 9 .7 5 6  de 1 7 .1 2 .9 8 , e  na 
Instrução Norm ativa n" 17, de 1999 , com  a  redação dada pela R e
solução n° 9 3 /2 0 0 0  (D J de 2 4 .0 4 .2 0 0 0 ) , den ego seguim en to ao re 
curso ordinário em  ação  rescisória.

Publique-se,
Brasilia, 12 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

P R O C E S S O  N” T S T -R X O FA C -614 .235 /19993  -  T R T  - 23a R E G IÃ O

R E M E T E N T E

A U T O R
PR O C U R A D O R

IN T ER E SS A D A
A D V O G A D A

: T R IB U N A L  R E G IO N A L  DO T R A B A 
LH O  D A  23a R EG IÃ O  

; ESTA D O  D E  M ATO G R O SSO  
: D R. G E R A L D O  CO STA  R IB E IR O  FI

LH O
; O C T A C ÍLIA  DA SILVA L E A N D R O  
: D R A . R O S EM A R Y  A L C A R A Z  ORTA  

CO UTIN H O

D E S P A C H O
Trata-se de rem essa ex offício determ inada pelo Tribunal 

Regional do Trabalho da 23* R egião que, através do acórdão de fls. 
2 4 5 /2 4 8 , ao  apreciar a ação cautelar inominada ajuizada pelo Estado  
do M ato G rosso julgou-a improcedente por considerar inexistentes os 
requisitos previstos no art. 7 9 8  do C PC .

A A ção  Cautelar foi proposta visando sustar a execução  do 
acórdão rescindendo, que convalidou a condenação do recolhim ento  
do FG TS e multa de 4 0 % , ao argum ento de a opção, ultimada após a 
dissolução do contrato, seria infringente das normas legais invocadas 
na rescisória.

A  despeito da polêm ica sobre a  admissibilidade da cautelar 
inominada, para se obter a suspensão do processo de execu ção  até o  
julgam ento da ação rescisória, inclino-m e pelo seu cabim ento.

Isso tanto em  razão da conhecida distinção entre coisa ju l
gada e  coisa  soberanam ente julgada, quanto da evidência de o  art. 
4 8 9 , do C PC , dirigir-se ao  Juízo da E xecu ção  e não ao Tribunal, 
instado a  se pronunciar sobre a pretensão acautelatória a partir dos 
requisitos do perigo da dem ora e da aparência do bom direito.

Antes de o s  exam inar, convém  salientar tratar-se de ação  
cautelar incidental, em  relação a qual não se exige o  pressuposto do 
art. 8 0 1 , inciso III, do C P C , conform e dispõe o  seu parágrafo único. 
Entretanto, a  dispensa desse requisito da inicial da cautelar pressupõe 
tenha sido apensada aos autos principais ou, caso  não o  tenha sido, 
haja sido instruida co m  cópia da petição da rescisória, a  fim de 
perm itir ao Tribunal aquilar a aparência do bom  direito.

Com pulsando os autos defronta-se com  o  fato constrangedor 
de o autor não ter exibido cópia da exordial da ação  rescisória que diz 
já  te r  sido intentada, impedindo a C orte de verificar o  concurso do 
requisito do fumus boni ¡uris, o qual sequer é discem ível na inicial da 
cautelar.

A lém  disso, tanto a  sentença da Vara do Trabalho com o o  
acórdão do Regional, identificado com o decisão rescindenda, não 
em itiram  tese acerca  da validade da op ção retroativa pelo FG TS  
posteriormente à  resilição do contrato.

Vale dizer não ter sido prequestionada a m atéria objeto da 
pretensão rescindcnte, vindo à baila o Enunciado n° 298/T S T , im
peditivo do indigitado corte rescisório, em  função do qual fica de
finitivamente descartada a alegada aparência do bom direito.

Aqui, não é dem ais lem brar a impropriedade vocabular do  
enunciado, no que se refere ao prequeslionamento, por se tratar a 
rescisória de ação cuja finalidade de desconstituir a coisa  julgada  
material desautoriza qualquer sinonimia com  os recursos de índole 
extraordinária.

Mas bem o exam inando, percebe-se não se referir à  in
dicação da norm a legal violada e sim à regra de direito nela contida, 
cuja infringência se pode extrair dos termos objetivos em  que se 
encontre vazada a  decisão rescindenda.

Equivale a dizer ser imprescindível que conste da decisão  
tese explícita sobre a m atéria trazida a lume na rescisória, a  fim  de 
permitir ao  Tribunal, em  sede de ju ízo rescindente, o  exam e da norm a 
de lei alí subjacente que se diz ter sido agredida no processo res
cindendo.

D o exposto, com  fundamento no art. 5 5 7 , caput, do C PC , 
nego seguim ento à  rem essa ex offício, confirmando integralmente a 
decisão de origem .

Publique-se.
Brasília, 13 de setem bro de 2 0 0 0 .

M IN ISTRO  B A R R O S L E V E N H A G E N  
Relator

P R O C E S S O  N° T S T -R X O F R O A R -6 1 4 6 8 2 /9 9 .7  - 3a R E G IÃ O

R E C O R R E N T E S
AD V O G A D O
R EC O R R ID A
PR O C U R A D O R

ÍRIS A LV ES D E  M E L L O  E  O U TRO S
D R . L Á S A R O  CÂ N D ID O  D A  C U N H A
U N IÃ O  F E D E R A L
DR. JO S É  A U G U STO  D E O L IV E IR A
M A CH A D O

D E S P A C H O
O E . 3° Regional, por meio do v. A córdão de fls. 20 6 /2 1 1 , 

rejeitou a preliminar de decadência e julgou parcialm ente procedente  
o pedido de rescisão da União, fundamentado em violação do art. 5°, 
X X X V I , da C arta M agna, desconstituindo o A córdão pronunciado no 
R O -834/93 . Em  novo julgam ento, excluiu da condenação o paga
mento da U R P de fevereiro de 1989  e limitou, no que tange às ÜRPs 
de abril e m aio de 1988 , o reajuste a 7 /3 0  (sete trinta av o s) de 16 ,19%  
(dezesseis vírgula dezenove por cento), calculado sobre o  salário do  
mês de m arço de 1988  e incidente sobre os m eses de abril, m aio, 
junho e julho de 19 8 8 , não cum ulativam ente e corrigido m oneta
riamente até a data do efetivo pagamento.

Contra essa decisão houve R em essa N ecessária e R ecurso  
Ordinário voluntário dos Reclam antes, réus na Rescisória.

Tal R ecurso, todavia, não m erece prosperar.
Pretendem o s Recorrentes a decretação da decadência da 

A ção, argumentando que o R ecurso de Revista interposto contra o 
A córdão rescindendo não foi conhecido, por irregularidade de re
presentação, razão pela qual deve ter início, nesta data, a contagem  do 
prazo decadencial.

Sem  razão. O  Regional aplicou corretam ente o  Enunciado n° 
100 desta Corte, sendo certo  que a única exceção  que se faz é quando 
o recurso é m anifestamente intempestivo.

Por outro lado não se aplica a diretriz consagrada pelo Enun
ciado nc 83 desta C orte, invocado nas razões do Apelo, dado que a 
m atéria em  debate é de natureza constitucional.

De outro m odo, a jurisprudência desta Corte já  firmou en
tendimento de que não há direito adquirido às diferenças salariais 
postuladas, sendo procedente o  pedido de rescisão do julgado por 
ofensa do art. 5 “, X X X V I , da Constituição Federal, devidamente 
invocado, na espécie.

N o que diz respeito à  R em essa de O fício, igualmente nada 
há a reform ar.

A jurisprudência desta Corte é tranquila no sentido de que os 
trabalhadores têm  direito adquirido ao reajuste de 7 /3 0  (sete trinta 
avos) de 16 ,19%  (dezesseis vírgula dezenove por cento), relativo às 
U R Ps de abril e m aio de 1988, na form a com o decidiu o  Regional.

C om o se vê, a D ecisão recorrida está em  consonância com  a 
jurisprudência iterativa da C asa, restando manifestamente im proce
dentes ambos os Apelos.

Ante o exposto, com  base no art. 5 5 7  do C PC , "capu t", com  
a redação dada pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , c  na Instrução Norm ativa n° 
17 /2 0 0 0  deste Tribunal, nego seguim ento à Rem essa N ecessária e ao  
R ecurso Ordinário voluntário.

Publique-se.
Brasília, 15 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO S É  LU C IA N O  D E  C A ST ILH O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C E S S O  N° T S T -R X O F R O A R -6 1 8 2 8 3 / J.4 - 15" R E G IÃ O

R E C O R R E N T E

AD V O G A D O
R EC O R R ID O S
AD V O G A D O

: FU N D A Ç Ã O  UNI áR SID A D E  F E D E 
R A L  D E  SÃ O  C A R LO S  

: D R. LA U R O  T E IX E IR A  COTRIM  
: JO S É  LU IS BO G A S E  O U TR O S  
: DR. C A R L O S R O BER TO  L A  S E R R A  

D E FR EITA S
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D E S P A C H O
A  FU N D A Ç Ã O  U N IV E R SID A D E  F E D E R A L  D E  SÃ O  

C A R L O S  ajuizou A ção  Rescisória com  vistas à rescisão do v. A có r
dão de fls. 7 5 /7 7 , proferido pelo 15° Regional, no julgam ento do 
R ecurso Ordinário n° 6 0 9 5 /9 2 -7 , que manteve a condenação às di
ferenças salariais decorrentes da U R P  de fevereiro de 1989.

Sustentou a Autora a violação do art. 5°, X X X V I , da C ons
tituição Federal, dentre outros preceitos legais.

Indeferido o  pedido de rescisão pelo Regional, em  face da  
controvérsia da m atéria, interpõe a  Autora Recurso Ordinário, cujo  
exam e se faz conjuntamente com  a R em essa N ecessária, mediante a 
identidade das matérias.

A fasta-se, de pronto, a aplicação do Enunciado n° 8 3  desta 
C orte, dado que a m atéria em  debate é de natureza constitucional.

D e outro m odo, a  jurisprudência desta C orte já  firmou en
tendimento de que não há direito adquirido às diferenças salariais 
postuladas, sendo procedente o pedido de rescisão do julgado por 
ofensa ao art. 5° , X X X V I , da Constituição Federal, devidam ente in
vocado, na espécie.

O v. A córdão recorrido encontra-se em  m anifesto confronto  
com  a  jurisprudência desta Corte, conform e se vê do Verbete n" 2 6  da 
Orientação Jurisprudencial n° 3 da SB D I2, o  que autoriza a aplicação  
do art. 5 5 7 , § 1°, do C PC .

Por conseguinte, dou provim ento ao  R ecurso Ordinário e  à 
R em essa N ecessária para rescindir o v. A córdão de fls. 7 5 /7 7 , pro
ferido pelo 15° Regional, no julgam ento do R ecurso Ordinário n° 
6 0 9 5 /9 2 .7 , e, em  juízo rescisório, ju lgo im procedente a R eclam ação  
Trabalhista n° 9 6 7 /9 1 , invertendo-se o  ônus da sucum bência. Custas 
na A ção  R escisória pelos Réus, no importe de R $  10 0 ,0 0  (cem  reais), 
calculadas sobre o valor dado à causa de R $ 5 .0 0 0 ,0 0  (cin co mil 
reais).

Publique-se.
Brasília, 15 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO S É  LU C IA N O  D E  C A ST ILH O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C E S S O  N ° T S T -R O M S -6 1 9 .9 2 0 /1 9 9 9 .0  - T R T  - 5 ” R E G IÃ O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O S

R EC O R R ID O

A D V O G A D O

R E C O R R ID O

A U TO R ID A D E C O A 
TO R A

B A N C O  B A N D E IR A N T ES S/A  
D RS. MÔN1CA M ARIA G. C O R R E IA  E  
V IC TO R  RU SSO M A N O  JÚ N IO R  
JO S É  C A R L O S M A C H A D O  D E  SO U 
ZA
D R. JE F E R S O N  M ALTA D E  A N D R A 
D E
BA N C O  B A N O R T E  S/A  (E M  LIQ U ID A 
Ç Ã O  E X T R A JU D IC IA L )  
JU ÍZ A -P R E S ID E N T E  D A  21* JC J D E  
SALVADOR

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário interposto contra despacho do 

relator que indeferiu a  inicial.
Ressalvada a posição pessoal deste m agistrado de a decisão  

m onocrática desafiar desde logo a interposição do recurso ordinário, 
não só à som bra dos artigos 4 9 0 , I, e 2 9 5 , am bos do C P C , mas 
sobretudo com  o  intuito de prestigiar o  princípio da celeridade pro
cessual, o certo é que a Subseção já  firmou orientação no sentido de 
o receber com o agravo regim ental.

E  não obstante seja de duvidosa juridicidade a aplicação do 
princípio da fungibilidade em  relação ao agravo regim ental, em  razão 
dele não ter sido contem plado na legislação processual m as no R e
gimento Interno da Corte local, até porque o estar-se-ia erigindo em  
pressuposto de admissibilidade do R ecurso Ordinário, convém  seguir 
a orientação consolidada nos precedentes R O -M S -2 9 8 .6 0 5 /9 6 , D J de 
2 4 .0 4 .9 8 ; R O -A G -180 .7 7 0 /9 5 , A c. 3 .5 3 8 /9 7 , DJ 3 1 .1 0 .9 7  e R O -M S-
1 8 0 .7 2 8 /9 5 , A c. 1 .2 3 1 /9 6 , D J 2 9 .1 1 .9 6 , por injunção do princípio da 
disciplina judiciária.

D o exposto, receb o  o  recurso com o agravo regimental e 
determino o  retom o dos autos ao T R T de origem para que o  processe 
e  julgue com o de direito.

Publique-se.
Brasília, 17 de agosto de 2 0 00 .

M IN ISTRO  B A R R O S L E V EN H A G E N  
R ELA TO R

P R O C E S S O  N° T S T -R O A R -6 1 9 9 2 8 /9 9 .0  - T R T  - 17“ R E G IÃ O

R E C O R R E N T E S

AD VO G AD O S

R EC O R R ID O S

: CO M PAN H IA N A C IO N A L D E A B A S 
T EC IM E N T O  - C O N A B E  AN TÔ N IO  
C A R L O S D E SO U ZA  E  O U TRO S  

; D R A . M A G A LY  L IM A  L E S S A  E  DR. 
C A R L O S A L B E R T O  D E  SO U Z A  R O 
CHA

: OS M ESM O S  

D E S P A C H O
A  R e clam ad a , com  base no inciso V  do art. 4 8 5  do C PC , e 

indicando com o violado o  art. 5”, II e  X X X V I , da Constituição  
Federal, ajuizou a çã o  rescisó ria  buscando desconstituir acórdão pro
latado pelo T R T -17a R egião que, com  base na tese do direito ad
quirido, condenou-a a pagar diferenças salariais alusivas ao I P C  de  
ju n h o /8 7 , à  U R P  de fev ereiro /89  e  ao  IP C  de m a rço /9 0  (fls. 1
5 9 ).

O  17° R egional ju lg o u  im p roced en te a  a çã o , ao  funda
m ento de que a  m a té ria  ob jeto  d a  d ecisão  rescin d en d a b aseav a-se  
em  texto  legal d e  in te rp re ta çã o  co n tro v ertid a  (Enunciado n° 8 3  do 
T S T ) (fls. 3 6 4 -3 6 8 ) .

Inconform ada, a  A u to ra -R e c la m a d a  interpõe re cu rso  o r 
d in ário  adesivo, reiterando a alegação de que a condenação ofende o  
art. 5°, II e X X X V I , da C arta Política, transcrevendo inúm eros arestos 
que confirm am  a tese da inexistência do direito  adq uirid o  aos 
referidos reajustes e a inaplicabilidade das Súmulas n°s 83  do T S T  e 
3 4 3  do S T F  (fls. 3 8 9 -4 0 0 ) .

Igualmente inconformados, os R eclam an tes-R éu s  interpõem  
re cu rso  o rd in ário , sustentando que a decisão recorrida, ao afastar a 
condenação em  h o n o rário s  adv ocatício s  na rescisória, violou o art. 
2 0  do C P C  (fls. 4 0 5 -4 1 1 ) .

A d m itidos os recursos (fls. 3 8 9  e 4 0 5 ) , foram apresentadas 
contra-razões pelos Réus às fls. 4 1 2 -4 1 9  e  pela Autora às fls. 4 3 0 
4 3 6 . O  M inistério Público do Trabalho, em  parecer da lavra do Dr. 
M a rco s  V inicio Z a n ch e tta , opinou pelo provimento do recurso da 
R eclam ada e desprovim ento do recurso dos R eclam antes (fls .500 
502 ).

O  recurso ordinário da R eclam ada é tem pestivo, tem  r e 
p resen tação  reg u lar  (fl, 3 7 7 )  e encontra-se devidamente preparado, 
com  o pagam ento de cu stas  (fl. 4 0 2 ) . É  adm issível, nos termos do art. 
8 9 5 , "b ", da CLT.

O  recurso ordinário adesivo dos R eclam antes-Réus é  tem 
pestivo e tem rep resen tação  re g u la r  (fls. 3 2 3 -3 4 1 ) .

A decisão rescindenda tran sito u  em  ju lg ad o  em  0 8 /0 4 /9 7  
(fl. 15). A  ação rescisória foi a ju izad a  em  1 2 /0 1 /9 8 , portanto, d en tro  
do p razo  d ecad en cial estabelecido no art. 4 9 5  do C PC .

Quanto à aplicabilidade do Enunciado n° 83  do TST, cum pre 
observar que, quando da prolação da decisão rescindenda (0 9 /0 8 /9 4 ) , 
a m atéria não era controvertida, uma vez que já  haviam  sido editados 
os Enunciados n° 3 1 5 , 3 1 6  e 3 1 7  do TST. Assim  sendo, inaplicável o  
Enunciado n° 83 do TST. Adem ais, na inicial, houve in vocação  de  
violação do inciso X X X V I  d o  a r t .  5 “ d a  C on stitu ição  F e d e ra l, o 
que, conform e entendimento jurisprudencial desta Corte, afasta, um a 
vez m ais, a aplicabilidade do Enunciado n° 8 3  do TST. P reced en tes; 
T S T -R O A R -41 0 063 /97 , Min. L u cian o  de C astilh o , in D J 0 5 /0 2 /9 9 ;  
T S T -R O A R -400418/97, M in. Â n gelo M ário , in D J 0 5 /0 2 /9 9 ; TST
R O A R -3 5 1 9 6 4 /9 7 , Min. F ra n c is c o  F au sto , in DJ 1 8 /12 /98 ; TST 
R O A R -2 7 6 14 3 /9 6 , Min. F ra n c is c o . F au sto , in DJ 1 8 /1 2 /9 8 ; TST
R O A R -3 0 7 8 2 9 /9 6 , Min. J o ã o  O reste  D alazen , in D J 3 0 /1 0 /9 8 ; TST 
R O A R -3 2 9 12 4 /9 6 , Min. M o u ra  F r a n ç a , D J 2 3 /1 0 /9 8 .

Quanto ao m érito, esta C orte Superior, adotando posicio
namento do STF, entende que, quando da revogação dos D ecretos
Leis n°s 2 .3 0 2 /8 6  e 2 .3 3 5 /8 7 , instituidores, respectivam ente, dos ín
dices de correção de preços e salários denom inados IPC e URV, pelo 
D ecreto Lei n° 2 .3 3 5 /8 7  e pela L e i n° 7 .7 3 0 /8 9 , havia m era e x 
pectativa de direito a diferenças salariais, no percentual de 2 6 ,0 6 %  
(vinte e seis vírgula seis por cento) e 2 6 ,0 5 %  (vinte c  seis vírgula 
cin co  por cento), para o  mês de junho/87 e fevereiro /89, respec
tivam ente. Neste sentido, a  O rien tação  Ju risp ru d en cia l n" 5 8  e a  
O rien tação  Ju risp ru d e n cia l n° 5 9  d a  SD I. Quando da revogação da 
Lei n° 7 .0 3 0 /9 0 , instituidora do índice de correção de preços e sa
lários denom inado IPC (pela Medida Provisória n° 154 /90 , convertida 
na Lei n° 8 .0 3 0 /9 0 ), havia, igualm ente, m era expectativa de direito a 
diferenças salarias, no percentual de 8 4 ,32%  (oitenta e quatro vírgula 
trinta e  dois por cento). Neste sentido preconiza o já  mencionado 
E n u n ciad o  n” 3 1 5  do T S T . Assim  sendo, a  decisão rescindenda, de 
fato, ofendeu o inciso X X X V I  do art. 5 °  da Constituição Federal de 
1988.

Quanto ao  m érito  do re cu rso  dos R eclam an tes, melhor 
sorte não lhes assiste, na medida em  que som ente são devidos os 
h o n o rário s  ad v ocatício s quando preenchidos os pressupostos inser
tos no a r t .  14 d a  Lei n“ 5 .5 8 4 /7 0 . consoante os E n u n ciad o s n"s 2 19  
c  3 2 9  d o  T ST .

Pelo exposto, louvando-me no art. 5 5 7 , §  1°-A, do C PC , dou  
p rovim en to ao recurso ordinário da Autora para ju lgar procedente a  
rescisória, desconstituindo a  decisão que a condenou a pagar di
ferenças salariais alusivas ao IPC de junh o/87, à  U R P  de fevereiro/89  
e ao IPC  de m arço/90, e, em  juízo rescisório, ju lg a r  im p roced en te a 
rcc la m a tó ria . Tendo em  vista o  julgam ento do processo principal, 
dou provimento ao RO A C  n° 6 1 8 4 3 2 /9 9 , a este apensado.

C om  espeque no art. 5 5 7 , caput, do C PC , e no item III da IN 
17/99, den ego seguim en to ao  re cu rso  o rd in á rio  dos R eclam an tes, 
tendo em  vista a contrariedade com  enunciado desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 20 0 0 .

IV E S  G A N D R A  M ARTIN S FILH O  
M inistro Relator

P R O C E S S O  N" T S T -R X O F R O A R -6 2 0 .3 6 0 /1 9 9 9 .6  -  T R T  -  2 3 “ 
R E G IÃ O

R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E
PR O C U R A D O R

R EC O R R ID A
AD V O G A D O

T R IB U N A L  R E G IO N A L  D O  T R A B A 
LH O  DA 2 3 a R EG IÃ O  
ESTA D O  D E  MATO G RO SSO  
D R. D E U S D E T E  PED R O  D E O L IV E I
R A
M A R IA  D O N IZ E TE  LIM A  M A C ED O  
D R . C LÁ U D IO  C É Z A R  FIM

D E S P A C H O
Trata-se de rem essa oficial e  recurso ordinário do Estado de 

M ato Grosso interpostos contra decisão proferida pelo Regional, em  
sede de ação rescisória, a  qual foi julgada improcedente (fls. 
3 1 4 /3 2 2 ) .

Considerada a ampla devolutividade da rem essa oficial, im 
põe destacar que a ação rescisória deve ser apreciada nos term os em  
que proposta na exordial.

O  fundamento norteador da decisão ora recorrida foi no
sentido de que não teria havido m anifestação no acórdão rescindendo 
acerca da anuência do Em pregador em  relação à opção retroativa da 
Em pregada pelo regim e do FG T S , a teor da Lei n° 5 .9 5 8 /7 3 , invocada 
com o ofendida na inicial da ação rescisória, e  que as dificuldades de 
ordem adm inistrativa para a juntada de documentos indispensáveis 
para a defesa não se encontram  elencadas no inciso VII do art. 4 8 5  da 
CLT.

O pedido de antecipação de tutela foi deduzido com  respaldo 
no art. 2 7 3  do C PC . C iente, no entanto, da proverbial peculiaridade 
da ação rescisória, consubstanciada na cum ulação do pedido de des
constituição da decisão rescindenda com  o  de novo julgam ento da 
causa, agiganta-se a con v icção  sobre a sua inaplicabilidade, por ser 
juridicam ente impossível prover antecipadamente os efeitos do juízo  
rescindente e  sobretudo o s do juízo rescisório.

Tendo o  acórdão rescindendo exam inado apenas a nulidade 
do contrato de trabalho, a  questão relativa à validade da opção re
troativa do em pregado pelo regim e do FG TS não foi objeto de análise 
explícita no julgado, pelo que é fácil inferir a  inocorrência do pre
questionamento de que trata o  Enunciado n° 2 9 8  do TST.

Já  em  relação ao docum ento novo, não é dem ais lem brar ser 
imprescindível tratar-se de documento preexistente de que a parte 
ignorava ou não pôde fazer uso oportuno, por m otivo alheio à sua 
vontade, capaz de, por si só, lhe assegurar pronunciamento favorável. 
Com  isso, depara-se com  a  sua não-configuração, pois ainda que os 
documentos preexistissem  à propositura da ação , a  escusativa de não 
os ter juntado com  a  defesa, por dificuldades de ordem administrativa, 
não se conform a ao pressuposto do m otivo alheio à vontade do 
Recorrente, caracterizando, segundo confessado na inicial, inadmis
sível desorganização administrativa, debitável exclusivam ente à in
cúria do administrador.

Ressalte-se o caráter inovatório das violações apontadas aos 
arts. 14, § 4°, c /c  o  art. 15 , §  2°, da Lei n° 8 .0 3 6 /9 0  e  14. I e  II, do 
C PC , porque foram  indicadas tão-som ente no recurso ordinário.

De resto, constituiu objeto de condenação imposta pelo R e
gional a quo o  pagamento de custas processuais no valor de R $  3 0 ,0 0  
(trinta reais), que deverão ser pagas ao final, a  teor do art. 1°, V I, do 
D ecreto-Lei n° 7 7 9 /6 9 .

Ante o  exposto, co m  fundamento no art. 5 5 7 , caput, do C PC , 
nego seguim en to à  rem essa necessária e  ao recurso ordinário, diante 
da sua m anifesta im procedência.

Publique-se.
Brasília, 15 de setem bro de 20 0 0 .

M IN ISTRO  B A R R O S L E V EN H A G E N  
Relator

PR O C E S S O  N” TST -R X O FR O A R -623647/00.5 -  T R T  -  21* R E G IÃ O

R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E S

PR O C U R A D O R
AD VO G AD O

R EC O R R ID O S

: T R IB U N A L  R EG IO N A L DO T R A B A 
L H O  D A  21 “ R EG IÃ O  

: ESTA D O  DO RIO G R A N D E DO N O R 
T E  E  M A RIA  L U Z A N E ID E  R O CH A  
M A C IE L  E  O U TRO S  

E  : D R . JA N SÊ N IO  A L V E S A R A Ú JO  D E  
O L IV E IR A  E  D R. M A N O EL  BATISTA  
D ANTAS N ETO  

: O S M ESM O S  

D E S P A C H O
1. O Estado do R io Grande do Norte ajuizou a ç ã o  res

cisó ria , com  fund am en to no inciso V (v iolação  de lei) do a r t .  4 8 5  
do C P C , visando a desconstituir o acórdão que m anteve a  sentença  
de 1 ° grau que o  condenou a pagar diferenças salariais decorrentes do  
IPC de junho de 8 7  e da U R P  de fevereiro de 89  (fls. 0 2 -1 1 ) .

2 .  O  2 1° Regional ju lgo u  im p roced en tes os pedidos, por 
entender incabível ação rescisória fulcrada em  violação literal de lei, 
quando a decisão versa sobre m atéria de interpretação controvertida  
nos Tribunais (fls. 14 9 -1 5 3 ).

3 . Inconform ado, o A u to r-R eclam ad o  interpõe re cu rso  o r 
d in ário , sustentando que a jurisprudência dominante do S T F  firm ou
se no sentido de que os reaju stes co m  base nas diferenças salariais 
decorrentes dc planos econôm icos n ão  se co n stitu íram  em  direito  
ad q u irid o  dos trabalhadores (fls. 1 4 1 -1 4 4 )

4 . Igualmente inconform ado, os Reclam antes interpõem  re 
cu rso  adesivo, sustentando, em  síntese, que o  a u to r  n ão  form u lou  o  
pedido de rescisão  da d ecisão  que preten de descon stitu ir, con
figurando-se portanto a  in épcia d a  inicial. Postulam a  extinção do 
processo, sem julgam ento de m érito (fls. 160-166).

4 .  A d m itido o  recurso (fls. 157  e 18 6 -1 8 7 ), foram  am b o s os 
apelos devidam ente co n tra ra z o a d o s  (fls. 168 -178  e 1 9 0 -1 9 2 ) , tendo 
o M inistério Público do Trabalho, em  parecer da lavra do Dr. J o h n 
son M e ira  S an tos, opinado pelo conh ecim en to de am bos os re
cursos, p rovim en to do re cu rso  d a  R e clam ad a  e da rem essa oficial e  
d esp rovim ento do recu rso  dos R eclam an tes (fls. 1 99 -200 ).

5 . O recurso ordinário é tem pestivo e  o ente público está 
regularm ente representado. O  preparo é dispensado, bem com o a 
rem essa de ofício é cabível, nos term os do D ecreto-Lei n° 7 7 9 /6 9 .

6 . O trân sito  em  ju lg ad o  da decisão apontada com o res
cindenda ocorreu em  0 6 /0 3 /9 5 , conform e certidão de fl. 13. A  ação  
rescisória foi ajuizada em  1 6 /1 0 /9 5 , portanto, dentro do prazo de
cadencial estabelecido no art. 4 9 5  do C PC .

7 . Registre-se, de plano, que o  Autor apontou co m o  violados 
os arts. 21 do D ecreto-Lei n° 2 .3 3 5 /8 7  e 5 °  da Medida Provisória n° 
3 2 /8 9 .

8 . A m atéria de fundo - diferenças salariais decorrentes dos 
planos econôm icos - era controvertida à época da prolação da decisão  
rescindenda e, não tendo o  A utor apontado violação constitucional, 
especificam ente do a r t  5 ”, X X X V I ,  d a  C on stitu ição , in cidem  sob re  
a  hipótese a s  S ú m u las n°s 8 3  do T S T  e 3 4 3  do S T F , com o óbices 
ao  cabim ento da ação  rescisória, nos termos da rem ansosa ju ris
prudência do STF.

9 . Ora, a jurisprudência desta Corte também é pacífica no 
sentido de que o  acolhim ento de pedido de desconstituição de decisão  
que deferiu pleito de diferenças salariais decorrentes dos planos eco 
nôm icos pressu põe, n ecessariam en te , exp ressa in vocação  de a fro n 
ta  ao  a r t .  5°, X X X V I ,  d a  C o n stitu ição  F ed era l. A  simples in
vocação de ofensa a dispositivo de norm a infraconstítucional atrai a 
aplicabilidade das Súmulas n°s 83  do T S T  e 3 4 3  do STF, com o óbice  
ao cabim ento da ação rescisória. P reced en tes: T ST -R O A R 
4 1 0 0 6 3 /9 7 , Min. L u cia n o  de C astilh o, in D J 0 5 /0 2 /9 9 ; TST -R O A R  
4 0 0 4 1 8 /9 7 , M in. Â ngelo M á rio , in D J 0 5 /0 2 /9 9 ; TST- R O A R 
3 5 1 9 6 4 /9 7 , Min. F ra n c is c o  F au sto , in D J 18 /1 2 /9 8 ; T ST -R O A R 
2 7 6 1 4 3 /9 6 , Min. F ra n c is c o . F au sto , in DJ 18 /1 2 /9 8 ; T ST -R O A R -

. 3 0 7 8 2 9 /9 6 , M in. Jo ã o  O reste  D alazen , in DJ 3 0 /1 0 /9 8 ; T ST -R O A R 
3 2 9 1 2 4 /9 6 , Min. M o u ra  F r a n ç a , in D J 2 3 /1 0 /9 8 .
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10 . Pelo exposto, louvando-m e no art. 5 5 7 , caput, do C P C ,  
den ego seguim en to ao recurso ordinário da Reclam ada e à remessa 
de ofício, tendo em  vista que o  presente recurso encontra-se em  
confronto com  a jurisprudência dominante e pacificada desta Corte, 
restando prejudicado a  apreciação do recurso adesivo dos R ecla
mantes.

11 . Publique-se.
Brasilia, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

IV ES G A N D R A  M ARTIN S FIL H O  
M inistro-Relator

P R O C . N ° T S T -R O A R -6 2 5 .1 6 9 /2 0 0 0 .7

R E C O R R E N T E

A D VO G AD A

R EC O R R ID O S
AD VO G AD O

CO M PAN H IA N A C IO N A L D E  A B A S 
T EC IM E N T O  —  C O N A B  
D RA . O D E T E  B E R N A D E T E  D E M O 
R A ES
L U IZ  A L B E R T O  P E R E IR A  E  O U TRO S  
D R . R IC A R D O  L E IT E  L U D U V IC E

D E C I S Ã O
CO M PANHIA N A C IO N A L D E  A B A S T E C IM E N T O  —

CO N A B ajuizou ação  rescisória com  fulcro no art. 4S 5 , incisos V  e 
IX , do C PC , visando a desconstituir o  v. acórdão TR T/R O  1235 /93 , 
que determinou a reintegração dos R eclam antes ao em prego (fls. 
6 3 /6 8 ) .

O  E g . 10° Regional (fls. 3 3 7 /3 4 4 )  julgou im procedente o  
pedido de rescisão, sob o  seguinte fundamento: A Ç Ã O  R E S C IS Ó 
R I A - V I O L A Ç Ã O  L I T E R A L  D E  L E I .  Pronunciamento Explícito  
na D ecisão Rescindenda. Para que um a decisão judicial viole um a lei, 
m ister se faz o enfrentam ento da m atéria pelo prolator da decisão  
rescindenda, ou seja, o seu prequestionamento, nos term os da Súmula 
2 9 8  do C . TST. Hipótese ausente nos autos."

Inconformada, interpõe a Autora o presente recurso ordinário 
(fls. 3 5 2 /3 5 5 ) , renovando sumariamente as questões suscitadas na 
petição inicial da ação  rescisória.

Im põe-se, entretanto, negar seguimento ao re cu rso  o rd in á
rio , p o rq u an to  m anifestam en te contrário à jurisprudência dominante 
no Colendo Tribunal Superior do Trabalho.

C om  efeito, não se rescinde julgado que reconheceu garantia 
de em prego em  virtude da notória controvérsia jurisprudencial então  
reinante a respeito da m atéria perante os Tribunais. Incide, no caso , a 
diretriz insculpida na Súmula n° 83 do Colendo Tribuna! Superior do 
Trabalho.

Precedentes nesse sentido: R O A R  5 2 8 .6 3 0 /9 9 , Min. João  O. 
Dalazen, julgado em  2 3 .0 5 .0 0 , decisão unânime; R O A R  5 0 1 .3 1 0 /9 8 , 
Min. Ives Gandra, julgado em  0 9 .0 5 .0 0 , decisão unânime; ROAR  
5 3 2 .2 5 9 /9 9 , Min. Ives Gandra, julgado em  0 2 .0 5 .0 0 , decisão unâ
nim e, R O A R  4 1 3 .1 0 2 /9 7  (despacho), M in. Barros Levenhagen, DJ 
0 6 .0 4 .0 0 ; R O A R  4 3 7 .5 7 3 /9 8 , Min. Luciano Castilho, DJ 0 3 .0 3 .0 0 ,  
decisão unânime; A R  3 3 7 .3 8 7 /9 6 , A c . 5 1 7 3 /9 7 , Min. M anoel M en
des, D J 0 6 .0 2 .9 8 , decisão unânime.

Ante o  exposto, co m  supedáneo no art. 5 5 7 , caput, do C PC , 
com  as alterações conferidas pela Lei n° 9 .7 5 6  de 1 7 .1 2 .9 8 , e  na 
Instrução N orm ativa n° 17, conform e redação dada pela R esolução n° 
9 3 /2 0 0 0 , publicada no D J de 2 4 .0 4 .2 0 0 0 , den ego seguim en to ao 
recu rso ordinário.

Publique-se.
Brasília, 12  de setembro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N
M inistro Relator

P R O C . N" T S T -R O A R -6 2 5 .7 2 3 /2 0 0 0 .0

R E C O R R E N T E
AD V O G A D O
R EC O R R ID O
AD VO G AD O

R Á D IO  D IÁRIO  D E  MOGI LTD A.
D R . ANTÔN IO BO N IV A L C A M A R G O  
W A LTER  RO D R IG U ES D E A N D R A D E  
D R. ANTÔNIO C A R L O S ESPÍN D O LA

D E C I S Ã O
R Á D IO  D IÁ R IO  D E  MOGI LTD A. ajuizou ação  rescisória  

com  fulcro no art. 4 8 5 , incisos VII e IX , do C PC , visando a  des
constituir a  r. sentença proferida pela M M . Junta de C onciliação e 
Julgam ento de M ogi das C m zcs/S P  que, julgando parcialm ente pro
cedentes os pedidos contidos no processo trabalhista n° 1 913 /93 , 
condenou a  ora  Requerente ao pagam ento das veròas decorrentes do 
reconhecim ento da relação de em prego (fls. 3 2 /3 7 ) .

O E g . 2 '  Regional (fls. 1 6 8 /1 7 1 ) julgou extinto o  processo, 
sem  julgam ento do m érito, nos termos do art. 2 6 7 , inciso V I, do C PC , 
ante a  impossibilidade jurídica do pedido.

Inconform ada, a  Requerente interpôs em bargos declaratorios 
(fls. 1 7 2 /176 ), aos quais foi dado parcial provimento apenas para 
tom ar sem efeito a  ementa constante do v. acórdão em bargado (fls. 
178/181).

A inda irresignada, a  Autora interpõe recurso ordinário (fls. 
1 8 2 /187 ), alegando que na petição inicial da ação  rescisória teria 
pleiteado a  rescisão do v. acórdão regional e não da sentença, com o  
equivocadam ente concluiu o  E g . Regional. R eitera tam bém  os ar
gumentos expendidos em  relação à  procedência do pedido de rescisão  
do julgado.

Todavia, razão não lhe assiste.
C om  efeito. E m  face do disposto no art. 5 1 2  do C P C , é 

juridicam ente im possível o  pedido explícito de desconstituição de 
sentença quando substituída por acórdão regional.

N a hipótese dos presentes autos, a r. sentença de fls. 3 2 /3 7 ,  
apontada com o decisão rescindenda (fls. 10), restou reexam inada m e
diante recurso ordinário interposto pela então R eclam ada (fls. 6 4 /6 8 ). 
O  E g . 2° Regional negou provimento a esse recurso ordinário e deu 
provimento parcial ao recurso ordinário do então Reclam ante para 
acrescer à condenação o  FG TS mais 4 0 %  do período anterior por
m eio do v. acórdão de fls. 7 1 /7 4 , substituindo, assim , a r. decisão de
primeiro grau que se pretende desconstituir.

Indubitável, assim , que a coisa  ju lgada m aterial operou-se 
apenas em relação ao v. a c ó rd ã o  de fls. 7 1 /7 4 , visto que constitui a 
última decisão qu e ap recio u  o m érito  d a  ca u s a  no processo.

D e sorte que o ataque rescisório deveria ser dirigido ao v. 
a c ó rd ã o  em  apreço: apenas este transitou em  julgado (art. 5 1 2  do 
C PC ).

No entanto, havendo a A utora formulado pedido de des
constituição da r. decisão de prim eiro grau, reputo ausen te a  po s
sibilidade ju ríd ic a  do pedido, bem  assim incabível a  ação  res
c isó ria , à  falta de ataque à  decisão com  atributo de coisa julgada  
m aterial (C P C , art. 4 8 5 ).

Nesse sentido os seguintes precedentes da E g . S B D I-2  do C. 
T ST : R X O FR O A R  5 4 5 .3 0 6 /9 9 , Min. Francisco Fausto, DJ 0 4 .0 8 .0 0 ,  
decisão unânime; R O A R  5 4 2 .8 1 0 /9 9 , Min. Luciano C astilho, DJ 
2 3 .0 6 .0 0 , decisão unânime; R O A R  4 8 6 .1 0 3 /9 8 , Min. João  O. D a
lazen, DJ 2 3 .0 6 .0 0 , decisão unânime; R O A R  5 6 4 .5 9 6 /9 9 , Min. Ives 
Gandra, DJ 1 6 .0 6 .0 0 , decisão unânime; R O A R  5 5 9 .6 1 3 /9 9 , Min. R o 
naldo Leal, D J 0 5 .0 5 .0 0 , decisão unânime; R O A G  4 5 0 .4 1 0 /9 8  (des
pacho), Min. B arros Levenhagen, DJ 1 8 .0 4 .0 0 ; R X O FR O A R  
3 5 6 .3 9 9 /9 7 , M in. Francisco Fausto, D J 1 7 .1 2 .9 9 , decisão unânime; 
R O A R  3 4 6 .9 6 7 /9 7 , Min. João  O. D alazen, DJ 0 9 .0 4 .9 9 , decisão unâ
nime.

C orreto, portanto, o  E g . 2o Regional ao  extinguir o processo  
sem julgam ento do m érito, por impossibilidade jurídica do pedido 
(art. 2 6 7 , inciso VI, do C PC ).

A nte o  exposto, com  supedáneo no art. 5 5 7 , caput, do C PC , 
com  as alterações conferidas pela L e i n° 9 .7 5 6  de 1 7 .1 2 .9 8 , e  na 
Instrução N orm ativa n° 17, de 1999, publicada no D J de 2 4 .0 4 .2 0 0 0 ,  
den ego seguim en to ao recurso ordinário interposto pela Requeren
te.

Publique-se.
Brasília, 12 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

P R O C . N” T S T -R O A  R -6 2 5 .7 2 4 /2 0 0 0 3

R E C O R R E N T E  : H ID R O SER V IC E —  EN G EN H EIR O S
LTDA.

AD V O G A D O  : D R. V IC TO R  RU SSO M A N O  JR .
R EC O R R ID O S : A L E X A N D R E  Y O U N A N  K A N A A N  E

O U TR O S
A D V O G A D O  : D R A . O L G A  M A R I D E  M A R C O

D E C I S Ã O
H ID R O SER V IC E —  E N G EN H EIR O S LTD A. ajuizou ação  

rescisória, com  fulcro no art. 4 8 5 , inciso VIII, do C PC , objetivando 
desconstituir a  r . sen ten ça  proferida pela M M . 26a Junta de C on
ciliação e Julgam ento de São Paulo/SP que, nos autos da reclam ação  
trabalhista n° 1 7 9 3 /9 0 , condenou a  então R eclam ada ao pagam ento de 
diferenças dos reajustes norm ativos e seus reflexos, juros e correção  
m onetária oriundos da m ora no pagam ento de salário, multa legal e 
norm ativa e honorários periciais.

Sustentou a  Autora que, na ação  de cum prim ento, a sentença 
condenatória nos reajustes salariais norm ativos teve com o título ju 
rídico um a sentença norm ativa que não havia transitado em julga
do.

O Eg. 2o Regional (fls. 1 5 9 /162 ) julgou extinto o  processo  
sem pronunciamento de m érito, por impossibilidade jurídica do pe
dido, nos termos do art. 2 6 7 , inciso V I, do C PC .

Inconform ada, a Requerente interpôs recurso ordinário (fls. 
1 6 4 /1 6 9 ), pugnando pela nulidade do v. acórdão recorrido. Insistiu, 
tam bém , na tese de que lhe seria devida um a nova oportunidade para 
alterar o  pedido, conform e disciplinado no art. 2 8 4 , do C PC .

Todavia, razão não lhe assiste.
O V. acórdão recorrido não m erece reform a, porquanto reputo 

ter decidido o E g . Regional em  consonância com  a reiterada ju 
risprudência desta C . Corte.

De fato, a E g . Seção de Dissídios Individuais firmou en
tendimento no sentido de que, em  fr : do disposto no art. 5 1 2  do
C P C , é juridicam ente im possível o pedido explícito de desconsti
tuição de sentença quando substituída por acórdão regional.

A ssim  sendo, com o a  Autora da ação rescisória pleiteou a 
rescisão da r. sentença de fls. 4 3 /4 6 , substituída pelo v. acórdão de fls. 
5 6 /5 8 , não m erece reparos o v. acórdão recorrido, que indeferiu a 
petição inicial da ação  rescisória por impossibilidade jurídica do pe
dido.

Nesse sentido os seguintes precedentes: R O A R  4 8 6 .1 0 3 /9 8 ,  
Min. João  O. D alazen, julgado em  0 2 .0 5 .0 0 , decisão unânime; R O A R  
5 6 4 .5 9 6 /9 9 , M in. Ives Gandra, julgado em  0 4 .0 4 .0 0 , decisão unâ
nime; RO AR 5 5 9 .6 1 3 /9 9 , Min. Ronaldo L eal, DJ 0 5 .0 5 .0 0 , decisão  
unânime; F. ,\G  4 5 0 .4 1 0 /9 8  (despacho), M in. Barros Levenhagen. 
DJ 1 8 .0 4 .0 0 ; R X O FR O A R  3 5 6 .3 9 9 /9 7 , Min. Francisco Fausto, DJ
1 7 .1 2 .9 9 , decisão unânime; R O A R  3 4 6 .9 6 7 /9 7 , Min. João O. D a
lazen, D J 0 9 .0 4 .9 9 , decisão unânime; R O A R  2 7 0 .5 7 6 /9 6 , Min. L u 
ciano Castilho, D J 2 1 .0 8 .9 8 , decisão unânime.

Por fim, m ostra-se igualm ente inviável a pretensão da R e
corrente em  ver determinada a em enda da petição inicial, conform e 
previsão do art. 2 8 4  do C PC . Tal direito restringe-se às hipóteses nas 
quais se verifique necessidade de m era correção  dos defeitos da 
petição inicial não afetos à estrutura da causa, com  o  objetivo de 
facilitar o julgam ento do mérito.

Ante o exposto, com  supedáneo no art. 5 5 7 , caput, do C PC , 
com  as alterações conferidas pela L ei n° 9 .7 5 6  de 1 7 .1 2 .9 8 , e  na 
Instrução Norm ativa n° 17, de 19 9 9 , com  a  redação dada pela R e
solução n° 9 3 /2 0 0 0  (D J de 2 4 .0 4 .2 0 0 0 ) , denego seguim ento ao re
curso ordinário em ação rescisória.

Publique-se.
Brasília, 12 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

P R O C . N” T S T -R O A R -6 2 5 .7 3 3 /2 0 0 0 .4

R E C O R R E N T E
A D V O G A D A
R EC O R R ID O
A D V O G A D A

U T C  E N G EN H A R IA  S.A.
D R A . E D N A  M A R IA  L E M E S  
R EIN A LD O  PASSOS  
D R A . R O SA N A  C R ISTIN A  G IA C O M i
NI B A T IS T E L L A

D E C I S Ã O
U TC  E N G EN H A R IA  S .A . ajuizou ação rescisória, com  ful

c ro  no artigo 4 8 5 , inciso V, do C PC , postulando a  desconstituição da 
r. sentença proferida pela M M . 4a Junta de C onciliação e Julgam ento  
de Cubatão/SP, que a  condenou ao pagam ento de adicional de trans
ferência, determinando ainda que este incidisse sobre o cálculo de 
adicional de periculosidade (fls. 1 6 7 /173 ).

O E g . 2°  Regional (fls. 2 9 3 /2 9 6 ) , acolhendo a prejudicial de 
decadência suscitada pela d. Procuradoria Regional do Trabalho, ju l
gou extinto o  processo, com  julgam ento do m érito, nos term os do art. 
2 6 9 , inciso IV, do C P C , tendo em  vista a não-interposição de recurso  
ordinário contra a r. sentença rescindenda.

Irresignada, a  Autora interpôs recurso ordinário (fls. 
3 1 2 /3 1 8 ) , sustentando o valor probante da certidão de fl. 219-v erso , 
que atesta ocorrido o trânsito em  julgado da decisão rescindenda 
apenas em  2 8 .0 1 .9 8 , argumentando, ainda, não bastar ”a simples 
presunção de que a Sentença teria transitado em julgado acerca de 
matérias não suscitadas em peça recursal

Todavia, m erece m anutenção o  v. acórdão regional.
Prim eiramente, cum pre asseverar que nada obsta a ocor

rência de trânsito cm  julgado em  épocas distintas para diferentes 
parcelas objeto de um  m esm o processo trabalhista. Cristalina é a 
com preensão do fato de que, em não havendo recurso contra de
terminada parcela, opera-se a  co isa  ju lgada m aterial em  relação a  
esta.

Nesse sentido os seguintes precedentes: R O A R  5 7 5 .0 4 7 /9 9 ,  
Rei. M in. Jo ã o  Oreste D alazen, DJ do dia 3 0 .0 6 .0 0 , decisão unânime; 
R X O F R O A R  4 2 6 .5 4 6 /9 8 , R ei. Min. M oura França, D J do dia
0 3 .1 2 .9 9 , decisão por m aioria; R X O FR O A R  5 7 9 .9 7 6 /9 9 , Rei. Min. 
Ives Gandra, DJ do dia 2 3 .0 6 .0 0 , decisão unânime; R X O FR O A R  
4 6 5 .7 6 3 /9 8 , Rei. Min. Ronaldo L eal, D J de 1 4 .0 4 .0 0 , decisão unâ
nim e; e  RO A R  4 1 0 .0 3 8 /9 7 , Rei. Min. Francisco Fausto, DJ do dia 
3 1 .0 3 .0 0 , decisão unânime.

Tal situação se revela no caso  em  apreço, visto que a última 
decisão que tratou da condenação ao  pagam ento d e . adicional de 
transferência e determinou que o  m esm o incidisse sobre o cálculo de 
adicional de periculosidade foi a  r. sentença res rindenda (fls. 
1 6 7 /1 7 3 ). Contra essa decisão, o então Reclam ante interpôs embargos 
de declaração (fl. 176 ), a  que se negou provim ento (fl. 176-verso). 
Intimadas ambas as partes dessa decisão, ap en as o en tão  R e c la 
m an te , ora Requerido, in terp ôs re cu rso  o rd in ário , ínsurgindo-se 
contra a parte da sentença que lhe foi desfavorável (fls. 182 /190).

Dessa form a, a  existência da coisa  julgada m aterial quanto à 
condenação ao pagam ento de adicional de transferência e à  deter
m inação de que este incidisse sobre o  cálculo de adicional de pe
riculosidade operou-se por ocasião do term o final do prazo para a  
então R eclam ada atacar a r. sentença rescindenda. Considerando que 
a intim ação da então R eclam ada da decisão proferida nos em bargos 
de declaração interpostos contra a r. sentença pelo então Reclam ante  
deu-se em 0 5 .0 9 .9 6  (conform e fl. 181), reputo efetivam ente tr a n 
sitad a  em  ju lg ad o  a  decisão rescin den da no to can te  à s  p arce las  
qu e o r a  se discu te em  1 7 .0 9 .9 6 .

R esta, pois, imprestável a certidão de fl. 219-v erso , que ates
ta a ocorrência do trânsito em  julgado apenas em  2 8 .0 1 .9 8 , vez que 
esta diz respeito, tão-som ente, às matérias ventiladas no recurso or
dinário interposto pelo então R eclam ante.

A ssim , p ro p o sta  a  a çã o  rescisó ria  ap en as em  2 8 .0 9 .9 8 ,  
quando decorridos mais de dois anos do trânsito em  julgado da r. 
sentença rescindenda (C P C , art. 4 9 5 ), irrem ediavelm ente extinguiu-se 
para a Requerente o  direito à  rescisão do julgado no que concerne à  
m atéria abordada na presente ação rescisória.

M anifestam ente infundado, portanto, o  presente recurso, em  
face da jurisprudência dominante nesta C . Corte.

Ante o exposto, com  supedâneo no art. 5 5 7 , caput, do C PC , 
co m  as alterações conferidas pela Lei n° 9 .7 5 6  de 1 7 .1 2 .9 8 , e  na 
Instrução N orm ativa n° 17, de 1999, publicada no DJ de 12 .0 1 .2 0 0 0 , 
den ego seguim en to ao  recurso ordinário em  ação  rescisória.

Publique-se. '
Brasília, 12 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
Ministro Relator

P R O C . N” T S T -R O M S -6 2 7 .0 5 8 /2 0 0 0 .6

R E C O R R E N T E
AD V O G A D O
R EC O R R ID O
AD V O G A D O
A U T O R ID A D E C O A -
TO R A

D ORACI D E FÁ TIM A  BEN ER V A N Ç O  
DR. N E L SO N  L U IZ  D E  LIM A  
B A N C O  B A N E R J S.A.
DR. V IC TO R  RU SSO M A N O  JÚ N IO R  
JU IZ  PR E S ID E N T E  D A  4 8 a JC J  DO 
RIO  D E JA N E IR O /R J

D E C I S Ã O
BA N C O  B A N E R J S .A . impetrou mandado de segurança 

contra decisão do M M . Juiz Presidente da 48" JC J  do R io de Ja-
neiro/RJ que, na execu ção  definitiva d a  sen ten ça, determinou a 
reintegração imediata da Autora do processo trabalhista n° 3 9 9 /9 7 ,  
m ediante a antecipação de tutela, alm ejando a final concessão da 
segurança para ser exim ido de m anter o Terceiro Interessado no 
em prego, antes do trânsito em  julgado da sentença.

Sustentou o Impetrante a impossibilidade de execução pro
visória da obrigação de fazer ante a  definitividade e irreparabilidade 
de seus efeitos e que, um a vez cum prida a ordem derivada da tutela 
concedida, sofreria danos irreversíveis e irreparáveis, visto que os 
salários não poderiam  ser restituídos.
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O E g . Tribunal Regional do Trabalho da 2“ Região (fls. 
117 /123 ) conced eu a segurança para atribuir efeito suspensivo ao  
recurso ordinário e sustar, via de consequência, os efeitos da rein
tegração, até o  trânsito em julgado da r. sentença de mérito.

Inconform ada, a Terceira Interessada interpôs recurso or
dinário (fls. 1 2 5 /1 3 2 ), mediante o  qual pugna pela reform a da decisão  
regional.

Todavia, o  presente recurso não com porta conhecim ento, 
uma vez que se verifica flagrante irreg u larid ad e  de rep resen tação . 
Isto porque in existe  nos autos procuração permitindo que o advogado  
subscritor do recurso ordinário, Dr. Nelson L u iz de Lim a, defenda os 
interesses da ora R ecorrente em  juízo.

M anifestam ente inadm issível, portanto, o presente recurso  
ordinário, em  virtude de irregularidade de representação.

Ante o exposto, co m  supedâneo no art. 5 5 7 , caput, do C PC , 
com  as alterações Conferidas pela Lei n° 9 .7 5 6  de 1 7 .1 2 .9 8 , e  na 
Instrução Norm ativa n° 17, de 1999, com  redação dada pela R e
solução n° 9 3 /2 0 0 0  (D J de 2 4 .0 4 .2 0 0 0 ) , denego seguim ento ao  re
curso ordinário em  mandado de segurança.

Publique-se.
Brasília, 13 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -R O M S -6 2 7 .0 6 0 /2 0 0 0 .1

SO N IA T H E R EZ IN H A  C A M E L L O  E  
O UTRO
D R A . M Á R C IA  JA N E T E  D A  S. CO STA  
CO M PAN H IA B R A S IL E IR A  D E  T R EN S  
U R B A N O S —  C B T U  
D R. ANTÔN IO C A R L O S PINH EIRO  
C A ST ED O
JU IZ  P R E S ID E N T E  DA 4 8 “ JC J DO  
R IO  D E  JA N E IR O

D E C I S Ã O
COM PANHIA B R A S IL E IR A  D E TR EN S U R B A N O S —  

C B T U  impetrou mandado de segurança, com  pedido liminar, pos
tulando a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário in
terposto contra a sentença proferida no processo trabalhista n° 
1 .773 /95  (fls. 7 5 /9 2 ) . •

Sustentou a Impetrante a ilegalidade da readm issão deferida 
mediante antecipação de tutela em  sentença, com  base na L ei n° 
8 .8 7 8 /9 4 , tendo em  vista a impossibilidade de execução  provisória da 
obrigação de fazer. Alegou que a aplicação de aludida lei estaria 
restrita às hipóteses de despedida arbitrária, o  que, ao seu ver, não 
ocorreu no caso  em tela. Argumentou também que, além  de não 
preenchidas as condições impostas pela L ei n° 8 .8 7 8 /9 4 , trata-se de  
readm issão determ inada em  execução provisória, razão pela qual pug
na pela concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário pendente 
de apreciação.

O E g . 1° Regional (fls. 1 6 8 /1 7 4 ) concedeu a segurança, man
tendo o  efeito suspensivo conferido ao  recurso ordinário pelo acórdão  
que julgou o agravo regimental de fls. 1 57 /160 .

Inconform ados, interpuseram os Litisconsortes passivos re
curso ordinário (fls. 1 7 6 /1 8 2 ), sustentando ser incabível a  concessão  
de efeito suspensivo ao  recurso ordinário, vez que não caracterizado  
qualquer risco  de dano irreparável na ordem que, antecipando a tutela 
deferida em  sentença, determinou a sua readm issão.

Sucede, porém , que carecem  os R ecorrentes de interesse 
jurídico em  ver julgado o  presente recurso ordinário.

C om  efeito, conform e certidão de fl. 2 0 1 , verifica-se o  ju l
gam ento do recurso ordinário n° TR T-RO -17 .0 2 6 /9 7 , mediante o  qual 
se deu provim ento ao recurso da ora Impetrante para ju lgar totalmente 
im procedentes os pedidos de readm issão contidos no processo tra
balhista n° 1 .7 7 3 /9 5 , tendo sido o v. acórdão publicado no D J de 
2 0 .0 3 .2 0 0 0 .

Por conseguinte, se os ora  R ecorrentes pretendiam cassar o  
efeito suspensivo imprimido ao recurso ordinário interposto pela Im
petrante por intermédio de ação  m andam ental, tem -se que, havendo 
este recurso já  sido julgado, perdeu o objeto o  presente mandado de 
segurança.

Ante o exposto, com  supedâneo no art. 5 5 7 , caput, do C PC , 
com  as alterações conferidas pela Lei n° 9 .7 5 6  de 1 7 .1 2 .9 8 , e  na  
Instrução N orm ativa n° 17, de 1999 , com  a  redação dada pela R e
solução n° 9 3 /2 0 0 0  (D J de 2 4 .0 4 .2 0 0 0 ) , denego seguim ento ao re
curso ordinário em  mandado de segurança.

Publique-se.
Brasília, 14 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M inistro Relator

P R O C E S S O  N° T S T -R X O F R O A R -6 2 7 2 6 0 /2 0 0 0 .2  - 11“ R E G IÃ O

R E C O R R E N T E S  :

A D V O G A D A
R E C O R R ID A

AD V O G A D O

A U TO R ID A D E C O A - : 
TO R A

R E C O R R E N T E
PR O C U R A D O R A
R EC O R R ID O
AD VO GAD O

U N IÃ O  F E D E R A L  
D R A . L Y G IA  M A R IA  AVANCINI 
A G N A LD O  SA B Ó IA  G A R C E S  
D R. M A U R ÍC IO  P E R E IR A  DA SILVA

D E S P A C H O
A  U N IÃ O  ajuizou Ação R escisória com  vistas à descons

tituição do v. A córdão n° 1832/93 , proferido pelo 11° Regional (fls. 
3 2 /3 4 ), que manteve a condenação às diferenças salariais decorrentes 
do IPC de junho de 1987 e da U R P de fevereiro de 1989. Sustentou 
a  inexistência de direito adquirido aos referidos valores, apontando 
violação do art. 5°, X X X V I , da Constituição Fec' .1 de 1988 , dentre 
outros preceitos legais. M enciona, de outra form  que a violação de 
tal dispositivo constitucional tam bém  diz respeito às U R Ps de abril e  
m aio de 1988.

O  E . 11° Regional, após asseverar incabível a  tutela an
tecipativa de m érito pleiteada, julgou im procedente o pedido de res
cisão, fls. 1 36 /141 , por contem plar m atéria de natureza controver
tida.

D aí o R ecurso Ordinário voluntário da Autora, o qual e xa 
mino em  conjunto co m  a R em essa Necessária, dada a identidade de 
matérias.

Não há com o prosperar os Apelos.
De início, cum pre reiterar o  não-cabim ento de tutela an

tecipativa de m érito para dar efeito suspensivo à execução da decisão  
rescindenda, porquanto tal m edida é incompatível com  o  que dispõe o  
art. 4 8 9  do CPC.

N o m érito, conquanto invocado o art. 5°, X X X V I , da Carta  
M agna, na petição inicial, verifica-se no A córdão rescindendo que tal 
preceito não foi prequestionado.

A  decisão rescindenda, fls. 3 2 /3 4 , tratou dos tem as IPC  de 
junho de 1987  e U R P  de fevereiro de 19 8 9 , restringindo a  condenção  
a  determinado período e determinando a  com pensação de valores 
eventualmente pagos. Vale dizer, não houve apreciação dos tem as à 
luz do direito adquirido.

A propósito, a  Jurisprudência desta C orte tem -se firm ado no 
sentido de que é necessário o prequestionamento em  sede de ação  
rescisória, salvo quando o  suposto vício nasce na própria decisão  
rescindenda - o que não é o  caso dos autos.

N esse contexto, os Recursos em  exam e apresentam -se m a
nifestam ente im procedentes, o  que autoriza a aplicação do art. 5 5 7  do 
C PC , com  a  redação dada pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8  e da Instrução N or
m ativa n° 17 /2000 , item III, deste Tribunal.

Por conseguinte, nego seguimento à R em essa N ecessária e 
aos Recursos Ordinários Voluntários.

Publique-se.
Brasília, 14  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO S É  LU C IA N O  D E C A ST ILH O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -R X O F R O A  R -6 2 8 .4 4 8 /2 0 0 0 .0

R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E

PR O C U R A D O R A

R E C O R R ID A

AD V O G A D O

T R IB U N A L  R E G IO N A L  DO T R A B A 
LH O  DA 11“ R EG IÃ O  
IN STITU TO  N A C IO N A L DO SEG U RO  
SO C IA L —  INSS
D R A . F A B ÍO L A  G U E R R E IR O  V IL A R  
D E M E L O  O L IV E IR A  
M A R IA  D O P E R P É T U O  SO CORRO  
F E R R E IR A  PEN A
D R . M A N O EL  PESTA N A  D A  G A M A

D E C I S Ã O
IN STITU TO  N A C IO N A L DO SEG U R O  SO C IA L —  INSS

ajuizou ação rescisória, com  fulcro no artigo 4 8 5 , inciso V, do C PC , 
visando a desconstituir o  v. acórdão proferido pelo E g . 11° Regional, 
que manteve a condenação ao pagamento das diferenças salariais 
decorrentes da aplicação das U R P ’s de ab ril e m aio  de 198 8  (fls. 
6 6 /7 1 ) .

O  Autor apontou com o violado o  art. 5°, incisos II e  X X X V I ,  
da Constituição Federal e o D ecreto-Lei n° 2 .4 2 5 /8 8 .

O E g . 11° Regional (fls. 1 5 5 /1 5 9 ), em  que pese ter adentrado 
no m érito da questão, equivocadam ente julgou extinto o processo, 
sem pronunciamento de mérito, ante a incidência das Súmulas 8 3  do 
T ST  e 3 43  do STF, dada a divergência de interpretação sobre a 
m atéria entre os Tribunais.

Houve recurso de ofício da aludida decisão a esta C orte, por 
força do D ecreto-Lei n° 7 7 9 /6 9 .

Inconform ado, o A utor interpôs recurso ordinário (fls. 
1 0 1 /1 0 5 ), reiterando os argumentos expendidos na petição inicial.

A ssiste-lhe parcial razão.
O  E xce lso  Supremo Tribunal Federal, no tocante às U R P ’s de 

abril e  m aio de 1988 , em  reiterados pronunciamentos acerca  do tema, 
proclam ou a inexistência de in tegral direito adquirido dos em pre
gados ao reajuste em  tela.

Sufraga a Suprema C orte o  posicionam ento seguro de que o  
acolhim ento de tais diferenças salariais vulnera o mandamento cons
titucional que tutela o  direito adquirido, por aplicá-lo onde ele era  
inaplicável (C F /8 8 , art. 5°, inciso X X X V I ).

Neste sentido cito  os seguinte precedentes: Proc. TST
R O A R -4 1 0 .0 3 8 /9 7 , M in. Francisco Fausto, D J 3 1 .0 3 .0 0 , decisão unâ
nim e: Proc. T S T -R O A R -41 0 .0 6 3 /9 7 , M in. Luciano Castilho, DJ
0 5 .0 2 .9 9 , decisão unânime; Proc. T S T -R O A R -351.9 6 4 /9 7 , Min. Fran
cisco  Fausto, DJ 1 8 .1 2 .9 8 , decisão unânime; Proc. T ST-R O A R 
3 3 9 .9 4 0 /9 7 , Min. Francisco Fausto, DJ 1 8 .12 .98 , decisão unânime; 
Proc. T S T -R O A R -276 .14 3 /9 6 , Min. Francisco Fausto, D J 18 .1 2 .9 8 , 
decisão unânime; Proc. T S T -R O A R -307 .8 2 9 /9 6 , Min. João  O. D a
lazen, DJ 3 0 .1 0 .9 8 , decisão unânime; Proc. T S T -R O A R -329 .124/96 , 
M in. M oura França, D J 2 3 .1 0 .9 8 , decisão unânime.

Percebe-se, na hipótese dos autos, que o  v. acórdão res
cindendo vulnerou a Constituição da República ao dar guarida ao 
pleito em  tela.

Ante o  exposto, com  supedâneo no art. 5 5 7 , § 1°-A , do C PC , 
com  as alterações conferidas pela L ei n° 9 .7 5 6  de 1 7 .1 2 .9 8 , e  na 
Instrução Norm ativa n° 17 , de 1999 , com  redação dada pela R e
solução n° 9 3 /2 0 0 0  (D J de 2 4 .0 4 .2 0 0 0 ) , dou p a rcia l p rov im en to  aos 
recursos de ofício e ordinário do Requerente para desconstituir, em  
parte, o v. acórdão rescindendo (fls. 6 6 /7 1 ) e, em  juízo rescisório, 
restringir a  condenação decorrente das U R P ’s de abril e m aio/88 ao  
reajuste correspondente a 7 /3 0  (sete trinta avos) de 16 ,19%  (dezesseis 
vírgula dezenove por cento), sobre o salário de m arço, a  incidir nos 
m eses de abril e m aio de 1988, não cum ulativam ente, corrigido m o
netariamente, com  reflexos em junho e julho.

Publique-se.
Brasilia, 12 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
M inistro Relator

PR O C E S SO  N° TST-R XO FR O A R-628783/Ö 0.6 - T R T  - II*  R E G IÃ O

R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E

PR O C U R A D O R

R ECO R RID O S

AD V O G A D O

: T R IB U N A L  R E G IO N A L  D O  T R A B A 
LH O  DA 11* R EG IÃ O  

: IN STITU TO  N A C IO N A L D E  C O LO N I
Z A Ç Ã O  E  R E FO R M A  A G R Á R IA  - IN 
C R A

: D R. B IA N O R  SA RAIVA N O G U EIR A  
JU N IO R

: A D AM O R R O D R IG U ES D E  O L IV E IR A  
E  O U TRO S

: DR. M A U RÍCIO  P E R E IR A  D A  SILVA  

D E S P A C H O
O  R eclam ad o , com  base no inciso V  d o  a r t .  4 8 5  d o  C P C , 

indicando co m o  violados os a r ts .  5°, I I  e X X X V I ,  d a  C on stitu ição  
F e d e ra l e  1" d o  D ecre to -L ei n° 2 .4 4 5 /8 8 , ajuizou a çã o  rescisó ria , 
buscando desconstituir o  acórdão prolatado pelo 11° Regional que, 
com  base na tese do direito adquirido, condenou-o a pagar diferenças 
salariais alusivas às  U R P s  d e  ab ril e  m aio  de 8 8 , IP C  de ju n h o  de 
8 7  e U R P  de fevereiro  de 8 9  (fls. 0 2 -0 9 ) .

O  11” R egional julgou im p roced en te o  pedido rescisório , 
sob o fundamento de que não cabe ação  rescisória por ofensa literal 
a disposição de lei, quando a  decisão rescindenda tiver se baseado em  
texto  de in te rp re ta çã o  co n tro v ertid a  nos tribunais (fls. 13 3 -1 3 5 ).

Inconform ado, o  A u to r-R eclam ad o  interpõe re cu rso  o rd i
n ário , sustentando que:

a )  é  inaplicável a  Sú m u la n° 83  do T S T  à hipótese dos 
autos, porquanto se discute a violação de dispositivo constitucional; 
e

b) a jurisprudência dos tribunais pátrios já  pacificou en
tendimento no sentido de que não há direito  ad q u irid o  a o s  resíduos  
in flacionários decorrentes dos planos econôm icos editados pelo go 
verno (fls. 13 8 -1 4 5 ).

A d m itid o  o  recurso (fl.1 4 8 ), não foram  apresentadas contra
razões (fl. 2 4 9 ) , tendo o  M inistério Público do Trabalho, em  parecer 
da lavra do Dr. D an  C a r a í  d a  C o sta  e P aes , opinado pelo des
prov im en to  do recurso (fls. 152 -153 ).

O recurso ordinário é tem pestivo, o  ente autárquico R e
corrente está bem representado e o  preparo é dispensado, na form a do 
D ecreto-Lei n” 7 7 9 /6 9 .

A  decisão rescindenda tran sito u  cm  ju lg ad o  em  2 6 /0 6 /9 6  
(fl. 111). A  ação rescisória foi ajuizada em  0 8 /0 8 /9 7 , portanto, d en tro  
d o  p razo  decad en cial estabelecido no art. 4 9 5  do C PC .

No que tange à v iolação  do a r t .  5 ”, X X X V I , exp ressam en te  
in vo cad a  n a  p etição  inicial d a  a ç ã o  rescisó ria , tem -se que, em bora 
controvertida à época da prolação da sentença rescindenda, a  questão 
envolve discussão em  tom o de dispositivo constitucional (art. 5 “, 
X X X V I , da Constituição Federal), o que afasta a aplicabilidade das 
Súmulas n“s 83 do T S T  e 3 4 3  do S T F  com o óbice ao cabim ento da 
ação rescisória, nos term os da jurisprudência pacífica do STF.

E m  relação ao I P C  de ju n h o  de 8 7  e à  U R P  d e  fevereiro  
de 8 9 , esta C orte, seguindo orientação do ST F, pacificou entendi
m ento no sentido de que as diferenças decorrentes de tais planos não 
ingressaram  no patrimônio dos em pregados, quando da edição das 
norm as jurídicas que instituíram outros fatores de reajuste, não po
dendo, por isso, se cogitar de retroação, configurando-se, dessa for
m a, m era expectativa de direito.

N o tocante às U R P s de ab ril e  m aio  d e  8 8 , o Tribunal 
Superior do Trabalho reconhece o direito à reposição de 7 /3 0  do 
reajuste de 16 ,19% , correspondente à  U R P  de abril, nos termos da 
sistem ática do D ecreto-Lei n” 2 .3 3 5 /8 7 , que instituiu os reajustes com  
base nas U R P s, calculados sobre o salário de m arço de 8 8 , incidindo 
os efeitos decorrentes da ilegal supressão sobre o salário dos m eses 
de abril, m aio e  reflexos em  junho e julho (diferenças salariais de
correntes), não cum ulativam ente e  corrigidos m onetariam ente, desde 
a  época própria até a data do efetivo pagam ento. Isso porque a 
reposição da U R P  de abril se deu apenas em  agosto, por fo rça  da 
prom ulgação do D ecreto-Lei n° 2 .4 5 3 /8 8  que, no art. 4°, coibiu "efei
tos financeiros retroativos aos m eses de abril, m aio, junho e  julho” 
(O rientação Jurisprudencial n° 7 9  da SD I).

Pelo exposto, louvando-m e no a r t .  5 5 7 , §  1°-A , do C PC , 
do u  p rov im en to  p a rcia l ao  recurso ordinário do Autor, para ju lg a r  
p arcia lm en te  p ro ced en te  a rescisória, desconstituindo a  decisão que 
o condenou a pagar diferenças salariais alusivas ao IPC de junho de 
8 7 , U R P  de fevereiro de 8 9  e U R Ps de abril e  m aio de 8 8 , e , em  juízo  
rescisório, excluir as diferenças salariais decorrentes da U R P  de fe
vereiro de 8 9  e  IPC  de junho de 87  e  limitar o  pagamento das U R Ps  
de abril e  maid de 88  ao equivalente a 7 /3 0  (sete trinta avos) de 
16 ,19%  (dezesseis vírgula dezenove por cento), a  ser calculado sobre 
o salário de m arço, incidente sobre os salários de abril, m aio, junho e 
julho, não cum ulativam ente, corrigido desde a época própria até a 
data do efetivo pagamento.

Publique-se.
Brasilia, 14  de setem bro de 2 0 0 0 .

IV ES G A N D R A  M ARTINS FILH O  
M inistro-Relator

PR O C ESSO  N” T ST -R X O FR O A  R -630308/00.2 - T R T  - 11“ R E G IÃ O

R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E

PR O C U R A D O R A

R ECO R RID O
AD VO GAD O

T R IB U N A L  R E G IO N A L  DO T R A B A 
L H O  D A  11“ R EG IÃ O  
IN STITU TO  N A C IO N A L DO SEG U R O  
SO C IA L  - INSS
D R A . FA B ÍO L A  G U E R R E IR O  V ILA R  
D E M E L O  O L IV E IR A  
ED M IL S O N  S A L E S  D E  FR E IT A S  
D R. JO Ã O  BO SC O  JA C K O M N T H  D A
COSTA

D E S P A C H O
O INSS ajuizou a ç ã o  rescisó ria , com  fund am en to no inciso  

V  (v iolação  de lei) do a r t .  4 8 5  do C P C , visando desconstituir de
cisão hom ologatória de cálculos, sob o  fundamento da inexistência de 
direito adquirido às diferenças salariais decorrentes do IPC de junho  
de 87 , U R P de fevereiro de 8 9  e U R P ’s de abril e  m aio de 88  (fls. 0 1 
15).
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O 11° Regional ju lg o u  im p roced en tes os pedidos, por en
tender incabível ação rescisória fulcrada em  violação literal de lei, 
quando a decisão versa sobre m atéria de interpretação controvertida 
nos Tribunais (fls. 7 8 -8 0 ) .

Inconformada, o  A u to r-R eclam ad o  interpõe recurso ordi
nário, sustentando que o  deferimento de diferenças salariais decor
rentes de planos econôm icos viola o  D ecreto-Lei n° 2 .3 3 5 /8 7 , as Leis  
n°s 7 .7 3 0 /8 9  e 8 .0 3 0 /9 0  e o  art. 5o, X X X V I , da Constituição Federal 
(fls. 9 6 -1 0 0 ).

A d m itido o  recurso (fl. 104) e  determinada a rem essa ofi
cial, não foram ap resen tad as  co n tra -ra z õ e s , tendo o M inistério Pú
blico do Trabalho, em  parecer da lavra do Dr. C e sa r /a c h a r ia s  
M árty re s , opinado pelo n ão -p ro v im en to  da rem essa e do recurso  
ordinário (fls. 1 08 -109 ).

O  recurso ordinário é tem pestivo, o  ente público está re 
p resen tad o p o r  p ro c u ra d o r  fed eral e o  p re p a ro  c  dispensado m o
m en tan eam en te. A  rem essa de ofício é cabível nos termos do art. 1°, 
V, do D ecreto-Lei n”.7 7 9 /6 9 .

V erifica-seq u e o ente autárquico a lm eja  d escon stitu ir d e
cisão  h o m o logatória  de cálcu lo s, que sequer está juntada nos autos, 
e insurge-se contra tal decisão co m o  se estivesse investindo c o n tra  
u m a sen ten ça  ou a có rd ã o  do p rocesso  de conh ecim en to .

É  bem  verdade que esta C orte adm ite a rescisória da sen
tença hom ologatória de cálculos, mas som ente quando houver sido 
resolvido contraditório na sentença de liquidação e esta houver fixado  
os limites do aresto exeqüendo.

No caso concreto, além  de ser manifestamente incabível a 
rescisória que ataca sentença hom ologatória de cálculos para redis
cussão das m atérias de m énto do processo de conhecim ento, a  parte 
deixou de juntar a referida sentença hom ologatória. E  som ente quan
do houver pronunciamento das partes sobre os cálculos e a sentença 
hom ologaloria houver resolvido o contraditório, pronunciando-se so
bre o aceito ou desacerto dos m esm os, é que esta poderá ser res
cindida, desde que esta tam bém  tenha fixado os limites do aresto 
exeqüendo. Precedentes: R X O F R O A R -3 2 2 9 9 0 /9 6 , Rei. Min. R O 
N A L D O  L O P E S  L E A L , in D J de 0 6 /0 8 /9 9 , p. 2 2 3 ; R O A G 
3 1 6 3 3 8 /9 6 , Rei. Min. F R A N C IS C O  FA U S  I O  in ÜJ de 0 8 /1 0 /9 9 , p. 
81-, R X O F R O A R -2 7 0 5 9 3 /9 6 , R ei. Min. JO A O  O R E S T E S  D A L A 
Z E N , in DJ de 23/10/98, p. 261).

Pelo exposto, louvando-me no artigo 5 5 7 , capul, do C P C ,  
den ego seguim ento ao  recurso ordinário da Reclam ada e à rem essa 
de ofício , tendo em  vista que o presente recurso encontra-se em  
confronto co m  a jurisprudência dominante e pacificada desta C orte.

Publique-se.
Brasília, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

IV ES G A N D R A  M A R TIN S FILH O  
M inistro-Relator

P R P C E S S O  N" T S T -R X O FA  R -6 3 2 4 2 2 /0 0 .8  - T R T  - 17“ R E 
GIÃO

R E M E T E N T E

A U TO R

A D V O G A D A

IN TER ESSA D O S

A D V O G A D A

T R IB U N A L  R E G IO N A L  T R A B A L H O  
D A  17a R EG IÃ O
R Á D IO  E  T E L E V IS Ã O  ESPÍR ITO  
SA N TO  - R T V /ES  
D RA . M A R IA  D A  PEN H A  T. C A L 
M ON A LV ES
A L D A  CA TIA  L Y R IO  B E R N A R D E S  E  
O U TR O S
D R A . E L IZ A B E T E  M A R IA  D E M E S
QUITA

D E S P A C H O
A Reclam ada ajuizou a çã o  rescisó ria , fundamentada no in

c iso  V  (violação de lei) do art. 4 8 5  do C PC , indicando com o violados 
os a r ts . 5°, X X X V I , d a  C on stitu ição  F e d e ra l , e 6 o d a  L IC C  e  
D ecreto -L ei n° 2 .3 3 5 /8 7 , visando a  desconstituir acórdão que a  con
denou ao pagam ento das diferenças salariais decorrentes do IPC  de 
junho de 87 (fls. 0 2 -2 1 ) .

O 17° Regional ju lg o u  im p roced en te o  pedido da presente  
a çã o , por entender incabível a  ação rescisória proposta co m  fun
dam ento cm  violação literal de disposição de lei, quando havia di
vergência de interpretação nos tribunais em  tom o da questão em  
litígio (fls. 5 1 5 -5 1 9 ) .

Determinada a rem essa oficial, às fls. 5 3 5 , o  Ministério Pú
blico do Trabalho, em  parecer da lavra do Dr. A n ton io C a rlo s  R o 
b ored o, opinou pelo prov im en to  da rem essa ex officio (fls. 5 6 5 ) .

A rem essa de ofício é  cabível nos termos do art. 1°, V, do 
D ecreto-Lei n° 7 7 9 /6 9 .

O trân sito  em  ju lg a d o  da decisão apontada com o rescin
denda (fls. 10 -1 3 ) ocorreu em 0 8 /0 8 /9 4  (fl. 158-v ). A  ação rescisória  
foi ajuizada cm  18 /0 4 /9 6 . portanto, d en tro  do p razo  d ecad en cial 
estabelecido no art. 4 9 5  do C PC .

No que tange à v iolaçao  do a r t .  5 ° , X X X V I ,  d a  C on s
titu ição  F e d e ra l , exp ressam en te  in vocad a na p etição inicial da  
a ç ã o  rescisó ria , tem -se que, em bora controvertida à época da pro
lação da decisão rescindenda, a questão envolve discussão em tom o  
do dispositivo constitucional retro, o q u e  afasta a  aplicabilidade das 
Súmulas n°s 83  do T S T  e 3 4 3  do S T F  com o óbice ao cabim ento da 
ação  rescisória, nos term os da jurisprudência pacífica do STF.

A ssim  sendo, quanto às diferenças sa laria is  d eco rren tes  do  
p lano econô m ico , qual seja, o  IPC de junho de 8 7 , os Tribunais 
pátrios, seguindo orientação do STF, pacificaram  entendimento no  
sentido de que as diferenças decorrentes de tal plano não ingressaram  
no patrimônio dos em pregados quando da edição das norm as jurídicas 
que instituíram outros fatores de reajuste, não se podendo, por isso, 
cogitar de retroação, configurando-se m era expectativa de direito. Por  
conseguinte, é  procedente pedido de desconstituição de decisão que 
determinou o pagamento das diferenças salariais decorrente do IPC  
de junho de 8 7 , em face da v iolação  d o  a r t .  5 ° , X X X V I , d a  C o n s
titu ição , por tratar tal parcela de m era expectativa de direito. P r e 
ceden tes: T S T -R X O F R O A R -3 3 6 9 18/97 , Rei. Min. L u cian o  d e  C a s 
tilho, in DJ 16 /04 /99 , p. 5 7 ; T S T -R O A R -545699 /99 . Rei. Min. R o 
n aldo L ea l, in DJ 2 6 /0 5 /2 0 0 0 , p. 3 7 9 ; T S T -3 0 7 8 2 9 /9 6 , Rei. Min. 
J o ã o  O reste  D alazen , in D J 3 0 /1 0 /9 8 .

Pelo exposto, louvando-m e no art. 5 57 , §  1°-A, do C PC , dou  
prov im en to  à  rem essa de ofício , para desconstituir a decisão que 
condenou A  Reclam ada a pagar diferenças salariais alusivas ao IPC  
de junho de 8 7  e, em  ju ízo rescisório, e x clu ir  d a  co n d en ação  a  
referid a  p a rce la , in verten d o-se o  ônus d a  su cu m b ên cia .

Publique-se.
Brasilia, 14 de setem bro de 20 0 0 .

IV ES G A N D R A  M ARTIN S FILH O  
M inistro-Relator

P R O C . N " T S T -A I-R O -6 3 3 .7 9 2 /2 0 0 0 .2  - T R T  - V R E G IÃ O

A GRAVA NTE

PR O C U R A D O R
AGRAVADA
AD V O G A D O

: U N IÃ O  F E D E R A L  (E X T IN T O  
IN A M PS)

: D R. J . M A U R O  M O N TEIRO  
: R O G É R IA  D IA S D E Z ID É R IO  R EIS  
: D R . JO S É  FA U STIN O  FE R R E IR A  D E  

JE S U S

D E S P A C H O
A  União Federal ajuizou ação  rescisória, cum ulada com  m e

dida cautelar inominada, perante R ogéria Dias Dezidério Reis, v i
sando à desconstituição do acórdão da Prim eira Turm a do Tribunal 
Regional do Trabalho da Prim eira R egião, mediante o  qual houve a 
conversão do pedido de dem issão da R é em  dispensa ¡m otivada, 
além  da condenação do IN A M PS a incorporar aos salários dela os 
adiantamentos do PC C S.

O Tribunal Regional, mantendo o  despacho indeferitório da 
liminar requerida, negou provimento ao agravo regimental interposto  
pela A utora, por julgai que 'n ã o  se  verifica, in ca su , hipótese e x 
cepcional a justificar a  suspensão da execu ção , em  conform idade com  
o  art. 4 8 9  do C PC " (fls. 17).

O  recurso ordinário (fls. 2 7 /3 9 ) interposto pela U nião Federal 
dessa decisão foi denegado, sob o  fundamento de que incabível na 
hipótese, uma vez que inexistente, ainda, "decisão de m érito na pre
sente ação rescisória, m as tão-som ente julgam ento do agravo relativo  
ao indeferimento de lim inar“ (fls. 55 ).

A  União Federal interpôs agravo de instrumento, insistindo 
no cabim ento do seu recurso ordinário, sob a alegação de que o  
disposto nos arts. 8 9 5  da CLT, 146, III, do Regim ento Interno do TRT  
da 1* R egião e 3 2 8  e 3 2 9 , II, do R egim ento Interno do TST. Sus
tentou, ainda, ser possível a  concessão de liminar cm  m edida cautelar, 
nas ações rescisórias, com  vistas à suspensão da execu ção  (fls. 
9 2 /9 3 ) .

A  agravada ofereceu contram inuta a fls. 8 7 .
O Representante do M inistério Público do Trabalho opinou 

pelo provim ento do recurso.
O agravo de instrumento encontra-se deficientem ente ins

truído, um a vez que a Agravante não trouxe cópia da procuração  
outorgada ao advogado da A gravada, peça de traslado obrigatório, 
consoante a nova redação dada ao art. 8 9 7 , § 5°, da C L T  pelo art. 2° 
da L ei n° 9 .7 5 6 , de 17 .12 .98 .

A  correta form ação do agravo é  encargo atribuído à parte 
recorrente, "não com portando a om issão em  conversão em  diligência  
para suprir a  ausência de peças, ainda que essenciais”, a teor da IN
16/99 , X ,  do TST.

Ainda que assim não fosse, ad  a rg u m en tan d u m , o  agravo  
não m erecería conhecim ento, porque incabível o  recurso ordinário 
cujo seguimento foi denegado, uma vez que interposto de decisão  
interlocutória.

A ssim  sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
porque inadmissível, com  fundamento nos arts. 8 9 7 , § 5°, da CLT, 
5 5 7 , cap u t, do C PC  e IN -16/99 , III, do TST.

Publique-se.
Brasilia, 12 de setem bro de 2 0 0 0 .

G E L SO N  D E  A Z E V E D O
M inistro-Relator

P R O C . N° T S T -A IR O -6 3 3 .8 0 2 /2 0 0 0 .7

AGRA V A N TE : IN STITU TO  D E  D E FE S A  A G R O PE 
C U Á R IA  E  FL O R E S T A L  DO ESPÍR ITO  
SA N T O  —  ID A F

A D V O G A D O  : D R . R O B SO N  FO R T E S BO R TO LIN I
AGRAVADAS : M A R IA  DA PEN H A  B O R G E S E  O U 

T R A

D E C I S Ã O
IN STITU TO  D E D E FE S A  A G R O P E C U Á R IA  E  FL O R E S 

T A L  DO ESPÍR ITO  SA N TO  —  ID A F interpôs, em  2 4 .1 1 .9 9 , agravo  
de instrumento em  face de decisão que denegou seguimento ao  re
curso ordinário interposto contra acórdão proferido pelo E g . 17° R e
gional no julgam ento de agravo regim ental interposto em  oposição à 
decisão que indeferiu o  pedido de suspensão liminar de execução, 
aduzido nos autos da medida cautelar n° 0 0 3 /9 9 .

Verifica-se, entretanto, que o  presente agravo de instrumento 
não enseja conhecim ento, por ausência de peça essencial ao  deslinde 
da controvérsia.

Inquestionável que presentem ente constitui ônus d a  p a rte  
zelar pela adequada instrumentação do agravo, providenciando o  tras
lado não apenas das peças obrigatórias, com o também das facultativas 
necessárias, entendidas com o as m encionadas nas peças obrigatórias, 
sem  as quais não se tom a possível a perfeita com preensão da con
trovérsia instalada no processo principal, conform e disposto no art. 
8 9 7 , alínea “b ", § 5°, incisos I e  II, da CLT, com  a  redação dada pela 
U i  n° 9 .7 5 6 /9 8 .

No m esm o sentido dispõe a Instrução Norm ativa n° 16 deste
C . TST, publicada no D .J. de 0 3 .0 9 .9 9 , já  vigente à época da in
terposição do presente agravo de instrumento, em  seu inciso III 
(gn.):

"III - O agravo não será conhecido se o  instrumento não 
contiver as peças necessárias para o  julgam ento do recurso denegado, 
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e d a  co m p ro v ação  de  
sa tisfação  d e  todos os pressupostos extrín seco s do recu rso  p rin 
cipal."

N a espécie, muito em bora o Agravante haja providenciado o  
traslado da cópia do recurso ordinário interposto, não cuidou de juntar 
cópia em  que estivesse legível o  carim bo do protocolo aposto na 
folha de rosto, p eça  essencial p a ra  que se possa efetivam ente a fe rir  
a  tem pestivid ade ou n ão  d e  alu d id o  recu rso . A ssim , a deficiente 
instrum entação acarreta inexoravelm ente a inadmissibilidade do agra
vo de instrumento.

Ante o  exposto, com  supedáneo nos arts. 8 9 7 , letra "b", § 5°, 
inciso II, da C LT, e  5 5 7 , caput, do C PC , com  as alterações conferidas 
pela Lei 9 .7 5 6  de 1 7 .1 2 .9 8  e  de acordo com  a Instrução Norm ativa n° 
17 deste C . TST, com  redação dada pela R esolução n° 9 3 /2 0 0 0  (D J de 
2 4 .0 4 .2 0 0 0 ) , denego seguim ento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
B rasilia, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
M inistro Relator
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R E C O R R E N T E

AD VO G AD A
R E C O R R ID A
AD V O G A D O

FU N D A Ç Ã O  B A N E S T E S  D E  SE G U R I
D A D E  SO C IA L  -  B A N E S E S  
D R ' A L E S S A N D R A  SC H IR M ER  
C L A R A  CAMATA
D R . JO S É  AILTON B A PT IST A  JÚ N IO R

A U T O R ID A D E C O A - ; JU IZ  P R E S ID E N T E  D A  4 '  JC J D E  VI
TO R A  T Ó R IA /ES

D E S P A C H O
A R eclam ad a  impetrou mandado de segurança, com  pedido 

de liminar, contra sen ten ça  (fls. 2 0 4 -2 0 7 )  que conced eu tu tela  a n 
tecip ad a  q u an to  ao  pedido de com plem ento de ap o sen tad o ria  fei
to  pela R eclam an te . O b jetiv a  a  Im p etran te  co n fe rir  efeito sus
pensivo ao re cu rso  o rd in ário  in terp o sto  d esta  d ecisão  (fls. 2 -30 ).

Deferida a  liminar pleiteada (fl. 2 3 3 ) , o  17° T R T  denegou a  
seg u ran ça , por haver considerado presentes os requisitos para a con 
cessão dA  tutela antecipada deferida, previstos no art. 2 7 3  do C PC  
(fls. 2 5 1 -2 5 4 ) .

Inconform ada, a R ecla m a d a  in terp õe o  presen te  recu rso  
o rd in ário , sustentando:

a )  o cabim ento do mandamus, para conferir efeito sus
pensivo ao recurso ordinário interposto em face da sentença im
pugnada;

b) a incom petência da Justiça Trabalhista para dirimir ques
tões relativas a entidades fechadas de previdência privada, tendo em  
vista que inexiste relação de em prego entre a Reclam ante e a Im
petrante;

c )  o não-cabim ento da tutela antecipada, em  razão da au
sência dos pressupostos ensejadores da medida;

d ) a impossibilidade de execução  provisória da obrigação de 
fazer, por constituir verdadeira execu ção  definitiva, antes m esm o do 
trânsito em  julgado da decisão; e

e ) a impossibilidade de m ulta diária pelo descum prim ento de 
decisão judicial, além da necessidade de reform a do valor dado à 
cau sa pela sentença impugnada, que, arbitrariam ente, fixou outro va
lor (fls. 2 6 4 -2 9 1 ) .

Adm itido o  apelo (fl. 2 6 4 ) , não foram  apresentadas contra
razões, tendo o M inistério Público do Trabalho, em  parecer dA lavra  
do Dr. Jo n h so n  M e ira  Santos, opinado pelo seu não-provim ento (fl. 
2 9 8 ).

O  recurso é tem pestivo, tem re p resen tação  reg u lar  (fl. 31 )  
e encontra-se d evidam ente p re p a ra d o  (fl. 2 9 2 ) , m erecendo, assim, 
conhecim ento.

Quanto ao m érito, no entanto, tem os com o pacífico  na ju 
risprudência dos tribunais pátrios (S ú m u la  n° 2 6 7  d o  S T F ) que 
descabe mandado de segurança quando a  hipótese com portar im
pugnação por instrumento processual próprio previsto em  lei. Esta, 
aliás, é a  disposição do a r t .  5°, I I , d a  L ei n° 1 .5 3 3 /5 1 , a qual 
preceitua que não se concederá a  segurança quando houver recurso  
previsto na legislação processual.

A ssim , o  m an d ad o  de seg u ran ça  n ão  pode ser  utilizado  
co m o  su ced ân eo de re cu rso  ou dc o u tro  rem édio ju ríd ico  idôneo a 
coibir ato ofensivo ao direito da Impetrante, com o ocorre no caso  dos 
autos. Trata-se de um remédio exccpcionalm ente admitido na Justiça  
do Trabalho, a  ser utilizado em  casos extrem os, isto é , naqueles em  
que o  ju iz efetivam ente dele necessite lançar m ão por inexistir outro 
instrumento processual apto a corrigir ilegalidade flagrante.

N ão obstante a jurisprudência do S T F haver amenizado o  
rigor da Súmula n° 2 6 7 , admitindo a segurança se o recurso próprio 
não possuir efeito suspensivo e o  ato puder ensejar dano de difícil 
reparação, o entendimento dominante desta Corte é o  de que, havendo 
previsão de recurso próprio, que possua som ente efeito devolutivo 
(art. 8 9 9  da C L T ), a medida adequada para lhe conferir efeito sus
pensivo é a ação  cautelar incidental.

N a hipótese dos autos, o  a to  im pu gnad o é aquele que co n 
cedeu , p o r  sen ten ça , a n tecip ação  de tu te la  q u an to  ao pedido de 
com p iem en tação  de ap o sen tad o ria  feito pela R eclam an te . Ora, 
contra determ inação em anada de sentença de m érito proferida eirr 
processo de conhecim ento, há previsão de im pugnação por recu rso  
o rd in ário , previsto no art. 8 95 , "a ", da CLT, e que, aliás, j á  foi 
interposto.

D esta form a, havendo previsão de recurso próprio sem  efeito 
suspensivo, aplica-se o  teor da Súmula n° 2 6 7  do STF, bastando a 
existência de instrumento processual específico para a não-adm issão  
da segurança. Além  disso, no processo trabalhista, não se pode uti
lizar o m an d ad o  de seg u ran ça  p a ra  d a r  efeito suspensivo a  re 
cu rso  que n ão  o  tem , havendo, para tanto, a  hipótese da ação  
ca u te la r  incidental.
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Nesse sentido, segue a orientação da S B D I-2 , conform e os 
seguintes precedentes:

a ) M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A . N Ã O -C A B IM E N T O . 
R E C U R S O  O R D IN Á R IO . Incabível o  mandado de segurança quan
do a Im petrante dispõe de recurso próprio e dele se louva, no caso , 
recurso ordinário, a  fim de cassar ordem  de reintegração de e m 
pregado proferida em  sentença (L e i n° 1 .5 3 3 /5 1 , art. 5°, inciso 11, e  
Súmula n° 2 6 7 , do E xcelso  Suprem o Tribunal Federal). O  mandado 
de segurança não pode ser utilizado com o sucedâneo de recurso ou de 
outro remédio jurídico idôneo a  coibir o suposto ato ofensivo ao  
direito da Impetrante. Trata-se de um rem édio heróico, a  ser utilizado 
"in extrem is”. (R O M S -3 9 6 I2 4 /9 7 , Rei. Min. J o ã o  O reste  D alazen , 
in D JU de 0 3 /1 2 /9 9 , p .5 9 );

b) M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  - N Ã O -C A B IM E N T O  
- R E A D M IS S Ã O  -  A N T E C IP A Ç Ã O  D E  T U T E L A  P R O F E R ID A
E M  S E N T E N Ç A .(...) -a  decisão seria plenamente impugnável pela 
via do recurso ordinário, que, não obstante desprovido de efeito  
suspensivo, poderia alcançá-lo por intermédio do ajuizam ento de ação  
cautelar incidental, sendo incabível o  uso do wrií. Incidência do  
artigo 5o, inciso II, da L ei n° 1 .533 /51  (Súm ula n° 2 6 7  do S T F). 
(R O M S -3 9 0 6 9 5 /9 7 . R cl. Min. M ilton de M o u ra  F r a n ç a , in D JU de 
0 5 /1 1 /9 9 , p. 8 9 );

c )  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A  C O N T R A  D E C IS Ã O  
DA JU N T A  Q U E  C O N C E D E U  T U T E L A  E S P E C Í F I C A  R E IN 
T E G R A T Ó R IA  E M  C A R Á T E R  A N T E C IP A D O  .( .. .)  C om o, na hi
pótese dos autos, o  objeto da ação  é a conferência de efeito sus
pensivo ao recurso ordinário, revela-se a inaptidão do mandado de 
segurança, pois não se pode cogitar de violação de direito líquido e 
certo pelo fato de a lei prever efeito m eram ente devolutivo a recurso. 
Som ente a cautelar, para assegurar o  resultado útil do pronunciamento 
judicial dc julgam ento do recurso ordinário, teria a aptidão de, cm  
lese, conferir o  efeito suspensivo ao recurso. (R O M S -42615 3 /9 8 , Rei. 
Min. R on ald o  Jo sé  L o p es L e a l, in D JU  de 0 3 /1 2 /9 9 , p. 64).

Assim  sendo, o  presente recurso revela-se em  confronto com  
a Sú m u la n” 2 6 7  d o  S T F , um a vez que a R ecorrente insiste no 
cabim ento do mandado de segurança e na possibilidade de sua pro
cedência, quando há jurisprudência pacificada desta C orte no sentido 
de que não cabe o mandamus quando existir im pugnação por m eio  
processual próprio.

Pelo exposto, louvando-m e no a r t . 5 5 7 ,  capul, d o  C P C  e  no  
item  III  d a  IN  1 7 /99 , denego seguim en to ao  re cu rso  o rd in ário , 
tendo em  vista que o  re cu rso  está  em  co n fro n to  com  a  S ú m u la rí' 
2 6 7  d o  S T F  e a  ju risp ru d ên cia  d o m in an te desta  C o rte .

Publique-se.
Brasília, 12 de setem bro de 2 0 0 0 .

IV ES G A N D R A  M ARTIN S FILH O  
M inistro-Relator

P R O C . N” T S T -R O M S -6 3 8 4 9 5 /2 0 0 0 .9  
R E C U R S O  O R D IN Á R IO  E M  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A

R E C O R R E N T E

AD VO GAD O
R ECO R RID O S

A D V O G A D O '

R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A . 
R FFSA
D R. É L IO  V A LD IV IESO  FILH O  
L A E R T E  C A S S O L  G O N Ç A LV ES E  O U 
TR O
D R . C LA 1R DA FL O R A  M ARTINS

A U TO R ID A D E C O A - : JU IZ  A U X IL IA R  DA 18’  JC J (A T U A L  
TO R A  VARA DO T R A B A L H O ) D E C U R 1TI-

B A /P R

9* Região
D E S P A C H O

Trata-se de M andado de Segurança impetrado pela Rede  
Ferroviária Federal S .A . - R F F S A  contra ato praticado pelo M M . 
Juiz A uxiliar da 18' Junta de C onciliação e Julgam ento de C uri
tiba/PR (atual Vara do Trabalho), consistente na rejeição da nomea 
ção  à constrição judicial do bem im óvel oferecido, com  a deter
m inação de que a  penhora fosse levada a efeito sobre créditos da 
em presa junto à  Ferrovia Sul A tlântico S.A. (F S A ), no valor de R $  
9 5 ,1 0 3 ,6 8  (fls. 2  a 19).

O Tribunal Regional do Trabalho da 9 a R egião, mediante o  
acórdão de fls. 137 /144 , denegou a segurança, sob o  fundamento, em  
síntese, de que "não prospera o alegado desrespeito à  ordem  legal 
para penhora de bens, pois cum pre repetir que a obrigação de respeito  
à gradação legal prevista no artigo 6 5 5  do C PC  é dirigida ao devedor 
e não ao credor, uma vez tom ada ineficaz a nom eação feita por 
aquele. Tal ato está na conform idade do artigo 6 5 7 , capnt. segunda 
parte, do C ódigo de Processo C ivil, ao dispor que, na hipótese de o  
credor discordar da nom eação, devolver-se-á a este o  direito de no
m eação, tal com o ocorreu no presente caso ”.

Inconform ada, recorre ordinariamente a Rede Ferroviária F e 
deral S /A , sustentando, em  suas razões, que a determ inação em anada  
do juízo da execução  no sentido de que a penhora recaísse sobre os 
créditos da em presa era abusiva, por tratar-se de execu ção  provisória, 
bem com o por inviabilizar a sua própria existência. Alega, ainda, que, 
nos termos do artigo 6 2 0  do C ódigo de Processo C ivil, a  execução  
deverá ser processada do m odo menos gravoso para o  devedor. Tece 
algum as considerações acerca  do artigo 6 5 5  do C PC  e transcreve 
jurisprudência para ilustrar sua tese.

Inicialmente registre-se que o Recurso é próprio, tempestivo 
e subscrito por advogado regularm ente habilitado nos autos.

E , incontestem ente, razão assiste à  Recorrente.

A jurisprudência dominante no âmbito desta C orte é no sen
tido de que, em  se tratando dc execução provisória (hipótese dos 
autos), fere direito líquido e certo  do Impetrante a determ inação de 
penhora em dinheiro, quando nomeados outros bens à  penhora, pois o  
Execu tad o tem  direito a que a execução  se processe da form a que lhe 
seja menos gravosa, nos termos do artigo 6 2 0  do C PC . Precedentes: 
R O M S -3 9 9 0 4 2 /9 7 , publicado no DJ de 1 0 .1 2 .9 9 , R elator Juiz C on
vocado M árcio Rabelo e R O M S -328694 , publicado no D J de
1 0 .1 2 .9 9 , R elator Ministro João  Oreste Dalazen.

In cnsii. constata-se que a R ede Ferroviária Federal nomeou 
bem  im óvel à penhora (fl. 4 3 )  e  que a  autoridade apontada com o  
coatora, ante a insurgência m anifesta pelos exeqüentes (fl. 4 6 ) ,  fez 
determ inação no sentido de que se procedesse à  penhora sobre os 
créditos da R ecorrente junto à Ferrovia Sul Atlântico (fl. 4 8 ) .  Em  
sendo assim , considerando-se que a execução  se processa através da  
extração de carta  de sentença e que a decisão proferida pelo egrégio  
Tribunal Regional do Trabalho da Nona R egião é  m anifestamente 
contrária à O rientação Jurisprudencial da egrégia Subseção II E s
pecializada em Dissídios Individuais deste C olendo Tribunal Superior 
do Trabalho, valho-m e do disposto no artigo 5 5 7 , § 1°, "A ”, do 
C ódigo de Processo Civil e do item III da Instrução Norm ativa  
1 7 /2000 -T S T  e D O U  P R O V IM E N T O  A O  P R E S E N T E  R ecurso O r
dinário para, cassando a decisão regional, conceder a  segurança plei
teada, a  fim  de que, na execução  provisória, enquanto nessa condição, 
seja admitido o bem  im óvel indicado pela Impetrante para garantir o  
juízo, com  a imediata liberação da quantia penhorada, invertendo-se o 
ônus da sucum bência em relação às custas processuais.

P  ublique-se, para fins intim atorios, com  im ediata ciência, 
via postal, à  douta Autoridade Coatora.

Brasília, 13 de setem bro de 2000 .

M Á R C IO  R IB E IR O  DO V A L L E  
Juiz C onvocado -  Relator

P R O C E S S O  N" T S T -A IR O -6 3 8 9 7 9 /0 0 .1  - T R T  - 8" R E G IÃ O

AGRAVANTE
A D V O G A D A

AGRAVADA

AD V O G A D O

: E D IT O R A  C E JU P  LTDA.
: DRA. M A R IA  D A  G R A Ç A  M E IR A  A B 

N A D E R
: T ER E Z IN H A  D E JE S U S  V ILH E N A  

B E L T R Ã O
: D R. D O RIV A L IN D IA SSÚ  D E SO U ZA  

N ETO

D E S P A C H O
A  R e cla m a d a  interpõe agravo de instrumento contra des

pacho que denegou seguimento a recurso ordinário em  ação  rescisória  
por irreg u larid ad e  d e  re p resen tação  (fl. 132), sustentando a  exis
tência de m an d ato  tá c ito  (fls. 1 3 5 -140 ).

O  agravo é tem pestivo, tem  rep resen tação  re g u la r  (fl. 141) 
e  c o r re  nos au to s  p rin cip ais, de form a que estão atendidas as exi
gências da Instrução N orm ativa r í  16 /99 , item III, do T ST  e do art. 
8 9 7 , § 5°. I , da CLT.

Foi apresentada c o n tra m in u ta  (fls. 2 0 3 -2 0 6 ) , tendo sido dis
pensada a rem essa ao M inistério Público do Trabalho, nos termos da 
R esolução Administrativa r í  3 2 2 /9 6  do TST.

N o m érito, razão não assiste à Agravante. A  questão da  
reg u larid ad e  processu al em  fase de recu rso  já  é pacífica no âmbito 
dos tribunais pátrios, no sentido de que, para a interposição de re
cursos, deve o  recorrente satisfazer os pressupostos extrínsecos para 
admissibilidade do apelo, atendendo ao prazo, à  regularidade de re
presentação e ao preparo. Assim  sendo, é responsabilidade total da  
parte zelar pela adequada interposição do recurso, não lhe bene
ficiando o  com ando do art. 13 do C PC , o qual tem aplicação restrita 
ao Juiz de 1“ grau.

Pelo exposto, louvando-me no a r t .  5 5 7 , caput, do C P C ,  
N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de instrumento, tendo cm  vista 
que está em  confronto com  a jurisprudência pacífica desta Corte  
(O rie n ta çã o  Ju risp ru d en cia l r í  1 49  d a  SD I).

Publique-se.
Brasília, 14 de setem bro d c 2000 .

IV ES G A N D R A  M A RTIN S FILH O  
M inistro-Relator
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: M U N ICÍPIO  D E C U R R A IS NOVOS  
: D R. C A R L SO N  G E R A L D O  C O R R Ê A  

G O M ES
: M A N O EL  M ED EIR O S D E SO U ZA  

D E S P A C H O
O 2 1° Regional extinguiu a rescisória ajuizada pelo Mu

nicípio de Currais N ovos-R N , sem julgam ento de m érito, aduzindo 
ser inepta a inicial por não trazer pedido de novo julgam ento da lide 
além de não vir acom panhada da certidão do trânsito em julgado da 
decisão rescindenda (fls. 9 7 -9 9 ) .

Inconform ado, o R eclam ad o  interpõe recurso ordinário, sus
tentando que o  pedido de procedência da ação  rescisória traz implícito 
o  pedido de novo julgam ento da lide, .um a vez que esse é o  fim  
específico do instrumento processual. Sustenta, adem ais, que não 
houve determ inação para emenda da inicial (fls. 4 5 8 -4 6 9 ) .

A d m itido o recurso (fl. 108), não foram apresentadas contra
razões, tendo o M inistério Público do Trabalho, em  parecer da lavra 
da Dra. H eloísa M a ria  M o raes  R ego P ires , opinado pelo d esp ro 
vim ento dos recursos ordinário e oficial (fls. 113-114).

O  recurso ordinário é  tem pestivo, tem re p resen tação  r e 
g u lar  (fl. 19) e  o p re p a ro  c  d ispensado. A  rem essa de ofício é 
cabível nos termos do art. Io, V, do D ecreto-Lei r í  7 7 9 /6 9 .

O Regional extinguiu o  feito, sem julgam ento de m érito, pela 
ausência da juntada da certidão de trânsito em  julgado da decisão  
rescindenda e do pedido expresso de novo julgam ento da lide.

No que tange à ausência de certidão do trânsito em  julgado  
da decisão rescindenda, esta C orte já  decidiu que a apresenlação de 
certidão onde se constata a data de jw b licação  da última decisão  
proferida na causa E  A A FIR M A Ç A O  D E  Q U E N Ã O  FO I IN 
TER PO ST O  Q U A LQ U ER  R E C U R S O  SÃ O PROVA B A ST A N TE  
D O  T R A N SITO  EM  JU LG A D O  D A  D EC ISÃ O  R ESC IN D EN D A  
(R O A R -4 6 0 4 /9 0 , Rei. Min. H É L IO  R E G A T O , in DJ de 0 5 /0 4 /9 1 , p. 
3 8 1 2 ; R O A R -2 3 7 4 8 1 /9 5 , Rei. M m . JO Ã O  O R E S T E S  D A L A Z E N , 
in DJ de 28/11/97, p. 62376; KC)AR- 37480/91, Rei. Min. ERMES 
PEDRO PEDRASSAN1, in DJ de 04/09/92, p. 14193). No caio 
concreto, a certidão de fl. 55, juntada pelo Autor após determinação 
do Relator, é prova suficiente do trânsito em julgado da decisão 
rescindenda, uma vez que a certidão contem afirmativa expressa 
nesse sentido e é assinada por Diretora de Secretaria que goza de fé  
pública.

Quanto à necessidade de form ulação de pedido expresso de 
novo julgam ento da lide, verífica-sc a desconform idade da decisão  
recorrida com  a jurisprudência desta C orte, que tem  entendimento no 
sentido de que o  judicium rescisorium está im plícito no pedido de 
desconstituição da decisão rescindenda e , por outro lado, se o  Autor 
não cum ular o  pedido de rescisão do julgado com  o  de novo jul
gam ento da causa, o  Juiz instrutor está sujeito ao cum prim ento da 
regra contida no art. 2 8 4 , parágrafo único, do C P C , sendo-lhe vedado 
declarar a  inépcia da petição inicial e  extinguir o processo sem, antes, 
conceder ao autor prazo para em endar a peça vestibular (R O A R 
3 4 7 8 4 9 /9 7 , Rei. M in. F R A N C IS C O  FA U S T O , in DJ de 17/12/99, p. 
145; AR-40529/91, Rei. Min. ERMES PEDRO PEDRASSANl, in DJ 
de 18/12/92; RXOFROAR-347850/97, Rei. Min. FRANCISCO 
FAUSTO, in DJ de 28/04/00, p. 283).

A nte o  exposto, louvando-m e no a r t .  5 5 7 , §  1°-A , d o  C P C  
e  no item  U I  d a  IN 1 7 /9 9  do T S T , dou p rov im en to  ao recurso  
ordinário e à  rem essa de ofício , para determ inar o  retorno dos autos 
à  origem , a fim de que seja julgado o  m érito da rescisória.

Publique-se.
Brasília, 14 de setem bro de 2 0 00 .

IV E S  G A N D R A  M ARTIN S FILH O  
M inistro-Relator

P R O C E S S O  N" T S T -R O A C -6 4 7 4 5 6 /0 0 .5  - T R T  - 18* R E G IÃ O

R E C O R R E N T E
AD VO G AD O

R EC O R R ID O
A D VO G AD A

M A R IA  A PA REC ID A  FE R N A N D E S  
D R. R A U L  D E FR A N Ç A  B E L É M  FI
LH O
TEO D O LIN O  1NÁÇIO D E O L IV E IR A  
D R A . N E ID E M A R IA  M O N TES

D E S P A C H O
A ora Recorrente ajuizou a çã o  ca u te la r  inom inada p re

p a ra tó ria , com  pedido de liminar, objetivando a  suspen são  d a  exe
cu ção  d e  aco rd o  firmado entre seu marido (R eclam ado) e  seu em 
pregado (o ra  R ecorrido), sob a alegação de incapacidade processual 
do R eclam ado para a firm ação do acordo. Após in d eferir a  lim in ar  
requerida (fls. 4 4 -4 7 ) , o  18° Regional julgou im p roced en te o  pedido  
cau te lar, com  fundamento na n ão -co m p ro v ação  da in cap acid ad e  
p rocessu al do R eclam ado (fls. 1 4 6 -151 ).

O ra, a  ação  cautelar ajuizada pela ora R ecorrente era p re 
p a ra tó ria , e conform e atestam  as certidões de fls. 176 e 177, n ão  foi 
aju izad a  a  a çã o  p rin cipal, indispensável, nos termos do a r t .  8 0 6  do 
C P C .

Am e o exposto, den ego seguim en to ao presente recurso  
ordinário, louvando-m e no a r t .  5 5 7 ,  caput, do C P C , por entender que 
o présente recurso ordinário resta prejudicado, em  virtude do não
ajuizam ento da ação principal, nos term os do art. 8 0 6  do C PC .

Custas, pela A utora, calculadas sobre o valor da causa, R $  
1 .0 0 0 .0 0  (um  mil reais), indicada na petição inicial, no importe de RS 
2 0 ,0 0  (vinte reais).

Publique-se.
Brasília, 14 de setem bro de 2000 .

IV ES G A N D R A  M ARTIN S FILH O  
M inistro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -R X O F A R -6 4 8 8 5 2 /0 0 .9  -  T R T  - 23* R E 
G IÃ O

R E M E T E N T E

A U TO R
PR O C U R A D O R A

IN TER ESSA D A
A D VO GAD O

T R IB U N A L  R EG IO N A L DO T R A B A 
LH O  D A  23* R EG IÃ O  
ESTA D O  DO M ATO G RO SSO  
D RA . D E U S D E T E  PED R O  D E  O L IV E I
R A
M A R L E N E  G O M ES D E  SO U ZA  
D R. C L Á U D IO  C É Z A R  FIM

D E S P A C H O
A  Reclam ada ajuizou a ç ã o  rescisó ria , com  fu n d am en to  nos 

in cisos V (v io lação  d c lei) e  V II (d ocu m en to  novo) do a r t  4 8 5  do 
C P C , apontando com o violado o  art. 1° da Lei r í  5 .9 5 8 /7 3  e alegando  
impossibilidade de apresentação das fichas financeiras da R eclam an
te, visando a desconstituir acórdão que manteve a sentença de 1° grau  
que a condenou a pagar à R eclam ante saldo de salário, aviso prévio, 
férias, décim o terceiro salario, FG T S , entre outras verbas (fls. 0 2 
12).
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O 2 3 °  Regional, entend endo e s ta r  co n su m ad a a  decad ên 
cia  d a  rescisó ria , extinguiu o processo, com  julgam ento de m érito, 
assentando que a eficácia da medida provisória que elasteceu o  prazo  
para propositura da ação  rescisória por entes públicos foi suspensa 
pelo STF, tom ando ineficaz a medida provisória desde o  seu nas
cedouro (fls. 2 7 6 -2 8 0 ) .

Determinada a  rem essa oficial e  a  subida dos autos a esta 
Corte, o  M inistério Público do Trabalho, em  parecer da lavra do Dr. 
C e s a r  Z a ch a ria s  M á rty re s , opinou pelo conhecim ento e d esp ro
vim en to da rem essa de ofício (fls. 2 9 1 -2 9 2 ) .

A  rem essa de ofício  é  cabível nos term os do art. 1°, V, do 
D ecreto-Lei n° 7 7 9 /6 9 .

O trâ n s ito  em  ju lg a d o  da decisão apontada com o rescin
denda ocorreu em  2 0 /0 1 /1 9 9 7 , conform e certidão de fl. 13. A  ação  
rescisória foi ajuizada em  1 5 /0 4 /9 9 .

O ra, a  suspen são , p o r m eio d e  lim in ar pelo S T F  (AD IN  
1 .910), som ente veio a  o c o r re r  em  2 2 /0 4 /9 9 , antes portanto do 
ajuizam ento da presente ação  rescisória. E  já  se firm ou, nesta C orte, 
o entendimento de que a vigência da M edida Provisória n° 1 .5 7 7 /9 7  
e de suas reedições implicou o  elastecim ento do prazo decadencial 
para o ajuizam ento da açã o  rescisória a favor dos entes de direito 
público, autarquias e fundações públicas. Se o  biênio decadencia! do  
art. 4 9 5  do C PC findou-se após a entrada em  vigor da referida medida 
provisória e até sua suspensão pelo S T F em  sede lim inar de ação  
direta de inconstitucionalidade (A D IN  1 9 1 0 -1 ) , tem -se com o apli
cável o  prazo decadencial elastecido à rescisória. (R X O FA R  
5 7 0 7 5 7 /9 9 , Rei. Min. IV E S  G A N D R A  F I L H O , in D J de 0 9 /0 5 /0 0 ;  
R X O FR O A R - 5 3 8 4 3 7 , Rei. Min. IV E S  G A N D R A  F I L H O , in DJ de 
23/06/00 e RXOFROAR-531296/99, Rei. Min. RONALDO LOPES 
LEAL, in DJ de 09/06/00).

Ante o exposto, louvando-m e no art. 5 5 7 , § 1°-A, do C P C  e 
no item III da IN 17 /99  do TST, dou p rovim en to ao recurso or
dinária e à  rem essa de ofício, para determ inar o retom o dos autos à 
origem , a fim  de que, afastada a decadência, seja julgado o  mérito da 
rescisória.

Publique-se.
Brasília, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

IV E S  G A N D R A  M A RTIN S FILH O  
M inistro-Relator

P R O C E S S O  N° T S T -R X O F R O A R -6 4 8 .8 7 8 /2 0 0 0 .0  - T R T  - 16a 
R E G IÃ O

R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E
AD V O G A D O

R EC O R R ID O
AD V O G A D O

T R IB U N A L  R E G IO N A L  D O T R A B A 
LH O  D A  16a R EG IÃ O  
M U N ICÍPIO  D E CHAPAD IN HA  
D R. JO S É  R IB A M A R  PA C H ÊC O  C A L A 
DO
PE D R O  PAIVA D IA S
DR. D E L M A R  C A R N E IR O  PESSO A  JÚ -
NIOR

D E S P A C H O
Trata-se de rem essa necessária e recurso ordinário do M u

nicípio de Chapadinha contra o  acórdão do T R T  da 16a R egião, que 
julgou im procedente a ação rescisória. Aponta ofendidos os incisos I, 
II e  § 2°, do art. 37 , da Constituição Federal, e  as Leis Municipais n°s 
4 7 2 /7 8  e 81 4 /9 3 .

Considerada a  am pla devolutividade da rem essa oficial, im 
põe-se destacar que a ação rescisória deve ser apreciada nos termos 
em  que proposta na exordial, rem etendo a pretensão ao inciso V do 
art. 4 8 5  do CPC.

Reportando-se à inicial da rescisória, constata-se ter o  R e
corrente argüido a incom petência da Justiça do Trabalho para apreciar 
a  m atéria e  sustentado a  rescindibilídade do acórdão, sob o fun
dam ento de que o  reconhecim ento do vínculo de em prego co m  a 
A dm inistração Pública, sem  o  precedente do concurso público, com  o 
consequente pagamento de parcelas salariais, seria infringente do art. 
37 , II, § 2°  da Constituição.

Com pulsando a decisão rescindenda percebe-se não ter a 
Turm a julgadora pronunciando-se sobre a  incom petência da Justiça  
do Trabalho, à guisa das Leis Municipais n°s 4 7 2 /7 8  e 8 1 4 /9 3 , pelo 
que é fácil inferir a não-ocorrência do prequestionamento do Enun
ciado n° 2 9 8  do TST.

É  imperioso alertar para o  detalhe de a  decisão rescindenda 
não ter-se mostrado indiferente à  preterição da formalidade preco
nizada no inciso II do dispositivo constitucional, ao confirm ar que o 
contrato firm ado seria nulo, salientando apenas o  fato de que caberia 
ao Município efetuar o  pagam ento das parcelas de índole salarial 
pleiteadas na reclam atória.

D aí ser fácil concluir não ter o colegiado expressado tese 
contrária à  norm a do art. 37 , inciso II, da Constituição, inabilitando o 
exercício  do juízo rescindente por este prisma.

M as, bem  exam inando o  § 2° do m esm o artigo, expres
sam ente invocado na inicial, forçoso reconhecer ter havido violação à 
norm a ali contida, mediante a  qual vem  com inada a pena de nulidade 
pela inobservância da formalidade prevista no aludido inciso.

Isto porque a  decisão rescindenda não confere a  exata e x 
tensão ao aludido preceito constitucional quando mantém a imposição 
ao  município do pagam ento de verbas de natureza salarial, com o, 
verbi gralia, férias, gratificação natalina, FG T S , que extrapolam  o 
salário strictu sensu.

C om  efeito, a  contratação de servidor público após a Cons
tituição Federal de 1988, ressentindo-se do requisito da prévia apro
vação em  concurso público para a  investidura em  em prego ou cargo  
público, encontra óbice no inciso II do art. 37  do atual Texto Cons
titucional, sendo nula de pleno direito e , portanto, em presta-se efeitos 
ex tune à  decisão que assim  a  declara, de sorte a não surtir nenhum 
efeito trabalhista.

R essalva se faz quanto ao pagam ento do equivalente aos 
salários -  na form a pactuada e respeitando-se o m ínimo legal - dos 
dias efetivam ente trabalhados, com o form a de ressarcim ento de sua 
força de trabalho dispensada, parcelas pleiteadas na reclam atória, 
conform e se extrai da docum entação de fls. 14 /15 . Precedentes; E 
R R -9 2 .7 2 2 /9 3 , A c. N° 1 .1 3 4 /9 7 , R edator Designado Ministro Fran
cisco  Fausto, publicado em  16/5 /97 ; R R -1 4 0 .2 6 7 /9 4 , A c. Ia Turm a n° 
5 .9 1 3 /9 6 , Relator M inistro Ursulino Santos, publicado em  2 9 /1 1 /9 6  e 
E -R R -4 3 .165 /92 , A c. n° 3 .0 1 1 /9 6 , publicado em  19 /1 2 /9 6 , R elator 
M inistro Milton de M oura França.

D o exposto, dou p rov im en to  ao recurso ordinário e à re
m essa necessária, na conform idade do art. 5 5 7 , § 1°-A, do C PC  para, 
julgando procedente a ação rescisória, rescindir o acórdão regional n“ 
6 2 1 /9 6 , prolatado nos autos do processo R X O F -1 6 0 6 /9 5  e , em  juízo  
rescisório, limitar a condenação ao pagam ento das diferenças salariais 
relativas ao salário mínimo.

Publique-se.
Brasília, 13 de setem bro de 2 0 0 0 .

M IN ISTRO  B A R R O S LE V EN H A G E N  
Relator

P R O C E S S O  N” T S T -R O M S -6 4 8 .8 9 3 /2 0 0 0 .0  - T R T  - 9a R E G IÃ O

R E C O R R E N T E

AD V O G A D O

R EC O R R ID O  
AD V O G A D O  
A U T O R ID A D E C O A 
TO R A

CO M PANHIA B R A S IL E IR A  D E DIS
T R IB U IÇ Ã O
D R. C A R L O S ED U A R D O  G. V IE IR A  
M ARTIN S
A N S E L M O  L O P E S  M ARTINS  
DR. ED SO N  AN TÔ N IO  F L E IT H  
JU IZ -P R E S ID E N T E  D A  3a JC J D E  C U 
R IT IB A /P R

D E S P A C H O
R ecebo o  agravo regimental de fls. 1 7 4 /1 8 0  com o agravo do 

artigo 5 5 7  do C PC  e, em conseqüência, determino a sua reautua
ção.

A pós, voltem -m e conclusos.
Publique-se.

B rasília, 14 de setem bro de 2 0 0 0

R O N A LD O  L E A L  
M inistro-Relator

P R O C . N° T S T -R O A R -6 5 3 .2 8 1 /2 0 0 0 .1

R E C O R R E N T E S

AD V O G A D O

R E C O R R ID A
PR O C U R A D O R

: B E N E D IT O  N A R C IZO  DOS SA N TO S E  
O U TRO S

: D R. JO S É  M O ZA R T PINH O D E M E N E 
SE S

: UNIÃO
: D R. C L Á U D IO  G O M A R A  D E O L IV E I

RA

D E C I S Ã O
B E N E D IT O  N A R C IZO  DOS SA N TO S E  O U T R O S ajui

zaram  ação rescisória postulando a  desconstituição do v. acórdão n° 
0 2 9 5 0 3 0 3 7 4 3 , proferido pelo E g . 2 °  Regional nos autos de agravo de 
petição, mediante o qual se deu provim ento ao recurso da então 
Reclam ada para restringir a  condenação à data do advento da Lei n° 
8 .1 1 2 /9 0 , sob o  entendimento de que, com  a  superveniência de alu
dida lei, extinguiram -se os contratos de trabalho dos então R ecla
mantes (fls. 8 9 /9 3 ) .

Para tanto, alegaram  que acórdãos outros entenderam  não 
extintos os contratos de trabalho após a alteração do regim e celetista  
para estatutário.

O E g . 2 °  Regional (fls. 1 3 8 /1 4 0 ) julgou im procedente o  pe
dido de rescisão, entendendo incidir à  espécie a  orientação contida 
nas Súmulas n°s 8 3 , do T ST , e 3 4 3 , do STF, em  face da controvérsia  
existente em  tom o da m atéria discutida nos autos da ação resci
sória.

Inconform ados, interpuseram os Autores recurso ordinário 
(fls. 1 4 2 /1 4 3 ) , sustentando que "a  r. sentença de fls. merece, ’data 
venia’, reformada (sic), por malfere a Lei, o sagrado princípio da 
ISONOMIA, porque malfere as provas dos autos", argumentando, 
ainda, que "um simples ATO UNILATERAL do GOVERNO não pode 
significar RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO e arruinar os 
postulantes".

Todavia, reputo inadmissível o presente recurso ordinário, 
visto que m anifestam ente desfundamentado.

De fato, entendo que a fundamentação constitui pressuposto 
de admissibilidade de qualquer recurso, cum prindo ao recorrente não 
apenas declinar as razões de seu inconform ism o com o tam bém , e 
sobretudo, atacar precisa e objetivamente a  m otivação da decisão  
impugnada.

N a espécie, verifica-se que o  E g . Tribunal a quo julgou  
im procedente o  pedido de rescisão sob o  único fundamento de que, 
em  face da controvérsia existente em  tom o da m atéria, aplicar-se-ia à  
hipótese a orientação consubstanciada nas Súmulas n°s 83  desta C. 
Corte e 343  do STF.

A ssim , tal fundamento é que deveria ter sido com batido 
mediante o presente recurso ordinário interposto pelos Requerentes.

Sucede, todavia, que em  suas razões os ora R ecorrentes não 
infirmam os fundamentos exarados no v. acórdão recorrido, tendentes 
a convencer o  órgão judicante acerca  da inexistência de controvérsia  
em  tom o da m atéria em  discussão. Lim itam -se a  sustentar violação ao 
princípio da isonomiji diante da diminuição de seus salários e que 
"um simples ATO UNILATERAL do GOVERNO não pode significar 
RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO e arruinar os pos
tulantes".

V ê-se, portanto, que o  recurso ordinário dos Requerentes não 
guarda qualquer relação com  os fundamentos lançados no v. acórdão  
recorrido.

Ante o  exposto, co m  supedáneo no art. 5 5 7 , capul, do C PC , 
com  as alterações conferidas pela L e i n° 9 .7 5 6  de 1 7 .12 .98 , e  na 
Instrução Norm ativa n° 17 , de 19 9 9 , com  redação dada pela R e
solução n” 9 3 /2 0 0 0  (D J de 2 4 .0 4 .2 0 0 0 ) , denego seguim en to ao re
curso ordinário dos Requerentes.

Publique-se.
Brasília, 12 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -R X O F R O A R -6 5 3 .3 2 9 /2 0 0 0 .9

R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E

A D V O G A D A
R EC O R R ID O
AD V O G A D O

T R IB U N A L  R E G IO N A L  DO T R A B A 
LH O  D A  17a REG IÃ O  
M U N IC ÍPIO  D E  C A C H O EIR O  D E ITA
PEM IR IM
D RA . M Á R C IA  A Z E V ED O  CO U TO  
ÁLVARO  R A N G E L
D R . L U IS  C A R L O S DA SILVA JÚ N IO R

D E C I S Ã O
M U NICÍPIO D E C A C H O E IR O  D E ITA PEM IR IM  ajuizou 

ação  rescisória, com  fulcro no artigo 4 8 5 , inciso V, do C PC , visando 
a desconsíituir o v. acórdão proferido pelo E g . 17° Regional, que 
m anteve a condenação ao pagam ento das diferenças salariais de
correntes da aplicação da U R P  de fevereiro  d e  1 9 8 9  (fls. 9 6 /1 0 0 ) .

Para tanto, apontou violação aos arts. 5°, inciso II, 2 2 , caput 
e inciso I, e  102, inciso I, alínea "a" e  parágrafo 2°, da Constituição  
Federal; 8°, 9°  e  6 2 3  da C LT; bem  com o à  L ei n° 7 .7 3 0 /8 9  (fls. 
02/ 10).

O E g. 11° Regional (fls. 1 5 5 /1 5 9 ) , em que pese ter adentrado 
no m érito da questão, equivocadam ente julgou extinto o  processo, 
sem  pronunciamento de m érito, ante a incidência das Súmulas 83  do 
T S T  e 3 43  do STF, dada a divergência de interpretação sobre a 
m atéria entre os Tribunais.

Inconform ado, o A utor interpôs recurso ordinário (fls. 
1 4 9 /1 5 8 ), reiterando os argumentos expendidos na petição inicial.

Mantenho a conclusão a que chegou o C . Tribunal a quo. 
Contudo, adoto fundamento diverso do consignado no v. acórdão.

A  E g . S B D I-2  firm ou entendimento no sentido de que o  
acolhim ento de pedido em  ação rescisória acerca  dos denominados 
"planos econôm icos", fundada no art. 4 8 5 , inciso V, do C P C , pres
supõe, necessariam ente, exp ressa  in v o cação  n a  p etição inicial de 
a fro n ta  ao  a r t .  5° , inciso X X X V I , d a  C on stitu ição  F ed era l de  
19 8 8 . A  indicação de ofensa literal a  preceito de lei ordinária atrai a 
incidência da Súm ula 83  do T S T  e da Súmula 3 4 3  do STF.

Neste sentido cito  os seguinte precedentes; Proc. TST
R O A R -4 1 0 .0 3 8 /9 7 , Min. Francisco Fausto, DJ 3 1 .0 3 .0 0 , decisão unâ
nim e; Proc. T S T -R O A R -410 .063 /97 , Min. Luciano Castilho, DJ
0 5 .0 2 .9 9 , decisão unânime; Proc. T S T -R O A R -351 .964 /97 , Min. Fran
cisco  Fausto, D J 18 .1 2 .9 8 , decisão unânime; Proc. T ST -R O A R 
3 3 9 .9 4 0 /9 7 , M in. Francisco Fausto, DJ 1 8 .12 .98 , decisão unânime; 
Proc. TST- R O A R -2 7 6 .1 4 3 /9 6 , M in. Francisco Fausto, DJ 18 .12 .98 , 
decisão unânime; Proc. T S T -R O A R -307 .8 2 9 /9 6 , M in. João O. Da
lazen, D J 3 0 .1 0 .9 8 , decisão unânime; Proc. T S T -R O A R -329 .124 /96 , 
Min. M oura França, D J 2 3 .1 0 .9 8 , decisão unânime.

A ssim  sendo, com o o  A utor não invocou violação a dis
positivo constitucional na petição inicial da ação rescisória, men
cionando o  art. 5°, incisos II e X X X V I , da C onstituição Federal tão
som ente nas razões de recurso ordinário --------o  que constitui ver
dadeira inovação recursal --------, resta m anifestamente infundado o
presente apelo.

Ante o exposto, com  supedáneo no art. 5 5 7 , caput, do C PC , 
com  as alterações conferidas pela L ei n° 9 .7 5 6  de 1 7 .1 2 .9 8 , e  na 
Instrução Norm ativa n° 17, de 1999, publicada no D J de 2 4 .0 4 .2 0 0 0 ,  
denego seguim en to aos recursos de ofício e ordinário do Reque
rente.

Publique-se.
Brasília, 12  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M inistro Relator

P R O C E S S O  N° T S T -R O M S -6 5 3 4 0 1 /00 .6  - T R T  - 3 a R E G IÃ O

R E C O R R E N T E
AD V O G A D O

R EC O R R ID O  
AD V O G A D O  
A U T O R ID A D E C O A 
TO RA

H É R C U L E S  D E  PINHO  
DR. M A R C U S V IN ÍCIU S D E O L IV E I
R A
R O G ÉR IO  M O U RÃ O
D R. HELVIS R O G ÉR IO  G U IM A R A ES
JU IZ  P R E SID E N T E  DA Ia JC J D E DI-
V IN Ó PO LIS
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D E S P A C H O
H ércu les de P inho impetrou mandado de segurança, com  

pedido de liminar, contra o  desp ach o (fl. 5 2 )  que determinou o 
bloqueio de n u m erário  existen te  nas co n tas-co rren tes  dos sócios  
d a E x e cu ta d a , sustentando que os em b arg o s à  execu ção , ajuiza
dos pela sócia majoritária M arlene Mendes de Pinho, a in d a  não  
fo ra m  ju lg ad o s, o  que impossibilita outro recurso. Adem ais, o  nu
m erário referenciado é  impenhorável p o r ser  com p osto  pelo seu  
sa lário  e p o r s e r  sócio  m in o ritá rio , sem  p o d er d e  gestão , além  
de o  bloqueio em tela im plicar excesso de e xecu ção  (fls. 0 2 -0 7 ) .

In d eferid a a  lim in ar pleiteada (fl. 4 1 ) ,  o  3 °  T R T  extingüiu  
o  processo , sem  ju lg am en to  do m érito , por entender que existe  
recurso próprio para impugnar o  referido ato da autoridade, nos ter
m os do art. 5 o, II, da Lei n" 1 .533/51 (fls. 7 8 -8 1 ) .

Inconform ado, o Im p e tra n te  in terp õ e  re cu rso  o rd in ário , 
sustentando a inexistência de penhora, mas tão-som ente o  bloqueio de 
contas bancárias, contra o qual não há recurso cabível (fls. 8 4 -8 6 ) .

A d m itido o apelo (fl. 8 8 ) e  pagas as cu stas  (fl. 8 7 ), foram  
apresentadas co n tra -ra z õ e s  (fls. 8 9 -9 1 ) , tendo o Ministério Público 
do Trabalho, em  parecer da lavra do Dr. A n tonio C a rlo s  R ob ored o, 
opinado pelo seu não-provim ento (fl. 9 6 ).

O recurso é  tem pestivo, tem  rep resen tação  re g u la r  (fl. 0 8 )  
e encontra-se devidam ente p re p a ra d o  (fls. 8 7 ), m erecendo, assim , 
conhecim ento.

Quanto ao m érito, no entanto, é cediço na jurisprudência dos 
tribunais pátrios (S ú m u la n ° 2 6 7  do S T F ) que descabe mandado de 
segurança quando a  hipótese com portar im pugnação por instrumento 
processual próprio previsto em  lei. Esta, aliás, é  a  disposição do a r t .  
5 o, I I ,  d a  L e i n° 1 .5 3 3 /5 1 , a  qual preceitua que não se concederá a  
segurança quando houver recurso previsto na legislação processual.

Assim , o m andado de segurança não pode ser utilizado com o  
sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir ato 
ofensivo ao  direito do Impetrante. Trata-se de um rem édio excep 
cionalm entc admitido na Justiça do Trabalho, a  ser utilizado em  casos  
extrem os, isto é , naqueles em  que o  juiz efetivam ente dele necessite 
lançar m ão por inexistir outro instrumento processual apto a corrigir 
ilegalidade flagrante.

N ão obstante a  jurisprudência do S T F  haver am enizado o  
rigor da Súmula n° 2 6 7 , admitindo a  segurança se o  recurso próprio 
não possuir efeito suspensivo e  o  ato puder ensejar dano de difícil 
reparação, tem -se que os rem éd ios ju d icia is  n a  fase de execu ção  
suspendem  o seu p ro cessam en to .

N a hipótese dos autos, o  a to  im pu gnad o é aquele que de
terminou o  bloqueio de n u m erário  em  co n tas-co rren tes . Ora. para 
impugnar o referido ato há instrumento processual específico dotado 
de efeito suspensivo; qual seja, a ação de em b arg o s à  e xecu ção  (art. 
8 8 4  da C L T ), no caso  do executado, e  de em b arg o s de te rce iro  (art. 
1 .0 4 6  e seguintes do C P C ), em se tratando de terceiro interessado.

M ister ressaltar que os em bargos à execução a  que se referiu 
o  Impetrante, na petição inicial, foram  ajuizados por outra sócia da 
Executada, de m odo que o resultado daquela dem anda não se dirige, 
tam pouco atingirá o ato, contra o  bloqueio de numerário da conta
corrente do Impetrante. Ressalte-se adem ais, que o  bloqueio de nu
m erário de conta-corrente é ato judicial constritivo, passível dos re
cursos já  citados.

Adem ais, m esm o havendo previsão de recurso próprio sem  
efeito suspensivo, aplica-se o  teor da Súmula n° 2 6 7  do STF, bas
tando a existência de instrumento processual específico para a não 
adm issão da segurança. A lém  disso, no processo trabalhista não se 
pode utilizar o m an d ad o de seg u ran ça  p a ra  d a r  efeito suspensivo  
a  recu rso  que n ão  o tem , havendo, para tanto, a  hipótese da ação  
cautelar incidental.

Nesse sentido, segue a orientação da S B D I-2 , conform e os 
seguintes precedentes: R O M S -3 9 6 124/97 , Rei. Min. J o ã o  O reste  D a
lazen . in D JU  0 3 /1 2 /9 9 ; R O M S -3 9 0 6 9 5 /9 7 , Rei. Min. M ilton de 
M o u ra  F r a n ç a , in D JU  de 0 5 /1 1 /9 9  e R O M S -426153 /98 , Rei. Min. 
R on ald o  Jo s é  L o p es L ea l, in D JU  de 0 3 /1 2 /9 9 ).

A ssim  sendo, o  presente recurso revela-se em  confronto com  
a  Súmula n° 2 6 7  do STF, uma vez que o  R ecorrente insiste no 
cabim ento do mandado de segurança e na possibilidade de sua pro
cedência, quando há jurisprudência pacificada desta Corte no sentido 
de que não cabe o  mandamus quando existir im pugnação por meio 
processual próprio.

Pelo exposto, louvando-me no art. 5 5 7 , caput, do C P C  e no 
item III da IN 17 /99  do TST, denego seguimento ao recurso ordinário, 
tendo em  vista que o  re cu rso  está  em  co n fro n to  com  Sú m u la n°  
2 6 7  d o  S T F  e com  a ju risp ru d ên cia  dom inante n esta  C o rte .

Publique-se.
B rasília, 15 de setem bro de 2 0 0 0 .

IV ES G A N D RA  M ARTIN S FILH O  
M inistro-Relator

P R O C . N° T S T -R O M S -6 5 3 .8 4 4 /2 0 0 0 .7

R E C O R R E N T E
A D VO GAD O
R EC O R RID O
A D VO GAD O
R EC O R RID O

A D VO GAD O  
A U T O R ID A D E C O A 
TO R A

B A N C O  B A N D E IR A N T ES S.A.
D R. V IC TO R  R U SSO M A N O  JR . 
ED ILSO N  A LV ES D A  SILVA  
DR. RENATO G O N Ç A LV ES P E R E IR A  
B A N C O  B A N O R T E  S .A . (E M  LIQ U ID A 
Ç Ã O  E X T R A JU D IC IA L )
D R. NILTON C O R R E IA
E X M O . JU IZ  P R E S ID E N T E  DA 2 a JC J
D E JU N D IA Í/SP

D E C IS Ã O
B A N C O  B A N D E IR A N T E S  S .A . impetrou mandado de se

gurança, com  pedido de liminar, contra decisão proferida pelo Exm o . 
Ju iz  Presidente da 2“ JC J de Jundiaí/SP que, nos autos da reclam ação  
trabalhista n° 2 9 6 0 /9 1 -1 , em  que contendem  Edilson A lves da Silva e 
B an co  Banorte S .A ., determinou a expedição de mandado de citação  
e  penhora contra o  ora Impetrante.

Irresignpu-se o Impetrante contra a execu ção  contra ele di
rigida, visto que não teria figurado com o parte nos autos da re
clam ação  trabalhista e não seria o  sucessor do B anco Banorte S .A ., 
então Reclam ado. Alegou ainda o  cabim ento do wril, dada a ine
xistência de outro recurso eficaz para fazer cessar em  tem po a ile
galidade.

O E g . 2o Regional (fls. 2 1 6 /2 2 0 )  denegou a segurança plei
teada.

Inconform ado, interpôs o  Impetrante recurso ordinário (fls. 
2 2 9 /2 4 2 ) , mediante o  qual, reiterando as razões expendidas na petição  
inicial, pugnou pela reform a do v. acórdão recorrido.

Reputo, todavia, incabível o  mandado de segurança à es
pécie, visto que o Impetrante dispunha de m eio processual próprio e 
apto, dotado de efeito suspensivo, para a discussão de eventual ir
regularidade existente na ordem  em anada da autoridade apontada
com o c o a to ra --------em b arg o s de te r c e ir o --------- , a  teor dos arts. 1046
e seguintes do C P C , que se prestam  exatam ente a  impedir a cons
trição de bens de quem não figure com o parte no processo prin
cipal.

Nesse sentido os seguintes precedentes: R O M S -200 .081 /95 , 
Min. Rei. M. M endes; R O M S -268 .589 /96 , Min. Rei. José Zito; 
R O M S 2 6 5 .9 4 4 /9 6 , Min. R ei. João O. D alazen; R O M S -69 .967 /93 , 
Min. Vantuil Abdala.

O ra, o  mandado de segurança não pode ser utilizado com o  
sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o  
suposto ato ofensivo ao direito do impetrante, com o ocorre aqui. 
Trata-se de um rem édio heróico, a  ser utilizado in extremis, isto é, de 
que se pode lançar mão apenas quando inexistir instrumento pro
cessual apto a corrigir a apontada ilegalidade.

Incide, pois, o  art. 5 ”, II, da Lei 1 .5 3 3 /5 1 , e  a  orientação  
sedimentada na Súmula n° 2 6 7 , do C. STF, inexistindo dano ir
reparável ao Recorrente.

Ante o  exposto, com  supedâneo no art. 5 5 7 , caput, do C PC , 
com  as alterações conferidas pela L ei n° 9 .7 5 6  de 1 7 .1 2 .9 8 , e  na 
Instrução Norm ativa n° 17, de 1999 , com  redação dada pela R e
solução n° 9 3 /2 0 0 0  (D J de 2 4 .0 4 .2 0 0 0 ) , den ego seguim en to ao re
curso ordinário em  mandado de segurança.

Publique-se.
B rasília, 12 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -R O M S -6 5 5 .3 9 5 /2 0 0 0 .9

R E C O R R E N T E  
AD V O G A D O  
R EC O R R ID A  
AD V O G A D O  
A U T O R ID A D E C O A 
TO RA

PA U LO  PR A G A N A  PAIVA
DR. JA IR O  V ICTO R D A  SILVA
JO SE FA  M A R IA  D E SO U ZA
DR. FE R N A N D O  L E Ã O
E X M A . JU ÍZ A  P R E S ID E N T E  D A  JC J
D E E S C A D A /P E

D E C IS Ã O
P A U L O  P R A G A N A  PA IV A  impetrou mandado de segu

rança, com  pedido dc liminar, contra ato da M M . Juíza Presidente da 
JC J de E scad a/PE  que, na e x ecu ção  definitiva de sen ten ça  proferida 
no processo trabalhista n° 1 053 /96 , determinou o  bloqueio de créditos 
em  contas bancárias e  aplicações financeiras de sua titularidade (fl. 
5 2 ).

Alegou o  Impetrante que tal determ inação importou em  ofen
sa a direito líquido e certo , pois além  de excessiva, violou seu direito 
ao  sigilo bancário e  à privacidade.

O Egrégio T R T da 6 a R egião denegou a segurança, sob o 
fundamento de não constituir ilegalidade a  observância da gradação  
prevista no artigo 6 5 5  do C PC  (fls. 7 3 /7 5 ) .

O Impetrante interpôs recurso ordinário (fls. 7 9 /8 7 ) , reite
rando os argum entos expendidos na petição inicial acerca  da exis
tência de direito líquido e certo e de ilegalidade da ordem de bloqueio 
de conta corrente.

Reputo, todavia, incabível o  mandado de segurança à es
pécie, visto que o Impetrante dispunha de m eio processual próprio 
para discutir am plam ente eventual ilegalidade na constrição dc c ré 
ditos junto às instituições bancárias — — os em b arg o s à  execu ção
--------, a  teor do estatuído no artigo 8 8 4  da CLT. Na hipótese de
decisão desfavorável aos referidos Em bargos à E xecu ção , pode o 
Impetrante valer-se ainda de posterior a g ra v o  de petição, previsto no 
art. 8 9 7 , alínea "a", da CLT, em  que se poderia discutir a m atéria 
ventilada no mandado de segurança, consistente em  virtual ilega
lidade do ato  que deferiu a substituição da penhora.

Nesse sentido os seguintes precedentes; R O M S -200 .081 /95 , 
M in. Rei. M . M endes; R O M S -268 .589 /96 , Min. Rei. José Zito; 
R O M S 2 6 5 .9 4 4 /9 6 , Min. Rei. João O. D alazen; R O M S -69 .967/93 , 
M in. Vantuil Abdala.

O ra, o  mandado de segurança não pode ser utilizado com o  
sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o  
suposto ato ofensivo ao direito do impetrante, com o ocorre aqui. 
Trata-se de um rem édio heróico, a  ser utilizado in extremis, isto é , de 
que se pode lançar m ão apenas quando inexistir instrumento pro
cessual apto a corrigir a  apontada ilegalidade.

Incide, pois, o art. 5 o, II, da Lei 1 .5 3 3 /5 1 , e a  orientação  
sedimentada na Súmula n° 2 6 7 , do C . STF, inexistindo dano ir
reparável ao  Recorrente.

Entendo, pois, que o  presente mandado de segurança deveria 
ter sido extinto, sem  exam e do m érito, visto que manifestamenle 
incabível (artigo 2 6 7 , inciso V I, do C PC ).

Ante o  exposto, com  supedâneo no art. 5 5 7 , capul, do C PC , 
co m  as alterações conferidas pela Lei n° 9 .7 5 6  de 1 7 .1 2 .9 8 , e  na 
Instrução Norm ativa n° 17, de 1999, com  a redação dada pela R e
solução n° 9 3 /2 0 0 0  (D J de 2 4 .0 4 .2 0 0 0 ) , denego seguim en to ao re
curso ordinário em  mandado de segurança.

Publique-se.
Brasília, 13 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
M inistro Relator

P R O C E S S O  N“ T ST -A  IR O -6 5 8 5 8 5 /0 0 .4  - T R T  -  15“ R E G IÃ O

A G RAVA N TES :
A D V O G A D O  :

AGRAVADOS 
A D V O G A D O  :

A U T O R ID A D E C O A - : 
TO R A

ALPA RG A TA S SA N TISTA T Ê X T IL  S.A. 
DR. AN TÔ N IO  M A R Q U E S DOS SA N 
TO S FILH O
JO S É  C A R L O S C A C E SI E  O U TR O S  
D R. L U IZ  ANTONIO B A L B O  P E R E I
RA
JU IZ  P R E SID E N T E  D A  JC J D E  A M E 
R IC A N A

D E S P A C H O
A  R eclam ada interpõe a g ra v o  de in stru m en to  contra d e 

cisão  do Juiz Relator do M S -18 2 0 /9 9  do 15° Regional, que denegou  
seguim en to ao seu re cu rso  o rd in ário  em  m an d ad o de seg u ran ça .
Eis os fundamentos da decisão impugnada: Indefiro o  processam ento  
do recurso ordinário de fls. 100 -1 0 6 , interposto pela Impetrante, por 
incabível à  espécie, haja vista que objetiva a reform a de decisão  
m onocrática. Inaplicável, ao caso , a  fungibilidade, eis que proto
colado a  destempo. D ecorrido o  prazo legal, rem etam -se os autos ao  
arquivo geral."(fl. 107)

Sucede que o  ag ra v o  de in stru m en to , na Justiça do Tra
balho, som ente tem  cabim ento contra as decisões que n eg arem  p ro 
cessam ento a  re cu rso , sendo com petente para o  seu julgam ento o  
Tribunal ad quem, ou seja, aquele que seria com petente para c o 
nhecer do recurso cuja interposição foi denegada (a r t .  8 9 7 , " b "  e 
§3”, d a  C L T ).

Na hipótese dos autos, a  Agravante postula revisão de de
cisão m onocrática de Juiz Relator de mandado de segurança, no 15° 
TRT, que indeferiu liminarmente o  mandamus (fl. 96).

Ora, em  prim eiro lugar, registre-se que o a g ra v o  d e  ins
tru m en to  n ão  é  cabível c o n tra  d ecisão  m o n o crá tica  que indefere  
lim in arm en te o  m an d ad o  de seg u ran ça  c , ainda m ais, m esm o que, 
em  nome do princípio da utilidade, fosse aplicada a regra da fu n 
gibilidade re cu rsa l, recebendo o agravo de instrumento co m o  agravo  
regimental (recurso cabível na espécie e previsto no regim ento interno 
do 15° Regional - art. 9 7 , parágrafo único), este ju íz o  n ão  seria  
co m p eten te  para apreciar as razões recursais, tendo em  vista que a 
com petência para o processam ento e julgam ento do agravo regimental 
é do órgão colegiado a que se vincula o  ju iz prolator da decisão  
m onocrática impugnada.

Pelo exposto, louvando-me no art. 5 5 7 , caput, do C PC , e no 
item III da IN 17 /99 , denego seguim en to ao a g ra v o  d e  in stru m en to , 
tendo em  vista que o  recurso é  m an ifestam en te inadm issível, nos 
termos do art. 8 9 7 , "b ", da C LT.

Publique-se.
Brasília, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

IV E S  G A N D R A  M ARTIN S FILH O  
M initro-Relator

P R O C . N° T S T -R X O F M S -6 5 8 8 6 2 /2 0 0 0 .0  
R E M E S S A  D E  O F ÍC IO  E M  M A N D A D O  D E  S E G U R A N Ç A

R E M E T E N T E

IN T ER E SS A D A
AD V O G A D A
IN T ER ESSA D O
AD V O G A D O

A U T O R ID A D E C O A 
TO R A

T R IB U N A L  R E G IO N A L  DO T R A B A 
L H O  DA 13a R EG IÃ O  
M A R IA  B E R N A R D A  M AR1Z  
D RA . M ARTA R E JA N E  N Ó BR E G A  
M UN ICÍPIO  DF. SO U SA  
D R. S E B A S T IÃ O  FER N A N D ES B O T E 
LH O
JU IZ -P R E S ID E N T E  D O E . T R IB U N A L  
R EG IO N A L DO T R A B A L H O  DA 13a 
R EG IÃ O

13a R E G IÃ O
D E S P A C H O

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por M aria 
Bernarda M ariz contra ato do M M . Juiz-Presidente do E. T R T da 13a 
R egião, que indeferiu o pedido de expedição de mandado de se
questro contra o Município de Souza, consistente no fato de ter sido 
preterido o precatório n° 0 7 1 3 /9 6 , expedido em  19 .06 .96 .

A medida liminar foi indeferida às fls. 5 7 /5 8  e a autoridade 
dita coatora prestou inform ações à fl. 6 2 . O Litisconsorte m anifestou
se às fls. 6 6 /7 3 .

O E . Tribunal Regional, mediante o acórdão de fls. 171 /176 , 
não conheceu da m anifestação do litisconsorte e , no m érito, concedeu  
a Segurança para determ inar ao Presidente do Regional que pro
cedesse ao sequestro da quantia equivalente ao crédito da impetrante 
decorrente do Precatório n° 7 1 3 /9 6 , devidamente atualizada até a  data 
da expedição da respectiva ordem , ,para posterior liberação, assim  
ementando a sua decisão: PR EC A TÓ R IO . O R D EM  D E A P R E S E N 
TA Ç Ã O . A C O R D O  FIR M A D O  P E L O  M U NICÍPIO EM  D E S R E S 
PEITO  A O  D IREITO  D E  P R E C E D Ê N C IA  D A  IM PETR A N TE. 
A FRO N TA  A  D ÍR EIT O  LÍQ U ID O  E  C ER T O  (C F , ART. 100). C O N 
C E SSÃ O  D A  S E G U R A N Ç A . D E T ER M IN A Ç Ã O  D E SE Q Ü ES T R O . 
Constitui afronta a direito líquido c  certo  da impetrante a celebração  
de acordos, pelo Município impetrado, com  outros beneficiários cujos  
créditos trabalhistas tam bém  foram  objeto de precatórios, todos com  
previsão orçam entária, em  desrespeito- à  ordem de preferência a que 
alude o artigo 100 dá Constituição Federal. N ão se trata de questionar 
a faculdade conferida às partes na demanda trabalhista de conciliar a



3 9 6 6 Seçao 1 Diário da justiça n° 183-E, quinta-feira, 21 de setembro de 2000
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8

qualquer tem po, m as da necessidade de harm onizar tal preceito com  
o  com ando inserto no artigo 100  da C onstituição Federal, que as
segura à impetrante o  direito de ter seu crédito satisfeito antes da 
quitação de qualquer outro cujo precatório tenha sido expedido em  
data posterior ao  seu. Patente a afronta a  direito líquido e certo da 
impetrante, im põe-se, a  teor do § 2° da referida norm a constitucional, 
a concessão da segurança para determ inar o  sequestro da quantia 
atualizada, relativa ao crédito do exeqüente" (fl. 171).

Determ inada a R em essa Oficial através do despacho de fl. 
185 , a  douta Procuradoria-G eral, por m eio do parecer circunstanciado  
de fls. 1 8 9 /1 9 2 , opinou pelo conhecim ento e seu desprovimento.

R egistre-se, in casu. que a decisão recorrida foi desfavorável 
ao M unicípio, m otivo pelo qual, nos term os do artigo 1°, inciso V, do 
D ecreto-Lei n° 7 7 9 /6 9 , trata-se, efetivam ente, de hipótese de R em essa  
Necessária.

Incontestem ente, porém , não m erece reform a a decisão.
Cum pre registrar, inicialmente, conform e consignado pelo  

E grégio Regional, que na hipótese dos autos restou devidamente 
com provado que o  Município de Souza não satisfez o  crédito da 
impetrante, inobstante tenha quitado inúmeros precatórios expeditos 
posteriorm ente, os quais decorreram  de acordos judiciais celebrados 
pelo referido ente público, caracterizando, indubitavelmente, o pre
terim ento do direito de preferência da impetrante.

D estarte, correto  o  entendimento adotado pela decisão pro
ferida pelo Tribunal Regional ao conceder a Segurança, eis que evi
dente a  violação ao direito da im petrante, autorizando o  seqüestro da 
quantia necessária a satisfazer o débito, nos term os do § 2o do artigo  
100 da C onstituição Federal/88.

Corroborando com  esse entendimento, assim  já  se pronun
ciou esta C orte, através do acórdão da lavra do Exm o . M in. Ursulino 
Santos, T S T -A G -R C -648888 /2000 , publicado no D J de 0 1 .0 9 .2 0 0 0 ,  
cuja  em enta ora se transcreve:

"Precatório -  A  violação à ordem  da precedência também  
ocorre m ediante a celebração de acordo em  processo mais recente  
(Precedente do S T F -R E  132031  -S P ). R eclam ação correicional inca
bível. A gravo Regim ental a  que se nega provim ento."

Pelo exposto, revelando-se m anifestam ente im procedente a  
rem essa oficial efetivada nos autos, N E G O -L H E  S E G U IM E N T O  , 
EM  CO NFOrm idade com  o  item III da Instrução Norm ativa n° 
17/2000 e ainda com  base no artigo 557, capul, do C PC .

Publique-se
B rasilia, 15 de setem bro de 2 0 0 0 .

M Á R C IO  R IB E IR O  DO V A L L E  
Juiz C onvocado -  Relator

P R O C . N" T S T -R X O F A G -6 6 2 .8 6 7 /2 0 0 0 .8

R E M E T E N T E  : T R IB U N A L  R E G IO N A L  DO T R A B A 
LH O  D A  16a R E G IÃ O  
M U N IC ÍPIO  D E  A M A R A N T E  
D R . A M A D E U S P E R E IR A  D A  SILVA  
L O U R E N Ç O  P E R E IR A  D A  SILVA  
D R . R A IM U N D O  NONATO F E R R E IR A  
L IM A

D E C IS Ã O
M U N IC ÍPIO  D E  A M A R A N T E  ajuizou ação rescisória, com  

fulcro no artigo 4 8 5 , inciso V, do C P C , postulando a desconstituição  
do v. acórdão T R T /R O  n° 8 8 4 /9 4 , que m anteve o reconhecim ento da 
existência de vínculo em pregatício entre o Requerente e Lourenço  
Pereira da Silva (fls. 2 5 /2 9 ) .

M ediante decisão m onocrática (fls. 7 5 ) ,  o E xm o . Juiz Relator 
indeferiu, liminarm ente, a  petição inicial da ação rescisória, ante a 
expiração do prazo decadencia!.

Inconform ado, o Requerente interpôs recurso ordinário (fls. 
83 /9 0 ), que foi recebido com o agravo regim ental, reiterando os ar
gumentos expendidos na petição inicial em  relação à existência dc 
violação legal, capazes de ensejar a rescisão do julgado.

O E g . 16° Regional (fls: 1 6 7 /1 6 9 ) negou provim ento ao agra
vo regim ental, sob o fundamento sintetizado na seguinte em enta: 
A G R A V O  R E G IM E N T A L  - O  A gravo Regim ental não se presta a 
cassar despacho que indeferiu liminarmente petição de A ção  R es
cisória, porque desacom panhada da certidão do trânsito em julgado da 
decisão rescindenda, m orm ente quando confirm ada a decadência da 
A ção proposta, pela Secretaria do Tribunal."

O  processo subiu a este C  T S T  em  virtude do disposto no 
art. 1°, do D ecreto-Lei n° 7 7 9 /6 9 .

Todavia, reputo infundado o  apelo.
C om  efeito, o  acórdão que se pretende desconstituir t r a n 

sitou em ju lg ad o  em  2 4 .0 8 .9 4 , conform e certidão de fl. 38 .
A plicando-se a  regra geral e  inafastável contida no art. 4 9 5 ,  

do C PC , o exaurim ento do biênio ocorreu iniludivelmente em  
2 5 .0 8 .9 6 . O Autor, contudo, ajuizou a ação  rescisória apenas em  
2 7 .0 1 .9 8 , conform e carim bo à fl. 0 2  dos autos.

D essa form a, resta evidente a total inaplicabilidade da alu
dida M P n° 1 .5 7 7 , de 1 0 .0 7 .1 9 9 7 , em  razão de sua edição haver 
sobrevindo à  consum ação da decadência, regida ainda pela lei que a  
precedia.

Tratando-se, assim , de legislação surgida no mundo jurídico  
posteriorm ente, esta não deve retrotrair para regular fatos acontecidos 
sob a égide da lei velha. C om o já  frisado, a  eficácia  do novo diploma 
legal restringe-se exclusivam ente aos atos verificados durante o  pe
ríodo de sua existência.

E m  outras palavras, pode-se dizer que a configuração da 
decadência antes da entrada em  vigor da M P n° 1 .5 7 7 /9 7  caracteriza  
um  direito  ad q u irid o , tal com o conceituado no § 2° do art. 6° da Lei 
de Introdução ao C ódigo Civil.

A D VO GAD O
IN TER ESSA D O
ADVOGADO

D essa m aneira, possibilitar a  aplicação de um a regra nor
m ativa a um  ato cuja eficácia já  se consum ou anteriorm ente à  sua 
edição constituiria violação ao art. 5°, inciso X X X V I , da Constituição 
Federal.

Neste sentido firm ou-se a  jurisprudência da E g . S B D I-2 , 
visto que "a regra ampliativa do prazo decadencial para a pro
positura de ação rescisória, em favor de pessoa jurídica de direito 
público, não se aplica se, ao tempo em que sobreveio a Medida 
Provisória n° 1577/97, já se exauria o biênio do art. 495, do CPC. 
Preservação do direito adquirido da parte à decadência já con
sumada sob a égide da lei velha.''

C ito , dentre outros, os seguintes Precedentes: ROAG  
4 8 8 .2 5 8 /9 8 , Rei. Min. Ives Gandra, DJ 1 6 .0 6 .0 0 ; R X O FR O A R  
6 1 3 .1 1 5 /9 9 , Rei. M in. B arros Levenhagen, D J 1 1 .0 5 .0 0 ; R X O FA R  
5 1 0 .3 4 1 /9 8 , Rei. M in. Ronaldo L eal, DJ 0 5 .0 5 .0 0 ;  R X O FR O A G  
4 6 8 .1 4 2 /9 8 , Rei. M in. Francisco Fausto, D J 0 3 .0 3 .0 0 ; R X O FR O A R  
4 7 8 .1 8 2 /9 8 , Rei. M in. M oura França, D J 0 3 .1 2 .9 9 .

M anifestam ente infundado, portanto, o  recurso de ofício, em  
face da jurisprudência dominante nesta C . Corte.

Ante o exposto, com  supedáneo no art. 5 5 7 , caput, do C PC , 
com  as alterações conferidas pela L ei n° 9 .7 5 6  de 1 7 .1 2 .9 8 , e  na 
Instrução Norm ativa n° 17, de 1999 , publicada no D J de 1 2 .01 .2000 , 
den ego seguim en to ao recurso de ofício em  agravo regimental.

Publique-se.
Brasília, 12 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M inistro Relator

P R O C . N - T S T -R X O F R O A G -6 6 2 .8 7 4 /2 0 0 0 .1

R E C O R R E N T E  : IN STITU TO  E S T A D U A L  D E  SA U D E  
P Ú B L IC A  —  IE S P

A D V O G A D O  : D R. M A U R ÍC IO  D E A G U IA R  R A M O S
R EC O R R ID O  : SINDICATO D O S M ÉD IC O S D O  EST A 

D O DO ESPÍR ITO  SANTO
AD V O G A D O  ; D R. H E L C IA S D E A L M E ID A  C A ST R O

D E C IS Ã O
IN STITU TO  E ST A D U A L  D E  SA Ú D E  P Ú B L IC A  —  IES P  

ajuizou ação  rescisória, com  fulcro no artigo 4 8 5 , incisos V  e V II, do 
C PC , postulando a  desconstituição do v. acórdão T R T/R O  n° 1680/94 , 
que m anteve a  condenação ao pagam ento das diferenças salariais 
decorrentes da aplicação da U R P  de fevereiro  d e  1 9 8 9  (fls. 9 5 /1 0 0 , 
dos autos em  anexo).

Mediante decisão m onocrática (fls. 4 5 /4 5 ) ,  a  Exm a. Juíza 
R elatora indeferiu, liminarmente, a  inicial da ação  rescisória, ante a 
expiração do prazo decadencial.

Inconform ado, o  Requerente interpôs agravo regim ental (fls. 
0 2 /1 6 ) , reiterando os argum entos expendidos na petição inicial em  
relação à existência de violação legal e  documento novo, capazes de 
ensejar a rescisão do julgado.

O E g . 17° Regional (fls. 5 9 /6 2 )  negou provim ento ao agravo  
regim ental, sob o fundamento de que "o prazo decadencial fluiu de 
18.08.94 a 18.08.96, tendo a ação rescisória aforada em 12.08.99, 
quase três anos após o lapso bienal referido".

Ainda irresignado, o  Autor interpôs recurso ordinário (fls. 
6 5 /8 0 ) , alegando a ocorrência do trânsito em  julgado na data do 
julgam ento do recurso de revista. R eitera, tam bém , os argumentos 
expendidos na petição inicial quanto à  ocorrência de violação legal 
pela decisão rescindenda.

Todavia, reputo infundado o  apelo.
C om  efeito, não obstante tenha sido apresentado recurso de 

revista (fls. 101 /118 ) cm  face do v. acórdão proferido nos autos do 
T R T/R O  1680/94 , não houve in su rg ên cia  re cu rsa l q u an to  à  U R P  
d c fevereiro  de 19 8 9 , cingindo-se o  apelo extraordinário a pleitear a 
reform a do julgado argüindo as preliminares de incom petência ab
soluta da Justiça do Trabalho, impossibilidade jurídica do pedido, 
ilegitimidade ad causam do Sindicato e litispendência. Quanto ao 
m érito, insurgiu-se contra a  condenação à reposição salarial con
cernente ao IPC de junho de 1987 , IPC de m arço de 1990 , honorários 
advocatícios e lim itação dos reajustes concedidos à  data-base da ca
tegoria económ ica, restan d o  silente q u an to  a o  direito  às  d iferenças  
sa laria is  d eco rren tes  d a  U R P  d e  fevereiro  de 1989 .

A ssim  sendo, nada obsta a ocorrência de trânsito em  julgado  
em  épocas distintas para diferentes parcelas objeto de uma m esm a  
reclam ação trabalhista. Cristalina é  a com preensão do fato de que, em  
não havendo recurso contra determ inada parcela, opera-se a coisa  
ju lgada m aterial em  relação a esta. R eleva notar que é viável, in
clusive, a  execução  definitiva das parcelas que não tenham sido ob
je to  de recurso através da expedição de carta  de sentença.

Nesse sentido os seguintes precedentes: R X O FR O A R  
4 6 5 .7 6 3 /9 8 , Rei. M in. R . L eal, julgado em  2 9 .0 2 .2 0 0 0 ; R X O FR O A R  
4 2 6 .5 4 6 /9 8 , Rei. Min. M. França, publicado no D J do dia 0 3 .1 2 .9 9 ;  
RO A R  2 9 5 .9 5 7 /9 6 , Rei. Min. M . Fran ça, publicado no D J do dia 
2 0 .0 8 .9 9 ; R X O FR O A R  3 4 6 .6 6 5 /9 7 , Rei. M in. J . O . D alazen; e 
R O A R  1 4 1 .0 5 3 /9 4 , Rei. M in. J . O. D alazen, publicado no D J do dia 
2 0 .0 6 .9 7 .

Tal situação se revela no caso em  apreço. C om  efeito, a  
ú ltim a d ecisão  q u e  tra to u  das d iferen ças sa laria is  referen tes  à  
U R P  de fevereiro  de 198 9  foi o v. a c ó rd ã o  region al que, julgando  
o  recurso ordinário, teoricam ente m anteve a sentença e, portanto, a 
condenação, visto que o  recurso de revista do Sindicato-Requerido  
não abordou aludida questão.

D essa form a, a  existên cia  d a  coisa  ju lg a d a  m a te ria l q u an 
to  à  con d en ação  a o  p ag am en to  d a  U R P  d e  fevereiro  d c 198 9  
o p ero u -se p o r ocasião  do te rm o  final do p ra z o  p a r a  a ta c a r  o  v. 
a c ó rd ã o  rescin d en d o, qual seja a partir da data de interposição do 
recurso de revista em  17 .0 8 .9 4 , iniciando-se em  1 8 .0 8 .9 4  e findando
se em  1 8 .0 8 .9 6 .

_________________________________________ i i ■ il ■__________________________

A ssim , proposta a ação  rescisória som ente em  1 2 .0 8 .9 9 , 
quando decorridos mais de três anos do trânsito em  julgado do v. 
acórdão rescindendo, irrem ediavelm ente extinguiu-se para o R eque
rente o  direito à  rescisão do julgado (C P C , art. 4 9 5 ).

M anifestam ente infundados, portanto, os recursos de ofício  e 
ordinário, em  face da jurisprudência dominante nesta C. Corte.

Ante o exposto, com  supedáneo no art. 5 5 7 , caput, do C PC , 
com  as alterações conferidas pela Lei n° 9 .7 5 6  de 1 7 .1 2 .9 8 , e  na  
Instrução Norm ativa n° 17, de 19 9 9 , publicada no D J de 1 2 .0 1 .2 0 0 0 ,  
den ego seguim en to aos recursos de ofício e  ordinário em  ação res
cisória.

Publíque-se.
Brasília, 12 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -R X O FR O A R -662 .916 /2000 .7  - T R T  —  T  R E G IÃ O

R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E
A D V O G A D O

R EC O R R ID O

A D V O G A D A

: T R IB U N A L  R E G IO N A L  DO T R A B A 
LH O  DA 7* R EG IÃ O  

: M U N ICÍPIO  D E  A R A R IP E  
: D R. FR A N C IS C O  IO N E P E R E IR A  L I

MA
: FR A N C ISC O  D A N ILSO N  C R U Z  D A N 

TAS
: D R A . LU Z IL Â N IA  L E M O S  FE L ÍC IO  

A G O STIN HO

D E S P A C H O
M unicípio de A raripe/C E ajuizou ação rescisória em

2 0 .0 4 .9 9  contra o  v. acórdão n° 5 2 0 /9 5  (fls. 19 /20), cujo trânsito em  
julgado ocorreu em  0 8 .0 8 .9 5  (fl. 2 1 ). Sustentou o ajuizam ento tem 
pestivo da ação rescisória tendo em  vista o  disposto no art. 5°, da 
M edida Provisória n° 1 .7 0 3 -1 9 , de 2 7 .1 1 .9 8  (reedição da M P 1 .577-1  
de 1 1 .0 6 .1 9 9 7 ), que teria ampliado em  dobro o biênio legal previsto  
no art. 4 9 5 , do C PC .

O E g . 7°  Regional, todavia, extinguiu o  processo, com  jul
gam ento do m érito, nos termos do art. 2 9 5 , inciso IV, c /c  o art. 2 6 9 .  
inciso IV, am bos do C PC , por restar configurada a decadência do 
direito de rescisão do julgado (fls. 6 9 /7 2 ) .

C uida-se, portanto, de situação em  que, an tes  de esgotado o 
biênio aludido no art. 4 9 5 , do C PC , cujo início  se deu em  0 9 .0 8 .9 5 , 
sobreveio a M P  1 .5 7 7 , d e  1 1 .0 6 .9 7 , cujo art. 4 °  estatuiu a am p liação  
do p ra z o  decad en cial para ajuizam ento de ação  rescisória de dois 
para q n a tro  anos quando figurasse com o Autora a União, os Estados, 
o Distrito Federal, os Municípios, as autarquias e as fundações ins
tituídas pelo Poder Público.

Sucede que sobreveio A ção  D ireta de Inconstitucionalidade 
intentada pelo Conselho Federal da O A B  (A D IN  n” 1 9 1 0 -1 ) , em que 
o E . Supremo Tribunal Federal conced eu m edid a ca u te la r  para sus
pender, até decisão final, os efeitos da norm a contida na Medida 
Provisória, então já  em  sua reedição no art. Io da M P 179 8 -0 3 , dc
0 8 .0 4 .9 9  (d ecisão do Plenário do S T F  de 2 2 .0 4 .9 9 , acórdão publicado 
no D JU  de 0 3 .0 5 .9 9 ) .

O ra, a  ausência de um a declaração definitiva da Suprema 
Corte acerca  da constitucionalidade, ou não, da norm a da M edida 
Provisória que dilatou o prazo decadencial com prom ete o julgam ento  
das ações rescisórias cujo trânsito em  julgado tenha ocorrido dentro 
do período de sua vigência.

Por essa razão, o  próprio S T F possui diretriz no sentido de 
que "deve ser suspenso qualquer processo que tenha por fundamento 
lei ou ato estatal cuja eficácia foi suspensa, por deliberação da 
Corte, em ação direta de inconstitucionalidade, até o julgamento 
desta" (R E  16 8 .2 7 7 -9 -R S , Questão de Ordem , Rei. Min. IL M A R  
G A LV Ã O , D J 2 9 .0 5 .9 8 ).

A nte o  exposto, determino a suspensão do processo, com  
fulcro no art. 2 6 5 , inc. IV, "a ", do C PC , a té  so b rev ir o ju lgam en to  
definitivo d a  A D IN  sob n° 1 9 1 0 -1 .

Publique-se.
B rasília, 12 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N
M inistro Relator

P R O C E S S O  N ° T S T -A IR O -6 6 7 1 9 8 /0 0 .9  - T R T  - 18“ R E G IÃ O

A G RAVA N TE
AD VO G AD O
AGRAVADO

A D V O G A D A

EVAND O D E  SO U ZA  
DR. RAIM UN D O  D E  O L IV E IR A  SILVA 
CO N SÓ R C IO  D E E M P R E S A S  D E R Á 
D IO D IFU SÃ O  E  N O TÍCIA S DO ESTA 
D O D E  GOIÁS - C E R N E  
D R A . M Ô N ICA  D E M O U R A  E S C H E R  
G R A ZIA N I

D E S P A C H O
O  R eclam an te  interpõe agravo de instrumento contra des

pacho que denegou seguimento a seu recurso ordinário em  ação  
rescisória, por d eserção  (fl. 7 0 ) , sustentando que o valor ínfimo das 
custas as tornaria dispensáveis (fls. 0 2 -0 6 ) .

O agravo é tem pestivo, tem  rep resen tação  re g u la r  (fl. 07 )  
e foram tra sla d a d a s  cópias de todas as peças essenciais, de form a  
que estão atendidas as exigências da Instrução Norm ativa n° 16 /99 , 
Hl, do T S T  e do art. 8 97 , § 5°, I, da CLT.

Fo i apresentada co n tram in u ta  (fls. 7 8 -8 0 ) , tendo sido dis
pensada a rem essa dos autos ao M inistério Pú blico  do T rab alh o , 
nos term os da R eso lu ção  A d m in istra tiv a  n° 3 2 2 /9 6  do TST.
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No m érito, razão não assiste ao Agravante. Verifica-se que o  
recurso ordinário em  ação  rescisória interposto pelo R eclam ante apre
senta-se m anifestamente incabível, na m edida cm  que o  Recorrente  
não logrou fazer o  depósito das custas a que foi condenado na decisão  
de prim eiro grau. Assim  sendo, não tendo o  R ecorrente observado o  
disposto no a r t . 7 8 9 , § 4 ° , d a  C L T  c  n a  Sú m u la n" 3 5 2  do T S T , o 
despacho agravado não m erece qualquer reparo.

Pelo  exposto, louvando-me no a r t .  5 5 7 ,  caput, do C P C ,  
N E G O  S E G U IM E N T O  ao agravo de instrumento, tendo em  vista 
que está em  confronto com  a  jurisprudência sumulada e pacífica desta  
C orte (S ú m u la n ° 3 5 2  do T S T ).

Publique-se.
Brasília, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

IV ES G A N D R A  M ARTIN S FILH O  
M inistro-Relator

P R O C . N ” T S T -R X O F R O A R -6 6 7 .9 4 6 /2 0 0 0 .2

R E M E T E N T E

R E C O R R E N T E
PR O C U R A D O R
R EC O R R ID O
A D V O G A D A

T R IB U N A L  R E G IO N A L  DO T R A B A 
LH O  D A  2* REG IÃ O  
M U N IC ÍPIO  D E  M A U Á  
D R. A L E X A N D R E  G O M ES C A ST R O  
PA U LO  R O G ÉR IO  G A R C IA  
D R A . E L IA N A  L Ú C IA  F E R R E IR A  
COSTA

D E C IS Ã O
M U N IC ÍPIO  D E  M A U Á  ajuizou ação  rescisória, com  fulcro 

no art. 4 8 5  do C PC , visando a  desconstituir o  v. acórdão TR T/R O  
2 2 .7 0 6 /9 7  (fls. 3 6 /4 1 ) , que o  condenou ao pagamento das horas ex 
cedentes à quarta diária com o extras.

Para tanto, alegou o  Autor violação à Lei 3 .9 9 9 /6 1 , sob o  
argumento de que a referida norm a regulam enta apenas o salário 
m ínimo da categoria profissional e não a  questão concernente à jo r
nada diária de trabalho.

O E g . 2° Regional (fls. 6 9 /7 1 )  julgou improcedente o pedido 
rescisório, sob o fundamento de que a  interpretação conferida à m a
téria não enseja a rescisão do julgado.

Inconform ado, o A utor interpõe o  presente recurso ordinário 
(fls. 7 2 /7 6 ) , alegando que tal entendimento vulnera o  disposto no art. 
8o, da L ei 3 .9 9 9 /6 1 .

Todavia, razão não lhe assiste.
A  E g . S B D I-2  deste C . T S T  firmou entendimento no sentido 

de que, fundando-se a ação  rescisória no art. 4 8 5 , inciso V, do C PC , 
é indispensável a exp ressa indicação na petição inicial da ação  res
cisória do dispositivo legal violado, não se aplicando, no caso , o  
princípio "iura novit curia".

N este sentido os seguinte precedentes: R O A R  4 0 4 .9 6 8 /9 7 ,  
Red. Min. Francisco Fausto, julgado em  0 1 .0 6 .9 9 , decisão por m aio
ria; E D -R O A R  4 6 8 .1 3 5 /9 8 , Min. Moura França, D J 1 6 .06 .00 , decisão  
unânime; R X O FR O A R  5 7 6 .3 1 1 /9 9 , Min. Ives Gandra, D J 0 9 .0 6 .0 0 ,  
decisão unânime; R X O FA R  5 3 9 .1 7 9 /9 9 , M in. Jo ão  O. D alazen, DJ 
0 2 .0 6 .0 0 , decisão unânime; R O A R  6 1 5 .9 5 9 /9 9  (despacho). M in. B ar
ros Levenhagen, D J 0 3 .0 5 .0 0 ; R O A R  4 0 0 .3 7 6 /9 7 , Min. Ronaldo Leal, 
D J 0 3 .0 3 .0 0 , decisão unânime; R O A R  3 8 9 .7 9 4 /9 7 , Red. M in, Luciano  
Castilho, D J 2 6 .1 1 .9 9 , decisão por m aioria; R O A R  2 9 5 .9 7 2 /9 6 , Min. 
Ronaldo L eal, DJ 0 4 .1 2 .9 8 , decisão unânime; R O A R  2 3 9 .8 7 8 /9 6 , A c. 
3 8 9 3 /9 7 , Min. Vantuil Abdala, D J 2 8 .1 1 .9 7 , decisão unânime.

A ssim  sendo, co m o  o  A utor n ão  invocou violação a  qualquer 
dispositivo legal na petição inicial da ação  rescisória, m as apenas nas 
razões de recurso ordinário, resta m anifestamente infundado o  pre
sente apelo, visto que a  alegação é inoportuna.

Ante o  exposto, co m  supedáneo no art. 5 5 7 , caput, do C PC , 
co m  as alterações conferidas pela Lei n° 9 .7 5 6  de 1 7 .1 2 .9 8 , e  na 
Instrução N orm ativa n° 17, de 1999 , com  redação dada pela R e
solução n° 9 3 /2 0 0 0  (D J de 2 4 .0 4 .2 0 0 0 ) , denego seguim en to ao re
curso de ofício e ao recurso ordinário interposto pelo Requerente,

Publique-se.
Brasília, 12 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M inistro Relator

P R O C . N" T S T -R O A G -6 7 5 .5 3 9 /2 0 0 0 .1

R E C O R R E N T E
AD V O G A D O
R EC O R R ID O

AD V O G A D O

E S T R E L A  E M B A L A G E N S  S.A .
D R . ANTON IO JO S É  DA COSTA  
SINDICATO DOS T R A B A L H A D O R E S  
N AS IN D Ú STR IA S G R Á FIC A S NO E S 
TAD O DO C E A R Á  
(S EM  A D V O G A D O )

D E C IS Ã O
E S T R E L A  E M B A L A G E N S  S .A . ajuizou ação rescisória pe

rante o E g . TRT da 7* Região, visando à desconstituição da r. sen
tença que a  condenou ao pagamento de diferenças salariais decor
rentes da incidência da U R P  de fevereiro  de 1989 .

Para tanto, apontou a Autora violação aos arts. 5o, inciso 
X X X V I , da Constituição Federal; 5o e 38  da Lei n° 7 .7 3 0 /8 9 .

M ediante decisão m onocrática (fl. 9 9 ) , a  E xm a. Juíza R e
latora indeferiu a petição inicial, com  arrim o no art. 2 6 9 , inciso IV, do 
C PC , por entender configurada a decadência do direito de rescisão do 
julgado.

Iríesignada, a  Autora interpôs agravo regimental (fls. 
103/115), tendo o E g . Regional negado provimento ao recurso, sob o  
entendimento de que a ação rescisória havia sido ajuizada quando já  
esgotado o  prazo decadencial de dois anos para o  ajuizam ento da 
ação.

Inconform ada, a  Requerente interpôs o  presente recurso or
dinário (fls. 1 2 5 /138 ), reiterando o argumento de não-ocorrência da 
decadência pronunciada, tendo em  vista o  disposto nos arts. 4 9 5  e 
172, do C PC , que lhe garante o direito de propor ação  no prazo 
integral de dois anos contados do trânsito em  julgado da decisão  
rescindenda.

Data venia, entendo que merece prosperar o inconformismo 
da Recorrente.

C om o se sabe, o term o final do prazo decadencial para o  
exercício  do direito de propor ação rescisória não se  suspende e nem  
se interrompe. Todavia, p ro rro g a -se  para o  prim eiro dia útil seguinte 
quando recair em dia no qual não exista expediente forense. A pror
rogação decorre da aplicação do princípio da utilidade dos prazos e  
d a  norm a insculpida no artigo 184, § 1° do C ódigo de Processo Civil 
(precedente do Pleno do S T F -M S -2 0 .1 7 1 , Rei Min. M IN ISTRO  R A 
F A E L  M A Y E R ).

Atualm ente, trata-se de questão pacificada no âm bito da 
Egrégia SDI deste Tribunal, no sentido de que "Prorroga-se até o 
primeiro dia útil imediatamente subsequente o prazo decadencial 
para ajuizamento de ação rescisória quando expira em férias fo
renses, feriados, finais de semana ou em dia em que não houver 
expediente forense. Aplicação do art 775, da CLT.’

N esse sentido os seguintes precedentes: Proc. n" T ST-R O A R  
2 1 8 .7 9 6 /9 5 , Min. R ei. J . O. D alazen, D J do dia 15 .0 5 .9 8 , decisão  
unânime (feriado) ;  Proc. n° TST-A R  9 5 .4 6 1 /9 3 , Acórdão n° 1 150 /97 , 
Min. Rei. J . Zito, DJ do dia 1 2 .0 9 .9 7 , decisão unânime (férias fo
renses); Proc. n° TST -R O A R  19 5 .4 0 0 /9 5 , Acórdão n° 0 7 2 /9 7 , Min. 
Relator J .  Zito, D J do dia 0 4 .0 4 .9 7 , decisão unânime (dom ingo); 
Proc. n° T ST -R O A R  1 2 6 .8 7 5 /9 4 , A córdão n° 10 4 2 /9 6 , Min. Rei. F. 
Fausto, D J do dia 2 2 .1 1 .9 6 , decisão unânime (feriado); S T F  Proc. MS 
2 0 .1 7 1 , Pleno M in. Rafael M ayer, julgado em  1 6 .0 3 .7 9  (não houve 
expediente forense)', S T J  Proc. R Eesp 5 1 .9 6 8 , M in. C ésar Asfor, 
julgado em  1 9 .0 9 .9 4  (férias forenses).

N a hipótese verten te , conform e atesta a certidão de fl. 4 5 ,  o  
trânsito em  julgado ocorreu em  0 6 .0 4 .9 4 . Aplicada a  regra contida no 
art. 4 9 5 , do C PC , o biênio decadencial ter-se-ia esgotado em  0 6 .0 4 .9 6  
(sábado).

D essa form a, tendo o biênio decadencial se esgotado no 
sábado, prorroga-se para o primeiro dia útil seguinte o  prazo para 
propor ação  rescisória, pois só neste dia há expediente forense. To
m ando-se com o termo ad quem para a contagem  do biênio deca
dencial o  dia 0 8 .0 4 .9 6  e ajuizada a ação  rescisória neste dia, não há 
que se falar em  decadência.

Ante o  exposto, com  supedâneo no art. 5 5 7 , § 1°-A , do C PC , 
com  as alterações conferidas pela L ei n° 9 .7 5 6  de 1 7 .1 2 .9 8 , e  na 
Instrução Norm ativa n° 17, de 19 9 9 , com  redação dada pela R e
solução n° 9 3 /2 0 0 0  (D J de 2 4 .0 4 .2 0 0 0 ) , dou p rov im en to  ao recurso  
ordinário para, afastada a decadência pronunciada, determ inar o  re
tom o dos autos ao Tribunal de origem  para que prossiga no exam e da 
rescisória, com o entender de direito.

Publique-se.
B rasilia, 14 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M inistro R elator

P R O C E S S O  N° T S T -A C -6 7 6 3 3 4 /0 0 .9

A U T O R  : M U N IC ÍPIO  D E  SA N TA RÉM
AD V O G A D O  : C E L S O  FR A N C O  D E  S Á  SA N TO RO
R É U  : SINDICATO DOS FU N C IO N Á R IO S P Ú 

B L IC O S DO M UN ICÍPIO  D E  SA N TA 
R ÉM

D E S P A C H O
O  Reclam ado ajuizou a ç ã o  c a u te la r  in om in ad a incidental, 

com  pedido de liminar, objetivando su sp en d er a  execu ção  de decisão  
proferida em  reclam ação trabalhista a té  o efetivo trânsito em  julgado  
de ação rescisória ajuizada.

O  M in istro  P residen te do T S T , exercendo sua com petência  
extraordinária em  período de férias coletivas dos M inistros, intimou o 
A utor para que trouxesse aos autos alguns docum entos reputados 
essenciais para a  análise da controvérsia, dentre eles, o  in stru m en to  
de sub stabelecim ento de p ro c u ra ç ã o  do subscritor da inicial (fl. 
18).

Sucede que, conform e se verifica dos docum entos de fls. 2 1 
8 8 , não foi juntado o  instrumento de substabelecim ento, havendo, na 
petição de fl. 21 , pedido de dispensa da juntada do referido do
cum ento, sob o argumento de que foi anexada à exordial sua pro
curação .

Entretanto, com pulsando-se o  in stru m en to  de m an d ato  jun
tado à fl. 8 , verifica-se que ele n ão  con fere  poderes ao  su b scrito r  da  
p etição  inicial, de form a que a falta de procuração im plica a ausência  
de pressuposto processual, qual seja, a  legitim id ade ad processum.

Á ssim  sendo, com  fundamento no a r t .  2 6 7 , IV, c /c  os arts. 
2 8 4 , p a rá g ra fo  ú n ico, e  2 9 5 , V I, todos do C P C , extingo a presente  
a ç ã o  cau telar, sem  ju lg am en to  d o  m érito .

Custas, pelo Autor, no importe de R $ 5 8 .4 8 5 ,4 3  (cinquenta e 
oito mil e  quatrocentos e oitenta e cin co  reais e quarenta e três 
centavos), calculados sobre o  valor atribuído à  causa.

Publique-se.
Brasília, 14 de setem bro de 20 0 0 .

IV E S  G A N D RA  M ARTIN S FILH O  
M inistro-Relator

P R O C . N° T S T -R O A G -6 7 6 .8 8 7 /2 0 0 0 .0

R E C O R R E N T E
AD V O G A D O
R EC O R R ID O
R EC O R R ID A

JO S É  R IC A R D O  SO A R ES CO STA  
D R . M O ISÉS L E V Y  
SÉR G IO  M A N O EL DA SILVA SA NTOS  
TAITO DO B R A S IL  IN D Ú STR IA  E  C O 
M É R C IO  LTD A.

D E C IS Ã O
JO S É  R IC A R D O  SO A R ES C O STA  impetrou mandado de 

segurança, com  pedido de liminar, contra decisão do Exm o. Juiz 
Presidente da 43* JC J  de São Paulo que, nos autos do processo  
trabalhista n° 4 9 8 /9 5 , em  que contendem  Sérgio M anoel da Silva 
Santos e Taito do Brasil Indústria e C om ércio L tda., determinou a 
penhora de dinheiro aplicado na carteira FA Q 60 (B an co  Bradesco  
S .A .), de propriedade do Impetrante (fl. 14).

Alegou o  Impetrante que, além de não ter figurado com o  
parte nos autos do processo trabalhista, jam ais teria sido sócio da 
então R eclam ada, não podendo a  execu ção  dirigir-se contra ele. Sus
tentou o cabim ento do writ, vez que em bargos à execu ção  e embargos 
de terceiro não constituiriam  recurso.

M ediante decisão de fls. 6 5 /6 6 , o  E xm o . Juiz Relator no 
Regional indeferiu liminarmente a petição inicial, considerando in
cabível o mandado de segurança à  espécie, vez que existiria recurso  
específico para im pugnar a decisão atacada, nos term os dos arts. 10 4 6  
a  1052 , do C PC . Entendeu tam bém  que de qualquer form a já  teria 
transcorrido o prazo decadencial previsto para a im petração de man
dado de segurança.

Inconform ado, o  Impetrante interpôs agravo regim ental (fls. 
6 7 /7 0 ) , a  que se negou provimento, motivando, no entanto, a  re
consideração, pelo E xm o . Juiz Relator, da decisão agravada, apenas 
no tocante à decretação da decadência do direito à im petração do 
mandamus, restando integralm ente mantida a decisão na parte em  que 
considerou incabível o  mandado de segurança à espécie (fls. 
7 3 /7 5 ) .

D aí o presente recurso ordinário (fls. 7 6 /7 9 ) , em  que o  Im
petrante reitera os argum entos expendidos no agravo regimental acer
c a  do cabim ento do mandado de segurança.

Reputo, todavia, in cabível o presente mandado de segurança 
na hipótese, vez que o Impetrante dispunha de m eio processual pró
prio e  apto, dotado de efeito suspensivo, para a discussão de eventual 
irregularidade existente na ordem  em anada da autoridade apontada
com o c o a to ra --------e m b arg as  de te rce iro  — , a teor dos arts. 1046
e  seguintes do C P C , que se prestam  exatam ente a  impedir a  cons
trição de bens de quem não figure com o parte no processo prin
cipal.

N esse sentido os seguintes precedentes: R O M S -2 0 0 .0 8 1/95, 
M in. R ei. M . M endes; R O M S -268 .589 /96 , M in. R ei. José Zito; 
R O M S 2 6 5 .9 4 4 /9 6 , Min. Rei. Jo ão  O. D alazen; R O M S -69 .967 /93 , 
Min. Vantuil Abdala.

O ra, o  mandado de segurança não pode ser utilizado com o  
sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o 
suposto ato ofensivo ao direito do impetrante, com o ocorre aqui. 
Trata-se de um remédio heróico, a  ser utilizado in extremis, isto é , de 
que se  pode lançar m ão apenas quando inexistir instrumento pro
cessual apto a corrigir a  apontada ilegalidade.

Incide, pois, o art. 5o, inciso II, da Lei 1 .5 3 3 /5 1 , e a orien
tação sedimentada na Súmula n° 2 6 7 , do C. STF, inexistindo dano 
irreparável ao Recorrente.

Ante o  exposto, com  supedâneo no art. 5 5 7 , caput, do C PC , 
com  as alterações conferidas pela Lei n° 9 .7 5 6  de 1 7 .1 2 .9 8 , e  na 
Instrução N orm ativa n° 17 , de 1999 , publicada no D J de 1 2 .0 1 .2 0 0 0 , 
denego seguim en to ao recurso ordinário em  agravo regim ental.

Publique-se.
Brasília, 12 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M inistro Relator

Pauta de Julgamentos
Pauta de Julgam ento para a 2 6 ' Sessão Ordinária da Subseção II 
Especializada em  Dissídios Individuais do dia 2 6  de setem bro de 

2 0 0 0  às 13 :0 0  horas, a  realizar-se no 3 o andar do A nexo I.

P R O C E S S O

R ELA T O R

R E C O R R E N T E S

AD V O G A D O
R E C O R R ID A

AD V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA T O R
R E C O R R E N T E
AD V O G A D O

R EC O R R ID O

PR O C U R A D O R ES

P R O C E S S O

R ELA TO R
R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

PR O C U R A D O R A

R ECO R RID O S

A D V O G A D O
R E M E T E N T E
P R O C E S S O

R ELA TO R
R E C O R R E N T E

AD VO GAD OS

: R O A R  - 2 0 9 2 5 6  /  1 9 9 5 -3  T R T  D A  IA . 
R E G IÃ O

: JU IZ  M Á R C IO  R IB E IR O  D O  V A L L E  
(C O N V O C A D O )

: AN TÔ N IO  N A Z A R EN O  SO A R ES E  O U 
TR O S

: D R. JO S É  A L B E R T O  CO U TO  M A C IE L  
: CO M PAN H IA EST A D U A L  D E  Á G U A S  

E  ESG O TO S - C E D A E  
: D R . A . L . M E IR E L L E S  Q U IN T E L L A  
: R O A R  - 3 5 2 3 7 7  /  1 9 97 -1  T R T  DA 7A . 

R E G IÃ O
: M IN. R O N A LD O  L O P E S  L E A L  
: FR A N C IS C O  N E V E S Q U E IR O Z  
: D R . C A R L O S  H E N R IQ U E  DA R.

C R U Z
: ESTA D O  DO C E A R Á  (E X T IN T A  C E 

D A P)
: D R. L U IZ  D JA L M A  B A R B O S A  B E Z E R 

R A  PINTO E  D R .1 A N A  M A R G A R ID A  
P R A Ç A

: R X O F R O A R  - 3 8 7 5 9 5  /  1 9 9 7 -8  T R T  
D A  3 A . R E G IÃ O

: M IN. G E L SO N  D E  A Z E V E D O  
: M UN ICÍPIO  D E  B E L O  H O RIZO N TE  
: D R.* C R ISTIA N A  R O D R IG U ES G O N TI

JO
: D R .“ M A RIA  JU C É L IA  N O G U EIR A  L I

M A
: M A R IA  FR A N C IS C A  THF.RF.Z.A C A 

B R A L  T U R R A  E  O U TR O S  
: D R. H E G E L  D E  B R IT O  BO SO N  
: T R T DA 3* R EG IÃ O  
: R O A R  -  3 9 0 6 6 3  /  1 9 9 7 -5  T R T  DA 9 A . 

R E G IÃ O
: M IN. G E L SO N  D E  A Z E V E D O  
: E S U S A  EN G EN H A R IA  E  C O N ST R U 

Ç Õ E S  S.A.
: DR. SÉ R G IO  D E A R A G O N  FE R R E IR A  

E  D R . L A U D E L IN O  D A  C . M . N ETO
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RELATO R

R E C O R R E N T E
AD VO GAD O
R EC O R R ID O

A D VO GAD O
P R O C E S S O

R ELA TO R
R E C O R R E N T E

AD V O G A D A

R EC O R R ID O
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA TO R

: A D A IL  G O M ES C O R R E A  E  O U TRO S  

: D R. IN D A LÉC IO  G O M ES N ETO  
: R O M S  -  4 0 1 1 0 2  /  1 9 9 7 -6  T R T  DA  

17A . R E G IÃ O
: M IN. AN TÔ N IO  JO S É  D E  B A R R O S  L E 

V EN H A G EN
: EM C A TU R  - E M P R E S A  C A P IX A B A  

D E  T U R ISM O  S.A .
: D R.1 M A R IA  M A D A L E N A  SELV Á TIC I  

B A LTA ZA R

: A L E X S A N D R O  Z A N E  D E  C A R L I E  
O U TR O S

: D R . JO Ã O  BA TISTA  SA M PAIO  

: OS M ESM O S
: JU IZ  P R E S ID E N T E  D A  5 a JC J  D E  V I

T Ó R IA /E S
:  R O A R  -  4 1 1 3 9 9  /  1 9 9 7 -0  T R T  D A  2 3 A . 

R E G IÃ O
: M IN. JO S É  LU C IA N O  D E  C A ST ILH O  

P E R E IR A
: E L IE T E  D A  C O STA  P E R E IR A  

: D R. B E R A R D O  G O M ES E  D R . S E B A S 
TIÃ O  A L V E S DOS R E IS  JÚ N IO R  

: COM PANHIA D E  D E SE N V O LV IM E N 
T O  DO ESTA D O  D E  M ATO G R O SSO  
CO D EM AT

: D R . OTH O N  JA IR  D E  B A R R O S  
: R X O F R O A R  - 4 1 2 7 1 2  /  1 9 9 7 -7  T R T  

D A  14A . R E G IÃ O
: M IN. IV ES G A N D R A  M ARTIN S FI

LH O
: M IN ISTÉRIO  P Ú B L IC O  DO T R A B A 

LH O  D A  14a R E G IÃ O  
: D R . PA U LO  JO A R Ê S  V IEIR A  

: ESTA D O  D E RO N D Ô N IA  
: D R . S E B A S T IÃ O  M A R C E LIN O  D E  

C A STR O
: SÔ N IA  SO U SA  SA NTOS  
: D R. JO S É  C L A R JN D O  Q U E IR O Z  

: T R IB U N A L  R E G IO N A L  DO T R A B A 
L H O  DA 14a R EG IÃ O  

: R X O F R O A R  -  4 1 3 1 1 7  /  1 9 9 7 -9  T R T  
DA IA . R E G IÃ O  

: M IN. G E L SO N  D E  A Z E V ED O  

: U N IV E R SID A D E  D O ESTA D O  D O RIO  
D E  JA N E IR O  - U E R J  

: D R .“ E L A IN E  L Ú C IO  P E R E IR A  CO PO 
L IL L O

: A M É R IC O  M A TH EU S FL O R EN T IN O  
: D R . JO Ã O  M A N O EL  C A L D A S E . 

R A B H A
: T R IB U N A L  R E G IO N A L  DO T R A B A 

L H O  D A  Ia R EG IÃ O  
:  R O A R  - 4 1 3 4 6 0  /  1 9 9 7 -2  T R T  DA 6A . 

R E G IÃ O
: M IN. G E L SO N  D E A Z E V ED O  

: S E B A S T IÃ O  E Z A U  D E  H O LA N D A  
CAVALCANTI

: DR. L U IZ  C A R L O S A LV A R ES D E AN
D R A D E

: K EN TIN H A  - E M B A L A G E N S  LTD A.
: D R. T Ú L IO  D E  CA RV A LH O  M A R R O 

QUIM
: R O A R  - 4 2 6 5 2 7  /  1 9 9 8 -9  T R T  DA 4A . 

R E G IÃ O
: M IN . JO S É  L U C IA N O  D E  C A ST ILH O  

P E R E IR A
: A L B IN O  V IR G ÍLIO  TH O M AS  

: D R . D IR C E U  JO S É  S E B B E N  
: A ÍRTO N  SA LV I 
: DR." M A R L IS E  R A H M E IE R  

:  R O A R  - 4 2 6 5 3 0  /  1 9 9 8 -8  T R T  DA 4A . 
R E G IÃ O

: M IN. JO S É  LU C IA N O  D E C A STILH O  
P E R E IR A

: B A N C O  B R A D E SC O  S.A.
: D R . G E O R G E  D E  L U C C A  TR A V ERSO  
: VALM O RIM  C A ST ILH O S D E O L IV E I

R A
: DR. VÍTO R A L C E U  DOS SA NTOS  
: R O A R  - 4 2 6 5 5 4  /  1 9 9 8 -1  T R T  DA 3A . 

R E G IÃ O
: M IN . JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  

: A D M IN ISTR A Ç Ã O  D E  SER V IÇ O S IN
T ER N O S LTD A . - A D SERV IS  

: D R .“ C L A IR E  L U IZ A  B A R C E L O S  

: P E D R O  R IB E IR O  D A  C R U Z  
: D R. ED SO N  P E IX O T O  SAM PAIO  
: R O A R  - 4 3 2 2 8 7  /  1 9 9 8 -1  T R T  DA 5A . 

R E G IÃ O
: M IN . JO S É  LU C IA N O  D E  C A STILH O  

P E R E IR A

R E C O R R E N T E

AD VO G AD O S

R E C O R R ID A

AD VO G AD O S

P R O C E S S O

R ELA TO R

R E C O R R E N T E
AD V O G A D A
R EC O R R ID O

A D V O G A D A

P R O C E S S O

R ELA TO R

R E C O R R E N T E

PR O C U R A D O R A

R EC O R R ID O S
P R O C E S S O

R ELA TO R

R E C O R R E N T E

N EW T O N  S E B A S T IÃ O  SIM Õ ES D E  
O L IV E IR A
D R . JO S É  T O R R E S  D A S N E V E S  E  
DR. L U IZ  C A R L O S N E IR A  C A Y M M I  
M A SSA  FA LID A  DO B A N C O  DO PR O 
G R ESSO  S.A . (SÍN D IC O : D R. O SM A R  
B R IN A  C O R R Ê A  L IM A )
D R. A L B E R T O  D A  SILVA M ATOS E  
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DA 9 A . R E G IÃ O
M IN. JO S É  LU C IA N O  D E  C A STILH O  
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SILVA
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RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

AUTORIDADE COA
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PROCESSO

RELATOR
AUTOR
ADVOGADO
INTERESSADO
ADVOGADO
REMETENTE
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDOS

ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDO

PROCURADOR
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO
ADVOGADA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTES

ADVOGADA
RECORRIDA

PROCURADORA
REMETENTE

ROMS - 570353 /  1999-0 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ADUZINDA LIBANIA BELCHIOR DA 
CARVALHINHA PADILHA 
DR. BERNARDINO LOPES FIGUEIRA 
BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO 
S.A.
JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE
GIONAL DO TRABALHO DA 2“ RE
GIÃO
RXOFAR - 570736 / 1999-4 TRT DA 
15A. REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MUNICÍPIO DE SERRA AZUL 
DR. HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR 
MARCÍLIO DOS REIS BORGES 
DR. JOÃO JORGE ALVES FERREIRA 
TRT DA 15* REGIÃO 
A1RO - 572144 /  1999-1 TRT DA 2A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
FLÁVIO COMUNARDO TACCINI 
DR. ABDALA BATICH 
AGIPLIQUIGÁS S.A.
DR.” MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
ROAR - 573042 / 1999-5 TRT DA 7A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DR.” ROSÂNGELA LIMA MALDONA
DO
PAULO RICARDO TEIXEIRA DE
ARAÚJO E OUTRO
DR.” OLGA ANDRÉA A. DE MELO
PONTES
ROAR - 573815 / 1999-6 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
JOSÉ BARBOSA SALES E OUTROS
DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
DR. PEDRO LACERDA
ROAR - 573817 /  1999-3 TRT DA 6A.
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARIA DAS GRAÇAS NOVAES FER
RAZ
DR. ADOLFO MOURY FERNANDES 
ROAR - 574987 / 1999-7 TRT DA 
20A. REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MASSA FALIDA DE VAL SERVICE 
COMÉRCIO, TRANSPORTE E PRES
TAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.
DR.* MARIA DA PURIFICAÇÃO OLI
VEIRA SANTOS 
LUCIEN HENRI GAUJAC 
DR. JOSÉ SJMPLICIANO FONTES DE 
FARIA FERNANDES 
ROAR - 576307 /  1999-0 TRT DA 
17A. REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
ADELAR ORLANDO DA SILVA 
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
BARÃO - CST
DR. ALEXANDRE PANDOLPHO MI
NASSA
ROAR - 576886 / 1999-0 TRT DA 
17A. REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
LOGASA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
S.A.
DR.* DENISE PEÇANHA SARMENTO 
DOGLIOTTI
JOSÉ DIAS GARCIA FILHO
DR.* MARIA CONCEIÇÃO DE OLIVEI
RA
RXOFROAR - 576951 / 1999-4 TRT 
DA 4A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ANA MARIA GLAGLIARDI GONÇAL
VES E OUTROS
DR.“ HEL1DA LIANE F. CATELAN 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)
DR.* SANDRA WEBER DOS REIS 
TRT DA 4“ REGIÃO

PROCESSO

RELATOR
ÁUTOR
PROCURADOR
INTERESSADO
ADVOGADO

REMETENTE
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO

RXOFAR - 576962 / 1999-2 TRT DA 
16A. REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ 
DR. JOSÉ WILLIAM SILVA FREIRE 
AIGO HYDSON PYLES 
DR. ADAILTON LIMA BEZERRA

TRT DA 16 REGIÃO
ROAR - 578455 / 1999-4 TRT DA
20A. REGIÃO
JUIZ MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 
(CONVOCADO)
ALPARGATAS SANTISTA TÊXTIL S.A. 
DR. ANTÔNIO JOSÉ NOVAIS GOMES 
ALDACI LOPES DOS SANTOS 
DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COS
TA
ROAR - 579459 / 1999-5 TRT DA 8A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ATLÂNTICA PESCA LTDA.
DR. HAROLDO ALVES DOS SANTOS 
LUIZ FERREIRA LIMA 
DR.* ERLIENE GONÇALVES LIMA 
ROAR - 579460 / 1999-7 TRT DA 8A. 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
ATLÂNTICA PESCA LTDA.
DR. HAROLDO ALVES DOS SANTOS 
MANOEL MESSIAS RODRIGUES DO 
AMARAL
DR. RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES 
LOPES
RXOFROAG - 583036 / 1999-2 TRT 
DA 17A. REGIÃO '
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO
DR. NAMYR CARLOS DE SOUZA FI
LHO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
PÚBLICOS NAS AUTARQUIAS, FUN
DAÇÕES, EMPRESAS PUBLICAS E 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SINDIPÚBLICOS

PROCESSO

RELATOR

AUTOR
ADVOGADO
INTERESSADO

ADVOGADO
REMETENTE
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

ADVOGADO
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE

ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA-

ADVOGADOS : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES E TORA
DR. ÂNGELO RICARDO LATORRACA PROCESSO 

REMETENTE : TRT DA 17a REGIÃO
PROCESSO : ROMS - 584246 / 1999-4 TRT DA 9A. RELATOR

REGIÃO
RELATOR : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE- RECORRENTE

VENHAGEN ADVOGADO
RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. r fco rr íd a
ADVOGADOS : DR. MAURÍCIO BONATTO GUIMA

RÃES E DR. JULIANO RICARDO DE 
VASCONCELLOS COSTA COUTO ADVOGADO

RECORRIDO : ALAERTE DE CAMPOS PROCESSO
ADVOGADO : DR. VILSON OSMAR MARTINS JÚ

NIOR RELATOR
AUTORIDADE COA- : JUIZ AUXILIAR DA 16a JCJ DE CU-
TORA RITIBA RECORRENTE
PROCESSO : RXOFROAC - 586582 / 1999-7 TRT

DA 17A. REGIÃO PROCURADOR
RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN RECORRIDO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA- „ c r n o m n i

PEMIRIM RECORRIDA
ADVOGADA : DR.* MÁRCIA AZEVEDO COUTO ADVOGADO
RECORRIDA : NORMA FERRAZ SANTOS REMETENTE
ADVOGADO : DR. JEFFERSON PEREIRA PROCESSO
REMETENTE : TRT DA 17a REGIÃO
PROCESSO : RXOFROAG - 588402 / 1999-8 TRT RELATOR

DA 16A. REGIÃO
RELATOR : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN RECORRENTE
RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA

RANHÃO - UFMA ADVOGADA
PROCURADOR : DR. DURVAL SOARES DA FONSECA

JÚNIOR RECORRIDAS
RECORRIDOS : TEOTÔNIO CONCEIÇÃO DA SILVA E

OUTROS ADVOGADA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GUILHERME CARVALHO PROCESSO

ZAGALLO
REMETENTE : TRT DA 16 REGIÃO
PROCESSO : ROAC - 597235 /  1999-2 TRT DA RELATOR

23A. REGIÃO
RELATOR : MIN. GELSON DE AZEVEDO RECORRENTE
RECORRENTE : VALDECI FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DR." OZANA BAPTISTA GUSMÃO ADVOGADA
RECORRIDA : COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA

DA BAHIA RECORRIDAS
ADVOGADA : DR* LASTHÊNIA DE FREITAS VA

RÃO ADVOGADO

RXOFAR - 599173 /  1999-0 TRT DA 
15A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA DE IBIRÁ 
DR. ROBERTO CARI-OS RIBEIRO 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE IBIRÁ 
DR. BRENO EDUARDO MONTI 
TRT DA 15’ REGIÃO 
ROAR - 606564 /  1999-5 TRT DA 
17A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
C B E - COMPANHIA BRASILEIRA 
DE EQUIPAMENTOS 
DR.* MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SINDIRODOVIÁRIOS - ES 
DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEI
RA JORGE
ROAR - 609051 / 1999-1 TRT DA 
17A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA "JE
SUS, MARIA JOSÉ
DR. CRISTIANO TESSINARI MODES
TO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM ESTABELECIMENTOS DE SERVI
ÇOS DE SAÚDE DO SUL DO ESTA
DO DO ESPÍRITO SANTO 
DR. ROGÉRIO ALVES MOTTA 
ROMS - 610583 / 1999-0 TRT DA 
15A. REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
MASSA FALIDA DE TÊXTIL MACHA
DO MARQUES LTDA.
DR. JOSÉ ANTÔNIO FRANZIN 
DALTON SIGNORELLI 
DR. JOSÉ EDUARDO HADDAD 
JUIZ PRESIDENTE DA I* JCJ DE AME
RICAN A/SP
ROAR - 612165 / 1999-9 TRT DA 5A. 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
ADEMAR ALVES DOS SANTOS 
DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO 
BAHIANA DISTRIBUIDORA DE GÁS 
LTDA.
DR. CLÁUDIO FONSECA 
RXOFROAR - 614811 / 1999-2 TRT 
DA 19A. REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 19* REGIÃO 
DR. ALPINIANO DO PRADO LOPES 
MUNICÍPIO DE PORTO DE PEDRAS 
MARIA BETAN1A SILVA SANTOS 
DR. JOSÉ OSMAR DOS SANTOS 
TRT DA 19* REGIÃO 
ROAR - 615966 / 1999-5 TRT DA 
10A. REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CENTRO DE ENSINO TECNOLÓGICO 
DE BRASÍLIA - CETEB 
DR.“ MARIA DE LOURDES BARBOSA 
GONÇALVES PENA PEREIRA
ANA ROSA RIBEIRO SILVA E OU
TRAS
DR.* GISELE TIE UEMURA 
ROAC - 615967 / 1999-9 TRT DA 
10A. RF-GIÃO

MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
CENTRO DE ENSINO TECNOLÓGICO 
DE BRASÍLIA - CETEB 
DR.“ MARIA DE LOURDES BARBOSA 
GONÇALVES PENA PEREIRA
ANA ROSA RIBEIRO SILVA E OU
TRAS
DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS



3 9 7 2 Seçao 1 Diário da Justiça n° 183-E, quinta-feira, 21 de setembro de 2000
ISSN 1415-1588

P R O C E S S O

R ELA TO R

R E C O R R E N T E
AD VO G AD O

R EC O R R ID A

A D V O G A D O
R E M E T E N T E

P R O C E S S O

R ELA TO R

R E C O R R E N T E

PR O C U R A D O R A

R E C O R R ID A

AD V O G A D O

R E M E T E N T E

P R O C E S S O

R ELA TO R

R E C O R R E N T E

AD V O G A D O

R EC O R RID O

AD V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA TO R

R E C O R R E N T E

PR O C U R A D O R

R E C O R R ID A

AD V O G A D O
R E M E T E N T E

P R O C E S S O
R ELA T O R

A GRAVA NTE E  A U 
TOR

AD V O G A D O  

AGRAVADO E R É U  

P R O C E S S O  

R ELA TO R

A U T O R

AD V O G A D O

R É U
AD V O G A D O

A U T O R ID A D E C O A -
TO R A

P R O C E S S O

R ELA TO R

R E C O R R E N T E

PR O C U R A D O R

R EC O R R ID A
A D V O G A D O

R E M E T E N T E

P R O C E S S O

R ELA TO R

R E C O R R E N T E
AD V O G A D O

R ECO R RID A

PR O C U R A D O R

R E M E T E N T E
P R O C E S S O

R ELA TO R
R E C O R R E N T E

AD V O G A D O

R EC O R R ID A
AD VO G AD O

R X O F R O A R  - 6 1 6 3 4 5  /  1 9 9 9 -6  T R T  
DA 7 A . R E G IÃ O
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P E R E IR A

M U N ICÍPIO  D E  V Á R Z E A  A L E G R E  
D R . IVAN A L V E S  DA CO STA  

IS A B E L  FE R N A N D E S S IE B R A  

D R. JO SSIA N  C A L D A S  B E Z E R R A  

T R T D A  7* R EG IÃ O  

R X O F R O A R  - 6 1 6 4 0 4  /  1 9 9 9 -0  T R T  
DA 23 A . R E G IÃ O  

M IN. IV ES G A N D R A  M ARTIN S FI
LH O

ESTA D O  D E MATO G RO SSO  

DR.* O R L E T E  LO PE S V ID A U R R E  

M A R IA  G E R O C IN A  DA SILVA GON
Ç A L V E S
D R. AN TÔ N IO  JO Ã O  G O N Ç A LV ES  
D A  SILVA

T R IB U N A L  R E G IO N A L  DO T R A B A 
LH O  D A  23* R EG IÃ O  

R O A R  - 6 1 6 4 2 6  /  1 9 9 9 -6  T R T  DA 5A . 
R E G IÃ O
M IN. IV ES G A N D R A  M ARTIN S FI
LH O
B A N C O  D E C R ÉD IT O  N A C IO N A L  
S.A . - BC N

DR. V ICTO R RU SSO M A N O  JÚ N IO R  

JO Ã O  R A M O S DANTAS 

DR. NILTON C O R R E IA  
R X O F R O A R  - 6 1 7 1 1 4  /  1 9 9 9 -4  T R T  
DA 2 3 A . R E G IÃ O  
M IN. IV ES G A N D R A  M ARTIN S F I
LH O

ESTA D O  D E MATO G R O SSO  
D R . D E U S D E T E  PED R O  D E O L IV E I
RA

DALVA MATOS P E R E S  

DR. C LÁ U D IO  C É Z A R  FIM  
T R IB U N A L  R EG IO N A L DO T R A B A 
LH O  DA 23* R EG IÃ O  

A G -A C  - 6 1 9 2 4 6  /  1 9 9 9 -3  
M IN . JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  

A Ç O S V IL L A R E S  S.A .

D R. M Á RIO  G O N Ç A LV ES JÚ N IO R
L U IZ  L O P E S  R O LIM
A C  - 6 2 0 3 6 6  /  1 9 9 9 -8

M IN. JO SÉ  LU C IA N O  D E  C A STILH O
P E R E IR A
T R A N SPO R TA D O R A  T U R ÍSTIC A  SU 
ZA N O  LTD A .
D R . V IC TO R  RU SSO M A N O  JÚ N IO R  

SE V E R IN O  B E L A R M IN O  D A  SILVA  

D R . AN TÔ N IO  C A R L O S  O L IV E IR A  E  
SILVA

JU IZ  PR E S ID E N T E  D A  2* JC J D E  
SANTO A N D R É/S P  
R X O F R O A R  - 6 2 0 4 7 4  /  2 0 0 0 -8  T R T  
DA 23A . R E G IÃ O
M IN. IV ES G A N D R A  M ARTIN S FI
LH O
ESTA D O  D E  M ATO G RO SSO  

D R . D E U S D E T E  PE D R O  D E O L IV E I
RA
S U E L I FR IA S  PARO  

DR. C LÁ U D IO  C É Z A R  FIM  

T R IB U N A L  R EG IO N A L DO T R A B A 
LH O  D A  23* R EG IÃ O  
R X O F R O A R  - 6 2 8 4 1 1  /  2 0 0 0 -0  T R T  
DA 9 A . R E G IÃ O
M IN. AN TÔ N IO  JO S É  D E B A R R O S L E 
V EN H A G EN
Z IÓ L E  ZA N O TTO  M A LH A D A S  
D R. G ER A L D O  R O B ER TO  C O R R Ê A  
VAZ D A  SILVA
U N IV ER SID A D E F E D E R A L  DO PA R A 
NÁ
D R. M A R C U S V IN ÍCIU S C O R R ÊA
B IT T EN C O U R T

T R T D A  9* R EG IÃ O
R O A R  - 6 2 8 8 7 5  /  2 0 0 0 -4  T R T  D A  5A .
R E G IÃ O

M IN. G ELSO N  D E  A Z E V ED O  

SINDICATO DOS EM PR EG A D O S EM  
E S T A B E LE C IM EN T O S  B A N C Á R IO S  
D O E X T R E M O  S U L  DA B A H IA  

DR. IVAN ISA A C  F E R R E IR A  FILH O  

C A IX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L  - C E F  
DR. G 1RLEN O  B A R B O SA  D E  SO U SA

P R O C E S S O

R E LA T O R
A U TO R
AD V O G A D O
IN T ER ESSA D O

AD V O G A D O

R E M E T E N T E
P R O C E S S O

R ELA T O R
R E C O R R E N T E
PR O C U R A D O R A
R E C O R R ID A
AD V O G A D O
R E M E T E N T E

P R O C E S S O

R ELA TO R

R E C O R R E N T E

A D V O G A D O
R E C O R R E N T E S

A D V O G A D A
R EC O R R ID O S
P R O C E S S O

R ELA TO R

R E C O R R E N T E
AD V O G A D O
R EC O R R ID O
AD V O G A D O

R E C O R R ID O  
AD V O G A D O  
A U T O R ID A D E C O A 
TO R A  
P R O C E S S O

R ELA TO R

R E C O R R E N T E

AD V O G A D A
R E C O R R ID A
R E M E T E N T E

P R O C E S S O
R ELA TO R

A G RAVA NTE

A D V O G A D A

AGRAVADOS
P R O C E S S O

R ELA TO R

R E C O R R E N T E
AD V O G A D O

R E C O R R ID A
R E M E T E N T E
P R O C E S S O

R ELA TO R

R E C O R R E N T E

AD V O G A D O

R EC O R R ID O S

AD V O G A D O

A U TO R ID A D E C O A -
TO R A
P R O C E S S O

R ELA TO R

R E C O R R E N T E

PR O C U R A D O R

R E C O R R E N T E
AD V O G A D O

R EC O R R ID O
A D VO GAD O

R X O F A R  - 6 2 9 1 8 7  /  2 0 0 0 -4  T R T  DA 
16A . R E G IÃ O
M IN. G E L SO N  D E  A Z E V ED O  
M U N IC ÍPIO  D E  CODÓ  
D R. N E L SO N  D E  A L E N C A R  JÚ N IO R  
R A IM U N D O  NONATO L IM A  D A  S IL 
VA
D R . FR A N C IS C O  AN TÔ N IO  R IB E IR O  
A SSU N Ç Ã O  M A C H A D O  
T R T  D A  16* R EG IÃ O  
R X O F R O A R  - 6 3 2 4 1 6  /  2 0 0 0 -8  T R T  
DA 2 3 A . R E G IÃ O  
M IN. G E L SO N  D E A Z EV ED O  
ESTA D O  D E  M ATO G R O SSO  
D R * O R L E T E  L O P E S  V ID A U R R E  
M ARTA D O  PR A D O  IBIA PIN O  
D R. B E R A R D O  G O M ES  
T R IB U N A L  R E G IO N A L  DO T R A B A 
LH O  D A  23* R EG IÃ O  
R O A R  - 6 3 6 5 8 1  /  2 0 0 0 -2  T R T  D A  3A . 
R E G IÃ O
M IN. IV ES G A N D R A  M ARTIN S FI
LH O
E M P R E S A  B R A S IL E IR A  D E  IN F R A -E S 
T R U T U R A  A ER O PO R T U Á R IA  - IN
F R A E R O
D R. FR A N C ISC O  R O B E R TO  PER IC O  
A D ILSO N  L E IT E  D E  C A ST R O  E  O U 
TR O S
D R * S IR L A IN E  P E R P É T U A  D A  SILVA 
O S M ESM O S
R O M S  - 6 3 7 0 7 2  /  2 0 0 0 -0  T R T  DA 6A . 
R E G IÃ O
M IN. IV ES G A N D R A  M ARTIN S FI
LH O
B A N C O  B A N D E IR A N T ES S.A.
D R. V IC TO R  R U SSO M A N O  JÚ N IO R  
AN TÔ N IO  CH A V ES  
D R . R O M ER O  C Â M A R A  C A V A LCA N 
TI
B A N C O  B A N O R T E  S.A .
DR. NILTON C O R R E IA
JU IZ  P R E S ID E N T E  D A  13* J C J  DO R E -
C IF E /P E
R X O F R O A G  - 6 3 7 4 5 1  /  2 0 0 0 -0  T R T  
DA 17A . R E G IÃ O
M IN. IV ES G A N D R A  M A RTIN S F I 
LHO
M UN ICÍPIO  D E  C A C H O E IR O  D E  ITA
PEM IR ÍM
DR.* M Á R C IA  A Z E V E D O  C O U TO  
E L Z A  R O D R IG U ES K L E M  
T R T  D A  17* R EG IÃ O

A G -A R  -  6 4 5 0 3 0  /  2 0 0 0 -0
M IN. JO S É  LU C IA N O  D E  C A ST ILH O  
P E R E IR A
U N IV E R SID A D E  F E D E R A L  D O RIO
D E JA N E IR O  - U F R J
DR.* M A R IA  LÚ C IA  DOS SA N TO S D E
SO U ZA
A L B E R T O  M IYA SH IR O  E  O U TR O S  
R X O F R O A R  -  6 4 8 8 8 2  /  2 0 0 0 -2  T R T  
DA 16A . R E G IÃ O
M IN. IV ES G A N D R A  M A RTIN S FI
LH O
M U N IC ÍPIO  D E  CH A PA D IN H A  
D R . JO S É  R IB A M A R  PA C H ÊC O  C A L A 
DO
M A R IA  B R IT O  B E Z E R R A
T R T D A  16 R EG IÃ O
R O M S  - 6 6 0 7 8 5  /  2 0 0 0 -1  T R T  DA 6A .
R E G IÃ O
JU IZ  M Á R C IO  R IB E IR O  D O  V A LLE  
(C O N V O C A D O )
E M P R E S A  B R A S IL E IR A  D E  T E L E C O 
M U N IC A Ç Õ ES S .A . - E M B R A T E L  
D R. A D A L B E R T O  R A N G E L  G O M ES  
JÚ N IO R
E R IB E R T O  C A R L O S T EN Ó R IO  E  O U 
TR O S
DR. R IC A R D O  E S T Ê V Ã O  D E  O L IV E I
RA
JU IZ  P R E S ID E N T E  D A  12a J C J  D E  R E 
C IF E /P E
R O H C  - 6 6 2 8 7 8  /  2 0 0 0 -6  T R T  DA IA . 
R E G IÃ O
M IN. AN TÔ N IO  JO S É  D E  B A R R O S  L E 
V EN H A G EN
M IN ISTÉR IO  P Ú B L IC O  D O T R A B A 
LH O  DA 1* R EG IÃ O  
D R . M Á R C IO  O C TÁ V IO  V IA N N A  
M A R Q U ES
L U IS  C A R L O S  D A  SILVA  
D R . M A R C O S AN TÔ N IO  V IE IR A  B A R 
ROSO
H E R L I C A R D O ZO  D E  CA RV A LH O  
DR. R O B E R TO  F E R R E IR A  D E  A N D R A 
D E

A U T O R ID A D E C O A -
TO R A
P R O C E S S O

R ELA TO R

R E C O R R E N T E S

AD V O G A D O
PA C IEN T E

AD V O G A D O

JU IZ  P R E S ID E N T E  D A  1* JC J  D E  ITA
B O R A Í
R O H C  - 6 6 3 6 4 2  /  2 0 0 0 -6  T R T  DA  
15A . R E G IÃ O
M IN. IV ES G A N D R A  M ARTIN S FI
LHO
B R E N O  P E R E IR A  DA SILVA E  O U 
TR A
D R. B R E N O  P E R E IR A  D A  SILVA  
M Ô N ICA  A PA R EC ID A  RO D R IG U ES  
M A RA N I
D R . B R E N O  P E R E IR A  DA SILVA

A U T O R ID A D E C O A 
TO R A

JU IZ  D A  PR IM E IR A  VARA DO T R A 
B A L H O  D E  JU N D IA Í

O s processos constantes desta pauta que não forem  julgados 

na sessão a que se referem ficam  autom aticamente adiados para as 

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação. 

Brasília-D F, 19 de setem bro de 2 0 0 0

S E B A S T IÃ O  D U A R T E FE R R O  

Diretor da Secretaria

Secretaria da 1 -  Turma

PU B L IC A Ç Ã O  D E IN TIM A Ç Ã O  

PA RA  IM PU G N A Ç Ã O  D E E M B A R G O S

Em  observância ao disposto no art 6" do A to Regim ental n" 5 

Resolução Administrativa n° 6 7 8 /2 0 0 0 , ficam  intimados os embar

gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar im pugnação  

no prazo legal.

P R O C E S S O
E M B A R G A N T E  
A D V O G A D O  D R (A ) 
E M B A R G A D O (A ) 
AD V O G A D O  D R (A ) 
P R O C E S S O  
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  D R (A ) 
EM BARG AD O CA) 
AD V O G A D O  D R (A ) 
P R O C E S S O  
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  D R (A ) 
E M B A R G A D O (A )

A D V O G A D O  D R (A ) 
P R O C E S S O  
E M B A R G A N T E  
AD V O G A D O  D R (A )

E M B A R G A D O (A )

A D V O G A D O  D R (A ) 
P R O C E S S O  
E M B A R G A N T E  
AD V O G A D O  D R (A )

E M B A R G A D O ( A )  
A D V O G A D O  D R (A ) 
P R O C E S S O  
E M B A R G A N T E

AD V O G A D O  D R (A ) 
E M B A R G A D O (A ) 
AD V O G A D O  D R (A )

P R O C E S S O
E M B A R G A N T E  
AD V O G A D O  D R (A ) 
E M B  ARG A D O (A )

A D V O G A D O  D R (A )
P R O C E S S O
E M B A R G A N T E

AD V O G A D O  D R (A )

E M B A R G A D O (A )

A D V O G A D O  D R (A )

E -R R  2 1 5 8 1 5  199 5  8
P IR E L L L I PN EU S S.A .
JO S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C IE L  
FA U STIN O  SO A R ES  
E D SO N  M O R EN O  L U C IL L O  
E -R R  2 3 8 0 6 0  1995 3  
SIND ICATO DOS EM PR E G A D O S EM  
E S T A B E L E C IM E N T O S  B A N C Á R IO S  
D E  C IA N O R TE
H É L IO  CA RV A LH O  SA N TAN A  
B A N C O  B R A D E S C O  S.A .
V IC TO R  R U SSO M A N O  JÚ N IO R
E -R R  3 3 9 3 7 3  199 7  7
B A N C O  DO ESTA D O  DA B A H IA  S.A .
-  B A N E B
JO S É  A L B E R T O  CO U TO  M A C IE L  
SINDICATO DOS E M PR EG A D O S EM  
E S T A B E L E C IM E N T O S  B A N C Á R IO S  
D E  JA C O B IN A  E  R EG IÃ O  
JO S É  E Y M A R D  L O G U ÉR C IO  
E -R R  3 4 2 6 5 0  19 9 7  7  
A L E X A N D R IN A  A L V E S DA SILVA  
L Ú C IA  SO A R ES D U T R A  D E  A Z E V E 
D O L E IT E  CARVALH O  
P E T R Ó L E O  B R A S IL E IR O  S .A . - P E 
T R O B R Á S
E D U A R D O  L U IZ  S A F E  C A R N EIR O  
E -R R  3 4 6 1 6 6  19 9 7  0
C A IX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L  -  C E F  
D A N IE L L A  G A Z Z ETT A  D E  C A M A R 
GO
SID N E Y  CO U TIN H O  L IN S  
M Á R C IO  M O ISÉS S P E R B  
E -R R  3 4 8 8 7 4  1 9 9 7  9  
JO S É  C L A R O  P E R E IR A  D E  CA RV A 
LH O
FER N A N D O  T R IS T Ã O  FER N A N D ES  
B A N C O  DO B R A S IL  S .A .
L U IZ  D E  FR A N Ç A  PIN H EIR O  T O R 
R ES
E -R R  3 50761  1997  4
L U IZ A  L E A L  O L IV E IR A  
R A N IE R I L IM A  R E S E N D E  
COM PANHIA E ST A D U A L  D E  E N E R 
G IA  E L É T R IC A  - C E E E  
FE R N A N D A  N IE D E R A U E R  P IL L A  
E -R R  3 5 1 2 9 7  1 9 9 7  9  
R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S/A  
R F F S A  (  E M  LIQ U ID A Ç Ã O  )
JU L IA N O  R IC A R D O  D E  VASCO N CE
LO S CO STA  CO UTO  
SÉR G IO  A PA REC ID O  A R R U D A  E  O U 
TR O S
TA RCÍSIO  FO N S E C A  D A  SILVA
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E M B A R G A D O (A ) : 
A D V O G A D O  D R (A ) : 
P R O C E S S O  :
E M B A R G A N T E  :

AD V O G A D O  D R (A ) : 
EM  B A R G A D O (A ) 
AD V O G A D O  D R (A ) : 
P R O C E S S O  :
E M B A R G A N T E

AD V O G A D O  D R (A ) : 
E M B A R G A D O (A ) : 
AD V O G A D O  D R (A ) : 
P R O C E S S O  :
E M B A R G A N T E  : 
A D V O G A D O  D R (A ) : 
E M B A R G A D O (A ) : 
AD V O G A D O  D R (A ) : 
P R O C E S S O  :
E M B A R G A N T E  : 
A D V O G A D O  D R (A ) : 
E M B A R G A D O (A ) : 
AD V O G A D O  D R (A ) : 
P R O C E S S O  :
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  D R (A ) : 
E M B A R G A D O (A ) : 
A D V O G A D O  D R (A ) : 
P R O C E S S O  :
E M B A R G A N T E  : 
A D V O G A D O  D R (A ) :

E M B A R G A D O (A ) : 
AD V O G A D O  D R (A ) : 
P R O C E S S O  :
E M B A R G A N T E  : 
AD V O G A D O  D R (A ) : 
E M B A R G A D O (A ) :

AD V O G A D O  D R (A ) : 
P R O C E S S O  :
EM B A R G A N T E  
AD V O G A D O  D R (A ) :

E M B A R G A D O (A ) :

AD V O G A D O  D R (A ) : 
P R O C E S S O  :
E M B A R G A N T E  : 
AD V O G A D O  D R (A ) : 
E M B A R G A N T E  :

AD V O G A D O  D R (A ) : 
E M B A R G A D O (A ) : 
P R O C E S S O  :
E M B A R G A N T E

AD V O G A D O  D R (A ) : 
E M B A R G A D O (A ) : 
AD V O G A D O  D R (A ) : 
P R O C E S S O  :
E M B A R G A N T E  :

AD V O G A D O  D R (A ) : 
EM B A R G A D O (A ) :

E -R R  3 5 1 2 9 9  199 7  6
M A SSA  FA LID A  DO B A N C O  D O PR O 
G R ESSO  S.A .
NILTON C O R R EIA  
M A R C E L O  RAM O S  
C LÁ U D IO  AN TÔ N IO  R IB E IR O  
E -R R  3 5 2 4 7 6  1997  3  
A D M IN ISTR A Ç Ã O  DOS PORTOS D E  
PA R A N A G U Á  E  A N TO N IN A - APPA  
A L M IR  H O FFM A N N  
IVO L A C E R D A  L EO C Á D IO  MATOZO  
JO S É  T O R R ES D A S N E V E S  
E -R R  3 5 2 5 6 3  1997 3  
A D M IN ISTR A Ç Ã O  DOS PORTOS D E  
PA R A N A G U Á  E  A N TON IN A - APPA  
A L M IR  H O FFM A N N  
E L O Z IR  H EN R IQ U E A LV ES  
JO S É  T O R R ES D A S N E V E S  
E -R R  3 5 8 6 6 8  199 7  5  
B A N C O  ITA Ú  S.A .
V IC TO R  RU SSO M A N O  JÚ N IO R  
O R A LD O  M ED EIR O S  
C E L S O  P E R E IR A  D A  SILVA  
E -R R  3 5 9 4 3 7  1997 3  
M A D A L E N A  G O N ÇA LV ES  
U B IR A C Y  T O R R ES C U O C O  
A R T E X  S.A .
SO LA N G E T ER E Z IN H A  PAOLIN  
E -R R  3 6 0 8 8 8  1997  1 
U N IBA N C O  - U N IÃ O  D E BA N C O S  
B R A S IL E IR O S  S.A.
RO BIN SO N  N E V E S FILH O  
L U IZ  H EN R IQ U E  PIN ED O  
JO R G E  L U IZ  W E IS SH E IM E R  
E -R R  3 7 3 0 9 0  1997 0  
IVALD O BA PTISTA  
M A R C O S L U IS B O R G E S D E R E S E N 
D E
JO C K E Y  C L U B  D E SÃ O  PA U LO  
M Á R IO  UNTI JÚ N IO R  
E -A I R R  4 3 2 1 5 4  199 8  1
FO R D  B R A S IL  LTD A.
C ÍN TIA  B A R B O S A  C O ELH O  
M A N O E L  D O M ING OS D A  SILVA E  
O U TRO S
U B IR A JA R A  W  L IN S JU N IO R  
E -R R  5 0 2 9 3 7  199 8  3
C É Z A R  HONORINO M OTTA LIM A  
M A R C E L IS E  D E  M IRA N D A  A Z E V E 
D O .
CO M PAN H IA E ST A D U A L  D E  E N E R 
G IA E L É T R IC A  -  C E E E  
JO R G E  S A N T A N N A  B O P P  
E -R R  5 0 2 9 9 8  199 8  4  
M A N O EL  M ESSIA S DOS SANTOS  
NILTON C O R R E IA
E M P R E S A  E N E R G É T IC A  D E SE R G IP E
S.A . - E N E R G IPE
L Y C U R G O  L E IT E  N ETO
O S M ESM O S
E -A I R R  5 0 2 9 9 9  199 8  8
E M P R E S A  E N E R G É T IC A  D E SE R G IPE
S.A . - E N E R G IP E
L Y C U R G O  L E IT E  N ETO
U B A L D O  R A N U L FO  LO B O  N ETTO
NILTON C O R R E IA
E -R R  5 0 3 0 0 0  199 8  1
E M P R E S A  E N E R G É T IC A  D E SE R G IPE
S.A . - E N E R G IPE
L Y C U R G O  L E IT E  N ETO
U B A L D O  R A N U L FO  L O B O  N ETTO

A D V O G A D O  D R (A ) 
P R O C E S S O
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  D R (A )

EM B A R G A D O ! A ) 
AD V O G A D O  D R (A ) 
P R O C E S S O  
E M B A R G A N T E

AD V O G A D O  D R (A ) 
EM B A R G A D O (A ) 
AD V O G A D O  D R (A ) 
EM B A R G A D O (A )

PR O C U R A D O R
D R (A )
EM B A R G A D O ! A ) 

AD V O G A D O  D R (A )

: NILTON C O R R E IA  
: E -R R  5 0 3 1 8 5  199 8  1
: R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A.

(E M  LIQ U ID A Ç Ã O )
: JU L IA N O  R IC A R D O  D E  V A SC O N C E

LOS COSTA COUTO  
: EU ST Á Q U IO  FA R IA  DOS SANTOS  
: JO S É  R A IM U N D O  D E  O L IV E IR A  
:  E -R R  5 03671  199 8  0  
: FE R R O V IA  C EN T R O  A TLÂ N TIC A  

S.A .
: JO S É  A L B E R T O  C O U TO  M A C IE L  
: V IC E N T E  V A LD EIR  R E S E N D E  
: JO S É  R A IM U N D O  D E O L IV E IR A  
: M IN ISTÉR IO  P Ú B L IC O  DO T R A B A 

LH O  D A  3a R EG IÃ O  
: JO S É  D IA M IR  DA COSTA

: R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A .
(E M  LIQ U ID A Ç Ã O )

: JU L IA N O  RIC A R D O  D E  V A SC O N C E
LO S COSTA COUTO
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E M B A R G A D O (A ) 

AD V O G A D O  D R (A ) 

P R O C E S S O  
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  D R (A ) 

E M B A R G A D O (A ) 
AD V O G A D O  D R (A ) 

P R O C E S S O  

E M B A R G A N T E

AD V O G A D O  D R (A ) 
E M B A R G A D O (A ) 

AD V O G A D O  D R (A ) 
P R O C E S S O  
E M B A R G A N T E

AD V O G A D O  D R (A )

E M B A R G A D O ! A ) 

AD V O G A D O  D R (A ) 

P R O C E S S O  
E M B A R G A N T E

A D VO GAD O D R (A )

E M B A R G A D O (A ) 
AD V O G A D O  D R (A ) 

P R O C E S S O  
E M B A R G A N T E  

AD V O G A D O  D R (A ) 
E M B A R G A D O (A ) 

AD V O G A D O  D R (A )

P R O C E S S O
E M B A R G A N T E  

AD V O G A D O  D R (A ) 

EM B A R G A D O ! A )

AD V O G A D O  D R (A )

P R O C E S S O
E M B A R G A N T E

A D VO GAD O D R (A ) 

EM B A R G A D O (A ) 

AD V O G A D O  D R (A ) 
P R O C E S S O  

E M B A R G A N T E

AD V O G A D O  D R (A ) 
EM B A R G A D O (A ) 

AD V O G A D O  D R (A )

E M B A R G A D O ! A )

AD V O G A D O  D R (A )

P R O C E S S O
E M B A R G A N T E  
AD V O G A D O  D R (A ) 

E M B A R G A D O (A ) 

AD V O G A D O  D R (A ) 
P R O C E S S O  

EM B A R G A N T E

A D V O G A D O  D R (A )

EM B A R G A D O (A ) 
AD V O G A D O  D R (A )

P R O C E S S O
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  D R (A )

E M B A R G A D O (A ) 

AD VO G AD O  D RÍA ) 

P R O C E S S O  
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O  D R (A ) 
E M B A R G A D O ! A)

A D V O G A D O  D R (A )

E -A IR R  5 0 4 1 0 «  1998  3
M U N IC ÍPIO  DO R IO  D E JA N E IR O  
R A C H E L  ESPÍR ITO  SA N TO  D E  O L I
V E IR A
D IR C E  DOS SA N TO S SILVA
E L IA N A  K LO T Z
E -R R  5 0 9 4 8 7  1 9 9 8  3
E M P R E S A  E N E R G É T IC A  D E S E R G IP E
S.A . - E N E R G IP E
L YC U R G O  L E IT E  N ETO
EM ER S O N  A R A Ú JO  N Ó BR E G A
NILTON C O R R E IA
E -R R  5 2 7 5 3 4  19 9 9  4

E M P R E S A  E N E R G É T IC A  D E SE R G IPE
S.A . - E N E R G IP E
LY C U R G O  L E IT E  NETO

JO Ã O  S A LE S
JO S É  SIM PLIC IA N O  FO N TES  
E -A I R R  5 7 3 7 3 1  1 9 9 9  5  
R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A . 
(E M  L IQ U ID A Ç Ã O  )
JU LIA N O  R IC A R D O  D E  V A SC O N C E
LO S CO STA  CO UTO  

C A R L O S A R G EU  D A  SILVA 
M Á R C IA  A PA REC ID A  FE R N A N D E S  

E -A IR R  5 7 3 7 3 3  1 9 9 9  2  
R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A . 
(E M  LIQ U ID A Ç Ã O )
JU L IA N O  R IC A R D O  D E V A SC O N C E
LO S CO STA  CO U TO  

TA R C ÍSIO  M A G N O  F E R R E IR A  
M Á R C IA  A PA REC ID A  FER N A N D ES  

E -R R  5 7 4 4 7 2  1 9 9 9  7 
T R IC O T  L Ã  T Ê X T IL  LTD A. 

A PA R EC ID A  TO K U M I HASHIM OTO  
M A R IA  M IG U E L  D A  SILVA 

S E B A S T IÃ O  B EN E D IT O  D E O L IV E I
RA
E -R R  5 8 3 2 7 9  1 9 9 9  2
B E M G E  S E G U R A D O R A  S.A.
V ICTO R RU SSO M A N O  JÚ N IO R  

G ILM A R  G O N TIJO  D E  A Z E V E D O  MI
LO
M Á R C IA  C R ISTIN A  SA M PAIO  M E N 
D ES
E -A I R R  5 8 6 8 9 2  199 9  8

BA N C O  DO ESTA D O  DO C E A R Á  S.A . 
- B E C
JO S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C IE L  

JO Ã O  H IL D EB ER T O  P E IX O T O  LIM A  

R IC A R D O  PIN H EIRO  M AIA  
E -R R  5 9 1 9 4 0  199 9  9 

FE R R O V IA  C EN T R O  A TLÂ N TIC A  
S.A .

JO S É  A L B E R T O  C O U T O  M A C IE L  

A N D ER SO N  FE R R E IR A  D E  O L IV E IR A  
ATHOS G E R A L D O  D O L A B E L A  D A  
SILV EIR A
R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A. 
(E M  L IQ U ID A Ç Ã O )
JU LIA N O  RIC A R D O  D E  V A SC O N C E
LO S COSTA C O U TO  

E -R R  5 9 4 1 6 0  199 9  3  

V O LK SW A G EN  DO B R A S IL  LTDA. 
E L IA N A  TR A V ER SO  C A L E G A R I  

A L A O R  F E R R A Z
JA C IN TO  A V ELIN O  P IM E N T EL  FILH O  
E -A I R R  5 9 4 9 8 7  19 9 9  1

R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S/A  
R F F S A  ( EM  LIQ U ID A ÇÃ O  )
JU LIA N O  R IC A R D O  D E  V A SC O N C EL
LO S COSTA C O U TO  

JO Ã O  BATISTA DIAS  
NICANOR EU ST Á Q U IO  PINTO AR  
M AND O
E -A I R R  6 0 9 3 1 2  1999  3
COM PANHIA B R A S IL E IR A  D E D IS
T R IB U IÇ Ã O
C A R L O S ED U A R D O  G. V IE IR A  M A R 
TINS
R U B E N S  G A R C IA  
JO S É  C A R L O S M ORON CO SAS  
E -A I R R  6 2 5 9 6 0  2 0 0 0  8  
G F.I.RF. - T R A B A LH O S T EM P O R Á 
RIOS S.A.
SO LA N G E V IEIR A  D E JE S U S  

M A R C O  A NTÔN IO RO D R IG U ES DA  
SILVA

P R O C E S S O
E M B A R G A N T E  
A D VO GAD O D R (A ) 
EM B A R G A D O ÍA ) 
AD V O G A D O  D R (A )

P R O C E S S O
EM B A R G A N T E

AD V O G A D O  D R (A ) 

E M B A R G A D O (A ) 

AD V O G A D O  D R (A )

E -R R  6 2 9 5 0 8  2 0 0 0  3
T EK SID  DO B R A S IL  LTD A.
H É L IO  C A R V A LH O  SA N TA N A  
L U IZ  C A R L O S D E O L IV E IR A  
W IL L IA M  JO S É  M EN D ES D E  SO U ZA  
FO N TES
E -A I R R  6 3 5 2 3 7  2 0 0 0  9  
COM PANHIA B R A S IL E IR A  D E  D IS
T R IB U IÇ Ã O
C A R L O S ED U A R D O  G . V IEIR A  M A R 
TIN S
R O S Â N G E L A  R O L E M B E R G  D E  SO U 
SA
A N ÍSIO  JO R G E  FE R R E IR A  D E A R A Ú 
JO

B rasília, 19 de setembro de 2 0 0 0 . 

M Y R IA M  H A G E DA ROCHA  

Diretora da Secretaria

Despachos

P R O C . N° T S T -A IR R - 5 8 2 .2 0 4 /9 9 .6  - T R T  - 3 “ R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD V O G A D O
AGRAVADA

A D V O G A D A

: U N IBA N C O  - UNIÃO D E  BA N C O S  
B R A S IL E IR O S  S/A  

: D R . R O BIN SO N  N E V E S  FILH O  
: M IL E N E  A N G ÉLIC A  A SSIS DA S IL 

V E IR A
: D R.1 M AGUI PAREN TO N I M ARTINS  

D E S P A C H O

Unibanco -  União de B ancos Brasileiros S/A , pela petição de 

fls. 1 6 6 -7 , requer a expedição de alvará para levantam ento do de

pósito recursal de fl. 168 , efetuado para fins de interposição de 

R ecurso de Em bargos para a  SDI.

D efiro o pedido, tendo em  vista que não houve interposição 

de recurso contra a v. decisão proferida pela colenda Prim eira Tur-

Encam inhe-se à  Secretaria da 1“ Turm a para as providências 

pertinentes.

Publique-se.

Brasília, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

W A G N ER  PIM ENTA  

M inistro Presidente

P R O C . N° T S T -A IR R -6 0 2 .5 7 3 /9 9 .0  - T R T  - 12a R E G IÃ O

A G RAVA NTE

A D VO GAD O

AGRAVADO
AD V O G A D O

: R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S/A  
R FFS A

: D R. JU LIÁ N O  R IC A R D O  D E  VAS
C O N C E L O S CO STA  C O U TO  

: V O L N E I JO S É  M A CH A D O  
: D R. H EN R IQ U E  LO NG O

D E S P A C H O

E m  face do acordo noticiado (fls. 2 5 7 -9 ) , havendo as partes 

desistido expressam ente dos recursos pendentes, indefiro o  proces

sam ento do.S| Em bargos de D eclaração a fls. 2 6 2 -3 .

B aixem  os autos à origem .

Publique-se.

B rasília, 13 de setem bro de 2 0 0 0 .

W A G N ER  PIM ENTA

Presidente

P R O C . N° T S T -A IR R -6 0 2 .6 9 1 /9 9 .8  - T R T  - 2 2 a R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD V O G A D O

AGRAVADO

Á G U A S E  ESG O TO S D O PIA U Í S /A  
A G ESPISA
D R. JO Ã O  E S T Ê N IO  C A M P E L O  B E 
Z E R R A
ANTÔN IO D E  SAM PAIO R A M E IR O

A D VO GAD O D R. FR A N C ISC O  V A LD EC I D E SO U 
SA  C A V A LC A N TE

D E S P A C H O

Tendo em  vista o acordo extrajudicial celebrado entre as 

partes e hom ologado pelo E x .m o  M M . Juiz Presidente de 2" Vara do 

Trabalho de Terezina - PI (fl. 2 1 1 ) , determino o  retom o dos autos à

origem .

Publique-se.

Brasília, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

W A G N ER  PIM EN TA
SH IR L E N E  B O C A R D O  FE R R E IR A Presidente
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R E LA T O R
A G RA V A N TE(S)
AD V O G A D O
A GRAVA D O(S)

P R O C E S S O

R ELA TO R

AG RAVA N TE(S)

AD VO G AD O
A GRAVA D O(S)

AD VO G AD O

P R O C E S S O

R ELA T O R
A G RA V A N TE(S)

PR O C U R A D O R A
AGRAVADO(S)
AD V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA TO R
A G RA V A N TE(S)

PR O C U R A D O R A

AGRAVADO(S)
A D V O G A D A

P R O C E S S O

R ELA TO R
C O M PLEM EN T O

AG RA V A N TE(S)

A D VO GAD O

AGRAVADO(S)
AD V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA TO R
C O M PLEM EN T O

A G RÀ V A N TE(S)

AD VO G AD O

AGRAVADO(S)
A D VO G AD A

P R O C E S S O

R ELA T O R
AG RA V A N TE(S)
AD V O G A D O

AGRAVADO(S)

AD V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA TO R
A G RA V A N TE(S)

AD V O G A D O

AGRAVA D O(S)

PR O C U R A D O R
P R O C E S S O

R ELA T O R
AG RA V A N TE(S)

A D V O G A D O

AGRAVADO(S)

A D V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA T O R
A G R A V A N TE(S)
AD V O G A D O
AGRAVADO(S)
P R O C E S S O

A I - 6 5 1 4 1 4  /  2 0 0 0 -9  T R T  D A  8 A . R E 
G IÃ O
JU IZ  A LTIN O  PE D R O Z O  D O S SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
T R A N SB R A S 1L  S .A . - U N H A S  A É 
R EA S
D R (A ). SÉR G IO  O LIV A  R EIS  
FR A N C IS C O  D E  A SSIS F E R R E IR A  D E  
A Q U IN O  JÚ N IO R
D R (A ). A N D ER SO N  C A V A LC A N TI D E  
M O R A E S
A IR R  -  3 8 1 1 2 8  /  1 9 9 7 -7  T R T  D A  11A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
ESTA D O  DO A M A ZO N A S - T R IB U 
N A L  D E  CO N TAS DOS M UNICÍPIO S 
TC M
D R (A ). V IV IEN  M EDI NA NORONHA  
E L IA N A  M A R IA  T E L E S  D E  SO U ZA  
D R (A ). JO S É  PAIVA D E  SO U Z A  FI
LH O
A IR R  - 4 4 4 6 7 2  /  1 9 9 8 -0  T R T  DA 11A. 
R E G IÃ O
MIN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
ESTA D O  DO A M A ZO N A S -  PO LÍC IA  
M ILITA R  DO A M A ZO N A S  
D R (A ). SA N D R A  M A R IA  DO C O U TO  
E  SILVA
M A R IA  D E U Z IN A  DA SILVA 
D R (A ). M A R IA  JO S É  D E  O L IV E IR A  
RAM O S
A I R R  -  4 6 1 2 3 0  /  1 9 9 8 -9  T R T  D A  9A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
C O R R E  JU N T O  CO M  R R  
4 6 1 2 3 1 /1 9 9 8 -2
B A N C O  D O EST A D O  DO PARAN Á  
S.A.
D R (A ). JO S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
C IE L
É C L A IR  S E R IG H E L L I  
D R (A ). RO D R IG O  L U IZ  SILV EST R I  
A IR R  - 5 8 2 7 7 7  /  1 9 9 9 -6  T R T  DA 3A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
C O R R E  JU N T O  C O M  RR 
5 8 2 7 7 8 /1 9 9 9 -0  •
R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A . 
(E M  LIQ U ID A Ç Ã O )
D R (A ). JU L IA N O  R IC A R D O  D E  VAS
C O N C E L O S CO STA  CO UTO  
E L ÍS IO  JO S É  V IEG A S  
D R (A ). M A R IA  A U X IL IA D O R A  PINTO  
A RM A N D O
A IR R  - 6 2 0 2 5 4  /  2 0 0 0 -8  T R T  DA 19A . 
R E G IÃ O
M IN . R O N A LD O  L O P E S  L E A L  
O LÍV IO  E U G ÊN IO  D A  SILVA  
D R (A ). E D U A R D O  W A Y N E R  SA NTOS  
B R A S IL E IR O
C O M PA N H IA  E N E R G É T IC A  D E  A L A 
GO AS - C E A L
D R (A ). JO S É  A L B E R T O  C O U T O  M A 
C IE L
A I R R  - 6 2 7 8 0 7  /  2 0 0 0 -3  T R T  DA 19A . 
R E G IÃ O
M IN. RO N A LD O  L O P E S  L E A L  
A G LIN EID E D IA S C A L H E IR O S E  O U 
TR O S
D R (A ). C A R L O S B E Z E R R A  C A L H E I
ROS
D EPA RTA M EN TO  D E E ST R A D A S D E  
RO D A G EM  D O  ESTA D O  D E  A L A 
G O A S - D E R /A L  
D R (A ). JO S É  A LIP IO  M A D EIR O  
A IR R  - 6 3 8 9 3 9  /  2 0 0 0 -3  T R T  DA 8 A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
IN T EC  - IN ST A LA Ç Õ ES T ÉC N IC A S  
D E EN G E N H A R IA  LTDA.
D R (A ). R IC A R D O  R A B E L L O  SO R IA 
NO D E  M E L L O
M ÁRIO  A D R IA N O  SILVA D E C A N 
SA N Ç Ã O  P E R E IR A  
D R (A ). M IG U E L  Â N G ELO  SILVA D E  
C A N SA N Ç Ã O  P E R E IR A  
A I R R  - 6 3 9 4 0 8  /  2 0 0 0 -5  T R T  DA 15A . 
R E G IÃ O
M IN . JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
ADAC1R G O N Ç A LV ES  
D R (A ). JO S É  ANTÔNIO FU N N IC H ELI  
U SIN A  SA N TA  E L IS A  S.A.
A I R R  - 6 3 9 4 1 5  /  2 0 0 0 -9  T R T  DA 15A . 
R E G IÃ O

AD V O G A D O
P R O C E S S O

R E LA T O R
A G RA V A N TE(S)

AD V O G A D O
A G R A V A IX X S)
A D V O G A D A

P R O C E S S O

R E LA T O R
A G R A V A N TE(S)

AD V O G A D O

A GRAVA D O(S)
AD VO G AD O

P R O C E S S O

R E LA T O R
A G RAVA N TE/ S)
AD V O G A D O
A G R A V A IX X S)
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA T O R  
A G R A V A N TE! S)

AD V O G A D O
A GRAVA D O(S)
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA T O R
A G RA V A N TE(S)
AD V O G A D O
AGRAVA D O(S)
P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RA V A N TE(S)
A D V O G A D A

A G RAVA D O (S)
A D VO GAD O

P R O C E S S O

R ELA T O R

A G RA V A N TE(S)
AD V O G A D O

AGRAVADO(S)
AD V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RA V A N TE(S)

AD VO G AD O
A GRAVA D O(S)
AD V O G A D A

P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RA V A N TE(S)
AD V O G A D O
AGRAVA D O(S)

AD V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RA V A N TE(S)

AD V O G A D O

AGRAVA D O(S)
AD V O G A D O

M IN . JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
SÉR G IO  B E N E D IT O  D E  O L IV E IR A  
D R (A ). JO S É  S A L E M  N ETO  
C E N T R A L  PA U LISTA  A Ç Ú C A R  E  Á L 
C O O L  LTD A.
D R (A ). FER N A N D O  FE R R I
A IR R  - 6 3 9 4 1 6  /  2 0 0 0 -2  T R T  DA IS A .
R E G IÃ O
MIN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
IN STITU TO  M ÉD IC O  V Á R Z E A  PA U 
LISTA  S.C . LTDA.
D R (A ). B R E N O  P E R E IR A  D A  SILVA
G A B R IE L  C A R L O S  A L V E S SIQ U EIR A
D R (A ). R O S EL I A PA R EC ID A  U LIA N O
A L M E ID A  D E  JES U S
A IR R  - 6 3 9 4 1 8  /  2 0 0 0 -0  T R T  D A  15A .
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
D U R A T E X  M A D E IR A  A G LO M ER A D A  
S.A .
D R (A ). C A R L O S  E D U A R D O  C A M PO S
D E  C A M A R G O
JO S É  FR A N C IS C O  B A L A R IN
D R (A ). JO S É  B E N E D IT O  L IS B O A  RO-
LIM
A IR R  - 6 3 9 4 2 3  /  2 0 0 0 -6  T R T  DA ISA . 
R E G IÃ O
MIN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
C O D ISTIL S .A . D ED IN I 
D R (A ). E M M A N U E L  C A R L O S  
PL A U T O  JO A Q U IM  DOS SA NTOS  
D R (A ). E L IU D  D E SO U ZA  N ETO  
A IR R  -  6 3 9 4 3 7  /  2 0 0 0 -5  T R T  DA 12A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
B A N C O  D O ESTA D O  D E  SA N TA  C A 
TA R IN A  S.A.
D R (A ). N ILO  D E  O L IV E IR A  N ETO  
SILV IO  B U C H E R
D R (A ). SÉR G IO  ED U A R D O  D E A L M E I
D A  B R O ER IN G
A IR R  - 6 3 9 4 3 8  /  2 0 0 0 -9  T R T  DA 12A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
A D A IR  D E  SO U ZA  
D R (A ). IVAN N AATZ  
A TA LÍBIO  LO PE S
A I R R  - 6 4 3 4 9 3  /  2 0 0 0 -7  T R T  DA 3A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O Z O  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
C A IX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L  - C E F  
D R (A ). M A R Y  C A R L A  SILVA R IB E I
RO
M A R IA  IV O N E F E R R E IR A  BOTH  
D R (A ). ISM A R  M A R Q U ES D E  A L M E I
DA
A I R R  -  6 4 3 5 0 4  /  2 0 0 0 -5  T R T  D A  3A . 
R E G IÃ O
JU IZ  A LTIN O  PE D R O Z O  D O S SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
C A IX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L  - C E F  
D R ÍA ). N E L SO N  JO S É  R O D R IG U ES  
SO A R ES

P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RA V A N TE(S)

AD V O G A D O

A GRAVA D O(S)
A D V O G A D A
P R O C E S S O

R E LA T O R
A G RA V A N TE(S)
AD V O G A D O
A GRAVA D O(S)
AD V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA T O R

A G RA V A N TE(S)
AD V O G A D O

AGRAVA D O(S)
A D V O G A D A

P R O C E S S O

R ELA TO R

A G R A V A N TE(S)

PR O C U R A D O R

A GRAVA D O(S)

AD V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RA V A N TE(S)
A D V O G A D A
A GRAVA D O(S)
AD VO G AD O

P R O C E S S O

R ELA TO R

AG RA V A N TE(S)
A D V O G A D O

AGRAVA D O(S)

AD V O G A D A
P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RA V A N TE(S)
A D VO GAD O

L Ú C IA  H E L E N A  FO N S E C A  R IB E IR O  
D R (A ). R A FA E L  T A D E U  SIM Õ ES  
A I R R  -  6 4 3 5 1 3  /  2 0 0 0 -6  T R T  D A  3A . 
R E G IÃ O
JU IZ  A LTIN O  PED R O ZO  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
SO C IE D A D E  M IN E IR A  D E M IN ER A 
Ç Ã O  LTD A.
D R (A ). M A R C IA N O  G U IM A R Ã E S  
A LT A IR  AN TÔ N IO  T O M É  
D R (A ). M Á R C IA  E FIG Ê N IA  D A  SILVA  
C A ST R O
A IR R  - 6 4 3 5 1 5  /  2 0 0 0 -3  T R T  DA 3 A . 
R E G IÃ O
JU IZ  A LTIN O  PED R O ZO  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
R Á D IO  M A R IA N A  LTD A .
D R (A ). M A R C O  AN TO N IO  Q U ELO T T I  
L U IZ  H E N R IQ U E  N EPO M U C EN O  JÚ 
NIOR
D R ÍA ). FR A N C ISC O  D E O L IV E IR A  M I
RA N D A
A I R R  - 6 4 3 5 2 3  /  2 0 0 0 -0  T R T  DA 3A . 
R E G IÃ O
JU IZ  A LTIN O  PED R O Z O  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
D IST R IB U ID O R A  D E  B E B ID A S  L A 
GOA SA NTA LTD A. - D ILA SA  
D R (A ). M A R C U S AN TO N IUS STO RI
NO
G E T Ú L IO  A LV ES DOS SA NTOS  
D R (A ). W A SHIN GTON SO A R ES D E  
B R IT O

A GRAVA D O(S)

AD V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA T O R

A G RA V A N TE(S)
AD VO G AD O
AGRAVA D O(S)
A D V O G A D A

P R O C E S S O

R ELA TO R

AG RA V A N TE(S)
AD V O G A D O

A GRAVA D O(S)
AD VO G AD O
P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RA V A N TE(S)
AD V O G A D O
AGRAVA D O(S)
A D V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA TO R

A I R R  - 6 4 3 5 2 8  /  2 0 0 0 -9  T R T  D A  3A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTINO PED R O ZO  DOS SA N 
T O S (C O N V O C A D O )
U N IBA N C O  - U N IÃ O  D E  BA N C O S  
B R A S IL E IR O S  S .A .
D R (A ). M A R IA  C R ISTIN A  D E  A R A Ú 
JO
ANTÔN IO R IB E IR O  D A  SILVA  
D R (A ). ED V Â N IA  R EG IN A  SA NTOS  
A IR R  - 6 4 4 0 1 3  /  2 0 0 0 -5  T R T  DA 15A . 
R E G IÃ O
MIN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
PH ILIPS DO B R A S IL  LTD A.
D R (A ). U B IR A JA R A  W. LIN S JÚ N IO R  
M A R G A R ID A  A PA REC ID A  G R EG A T E  
D R (A ). A B A D IO  P E R E IR A  M ARTIN S  
JÚ N IO R
A IR R  - 6 4 4 0 2 5  /  2 0 0 0 -7  T R T  DA 15A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O Z O  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
SA NATÓRIO IS M A E L
D R (A ). DOM INGOS R EIN A LD O  TA C -
CO
C A R L O S A L B E R T O  NO RA  
D R (A ). M A R IA  JO S É  C O R A S O L L A  
C A R R EG A R I
A IR R  -  6 4 4 3 7 9  /  2 0 0 0 -0  T R T  DA 15A . 
R E G IÃ O
JU IZ  A LTIN O  PED R O Z O  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
UN IÃ O  F E D E R A L  (E X T IN T O  
IN A M PS)
D R (A ). M A R IA  A U X IL IA D O R A  D E  
M E L O
PA SC H O A L SILV EIR A  N U N ES E  O U 
TR O
D R (A ). JO Ã O  AN TÔ N IO  FA C C IO LI  
A IR R  -  6 4 5 1 8 2  /  2 0 0 0 -5  T R T  D A  15A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O Z O  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
C ELPA V  C E L U L O S E  E  P A P E L  LTD A. 
D R (A ). E L L E N  C O E L H O  VIGNINI 
A B A D IO  NATALINO D A  SILVA  
D R (A ). JO R G E  NF.RY D E  O L IV E IR A  FI
LH O
A IR R  - 6 4 5 1 9 0  /  2 0 0 0 -2  T R T  D A  15A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O ZO  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
IN STITU TO  M A R IA  IM A C U LA D A  
D R (A ). FER N A N D O  C E L S O  R IB EIR O  
D A  SILVA
SINDICATO DOS PR O FE S S O R E S  D E  
CA M PIN A S
D R (A ). V E R A  L Ú C IA  CA R D O SO  
A IR R  - 6 4 5 1 9 2  /  2 0 0 0 -0  T R T  DA 15A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O Z O  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
C ITR O V ITA  A G R ÍC O L A  LTDA.
D R (A ). C A R L O S  ED U A R D O  CAM PO S  
D E C A M A R G O
JO Ã O  BATISTA SO A R ES L E IT E  E  O U 
TR O S
D R (A ). R IC A R D O  L O P E S  D E  O L IV E I
R A
A I R R .-  6 4 5 1 9 4  /  2 0 0 0 -7  T R T  DA 15A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PE D R O Z O  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
C A IX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L  - C E F  
D R (A ). R EG IN A LD O  CAGINI 
FR A N C ISC O  C A L O S  FR A N C O  PIR ES  
D R (A ). A N A  L Ú C IA  F E R R A Z  D E  A R 
R U D A  Z A N E L L A
A IR R  - 6 4 5 1 9 5  /  2 0 0 0 -0  T R T  D A  IS A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTINO PED R O Z O  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
A R T U R  JO S É  C AVALARO
D R (A ). M Á R IO  D E M EN D O N Ç A  N ET -
TO
B A N C O  DO B R A S IL  S .A .
D R (A ). M A U R ÍC IO  N A SCIM EN TO  
A IR R  - 6 4 5 1 9 8  /  2 0 00 -1  T R T  D A  15A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O Z O  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
E S C O L A  S A L E S IA N A  SÃ O  JO S É  
D R (A ). D Á R C IO  JO SÉ  NOVO  
JO S É  ANTÔN IO DO N A SC IM EN TO  
D R (A ). FR E D E R IC O  BO R G H I N ETO  
A IR R  - 6 4 5 1 9 9  /  2 0 0 0 -5  T R T  D A  15A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O ZO  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
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3 9 7 5

A G RA V A N TE(S)

AD VO G AD O

AGRAVADO(S)
AD VO G AD O
P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RA V A N TE(S)

A D VO G AD A

AGRAVADO(S)
AD VO G AD O
P R O C E S S O

R ELA TO R
A G RA V A N TE(S)

A D V O G A D A
AGRAVADO(S)

A D VO GAD O

P R O C E S S O

R ELA TO R

E M P R E S A  PA U LISTA  D F T E L E V IS Ã O  
LTD A.
D R (A ). R U B E N S A U G U STO  C A M A R 
G O  D E  M O R A ES  
R EG IN A  M A R IA  B A R N E  T F l.I .E S  
D R (A ). F R E D E R IC O  BO R G H I N ETO  
A IR R  - 6 4 5 6 6 7  /  2000 -1  T R T  DA 15A . 
R E G IÃ O
JU IZ  A LTIN O  PED R O Z O  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
N U T R IPLA N T  IN D Ú STR IA  E  C O M É R 
C IO  LTD A.
D RÍA ). ANA PA U LA  SIM O N E D E  O L I
V E IR A  SO UZA
JO S É  C A R L O S V E G A  G AO N A  
D R (A ). A B E L  G O N Ç A LV ES N ETO  
A IR R  - 6 4 8 2 9 8  /  2 0 0 0 -6  T R T  D A  10A . 
R E G IÃ O
MIN. JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
A N A  D A  SILVA SA N TA N A  E  O U 
TRO S
D R (A ). A N A  PA U LA  DA SILVA 
FU N D A Ç Ã O  E D U C A C IO N A L  DO D IS
TRITO  F E D E R A L  - F E D F  
D R (A ). YA R A  FE R N A N D E S V A LLA 
D A R ES
A IR R  - 6 4 8 5 4 5  /  2 0 0 0 -9  T R T  D A  8A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN

A G RA V A N TE(S)

PR O C U R A D O R

AGRAVADO(S)

AD VO GAD O

P R O C E S S O

R ELA TO R

AG RA V A N TE(S)

AD V O G A D O

AGRAVADO(S)

AD V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA TO R

AG RA V A N TE(S)
AD VO G AD O

AGRAVADO(S)
AD V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA TO R

AG RAVA N TE(S)

AD VO GAD O

AGRAVADO(S)
AD V O G A D A
P R O C E S S O

R ELA TO R

AG RA V A N TE(S)

AD VO G AD O

AGRAVADO(S)

AD VO G AD O
P R O C E S S O

R ELA TO R

AG RA V A N TE(S)
A D VO GAD O
AGRAVADO(S)

A D VO GAD O
P R O C E S S O

R ELA TO R

AG RAVA N TE(S)
AD VO GAD O

AGRAVADO(S)
AD V O G A D O

ESTA D O  D O  PA RÁ  - D E FE N S O R IA  PÚ 
B L IC A  DO ESTA D O  
D R (A ). A N A  C L Á U D IA  SA N TA N A  
DOS SANTOS
E L A Y N E  D E SO U ZA  N U A Y E D  C A R 
D OSO E  O U TR O
D R (A ). Y Ú D IC E  R A N D O L A N D R A D E  
N A SC IM EN TO
A IR R  - 6 4 8 6 7 2  /  2 0 0 0 -7  T R T  DA IA . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O ZO  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
IF F  - E SS ÊN C IA S E  FR A G R Â N C IA S  
LTDA.
D R (A ). M A R C E L O  A . R. D E  A L B U 
Q U E R Q U E  M A R A N H Ã O  
T E R E Z A  D E FÁ TIM A  D A  SILVA  
C O IM B R A
D R (A ). D A R C Y  L U IZ  R IB E IR O  
A IR R  - 6 4 8 7 3 0  /  2 0 0 0 -7  T R T  DA 2A . 
R E G IÃ O
JU IZ  A LTIN O  PED R O Z O  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
AILTON S E B A S T IÃ O  D A  SILVA 
D R (A ). S A L É M  LIR A  DO N A SC IM EN 
TO
A J - D IA S A LIM EN TO S - M E  
D R (A ). E L EN IC IO  M E L O  SA N TO S  
A IR R  - 6 4 8 9 2 1  /  2 0 0 0 -7  T R T  DA 6 A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O ZO  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
T C A  - T EC N O LO G IA  E M  CO M PO N EN 
T E S  A U TO M O TIV O S S.A .
D R (A ). A L E X A N D R E  M AGN O R O D R I
G U E S A LV ES
JO S É  D E R IB A M A R  M A C IE L  COSTA  
D R (A ). L O U R IC E  A S S E K E R  SILVA 
A I R R  - 6 4 8 9 6 9  /  2 0 0 0 -4  T R T  D A  5A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTINO PED R O Z O  DOS SA N 
TO S (C O N V O C A D O )
C A R L O S C O N C EIÇ Ã O  PE S SO A  E  O U 
TR O S
D R (A ). M A U R O  D E  A Z E V E D O  M E N E 
ZES
U N IV ER SID A D E CA TO LICA  DO S A L 
VADOR
D R (A ). JO A O  A M A R A L
A IR R  - 6 4 8 9 7 0  /  2 0 0 0 -6  T R T  D A  5A .
R E G IÃ O
JU IZ  ALTINO PED RO ZO  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
L L O Y D S  B A N K  PL C  
D R (A ). A L B E R T O  D A  SILVA MATOS 
GUSTAVO A D O LFO  FR EITA S D E  
CARVALH O  (E SP Ó L IO  D E )
D R (A ). FER N A N D O  FO N TES
A IR R  - 6 4 8 9 7 4  /  2 0 0 0 -0  T R T  DA ISA .
R E G IÃ O
JU IZ  A LTIN O  PED RO ZO  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
BA N C O  R E A L  S.A .
D R (A ). N E U Z A  M A R IA  L IM A  PIR ES  
D E  G O D O Y
R A FA E L  R IB E IR O  D E A G U IA R  
D R (A ). A C H IL E  M Á R IO  A L E S IN A  JÚ 
NIOR

P R O C E S S O

R ELA TO R

A GRAVA NTEÍS)

AD VO GAD O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA TO R  

A G R  AVAN TE(S)

A D V O G A D A

AGRAVA D O(S)
A D VO GAD O

P R O C E S S O

R ELA T O R

A G RA V A N TE(S)

AD V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D VO GAD O

P R O C E S S O

R ELA TO R

AG RAVA N TE(S)
A D V O G A D A

AGRAVADO(S)

A D VO GAD O
P R O C E S S O

R ELA TO R
AG RA V A N TE(S)

AD V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D VO GAD O
P R O C E S S O

R ELA T O R
AG RA V A N TE(S)
A D V O G A D A
AGRAVADO(S)

AD VO G AD O
P R O C E S S O

R ELA TO R
AG RA V A N TE(S)

A D V O G A D O

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O

R ELA TO R
AG RA V A N TE(S)

A D V O G A D A
AGRAVADO(S)
AD VO GAD O

P R O C E S S O

R ELA TO R
AG RA V A N TE(S)

AD VO GAD O

AGRAVADO(S)
AD V O G A D A

P R O C E S S O

RELATOR
AG RA V A N TE(S)

AD VO G AD O
AGRAVADO(S)
P R O C E S S O

R ELA TO R

A IR R  - 6 4 8 9 7 5  /  2 0 9 0 -4  T R T  DA IS A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTINO PED R O ZO  DOS SAN  
TO S (C O N V O C A D O )
U SINA TTAIQUARA D E A Ç Ú C A R  E  
Á L C O O L  S.A .
D R (A ). C A R L O S FIG U E IR ED O  M O U
RÃ O
L U IZ  C A R L O S CAV A G LIERI 
D R (A ). W IL L IA M  D E A N D R A D E N E 
V ES
A IR R  -  6 4 8 9 7 6  /  2 0 0 0 -8  T R T  DA 15A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O Z O  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
T R A N S B R A Ç A L  PR EST A Ç Ã O  DE  
SER V IÇ O S, IN D Ú STR IA  E  C O M ÉR C IO  
LTD A.
D R (A ). ED IN A  A PA R EC ID A  PERIN  
TAVARES
FÁ B IO  A L V E S D E  LIM A  
D R (A ). ANTON IO G O N ZA G A  R IB E I
R O  JA R D IM
A I R R  - 6 5 1 2 8 1  /  2 0 0 0 -9  T R T  D A  2A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O ZO  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
B A N C O  SA N TA N D ER  N O R O EST E  
S.A.
D R (A ). A U G U ST O  CA RV A LH O  FA RIA  
L U C IA N A  PER IN  D E  IA C O  
D R (A ). AN TÔ N IO  FER N A N D O  DO  
C A N TO
A IR R  - 6 5 1 4 2 4  /  2 0 0 0 -3  T R T  DA 5A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O ZO  DOS SA N 
TO S (C O N V O C A D O )
U T C  E N G EN H A R IA  S.A .
D R (A ). C H R IST IA N N E R A M O S D E  
O L IV E IR A
PA U LO  R O B ER TO  D E  CA RV A LH O  A N 
TU N ES
D R (A ). A N D R É  L IM A  PASSOS  
A IR R  - 6 5 1 4 3 1  /  2 0 0 0 -7  T R T  DA 5A . 
R E G IÃ O
MIN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
E M P R E S A  BA IA N A  D E  Á G U A S E  S A 
N E A M E N T O  S.A . - E M B A S A  
D R (A ). D IR C Ê O  V IL L A S -B Ô A S  
C A R L O S R O B E R T O  D E  LIM A  
D R (A ). C A R L O S A L B E R T O  O L IV E IR A  
A IR R  - 6 5 1 4 3 6  /  2 0 0 0 -5  T R T  DA 5A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
FR A N C IS C O  JO S É  R IB E IR O  L IS B O A  
D R (A ). P A U L A  P E R E IR A  PIR ES  
CO M PAN H IA D E E L E T R IC ID A D E  DO  
ESTA D O  D A  B A H IA  -  C O E L B A  
D R (A ). M ILTON C O R R E IA  FILH O  
A IR R  - 6 5 1 4 3 8  /  2 0 0 0 -2  T R T  DA 5 A . 
R E G IÃ O
MIN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
R U B E M  M A R Q U ES DOS SA NTOS E  
O U TRO S
D R (A ). G E R A L D O  D E  M O R A ES F I
LHO
IN T ER N A C IO N A L SERV IÇ O S M A R ÍTI
M OS LTDA.
A IR R  - 6 5 1 4 3 9  /  2 0 0 0 -6  T R T  D A  5 A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
T R A N SPO R TA D O R A  O L IV E IR A  LT 
D A.
D R (A ). A D R IA N A  TAPIO CA BA STO S  
R O B ER TO  D A S N EV ES  
D R (A ). ID ELM Á R IO  GO RD IAN O  N E 
TO
A IR R  - 6 5 1 4 4 0  /  2 0 0 0 -8  T R T  DA 5 A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
T IC K E T  SERV IÇ O S S .A . - D IVISÃO  
G R  R E ST A U R A N T E S D E  C O L E T IV I
D A D E
D R (A ). PE D R O  M A RCO S CA R D O SO  
FE R R E IR A
R O B E R T O  D E  SO U Z A  B A STO S  
D R (A ). M A R ILE N A  GA LV Ã O  TA N A 
JU R A
A I R R  - 6 5 1 4 4 4  /  2 0 0 0 -2  T R T  DA 6 A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
C E R Â M IC A  IRM Ã OS C O U TIN H O  LT
D A.
D R (A ). L U IZ  R IB E IR O  DA COSTA  
AN TÔ N IO  AFO N SO  D A  SILVA  
A I R R  - 6 5 1 5 6 5  /  2 0 0 0 -0  T R T  DA 5 A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN

AG RAVA N TE(S)
AD VO GAD O

AGRAVADO(S)
AD VO G AD O

P R O C E S S O

R ELA TO R

AGRAVANTEÍS)
AD VO GAD A
AGRAVADO(S)

AD VO GAD O

P R O C E S S O

R ELA TO R

AG RA V A N TE(S)
A D VO GAD O

AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RA V A N TE(S)

AD V O G A D O

AGRAVADO(S)
AD V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA TO R

AG RA V A N TE(S)
AD VO GAD A

AGRAVADO(S)

AD V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RA V A N TE(S)
AD V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D A
P R O C E S S O

R ELA TO R
AG RAVA N TEÍS)
AD V O G A D O

AGRAVADO(S)

PR O C U R A D O R

PR O C U R A D O R

P R O C E S S O

R ELA T O R

A GRAVA NTEÍS)
AD VO GAD O
AGRAVADO(S)

AD V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA TO R

AG RA V A N TE(S)
A D VO GAD O
A GRAVA NTEÍS)

A D V O G A D A

AGRAVA D O(S)
A D VO GAD O
P R O C E S S O

R ELA TO R

AG RA V A N TE(S)
AD V O G A D O

A C Á C IO  T E IX E IR A  D E SEN A  
D R (A ). A B E IL A R  DOS SA NTOS SO A 
R ES
AN TÔ N IO  C A R L O S SA N TA N A  
D R (A ). A R IST ID ES FR A N C IS C O  D E  
JE S U S
A IR R  - 6 5 1 6 2 5  /  2 0 0 0 -8  T R T  DA 4A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTINO PED R O ZO  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
G E R D A U  S.A.
D R (A ). SÍLV IA  H E L E N A  M IRA N D A  
C L É S IO  R O B ER TO  O L IV E IR A  D E  
SO U ZA
D R (A ). A R TH U R  O R LA N D O  D IA S FI
LH O
A I R R  - 6 5 1 6 3 6  /  2 0 0 0 -6  T R T  D A  8 A . 
R E G IÃ O
JU IZ  A LTIN O  PED R O ZO  DOS SA N 
TO S (C O N V O C A D O )
B O A  T R A N SPO R TA D O R A  LTD A. 
D R (A ). R IC A R D O  PA U LO  D E LIM A  
SAM PAIO
G E C ILD O  JO S É  SA RAIVA DA SILVA  
IZA  FR IG O  FR IG O R ÍFIC O  IND US
T R IA L  SA NTA IZ A B E L  LTDA.
IN TER  FRIG O S D ISTR IBU ID O R A  D E  
C A R N E S LTDA.
A I R R  - 6 5 1 6 3 9  /  2 0 0 0 -7  T R T  DA 8A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTINO PED R O ZO  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
F Á B R IC A  D E C E L U L O S E  E  PA PEL  
D A  A M A ZÔ N IA  S .A . - FA CEPA  
D R (A ). H E L D E R  W A N D E R L E Y  O L I
V E IR A
L E O N IC E  PIN H EIRO  SANTOS  
D R (A ). M A N O EL  GATINHO N E V E S  
D A  SILVA
A I R R  -  6 5 1 6 4 2  /  2 0 0 0 -6  T R T  D A  8A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O Z O  DOS SA N 
T O S (C O N V O C A D O )
A L B E R T O  R IB E IR O  E L M E S C A N Y  
D R (A ). PA U LA  FR A SSIN ETT1 C O U T I
NH O DA SILVA MATTOS  
C E N T R A IS E L É T R IC A S  DO PARÁ  
S .A . - C E L P A
D R (A ). L YC U R G O  L E IT E  N ETO  
A IR R  -  6 5 1 6 4 6  /  2 0 0 0 -0  T R T  D A  8 A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O ZO  D O S SA N 
TO S (C O N V O C A D O )
B A N C O  ITA Ú  S.A.
D R (A ). PA U LO  B . C H ER M O N T  
PA U LO  SÉR G IO  D E  SO U ZA  
D R (A ). VAN ESSA NAVARRO BA R R O S  
A IR R  -  6 5 1 7 1 9  /  2 0 0 0 -3  T R T  DA IA . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
V IC T O R  SÉR G IO  FR A G A  T A M B A SC O  
D R (A ). E V E R A L D O  R IB E IR O  M A R 
TINS
FU N D A Ç Ã O  IN STITU TO  B R A S IL E IR O  
D E  G E O G R A FIA  E  ESTA TÍSTICA  -  IB 
G E
D R (A ). L U IZ  C A R L O S C H A V ES F E R 
R E R
D R (A ). W A L T ER  DO C A R M O  B A R 
L E T T A
A IR R  - 6 5 3 5 9 4  /  2 0 0 0 -3  T R T  DA 4 A . 
R E G IÃ O
JU IZ  A LTIN O  PED R O ZO  D O S SA N 
TO S (C O N V O C A D O )
V A LD ER I RO D R IG U ES PIN H EIR O  
D R (A ). L U IZ  ANTONIO K R A U SEN  
E M P R E S A  B R A S IL E IR A  D E  E N G E 
N H A R IA  S .A .
D R (A ). LEA N D R O  BARATA SILVA 
B R A S IL
A IR R  - 6 5 4 6 5 8  /  2 0 0 0 -1  T R T  DA 3A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O ZO  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
LU ÍZ A  A LV ES D AS N EV E S  
D R (A ). A LF.X  SA N TA N A  D E NOVAIS 
T EL E C O M U N IC A Ç Õ E S  D E M INAS G E 
R A IS  S .A . - T E L E M IG  
D R (A ). R O SÂ N G ELA  M A R IA  BA TIS
TA
OS M ESM O S
D R (A ). OS M ESM O S
A IR R  - 6 5 4 9 5 4  /  2 0 0 0 -3  T R T  DA 2A .
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O ZO  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
P E T R O B R A S  D ISTR IBU ID O R A  S.A. 
D R (A ). H E L O ÍSA  H E L E N A  PU G LIEZ I  
D E B E S S A



>© 3 9 7 6 Seçao 1 Diário da Justiça nQ 183-E, quinta-feira, 21 de setembro de 2000
ISSN  7 4 7 5 - 7 5 8 8

AGRAVA D O(S)

AD V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RA V A N TE(S)

AD V O G A D O

AGRAVA D O(S)
P R O C E S S O

R ELA TO R
A G R A V A N TE(S)
A D V O G A D A

AGRAVA D O(S)

A D V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RA V A N TE(S)

AD V O G A D O

AGRAVA D O(S)
AD V O G A D A

P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RÀ V A N TE(S)
A D VO GAD O
AGRAVADO(S)
AD V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RA V A N TE(S)
AD V O G A D O
AGRAVADO(S)

AD VO G AD A

P R O C E S S O

R ELA TO R
A G RA V A N TE(S)

A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
AD V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA TO R
A G RA V A N TE(S)

A D VO GAD O

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O

R ELA TO R

AG RA V A N TE(S)

AD V O G A D A

AGRAVADO(S)

AD VO G AD O
AGRAVADO(S)
AD V O G A D A
P R O C E S S O

R ELA TO R

AG RAVA N TE(S)

AD VO G AD A
AGRAVA D O(S)
AD VO G AD A
P R O C E S S O

R ELA TO R
AG RA V A N TE(S)

A G U IN A LD O  FE R N A N D E S  D E  SO U 
Z A  E  O U TR O S
D R (A ). R IS C A L L A  E L IA S  JÚ N IO R  
A IR R  - 6 5 4 9 5 7  /  2 0 0 0 -4  T R T  DA 2A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PE D R O Z O  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
D ER SA  - D E SEN V O LV IM EN T O  RO D O 
V IÁ R IO  S.A.
D R (A ). C Á SS IO  M ESQ U ITA  B A R R O S  
JÚ N IO R
EV A LD O  D E  O L IV E IR A
A IR R  - 6 5 5 5 8 4  /  2 0 0 0 -1  T R T  DA 3A .
R E G IÃ O
M IN . JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
FA ZEN D A  PA LEST IN A  
D R (A ). C Á S S IA  M A R IZA HA TEM  G U I
M A R Ã E S
EM ÍLIO  R IC A R D O  D A  SILVA (E S P Ó 
LIO  D E )
D R (A ). T A C ÍLIO  B E N E D IT O  D E  
A R A Ú JO
A IR R  - 6 5 5 8 0 1  /  2 0 0 0 -0  T R T  DA 4A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTINO PED R O ZO  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
COM PANHIA E S T A D U A L  D E  E N E R 
GIA E L É T R IC A  -  C E E E  
D R (A ). LEO N A R D O  D IEN STM A N N  
D U TR A  V IL A  
IN Á CIO  D E L A R A  
D R (A ). FER N A N D A  BA R A TA  SILVA 
B R A S IL
A IR R  - 6 5 5 8 2 8  /  2 0 0 0 -5  T R T  DA 3A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O Z O  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
M A R É  M IN ER A Ç Ã O  S.A.
D R (A ). M A R C IA N O  G U IM A R Ã ES  
H ER M O G EN ES BE N E D IT O  DA C R U Z  
D R (A ). TA C ÍLIO  B E N E D IT O  D E  
A R A Ú JO
A IR R  - 6 5 5 8 3 0  /  2 0 0 0 -0  T R T  DA 3A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTINO PED R O ZO  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
M Ú C IO  M E N D E S FO N SEC A  
D R (A ). M IG U E L  JO S É  LA N Z A  
E M PR E SA  B R A S IL E IR A  D E PESQ U I
SA A G R O PE C U Á R IA  -  E M B R A PA  
D R (A ). TEO D O LIN A  D E A SSIS L O P E S  
G O TT
A I R R  - 6 5 6 2 4 6  /  2 0 0 0 -0  T R T  DA 23A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
C A IX A  D E P R E V ID ÊN C IA  E  A SSIS
T ÊN C IA  A O S FU N C IO N Á R IO S DO  
B A N C O  D A  A M A ZÔ N IA  S .A . - C A 
PAF

: D R (A ). SÉR G IO  L U IS T E IX E IR A  DA  
SILVA

: C A R M E M  N U N ES D E  B A R R O S  
: D R (A ). FR A N C ISC O  A N IS FA IAD  
: A IR R  - 6 5 6 9 3 2  /  2 0 0 0 -0  T R T  DA 8A . 

R E G IÃ O
: M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: V E N E R Á V E L  O R D EM  T E R C E IR A  D E  

SÃO FR A N C IS C O  D A  PEN ITEN C IA

D R (A ). JU L IA N A  M A R IA  FE R N A N 
D E Z  M ILEO
M A R IA  D E JE S U S  T R IN D A D E  P E R E I
RA
A IR R  - 6 5 7 0 0 4  /  2 0 0 0 -0  T R T  DA 2A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O Z O  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
M ETR U S - IN STITU TO  D E S E G U R ID A 
D E  SO C IA L
D R (A ). M A R IA  R EG IN A  M U N IZ G U E 
D ES M ATTA M A CH A D O  
E M T Ë L  R E C U R S O S HUM A NOS E  
SER V IÇ O S T ER C E IR IZ A D O S LTDA. 
D R (A ). ED G A R  D E V A SCO N CELO S  
SILVANA R E G IN A  FA U STIN O  
D R (A ). R O M ILD A  C A M BELA  
A IR R  - 6 5 7 0 1 0  /  2 0 0 0 -0  T R T  DA 2A . 
R E G IÃ O
JU IZ  A LTIN O  PED R O Z O  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
FU N D A Ç Ã O  FA C U LD A D E  D E  M ED I
CIN A
D R (A ). G A B R IE L A  C A M PO S R IBEIR O  

' ANTÔNIO D U A R T E E  O U TRO S  
D R (A ). C L Á U D IA  M A R IA  D A  SILVA  
A IR R  - 6 5 8 3 5 9  /  2 0 0 0 -4  T R T  DA 5A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
E D JA L M A  B R A S IL E IR O  G U IR R A

AD V O G A D O

A GRAVA D O(S)

AD V O G A D O

P R O C E S S O

R E LA T O R
A G RA V A N TE(S)

AD V O G A D O
AGRAVA D O(S)
A D V O G A D A

P R O C E S S O

R ELA T O R
A G RA V A N TE(S)

AD V O G A D O
A GRAVA D O(S)
A D VO GAD O

P R O C E S S O

R ELA TO R
AG RA V A N TE(S)

AD V O G A D O
AGRAVA D O(S)
A D V O G A D A

P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RA V A N TE(S)

AD V O G A D O

A GRAVA D O(S)
AD V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RA V A N TE(S)
AD V O G A D O
A GRAVA D O(S)
AD V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA T O R
A G RA V A N TE(S)
A D V O G A D A
AGRAVADO(S)

A D V O G A D A

P R O C E S S O

R ELA TO R
A G RA V A N TE(S)
AD V O G A D O
AGRAVA D O(S)
AD V O G A D O

P R O C E S S O

R E LA T O R
A G R A V A N TE(S)
AD V O G A D O
AGRAVA D O(S)

A D V O G A D A
P R O C E S S O

R E LA T O R
A G RA V A N TE(S)

AD V O G A D O
AGRAVA D O(S)
AD V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA TO R
A G RA V A N TE(S)

A D VO GAD O
AGRAVA D O(S)
A D VO GAD O
P R O C E S S O

R ELA TO R

D R (A ). JÉ F E R S O N  JO R G E  D E  O L IV E I
R A  B R A G A
T IC K E T  SER V IÇ O S S. A . - D IVISÃO  
G R  R E ST A U R A N T E S D E  C O L E T IV I
D A D E
D R (A ). PED R O  M A R C O S C A R D O SO  
FE R R E IR A
A I R R  - 6 5 8 3 7 2  /  2 0 0 0 -8  T R T  DA 15A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
T H E R EZ IN H A  FA G U N D ES FR A N C IS
CO
D R (A ). JO S É  ANTÔN IO FU N N IC H ELI  
U SIN A  SÃ O M A RTIN HO S.A .
D R (A ). M A R IA  A M É L IA  SO U ZA  DA  
R O C H A
A IR R  - 6 5 8 3 7 8  /  2 0 0 0 -0  T R T  D A  I 5 A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
E M B R A E R  - E M P R E S A  B R A S IL E IR A  
D E  A E R O N Á U T IC A  S.A .
D R (A ). C L É L IO  M A R C O N D ES FILH O  
PA U LO  R O B E R TO  K FO U R I  
D R (A ). LIN C O LN  FA RIA  G A LV Ã O  D E  
FR A N Ç A
A I R R  - 6 5 8 3 8 0  /  2 0 0 0 -5  T R T  DA IS A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
B A N C O  BA M E R IN D U S DO B R A S IL  
S.A . (E M  L IQ U ID A Ç Ã O  E X T R A JU D I
C IA L )
D R (A ). R O BIN SO N  N E V E S  FILH O  
V A LD EM A R  G A L E G O  M A Z A IA  
D R (A ). B E R N A D E T E  D E  LO U R D ES  
N U N ES PAIS
A IR R  - 6 5 8 9 8 5  /  2 0 0 0 -6  T R T  DA IA . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O ZO  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
CO M PAN H IA D E  E L E T R IC ID A D E  DO  
ESTA D O  DO RIO D E  JA N E IR O  - C E R J  
D R (A ). V ER Ô N IC A  G E H R E N  D E  Q U E I
R O Z
S E B A S T IÃ O  SO A R ES D E  PAIVA  
D R (A ). FL Á V IO  R IB E IR O  D E A R A Ú JO  
CID
A I R R  - 6 6 1 1 2 0  /  2 0 0 0 -0  T R T  D A  15A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O Z O  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
M E T A LÚ R G IC A  LE IR O M  LTD A.
D R (A ). JO Ã O  C É S A R  CANPANIA
M A R C O S R O C H A  FIL G U E IR A
D R (A ). N E L SO N  M E Y É R
A IR R  - 6 6 1 4 2 2  /  2 0 0 0 -3  T R T  DA 7A .
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M E IR E  D E  O L IV E IR A  
D R (A ). A N A  IL A  D E  SO U Z A  
FE R R O V IA  IN D Ú STR IA  E  C O M ÉR C IO  
D E C O N FE C Ç Õ E S  LTD A.
D R (A ). M A R IA  V A LD ÍZIA  SO M BRA  
A G U IA R
A I R R  - 6 6 1 5 7 4  /  2 0 0 0 -9  T R T  D A  12A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
FR IC A SA  A L IM EN TO S S.A .
D R (A ). L U IZ  C E S A R  O LISK O V IC S  
L U R D E S  D IAS
D R (A ). M O A C IR  EV A LD O  H E L L IN 
G ER
A IR R  - 6 6 2 2 1 7  /  2 0 0 0 -2  T R T  D A  12A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
JO Ã O  C A R L O S V IEIR A  
D R (A ). G U IL H E R M E  B E L É M  Q U E R N E  
CO M PAN H IA C A TA R IN EN SE D E  
Á G U A S E  SA N EA M EN TO  - C A SA N  
D R (A ). M A R IA  A TH ERIN O  N E V E S  
A IR R  - 6 6 2 2 1 9  /  2 0 0 0 -0  T R T  D A  12A . 
R E G IÃ O
M IN . JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
CO M PAN H IA B R A S IL E IR A  D E  D IS
T R IB U IÇ Ã O
D R (A ). M A U R I A GO STIN I 
SA LVA D OR P E R E IR A  
D R (A ). S A L É Z IO  ST À H ELIN  JÚ N IO R  
A IR R  -  6 6 2 2 2 0  /  2 0 0 0 -1  T R T  DA 12A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
CO M PAN H IA B R A S IL E IR A  D E  D IS
T R IB U IÇ Ã O
D R (A ). M A U R I A GO STIN I
DAVID D E JE S U S  N IC O LA IK O
D R (A ). R U I H O BU S
A I R R  - 6 6 2 2 2 2  /  2 0 0 0 -9  T R T  DA 12A .
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N

A G R A V A N TE(S)

AD V O G A D O
AGRAVA D O(S)

AD V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RA V A N TE(S)
A D VO GAD O
AGRAVA D O(S)
AD V O G A D O
P R O C E S S O

R E LA T O R
A G R A V A N TE(S)

AD VO G AD O
AGRAVA D O(S)
AD V O G A D A

P R O C E S S O

R ELA T O R
A G R A V A N TE(S)

AD VO G AD O
AGRAVADO(S)

AD VO G AD O
P R O C E S S O

R ELA TO R

AG RAVA N TE(S)
AD V O G A D A

AGRAVA D O(S)

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA TO R

AG RA V A N TE(S)
AD VO G AD O
AGRAVADO(S)

AD VO GAD O

P R O C E S S O

R ELA TO R

AG RA V A N TE(S)
AD VO G AD O

AGRAVADO(S)
AD VO G AD O

P R O C E S S O

R ELA T O R
AG RA V A N TE(S)

AD VO G AD O

AGRAVADO(S)
AD VO G AD O
P R O C E S S O

R ELA TO R
A G RA V A N TE(S)

AD V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D A

P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RA V A N TE(S)

A D VO GAD O

AGRAVADO(S)
P R O C E S S O

R ELA TO R
A G RA V A N TE(S)
AD V O G A D O
AGRAVA D O(S)
AD V O G A D O

B A N C O  D O  ESTA D O  D E  SA N TA  C A 
TA R IN A  S.A.
D R (A ). IVAN C É S A R  FIS C H E R  
JO S É  A R ISTID ES R O D R IG U ES DOS 
SANTOS
D R (A ). O SC A R  JO S É  H IL D EB R A N D  
A IR R  - 6 6 2 2 8 9  /  2000 -1  T R T  DA 4 A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O ZO  DOS SA N 
TO S (C O N V O C A D O )
B A N C O  M ER ID IO N A L S.A .
D R (A ). EN ILTO N  M ARTIN S SILV EIR A
Z O R A ID E  SA RTO RI D A L L A  R O SA
D R (A ). E D E M A R  SALVATI
A IR R  - 6 6 3 5 1 0  /  2 0 0 0 -0  T R T  DA 3A .
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A. 
(E M  LIQ U ID A Ç Ã O  E X T R A JU D IC IA L )  
D R (A ). JO S É  A U G U STO  L O P E S  NETO  
N ILO  D E C A M PO S SER R A N O  
D R (A ). V Â N IA  A LV A R EN G A  A R A Ú JO

A IR R  - 6 6 3 5 2 5  /  2 0 0 0 -2  T R T  DA 2A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
M A N O EL C A R L O S SILV ÉR IO  D E C A S 
TRO
D R (A ). A R C ID E  ZANATTA  
N A Z C A  C O SM ÉT IC O S IN D Ú STR IA  E  
C O M ÉR C IO  LTD A.
D R (A ). PA U LO  R O G ÉR IO  L A C IN T R A  
A IR R  - 6 6 3 6 7 5  /  2 0 0 0 -0  T R T  D A  3A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O ZO  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
FE R R A G E N S  R A M A D A  LTD A.
D R (A ). PATRÍCIA SO A R ES D E  M EN 
D O N ÇA
FR A N C ISC O  A SSIS D E  SO U Z A  IM PE
RATORI
D R (A ). JO S É  T O L E D O  N EV E S  
A I R R  - 6 6 5 4 8 7  /  2 0 0 0 -4  T R T  D A  2A . 
R E G IÃ O
JU IZ  A LTIN O  PED R O Z O  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
D E N IS E  E L Ó I G O N Ç A LV ES ZORATO  
D R (A ). H U M BER TO  B EN ITO  VIVIA NI 
CO M PANHIA D E EN G EN H A R IA  D E  
T R Á FE G O  - C E T
D R (A ). M A R C O  AN TÔ N IO  D E C A R 
VALH O  SANTOS
A IR R  - 6 6 5 4 9 2  /  2 0 0 0 -0  T R T  D A  2 A . 
R E G IÃ O
JU IZ  A LTIN O  PED R O ZO  D O S SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
L IS  H O TÉIS E  TU R ISM O  LTD A.
D R (A ). M A R C O N D ES SÁ VIO  DOS 
SA N TO S
JO S É  C A R L O S G RA N D IN ETTI 
D R (A ). ED SO N  IU G U ISH IG U E KAW A
NO
A I R R  - 6 6 5 5 5 1  /  2 0 0 0 -4  T R T  D A  5A . 
R E G IÃ O
M IN . JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
B A N C O  B R A S IL E IR O  C O M E R C IA L  
S.A . - B B C  (E M  L IQ U ID A Ç Ã O  E X T R A 
JU D IC IA L )
D R (A ). PE D R O  FIG U E IR ED O  D E  J E 
SUS
NATALÍCIO FO N SE C A  DOS SA NTOS  
D R (A ). A N D R É  LIM A  PASSOS  
A I R R  - 6 6 5 5 6 3  /  2 0 0 0 -6  T R T  DA 5A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
L U D IM IL A  TAVARES D E SO U ZA  
SA NTOS
D R (A ). JO Ã O  C É S A R  NOVA
SA N TA  C A S A  D E M ISER IC Ó R D IA  DA
B A H IA
D R (A ). A N A  C R ISTIN A  PA C H EC O  
C O STA  N A SC IM EN TO  M E IR E L E S  
A IR R  - 6 6 5 6 3 6  /  2 0 0 0 -9  T R T  DA 5A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTINO PED R O ZO  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O ) 
T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S  D A  BA H IA  
S.A . - T E L E B A H IA
D R (A ). ANTÔN IO F E R R E IR A  R O C H A  
FIL H O
AN TÔ N IO  D E  JE S U S  SANTOS  
A I R R  - 6 6 6 1 7 3  /  2 0 0 0 -5  T R T  DA IA .  
R E G IÃ O
M IN . JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
C R U Z  V E R M E L H A  B R A S IL E IR A  
D R (A ). B R U N O  B E R N A R D O  PLA Z A  
L U IZ  A L B E R T O  LEM O S SAM PAIO  
D R (A ). JO S É  A L FR E D O  FE R R E IR A



Seção 1n° 183-E, quinta-feira, 21 de setembro de 2000 DlSMO dá JllStÍÇ3
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8  _

3 9 7 7

P R O C E S S O

R ELA T O R
A G RA V A N TE(S)
AD V O G A D O
AGRAVA D O(S)
A D VO GAD O
P R O C E S S O

R ELA TO R
A G RA V A N TE(S)

AD VO GAD O
AGRAVADO(S)
AD VO GAD O

P R O C E S S O

R ELA TO R
A G RA V A N TE(S)
A D VO GAD O
AGRAVADO(S)
A D VO GAD O

P R O C E S S O

R ELA TO R
A G RA V A N TE(S)

AD VO GAD O

AGRAVADO(S)
AD VO GAD O

P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RA V A N TE(S)
AD VO GAD O
AGRAVA D O(S)
P R O C E S S O

R ELA TO R

AG RA V A N TE(S)

A D VO GAD O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D A

P R O C E S S O

R ELA TO R
AG RA V A N TE(S)

A D VO GAD O
AGRAVADO(S)

A D VO GAD O
P R O C E S S O

R ELA TO R
AG RA V A N TE(S)

A D VO GAD O
AGRAVADO(S)

A D VO GAD O

P R O C E S S O

RELATO R

AG RA V A N TE(S)

AD VO GAD O

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O

R ELA TO R
A G RA V A N TE(S)

A D VO GAD O

AGRAVA D O(S)
A D VO GAD O
P R O C E S S O

R ELA T O R
A G RA V A N TE(S)

AD VO GAD A
AGRAVADO(S)

A IR R  - 6 6 6 1 7 4  /  2 0 0 0 -9  T R T  DA IA . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
T R A N SPO R TES B E IJA -F L O R  LTD A. 
D R (A ). SID N E Y  JO S É  V IEIR A  
JO S É  N E V E S  D A  SILVA 
D R (A ). JO S É  C A R N E IR O  PINH EIRO  
A IR R  - 6 6 6 1 7 5  /  2 0 0 0 -2  T R T  DA IA . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
FE M  - PR O JE T O S, C O N S T R U Ç Õ ES E  
M O N TAG EN S S .A .
D R (A ). L U C IA N O  F R E IR E  M O R EIR A  
G ILSO N  D E  PA U LA  
D R (A ). E T T O R E  D A LB O N I DA C U 
NHA
A IR R  - 6 6 6 1 7 6  /  2 0 0 0 -6  T R T  DA IA . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
ER EV A N  E N G EN H A R IA  S .A .
D R (A ). S E B A S T IÃ O  JO S É  DA M OTTA  
FR A N C ISC O  R IB E IR O  RO D R IG U ES  
D R (A ). R O B E R TO  FE R R E IR A  D E  A N 
D R A D E
A IR R  - 6 6 6 1 7 8  /  2 0 0 0 -3  T R T  DA IA . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
U N IBA N C O  -  UN IÃ O  D E BA N C O S  
B R A S IL E IR O S  S.A.
D R (A ). M A R IA  A L IC E  D E M A C ED O  
R EG O  B E S O U R O  C IN TR A  
C L Á U D IA  T E L L E S  D E M E N E Z E S  
D R (A ). L U IZ  ED U A R D O  CH A V ES D E  
SO U ZA
A IR R  - 6 6 6 2 6 4  /  2 0 0 0 -0  T R T  DA 15A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTINO PED R O ZO  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
V O T O C E L  FIL M E S  F L E X ÍV E IS  LTD A. 
D R (A ). A L B E R T O  GRIS  
SA LVA D OR FE IT O SA  D A  SILVA 
A IR R  -  6 6 6 2 6 6  /  2 0 0 0 -7  T R T  DA 15A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O Z O  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
C E S P  - CO M PANHIA E N E R G É T IC A  
D E SÃ O  PA U LO
D R (A ). N EU SA  A PA R EC ID A  M A R TI
NHO
V A LD EM A R  E L IA S  D E B A R R O S
D R (A ). M A R IA  D U R C ÍL IA  PIR E S D E
A N D R A D E  E  SILVA
A IR R  - 6 6 7 5 5 4  /  2 0 0 0 -8  T R T  DA 15A .
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
B A N C O  N A C IO N A L S.A . (E M  LIQ U I
D A Ç Ã O  E X T R A JU D IC IA L )
D R (A ). A N D R É  M ATUCITA  
R O SA N A  C O N C EIÇ Ã O  V A C ILO TO  D E  
SÁ
D R (A ). RO SIN EI IS A B E L  L É O  
A IR R  - 6 6 7 5 8 5  /  2 0 0 0 -5  T R T  DA IA . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
COM PANHIA FL U M IN E N S E  D E  
T R EN S U R B A N O S - FL U M IT R E N S  
D R (A ). M Á R C IO  B A R B O S A  
A M E N E M Á  FR A N C ISC O  A LV ES F I
LHO
D R (A ). T ER E Z IN H A  M A R IA  A L B E R 
TIN O  DA SILVA
A I R R  - 6 6 7 6 4 7  /  2 0 0 0 -0  T R T  D A  15A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTINO PED RO ZO  DOS SA N 
TO S (C O N V O C A D O )
COM PANHIA A G R ÍC O LA  L U IZ  Z IL L O  
E  SO BRIN H O S
D R (A ). R E G IA N E  E L IS E  A . M ARTIN S  
B O N ILH A
DIM AS B A R B O S A  D A  SILVA E  O U 
TR O S
A IR R  - 6 6 8 7 8 7  /  2 0 0 0 -0  T R T  DA 6A . 
R E G IÃ O

AD VO GAD O

P R O C E S S O

R ELA TO R  '

AG RA V A N TE(S)

A D VO GAD O

AGRAVADO(S)

A D VO GAD O

P R O C E S S O

R ELA TO R

AG RAVA N TE(S)

AD VO GAD O
AGRAVADO(S)
AD V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA TO R  
AGR A V A N TE(S) 
AD V O G A D O

AGRAVADO(S)
P R O C E S S O

R ELA TO R  ‘

A G RA V A N TE(S)
A D VO GAD O
AGRAVADO(S)
A D VO GAD O
P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RA V A N TE(S)
AD V O G A D O

AGRAVADO(S)

AD V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA TO R
AG RA V A N TE(S)

AD V O G A D O

AGRAVADO(S)
AD V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA TO R
AG RA V A N TE(S)

A D VO GAD O

AGRAVADO(S)
A D VO GAD O
P R O C E S S O

R ELA TO R  
. A G RA V A N TE(S)

A D VO GAD O

AGRAVADO(S)

A D V O G A D A

M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
H S B C  B A N K  B R A S IL  S .A . - B A N C O  
M Ú LTIPLO
D R (A ). JO Ã O  PA U LO  C Â M A R A  LIN S  
E  M E L L O
M A R IA  D E  FÁ T IM A  D IA S DA SILVA  
D R (A ). JO R G E  A L B E R T O  H EN TG ES  
A IR R  - 6 6 8 7 8 9  /  2 0 0 0 -7  T R T  DA 6A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
SEN A I - SER V IÇ O  N A C IO N A L D E  
A PR EN D IZ A G EM  IN D U STR IA L  
D R (A ). E L IZ A B E T H  HOM SI 
M A U R ÍC IO  SILV ÉR IO  D E  SO U ZA

P R O C E S S O

R ELA T O R
AG RA V A N TE(S)

A D V O G A D A
AGRAVADO(S)
AD VO G AD O

P R O C E S S O

R ELA TO R
AG RA V A N TE(S)
AD VO G AD O

D R (A ). M A U R ÍC IO  Q U IN TIN O  DOS 
SA NTOS
A IR R  - 6 6 8 9 4 6  /  2 0 0 0 -9  T R T  DA IA . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O ZO  DOS SA N 
TO S (C O N V O C A D O )
U N IBA N C O  - U N IÃ O  D E BA N C O S  
B R A S IL E IR O S  S .A .
D R (A ). D IM A S PA U LO  D A  C U N H A  
CHAVES
B L A IR  B R A S IL IE N S E  D E  H O LA N D A  
C A V A LC A N TE FILH O  
D R (A ). PA U LO  C É S A R  B R A S IL IE N S E  
C A N U TO
A IR R  - 6 6 8 9 5 3  /  2 0 0 0 -2  T R T  DA ÍA .  
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O ZO  DOS SA N 
TO S (C O N V O C A D O )
O R X A L  O R G A N IZA Ç Ã O  X A V IER  LT
DA.
D R (A ). M A R C O  C É SA R  D E NAD AI 
JO Ã O  BATISTA JO R G E  
D R (A ). M Á R C IO  SO A R ES RO D R I
G U E S
A I R R  - 6 6 9 8 3 7  /  2 0 0 0 -9  T R T  DA 6A . 
R E G IÃ O
M IN. JO A O  O R E S T E  D A L A Z E N
C O L É G IO  SA NTA M A RIA
D R (A ). ANTÔN IO H EN R IQ U E
N EU EN SC H W A N D ER
DIOGO FR E IT A S D E  G Ó ES
A IR R  - 6 7 0 1 4 4  /  2 0 0 0 -4  T R T  DA 6A .
R E G IÃ O
JU IZ  ALTINO PED R O ZO  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
M A R C U S PO LO  R ÉG IS SO A R ES  
D R (A ). E L Y  A L V E S  C R U Z  
B A N C O  B R A D E S C O  S.A.
D R (A ). IN A LD O  FA L C Ã O  B A R B O SA  
A IR R  - 6 7 0 7 5 3  /  2 0 0 0 -8  T R T  DA 2A . 
R E G IÃ O
JU IZ  ALTIN O  PED R O Z O  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
N E U S A  QUITO
D R (A ). W IL L IA M  FER N A N D O  DA  
SILVA
SO C IED A D E PA U LISTA  PA RA  O D E 
SEN V O LV IM EN TO  D A  M ED IC IN A  
H O SPITA L SÃ O  PA U LO  II 
D R (A ). C A R L O S C A R M E L O  B A L A R Ó  
A IR R  - 6 7 1 0 2 4  /  2 0 0 0 -6  T R T  DA 15A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A. 
(E M  LIQ U ID A Ç Ã O  E X T R A JU D IC IA L  
IN C O R PO R A D O R A  DA FE P A SA ) 
D R (A ). JU L IA N A  PETR A C H IN I G O U 
VÊA
W A LT ER  L U IZ  D E  O L IV E IR A  
D R (A ). SILV IO  ANTONIO DOS SA N 
TOS
A IR R  - 6 7 1 0 4 5  /  2 0 0 0 -9  T R T  DA 2A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A . 
(E M  LIQ U ID A Ç Ã O  E X T R A JU D IC IA L  
IN C O R PO R A D O R A  D A  FEP A SA ) 
D R (A ). JO S É  R EIN A LD O  N O G U EIR A  
D E  O L IV E IR A
D O RIV A L C A M PO S D A  SILVA
D R (A ). N ELSO N  C Â M A R A
A IR R  - 6 7 1 0 4 7  /  2 0 0 0 -6  T R T  DA 15A .
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A . 
(E M  L IQ U ID A Ç Ã O  E X T R A JU D IC IA L  
IN C O R PO R A D O R A  DA FEP A SA ) 
D R (A ). JU L IA N A  PET R A C H IN I G O U 
V ÊA
ED M U R  A D ILSO N  D ER O ZZI E  O U 
TR O S
D R (A ). SÔ N IA A PA REC ID A  D E LIM A
SA N TIA G O  F. M O R A ES
A IR R  - 6 7 1 0 4 8  /  2 0 0 0 -0  T R T  D A  ISA .
R E G IÃ O
M IN . JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A . 
(E M  LIQ U ID A Ç Ã O  E X T R A JU D IC IA L  
IN C O R PO R A D O R A  DA FEP A SA ) 
D R (A ). A N A  L Ú C IA  SA U G O  
S E B A S T IÃ O  L A R A
D R (A ). W ILSO N  JO S É  DORTA D E O L I
V E IR A
A IR R  - 6 7 1 0 5 1  /  2 0 0 0 -9  T R T  DA 15A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
G E R A L D O  DOS SA NTOS JÚ N IO R  
D R (A ). D YO N ÍSIO  PEG O R A RI

AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RA V A N TE(S)

AD V O G A D O
AGRAVADO(S)
P R O C E S S O

R ELA TO R
A G RA V A N TE(S)
A D V O G A D A

AGRAVADO(S)
AD VO G AD O

P R O C E S S O

R ELA T O R

AG RA V A N TE(S)

A D V O G A D A

AGRAVA D O(S)

AD V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA TO R

A G RA V A N TE(S)
A D VO GAD O

AGRAVA D O(S)
AD V O G A D O

AGRAVADO(S)

AD V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA T O R

A G RA V A N TE(S)
AD V O G A D O
AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O

R ELA TO R

AG RA V A N TE(S)
AD V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D A

P R O C E S S O

R ELA TO R
AG RA V A N TE(S)
A D V O G A D A

AGRAVA D O(S)
A D V O G A D A

P R O C E S S O

R ELA TO R
AG RA V A N TE(S)
A D VO GAD O
AGRAVA D O(S)

A D VO GAD O
P R O C E S S O

R ELA TO R
A G RA V A N TE(S)

AD V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA TO R
A G RA V A N TE(S)

AD VO GAD A

: R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A . 
(E M  LIQ U ID A Ç Ã O  E X T R A JU D IC IA L  
IN C O R PO R A D O R A  D A  FE P A SA )

: D R (A ). G ISE L A  V IEIR A  G RAN D IN I 
: A IR R  - 6 7 1 4 0 2  /  2 0 00 -1  T R T  DA 7A . 

R E G IÃ O
: JU IZ  ALTINO PED R O ZO  DOS SAN  

TOS (C O N V O C A D O )
: C . J. PR O M O Ç Õ ES A R TÍSTIC A S E  PU 

B L IC ID A D E  LTD A. - C L IC K  PR O M O 
Ç Õ ES

: D R (A ). C A R L O S A L B E R T O  TO R R EN S  
: FER N A N D O  E S T E V O  D E  FR E IT A S  
: A I R R  - 6 7 2 2 4 5  /  2 0 0 0 -6  T R T  D A  16A . 

R E G IÃ O
: M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: FER N A N D O  G O U V E IA  SANTOS  
: D R (A ). M Á R C IA  C H R ISTIN A  SILVA  

R A B E L O
: CON D O M ÍN IO  R E I SA LO M Ã O  V 
: D R (A ). JO S É  M A U R O  B A R B O S A  

A R O U C H E
: A IR R  - 6 7 3 0 0 0  /  2 0 0 0 -5  T R T  D A  IA . 

R E G IÃ O
: JÜ IZ  ALTIN O  PED R O ZO  DOS SA N 

TO S (C O N V O C A D O )
: B A N C O  D O  ESTA D O  DO RIO D E  JA 

N EIR O  S .A . (E M  LIQ U ID A ÇÃ O  E X 
T R A JU D IC IA L )

: D R (A ). A N A  C R ISTIN A  U L B R IC H T  
D A  R O C H A

: W A LD O M IR O  CAVALCANTI G U IM A 
R Ã E S

: D R (A ). M A X W E L  FE R R E IR A  E IS E N 
LO H R

: A IR R  - 6 7 3 2 8 1  /  2 0 0 0 -6  T R T  D A  3 A .  
R E G IÃ O

: JU IZ  ALTINO PED R O ZO  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )

: JO A Q U IM  FA RA H  TANNU S  
: D R (A ). R O BER TA  M A R IA  C O R R Ê A  

D E  ASSIS
: M R S LO G ÍSTIC A  S.A.
: D R (A ). M A R C O  A U R É L IO  S A L L E S  PI 

N H EIRO
: R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S .A .

(E M  L IQ U ID A Ç Ã O  E X T R A JU D IC IA L )
: D R (A ). M A R C O S M O R E IR A  M A R C O 

LIN O
: A IR R  - 6 7 3 2 9 3  /  2 0 0 0 -8  T R T  DA 4 A . 

R E G IÃ O
: JU IZ  ALTINO PED R O Z O  DOS SA N 

TO S (C O N V O C A D O )
: M IC H E L E  G E R B E R  DORN  
: D R (A ). C A R L O S W IL L I C A L  
: IO C H PE - M A X IO N  S.A.

:  A IR R  - 6 7 3 7 0 2  /  2 0 0 0 -0  T R T  DA 15A . 
R E G IÃ O

: JU IZ  ALTIN O  PED R O Z O  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )

: S O C IL  P R Ó -P E C U Á R IA  S.A .
: D R (A ). A N A  PA U LA  CAM PARINI 
: C E SA R IN O  PAR1SI N ETO  
: D R (A ). T E L M A  E L IA N A  FE R N A N D E S  

D E  C A ST R O  V IL L A R  
: A IR R  - 6 7 4 2 8 3  /  2 0 0 0 -0  T R T  DA 8A . 

R E G IÃ O
: M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: B A N C O  D O ESTA D O  DO PA R Á  S.A.
: D R (A ). C A R L A  N A Z A R É  JO R G E  M E 

L É M  SO U ZA
: E U Z É B IO  R IB E IR O  PESSO A  
: D R (A ). A D RIA N A  A Q U IN O  D E  M I

RA N D A  PO M BO
: A IR R  - 6 7 6 4 6 5  /  2 0 0 0 -1  T R T  DA IA .  

R E G IÃ O
: M IN . JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: L O JA S A M ER IC A N A S S .A .
: D R (A ). PA U LO  M A LTZ  
: JO S É  A R IM ET É IA  D IAM ANTIN O N E 

TO
: D R (A ). R E N É  P E R B E IL S  
: A IR R  - 6 7 6 4 6 6  /  2 0 0 0 -5  T R T  DA IA . 

R E G IÃ O
: M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: CIPA IN D U ST R IA L  D E PRO D U TO S  

A L IM E N T A R E S LTD A.
: D R (A ). H ÉLIO  M A R Q U ES G O M ES  
: V A LD EC IR  PARAN HOS  
: D R (A ). M A R C E L A  A PA R EC ID A  DOS 

SA NTOS FO N SEC A  
: A IR R  - 6 7 7 4 6 6  /  2000 -1  T R T  DA IA . 

R E G IÃ O
: M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A LA ZEN  
: CO M PAN H IA D E  E L E T R IC ID A D E  DO  

ESTA D O  DO RIO D E  JA N E IR O  - C E R J  
: D R (A ). V E R Ô N IC A  G E H R E M  D E  

Q U EIR O Z



3 9 7 8 Seçao 1 Diário da justiça nQ 183-E, quinta-feira, 21 de setembro de 2000
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8

AGRAVA D O(S)

AD V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA T O R

AG RA V A N TE(S)

AD V O G A D O

A GRAVA D O(S)
A D VO G AD A

P R O C E S S O

R E LA T O R
A G RA V A N TE(S)
A D VO GAD O

AGRAVA D O(S)
A D VO GAD O

P R O C E S S O

R ELA TO R
AG RA V A N TE(S)
AD VO GAD O

AGRAVADO(S)

AD VO GAD O

P R O C E S S O

R E LA T O R
AG RAVA N TE(S)
AD VO GAD O

AGRAVADO(S)
AD VO GAD O

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O

R ELA TO R
AG RA V A N TE(S)

A D VO GAD O
AGRAVADO(S)
A D VO GAD O

P R O C E S S O

R ELA TO R
R E C O R R E N T E (S )

AD VO G AD A

R E C O R R E N T E (S )

AD V O G A D O
R EC O R R ID O (S)
AD V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA TO R
R E C O R R E N T E (S )
AD VO G AD O

R EC O R R ID O (S)

A D VO G AD A
P R O C E S S O

R ELA TO R
R E C O R R E N T E (S )

PR O C U R A D O R

R E C O R R E N T E (S )

AD V O G A D O

R EC O R R ID O (S)
A D VO GAD O
P R O C E S S O

R ELA TO R
R E C O R R E N T E (S )
A D VO G AD A
R EC O R R ID O (S)

AD V O G A D O

A LO ÍSIO  D A  SILVA C A M PO S E  O U 
TRO S
D R (A ). D A R L A N  O L IV E IR A  DOS  
SA N TO S
A IR R  - 6 7 7 4 7 6  /  2 0 0 0 -6  T R T  D A  IA .  
R E G IÃ O
JU IZ  ALTTNO PE D R O Z O  DOS SA N 
TOS (C O N V O C A D O )
TO P M E A L ’ S A LIM EN TA Ç Ã O  E  S E R 
VIÇO S LTD A  E  O U T R A  
D R (A ). L Ú C IO  C É S A R  M O REN O  
M ARTIN S
SID N E Y  F E R R E IR A  M O U R A  
D R (A ). K A R IN E  R IB E IR O  R O D R I- 
G U E S
A IR R  - 6 7 8 2 0 3  /  2 0 0 0 -9  T R T  D A  15A . 
R E G IÃ O
MIN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
B A N C O  BM G S.A .
D R (A ). C A R L O S  A L B E R T O  C A SA N O 
VA C A M PO S  
A D EM IR  R O D R IG U ES  
D R (A ). JÚ LIO  D E  FIG U E IR ED O  TO R 
R E S FIL H O
A IR R  - 6 7 8 4 6 8  /  2 0 0 0 -5  T R T  D A  3A . 
R E G IÃ O
MIN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
JO SÉ  D A  SILVA COSTA  
D R (A ). H U M BER TO  M A R C IA L  FO N 
SEC A
CO M PANHIA M IN EIR A  D E R E F R E S 
COS
D R (A ). FR A N C ISC O  JO S É  F E R R E IR A  
N ETO
A IR R  - 6 7 8 4 7 9  /  2 0 0 0 -3  T R T  DA IA .  
R E G IÃ O
MIN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
B A N C O  B A N E R J S .A .
D R (A ). V IC TO R  R U SSO M A N O  JÚ 
NIOR
JU R A N D Y  FA R IA  L E A L  
D R (A ). H A R O LD O  D E C A ST R O  FO N 
SE C A
B A N C O  DO ESTA D O  DO RIO  D E  JA 
N EIR O  S .A . (E M  LIQ U ID A Ç Ã O  E X 
T R A JU D IC IA L )
A IR R  - 6 7 8 4 9 9  /  2 0 0 0 -2  T R T  D A  IA .  
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
U N IB A N C O  - UN IÃ O  D E BA N C O S  
B R A SIL EIR O S S.A .
D R (A ). R O BIN SO N  N E V E S FILH O  
L E D A  P IM E N T E L  D A  C R U Z  
D R (A ). JO S É  L U IZ  R IB E IR O  D E  
A G U IA R
R R  - 2 6 9 9 9 8  /  1 9 9 6 -6  T R T  DA 5A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
W A LT ER M ILD ES A N T U N ES D E  O L I
V E IR A  (E SP Ó L IO  D E)
D R (A ). M A R IA  D E L O U R D E S M A R 
TIN S EV A N G ELISTA  
B A N C O  DO ESTA D O  DA B A H IA  S.A .
- B A N E B
D R (A ). JO S É  PIN H EIR O  A L V E S N ETO
O S M ESM O S
D R (A ). OS M ESM O S
R R  - 3 4 4 1 9 8  /  1 9 9 7 -9  T R T  DA 5 A .
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
U B IR A C I B R A S ÍL IA N O  SO U ZA  
D R (A ). M IG U E L  C O R D EIR O  A G U IA R  
N ETO
C E D IF R IL  - C E N T R A L  D ISTR IBU ID O 
R A  D E  FR IO S E  LATICÍNIOS LTD A. 
D R (A ). PATRÍCIA G Ó ES T E L E S  
R R  - 3 5 1 2 8 6  /  1 9 9 7 -0  T R T  DA 4 A . 
R E G IÃ O
MIN. JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
IN STITU TO  D E P R E V ID ÊN C IA  DO 
ESTA D O  DO RIO  G R A N D E D O S U L  
IPERG S
D R (A ). LEA N D R O  A U G U STO  N ICO LA  
D E  SAM PAIO
E L A IN E  W IZZO TO  B A R R E T O  E  O U 
T R A S
D R (A ). LU C IA N O  B E N E T T I C O R R E A
DA SILVA
OS M ESM O S
D R (A ). O S M ESM O S
R R  - 3 5 2 5 2 4  /  1 9 9 7 -9  T R T  DA 10A .
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
C R IS TIA N E JO ST
D R (A ). E L IA N E  D E  FR EITA S SO A R ES  
SER V IÇ O  F E D E R A L  D E P R O C E S SA 
M EN TO  D E D AD OS - SER PR O  
D R (A ). R O G ÉR IO  R E IS  D E A V E L A R

P R O C E S S O

R ELA T O R
R E C O R R E N T E (S )

AD V O G A D O  
R E C O R R I D O (S) 
AD V O G A D O  
P R O C E S S O

R E LA T O R
R E C O R R E N T E (S )

PR O C U R A D O R
R E C O R R ID O (S)

A D V O G A D A

R E C O R R ID O (S)

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA TO R
R E C O R R E N T E (S )

PR O C U R A D O R

R EC O R R ID O (S)
A D V O G A D A

R E C O R R ID O (S)

A D V O G A D A

P R O C E S S O

R E LA T O R
C O M PLEM EN T O

R E C O R R E N T E (S )
AD V O G A D O
R EC O R R ÍD O (S)

AD V O G A D O

P R O C E S S O

R E LA T O R
R E C O R R E N T E (S )

A D V O G A D A

R E C O R R ID O (S)
AD V O G A D O
P R O C E S S O

R E LA T O R
R E C O R R E N T E (S )
AD VO G AD O
R E C O R R E N T E (S )

A D V O G A D O  
R E C O R R I DO( S) 
A D V O G A D O  
P R O C E S S O

R ELA T O R
R E C O R R E N T E (S )

PR O C U R A D O R
R E C O R R E N T E (S )

AD V O G A D O

R EC O R R ID O (S)

AD V O G A D O

R EC O R R ID O (S)
AD V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA TO R
R E C O R R E N T E (S )

PR O C U R A D O R
R E C O R R E N T E (S )

AD VO G AD O

R EC O R R ID O (S)
A D V O G A D O

R EC O R R ID O (S)

: R R  - 3 6 0 6 9 2  /  1 9 9 7 -3  T R T  D A  4 A . 
R E G IÃ O

: M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: U N IB A N C O  - U N IÃ O  D E  BA N C O S  

B R A S IL E IR O S  S.A .
: D R (A ). R O BIN SO N  N E V E S  FIL H O  
: R O B SO N  D A  SILV EIR A  
: D R (A ). R ÉG IS E L E N O  FO N TA N A  
: R R  - 3 6 1 8 4 1  /  1 9 9 7 -4  T R T  D A  12A . 

R E G IÃ O
: M IN. R O N A LD O  L O P E S  L E A L  
: M IN ISTÉR IO  P Ú B L IC O  DO T R A B A 

LH O
: D R (A ). C IN A R A  G R A E F F  T E R E B IN T O  
: M U N ICÍPIO  D E IM B IT U B A

AD V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA T O R
R E C O R R E N T E (S )

AD V O G A D O

R E C O R R ID O (S)
A D V O G A D A

R EC O R R ID O (S)

AD V O G A D O

: D R (A ). C L A R A  R E G IN A  M ARTIN S  
SILVA

: SINDICATO DOS T R A B A L H A D O R E S  
NO SER V IÇ O  P Ú B L IC O  M U N IC IPA L .  
D E  IM BIT U B A

: D R (A ). H UD SO N  SO ZI EL PÍD IO  
: R R  - 3 6 2 1 9 4  /  1 9 9 7 -6  T R T  DA 8A . 

R E G IÃ O
: M IN. R O N A LD O  L O P E S  L E A L  
: M IN ISTÉR IO  P Ú B L IC O  DO T R A B A 

L H O  D A  8a R EG IÃ O /PA  
: D R (A ). LO R IS R O C H A  P E R E IR A  JU 

NIOR
: A D VALD O V IA N A  RO D R IG U ES  
: D R (A ). V IL M A  A PA R EC ID A  D E SO U 

Z A  CHAVAGLIA
: FR IG O R ÍFIC O  PA RA G O M IN A S S.A . 

FRIPAG O
: D R (A ). M A R IA  L U ÍS A  G O U V Ê A  P E 

R E IR A  D E  SO U ZA  
: R R  - 4 6 1 2 3 1  /  1 9 9 8 -2  T R T  DA 9A . 

R E G IÃ O
: M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: C O R R E  JU N TO  COM  A IR R  

4 6 1 2 3 0 /1 9 9 8 -9  .
: É C L A IR  SE R IG H E L LI  
: D R (A ). R O D RIG O  L U IZ  SILV ESTR I  
: B A N C O  DO ESTA D O  D O  PA RA N Á  

S.A .
: D R (A ). JO S É  A L B E R T O  C O U TO  M A 

C IE L
: R R  - 4 7 1 0 3 3  /  1 9 9 8 -6  T R T  DA 2A . 

R E G IÃ O
: M IN . JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: M U N ICÍPIO  D A  E ST Â N C IA  B A L N E Á 

R IA  D E  PR A IA  G R A N D E  
: D R (A ). SA N D R A  M A R IA  D IAS F E R 

R E IR A
: JO SE L IN O  SILVA DOS SANTOS  
: D R (A ). JO E L  IG L ES IA S  
: R R  - 4 8 4 2 3 9  /  1 9 9 8 -5  T R T  DA 20A . 

R E G IÃ O
: M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: JO S É  FR A N C ISC O  PR E JU ÍZ O  
: D R (A ). NILTO N C O R R E IA  
: E M P R E S A  E N E R G É T IC A  D E  SE R G IP E  

S.A . - E N E R G IP E  
: D R (A ). L Y C U R G O  L E IT E  N ETO  
: OS M ESM O S  
: D R (A ). OS M ESM O S  
: R R  - 5 0 9 6 9 6  /  1 9 9 8 -5  T R T  DA 3A . 

R E G IÃ O
: M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: M IN ISTÉR IO  P Ú B L IC O  DO T R A B A 

LH O  D A  3 a R E G IÃ O  
: D R (A ). JO S É  D IA M IR  D A  COSTA  
: FE R R O V IA  C EN T R O  A TLÂ N TIC A  

S.A.
: D R (A ). JO S É  A L B E R T O  C O U TO  M A 

C IE L
: R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A.

(E M  L IQ U ID A Ç Ã O )
: D R (A ). JU LIA N O  R IC A R D O  D E  VAS

C O N C E L O S C O STA  CO U TO  
: AN TÔ N IO  SA TURNINO D A M A SC EN O  
: D R (A ). W EL LIN G T O N  Q U E IR O Z  D E  

C A STR O
: R R  - 5 11001  /  1 9 9 8 -0  T R T  DA 3A . 

R E G IÃ O
: M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
: M IN ISTÉR IO  P Ú B L IC O  DO T R A B A 

LH O  D A  3 a R EG IÃ O  
: D R (A ). C IR Ê N I BA TISTA  R IB E IR O  
: FE R R O V IA  C EN T R O  A TLÂ N TIC A  

S.A.
: D R (A ). JO S É  A L B E R T O  C O U TO  M A 

C IE L  .
: JA IR  C A R L O S D IAS  
: D R (A ). S E V E R O  A N D R A D E  F E R R E I

R A  L E A L
: R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A. 

(E M  L IQ U ID A Ç Ã O )

P R O C E S S O

R E LA T O R
R E C O R R E N T E (S )
AD V O G A D O
R EC O R R ID O (S)

AD V O G A D O

P R O C E S S O

R E LA T O R
R E C O R R E N T E (S )

A D VO GAD O

R EC O R R ID O (S)

AD V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA TO R
R E C O R R E N T E (S )

PR O C U R A D O R

R E C O R R E N T E (S )
AD V O G A D O

R E C O R R I D O (S) 
AD VO G AD O

P R O C E S S O

R ELA TO R
R E C O R R E N T E (S )
A D VO GAD O

R EC O R R ID O (S)
AD V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA TO R
R E C O R R E N T E (S )
A D VO GAD O

R EC O R R ID O (S)
AD V O G A D O
P R O C E S S O

R E LA T O R
R E C O R R E N T E (S )
A D VO GAD O

R E C O R R I D O (S)

AD V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA T O R

C O M PLEM EN T O

R E C O R R E N T E (S )

AD VO G AD O

R EC O R R ID O (S)
A D VO G AD A

R EC O R R ID O (S)

A D VO GAD O

P R O C E S S O

R ELA TO R
R E C O R R E N T E (S )

AD V O G A D O

D R (A ). JU L IA N O  R IC A R D O  D E  VAS
C O N C E L O S COSTA CO UTO  
R R  - 5 1 2 1 3 7  /  1 9 9 8 -7  T R T  D A  3A . 
R E G IÃ O
M IN. JO A O  O R E S T E  D A L A Z E N  
FE R R O V IA  C E N T R O  A TLÂ N TIC A  
S.A.
D R (A ). JO S É  A L B E R T O  CO U TO  M A 
C IE L
L U IZ  C A R L O S M E T Z K E R  L Y R A  
D R (A ). M A R IA  A U X IL IA D O R A  PINTO  
A RM A N D O
R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S:A. 
(E M  LIQ U ID A Ç Ã O )
D R (A ). JU LIA N O  R IC A R D O  D E VA S
C O N C ELO S C O STA  CO UTO  
R R  - 5 1 4 8 2 6  /  1 9 9 8 -0  T R T  DA 22A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
R A IM U N D O  NONATO A LV ES  
D R (A ). L U IS  SO A R ES D E  A M ORIM  
R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A. 
(E M  L IQ U ID A Ç Ã O )
D R (A ). JU L IA N O  R IC A R D O  D E VAS
C O N C E L O S COSTA CO U TO  
R R  - 5 2 4 6 2 1  /  1 9 9 8 -8  T R T  DA IA . 
R E G IÃ O
M IN . R O N A LD O  L O P E S  L E A L  
P R E D IL E T O  PE N A  B R A N C A  A L I
M EN TO S S.A.
D R (A ). FER N A N D O  Q U E IR O Z  SIL V E I
R A  D A  R O C H A
R EN O  A FFL IS IO  PA U LIN O  DOS SA N 
TOS
D R (A ). C A R L O S  A U G U STO  R . D A  
SILVA
R R  - 5 2 4 6 3 3  /  1 9 9 9 -7  T R T  D A  7 A . 
R E G IÃ O
M IN. R O N A LD O  LO PE S L E A L  
M IN ISTÉR IO  P Ú B L IC O  DO T R A B A 
L H O  D A  7 a R EG IÃ O  
D R (A ). FR A N C IS C O  G ER SO N  M A R 
Q U ES D E LIM A  
M U N IC ÍPIO  DO CRATO  
D R (A ). JÓ SIO  D E  A L E N C A R  A R A R I
P E
M A R IA  D E  FÁ T IM A  JU V IN O  
D R (A ). PED R O  FE L ÍC IO  C A V A LCA N 
TI N ETO
R R  - 5 2 4 6 5 2  /  1 9 9 9 -2  T R T  DA 2A . 
R E G IÃ O
M IN . JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
B A N C O  ITAÚ S.A . E  O U T R A  
D R (A ). V IC TO R  RU SSO M A N O  JÚ 
N IOR
E U C L ID E S  PA ES B A R R E T O  
D R (A ). FR A N C ISC O  A R Y  M O N T E N E 
GRO  C A S T E L O
R R  - 5 6 1 0 9 9  /  1 9 9 9 -3  T R T  DA 3A . 
R E G IÃ O
M IN . R O N A LD O  L O P E S  L E A L  
R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A. 
D R (A ). D ÉC IO  FL Á V IO  T O R R ES F R E I
R E
G E R A L D O  ANTÔN IO CA R D O SO  
D R (A ). M Ú C IO  W A N D E R L E Y  B O R JA  
R R  - 5 6 5 2 5 2  /  1 9 9 9 -6  T R T  DA I A .  
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N  
B A N C O  DO B R A S IL  S .A .
D R (A ). L U IZ  D E  FR A N Ç A  PIN H EIR O  
T O R R ES
JO SÉ  C A R L O S P E R E IR A  D E A R A  
GÃO
D R (A ). C E L S O  M EN D O N Ç A  M A G A 
LHAF.S
R R  - 5 8 2 7 7 8  /  1 9 9 9 -0  T R T  D A  3 A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A L A Z E N

C O R R E  JU N TO  C O M  A IR R  
5 8 2 7 7 7 /1 9 9 9 -6
FE R R O V IA  C EN T R O  A TLÂ N TIC A  
S.A.
D R (A ). JO S É  A L B E R T O  CO U TO  M A 
C IE L
E L ÍS IO  JO S É  V IEG A S
D R (A ). M A R IA  A U X ILIA D O R A  PINTO
A RM A N D O
R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A. 
(E M  L IQ U ID A Ç Ã O )
D R (A ). JU LIA N O  R IC A R D O  D E  VAS
C O N C ELO S CO STA  CO UTO  
R R  - 5 8 3 2 7 7  /  1 9 9 9 -5  T R T  D A  3 A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
SERV ITA  - SERV IÇ O S E  EM PR E IT A 
D AS R U R A IS S .C . LTD A. E  O U TR A  
D R (A ). C A R L O S  JO SÉ  D A  R O C H A



Diário da Justiça Seçao 1n° 183-E, quinta-feira, 21 de setembro de 2000
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8

3 9 7 9

> » >

R E C O R R JD O (S)

AD V O G A D O

P R O C E S S O

R ELA TO R
R E C O R R E N T E (S )
AD V O G A D O

R E C O R R ID O (S)

A D VO G AD A
R EC O R R ID O (S)
AD VO GAD O
P R O C E S S O

R ELA TO R  
R E C O R  R E N T E (S )

AD VO GAD O

R EC O R R ID O (S)

A D V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA TO R
R E C O R R E N T E (S )
AD VO G AD O

R E C O R R E N T E (S )

AD VO GAD A

R EC O R R ID O (S)
AD V O G A D O
P R O C E S S O

R ELA TO R
R E C O R R E N T E (S )

AD VO GAD O  
R EC O R  R ÍD O (S) 
A D VO G AD A  
P R O C E S S O

R ELA TO R
R E C O R R E N T E (S )

A D VO G AD A

A D VO GAD O
R EC O R R ID O (S)
A D V O G A D A

P R O C E S S O

R ELA TO R
AG RA V A N TE(S)

A D VO GAD O

AGRAVADG(S)
A D V O G A D A
P R O C E S S O

R ELA TO R
AG RA V A N TE(S)

A D VO GAD O

AG RA V A N TE(S)
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AGRAVA D O(S)
A D VO GAD O

P R O C E S S O

R ELA TO R
A G RA V A N TE(S)

A D V O G A D A

AGRAVADO(S)

A D VO GAD O

P R O C E S S O

R ELA TO R
AG RA V A N TE(S)

A V ELIN O  C A M PA N ER U T T  (E SP Ó L IO  
D E)
D R (A ). SÉR G IO  FE R N A N D E S D E  O L I
V E IR A
R R  - 5 8 3 9 5 4  /  1 9 9 9 -3  T R T  DA 2A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
E L IA N A  DOS SA NTOS  
D R (A ). AN TÔ N IO  LU C IA N O  TA M 
B E L L I
T O P SE R V IC ES R EC U R SO S H U M A 
NOS E  A S SE SS O R IA  E M P R E S A R IA L  
LTD A.
D R (A ). SA N D R A  N A C C A C H E  
C A IX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L  - C E F  
D R(A ). JO S É  C A R L O S G O M ES  
R R  - 5 9 6 2 5 5  /  1 9 9 9 -5  T R T  D A  2 A . 
R E G IÃ O
M IN. R O N A LD O  L O P E S  L E A L  
CO M PANHIA SID ER Ú R G IC A  PA U LIS
TA - COSIPA
DR (A ). D OM ÍCIO DOS SA N TO S JÚ 
NIOR
AD Ã O  C E C ÍL IO  M O N TEIRO  G O M ES  
E  O U TR O S
D R (A ). W A LTER  C O T R O FE
R R  - 6 0 0 7 8 1  /  1 9 9 9 -6  T R T  D A  3 A .
R E G IÃ O
MIN. R O N A LD O  L O P E S  L E A L  
R O S E  M A R Y  E S T E V Ã O  TO LEN TIN O  
D R (A ). M A G U I PA REN TO N I M A R 
TINS
U N IBA N C O  - U N IÃ O  D E  BA N C O S  
B R A SIL EIR O S S.A.
D R (A ). C R ISTIA N A  RO D R IG U ES G O N 
T IJO
OS M ESM O S
D R (A ). OS M ESM O S
R R  -  6 2 8 9 9 8  /  2 0 0 0 -0  T R T  D A  3 A .
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
M A SSA  FA LID A D E L U N D G R EN  IR
M Ã O S T EC ID O S IN D Ú STRIA  E  C O 
M ÉR C IO  S.A .
D R (A ). L U IZ  FL Á V IO  V A L L E  BA STO S
W IL L Y  JO S É  SA LL U M
D R (A ). H E L E N A  SÁ
R R  - 6 3 6 4 4 9  /  2 0 0 0 -8  T R T  DA 15A .
R E G IÃ O
M IN. RO N A LD O  LO PE S L E A L  
C A L Ç A D O S K LIN  IN D Ú STRIA  E  C O 
M ÉR C IO  LTDA.
D R (A ). IV O N E T E  A PA R EC ID A  
G A IO TTO  M A C H A D O  
D R (A ). SILVIO A N D R EO TTI 
FR A N C IS C O  V IEIR A  SO A R ES  
D R (A ). M A R IA  A PA R EC ID A  C R U Z  
DOS SANTOS
A G -R R  -  5 1 3 7 6 3  /  1 9 9 8 -5  T R T  D A  3A . 
R E G IÃ O
MIN. JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A . 
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D R (A ). JU L IA N O  R IC A R D O  D E  VAS
C O N C ELO S COSTA C O U TO  
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D R (A ). JU L IA N O  R IC A R D O  D E VAS
C O N C E L O S COSTA CO U TO  
FE R R O V IA  C E N T R O  A TLÂ N TIC A  
S.A.
D R (A ). JO S É  A L B E R T O  C O U TO  M A 
C IE L
JA IR  G O M ES
D R (A ). K L E V E R S O N  M ESQ U ITA  M E L 
LO
A G -R R  - 5 9 0 3 7 8  /  1 9 9 9 -2  T R T  DA 8A . 
R E G IÃ O
M IN. JO Ã O  O R E S T E  D A LA Z EN  
CO M PAN H IA D E SA N EA M EN TO  DO  
PA RÁ  - COSANPA  
D R (A ). M A R IA  D E  L O U R D E S G U R 
G E L  D E  A R A Ú JO
SINDICATO DOS T R A B A LH A D O R E S  
NAS IN D Ú STR IA S U R BA N A S DO E S 
TADO D O PARÁ-STIU PA  
D R (A ). JO Ã O  JO S É  SO A R ES G E R A L 
DO
A G -R R  - 5 9 2 0 7 5  /  1 9 99 -8  T R T  D A  3A . 
R E G IÃ O
M IN. RO N A LD O  LO PE S L E A L  
R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A . 
(E M  LIQ U ID A Ç Ã O )

AD V O G A D O  : D R (A ). JU L IA N O  RIC A R D O  D E V A S
C O N C ELO S CO STA  CO U TO  

AGRAVADO(S) : A R N A LD O  R O B E R T O  D A  SILVA  
A D VO GAD O : D R (A ). H A L S S IL  M A R IA  E  SILVA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão  

a que se referem  ficam  autom aticam ente adiados para as próxim as 

que se seguirem , índependentemente de nova publicação.
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C Â M A R A  D E D IR IG EN TES LO JISTAS  
D E  B E L O  H O R IZ O N T E-C D L/B H  
DR* M A R IA  L A U R A  SA NTOS  
M IN ISTRO  B A R R O S L E V E N H A G E N

M Y R IA M  H A G E DA R O CH A  

D iretora da Secretaria
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Processos co m  pedidos de vistas concedidas aos advogados 

quando do retorno dos autds à Secretaria
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JA N E IR O  S .A .-T E L E R J  

: D R . M A R C E L O  L U IZ  Á V IL A  D E B E S 
SA

: R O BER TO  DA R O C H A  PIN TO  R E Z E N 
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: D R . N ILD O  IG N ÁCIO  D A  SILVA  
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AGRAVANTE

AD V O G A D O

AGRAVADO

AD VO GAD O

R ELA TO R

T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S D O  PIU A I S .A . 
- T E L E P IS A
DR. M A R C E LO  L U IZ  Á V IL A  D E B E S 
SA
FR A N C IS C A  O LIV IA  V IEIR A  DA S IL 
VA
D R. S O LFIER I P E N A FO R T E  T. D E  SI
Q U E IR A
JU IZ  C O N V O C A D O  REN A TO  PAIVA
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AGRAVANTE

A D VO GAD O

AGRAVADO
AD V O G A D O

R ELA TO R

: T EL E C O M U N IC A Ç Õ E S  DO ÍAUI S.A .
- T E L E P IS A

: DR. M A R C E L O  L U IZ  Á V IL A  D E B E S 
SA

: M A R IA  H E L E N A  FR A Z Ã O  M EN D ES  
: DR. S O LFIER I P E N A FO R T E  T. D E SI

Q U E IR A
: JU IZ  CO N V O C A D O  RENATO PAIVA

R E C O R R E N T E

A D VO GAD O

R ECO R RID O
A D VO GAD O
R ELA TO R

: T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S  DO RIO D E  
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: D R . M A R C E L O  L U IZ  Á V IL A  D E B E S 
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: T EL E C O M U N IC A Ç Õ E S  D O M A R A 
NHÃO S.A .

: D R. M A R C E L O  L U IZ  Á V IL A  D E B E S 
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D R . M A R C E L O  L U IZ  Á V IL A  D E B E S -
SA
T EL E C O M U N IC A Ç Õ E S  DO RIO  D E  JA 
N EIR O  S .A .-T E L E R J  
D R . R O G ÉR IO  G O N ZA G A  BR A G A  
FU N D A Ç Ã O  S IS T E L  D E  S E G U R ID A 
D E  SO C IA L
PA U LO  C E S A R  P O R T E L L A  LEM O S  
JU ÍZ A  CO N V O C A D A  A N É L IA  LI 
C H U M

AGRAVANTE

A D VO GAD O

AGRAVADO

R ELA TO R

: T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S D O  M A R A 
NH ÃO  S .A .-T E L M A

: D R. M A R C E L O  L U IZ  Á V IL A  D E  B E S 
SA

: RA IM U N D O  M E N D E S A R A Ú JO  A D 
VO G AD O : DR. DR. PED R O  D U A IL IB E  
M A SC A R EN H A S

: M IN ISTRO  B A R R O S L E V E N H A G E N

P R O C . N " T S T -A I R R -6 7 0 9 0 6 /2 0 0 0 .7

AGRAVANTE
AD VO GAD O

AGRAVADO

A D VO GAD O

R ELA TO R

: IED A  DO ESPÍR ITO  SANTO SILVA 
: D R. JO A Q U IM  L O P E S  D E V A SC O N C E

LO S
: T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S DO PA RÁ  S .A .

T E L E P A R Á
: D R. M A R C E LO  L U IZ  Á V IL A  D E  B E S 
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: M IN ISTRO  B A R R O S LE V EN H A G E N

P R O C . N ° T S T -A IR R -6 6 6 2 2 4 /2 0 0 0 .1

AGRAVANTE
A D VO GAD O
AGRAVADO

A D VO GAD O
R ELA TO R

: JO R G E  F E R R E IR A  PINTO E  O U TR O S  
: D R . A L E X  G U E D E S P. DA CO STA  
: T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S DO RIO  D E  

JA N E IR O  S .A .-T E L E R J  
: M A R C E L O  L U IZ  Á V IL A  D E  B E S S A  
: M IN ISTRO  B A R R O S LE V EN H A G E N

P R O C . N ° T S T -R R -6 4 5 4 0 6 /2 0 0 0 .0
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: D R. ED W A R D  F E R R E IR A  SO U Z A  
: M IN ISTRO  B A R R O S L E V EN H A G E N

R A U L  ROA C A L H E IR O S  
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SALVADOR S.A. ADVOGADO:
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SA
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
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ADVOGADO

RELATORA

DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI
LOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- CASEMG
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA
JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI 
CHUM

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

RELATOR

TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. TELMA 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA
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CARENHAS RECORRIDO : JOZEQUIAS PEDRO DIAS

RELATOR : MINISTRO IVES GANDRA ADVOGADO : DR. NILZA VEILLARD REIS
R E LA T O R A  : JU ÍZ A  C O N V O C A D A  A N Á LIA  L I

P R O C . N" T S T -R R -4 5 9 0 9 3 /1 9 9 8 .0  C H U M

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRENTE
ADVOGADO
RELATOR

: COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI
LOS DO ESTADO DE MINAS GE
RAIS-CASEMG

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

: ADEMIR VILARINO CAMARGOS 
: DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
: MINISTRO IVES GANDRA

RECORRENTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
RELATORA
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AGRAVADO

RELATOR

COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SI
LOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
- CASEMG
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA
JOSÉ GERALDO FERREIRA ADVOGA
DO: DR.LONGOBARDO AFFONSO 
FIEL
MINISTRO IVES GANDRA

P R O C . N° T S T -A IR R -6 4 1 1 4 5 /2 0 0 0 .1

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO
ADVOGADO

RELATOR

: TELECOMUNICAÇÕES DO MARA
NHÃO S.A. TELMA

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

: JOSÉ SOARES DA SILVA NETO 
: DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE

NHAS
: MINISTRO IVES GANDRA

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

RELATORA

TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. 
- TELEPARÁ
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA
EDIMAR DA SILVA LOPESADVOGA
DA: DR* MARIA LÚCIA DA SILVA PI
MENTEL
JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI 
CHUM

P R O C . N° T S T -A I R R -6 5 8 1 4 8 /2 0 0 0 .5

AGRAVANTE
ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO
RELATORA

SÉRGIO GUIMARÃES 
DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MO
REIRA
TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A.-TELERJ 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA
FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDA
DE SOCIAL
PAULO CESAR PORTELLA LEMOS 
JUÍZA CONVOCADA ANÁLIA LI 
CHUM

PROC. N” TST-AIRR-649368/2000.4

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

RELATORA

TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A.-TELERJ 
DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM EMPRESAS DE TELE COMUNICA
ÇÕES, COMUNICAÇÃO POSTAL E TE
LEGRÁFICA, SIMILARES E OPERA
DORES DE MESAS TELEFÔNICAS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SINTTEL/RJ
JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI 
CHUM

P R O C . N° T S T -A IR R -6 6 5 6 8 4 /2 0 0 0 .4

AGRAVANTE : BANESTES S.A.-BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO REIS RESENDE
RELATOR : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU

GUSTO CAPUTO BASTOS

P R O C . N° T S T -R R -6 1 0 7 1 3 /1 9 9 9 .9

RECORRENTE : JORIVÊ JOSÉ PEREIRA ADVOGADO: 
DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL 
RECORRIDO: COMPANHIA DE AR
MAZÉNS E SILOS DO ESTADO DE MI
NAS GERAIS - CASEMG ADVOGADO: 
DR.MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

RELATORA : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

PROC. N” TST-RR-523536/1998.9

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

RELATORA

: TV FILME BRASÍLIA SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES 

: DR. SEBASTIÃO DO ESPÍRITO SANTO 
NETO

: CLÁUDIO SANTOS BARBOZAADVO
GADO: DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA 
SILVA

: JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI 
CHUM

P R O C . N° T S T -R R -6 5 0 0 2 8 /2 0 0 0 .0

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO

RELATORA

: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE 
JANEIRO S.A.-TELERJ 

: DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES
SA

: MARLY DOS REIS PEREIRA E OU
TROADVOGADO: DR. WANDILZA PE
REIRA DE LEMOS

: JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI 
CHUM
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PROC. N“ TST-AIRR-655854/2000.4

A G RAVA NTE

AD V O G A D O

AGRAVADO

AD V O G A D O

R ELA T O R A

T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S  DO M A R A 
NH ÃO  S.A . - T E L M A  
D R . M A R C E L O  L U IZ  Á V IL A  D É  B E S 
SA
JO S É  D E  R IB A M A R  R O D R IG U ES RO 
CH A
D R . P E D R O  D U A IL IB E  M A S C A R E 
NH AS
JU ÍZ A  C O N V O C A D A  A N Á L IA  LI 
C H U M

PROC. N” TST-AIRR-649175/2000.7

AGRAVANTE

AD V O G A D O

AGRAVADO
AD V O G A D O
R ELA T O R A

: CO M PAN H IA D E A R M A Z ÉN S E  SILO S  
D O  ESTA D O  D E M IN A S G E R A IS -C A 
SEM G

: D R . M A R C E L O  L U IZ  Á V IL A  D E B E S 
SA

: E M ÍL IO  C A R L O S R A M A N E R Y  
: D R . LO N G O B A R D O  A FFO N SO  F IE L  
: JU ÍZ A  C O N V O C A D A  A N É L IA  LI 

CH U M

PROC. N” TST-RR-599639/1999.1

R E C O R R E N T E  : JO Ã O  BATISTA R O S A  AD VO G AD O : 
D R . LO N G O B A R D O  A FFO N SO  F IE L  
R EC O R R ID O : CO M PAN H IA D E  A R 
M A ZÉN S E  SILO S D O ESTA D O  D E M I
N A S G E R A IS - C A SE M G  AD VO G AD O : 
D R .M A R C E L O  L U IZ  Á V IL A  D E  B E S 
SA

R E LA T O R A  : JU ÍZ A  C O N V O C A D A  A N É L IA  LI
C H U M

PROC. N” TST-RR-S99642/1999.0

Despachos
PROCESSO N° TST- A IRR 651 807/2000.7 - TRT - 3" REGIÃO

A GRAVA NTE

AD VO G AD O

AGRAVADO
AD V O G A D O

: SINDICATO DOS E M PR E G A D O S NO  
C O M ÉR C IO  D E B E L O  H O RIZO N TE E  
R EG IÃ O  M ETR O PO LITA N A  

: D R . G USTAVO H EN R IQ U E C A PU T O  
B A ST O S

: L O JA S R E B U E N  LTD A.
: D R. ED U A R D O  L O P E S  D A  SILVA

DESPACHO
Considerado o disposto no Parágrafo Ú nico, artigo 3 8 7  do 

R ITST, redistribuo os presentes autos a E xnT  Sr* Juíza C onvocada  
Anélia Li Chum.

Publique-se.
Brasilia, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

M IN ISTRO  MILTON D E M O U R A  FR A N Ç A  

Presidente da Turm a

PROCESSO N" TST- A IRR 633 650/2000.1 - TRT - 6* REGIÃO

A GRAVA NTE

AD V O G A D O
AGRAVADO

AD V O G A D O

B R A D E SC O  PR E V ID ÊN C IA  E  SE G U 
ROS S.A.
DR. V IC TO R  RU SSO M A N O  JÚ N IO R  
T E R E Z A  C R IS TIN A  F E R R E IR A  FR A N  
Ç A
DR. ED M U N D O  PE S SÔ A  LE M O S

DESPACHO
Considerado o disposto no Parágrafo Único, artigo 387  do 

R ITST, redistribuo os presentes autos a E xm “ Sr2 Juíza C onvocada  
A nélia Li Chum.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2 0 0 0 .

M IN ISTRO  MILTON D E  M O U R A  FR A N Ç A  
Presidente da Turma

PROCESSO N” TST- RR 399305/1997.6-PET-73447/2000.6 - TRT 
- 3“ REGIÃO

R E C O R R E N T E

AD V O G A D O

R EC O R R ID O
AD V O G A D O

D ELPH I A U T O M O TIV E S Y S T E M S  DO  
B R A S IL  LTDA.
DR. JO Ã O  B R Á U L IO  FA RIA  D E V I
LH EN A
L A U R IE L  H O M ERO  DOS SA NTOS  
D R . A N D ER SO N  R A C ILA N  SO UTO

DESPACHO
”J . M anifeste-se o  reclam ante, em  10(dez) dias, sobre a pro

posta de acordo.
Publique-se."
Brasília, 12 de setem bro de 2 0 0 0 .

M IN ISTRO  M O U R A  FR A N Ç A  
Relator

PROCESSO N° TST-AC-695.041/2000.4

A U TO R  : E M P R E S A  B R A S IL E IR A  D E  IN FR A -E S 
T R U T U R A  A ER O PO R T U Á R IA  - IN
FR A E R O

A D V O G A D A  : D R A . A N D R É A  A M A D O  D E MATOS
R É U  : SÉR G IO  M A N O EL G R EG Ó R IO

DESPACHO
À Autora para que em  10 (dez) dias junte cópia  autenticada 

do ato judicial que determinou a reintegração ao  serviço, a  fim  de 
perm itir a este M agistrado inteirar-se do seu fundamento. 

Publique-se.
Brasília, 15 de setem bro de 2 0 0 0 .

M IN ISTRO  B A R R O S LE V EN H A G E N  
Relator

PR O C ESSO S R ED ISTR IBU ÍD O S

Processos redistribuídos no âmbito da 4a. Turma, nos termos do parág. 
único do art 4° e  item I do art. 7° do Ato Regimental n° 5 - RA 678/2000.

R E C O R R E N T E M ILTON A R A N T E S
AD V O G A D O
R EC O R R ID O

R ELA T O R A

: D R. L O N G O BA R D O  A FFO N SO  F IE L  
: CO M PANHIA D E A R M A Z É N S E  SILO S  

DO ESTAD O D E M INAS G E R A IS -C A 
SEM G A D V O G A D O : D R . M A R C E L O  
L U IZ  Á V IL A  D E  B E S S A  

: JU ÍZ A  C O N V O C A D A  A N É L IA  LI 
C H U M

PROC. N" TST-AIRR-658479/2000.9

PROCESSO N° TST- AIRR 656 358/2000.8 - TRT - 3“ REGIÃO

A G RAVA N TE

AD V O G A D O

AGRAVADO
AD V O G A D O

SINDICATO DOS EM PR E G A D O S NO  
C O M ÉR C IO  D E  B E L O  H O R IZO N TE E  
R EG IÃ O  M ETR O PO LITA N A  
D R . GUSTAVO H E N R IQ U E  C A PU T O  
BATOS
C O M E R C IA L  C EN T A U R O  LTD A.
D R. L U IZ  G USTAVO M OTTA P E R E I
RA

AGRAVANTE

AD V O G A D O

AGRAVADO

R ELA TO R

T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S  DO PIA U I S.A . 
T E L E P IS A
D R. M A R C E L O  L U IZ  Á V IL A  D E  B E S 
SA
M A R IA  DAS N E V E S  C A RV A LH O A D 
VO G AD O : D R. L U IS  C IN EA S D E  C A S 
T R O  N O G U EIR A  
M IN ISTRO  M O U R A  FR A N Ç A

DESPACHO
Considerado o disposto no Parágrafo Ú nico, artigo 387  do 

R ITST, redistribuo os presentes autos ao E xm “ Sr. Juiz Convocado  

Renato Paiva.
Publique-se.
B rasília, 11 de setem bro de 20 0 0 .

M IN ISTRO  M ILTON D E M O U R A  FR A N Ç A  
Presidente da Turma

PROC. N° TST-AIRR-661312/2000.3 PROCESSO N" TST- AIRR 670 154/2000.9 - TRT - 2“ REGIÃO

R ELA TO R

PROCESSO

R E C O R R E N T E (S )
A D V O G A D O
R E C O R R ID O (S)
AD V O G A D O
R ELA TO R

PROCESSO

R E C O R R E N T E (S )
AD V O G A D O
R EC O R R ID O (S)
AD V O G A D O
R ELA T O R

PROCESSO

R E C O R R E N T E (S )

A G RAVA NTE

AD V O G A D O
AGRAVADO
AD V O G A D O
R E LA T O R

: FE R T IL IZ A N T E S  FOSFATADOS S .A .
FO S F É R T IL

: D R . M A R C E L O  P IM E N T E L  
: LU C IA N O  DA SILVA G U IM A R Ã E S  
: D R . M A R C E L O  N A V ES BR U N O  
: M IN ISTRO  B A R R O S  L E V E N H A G E N

PROC. N“ TST-AIRR-673043/2000.4

A G RAVA NTE

AD V O G A D O
AGRAVADO

AD V O G A D O

R ELA T O R

E M P R E S A  B R A S IL E IR A  D E  T E L E C O 
M U N IC A Ç Õ ES S .A .- E M B R A T E L  
D R . LÍSIA  B . M ONIS D E  A R A G Ã O  
E R IB E R T O  C A R L O S  TEN Ó R IO  E  O U 
T R O
D R . R IC A R D O  E S T E V Ã O  D E  O L IV E I
RA
M IN ISTRO  B A R R O S L E V EN H A G E N

PROC. N” TST-RR-523756/1998.9

R E C O R R E N T E
A D VO GAD O
R EC O R RID O

AD V O G A D O

R ELA TO R

: M A R C O S V ID A L  B A ST O S  
: D R . SILVIO D E M. CARVALHO JR  
: B A N C O  DO PR O G R ESSO  S.A . (EM  L I

Q U ID A Ç Ã O  E X T R A JU D IC IA L ) E  O U 
T R O S

: D R . SILVIO D E M A G A LH Ã ES CARVA
LH O  JÚ N IO R

: M IN ISTRO  M O U R A  FR A N Ç A

R A U L  R O A  C A L H E IR O S  
Diretor da Secretaria

A GRAVA NTE : G E N E R A L  M O TO RS DO B R A S IL  LT- AD V O G A D O
D A - , ,  R E C O R R ID O (S)

AD V O G A D O  : D R. C A SSIO  M ESQ U ITA  B A R R O S JU - AD V O G A D O
NIOR

AGRAVAD O : JU V E N A L  V E R C H A I R ELA T O R
A D V O G A D O  : D R . JO S É  SIR IN EU  FIL G U E IR A S  B A R 

BO SA  PROCESSO

D E S P A C H O  R E C O R R E N T E (S )
Considerado o disposto no Parágrafo Unico, artigo 3 8 7  do AD V O G A D O  

R ITST, redistribuo o s presentes autos ao E xm ° Sr. Juiz C onvocado R EC O R R ID O (S) 
Guilherm e Augusto Caputo B astos. A D VO GAD O

Publique-se. R ELA TO R
Brasília, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

M IN ISTRO  M ILTON D E  M O U R A  FR A N Ç A  PROCESSO
Presidente da Turm a

R E C O R R E N T E (S )

PROCESSO N ° TST- A1RR 6 1 1 7 8 2 /1 9 9 9 .3  - TRT -PREGIÃO A D VO GAD O
R EC O R R ID O (S)

.  AD V O G A D O
A G RAVA N TE : RÁPID O  LONDO N S.A . R ELA TO R
AD V O G A D O  : DR. A NTÔN IO C A R L O S C. PA LA D I-

NO PROCESSO
AGRAVADO : VALTAIR L U IZ  T E IX E IR A

DESPACHO R E C O R R E N T E (S )

"H om ologo a desistência do agravo, ora manifestada pelo AD V O G A D O  
agravante, para que surta seus jurídicos efeitos. R EC O R R ID O (S)

Intim em -se."
Brasília, 12 de setem bro d c 2 0 0 0 . A D VO GAD O

JU ÍZ A  C O N V O C A D A  A N É L IA  L I CH U M  RELA TO R
Relatora

M IN ISTRO  AN TÔ N IO  JO SÉ  D E B A R 
R O S LE V EN H A G E N  
RR - 267312 / 1 9 9 6 . 2  - TRT DA 3a 
REGIÃO
C A IX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L  - C E F  
R O N A LD O  BATISTA D E  CA RV A LH O  
A N A  M A R IA  A FFO N SO  
M A R A  B E A T R IZ  M. D E  B A R R O S  
M IN ISTR O  AN TÔ N IO  JO S É  D E  B A R 
R O S L E V EN H A G E N  
RR - 306776 /  Í996 . 1 - TRT DA 9* 
REGIÃO
IVAÍ - EN G E N H A R IA  D E O B R A S S.A. 
R EN A TA  M OUTA P E R E IR A  PIN H EIR O  
V IC E N T E  D E  PA U LA  V IEIR A  
L U C IA N A  C A PL A N  
M IN ISTRO  AN TÔ N IO  JO S É  D E  B A R 
R O S LE V EN H A G E N  
RR - 308156 / 1 9 9 6 . 8  - TRT DA 3a 
REGIÃO
CO M PAN H IA B R A S IL E IR A  D E  T R EN S  
U R B A N O S - C B T U  - SU PE R IN T E N 
D ÊN C IA  D E T R EN S U R B A N O S D E  B E 
L O  H O RIZO N TE
L U C IA N A  A L B U Q U E R Q U E  S E V E R I  
M A R IA  D AS G R A Ç A S SILVA  
R A IM U N D A  A PA R EC ID A  FE R N A N 
D ES
M IN ISTRO  AN TÔ N IO  JO S É  D E  B A R 
R O S LE V EN H A G E N  
RR - 324109 / 1 9 9 6 . 2  - TRT DA 3a 
REGIÃO
ESTA D O  D E  M INAS G ER A IS  
M A R C O  T Ú LIO  FO N SE C A  FU RTA D O  
A N D R E IA  M A R IA  FIÚ Z A  GALVANI 
G U IL H E R M E  W A G N ER R IB E IR O  
M IN ISTRO  ANTÔN IO JO S É  D E  B A R 
R O S LE V EN H A G E N  
RR - 329818 / 1 9 9 6 . 9  - TRT DA 9a 
REGIÃO
E M P R E S A  B R A S IL E IR A  D E C O R 
R E IO S E  T EL É G R A F O S  -  E C T  
LA V ITO  UTATA W ATANABE  
LE O PO L D O  L E F F E R  PAD ILHA  
JU S S A R A  L E F F E  M ARTINS  
M IN ISTRO  AN TÔ N IO  JO S É  D E  B A R 
ROS LE V EN H A G E N  
RR - 332870 / 1 9 9 6 . 8  - TRT DA 3a 
R E G IÃ O
E M P R E S A  B R A S IL E IR A  D E C O R 
R E IO S E  T E L É G R A F O S  - E C T  
D EO PH A N ES A R A Ú JO  S. FILH O  
CATARIN A M A RIA  D A  SILVA E  O U 
TR O
K Á T IA  M A R IA  F E R R E IR A  FA RIA  
M IN ISTRO  AN TÔ N IO  JO SÉ  D E  B A R 
R O S LEV EN H A G E N



3 9 8 2 Seção 1 Diário da justiça nQ 183-E, quinta-feira, 21 de setembro de 2000
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8

P R O C E S S O

R E C O R R E N T E (S )
AD V O G A D O
R EC O R R ID O (S)

AD V O G A D O
R ELA T O R

P R O C E S S O

R E C O R R E N T E (S )

AD V O G A D O
R E C O R R ID O (S)
AD V O G A D O

R ELA TO R

P R O C E S S O

R E C O R R E N T E (S )
A D V O G A D O
R E C O R R I D O (S)
A D VO GAD O
R EC O R R ID O (S)
R ELA TO R

P R O C E S S O

R E C O R R E N T E (S )
AD V O G A D O
R EC O R R ID O (S)

AD VO GAD O

R EC O R R ID O (S)

AD V O G A D O
R ELA TO R

P R O C E S S O

R E C O R R E N T E (S )

AD V O G A D O

R EC O R R ID O (S)
AD VO G AD O

R ELA TO R

P R O C E S S O

R E C O R R E N T E (S )
A D VO GAD O
R EC O R R ID O (S)
AD V O G A D O
R EC O R R ID O (S)
R ELA TO R

P R O C E S S O

R E C O R R E N T E (S )

AD VO G AD O
R EC O R R ID O (S)
AD VO G AD O
R E LA T O R

P R O C E S S O

R E C O R R E N T E (S )

AD VO GAD O
R EC O R R ID O (S)

A D VO GAD O
R ELA TO R

P R O C E S S O

R E C O R R E N T E (S )

A D VO GAD O
R EC O R R ID O (S)

A D VO GAD O
R E C O R R ID O (S)

R ELA TO R

RR - 342270 /  1997.3  - TRT DA 4a 
REGIÃO
C A IX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L  - C E F  
JO S É  C A R L O S K U L Z E R  

L O U R D E S S A L E T E  G R A E F F  C A R A F
FIN I
REN A TO  M A R T IN EL L I  

M IN ISTRO  AN TÔ N IO  JO S É  D E  B A R 
R O S L E V EN H A G E N  
RR - 352146 / 1997.3  - TRT DA 3a 
REGIÃO
T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S  D E M INAS G E 
R A IS S.A . - T E L E M IG  E  O U T R A  
H ELV ÉC IO  V IA N A  PER D IG Ã O  
ILZ A  M A R IA  D E  SO U ZA  
N ELSO N  H E N R IQ U E  R E Z E N D E  P E 
R E IR A

M IN ISTRO  AN TÔ N IO  JO S É  D E  B A R 
R O S L E V EN H A G E N  
RR - 479167 / 1998.0  - TRT DA 6“ 
REGIÃO
JO SILD O  A N A C L E T O  D E LIM A  
M Á R C IO  M O ISÉS S P E R B  
C A IX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L  - C E F  
R A IM U N D O  R E IS  D E M A C ED O  
R IO FO R T E  SER V IÇ O S TÉC N IC O S S.A. 
M IN ISTRO  ANTÔN IO JO S É  D E  B A R 
R O S L E V EN H A G E N  
RR - 483076 / 1998.5 - TRT DA 3a 
REGIÃO
V ITÓ R IO  R IB E IR O  D A  SILVA  
A D ILSO N  JO S É  D E  M O U R A  
U N IV E R SID A D E  F E D E R A L  D E  M I
N A S G E R A IS - U FM G  
A D R IA N O  R A P H A E L  A . N A SC IM EN 
TO
M A SSA  FA LID A  D E A M ER IC A N A  M A 
N U T EN Ç Ã O  E  SER V IÇ O S LTD A. 
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AD V O G A D O
R ELA T O R

R IO FO R T E SER V IÇ O S T ÉC N IC O S S .A . 
M INISTRO M ILTON D E M O U R A  
FR A N Ç A
R R  - 5 0 9 6 2 4  /  1 9 9 8 . 6  - T R T  DA 6 “ 
R E G IÃ O
IVANILD O DOS PASSOS 
M Á R C IO  M O ISÉS S P E R B  
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L  - C E F  
G ER SO N  SC H W A B
R IO FO R TE SER V IÇ O S T ÉC N IC O S S.A . 
M IN ISTRO  M ILTON D E  M O U R A  
FR A N Ç A
R R  - 5 3 1 9 9 2  /  1 9 9 9 . 5  - T R T  DA 3 “ 
R E G IÃ O
CO M PANHIA V A LE DO RIO  D O C E 
C V RD
NILTON C O R R EIA
W ELIN G TO N  C A R D O SO  A L B U Q U E R 
Q U E
G ILB ER T O  T E IX E IR A  D E  MATOS  
M IN ISTRO  M ILTON D E  M O U R A  
FR A N Ç A

P R O C E S S O

R E C O R R E N T E (S )
AD V O G A D O
R E C O R R ID O (S)
A D VO GAD O

R ELA T O R

P R O C E S S O

R E C O R R E N T E (S )  
AD VO G AD O  
R E C O R R I D O (S)

A D V O G A D O
R ELA TO R

P R O C E S S O

R E C O R R E N T E (S )
AD V O G A D O
R E C O R R ID O (S)
AD V O G A D O

R R  - 5 3 3 2 0 3  /  1 9 9 9  . 2  - T R T  DA 10“ 
R E G IÃ O
JO S É  C A R L O S  M A E S T R E L O  
M Á R C IO  G O N TU O  
B A N C O  D O B R A S IL  S .A .
Â N G ELO  A U R É L IO  G O N Ç A LV ES PA
R IZ
M IN ISTRO  M ILTON D E M O U R A  
FR A N Ç A
R R  - 5 5 0 2 8 4  /  1 9 9 9 . 8  - T R T  DA 13“ 
R E G IÃ O
C A IX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L  - C E F  
JO S É  T A D E U  A LC O FO R A D O  CATÃO  
W A G N ER  C H A R L E S  M A R C IE L  C A 
V A LC A N TE  
V A LTER  D E  M ELO  
M IN ISTRO  M ILTON D E M O U R A  
FR A N Ç A
R R  -  5 5 8 2 2 5  /  1 9 9 9 . 5  - T R T  D A  13" 
R E G IÃ O
C A IX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L  - C E F  
JO S É  T A D E U  A L C O FO R A D O  CATÃO  
JO S É  R A M O S D E  O L IV E IR A  
A LU ÍZIO  JO S É  SA R M EN TO  D E  LIM A

B rasília, 19 de setembro de 2 0 0 0 .
R A U L  R O A  C A L H E IR O S

Diretor da Secretaria

Secretaria da 5 -  Turma

Despachos
P R O C . N ° T S T -A IR R - 6 7 5 .5 0 8 /0 0 .4  -  11" R E G IÃ O

A G RAVA N TE
AD V O G A D O

A G R A V A D O
A D V O G A D A

U T IL A R  D A  A M A ZÔ N IA  l.TD A .
DR. C H R ISTIA N  A L B E R T O  RO D R I
G U ES D A  SILVA 
JO E L  B E N T E S  D E SIQ U EIR A  
DR* L U C E L IC I SO U ZA

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da L e i n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 27 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

V erifica-se, de plano, que o presente A gravo não merece
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peças es
senciais à sua form ação.

A  agravante não trasladou cópias da petição inicial e da 
contestação, ou outra peça processual equivalente, inviabilizando, 
dessa form a, o  exam e im ediato do R ecurso de Revista caso  provido o 
A gravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5°  do 
art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 97 , §  5°, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , c  a Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à  form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade c  da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
03 / 11 / 95 ,  R cl. Min. M aurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 96 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao AgraVo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA BR ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

Seçao 1 3 9 8 3

P R O C . N” T S T -A 1 R R -6 7 5 .5 1 3 /0 0 .0  - 11 " R E G IÃ O

AGRAVANTE
AD V O G A D O
AGRAVADOS

A D VO GAD O

B A N C O  ITA Ú  S.A.
D R . M Á R C IO  L U IZ  SO RD I 
FER N A N D O  A U G U ST O  A M O R A  DA  
SILVA E  B A N C O  DO ESTA D O  DO  
RIO D E JA N E IR O  S.A . (L IQ U ID A Ç Ã O  
E X T R A JU D IC IA L )
D R. JO S É  PAIVA D E  SO U ZA  FILH O  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ado, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 145, 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça es
sencial à sua form ação.

O agravante deixou de trasladar a cópia da procuração ou
torgada pelo segundo agravado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução N orm ativa n° 
16, item  III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e  16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .6 7 6 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Re). M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , §  5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 1 1 de setem bro de 2000 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A IR R - 6 7 5 .8 4 8 /0 0 .9  -  I I  “ R E G IÃ O

A G RAVA NTE : A U T O  V IA Ç Ã O  V ITÓ R IA  R É G IA  LT
DA.

AD V O G A D O  : D R. AN TÔ N IO  C A V A LC A N TE D E  A L 
B U Q U E R Q U E  JÚ NIOR

AGRAVADO : JO S É  A R IM A TÉIA  FER N A N D ES

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrum ento interposto pela recla 

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 108 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na m edida em  que se constata a ausência de peças es
senciais à sua form ação.

A agravante não trasladou cópias da procuração outorgada 
pelo agravado, da certidão de publicação do acórdão regional e do 
acórdão proferido nos Em bargos de D eclaração, ou outra peça pro
cessual equivalente, inviabilizando, dessa form a, o  exam e imediato do 
R ecurso de Revista caso provido o  A gravo de Instrumento, objetivo  
principal da nova redação do § 5° do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 97 , § 5°, I , da CLT, com  a 
redação'-conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se  trata de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  ê 16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Suprem o Tribunal Federai (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
03/11 / 95 ,  Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5°, da 
C LT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao A gravo  de Instrumento.

Publique-se.
Brasflia-D F, 11 de setem bro de 2000 .

JO Ã O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A IR R -6 7 5 .8 4 9 /0 0 .2  - 11 * R E G IÃ O

AGRAVANTE
AD V O G A D O

AGRAVADO
A D VO GAD Q

: T U R B O  C O N ST R U Ç Õ ES LTD A.
: D R . JA N D E R  CA R D O SO  DOS SA N 

TOS
: N A D IR  L U IZ  M E U R E R  
: D R. FR A N C ISC O  D E A SSIS F E R R E I

R A  P E R E IR A

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 11, 
que negou seguimento ao  seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida cm  que se constata a ausência de peça es
sencial à sua form ação.

A agravante não trasladou os com provantes de pagamento 
das custas e do depósito recursal, ou outra peça processual equi
valente, inviabilizando, dessa form a, a  aferição imediata da adm is
sibilidade do R ecurso de Revista caso  provido o A gravo dc Ins
trumento, objetivo principal da nova redação do § 5“ do art. 8 97  
consolidado.
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Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5 o, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao ju ízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do próprio excelso  S T F  (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 0 3 /1 1 /9 5 , 
Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5 o, da 
C LT, NEGO SEG U IM EN T O  ao A gravo  de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R -6 7 5 .8 5 5 /0 0 .2  - 11 a R E G IÃ O

AGRAVANTE

A D VO GAD O

AGRAVADO
A D VO GAD O

SATA - SER V IÇ O S A U X IL IA R E S  D E  
TR A N SP O R TE  A É R E O  S .A .
DR. C A R L O S  A B E N E R  D E  O L IV E IR A  
R O D RIG U ES
FR A N C ISC O  FR E IT A S D A  SILVA  
D R . E D SO N  D E  O L IV E IR A  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 66 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida em  que se constata a  ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A agravante não trasladou a cópia  da certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a  aferição im ediata da tempestividade do 
R ecurso de Revista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5“ do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , §  5°, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas ã parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a  correia form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
• Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BATISTA BR ITO  P E R E IR A
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A IR R -6 7 6 .6 3 6 -0 0 .2  - 9 “ R E G IÃ O

AGRAVANTES

AD VO G AD O

AGRAVADA
A D VO G AD A

: H S B C  B A N K  B R A S IL  S .A . - BA N C O  
M Ú LTIPLO  E  O U TR O  

: D R. SÉR G IO  V IRM O N D  LIM A  P1C
C H ET TO

: E L IA N E  M A R C O LIN I 
: D R A . N Á D IA  D E  SO U Z A  IBR A H IM  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelos recla

m ados, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 66 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não merece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peças es
senciais à  sua form ação.

O s agravantes não trasladaram as cópias da sentença, do 
com provante do pagamento das custas, do com provante do reco
lhimento do depósito recursal e  deixaram  de autenticar o substa
belecim ento da procuração a fls. 47 .

Incidem , na hipótese, os artigos 8 3 0  e 8 97 , § 5°, I, am bos da 
CLT, e a Instrução Norm ativa n° 16, item III, do TST, tendo em  vista 
que se trata de peças indispensáveis à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99 ).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do próprio excelso  S T F  (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 0 3 /1 1 /9 5 ,  
Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

A nte o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 12 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BATISTA BR ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R - 6 7 6 .6 3 7 /0 0 .6  - 9  • R E G IÃ O

A G RAVA N TE : W S C O N SU LTO R IA  E  SER V IÇ O S D E
PR O C E S SA M E N T O  D E D AD OS LTD A. 

A D V O G A D O  : D R. W ILS O N  S E L E M E  SEG U N D O
AGRAVADA : EVA A L V E S PIN H EIR O  W ITK O W SK I

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 
4 7 /4 8 , que negou seguim ento ao seu R ecurso de R evista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  
prosseguir, na m edida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia da petição inicial, in
viabilizando, dessa form a, a  aferição imediata da admissibilidade do 
R ecurso de Revista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo 
principal d a  nova redação do § 5 °  do art. 897  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C LT com  a  
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução N orm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao ju ízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a  correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legai, da le
galidade e  da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Suprem o Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A IR R -6 7 8 .5 2 9 /0 0 .6  - 15* R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD V O G A D O

AGRAVADO
AD V O G A D O

SO C IC A M  T ER M IN A IS R O D O V IÁ 
R IO S E  R E P R E S E N T A Ç Õ E S  LTD A  
D R. C A R L O S A L B E R T O  CASA N O VA  
C A M PO S
A NTON IO B A ST O S L E IT E  
D R . C E L S O  M O R EIR A  D A  SILVA  

D E S P A C H O
P o r m eio do despacho de fls. 72 , negou-se seguimento ao  

R ecurso de Revista interposto pela reclam ada (fls. 6 6 /7 1 ) , ao entender 
que qualquer m odificação do julgado dem andaria o  revolvim ento de 
m atéria fático-probatória, o  que é vedado nesta fase, ante a incidência 
do Enunciado rí' 126.

Inconformada, interpõe a reclam ada A gravo de Instrumento 
(fls. 0 2 /1 0 ) , renovando os fundamentos consignados por ocasião do 
R ecurso de R evista, no sentido de que o acórdão regional, ao  deferir 
o  adicional de insalubridade ao  reclam ante, violou o  art. 1 89  e se
guintes da CLT, pois decidiu a controvérsia com  base em  laudo 
pericial imprestável à sua finalidade.

N ão há contram inuta (certidão fls. 75v ).
Verifica-se, pelo acórdão de fls. 6 4 , que o  Regional acolheu  

a pretensão do reclam ante ao concluir, pela análise do conjunto pro
batório, que "a  reclamada não comprovou, como lhe compelia, nos 
lermos do art. 818 da CLT, combinado com o art. 333, 11 do CPC, 
que tenha fornecido de forma regular os equipamentos, vez que 
somente consta dos autos o fornecimento por uma única vez, fls. 59, 
em 26 de agosto de 1994, sendo certo que o contrato perdurou até 
08.04.96. Também não há prova de fornecimento em período anterior, 
uma vez que o contrato iniciou-se em 01.05.93".

Portanto, correto o  despacho que denegou seguimento ao 
Recurso de Revista, pois, realm ente, a  matéria para ser m elhor ana
lisada, necessitaria do revolvim ento do conjunto probatório, o  que é 
defeso nesta esfera superior, ante os term os do Enunciado n° 
126/TST.

Ainda que assim não fosse, o dispositivo m encionado com o  
violado não foi objeto de análise pelo Regional, carecendo, assim , do 
necessário prequestionamento.

Ante o exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publit}ue-se.
Brasília-D F, 12 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C E S S O  N“ T S T -A IR R -6 7 8 .5 6 6 /0 0 .3  - 3* R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD V O G A D O
AGRAVADA

A D V O G A D O

IPE C  - IN D Ú STR IA  D E P E R F U M E S  E  
C O SM ÉT IC O S LTD A . E  O U TR A  
D R. JO Ã O  A L V E S  D A  SILVA  
C A R M E N  M A R IA  D E SO U ZA  SO A 
R E S  JA B L O N S K J
DR. M Ê R C K S  PA U LO  F E R R E IR A  S IL 
VA

D E S P A C H O
Trata-se dc A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 3 28 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso dc R evista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo de Instrumento 
não m erece prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de 
peça essencial à  sua form ação.

C om  o advento da Lei n° 9 .7 5 6 , de 1 7 /1 2 /9 8 , que, em  seu 
art. 2°, alterou a redação do art. 897  da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, 
houve aum ento significativo do número de peças necessárias à regular 
form ação do instrumento.

O corre que a agravante não trasladou a cópia da certidão de 
publicação do acórdão regional, ou outra peca processual equivalente, 
inviabilizando, dessa form a, a  aferição im ediata da tempestividade do 
R ecurso de Revista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, com  a redação  
conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução N orm ativa n” 16, item  
III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indispensável à 
form ação do instrumento.

Cum pre ressaltar que a Instrução Norm ativa n° 16 deste 
Tribunal Superior, em  seu inciso X , dispõe constituir dever das partes 
zelar pela correta form ação do instrumento.

Também  ressalto que a  exigência que se extrai da lei já  
referida representa obrigação processual dentro dos princípios do de
vido processo legal, da legalidade e da am pla defesa.

Ante o exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N E G O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publiquc-se.
B rasília-D F, 2 9  de agosto de 2 0 00 .

JO A O . BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N“ T S T -A IR R -6 7 8 .6 1 9 /0 0 .7  - 1’ R E G IÃ O

AGRAVA NTES
AD V O G A D O
AGRAVADO

AD V O G A D O

N ELSO N  GONDIM  D E JO N  E  O U TRO S  
DR. R IC A R D O  A L V E S D A  C R U Z  
LIG H T SER V IÇ O S D E  E L E T R IC ID A D E  
S.A .
D R. G U ILM A R  B O R G E S D E R E Z E N 
D E

D E S P A C H O
M ediante despacho de fls. 174, o R ecurso de R evista restou 

indeferido com  supedáneo no Enunciado n° 221 do TST.
No A gravo de Instrumento processado nos autos principais 

(fls. 1 7 8 /184 ), os reclam antes insistem no processam ento do recurso, 
sob o  argumento de quç a  decisão Regional fere o disposto na C on
venção i r  158 da O IT e o D ecreto Presidencial n° 1 .2 0 4 /9 4 , tendo em  
vista que inexistiu qualquer m otivação justa para que a reclam ada 
prom ovesse a rescisão contratual dos reclam antes. Transcreve arestos 
para confronto a fls. 1 68 /170 .

No entanto, o recurso está desfundamentado, visto gue a 
discussão acerca  da aplicabilidade de C onvenção da OIT nao dá 
ensejo ao cabim ento de recurso de revista, nos term os do art. 8 9 6  e 
alíneas da CLT, o  qual dispõe que a admissibilidade deste som ente é 
possível quando dem onstrada violação à lei federal ou à Constituição 
Federal e divergência jurisprudencial com  decisões proferidas por 
outros Tribunais Regionais do Trabalho, pressupostos estes que se
quer foram  invocados no Recurso.

Ante o  exposto, na form a que possibilita o artigo 8 9 6 , § 5°, 
da CLT, c /c  o art. 7 8 , V, do Regim ento Interno do TST, NEG O  
SE G U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento, por desfundamentado.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 5  de setembro de 2 0 0 0 .

JO A O  BATISTA B R ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A IR R - 6 4 3 .6 0 3 /0 0 .7  -  22  a R E G IÃ O

A GRAVA NTE

AD V O G A D O

AGRAVADO

A D V O G A D O

M A R IA  DO A M PA RO  B R ITO  DOS 
SA NTOS
D R. E U S É B IO  D E  TA R SO  V IEIR A  
SO U ZA  H O LA N D A  
B A N C O  DO ESTA D O  DO M A R A 
N H Ã O  S.A .
D R . H ÉLIO  CA RV A LH O  SA N TA N A  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrum ento interposto pela recla

mante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 
5 4 /5 5 , que negou seguimento ao  seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida em que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a  aferição imediata da tempestividade do 
R ecurso de R evista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo  
principal da nova redação do § 5° do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, com  a  redação  
conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 16, item  
III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indispensável à 
form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do próprio excelso S T F  (A G R A G -15 2 .6 7 6 /P R , D J 0 3 /1 1 /9 5 , 
Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 6  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 4 4 .1 3 3 /0 0 .2  - 15  * R E G IÃ O

AGRAVANTE

A D V O G A D A

AGRAVADO
AD V O G A D O

U SIN A  ZA N IN  - A Ç Ú C A R  E  Á L C O O L  
LTD A.
D R A . R E G IN A  H E L E N A  BO R IN  DA  
SILVA
A D R IA N O  G A B R IE L  V IEIR A  
D R . ED SO N  PE D R O  D A  SILVA



Diário da Justiça Seçao 1n° 183-E, quinta-feira, 21 de setembro de 2000
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8

3 9 8 5

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 6 1 ,  
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na m edida em que se constata a ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

A  agravante não trasladou a  cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a  aferição imediata da tempestividade do 
R ecurso de R evista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo  
principal da nova redação do § 5o do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5 o, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela L e i n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução Norm ativa n° 
16, item IR, do TST, tendo em vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no  
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a  correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da am pla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Supremo Tribunal Federai (A G R A G -152 .676 /P R , D J  
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o  art. 8 9 6 , §  5°, da  
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
liras ília-DF, 0 8  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R - 6 4 6 .7 5 2 /0 0 .0  - 2" R E G IÃ O

A G RAVA NTE
AD V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O

DAVID A L V E S  DOS SA NTOS  
D R. ED U A R D O  W A TA N A BE M A 
T H E U C C I
B A N C O  FIC S A  S.A .
DR. A R ISTID ES JO S É  C A V ICCH IO LI 
FILH O

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 70 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em que se constata a ausência de peças es
senciais à  sua form ação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional (prolatado em  R ecurso Ordinário e em  Em bargos 
de D eclaração), ou outra peça processual equivalente, inviabilizando, 
dessa form a, a  aferição imediata da tempestividade do R ecurso de 
Revista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo principal da 
nova redação do § 5o do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , §  5°, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei rí’ 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da am pla defesa, conform e precedente jurísdicíonal em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , R ei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R - 6 5 1 .5 3 8 /0 0 .8  - 6* R E G IÃ O

AGRAVA NTES

AD V O G A D O

AGRAVADO

A D V O G A D A

ANA E L IZ A B E T E  C É S A R  JA TO BÁ  E  
O U TRO S
D R . A NTÔN IO FLO R I ANO DA SILVA  
FILH O
B/4 NCO DO ESTA D O  D E P E R N A M B U 
CO S .A . -  B A N D E P E  
D RA . V IV IA N E  LA C H N E R  

D E S P A C H O
T rata-se de A gravo de Instrumento interposto pelos recla

mantes, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 115, 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peças es
senciais à sua form ação.

O s agravantes não trasladaram  a  cópia da certidão de pu
blicação dos acórdãos regionais (prolatados em  R ecurso Ordinário e 
em  Embargos dc D eclaração), ou outra peça processual equivalente, 
inviabilizando, dessa forma, a  aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5o, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução N orm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata d c peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao ju ízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação dc 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , D J 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 96 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao  A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R - 6 6 3 .5 8 9 /0 0 .4  - 3  * R E G IÃ O

AGRAVA NTES

A D VO GAD O
AGRAVADA

A D V O G A D O

F R E D E R IC O  C AVALCAN TI C O R R E A  
E  O U TRO
D R . A L U ÍSIO  SO A R ES FILH O  
C A IX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L  
C E F
D R . R O N A LD O  BATISTA D E CARVA
LH O

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

mante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 102, 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida em  que se constata a  ausência de peça essencial 
à sua form ação.

Os agravantes não trasladaram as cópias das certidões dc 
publicação do acórdão regional e do acórdão proferido em  Em bargos 
de D eclaração, ou outra peça processual equivalente, inviabilizando, 
dessa forma, a aferição im ediata da tempestividade do R ecurso de 
R evista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo principal da 
nova redação do § 5° do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5 o, I, com  a redação  
conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução N orm ativa n° 16, item  
III, do TST, tendo em vista que se trata de peça indispensável à 
form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do próprio excelso  S T F  (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 0 3 /1 1 /9 5 , 
Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5 o, da 
CLT, N EG O  SE G U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 6  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA BR ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R - 6 5 4 .8 6 9 /0 0 .0  -  T  R E G IÃ O

AGRA V A N TE
AD V O G A D O

AGRAVADO

A D V O G A D A

M A R IZA  C A LIM A M  M ILA N E L L O  
D R . PE D R O  ANTÔN IO B O R G E S F E R 
R E IR A
B A N C O  DO ESTA D O  D O R IO  D E  J A 
N EIR O  S.A . - B A N E R J (E M  LIQ U ID A 
Ç Ã O  E X T R A JU D IC IA L )
D R A . R O S IC L E IR E  A PA R EC ID A  D E  
O L IV E IR A

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 99 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão dc publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a  aferição imediata da tem pestividade do 
R ecurso de Revista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5o do art. 897  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5 o, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do T ST , tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação dc 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, vota' ão unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o art. 8 96 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro dc 2 0 00 .

JO Ã O  BATISTA B R ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A IR R -6 5 6 .3 2 8 /0 0 .4  - 6  “ R E G IÃ O

A G RAVA NTE
AD VO G AD O
AGRAVADO
AD V O G A D A

B A N C O  B A N D E IR A N T ES  S .A .
D R . G E R A L D O  A Z O U B E L  
M IG U E L  DOS SA N TO S M O RA IS  
D R A . M A R IA  DO C A R M O  PIR ES C A 
VA LCA N TI

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ado, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 3 17 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a  ausência de peça essencial 
à sua form ação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional em  Em bargos de D eclaração, ou outra peça  
processual equivalente, inviabilizando, dessa form a, a aferição ime
diata da tempestividade do R ecurso de Revista caso provido o  A gravo  
de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5 o do art. 8 97  
consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5 o, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução Norm ativa n” 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parle, que tem a obrigação de 
providenciar a  correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99 ).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício Corrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 96 , § 5", da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setembro de 20 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  BR ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N “ T S T -A IR R -6 5 6 .9 8 7 /0 0 .0  - I a R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD V O G A D O

AGRAVADO
AD V O G A D A

C O M PA N H IA  DO M ETR O PO LITA N O  
DO RIO  D E  JA N E IR O  -  M ETR Ô  
D R. DINO SÉR G IO  G O N Ç A LV ES DA  
SILVA
R EG IN A LD O  FE R N A N D E S DA R O SA  
D R“ G L E IS E  M A R IA  ÍNDIO E  B A R T I
JO TTO

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 27 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peças es
senciais à sua form ação.

A agravante não trasladou a cópia da procuração do agra
vado e da certidão de publicação do acórdão regional, ou outra peça  
processual equivalente, inviabilizando, dessa form a, a  aferição im e
diata da tempestividade do R ecurso de Revista caso  provido o  A gravo  
de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5 ” do art. 897  
consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à  form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao ju ízo  ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e  16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal (Á G R A G -152 .676 -0 /P R , D J 
0 3 /1 1 /9 5 , R ei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao  A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2000 ,

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 5 8 .3 9 5 /0 0 .8  - 9  a R E G IÃ O

AGRAVANTE
A D VO GAD O

AGRAVADA

A D VO GAD O

E L M A  DOS SA N TO S C O R D EIR O  
DR. M A R C O  C E Z A R  TR O TTA  T E L 
L E S
R A M IR E S  C U B O  C O M E R C IA L  E X  
PO RTA D O RA  E IM PORTAD ORA DE  
PR O D U TO S FLO R ES TA IS LTD A.
D R. L U ÍS FR A N C IS C O  R O C H A  G O 
M ES

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo d c  Instrumento interposto pela recla

mante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho dc fls. 4 9 ,  
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.
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A  agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a  aferição imediata da tempestividade do 
R ecurso de R evista caso  provido o A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5 o do art, 8 97  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução Norm ativa n° 
16, item  III, do T ST , tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e  16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Supremo Tribuna! Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5 o, da  
C LT, NEG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A
M inistro R elator

P R O C . N” T S T -A IR R - 6 5 8 .4 2 8 /0 0 .2  - 9  * R E G IÃ O

AGRAVANTE
PR O C U R A D O R

AGRAVADA

AD VO GAD O

: U N IÃ O  F E D E R A L
: D R. JO S É  C A R L O S D E  A L M E ID A  L E 

MOS
: O D E T E  A L E X A N D R E  P E R E IR A  DOS 

SA N TO S
: D R A . L U C IE N E  D AS G R A Ç A S T E I

D ER

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 103, 
que negou seguimento ao seu R ecurso dc Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A  agravante não trasladou as cópias das certidões de pu
blicação do acórdão regional e do acórdão proferido em  Em bargos dc 
D eclaração, ou outra peça processual equivalente, inviabilizando, des
sa form a, a aferição im ediata da tempestividade do Recurso de R e
vista caso provido o A gravo de Instrumento, objetivo principal da 
nova redação do § 5o do art. 8 97  consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5o, I, com  a redação  
conferida pela L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução N orm ativa n° 16, item  
III, do TST, tendo em  vista que se trata dc peça  indispensável à 
form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo u que, sendo defeso ao ju ízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do próprio excelso  S T F  (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 0 3 /1 1 /9 5 , 
Rei. Min. M aurício Corrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5", da  
C LT, NEG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 6  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R -6 6 1 .9 4 1 /0 0 .6  - I a R E G IÃ O *

AGRAVANTE
A D VO GAD O
AGRAVADA

A D V O G A D A

AGRAVADO

A D VO G AD A

AGRAVADO
AD VO GAD O

: A L Z E M IR O  JO S É  D E  A L M EID A
: D A R C Y  L U IZ  R IB E IR O
: M A SSA  FA LID A  D E RIO FO R T E  S E R 

V IÇO S T ÉC N IC O S D E  V IG ILÂ N C IA  
S.A .

: DR“. V E R A  H E L E N A  R .C. FR A N C IS 
C O

: VARIG S'.A. - V IA Ç Ã O  A É R E A  R IO 
G R A N D EN SE

: D R .“ G LÓ R IA  M A R IA  D E LO SSIO  
B R A S IL

: T V  G L O B O  LTD A.
: D R. AN TÔ N IO  D E A Z E V ED O  DIAS  

R E B E L O

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

mante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 0 6 ,  
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida em  que se constata a  ausência de peça essencial 
à sua form ação.

C om  o advento da Lei n° 9 .7 5 6 , de 17 /12 /98 , que, em  seu 
art. 2°, alterou a redação do art. 897 da CLT, acrescentando-lhe o  § 5°, 
houve aum ento significativo do número de peças necessárias à regular 
form ação do instrumento.

Ocorre que a agravante não trasladou a cópia da-certidão de 
publicação do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, 
inviabilizando, dessa form a, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de R evista caso  provido o A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 8 97  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5”, I, com  a redação  
conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução Norm ativa n° 16, item 
ITT, do TST, tendo em  vista que se trata dc peça indispensável à 
form ação do instrumento.

Cum pre ressaltar que a Instrução Norm ativa n° 16  deste 
Tribuna! Superior, em  seu inciso X ,  dispõe constituir dever das partes 
zelar pela correta form ação do instrumento.

Também  ressalto que a exigência que se  extrai da lei já  
referida representa obrigação processual dentro dos princípios do de
vido processo legal, da legalidade e da am pla defesa.

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 96 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D Fj 0 9  de agosto de 2 0 0 0 .

JO A O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

(* )  R epublicação por conter erro material no original de fi. 61 dos 
autos, publicado no DJ dc 2 4 /0 8 /2 0 0 0 .

P R O C . N° T S T -A IR R - 6 5 1 .6 2 8 /0 0 .9  - 9  a R E G IÃ O

A G RAVA NTE

AD V O G A D O
AGRAVADA
A D VO GAD O

SO C IE D A D E  SÃ O  JO S É  D E EN SIN O  
LTD A.
D R. E U G ÊN IO  D E  L IM A  B R A G A  
A D R IA N N E TH O M A Z RO CH A  
D R. FR A N C IS C O  F E R R E IR A  C L A U D I
NO

D E S P A C H O
T rata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da L e i n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho dc fls. 128, 
que negou seguimento ao seu R ecurso dc Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida cm  que se constata a ausência dc peça essencial 
à sua form ação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional proferido em  Em bargos de D eclaração, ou outra 
peça processual equivalente, inviabilizando, dessa form a, a  aferição  
im ediata da tempestividade do R ecurso de R evista caso  provido o  
A gravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do 
art. 8 97  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , §  5°, I, com  a  redação  
conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução N orm ativa n° 16, item  
III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indispensável à  
form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a qun, sendo defeso ao ju ízo  ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação dc 
providenciar a  correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo iegal. da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do próprio excelso S T F  (A G R A G -15 2 .6 7 6 /P R , DJ 03/11/95-, 
Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 96 , § 5°, da 
CLT, NEGO SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 6  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  BR ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N* T S T -A IR R - 6 6 3 .7 3 4 /0 0 .4  - 3  a R E G IÃ O

A G RAVA NTE

A D VO GAD O
AGRAVADOS

AD V O G A D O

: ARH - A S SE SS O R IA  E  R E C U R S O S H U 
M AN O S LTD A.

: D R . JO S É  NEUILTO N  DOS SA N TO S  
: C L Á U D IO  A N D R É  R O D R IG U ES E  O U 

T R O S E  R E IN A LD O  L Ú C IO  D A  SILVA  
: D R. S A M U E L  D IA S R IB E IR O  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo  de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 
5 4 /5 5 , que negou seguimento ao  seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia  da certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a aferição im ediata da tempestividade do 
Recurso d c R evista caso  provido o  A gravo dc Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , §  5°, I, com  a redação  
conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução N orm ativa n° 16, item  
III, do TST, tendo em vista que se trata de peça indispensável à 
form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a qun, sendo defeso ao  juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da anipla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do próprio excelso S T F  ( A G R A G -15 2 .6 7 6 /P R , DJ 0 3 /1 1 /9 5 ,  
Rei. Min. M aurício Corrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 96 , § 5°, da 
CLT, NEG O  SE G U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 6  de setem bro de 2000 .

JO Ã O  BATISTA BR ITO  P E R E IR A  
; M inistro Relator

P R O C . N ” T S T -A IR R - 6 7 0 .1 0 4 /0 0 .6  - 6a R E G IÃ O

A GRAVA NTE

A D V O G A D O

AGRAVADA

A D V O G A D O

B A N C O  DO ESTA D O  D E  P E R N A M B U 
CO S.A . - B A N D E P E  
DR. A N D R É  GUSTAVO D E V A SCO N 
C ELO S
R O S Â N G E L A  D E  M O R A IS C O U T I
NHO
D R. PA U LO  D E  M O R A ES PE R E IR A  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ado, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 70 , 
que negou seguimento ao  seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não merece 
prosseguir, na m edida em  que se constata a  ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a  aferição im ediata da tempestividade do 
R ecurso de Revista caso provido o  A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5 "  do art. 8 9 7  consolidado. Não  
trasladou também o  com provante do pagam ento dc custas, peça obri
gatória, segundo o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da CLT.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5 “, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à  form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -15 2 .6 7 6 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5°. da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N“ T S T -A 1 R R -6 7 0 .1 0 5 /0 0 .0  - 6  a R E G IÃ O

A G RAVA N TE : U SIN A  PED R O Z A  S.A.
AD V O G A D O  : D R . AN TÔ N IO  H EN R IQ U E N EU EN S

CH W A N D ER
AGRAVADO : M A N O E L  L Ú C IO  DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo dc Instrumento interposto pela recla 

m ada, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 66 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se. de plano, que o presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a  ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a aferição im ediata da tempestividade do 
R ecurso de Revista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5 °  do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5°, I, com  a  redação  
conferida pela L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução N orm ativa n° 16, item  
III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indispensável à  
form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao ju ízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 96 , § 5o, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF^ 0 6  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO A O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R - 6 7 0 .4 4 5 /0 0 .4  - 1 a R E G IÃ O

A G RAVA NTE

A D VO GAD O
AGRAVADO
AD V O G A D O

: LIG H T SER V IÇ O S D E E L E T R IC ID A D E  
S.A.

: D R. L YC U R G O  L E IT E  N ETO  
: JO S É  A LD ER ISTO  
: DR. M A R C E LO  JO R G E  D E CARVA

LH O

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 93 , 
que negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na m edida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia da certidão dc publicação  
do acórdão regional proferido em  Em bargos de D eclaração, ou outra 
peça processual equivalente, inviabilizando, dessa form a, a aferição  
imediata da tempestividade do R ecurso de Revista caso  provido o 
A gravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do 
art. 8 97  consolidado.
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Incidem , na hipótese, o artigo 8 97 , § 5o, I, com  a redação  
conferida pela Lei n“ 9 .7 5 6 /9 8 , e a Instrução Norm ativa n” 16, item 
III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indispensável à 
form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legai, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do próprio excelso S T F (A G R A G -152 .676 /P R , D J 0 3 /1 1 /9 5 ,  
Rei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na forma que possibilita o art. 8 9 6 , § 5 o, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 6  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N* T S T -A IR R -6 7 2 .1 4 6 /0 0 .4  - 3  * R E G IÃ O

A G RAVA NTE
A D VO GAD O
AGRAVADA

A D V O G A D A

O D ILO N  JO S É  D A  SILVA  
D R. JO S É  S E V E R O  D E  O L IV E IR A  
COM PANHIA EN E R G É T IC A  D E M I
N A S G ER A IS - C EM IG  
D R A . E L IZ A B E T H  R O C H A  FE R M A N  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

mante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 4 9 ,  
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em que se constata a ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

O  agravante não trasladou a cópia da guia de custas, ou outra 
peça processual equivalente. Verifica-se pelo despacho de fls. 1 06  que 
seu R ecurso Ordinário não foi recebido por encontrar-se deserto, 
dem onstrando não estar isento do pagam ento de custas, em que pese 
haver nos autos (fl. 3 2 ), declaração de pobreza. Adem ais, não consta  
do A gravo de Instrumento qualquer peça noticiando que a referida  
declaração tenha sido objeto de pronunciamento pelo Regional de 
origem , de sorte que m ostra-se patente o  defeito de form ação do  
A gravo de Instfumento.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da CLT, co m  a  
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , c  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à  form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no  
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a  obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurispm dencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 96 , § 5°, da  
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasflia-D F, 0 8  de setem bro de 2 0 0 0 .

> JO Ã O  BATISTA B R ITO  P E R E IR A
M inistro Relator

P R O C . N ” T S T -A IR R -6 7 2 .1 4 8 /0 0 .1  - 3  * R E G IÃ O

A G RAVA NTE
A D V O G A D O

AGRAVADO
AD VO G AD O

FIA T A U TO M Ó V EIS S.A .
D R . W A N D ER  B A R B O S A  D E A L M E I
D A
O N ÉSIO  DIAS DOS SA N TO S  
D R. W IL L IA M  JO SÉ  M EN D ES D E  
SO U Z A  FO N TES

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n" 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 
1 28 /129 , que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida cm  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia do acórdão regional pro
latado em  sede de Em bargos de D eclaração, peça de traslado obri
gatório, de acordo com  o disposto no § 5°  do art. 897  consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 8 9 7 , §  5o, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao  juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a  correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legai, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -15 2 .6 7 6/P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, com  apoio no Enunciado 2 7 2  do TST, e na 
form a que possibilita o art. 8 96 , § 5o, da CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  
ao  A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 08  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA BR ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -A IR ¡<-672.728/1)0 .5  - 3  '  R E G IÃ O

AGRAVANTES

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D A

PR O S E G U R  D IST R IB U IÇ Ã O  LTD A . E  
O U TR A S
DR. ÍTA LO  T E L E S  C A ETA N O  
M A R Ç A L  PA R U C C I V IC E N T E  
DRA. M A R IS T E L A  F. V EN TU R A TO  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelas recla

m adas, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de lis. 
5 3 /5 4 , que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, d c plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida em  que se  constata a ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

A s agravantes não trasladaram a cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, 
inviabilizando, dessa form a, a  aferição imediata da tempestividade do 
R ecurso dc Revista caso provido o  A gravo dc Instrumento, objetivo  
principal da nova redação do § 5o do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem, na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5o, I, com  a redação  
conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução N orm ativa n° 16, item  
III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indispensável à 
form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a  correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e  16 /99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do próprio excelso S T F  (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 0 3 /1 1 /9 5 , 
Rei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da  
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 6  de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
Ministro R elator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 7 4 .3 5 8 /0 0 .0  - 3" R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD V O G A D O
AGRAVADO
AD V O G A D O

R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S/A  
(E M  L IQ U ID A Ç Ã O  E X T R A JU D IC IA L  
IN C O R PO R A D O R A  DA FEPA SA )
D R . LEO N A R D O  A U G U ST O  B U E N O  
JA IM E  A M A R A L  JÚ N IO R  
D R. A L B E R T O  DO PR A D O  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 62 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em que se constata a ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

O  agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso  provido o A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5 o do art. 897  consolidado.

Incidem, na hipótese, o  artigo 8 9 7 , §  5o, I, da CLT, co m  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao  juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurispm dencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 -0 /P R . DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na forma que possibilita o  art. 8 % , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A IR R - 6 5 1 .4 0 9 /0 0 .2  - 17 * R E G IÃ O

A G RAVA NTE

AD V O G A D O
AGRAVADA

AD V O G A D O

ESPÍR ITO  SA N TO  C E N T R A IS E L É T R I
C A S S.A . - E S C E L S A  
DR. L Y C U R G O  L E IT E  N ETO  
SA N D R A  H E L E N A  M A C H A D O  DA 
SILVA
DR. JO S É  M IRA N D A  LIM A  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo dc Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 
9 4 /9 6 , que negou seguim ento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na m edida cm  que se constala a  ausência dc peça essencial 
à sua form ação.

A agravante não trasladou as cópias das certidões dc pu
blicação do acórdão regional c  do acórdão proferido cm  Em bargos de 
D eclaração, ou outra peça processual equivalente, inviabilizando, des
sa forma, a aferição imediata da tempestividade do Recurso de R e
vista caso  provido o  A gravo dc Instrumento, objetivo principal da 
nova redação do § 5 o do art. 897  consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 8 9 7 , §  5“, I, com  a redação  
conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa rí’ 16, item 
III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indispensável à 
form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a  quo, sendo defeso ao  juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional ema 
nado do próprio excelso S T F  (A G R A G -I52 .676 /P R , DJ 0 3 /1 1 /9 5 ,  
Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Anlc o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5o, da 
C LT, NEG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília DF, 0 6  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO A O  BA TISTA  B R ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R -6 5 1 .4 1 6 /0 0 .6  - 5  * R E G IÃ O

A G RAVA NTE

AD VO G AD O
AGRAVADO
AD V O G A D O

: E M P R E S A  BA IA N A  D E Á G U A  E  S A 
N E A M E N T O  S .A . - E M B A SA  

: D R . D IR C Ê O  V IL L A S  BÔ A S  
: H E N R IQ U E  NO V A ES M EN D ES  
: D R. C A R L O S A L B E R T O  O L IV E IR A  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da L e i n" 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 6 3 ,  
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

V erifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência ausência de 
traslado de peça obrigatória, qual seja, o  acórdão regional.

O único acórdão constante do instrumento, às  fls. 2 8 /3 3 , 
refere-se aos Em bargos de D eclaração opostos pelo reclam ante. Não 
consta dos autos o  acórdão regional proferido em  sede de Recurso  
Ordinário. Ressalto que o acórdão de fls. 4 0 /4 4 , além  de não se 
encontrar autenticado, não se refere à reclam ação trabalhista ajuizada 
por Henrique Novaes M endes, visto que consta naquele documento  
reclam ante diverso. Pertinência do Enunciado 2 7 2  do TST.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 97 , § 5°, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n“ 9 .7 5 6 /9 8 , c  a Instrução N orm ativa n” 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata d c peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao  juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da am pla defesa, conform e precedente jurispm dencial 
em anado do Suprem o Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 . Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5 “. da 
CLT, N E G O  SE G U IM E N T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T ST -A  I R K -6 5 1 .5 2 9 /0 0 .7  -  6  * R E G IÃ O

AGRAVANTES

A D VO GAD O

AGRAVADO

AD V O G A D O

A L FR E D O  G O M ES DA SILVA FILH O  
E  O U TR O S
D R. A NTÔN IO FLO R IA N O  D A  SILVA  
FIL H O
B A N C O  DO ESTA D O  D E P E R N A M B U 
C O  S .A . - B A N D E P E  
DR. ÁLVARO  VAN D ER  L E Y  LIM A  
N ETO

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelos recla

mantes, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 148, 
que negou seguimento ao seu Recurso dc Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na m edida cm  que se constata a ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

Os agravantes não trasladaram  a cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, 
inviabilizando, dessa form a, a aferição imediata da tempestividade do 
R ecurso de Revista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo  
principal da nova redação do § 5 o do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 97 , § 5”, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligencias para  
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação dc 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência com ida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -I5 2 .6 7 6 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5o, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo dc Instrumento.

Publique-se.
B rasília-D fj 0 8  de setem bro de 2 0 00 .

JO A O  BATISTA B R ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator
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P R O C . N” T S T -A I R R -6 7 4 .0 4 4 /0 0 .4  -  10 * R K G 1Ã O

AGRAVANTE

AD V O G A D O
AGRAVADO

A D V O G A D O

: T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S  B R A S IL E IR A S  
S.A . - T E L E B R Á S  

: D R. PED R O  L O P E S  R A M O S  
: C A R L O S  EU G ÊN IO  C A R N E IR O  D E  

M ELO
: D R. H EITO R  FR A N C IS C O  G. C O ELH O  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrum ento interposto pela recla

m ada, na vigência da I x i  n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 
9 0 /9 1 , que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  
prosseguir, na inedida em  que se constata a ausência de peça essencial 
a sua form ação.

A agravante não trasladou na sua totalidade a sentença pro
ferida pela Junta de C onciliação e Julgam ento a  fls. 4 1 .

Incidem, na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5o, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peça obrigatória 
à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a  obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla detesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5 o, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao  A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasilia D l) 11 de setem bro de 2000 .

JO A O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A I R R -6 3 9 .8 9 8 /0 0 .8  - 15 * R E G IÃ O

A G RAVA NTE
AD V O G A D O
AGRAVADO
AD V O G A D O

P IR E L L I PN EU S S .A .
D R. JO S É  R IC A R D O  HAD D A D  
N ELSO N  B R A M U C I  
D R . A B E L  G O N Ç A LV ES N ETO  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 88 , 
que negou seguimento ao  seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
a  sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a  aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso  provido o A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5o do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem, na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5o, I, da CLT, com  a  
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução N orm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form açao com pleta do instrumento deve ser realizada no 
Juízo a quo, sendo defeso ao  juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a  obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , R ei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5o, da 
CLT, N EG O  SEG Ú IM EN TO  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasíha-D F, 0 8  de setem bro de 20 0 0 .

JO A O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N" T ST -A I R R -6 5 1 .5 8 9 /0 0 .4  -  6  * R E G IÃ O

A G RAVA NTE : U SIN A  B O M  JE S U S  S.A.
AD V O G A D O  : D R . JA IR O  V IC TO R  DA SILVA
AGRAVADA : RITA M A R IA  D E  L IM A  (E SP Ó L IO  D E)

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 61 , 
que negou seguimento ao  seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A  agravante deixou de trasladar a cópia da procuração ou
torgada pelo agravado.

Incidem, na hipótese, o artigo 8 97 , § 5°, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução N orm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao ju ízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a co n eta  form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A IR R -6 5 1 .5 2 7 /0 0 .0  - 6* R E G IÃ O

AGRA V A N TE : U SIN A  T R A P IC H E  S.A .
AD V O G A D O  : D R. ILTON DO V A L E  M O N TEIRO
AGRAVADO : IVAN ILD O  M A N O EL  D A  SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 61 , 
que negou seguim ento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

A  agravante deixou de trasladar a cópia da procuração ou
torgada pelo agravado.

Incidem, n a  hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5o, I, da C LT com  a  
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à  form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo d quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99 ).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Superior Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5 o, da 
CLT, N EG O  SE G U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2000 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N " T S T -A IR R -6 5 1 .5 8 6 /0 0 .3  - 6 “ R E G IÃ O

AGRAVANTES

AD V O G A D O

AGRAVADO

AD V O G A D O

E L IA Z A R  B A R B O S A  DA SILVA E  O U 
TR O S
D R . ANTÔN IO FLO R IA N O  D A  SILVA  
FILH O
B A N C O  DO ESTA D O  D E  P E R N A M B U 
C O  S.A . -  B A N D E P E  
D R . A N D R É  GUSTAVO D E V A SCO N 
C E L O S

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelos recla

mantes, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 113, 
o  qual negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo de Instrumento 
não m erece prosseguir, na m edida em  que se constata a  ausência de 
peças essenciais à sua form ação.

O s agravantes não providenciaram  a autenticação dos do
cum entos de fls. 7 7 /1 1 2  e o  traslado da cópia da certidão de pu
blicação do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, 
inviabilizando, dessa form a, a aferição imediata da tempestividade do 
R ecurso de R evista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5°  do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  art. 8 97 , § 5 o, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução N orm ativa n° 
16, item  III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao ju ízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providencial a  correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Suprem o Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5 o, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 13 de setem bro de 2000 .

JO Ã O  BATISTA BR ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A I R R -6 5 1 .5 2 8 /0 0 .3  - 6  “ R E G IÃ O

A G RAVA NTE : T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S  D E P E R N A M 
B U C O  S.A . - T E L P E

A D V O G A D A  : DRA. C A R L A  D E  A SSIS JA Q U E S
AGRAVADA : SO LA N G E  M A R IA  D E  L IM A  SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 7 3 ,  
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A  agravante deixou de trasladar a cópia  da procuração ou
torgada pelo agravado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5 o, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao ju ízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5o, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setembro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  B R ITO  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -A I R R -6 5 1 .5 3 3 /0 0 .0  - 6  “ R E G IÃ O

A G RAVA N TE : T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S  D E  P E R N A M 
B U C O  S.A.

AD V O G A D O  : D R . JÚ L IO  C É S A R  BA TISTA  DOS
SA N TO S

AGRAVADA : M A R IA  E D M E A  D E  B A R R O S B IA N -
CHI

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla- • 

m ada, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho que negou 
seguim ento ao  seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na m edida em  que se constata a ausência de todas as 
peças essenciais à sua form ação.

A  agravante não form ou o instrumento co m  as peças ne
cessárias previstas em  lei, inviabilizando, dessa form a, o  exam e im e
diato do R ecurso de Revista caso  provido o A gravo de Instrumento, 
objetivo principal da nova redação do § 5 o do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , §  5 o, I, da C L T  co m  a 
redação conferida pela Lei n” 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta  form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5 o, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 12 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A IR R -6 5 1 .3 4 6 /0 0 .4  - 16" R E G IÃ O

A G RAVA NTE : ESTA D O  D O  M A R A N H Ã O
AD V O G A D O  : D R . IN Á CIO  A B ÍL IO  SA N TO S D E  L I

MA
AGRAVADA : M A R IA  DA G LÓ R IA  FIG U EIR ÊD O

M EN D ES

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ado, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 .
Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 

prpsseguir, na m edida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

O  agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do despacho que negou seguimento ao seu Recurso de Revista, in
viabilizando, dessa form a, a aferição imediata da tempestividade do 
A gravo de Instrumento.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C L T  co m  a  
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peça indis
pensável à  form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurispm dencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal (À G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5o, da  
C LT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 12 de setem bro de 2 0 00 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 5 1 .4 0 7 /0 0 .5  - 17" R E G IÃ O

AGRAVANTE
AD VO G AD O

AGRAVADOS

AD V O G A D O

: J . D E  M ARCH I
: DR. JO S É  FR A N C IS C O  T E IX E IR A  DO  

A M A R A L
: JU R A C I B IS PO  SE N A  E  A G ÊN C IA  D E  

C O M É R C IO  E  PR EST A Ç Ã O  D E  S E R 
V IÇO S LTD A

: DR. W E S L E Y  P E R E IR A  FR A G A



Diário da Justiça S e ç a o  1nQ 1 8 3 -E , quinta-feira, 21  d e  se te m b ro  d e  2 0 0 0
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8

DESPACHO
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho, que negou 
seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a  ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, inviabilizando, dessa form a, a aferição imediata 
da tempestividade do R ecurso de R evista caso provido o  A gravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5o do art. 8 97  
consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , §  5“, I, da C LT co m  a 
redação conferida pela L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução N orm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à  form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  c  16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do próprio excelso  S T F  (A G R A G -152 .676 /P R , D J 0 3 /1 1 /9 5 ,  
R ei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , §  5°, da 
C LT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasilia-D F. 0 8  de setembro de 2 0 0 0 .

JO A O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N" T S T -A IR R -6 5 1 .4 1 7 /0 0 .0  -  5 a R E G IÃ O

A G RAVA N TES

AD V O G A D O

AGRAVADOS

A D V O G A D O

T H A L E S  N U N ES SA R M EN T O  E  O U 
T R A
DR. ER N A N D ES D E A N D R A D E SA N 
TOS
D A M Á ZIO  D E  CA RV A LH O  E  O U 
TRO S
D RA . M A R L E T E  CA RV A LH O  SA M 
PAIO

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelos recla

m ados, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 169, 
que negou seguimento ao  seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida em que se constata a ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

Os agravantes não trasladaram  a cópia da certidão de pu
b licação do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, 
inviabilizando, dessa form a, a  aferição im ediata da tempestividade do 
R ecurso de Revista caso provido o A gravo de Instrumento, objetivo  
principal da nova redação do § 5 o do art. 897  consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , §  5°, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo  a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instmm ento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Superior Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , R cl. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5 o, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BATISTA BRITO  P E R E IR A
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 5 1 .4 1 8 /0 0 .3  -  5“ R E G IÃ O

A G RAVA NTE

A D V O G A D A

AGRAVADO
AD V O G A D O

B A N C O  B IL B A O  VIZCAYA B R A S IL  
S.A .
D RA . A N A  PA U LA  G O RD ILH O  P E S 
SOA
L U IZ  A L B E R T O  MOTA B A R B O S A  
DR. RU I PATTERSON  

D E S P A C H O
T rata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo recla 

m ado, na vigencia da Leí n° 9 .7 5 6 /9 8 .
Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  

prosseguir, na medida cm que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão proferido nos Em bargos de D eclaração, a  fls. 8 6 /87 , 
inviabilizando, dessa form a, a aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de Revista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5 o do art. 897  consolidado..

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , §  5 o, I, da C LT com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , c  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada tio 
juízo u quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, vptação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5“, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 12 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 5 1 .5 3 0 /0 0 .9  - 6 a R E G IÃ O

A G RAVA N TE : B A N C O  B A N D E IR A N T ES S.A .
A D V O G A D O  : D R. G E R A L D O  A Z O U B E L
AGRAVADOS : JO SIA S G O M ES D E SA N TA N A  E  B A N 

CO B A N O R T E  S.A.

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

mado, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 128, 
que negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  
prosseguir, n a  medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

O agravante não trasladou a  cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a  aferição im ediata da tempestividade do 
R ecurso de Revista caso  provido o A gravo de Instrumento, objetivo  
principal da nova redação do § 5° do art. 8 9 7  consolidado. D eixou, 
ainda, de providenciar o traslado das procurações outorgadas pelos 
agravados.

Incidem, na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da CLT, com  a  
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , c a Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no  
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem a obrigação de 
providenciar a  com eta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , R ei. Min. M aurício CorTêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem br de 20 0 0 .

JO Ã O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N" T S T -A IR R -6 5 1 .5 3 4 /0 0 3  -  6  * R E G IÃ O

A G RAVA NTE : U SINA T R A P IC H E  S.A .
A D V O G A D O  : D R. ILTON DO V A L E  M O N TEIRO
AGRAVADO : JO S É  A M A R O  DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se dc A gravo de Instrum ento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 5 4 ,  
que negou seguimento ao seu Recurso dc Revista.

Verifica-se, dc plano, que o presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em que se constata a ausência dc peça essencial 
à sua form ação.

A agravante deixou de trasladar a cópia da procuração ou
torgada pelo agravado. Outrossim, a agravante não trasladou a cópia  
da certidão de publicação do acórdão regional, ou outra peça pro
cessual equivalente, inviabilizando, dessa form a, a aferição imediata 
da tempestividade do R ecurso de Revista caso  provido o  A gravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 8 9 7  
consolidado.

Incidem, na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , c  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo cm  vista que se trata de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve scr realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação dc 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido, processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G - 152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. M in. M aurício Corrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , §  5“, da 
CLT, N E G O  SEG U IM EN TO  ao  A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2 0 00 .

JO Ã O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N" T S T -AI R R -6 5 1 .5 8 8 /0 0 .0  - 6  a R E G IÃ O

A G RAVA NTE : USIN A T R A P IC H E  S.A .
AD V O G A D O  : D R. ILTON DO V A L E  M O N TEIRO
AGRAVADO : E L IA S  A L V E S D A  SILVA

3 9 8 9

D E S P A C H O
Trata-se dc A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n” 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 5 3 ,  
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A  agravante não trasladou a  cópia da procuração outorgada 
pelo agravado.

Incidem, na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve scr realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação dc  
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norma referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e d a  ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Suprem o Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rcl. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, NEGO SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A I R R -6 5 1 .3 4 5 /0 0 .0  - 16a R E G IÃ O

AGRAVANTE
AD VO G AD O

AGRAVADA
AD VO GAD O

M U N ICÍPIO  D E  C A X IA S  
DR. JO S É  R IB A M A R  PA C H ÊC O  C A L A 
DO
H E L E N Y  P E R E IR A  D A  SILVA  
D R. JO Ã O  V ILA NOVA O LIV EIR A  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ado, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 .
Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  

prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

O  agravante não trasladou o  acórdão regional, bem  com o a 
certidão de publicação do acórdão regional, inviabilizando, dessa for
m a, o  im ediato conhecim ento do R ecurso dc Revista caso  provido o  
A gravo dc Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do  
art. 897  consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5°, 1, da C L T  com  a 
redação conferida pela L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se tratam  dc peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norma referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal (Â G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , R ei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , §  5°, da 
CLT, NEGO SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasilia D I\ 12 de setem bro de 20 0 0 .

JO A O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A IR R -6 5 1 .5 3 6 /0 0 .0  - 6 a R E G IÃ O

A G RAVA NTE : B R A S IL IT  S.A .
A D VO G AD A : D R A . VÂN IA C R ISTIN A  D E H O LA N 

DA CARVALHO
AGRAVADO : JO S1M A R SILVA R A L IN E

D E S P A C H O
Trata-sc de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 19, 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida cm  que se constata a ausência de pcçaS e s 
sencialS à  sua form ação.

A agravam e não trasladou as cópias da reclam ação, con
testação. custas, depósito recursal e a  certidão dc publicação do acór
dão regional, ou outra peça processual equivalente, inviabilizando, 
dessa forma, a aferição im ediata da tempestividade do R ecurso dc  
Revista caso provido o A gravo de Instrumento, objetivo principal da 
nova redação do § 5° do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem, na hipótese, o  artigo 8 97 , § 5 ° , I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST.

A form ação com pleta do instrumento deve scr realizada no 
juízo a quo. sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a  obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas f)6/96 c  16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rcl. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, NEGO SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-sc.
Brasília-DF^ 1 1 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO A O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator
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AGRAVANTE
PR O C U R A D O RA

AGRAVADO
A D V O G A D A

UN IÃ O  F E D E R A L
D RA . L U C IA  M A R IA  M AIA B U T T U 
R E
D A N IEL S O A R ES  D E A G U IA R  
D RA SO R A YA  SO TO M A IO R JU ST U S  
M A C H A D O

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da Lei n° 9 ,7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 7 5 ,  
que negou seguimento ao  seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na m edida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A  agravante não trasladou a  cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, inviabilizando, dessa form a, a  aferição im ediata 
da tempestividade do R ecurso de Revista caso  provido o  A gravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5o do art. 897  
consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5 o, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99 ).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5 o, da 
CLT, NEG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
B rasília-D F 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO A O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N" T S T -A IR R -6 5 6 .2 9 4 /0 0 .6  - 15 “ R E G IÃ O

AGRAVANTE

A D VO GAD O
AGRAVADOS
A D VO GAD O

: C IT R O  M A R IN G Á  A G R ÍC O L A  E  C O 
M E R C IA L  LTD A.

: D R . C A R L O S A L B E R T O  M ARINI 
: DOM INGOS A PA REC ID O  GO M ES  
: D R. W L A D E M IR  FL Á V IO  BO N O RA  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela reclam ada  

contra o  despacho de fls. 7 2 , que negou seguimento ao seu Recurso  
de Revista co m  base no Enunciado n° 2 1 8  do TST, que dispõe:

Recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de 
instrumento. E incabível recurso de revista contra acórdão regional 
prolatado em agravo de instrumento.

O despacho não m erece censura, na medida em  que se ve
rifica a correta aplicação do Enunciado n° 2 1 8  deste Tribunal, tendo 
em  vista que o  R ecurso de Revista foi interposto contra o acórdão de 
fls. 6 4 /6 6 , que julgou o  A gravo de Instrumento da reclam ada.

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, NEGO SE G U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
B rasília-D F. 0 8  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Â O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N“ T S T -A IR R -6 5 2 .5 8 4 /0 0 .2  - 2 a R E G IÃ O

AGRAVANTE
A D V O G A D A

AGRAVADO

A D VO G AD A

JO S É  A L V E S D E  O L IV E IR A  
D RA . M A R L I M A R Q U E S G O N Ç A L
VES
BA N ESPA  S .A  - C O R R E T O R A  D E  
C Â M BIO S E  T ÍT U LO S  
D R A . S U Z E L Y  M O R A IS  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrum ento interposto pelo recla

mante, n a  vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 .
Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  

prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, inviabilizando, dessa form a, a  aferição imediata 
da tempestividade do Recurso de Revista caso  provido o A gravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897  
consolidado.

Incidem, na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C LT com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à  form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a  correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisprudencial em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

A nte o exposto, na forma que possibilita o art. 8 96 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 12 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Â O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

AGRAVANTE
A D V O G A D A

AGRAVADO
A D V O G A D A

SÃ O  PA U LO  TR A N SP O R TE  S.A .
D R A . V E R A  L Ú C IA  FO N T ES P IS S A R 
R A  M A R Q U ES  
O SM A R  JO S É  C A R N E IR O  
D RA . A PA R EC ID A  C É L IA  D E  SO U ZA  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 38 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não merece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a  aferição im ediata da tempestividade do 
R ecurso de Revista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 97 , § 5°, I, da C LT com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao  ju ízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas â parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e  16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício Corrêa, votação unânime).

A nte o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5”, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasflia-D F, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R - 6 5 4 .9 3 8 /0 0 .9  - 1* R E G IÃ O

AGRAVANTE

A D V O G A D A

AGRAVADOS
AD V O G A D O

: CO M PANHIA D E  E L E T R IC ID A D E  DO  
ESTA D O  D O  RIO  D E  JA N E IR O  -  C E R Í  

: D RA . V E R Ô N IC A  G E H R E N  D E Q U E I
R O Z

: JO S É  D E  O L IV E IR A  E  O U TRO S  
: D R. A R TH U R  BA PTISTA  X A V IER  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho que negou 
seguim ento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na m edida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

A  agravante não trasladou a  cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, inviabilizando, dessa form a, a  aferição imediata 
da tempestividade do Recurso de Revista caso  provido o A gravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897  
consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C L T  com  a 
redação conferida peia Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peça indis
pensável à  form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem a  obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 96 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N “ T S T -A IR R - 6 5 4 .9 2 8 /0 0 .4  - 1 5  a R E G IÃ O

A G RAVA NTE : B A N C O  DO B R A S IL  S.A.
AD V O G A D O  : D R. N E L SO N  JO R G E  D E M O R A ES JÚ 

N IOR
AGRAVADOS : JO S É  V IE IR A  D E M O R A E S E  JO N A S

BO TTA C IN I

D E S P A C H O
Trata-sé de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ado, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 91 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida em  que se constata a  ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

O agravante não trasladou a cópia da procuração do agra
vado, ou outra peça processual equivalente, inviabilizando, dessa for
ma, o exam e imediato do R ecurso de Revista caso provido o A gravo  
de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897  
consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C LT com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do próprio excelso S T F  (A G R A G -152 .676 /P R , D J 0 3 /1 1 /9 5 , 
Rei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5 a, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao  A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 5 4 .9 4 1 /0 0 .8  -  1 a R E G IÃ O

AGRA V A N TE
AD V O G A D O
AGRAVADO
AD V O G A D O

IN D Ú STR IA  SIN IM BÚ  S.A.
D R. H ERV A L BO N D IM  D A  G R A Ç A  
JO S É  V A LD EC IR  U B A C K  
D R. C A R L O S A N D R É  R O D R IG U ES P E 
D R A ZZI

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela reclam ada  

contra o  despacho de fls. 5 1 , que negou seguimento ao seu R ecurso  
de Revista, por deserção, uma vez que não houve a com plem entação  
do depósito recursal.

Sustenta a agravante que não seria devido depósito co m 
plementar, pois houve o recolhimento do valor m áxim o estabelecido à 
época da interposição do R ecurso Ordinário. Q ueixa-se de m altrato ao  
artigo 8 9 9  da CLT, contrariedade ao Enunciado n° 3 5  do T ST  e cita  
aresto para confronto.

C onstata-se, efetivam ente, a deserção do R ecurso de Revista, 
em face da ausência de com plem entação do depósito recursal. Senão, 
vejam os.

A fls. 25  dos autos, nota-se que o  ju ízo de 1° grau arbitrou 
para a condenação o  valor de R $  1 5 .0 0 0 ,0 0  (quinze mil reais). A o  
interpor R ecurso Ordinário, a  reclam ada efetuou o depósito no valor 
de R $ 2 .4 4 6 .8 6  (dois mil. quatrocentos e quarenta e seis reais e 
oitenta e seis centavos), consoante se observa a  fls. 3 3 , m ínimo legal 
na época, nos termos do ATO.GP 6 3 1 /9 6 . N ão houve acréscim o da 
condenação na decisão regional. A o  interpor o R ecurso de R evista, a 
reclam ada não efetuou a com plem entação do depósito recursal, nem  
no valor fixado pelo ATO.GP 2 3 7 /9 9 , nem  a  ponto de alcançar o 
valor total da condenação, sendo que o depósito anterior representava 
quantia inferior à arbitrada para a condenação, R $  1 5 .0 0 0 ,0 0  (quinze 
mil reais).

O depósito recursal é exigência legal, conform e dispõem o 
artigo 4 0  e parágrafos da Lei n° 8 .1 7 7 /9 1 , com  a  redação dada pelo  
artigo 8° da Lei 8 .5 4 2 /9 2 . A  Instrução Norm ativa n° 0 3 /9 3  do TST, 
por sua vez, interpreta referida norm a legal, tendo a SDI consolidado 
entendimento acerca  do tem a, afirmando obrigatório o recolhimento  
integral do depósito, a cada novo recurso, quando não atingido o 
valor total da condenação, in verbis: DEPÓSITO RECURSAL. COM
PLEMENTAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMA
TIVA 03/93, //. Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito 
legal, integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob 
pena de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito 
mais é exigido para qualquer recurso. E-RR-266.727/1996, Min. 
Moura França, DJ 18.06.99, decisão unânime; E-RR-230.421/1995, 
Min. José L. Vasconcellos, DJ 16.04.99, decisão unânime; E-RR
273.145/1996, Min. Nelson Daiha, DJ 26.03.99, decisão unânime; E
RR-191.841/1995, Min. Nelson Daiha, DJ 23.10.98, decisão unâ
nime; E-RR-299.099/1996 Ac. 5753/97, Min. Nelson Daiha, DJ
27.02.98, decisão unânime.

A ssim  sendo, o  R ecurso de R evista encontra-se deserto, não 
havendo que se falar em  violação ao dispositivo de lei invocado pela 
agravante, tam pouco em  contrariedade ao verbete sum ular n° 35  ou 
divergência jurisprudencial, em  face da incidência do Enunciado n° 
3 3 3  do TST.

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 96 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG Ü IM EN TO  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  BR ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R - 6 5 8 .2 6 5 /0 0 .9  -  2 3  a R E G IÃ O

AGRA V A N TE : M A N O EL  L U C IM A R  D E  SA NTANA
A D V O G A D A  : D R A . JO C E L D A  M A R IA  D A  SILVA

ST E FA N E L L O
AGRAVADO : M U N ICÍPIO  D E JA N G A D A

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls .60/62  
, que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida cm  que se constata a ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

O agravante não trasladou a  cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, inviabilizando, dessa form a, a  aferição imediata 
da tempestividade do R ecurso de R evista caso  provido o  A gravo de 
Instrum ento, objetiv' principal da nova redação do § 5° do art. 897  
consolidado.

Incidem, na hipótese, o  artigo 8 97 , § 5°, I, da C LT com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.
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A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a  obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5o, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N " T S T -A IR R -6 5 6 .3 2 6 /0 0 .7  -  6  * R E G IÃ O

AGRA V A N TE : JO Ã O  FA RIA S
A D V O G A D O  : D R . M A R C O S K L E B E R  CAVALCANTI

CH A V ES
AGRAVA D A : N A C IO N A L GÁS BU TA N O  D IST R IB U I

D O RA  LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 .
Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  

prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peças es
senciais à sua form ação.

O agravante não trasladou a  cópia da procuração outorgada 
pelo agravado, da petição inicial, da contestação, da sentença de Io 
grau, do acórdão regional e da respectiva certidão de publicação, da 
certidão de publicação do despacho agravado e do com provante do  
recolhimento das custas processuais, inviabilizando, dessa form a, o 
julgam ento im ediato do Recurso de Revista caso  provido o A gravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5 o do art. 897  
consolidado, bem  co m o  o  exam e de pressupostos extrínsecos do 
A gravo.

Incidem, na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5o, I, da CLT, com  a  
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , a  Instrução Norm ativa n° 16, 
item III. do T ST  e o  Enunciado n° 2 7 2 , tendo em  vista que se tratam  
de peças indispensáveis à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao  juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a  obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade c  da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -15 2 .6 7 6/P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 96 , § 5 o, da 
CLT, NEG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R - 6 5 6 .3 1 4 /0 0 .5  - 3 “ R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD VO GAD A
AGRAVADO
AD VO G AD A

E R M E T R A  IN D Ú STR IA  E  C O M ÉR C IO  
LTD A
D R A . L U C IA N A  SCHM 1DT A M A R A L  
JO S É  EU ST A Q U IO  TACIAN O  
D R A . M A R C IL E N E  K E R L H Y  A LV ES  
M ARTIN S

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 9 3 /9 4  
, que negou seguimento ao  seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A agravante não trasladou as cópias dos com provantes de 
recolhimento das custas e do depósito recursal, inviabilizando, dessa 
form a, a aferição da admissibilidade do R ecurso de Revista caso  
provido o  A gravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação  
do § 5o do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C LT com  a 
redação conferida pela Lei nc 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução Norm ativa n” 
16, item III, do TST, tendo erti vista que se trata de peças in
dispensáveis à  form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5 o, da 
CLT, NEG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publiquc-sc.
Brasília-D F, 1 1 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R - 6 5 8 3 3 7 /0 0 .8  - 6a R E G IÃ O

A G RAVA NTE : IN STITU TO  N A C IO N A L D E  C O LO N I
Z A Ç Ã O  E  R E FO R M A  A G R Á R IA  IN
C R A

PR O C U R A D O R A  : D RA. S E L E N E  A C IO L Y  CA RV A LH O  
PADILHA

AGRAVADO : SÉR G IO  R IC A R D O  D A  SILVA

D E S P A C H O
T rata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da L ei n" 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 37 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peças es
senciais à . sua form ação.

A agravante não trasladou as cópias da incial e da con
testação, bem com o não apresentou a autenticação da certidãode pu
blicação do despacho agravado (fls. 3 8 ). Outrossim, deixou o agra
vante de trasladar a cópia da certidão de publicação do acórdão  
regional, ou outra peça processual equivalente, inviabilizando, dessa 
form a, a aferição im ediata da tempestividade do R ecurso de Revista  
caso provido o  A gravo de Instrumento, objetivo principal da nova 
redação do § 5 °  do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 97 , § 5°, I ,  da CLT, com  a  
redação conferida pela Lei n” 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução N orm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao  juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
B rasília -D F  11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  B R ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A IR R -6 5 6 .2 9 5 /0 0 .0  -  15 * R E G IÃ O

A G RAVA NTE

AD V O G A D O
AGRAVADOS
A D VO GAD O

C IT R O  M A R IN G Á  A G R ÍC O LA  E  C O 
M E R C IA L  LTD A.
D R. M A R C E L O  L O U R E N C E T T I  
PA U LO  SÉR G IO  C Â N D ID O  
D R. W L A D E M IR  FL Á V IO  BO N O RA  

D E S P A C H O
T rata-se d c A gravo de Instrumento interposto pela reclam ada  

contra o  despacho d c fls. 8 3 , que negou seguimento ao seu Recurso  
de Revista com  base no Enunciado n° 2 1 8  do TST, que dispõe:

RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO PROFERI
DO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. É incabível recurso de re
vista contra acórdão regional prolatado em agravo de instrumento.

O despacho não m erece censura, na medida em  que se ve
rifica a correta aplicação do Enunciado n° 2 1 8  deste Tribunal, tendo 
em  vista que o  R ecurso de R evista foi interposto contra o  acórdão de 
fls. 7 5 /7 7 , que julgou o  A gravo de Instrumento da reclam ada.

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R -6 5 6 .2 9 7 /0 0 .7  - 3 a R E G IÃ O

A GRAVA NTE : FU N D A Ç Ã O  R U R A L  M IN EIR A  - C O 
LO N IZ A Ç Ã O  E  D ESEN V O LV IM EN TO  
A G R Á R IO  - R U R A LM IN A S

A D V O G A D O  : D R. M A R C E LO  FO N S E C A  D A  SILVA
AGRAVADO : JO S É  A R L E Y  L O P E S

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls .73 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a  ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A  agravante deixou de trasladar a cópia da procuração ou
torgada pelo agravado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da CLT, com  a 
redação conferida peia Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à  form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a  obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Suprmeo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na forma que possibilita o  art. 8 96 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-sc.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA BR IT O  PE R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R - 6 5 8 .3 3 1 /0 0 .6  - 9 a R E G IÃ O

AGRAVANTE
PR O C U R A D O R A

AGRAVADO
A D V O G A D O

: UNIÃO F E D E R A L  
: D R A . L Ú C IA  M A RIA  M A IA  B U T T U 

R E
: O LA IR  ANTÔN IO B A T IS T E L L A  
: D R. M A X IM ILIA N O  N A G L G A R C E Z  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 105, 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na m edida em  que se constata a ausência de peça  essencial 
à sua form ação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
ou intim ação do acórdão regional, ou outra peça processual equi
valente, inviabilizando, dessa form a, a  aferição im ediata da tem 
pestividade do R ecurso de R evista caso  provido o  A gravo de Ins
trumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897  
consolidado.

Incidem, na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da CLT, com  a  
redação conferida pela L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução Norm ativa n° 
16, item  III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. M in. M aurício Corrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5a, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2000.

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N“ T S T -A IR R - 6 5 2 .5 8 1 /0 0 .1  - 2a R E G IÃ O

AGRAVANTE
AD VO G AD A
AGRAVADO
A D V O G A D A

K O LYN O S DO B R A S IL  LTD A .
D R . U B IR A JA R A  W. LIN S JÚ N IO R  
FR A N C ISC O  ASSIS D E  SO U ZA  
D R A . C L Á U D IA  F L O R A  SCUPIN O  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 84 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de piano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida cm  que se constata a  ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a  aferição imediata da tempestividade do 
R ecurso de Revista caso provido o  A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 8 97  consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 897 , § 5°, I, da C LT com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução N orm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do próprio excelso  S T F  (A G R A G -15 2 .6 7 6 /P R , D J 0 3 /1 1 /9 5 , 
Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, NEG O  SEG U IM EN TO  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 2000 .

JO Ã O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . Na T S T -A IR R -6 6 1 .4 8 8 /0 0 .2  - 15  a R E G IÃ O

AGRAVANTE

A D VO GAD O
AGRAVADO
AD V O G A D O

C E A K  -  D EPA RTA M EN TO  E D U C A N 
D ÁRJO  E U R ÍP ED E S  
DR. ANTÔNIO D E C A ST R O  
A L E X A N D R E  R U E L A  D E  SO U ZA  
DR. A G N EL L O  DA SILVA A LC Â N T A 
RA JÚ N IO R  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ado, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 65 , 
que negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a  ausência de peça essencial 
à sua form ação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a  aferição imediata da tempestividade do 
R ecurso dc Revista caso  provido o A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução Norm ativa n° 
16, item 111, do TST, tendo em  vista que se trata dc peça indis
pensável à  form ação do instrumento.
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A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 -0 /P R , D J 
0 3 /1 1 /9 5 , R ei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 8 9 6 , §  5°, da 
C LT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao  A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Â O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 6 1 .4 9 2 /0 0 .5  - 15* R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD VO G AD O
AGRAVADO
A D V O G A D O

A LG O V A M  S.A . A LG O D O E IR A  V A LE  
D O M OGI
D R. E R N E S T O  D AS C A N D EIA S  
AN TÔ N IO  C A R L O S PE D R O  T IM Ó TEO  
D R. A FO N SO  D E M O R A E S R ÊG O

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrum ento interposto pela recla

mada, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 18, 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

A  agravante não trasladou as cópias da reclam ação, con
testação, sentença da JC J e  certidão de publicação do acórdão re
gional, ou outra peça processual equivalente, inviabilizando, dessa 
forma, a  aferição im ediata da tempestividade do R ecurso de Revista  
caso  provido o A gravo de Instrumento, objetivo principal da nova  
redação do § 5° do art. 8 9 7  consolidado.

Por outro lado, o  A gravo de Instrumento encontra-se in
tem pestivo, porque a certidão de fls. 19 inform a que a publicação do 
despacho denegatório ocorreu em  0 6 /1 2 /9 9  (segunda-feira) e  o  re
curso foi protocolizado em  17 /1 2 /9 9 , extem poranteam ente.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da CLT, com  a  
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao  ju ízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99 ).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , D J 
0 3 /1 1 /9 5 , R ei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R - 6 5 4 .8 6 8 /0 0 .7  - 2  * R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD VO G AD O

AGRAVADO

AD V O G A D O

A B B O T T  -  LA BO R A TÓ R IO S D O B R A 
S IL  LTD A.
D R. D R Á U SIO  A PA REC ID O  V IL L A S  
B O A S R A N G EL
L U IZ  C A R L O S  D E  O L IV E IR A  D A M A 
C EN O
D R. FÁ B IO  A L V E S DOS SANTOS  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ado, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 89 , o  
qual negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  
prosseguir, na m edida em  que a parte não cuidou de trasladar, de 
form a legível, o  protocolo relativo ao dia em  que foi interposto o 
Recurso de Revista, conform e se verifica a fls. 7 0 . Assim , tom a-se  
impossível aferir a  tempestividade do recurso.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C L T  co m  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução N orm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à  form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a  obrigação de 
providenciar a correta  form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e  16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 . Rei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na forma que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5o, da 
CLT, NEG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se. ■
Brasília-D F, 0 8  de setembro de 2 0 0 0 . r 

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R -6 5 8 .9 7 4 /0 0 .8  - 5* R E G IÃ O

AGRAVANTE
AD V O G A D O
AGRAVADO
AD V O G A D O

C A IX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L  - C E F  
D R . JO A Q U IM  FE R R E IR A  FILH O  
P É R IC L E S -L IM A  C A V A LC A N TE  
D R . D A N IE L  B R IT T O  D O S SA N TO S  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 .
Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  

prosseguir, na medida em  que se constata a  ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, inviabilizando, dessa form a, a  aferição imediata 
da tempestividade do R ecurso de R evista caso  provido o  A gravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5°  do art. 897  
consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C LT com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item m ,  do TST, tendo em  vista que se tratam  de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao  juí/.o ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal (À G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 12 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro R elator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 5 8 .9 7 8 /0 0 .2  - 18* R E G IÃ O

A G RAVA NTE
AD V O G A D O

AGRAVADO

AD V O G A D O

R O B E R T O  C A R L O S  D E  SO U ZA  
D R . R O B E R T O  S E R R A  D A  SILVA  
M A IA
O U R O B R A Z  S/A  C O M ÉR C IO , IM PO R 
T A Ç Ã O  E  EXP O R T A Ç Ã O  
D R . ÊN IO  G A L A R Ç A  L IM A  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 
1 2 4 /1 2 6 , que negou seguimento ao  seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a  ausência de peça essencial 
à sua form ação.

O agravante não trasladou a  cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processualequivalente, inviabi
lizando, dessa form a, a  aferição imediata da tempestividade do Re
curso de Revista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5°  do art. 8 97  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da CLT, co m  a 
redação conferida pela L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução N orm ativa n° 
16, item Hl, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à  form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a  obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A
M inistro Relator

P R O C . N ” T S T -A IR R -6 5 8 .9 7 1 /0 0 .7  - 3* R E G IÃ O

A G RAVA NTE

AD V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D A

: P E P S I C O L A  EN G A R R A FA D O R A  LT
DA.

: D R . JO S É  A L B E R T O  C O U TO  M A C IE L  
: R IC A R D O  M A R C O S M ESSIA S  
: D R A . SU ZA N A  HORTA M O R EIR A  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 .
Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não merece 

prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, inviabilizando, dessa form a, a  aferição imediata 
da tempestividade do R ecurso de R evista caso  provido o  A gravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897  
consolidado.

Incidem, na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C LT com  a  
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le 
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal (Á G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5 o, da 
CLT, N E G O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D Fj 12 de setem bro de 20 0 0 .

JO A O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N“ T S T -A IR R -6 6 2 .1 3 7 /2 0 0 0 .6  - 6 “ R egião

AGRAVANTE
A D VO GAD O

AGRAVADO

AD V O G A D O

B A N C O  R E A L  S.A
D R . M A R C O S D E A L M E ID A  C A R D O 
SO
W A N D ER LA N  C Â M A R A  P E R E IR A  
DOS SA NTOS
D R . JO S É  AN TO N IO  M .M A G N O  DA  
SILVA

D E S P A C H O
B aixem  os autos em  diligência, a  fim de que o  Tribunal de 

origem  proceda a intim ação do agravante do despacho de fls. 12. 
A pós, voltem -m e conclusos.
Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO A O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N" T S T -A IR R -6 6 2 .1 3 6 /0 0 .2  -  6* R E G IÃ O

A G RAVA NTE

A D VO G AD A

AGRAVADA
AD V O G A D O

B A N C O  DO ESTA D O  D E  P E R N A M B U 
C O  S .A  -  B A N D E P E  
D RA . N IE D JA  FE R N A N D A  A . B A R B O 
SA  PINTO
N É L IA  C A ST R O  D E  LIM A  
D R. JA ÍR O  D E A L B U Q U E R Q U E  M A 
C IE L

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ado, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 .
Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  

prosseguir, na m edida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

O agravante não trasladou a cópia do com provante do de
pósito recursal e  das custas, inviabilizando, dessa form a, a  aferição  
imediata do correto preparo do R ecurso de R evista caso  provido o  
A gravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5°  do 
art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5°, I , da C L T  com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução N orm ativa n° 
16, item  III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao ju ízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal (À G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício Corrêa, votação unânime).

A nte o exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5“, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF^ 12 de setembro de 2 0 00 .

JO Ã O  BATISTA B R ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A IR R -6 6 2 .1 4 0 /2 0 0 0 .5  -  6 “ R egião

A G R A V A N TE : A E R O  B R A S IL  LTD A.
A D V O G A D A  : DR* G EÓ R G IA  A LV ES SO A R ES
AGRAVADOS : W ELLIN G T O N  JO S É  DA SILVA E  O U 

TR O

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla 

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 14, 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não merece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peças es
senciais à sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia da procuração outorgada 
pelos agravados, da petição inicial, da contestação, da sentença de 1° 
grau, dos com provantes do recolhimento do depósito recursal e  das 
custas processuais e da certidão de publicação do acórdão regional, 
inviabilizando, dessa form a, o  julgam ento imediato do Recurso de 
R evista caso  provido o A gravo de Instrumento, objetivo principal da 
nova redação do § 5°  do art. 8 97  consolidado. Por outro lado, as 
peças que foram  trasladadas não se encontram  autenticadas, desa
tendendo ao com ando do artigo 8 3 0  da C LT e da Instrução Normativa 
n° 16 /99  do TST.

Incidem , na hipótese, os artigos 8 3 0  e 8 9 7 , § 5°, I, da CLT, 
com  a redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução N or
m ativa n° 16 , item  III e IX , do TST, tendo em  vista que se trata de 
peças indispensáveis à form ação do instrumento.
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A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legai, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5", da 
CLT, NEG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Fublique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -A I R R -6 6 1 .4 9 5 /0 0 .6  - 5 “ R E G IÃ O

A G RAVA NTE : V A LD EM IR O  M A R C ELIN O  SA NTOS .
FILH O

A D V O G A D O  : DR. PED R O  R ISÉR IO  DA SILVA
AGRAVADOS : ANTÔN IO PA U LO  D A  SILVA SO B R I

NHO E  O U TRO  E  T R A N SE G U SE R V I
Ç O  E  E M PR EEN D IM EN T O S LTD A.

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento de fls. 0 1 /0 8 , interposto 

pelo reclam ante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de 
fls. 36 , que denegou seguimento ao  seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida em que se constata a falta de autenticação todas 
as peças para a correta form ação do instrumento, ante os termos do 
item  I X  da Instrução N orm ativa 1 6 /99 , in verbis:

A.t peças trasladadas conterão informações que identifiquem 
o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no 
anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão 
que não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões 
subscritas por serventuário sem as informações acima exigidas.

Outrossim, observa-se que o agravante deixou de trasladar a  
cópia das procurações outorgadas pelos agravados.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5 o, I, da CLT, com  a  
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução Norm ativa n° 
16, item  III, do TST, tendo em vista que se trata de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências pára  
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -15 2 .6 7 6/P R , D J 
0 3 /1 1 /9 5 , R ei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 6 2 .0 7 2 /0 0 .0  - 6 a R E G IÃ O

A GRAVA NTE
AD V O G A D O
AGRAVADO
AD V O G A D O

B A N C O  B A N D E IR A N T ES S.A .
DR. G E R A L D O  A Z O U B E L  
NILTO N Q U IN T E L A  C AVALCAN TI 
D R. FA B  IANO G O M ES B A R B O S A  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo reclam ado  

na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 .
Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  

prosseguir, a teor do artigo 8 97 , § 5°, I e  II, da CLT, com  a redação  
conferida pela L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução Norm ativa n° 16, item  
III, do TST, na medida em  que se constata a ausência da cópia da 
certidão de publicação do acórdão regional, proferido no processo de 
execução, ou outra peça processual equivalente, inviabilizando, dessa 
form a, a  aferição imediata da tempestividade do Recurso de Revista  
caso  provido o A gravo de Instrumento, objetivo principal da nova  
redação do § 5° do art. 8 §7  consolidado.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta  form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -15 2 .6 7 6 /P R , D J 
0 3 /1 1 /9 5 , R ei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2000 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  PE R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N" T S T -A IR R -6 6 2 .1 3 1 /0 0 .4  - 6 a R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD VO GAD O

AGRAVADOS
AD VO G AD O

FER N A N D O  ANTÔNIO C A M P E L O  L O 
BO
DR. ALVARO VAN D E R  L E Y  LIM A  
N ETO
M. DIAS BR A N C O  S .A  E  O U T R A  
D R. ED U A R D O  R O M ER O  M A R Q U ES  
D E  CARVALH O

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 .
Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  

prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peças e s 
senciais à sua form ação.

O agravante não trasladou o  acórdão regional, a certidão de 
publicação do acórdão regional, o R ecurso de Revista, bem  com o o  
despacho que denegou seguimento à Revista.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C LT com  a  
redação conferida pela Lei n“ 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se tratam de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no  
juízo a quo, sendo defeso ao ju ízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norma referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal fA G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 12 de setembro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
Ministro R elator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 6 2 .1 3 4 /0 0 .5  - 6a R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD VO G AD O

AGRAVADO
AD V O G A D O

ITAIPU D ISTR IBU ID O R A  D E B E D I
D AS LTD A
DR. R EG IN A LD O  JO S É  D E  M E D E I
ROS
FER N A N D O  SA N TO S D A  SILVA  
D R. M A N O EL  D A M IÃ O  DA ROCHA

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ado, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 .
Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  

prosseguir, na medida em que se constata a ausência de peças es
senciais à sua form ação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional e a cópia do com provante do depósito recursal, 
inviabilizando, dessa form a, a  aferição imediata da tempestividade e 
do correto preparo do Recurso de Revista caso provido o A gravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897  
consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução Norm ativa n° 
16, item  III, do TST, tendo em  vista que se tratam de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao ju ízo  ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Suprem o Tribunal Federal (A G R A G -15 2 .6 7 6 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, NEGO SEG U IM EN TO  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 12 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A IR R - 6 6 2 .1 3 5 /0 0 .9  -  6  a R E G IÃ O

AGRAVANTE
AD VO GAD O
AGRAVADO
AD VO G AD O

A LIM EN TO S Z A E L I LTD A  
D R A . M Á R C IA  NAVARRO  
FÁ B IO  D E  SO U Z A  PIR E S  RAPO SO  
DR. A R A M IS FR A N C IS C O  TR IN D A D E  
D E  SO U ZA

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 .
Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  

prosseguir, na medida em que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, inviabilizando, dessa forma, a aferição imediata 
da tempestividade do Recurso dc Revista caso provido o  A gravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 8 97  
consolidado.

Incidem, na hipótese, o  artigo 8 97 , § 5°, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Normativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no  
juízo a quo, sendo defeso ao ju ízo  ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Suprem o Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , R ei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D Fj 12 de setem bro de 20 0 0 ,

JO A O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -A I R K -6 6 3 .5 9 3 /0 0 .8  - 3 a R E G IÃ O

AGRAVANTE
AD VO GAD O

AGRAVADO

A D VO GAD O

: B A N C O  R E A L  S.A.
: D R . D A N IE L  IZID ORO C A L A B R Ó  

Q U EIR O G A
: FER N A N D O  AN TÔ N IO  C R U Z  P E R E I

R A
: D R . REN A TO  L U IZ  P E R E IR A  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

mado, na vigência da L e i n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho dc fls. 99 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na m edida em  que se constata a  ausência de peças es
senciais à  sua form ação.

O agravante não trasladou a cópia da procuração do A gra
vado, do arrazoado dos Em bargos à E xecu ção  e das contra-razões aos 
Em bargos, ou outra peça processual equivalente, inviabilizando, dessa 
form a, o exam e im ediato do Recurso de Revista caso  provido o  
A gravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5 °  do  
art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a  correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e  16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , R ei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R -6 6 3 .5 8 4 /0 0 .6  - 3 a R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD VO GAD O
AGRAVADO
A D VO GAD O

CO M PANHIA V A L E  D O  RIO  D O C E  
C V R D
D R. EV A LD O  L O M M E Z  D A  SILVA 
L Á Z A R O  DOS R E IS  SILVA  
D R . C É L IO  FE R R E IR A  A LV ES  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela reclam ada 

contra o despacho de fls. 7 0 /7 1 , que negou seguimento ao seu R e
curso de R evista, sob o fundamento de que a decisão regional estava  
em consonância com  os termos do Enunciado 361 do TST, bem com o  
diante da incidência dos Enunciados 3 3 7 , 1 26  e 221 desta Corte.

O despacho atacado não m erece censura.
O  Regional, após detida análise do conjunto fáíico-proba

tório dos autos, em prestando razoável exegese ao tem a à luz do 
disposto na L e i 7 .3 6 9 /8 5  e no D ecreto 9 3 .4 1 2 /8 6 , afirm ou que a  
questão alusiva ao adicional de pcriculosidade/eletricitários encontra
se pacificada pelo Enunciado 361/T S T , cujos termos foram  literal
mente registrados no acórdão recorrido (fls. 50).

Sustenta a reclam ada que o  julgado regional importou em  
violação aos arts. 5°, inciso II, da Constituição da República, 193 da 
C LT e ao D ecreto 9 3 .4 1 2 /8 6 , além  de trazer arestos ao confronto de

Contudo, não procedem  as alegações da ora  agravante.
Considerando que o Regional, expressam ente, concluiu pela 

aplicação ao caso concreto do disposto no Enunciado 361/T S T , o  
credenciam ento do R ecurso de Revista resta obstado ante os termos 
da alínea "a", parte final, do art. 8 9 6  consolidado. Logo, inviável a 
pretensão de aferição de dissenso jurisprudencial (fls. 5 8 /5 9 ) , pois 
além da tese registrada naqueles arestos encontrar-se superada pela 
orientação jurisprudencial consubstanciada no Verbete mencionado, 
m ostram -se inservíveis, posto serem oriundos do m esm o Tribunal 
prolator da decisão recorrida ou de Turma deste TST. D a m esm a 
form a, não há falar-se em  violação aos m encionados preceitos de Lei, 
na medida em  que a edição de Enunciado de Súmula parte e x a 
tam ente da interpretação jurídica das norm as legais que regem  a 
m atéria, m esm o porque a razoabilidade da exegese dada à questão 
pelo Regional ao aplicar os indigitados art. 193 da CLT e D ecreto  
9 3 .4 1 2 /8 6  à hipótese concreta, consoante acim a registrado, atraiu a  
incidência do Enunciado 221/T S T . Quanto ao preceito constitucional 
tido por vulnerado, tam bém  não logra êxito a reclam ada, porquanto a 
m atéria não foi analisada pelo Regional sob o enfoque pretendido 
pela recorrente, nem foi aquela instância provocada a se manifestar 
sobre o  tem a, o  que atrai a  incidência do Enunciado 2 9 7  deste Tri
bunal Superior.

Finalm ente, no que diz respeito ao  term o de acordo e tran
sação , observa-se que o Regional asseverou que a negociação fora 
efetuada apenas .entre em pregado e empregador, com  flagrante pre
juízo ao autor, considerando-o nulo de pleno direito, a  teor do dis
posto no art. 4 6 8  da C L T  (fls. 5 0 ).
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A ssim , a m atéria, tal co m o  abordada nas razões de revista, 
rem ete a discussão para o  âmbito dos fatos e  prova, procedimento  
defeso nesta esfera recursal, a  teor do que dispõe o  Enunciado  
126/TST. Em  conseqüência, inviável m ostra-se a  divergência trazida a  
cotejo , até porque os dois paradigmas transcritos desatendem  ao  con 
tido no Enunciado n° 337/T S T , porquanto o  prim eiro não consigna  
fonte de publicação autorizada pelo repertório deste Tribunal e  o 
segundo não registra sua origem  e o  processo a que se refere.

Incidem  os Enunciados n°s 126  e 3 3 7  do TST, no parti
cular.

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5 o, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília DF. 11 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N " T S T -A IR R - 6 6 3 .5 9 4 /0 0 .0  - 3  “ R E G IÃ O

A G RAVA N TE

AD VO G AD O

AGRAVADO
A D V O G A D A

P E IX O T O  C O M É R C IO  E  IM PORTA
Ç Ã O  LTD A.
D R . JO R G E  E S T E FA N E  B A PTISTA  D E  
O L IV E IR A
AILTON AN TÔ N IO  G O N Ç A LV ES  
D R A . E L O ÍS A  H E L E N A  SA NTOS  

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, a  fls. 

6 2 /6 5 , por sua Quarta Turm a, ao  declarar existente o  vínculo em 
pregatício, deu provimento ao Recurso Ordinário do autor, deter
minando o  retom o dos autos à JC J de origem  para apreciação dos 
dem ais aspectos da demanda.

Inconform ada, a  reclam ada recorreu de R evista, a  fls. 6 7 /7 2 ,  
com  fundamento no art. 8 9 6  da CLT, sustentando a inexistência de 
vínculo em pregatício entre as partes, por ausência de subordinação.

O despacho de fls. 75  negou seguim ento ao R ecurso de 
R evista da reclam ada, por se tratar de decisão interlocutória, irre
corrível de im ediato, ante os termos do Enunciado n° 2 1 4  do TST.

C orreto o despacho agravado que negou seguimento ao  R e
curso da reclam ada com  supedáneo no Enunciado rí* 2 1 4  da Súmula 
desta Corte, uma vez que as decisões interlocutórias, na Justiça do 
Trabalho, só são recorríveis de imediato quando terminativas do feito, 
não sendo o  caso  dos presentes autos, j á  que o  T R T de origem  
determinou o retom o dos autos ao Juízo de Prim erio G rau para 
apreciação das questões pendentes.

E m  vista do exposto, N EG O  SE G U IM E N T O  ao R ecurso, na 
form a que possibilita o  art. 8 9 6 , §  5o, da CLT.

Publique-se.
Brasília-D F, 12 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M IN IS T R O  R E L A T O R

P R O C . N" T S T -A IR R -6 5 8 .9 6 7 /0 0 .4  - 3  ” R E G IÃ O

AGRAVANTE : ED IM IN A S S.A .
AD V O G A D O  : D R. JA M IL  M ILA G R ES M A N SU R
AGRAVADA : V A LD IN EIA  B A ST O S D U A R TE

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla 

m ada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 4 9 ,  
que negou seguim ento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na m edida em  que se constata a ausência de peças es
senciais à sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia da procuração outorgada 
pelo agravado, inviabilizando, dessa form a, o  julgam ento imediato do 
R ecurso de Revista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 8 9 7  consolidado. Por outro 
lado, não veio aos autos cópia autenticada do despacho agravado, 
desatendendo ao  com ando do artigo 8 3 0  da C L T  e da Instrução 
N orm ativa n° 16 /9 9  do TST. Cabe ressaltar que a autenticação aposta 
no verso da folha 4 9  diz respeito ao  docum ento ali inserido, qual seja, 
a certidão de publicação do despacho agravado. Tratando-se de do
cum entos distintos, os constantes do verso e  do anverso da folha, a 
autenticação deve se dar em am bos, conform e a jurisprudência atual 
e  iterativa da Corte já  fixou o  entendimento: AUTENTICAÇÃO. DO
CUMENTOS DISTINTOS. VERSO E ANVERSO. NECESSIDADE.

Distintos os documentos contidos no verso e anverso, é ne
cessária a autenticação de ambos os lados. E-AIRR-3S9.607/97, Red. 
Min. Vasconcellos, DJ 05.11.99, por maioria (decisão agravada e 
certidão de publicação); E-AIRR-326.396/96, Min. Vasconcellos, DJ
01.10.99, unânime (decisão agravada e certidão de publicação); E
RR-264.815/96, Min. Vasconcellos, DJ 25.06.99, por maioria (pro
curação e substabelecimento); E-AIRR-286.90I/96, Min. V. Abdala, 
DJ 26.03.99, por maioria (decisão agravada e certidão de publi
cação); AG-E-AIRR-325.335/96, Min. Pedrassani, DJ 13.11.98, unâ
nime (decisão agravada e certidão de publicação).

Incidem, na hipótese, os artigos 8 3 0  e 8 9 7 , § 5°, I, da CLT, 
co m  a redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução N or
m ativa n° 16 , item III e IX , do TST, tendo em  vista que se trata de 
peças indispensáveis à  form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e  16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , R ei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da  
C LT, NEG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A IR R -6 6 2 .6 5 9 /0 0 .0  -  2 3  * R E G IÃ O

A G RAVA NTE

AD V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

: A M PE R C O  -C O N C R E T O  P R É -M O L D A 
DO LTD A.

: DR. TA K A YO SH I KATAGIRI 
: JO S É  L Ú C IO  D E  O L IV E IR A  FILH O  
: D R. B E N E D IT O  B A R C E L O  D E  M O

R A E S

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 
3 6 /3 7 , que negou seguim ento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na m edida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia  da certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a aferição im ediata da tempestividade do 
R ecurso de R evista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5 o do art. 8 97  consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5 o, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça  indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao ju ízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , R ei. Min. M aurício Corrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5 o, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao  A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R - 6 5 6 .9 7 8 /0 0 .0  - 1* R E G IÃ O

AGRA V A N TE
A D V O G A D A

AGRAVADA

AD V O G A D O

C A R L O S  E N N E S PIN H EIR O  
D R A . IN ÊS D E  M E L O  B . D OM IN
G U E S
P L A Y  N O R T E D IV E R S Õ E S , PR O M O 
Ç Õ E S , EM PR E EN D IM E N T O S E  C O 
M É R C IO  LTD A.
DR. A N D R É  R IC A R D O  G. M E L L O  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrum ento interposto pelo recla

m ante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 7 4 ,  
que negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  
prosseguir, na m edida em que se constata a ausência de peças es
senciais à sua form ação.

O agravante não trasladou as cópias das certidões de pu
blicação dos acórdãos proferidos no R ecurso Ordinário e nos E m 
bargos de D eclaração, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a  aferição im ediata da tempestividade do 
R ecurso de R evista caso  provido o  A gravo de Instrum ento, objetivo 
principal da nova redação do § 5o do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5 o, I, da CLT, com  a  
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução N orm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à  form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a  obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , D J 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2 0 00 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 5 4 .9 4 3 /0 0 .5  - I * R E G IÃ O

A G RAVA NTE
AD V O G A D O
AGRAVADA

A D V O G A D A

: A N É L IO  M IRA N D A  SPIN O LA  
: DR. 1ZAIAS W E N C E S L A U  E M ER IC H  
: COM PANHIA C O M ÉR C IO  E  N A V EG A 

Ç Ã O
: D R ' LU C IA N I C O U TO  DOS SANTOS

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

mante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls.69, 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em que se constata a ausência de peças es
senciais à sua form ação.

O agravante não trasladou a cópia da procuração outorgada 
pelo agravado e pelo agravante que contem ple o  subscritor das razões 
do A gravo, do com provante do recolhim ento das custas processuais e 
da certidão de publicação do acórdão regional, inviabilizando, dessa 
form a, o julgam ento im ediato do R ecurso de R evista caso  provido o 
A gravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5 °  dó 
art. 8 9 7  consolidado, bem com o o  exam e de pressupostos extrínsecos  
do A gravo.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 97 , § 5o, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , a Instrução Norm ativa n° 16, 
item III, do T S T  e o  Enunciado n" 2 7 2 , tendo em  vista que se tratam  
de peças indispensáveis à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta  form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e  16 /99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Suprem o Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , R ei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5°, da 
C LT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF^ 1 1 de setem bro de 2000 .

JO A O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N" T S T -A IR R -6 5 8 .0 4 1 /0 0 .4  - 6  '  R E G IÃ O

A G RAVA NTE
AD V O G A D O
AGRAVADO
AD V O G A D O

B R  B A N C O  M E R C A N T IL  S.A.
D R . EU D ES Z O M A R  SILVA  
IVSO N  V IA N A  D E  A R R U D A  
DR. JO S É  B A R B O S A  D E  A R A Ú JO  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ado, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 .
Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  

prosseguir, na medida em que se constata a ausência de peças es
senciais à  sua form ação.

O agravante não trasladou a cópia da procuração outorgada 
por ele, da petição inicial, da contestação, da sentença de 1° grau, do 
R ecurso de Revista, do despacho agravado e da respectiva certidão de 
publicação, inviabilizando, dessa form a, o julgam ento imediato do  
R ecurso de Revista caso  provido o A gravo de Instrumento, objetivo  
principal da nova redação do § 5 o do art. 897  consolidado, bem  co m o  
o  exam e de pressupostos extrínsecos do Agravo.

Incidem, na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5 o, I, da CLT, com  a  
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , a Instrução Norm ativa n° 16, 
item III, do TST  c  o Enunciado n° 2 7 2 , tendo em  vista que se tratam  
de peças indispensáveis à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no  
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a obrigação de  
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , D J 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da  
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF^ 11 de setem bro de 20 0 0 .

JO A O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 5 8 .9 6 4 /0 0 .3  - 3* R E G IÃ O

AGRA V A N TE
AD V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D A

T EK SID  DO B R A S IL  LTD A.
DR. JA C IN T O  A M ÉR IC O  G U IM A R Ã ES  
B A ÍA
JA IM E  DINIZ DA SILVA  
D R A . C L Á U D IA  B E R A R D IN E L L I B E R 
N A B É  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da L e i n° 9 .7 5 6 /9 8 .
Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 

prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A  agravante não trasladou o despacho denegatório do R e
curso de Revista.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5o, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução N orm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instmm ento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99 ).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal (Á G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5 o, da 
CLT, NEG O  SEG U IM EN T O  ao Agravo de Instm mento.

Publique-se.
Brasília-DF^ 12 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO A O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator
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P R O C . N° T S T -A IR R - 6 5 8 .5 3 4 /0 0 .8  - 9" R E G IÃ O

A G RAVA NTE

PR O C U R A D O R A

AGRAVADO
A D VO GAD O

: U N IV E R SID A D E  F E D E R A L  DO PA R A 
NÁ

: D R. L U IZ  G U IL H E R M E  CAVALCANTI 
M A D E R  S U N Y Ê  

: JO Ã O  C A R L O S D A  C U N H A  
: D R. O LÍM PIO  PA U LO  FILH O

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 3 1 , o 
qua negou seguim ento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo de Instrumento 
não m erece prosseguir, na m edida em que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua form ação, consoante bem asseverado pelo 
ilustre representante do Ministério Público do Trabalho, em  parecer 
exarado a fls. 45 .

C om  o advento da L ei n° 9 .7 5 6 , de 17 /1 2 /9 8 , que, em  seu 
art. 2 “, alterou a redação do art. 8 9 7  da CLT, acrescentando-lhe o  § 5°, 
houve aumento significativo do número de peças necessárias à regular 
form ação do Instrumento.

O corre que a agravante não trasladou as cópias dos E m 
bargos à E xecu ção , im pugnação aos Em bargos, bem com o da decisão  
proferida nos primeiros Em bargos à  Execu ção , peças necessárias ao 
deslinde da controvérsia, porquanto o acórdão recorrido se apoia na 
discussão acerca  da renovação das alegações trazidas nos primeiros 
Em bargos, da ocorrência da preclusão consum ativa e do instituto da 
coisa  julgada.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5o, I, da C LT, co m  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução N orm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peças in
dispensáveis à form ação do agravo de instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 96 , § 5o, da 
C LT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao  A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 12 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 5 8 .3 4 4 /0 0 .1  - 4 a R E G IÃ O

A G RA V A N TE
A D V O G A D A
AGRAVADA
AD V O G A D O

Z EN O  DA R O SA  
D R A . C A R M E N  M ARTIN  L O P E S  
LIQ U ID  C A R B O N IC  IN D Ú STR IA S S.A. 
D R. M A R C U S V IN ÍCIU S C R A M E R  
M E Y E R

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 4 3 , 
que negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a  ausência de peça essencial 
à sua form ação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a aferição imediata da tempestividade do 
R ecurso de R evista caso  provido o A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 8 97  consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 97 , § 5 “, I, da CLT, co m  a  
redação conferida pela L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução N orm ativa n° 
16, item UI, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a que, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 96 , § 5°, da 
CLT, NEG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasflia-D F, 11 de setem bro de 2000 .

JO Ã O  BATISTA BRITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A IR R -6 5 8 .3 4 3 /0 0 .8  - 4  * R E G IÃ O

AGRAVANTE

A D V O G A D A
AGRAVADO
A D VO GAD O

A L B E R T O  R IB E IR O  G O M ES (E S P Ó 
LIO  D E)
DR" IS A B E L L A  B A R D  C O R R Ê A  
B A N C O  M ER ID IO N A L S.A.
D R. JO S É  INÁCIO FA Y D E A Z A M B U 
JA

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

mante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de 
fls.l 14 /116 , que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo de Instrumento 
não m erece prosseguir, na m edida em que o  agravante não autenticou 
a cópia de fls. 101, que se refere à certidão de intim ação do acórdão  
regional, não se havendo de falar em  autenticação no verso da folha, 
ante a notória jurisprudência desta C orte que aponta no sentido de 
que:

AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. VERSO E 
ANVERSO. NECESSIDADE.

Distintos os documentos contidos no verso e anverso, é ne
cessária a autenticação de ambos os lados. E-AIRR-389.607/97, Red. 
Min. Vasconcellos, DJ 05/11/99, por maioria (decisão agravada e 
certidão de publicação); E-A1RR-326.396/96, Min. Vasconcellos, DJ
01.10.99, unânime (decisão agravada e certidão de publicação); E
RR-264.815/96, Min. Vasconcellos, DJ 25.06.99, por nmioria (pro
curação e substabelecimento); E-AIRR-286.901/96, Min. V. Abdala, 
DJ 26/03/99, por maioria (decisão agravada e certidão de publi
cação); AG-E-A1RR-325.335/96, Min. Pedrassani, DJ 13/11/98, unâ
nime (decisão agravada e certidão de publicação).

Incidem , na hipótese, o artigo 8 3 0  da C LT e a Instrução 
Norm ativa n° 16 , item IX , do TST.

A  form ação com pleta do agravo de instrumento deve ser 
realizada no juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a 
obrigação de providenciar a correta form ação do instrumento (Ins
truções Norm ativas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o  art. 8 96 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasflia-D F, 12  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO A O  BA TISTA  B R ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R -6 5 8 .3 4 2 /0 0 .4  - 4 a R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD V O G A D O
AGRAVADO
A D VO G AD A

CO M PAN H IA EST A D U A L  D E E N E R 
G IA E L É T R IC A  - C E E E  
DR. A L E X A N D R E  C H ED ID  
JO S É  C A R D O SO  D A  SILVA  
D R A . FE R N A N D A  BA R A TA  SILVA 
B R A S IL

D E S P A C H O
T rata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da L e i n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 76 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não merece 
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peças es
senciais à sua form ação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a aferição imediata da tempestividade do 
R ecurso de R evista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5°  do art. 897  consolidado. Também  
não se constata a procuração outorgada pelo agravado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5°, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à  form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99 ).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -15 2 .6 7 6 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, NEG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasflia-D F, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R ITO  P E R E IR A
M inistro Relator

P R O C . N ” T S T -A IR R -6 5 8 .3 4 1 /0 0 .0  - 6 ‘  R E G IÃ O

AGRAVANTE
AD VO G AD O
AGRAVADO
A D V O G A D A

B A N C O  B A N D EIR A N T ES S.A.
D R. G E R A L D O  A Z O U B E L  
V A N A LD O  S A L E S  D U A R T E  FILH O  
D RA . A D R IA N A  PO RTO  ATAÍDE 

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ado, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 168, 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a aferição imediata da tempestividade do 
R ecurso dc Revista caso provido o A gravo dc Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5 °  do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao ju ízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a  obrigação de 
providenciar a  correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasflia-D F, 0 8  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R - 6 5 8 .3 4 0 /0 0 .7  - 6 a R E G IÃ O

AGRAVANTE
PR O C U R A D O R
AGRAVADO
A D VO GAD O

ESTA D O  D E PE R N A M B U C O  
DR. IRA PO AN JO S É  SO A R ES  
C L ET O  B E L T R Ã O  CAVALCANTI 
DR. O SW A LD O  M ORAIS

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ado, na vigência da Lei n” 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 4 6 , 
que negou seguimento ao  seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peças es
senciais à sua form ação.

O agravante não trasladou as cópias dos Em bargos à E x e 
cução, bem  com o da procuração outorgada pelo agravado. Outrossim, 
deixou o agravante de trasladar a cópia da certidão de publicação do 
acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, inviabilizan
do, dessa form a, a aferição imediata da tempestividade do R ecurso de 
Revista caso  provido o A gravo de Instrumento, objetivo principal da 
nova redação do § 5 °  do art. 8 97  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, 1, da CLT, com  a 
redação conferida pela L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item  III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Suprem o Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício Corrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasflia-D F, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA BR ITO  P E R E IR A
Ministro Relator

P R O C . N” T S T -A IR R - 6 5 8 .9 6 5 /0 0 .7  - 3  a R E G IÃ O

AGRAVANTE

A D VO GAD O
AGRAVADOS

AD VO GAD O

C H E Z  D A D E T T E  H A U T E  C U ISIN E  
LTD A.
DR. M IG U E L  PED R O  C H A L U P  FILH O  
R O G ÉR IO  C O SM E D E O L IV E IR A  E  
O U TR O
D R . M Á R C IO  M U R ILO  P E R E IR A  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 .
Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 

prosseguir, na medida em  que se constata a  ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, inviabilizando, dessa form a, a  aferição im ediata 
da tempestividade do R ecurso de Revista caso provido o  A gravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 8 9 7  
consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela L ei rí' 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução N orm ativa n° 
16, item  III, do TST, tendo em vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a  obrigação de 
providenciar a correta  form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  c  16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 96 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasflia-DF, 12 de setembro de 2000 .

JO Ã O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator
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P R O C . N ° T S T -A 1R R - 6 5 8 .9 6 6 /0 0 .0  - 3 "  R E G IÃ O

AGRAVANTE
AD V O G A D O
AGRAVADO

A D VO G AD A

IR IN E U  G O M ES D A  SILVA  
D R. E T E L V IN O  O SW A LD O  COSTA  
M GS - M INAS G E R A IS A D M IN ISTR A 
Ç Ã O  E  SER V IÇ O S S.A .
D R A . C A R L A  SA R M EN T O  G O U LA R T  
A G U IA R

DESPACHO
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 .
Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  

prosseguir, na m edida cm  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, inviabilizando, dessa form a, a  aferição imediata 
da tempestividade do R ecurso de Revista caso  provido o A gravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5 a do art. 897  
consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5o, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a Instrução Norm ativa n° 
16, item  III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao  juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e  16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da am pla defesa, conform e precedente jurisprudencial em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 -0 /P R , D J 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5 o, da  
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D Fj 12 de setem bro de 20 0 0 .

JO A O  BA TISTA  BR ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A IR R -6 6 1 .4 8 6 /0 0 .5  - 15  * R E G IÃ O

AGRAVANTE : E M B R A E R  - E M P R E S A  B R A S IL E IR A
D E  A E R O N Á U T IC A  S .A .

A D VO GAD O : D R. C L É L IO  M A R C O N D ES FILH O
AGRAVADO : M Á R IO  L Ú C IO  M INAS D E  A SSU N 

ÇÃ O

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, n a  vigência da Lei n” 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 51 , 
que negou seguimento ao  seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peças es
senciais à sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia da procuração outorgada 
pelo agravado e o com provante do recolhim ento do depósito recursal 
com plem entar, inviabilizando, dessa form a, o julgam ento imediato do 
R ecurso de Revista caso provido o  A gravo de Instrumento, objetivo  
principal da nova redação do § 5o do art. 897  consolidado.

Incidem, na hipótese, o  artigo 8 9 7 , §  5o, I, da C LT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST. tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à  form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta  form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisprudencial em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5 o, da 
CLT, NEGO SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, I I  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  B R ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 6 1 .4 8 3 /0 0 .4  - 15* R E G IÃ O

AGRAVANTE
AD VO G AD O

AGRAVADO
A D VO GAD O

D U R A FL O R A  S.A .
D R. A C H IL L E S  B E N E D IC T O  SO R M A 
NI
SÉR G IO  A PA REC ID O  SO A R ES  
D R . JO S É  Q U A G LIO  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls .63 , 
que negou seguimento ao  seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na m edida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a aferição imediata da tempestividade do 
R ecurso de Revista caso  provido o A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5 °  do art. 8 97  consolidado.

Incidem, na hipótese, o  art. 8 9 7 , § 5°, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela L e i n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução N orm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a  obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e  16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da ampla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do próprio excelso  S T F (A G R A G ri 5 2 .6 7 6 /P R , DJ 03/11/95, 
Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, NEG O  SEG U IM EN T O  ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
B rasília-D F, 12 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO A O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A I R R -6 6 1 .4 8 0 /0 0 .3  - 15* R E G IÃ O

A G RAVA NTE

A D V O G A D A

AGRAVADO
AD V O G A D O

: V IA Ç Ã O  A É R E A  SÃ O  PA U LO  S .A . 
VASP

: D R. E D U A R D O  L U IZ  S A F E  C A R N E I
RO

: A L FR E D O  O SA M U  M ATSUSHITA  
: D R. JO S É  A U G U STO  G A B R IE L  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da Lei n” 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 103, 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

V erinca-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida cm  que se constata a ausência de peça es
sencial à  sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdao regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a  aferição imediata da tempestividade do 
Recurso dc Revista caso  provido o  A gravo dc Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5°  do art. 897  consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5°, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao ju ízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte , que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente ju risd icio n al em a
nado do Suprem o Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasíha-D F, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO A O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 6 7 .6 2 9 /0 0 .8  - 9 ” R E G IÃ O

A G RAVA N TE
AD V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D A

O R LA N D O  A N D R U S Z E W IC Z  
D R. IRA CI D A  SILVA B O R G ES  
P E R C Y  TA M PLIN  &  C IA  LTD A.
D R A . A D R IA N A  A PA R EC ID A  ROCHA

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ado, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 56 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

V erifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

O  agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional e também a cópia do com provante do depósito 
recural, inviabilizando, dessa form a, a  aferição imediata da tempes
tividade e do correto preparo do R ecurso de Revista caso  provido o  
A gravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5 o do 
art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução N orm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a  correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisprudencial em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

A nte o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 12 de setem bro de 2 0 00 .

JO Ã O  BATISTA B R ITO  P E R E IR A
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R - 6 6 3 .6 7 2 /0 0 .0  - 3  " R E G IÃ O

A GRAVA NTE

AD VO GAD O

AGRAVADA
A D V O G A D O

M C  D O N A LD ’S C O M ÉR C IO  D E  A L I
M EN TO S LTD A
D R. JO Ã O  BATISTA PACH ECO A N T U 
N ES D E CARVALH O  
L U C IE N E  G R A Z IE L A  D A  SILVA  
DR. RO N A LD O  ER M EL IN D O  F E R R E I
RA

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 42 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo ’não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça es
sencial à sua form ação.

A agravante não trasladou cópia da primeira folha da petição  
inicial, nem  m esm o da contestação, ou outra peça processual equi
valente, inviabilizando, dessa form a, o  exam e im ediato do R ecurso dc  
Revista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo principal da 
nova redação do § 5° do art. 8 97  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C L T  com  a  
redação conferida pela L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n” 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peça indis
pensável à  form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade c  da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do próprio excelso S T F  (A G R A G -152 .676 /P R , D J 0 3 /1 1 /9 5 , 
Rei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publiquc-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  BR IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C E S S O  N° T S T -A IR R -6 6 5 .6 2 4 /0 0 .7  - 5" R E G IÃ O

A G RAVA NTE

A D VO GAD O
AGRAVADA
AD V O G A D O

P E T R Ó L E O  B R A S IL E IR O  S.A . - P E 
T R O B R Á S
DR. JO Ã O  A M A R A L  
A LM ER 1N D A  D E FR EITA S R O S A  
DR. AILTON D A LTRO  M ARTIN S  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 08.
Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece 

prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peças es
senciais à sua form ação.

C om  o  advento da Lei n° 9 .7 5 6 , de 17 /1 2 /9 8 , que, em  seu 
art. 2 “, alterou a redação do art. 8 97  da CLT, acrescentando-lhe o § 5°, 
houve aum ento significativo do número de peças necessárias à re
gular form ação do Instrumento.

O corre que a agravante não trasladou cópia da guia de cu s
tas, da com provação do depósito recursal ou da garantia da execução  
(auto de penhora), posto tratar-se de R ecurso interposto em  execução  
dc sentença, pelo que resta inviabilizada a apreciação imediata do 
R ecurso de Revista, acaso provido o A gravo.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 97 , § 5o, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução N orm ativa n° 
16, item III, do TST. Trata-se de peças essenciais à regular form ação  
do instrumento, razão por que apresenta-se deficiente o traslado.

A ssim  sendo, NEG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Ins
trumento, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da CLT.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  BR ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R -6 6 5 .6 1 8 /0 0 .7  -  5” R E G IÃ O

AGRAVANTE : B A N C O  B IL B A O  V IZCAYA B R A SIL
S.A.

A D V O G A D O  : D R. TO M A Z M A R C H I N ETO
AGRAVADO : JO S É  C A R L O S R E Z E N D E  BR ITO

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ado, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 110. 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça es
sencial à  sua form ação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a  aferição im ediata da tempestividade do 
R ecurso de Revista caso  provido o A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5 “, I, da C LT com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução Norm ativa n° 
16, item  III, do T ST , tendo em vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do próprio excelso  S T F (A G R A G -15 2 .6 7 6 /P R , D J 0 3 /1 1 /9 5 , 
Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, NEG O  SEG U IM EN TO  ao A gravo dc Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 2000 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator
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n° 1 8 3 -E , quinta feira, 21  d e  se te m b ro  d e 2 0 0 0
JS S N  1 4 1 5 -1 5 8 8

P R O C . N" T S T -A IR R -6 6 6  ,2 5 2 /0 0 .8  - 15  * R E G IÃ O

AGRA V A N TE

AD V O G A D A
AGRAVADO
AD V O G A D O

C E S P  - CO M PAN H IA E N E R G É T IC A  
D E SÃ O  PA U LO
DR“ N EU SA  A PA R EC ID A  M A RTIN HO  
A L C ID E S JO S É  D A  SILVA  
D R . JO Ã O  C A R L O S R IZ O L L I  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, contra o despacho de fls. 131, o  qual negou seguimento ao seu 
R ecurso de R evista, com  base no Enunciado n° 2 1 4  do TST.

Incensurável o despacho agravado.
N a Justiça do Trabalho, as decisões interlocutórias só são 

recorríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser 
impugnadas na oportunidade da interposição de recurso contra de
cisão definitiva, salvo quando proferidas em  acórdão sujeito a  recurso  
para o  m esm o Tribunal. Verifica-se, na hipótese, que o Regional deu 
provimento ao  Recurso do reclam ante, para, reconhecendo a exis
tência de vínculo em pregatício entre as partes, determinar a baixa dos 
autos à  Junta de origem , para apreciação dos demais pedidos for
mulados na peça vestibular (fls. 102). Cuida-se, portanto, de decisão  
interlocutória não term inativa do feito contra a  qual o  R ecurso foi 
interposto para o Tribunal ad quem, razão por que incide o  Enunciado 
n° 2 1 4  do T ST  a obstar o  processam ento do R ecurso de Revista.

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5o, da 
C LT, NEG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setembro de 2000 .

JO Ã O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -A ÍR R -6 6 6 .2 5 7 /0 0 .6  - 15* R E G IÃ O

A G RAVA NTE
A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D A

: C A IX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L  - C E F  
: DR. ANTÔN IO JO S É  A R A Ú JO  M A R 

TIN S
: N E U S A  R EG IN A  R E Z E N D E  E L IA S  
: D R A . A D R IA N A  R O D O LPH O  G O N SA 

L E S

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrum ento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho, que negou 
seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na m edida em  que se constata a  ausência de peças es
senciais à sua form ação.

A agravante não trasladou a cópia da petição inicial, co n 
testação e sentença de prim eiro grau, inviabilizando, dessa forma, a 
aferição da admissibilidade do R ecurso de Revista caso provido o  
A gravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5“ do
art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 97 , §  5°, I, da C LT com  a 
redação conferida pela L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à  form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no  
juízo a qun, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e  16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Superior Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , D J 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 12 de setem bro de 2000 .

JO Ã O  BATISTA B R ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N" T S T -A IR R -6 6 7 .6 1 9 /0 0 .3  - 9  * R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD V O G A D O
AGRAVADA
A D V O G A D O

N E W  H O LLA N D  LATINO A M E R IC A 
N A  LTD A.
D R. AÍRTO N JO S É  M A L A FA IA  
AN TÔ N IO  P R E S T E S  DOS SANTOS  
D R. G ER SO N  W IS T U B A  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 7 0 ,  
que negou seguim ento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A agravante não trasladou a cópia d a  certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a aferição imediata da tempestividade do  
Recurso de Revista caso  provido o A gravo de Instrumento, objetivo  
principal da nova redação do § 5° do art. 897  consolidado.

Incidem, na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , c  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a  
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , D J  
0 3 /1 1 /9 5 . R rl. Min. M aurício C orrêa, votação unanime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o art. 8 96 . § 5o, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao  A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R - 6 6 7 .6 3 2 /0 0 .7  - 9* R E G IÃ O

A G RAVA N TE
AD V O G A D O
AGRAVADA
AD VO G AD O

B A N C O  B A N D E IR A N T ES  S .A  
D R . F E L I X  S A D Y  R O M A N ZIN I 
A N FIL IA  A N A  B U IA R  V ID A L  
D R. E L S O N  L E M U C C H E  TAZAW A  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ado, na vigência da. Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 .
Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  

prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

O agravante não trasladou a  cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, proferido no processo de execu ção , inviabi
lizando, dessa form a, a aferição imediata da tempestividade do R e
curso de R evista ca so  provido o A gravo de Instrum ento, objetivo  
principal da nova redação do § 5° do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C L T  com  a  
redação conferida pela L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no  
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a  obrigação de  
providenciar a correta  form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal (Â G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 12 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 7 0 .1 0 6 /0 0 .3  - 6* R E G IÃ O

A G RAVA NTE : G O LD EN  C R O SS SEG U R A D O R A  S .A .
AD V O G A D O  : D R. W A L FR ID O  G O U V E IA  D E  G U S

M ÃO
AGRAVADA : M A RIA  D E FÁ TIM A  B A R R O S SO U ZA

R EG O

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 61 , 
que negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência da cópia da  
procuração outorgada pela agravada.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item m ,  do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a  obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e  16 /99).

A  exigência contida na norma referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, NEG O  SE G U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A  
Ministro R elator

P R O C . N” T S T -A IR R -6 6 7 .6 3 4 /0 0 .4  - 9  * R E G IÃ O

A G RAVA NTE
AD V O G A D O
AGRAVADA
A D VO GAD O

FR A N C ISC O  N U N ES B A LTA ZA R  
DR. G IL B ER T O  R O D R IG U ES B A E N A  
F. A N D R EIS &  C IA . LTD A.
D R. JO S É  G O N Ç A LV ES D E  SO U ZA  

D E S P A C H O
T rata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

mante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 
16/17 , que negou seguimento ao  seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não merece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão dc publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a aferição imediata da tempestividade do 
R ecurso de R evista caso  provido o A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 897  consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 97 , § 5", I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n" 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do próprio excelso  S T F  (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 0 3 /1 1 /9 5 , 
Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da  
CLT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2000 .

JO Ã O  BATISTA B R ITO  P E R E IR A  
M inistro R elator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 7 0 .1 17/00 . J  - 7  * R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD V O G A D O

AGRAVADA

AD V O G A D O

C A IX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L  
C E F
D R. FR A N C ISC O  D A S C H A G A S A N 
T U N E S  M A R Q U ES
M A R IA  L Ú C IA  V A SC O N C ELO S C L Á U 
DIO
D R. C A R L O S D E  SO U SA  M A IA  

D E S P A C H O
Trata-se .de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ado, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 2 5 ,  
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

O  agravante não trasladou a cópia da petição inicial, in
viabilizando, dessa form a, o  julgam ento imediato do R ecurso de R e
vista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo principal da 
nova redação do § 5° do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem, na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C L T  com  a  
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução Norm ativa n° 
16, item  III, do TST, tendo cm  vista que se trata de peça  indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a  obrigação de 
providenciar a  correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
emanado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -15 2 .6 7 6/P R , D J 
0 3 /1 1 /9 5 , R ei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5o, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao  A gravo de Instrumento.

Publique-se.
B rasília-D E  11 de setem bro de 20 0 0 .

JO A O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
M inistro R elator

P R O C . N“ T S T -A IR R -6 7 0 .3 3 2 /0 0 .3  - 2* R E G IÃ O

AGRAVANTE
AD V O G A D O
AGRAVADA

AD VO GAD O

: A N D R ÉA  V IA N A  
: D R . A D EM IR  G A R C IA  
: C H E Q U E  C A SH  C O M E R C IA L  E  S E R 

V IÇO S LTD A
: D R. C A R L O S PINTO D E L  M A R  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento de fls. 0 2 /0 5 , interposto, 

pela reclam ante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de 
fls. 6 1 , que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida em  que se constata a  falta de autenticação todas 
as peças para a correta form ação do instrumento, ante os term os do 
item I X  da Instrução N orm ativa 16 /99 , in verbis:

As peças trasladadas conterão informações que identifiquem 
o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no 
anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão 
que não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões 
subscritas por serventuário sem as informações acima exigidas.

Cum pre ressaltar que a  Instrução Norm ativa n° 16 deste 
Tribunal Superior, em  seu inciso X ,  dispõe constituir dever das partes 
zelar pela correta form ação do instrumento.

Tam bém  ressalto que a exigência que se extrai da lei já  
referida representa obrigação processual dentro dos princípios do de
vido processo legal, da legalidade e da am pla defesa.

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , §  5“, da 
CLT, N EG O  SE G U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 12 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R - 6 6 8 .9 1 2 /0 0 .0  - 15 * R E G IÃ O

AGRAVANTE
AD VO GAD O
AGRAVADA
A D V O G A D A

M Á R C IO  RENATO C A Y R E S  
D R. JO S É  ANTÔNIO FU N N IC H ELI  
U SIN A  SÃ O  M A RTIN H O  S.A.
D RA . M A R IA  A M É L IA  SO U ZA  D A  R O 
CHA
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D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ante, na vigência da Lei n° 9 ,7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls, 3 5 ,  
que negou seguim ento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a  ausência de peças e s 
senciais à sua form ação.

0  agravante não trasladou cópias da contestação, das razões 
do R ecurso Ordinário, da certidão de publicação do acórdão regional 
e das custas, ou outra peça processual equivalente, inviabilizando, 
dessa form a, o  exam e imediato do R ecurso de Revista caso  provido o  
A gravo de Instrum ento, objetivo principal da nova redação do § 5° do 
art. 8 9 7  consolidado.

Incidem, na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5 o, I, da CLT, com  a  
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao ju ízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem a obrigação de 
providenciar a  correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Suprem o Tribunal Federal (A G R A G -15 2 .6 7 6 /P R , D J 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5 o, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro R elator

P R O C . N" T S T -A IR R -6 6 8 .9 2 7 /0 0 3  -  2 4  " R E G IÃ O

A G RAVA NTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
AD VO G AD O

JA IR  D E  JE S U S  A L V E S
D R. D ÉC IO  JO S É  X A V IER  B R A G A
B A N C O  D O B R A S IL  S .A .
D R. FR A N C ISC O  P E IX O T O  D A  SILVA  

D E S P A C H O
Trata se de A gravo de Instrumento interposto pelo  recla

mante, na vigencia da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 
76/76-v erso , que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a  ausência de peças es
senciais à sua form ação.

O  agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, e o  com 
provante do recolhim ento das custas processuais, inviabilizando, des
sa form a, o julgam ento im ediato do R ecurso de Revista caso  provido 
o A gravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5” 
do art. 8 9 7  consolidado. Vale ressaltar, ainda, o protocolo ilegível do 
Recurso de Revista.

Incidem, na hipótese, o  artigo 8 97 , § 5o, I, da C LT, com  a  
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, jtem  III, do T ST , tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  d a  am pla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , D J 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5 o, da 
CLT, NEG O  SEG U IM EN T O  ao  A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N“ T S T -A IR R -6 6 8 .9 3 0 /0 0 .2  - 9* R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD VO GAD O
AGRAVADO
A D VO GAD O

PFT  - PA R A N A G U Á  T ER M IN A IS D E  
PR O D U TO S FLO R ES TA IS LTD A.
DR. M Á RIO  M A R C O N D ES LO BO  
JO S IE L  DOS SA N TO S A LV ES  
D R. N O R IM A R  JO Ã O  H EN D G ES  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 89 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

O agravante não trasladou as cópias da reclam ação, con
testação e da sentença da JC J , ou outra peça processual equivalente, 
inviabilizando, dessa form a, a  aferição imediata da admissibilidade do  
Recurso de Revista caso  provido o A gravo de instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5 o do art. 8 97  consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5o, I, da CLT, com  a  
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à lorm ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao  juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providencia: a  correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norma referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -15 2 .6 7 6 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5 o, da  
CLT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro R elator

P R O C . N° T S T -A IR R - 6 7 2 .1 5 1 /0 0 .0  - 3  * R E G IÃ O

A G RAVA NTE

A D V O G A D O

AGRAVADO

A D V O G A D O

C A R L O S  A L B E R T O  D A  G R A Ç A  DOS 
SA N TO S
D R. B R U N O  C A R D O SO  P IR E S  D E  M O
R A ES
M ARTIN S C O M É R C IO  E  SER V IÇ O S  
D E  D IST R IB U IÇ Ã O  S.A .
D R . M A N O E L  M E N D E S D E  FR EITA S  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelô recla

m ante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 
9 0 /9 1 , que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

O agravante não trasladou a cópia  da certidão de publicação  
do acórdão regional, inviabilizando, dessa form a, a  aferição imediata 
da tempestividade do R ecurso de R evista caso  provido o A gravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5 “ do art. 897  
consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5 o, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item  III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à  form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao ju ízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a  correta form ação dó instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e Í6 /9 9 ).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Suprem o Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5 o, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
M inistro R elator

P R O C . N” T S T -A IR R -6 7 3 .8 0 8 /0 0 .8  -  6  * R E G IÃ O

AGRA V A N TE : U SIN A  FR E I C A N E C A  S.A.
AD V O G A D O  : D R . R O D R IG O  V A L E N Ç A  JA TO B Á
AGRAVADO : AN TÔ N IO  L A U R IN D O  DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls.45 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na m edida em  que se constata a ausência dc peça essencial 
à sua form ação.

A  agravante não trasladou as cópias das procurações ou
torgadas ao agravado, bem com o dos com provantes de recolhim ento  
das custas e do depósito recursal .inviabilizando, dessa form a, a 
aferição da admissibilidade do R ecurso de R evista caso provido o  
A gravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5 o do 
art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução N orm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 96 , § 5o, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO A O  BATISTA BR ITO  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 7 3 .7 8 3 /0 0 .0  - 8  * R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD V O G A D O
AGRAVADO

AD V O G A D O

E M P R E S A  B R A S IL E IR A  D E D ISTR I
B U IÇ Ã O  LTD A.
DR. E L IA S  PINTO D E A L M E ID A  
D A M IÃ O  A L M E ID A  DO N A SC IM EN 
TO
D R. N ILTES N E V E S R IB E IR O

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 16, 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a  ausência dc peças es
senciais à sua form ação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, e a  petição  
do Recurso de R evista, inviabilizando, dessa form a, o julgam ento  
imediato da Revista caso  provido o A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5 o do art. 8 97  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5o, I, da C LT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao  ju ízo  ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , D J  
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  expasto , na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5 o, da  
C LT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao  A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R - 6 7 2 .7 3 0 /0 0 .0  - 3  * R E G IÃ O

A G RAVA NTE

AD V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

H Y PO FA R M A  - IN STITU TO  D E H YPO 
D ER M IA  E  FA R M Á C IA  LTD A  
DR. SÉR G IO  M U R ILO  DINIZ B R A G A  
A R T U R  A U G U ST O  D A  SILVA 
DR. H U M B E R T O  TAVARES D E M ELO  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 112, 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

A  agravante não trasladou as cópias das certidões de pu
blicação dos acórdãos regionais prolatados em Recurso Ordinário c  
Em bargos dc D eclaração, ou outra peça processual equivalente, in 
viabilizando, dessa form a, a  aferição im ediata da tempestividade do 
R ecurso de Revista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5 o do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C LT com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

. A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao ju ízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação dc 
providenciar a  correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legai, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do próprio excelso  S T F (A G R A G -152 .676 /P R . DJ 0 3 /1 1 /9 5 , 
Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5o, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R - 6 7 3 .7 1 4 /0 0 .2  -  5  * R E G IÃ O

AGRAVANTE
A D V O G A D A
AGRAVADO

AD V O G A D A

: H IL D E T E  L O U V O R E S  D E  MATOS 
: D RA . L IL IA N  D E O L IV E IR A  ROSA  
: P E T R Ó L E O  B R A S IL E IR O  S.A  -  P E 

T R O B R Á S
: D R A . C O N C EIÇ Ã O  C A M P E L L O  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ante, na vigência da L e i n“ 9 .7 5 6 /9 8 .
Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não merece 

prosseguir, na medida em que se constata a ausência dc peça essencial 
à sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, inviabilizando, dessa form a, a  aferição imediata 
da tempestividade do R ecurso de R evista caso  provido o A gravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5o do art. 897  
consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5 o, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , c  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).
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A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , R cl. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, NEG O  SEG U IM EN T O  ao  A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 12 de setem bro de 20 0 0 .

• JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R -6 7 2 .1 4 9 /0 0 .5  - 3* R E G IÃ O

AGRAVANTE
AD V O G A D O
AGRAVADA

AD V O G A D O

E D N A  M A R Q U ES R E IS  E  O U TR A S  
D R . JO A O  B Ô S C O  K U M A IRA  
T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S  D E MINAS G E 
R A IS S .A . -  T E L E M A R  
D R . W E L B E R  N E R Y  SO U ZA  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelas recla

mantes, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls.29, 
o  qual negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo de Instrumento 
não m erece prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de 
peças essenciais à sua form ação.

A s agravantes não trasladaram  as cópias da contestação e  da 
certidão de publicação do acórdão regional, ou outra peça processual 
equivalente, inviabilizando, dessa form a, a aferição imediata da tem 
pestividade do R ecurso de R evista caso provido o  A gravo de Ins
trumento, objetivo principal da nova redação do § 5” do art. 897  
consolidado.

Incidem , na hipótese, o  art. 8 9 7 , § 5°, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução N orm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo  a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providencial a  correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação 
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da ampla defesa, conform e precedente jurisprudência! 
em anado do Suprem o Tribunal Federal (A G R A G -15 2 .6 7 6 /P R , D ] 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao  A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 13 de setem bro de 2000 .

JO Ã O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N ° T ST -A  I R R -6 7 4 .0 4 8 /0 0 .9  - 5 a R E G IÃ O

A G RAVA NTE
AD V O G A D O
AGRAVAD AS

AD V O G A D O

G EN IV A LD O  L IM A  D A  SILVA  
D R . ED SO N  G Ó ES
B E IR A  M A R  D ISTR IBU ID O R A  D E  B E 
B ID A S LTD A  E  O U TR A  
D R . PA U LO  F. M. D E  M A C ÊD O  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 31 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida cm  que se constata a ausência de peças es
senciais à sua form ação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional proferido em  Em bargos de D eclaração, ou outra 
peça processual equivalente, a  petição inicial e a  contestação, in
viabilizando, dessa forma, o  julgam ento imediato do R ecurso de R e
vista caso  provido o A gravo de Instrumento, objetivo principal da 
nova redação do § 5° do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem, na hipótese, o  artigo 8 9 7 . § 5°, I. da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução N orm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , R cl. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5° , da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao A gravo de Instrumento.

Publique-sc.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N» T S T -A IR R - 6 7 3 .7 8 9 /0 0 .2  - 7" R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD VO GAD O
AGRAVADO

: W ILTO N  R IB E IR O  C R ISPIN  SO B R I
NHO

: D R . A L D E R  G R E G O  O L IV E IR A  
: C A S A  PIO C A L Ç A D O S LTDA.

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls .28  , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na m edida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

O  agravante não trasladou Bs cópias da contestação e das 
procurações outorgadas à agravada, inviabilizando, dessa form a, a 
aferição da admissibilidade do R ecurso de Revista caso  provido o  
A gravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5 °  do 
art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 97 , § 5°, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo cm  vista que se trata de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao  ju ízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

A nte o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 96 , § 5“, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

'  Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R -6 7 3 .7 9 7 /0 0 .0  - 1* R E G IÃ O

AGRAVANTE
AD V O G A D A
AGRAVADO
AD VO G AD O

D .S. T A O U K  B A Z A R  -  M E  
D R A . K E L L Y  SA N TO S E  SA N TO S  
L U C IA N O  B E Z E R R A  DOS SA NTOS  
D R . R O BSO N  P E R E IR A  INÁCIO  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho que negou 
seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presentê A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de todas as 
peças essenciais à sua form ação.

A agravante não formou o  instrumento com  as peças ne
cessárias previstas em  lei, inviabilizando, dessa form a, o  exam e im e
diato do R ecurso de R evista caso  provido o A gravo de Instrumento, 
objetivo principal da nova redação do § 5°  do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela -Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à  form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A  exigência contida na norma referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Suprem o Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, NEG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N " T ST -A  IR  R -6 7 3 .7 9 8 /0 0 .3  - 1 " R E G IÃ O

AGRAVANTES

AD V O G A D A

AGRAVADA
AD VO G AD O

B A N C O  E X P R IN T E R  LO SA N  S .A  E  
O U T R O
D R A . VANDA L Ú C IA  BATISTA G A R 
C E Z
N 1LC EA  B A R R E T O  C O R R Ê A  
D R . C A R L O S H EN R IQ U E SE G U R A S E  
D E  A LM EID A  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelos recla

m ados, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 119, 
que negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo de Instrumento 
não m erece prosseguir, na medida cm  que se constata a ausência de 
pressuposto essencial à sua form ação.

O acórdão regional, a  fls. 104 , assim  com o o  acórdão pro
ferido em  Em bargos de D eclaração, a fls. 110, não se encontram  
autenticados, não se havendo de falar em  autenticação no verso da 
folha, ante a notória jurisprudência desta C orte: AUTENTICAÇÃO. 
DOCUMENTOS DISTINTOS. VERSO E ANVERSO. NECESSIDA
DE.

Distintos os documentos contidos no verso e anverso, é ne
cessária a autenticação de ambos os lados. F.-A IRR-389.607/97, Red. 
Min. Vasconcellos, DJ 05/11/99, por maioria (decisão agravada e 
certidão de publicação); E-AIRR-326.396/96, Min. Vasconcellos, DJ 
01/10/99, unânime (decisão agravada e certidão de publicação); E
RR-264.815/96, Min. Vasconcellos, DJ 25/06/99, par maioria (pro
curação e substabelecimento); E-AIRR-286.901/96, Min. V. Abdala, 
DJ 26/03/99, por maioria (decisão agravada e certidão de publi
cação); AG-E-AIRR-325.335/96, Min. Pedrassani, DJ 13/11/98, unâ
nime (decisão agravada e certidão de publicação).

Incidem, na hipótese, o  artigo 8 3 0  da C LT e a Instrução 
Norm ativa n° 16, item IX , do TST, tendo em  vista que se trata de 
pressuposto essencial à  sua form ação.

A form ação com pleta do agravo de instrumento deve ser 
realizada no juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a 
obrigação de providenciar a  correta form ação do instrumento (Ins
truções Norm ativas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -1 5 2 6 7 6 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 96 , § 5°, da 
CLT, NEG O  SE G U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-sc.
Brasília-D F, 12 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BATISTA BR ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A IR R -6 7 3 .7 9 9 /0 0 .7  - 1 " R E G IÃ O

AGRAVANTE
AD VO G AD A

AGRAVADA
AD V O G A D O

S E L M A  SO A R ES M A R Q U ES
D R A . M A R IA  C E L E S T E  SIM Õ ES M AR
Q U ES
R O S Â N G E L A  N O G U EIR A  
DR. JO Ã O  A R TH U R  D EN EG R I  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho que negou 
seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia do despacho denegatório c  
da certidão de publicação do acórdão regional, ou outra peça pro
cessual equivalente, inviabilizando, dessa form a, a aferição imediata 
da tempestividade do R ecurso de Revista caso provido o  A gravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5 °  do art. 897  
consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 97 , § 5°, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , c  a  Instm ção Norm ativa n° 
16, item III, do T ST , tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao ju ízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do próprio excelso  S T F  (A G R A G -152 .676 /P R , D J 0 3 /1 1 /9 5 ,  
Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , §  5°, da 
CLT, NEG O  SEG U IM EN TO  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 2000 .

JO Ã O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N” T S T -A IR R - 6 7 3 .8 0 0 /0 0 .9  - 6a R E G IÃ O

AGRAVA NTES : B A N C O  B A N D E IR A N T ES S .A . E  B A N 
C O  B A N O R T E  S.A . (E M  LIQ U ID A ÇÃ O  
E X T R A - JU D IC IA L )

AD V O G A D O  : D R. G ER A L D O  A Z O U B E L
AGRAVADA . : E D IL E U S A  M A RIA  S A L E S

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelos recla 

m ados, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho dc fls. 121, 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

Os agravantes não trasladaram as cópias das procurações 
outorgadas à agravada.bem  com o dos com provantes de recolhimento 
dc depósito recursal, inviabilizando, dessa form a, a aferição imediata 
da admissibilidade do Recurso de Revista caso provido o  A gravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897  
consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5°, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a Instrução N orm ativa n° 
16, item III, do T ST , tendo em vista que se trata de peças in
dispensáveis à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade c  da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , R cl. Min. M aurício Conrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o art. 8 96 , § 5°, da 
C LT, NEG O  SEG U IM EN T O  ao  A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F. 12 de setem bro dc 2 0 00 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator
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P R O C . N ” T S T -A IR R -6 7 3 .8 0 5 /0 0 .7  - 6  a R E G IÃ O

A G RAVA NTE

AD V O G A D O
AGRAVADO

AD V O G A D O

G R A Ç A D A LV A  B A R B O S A  D E  M E D E I
ROS
D R . JO S É  M O N SU ET O  C R U Z  
PRO N TO  SO C O R RO  U R O LÓ G IC O  LT
DA
D R . O R ÍG EN ES L IN S C A L D A S FILH O

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 
67 .

V erifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em que se constata a ausência de peças obri
gatórias e essenciais à sua form ação.

A  agravante não trasladou a inicial, a  contestação e a cer
tidão de publicação do acórdão regional, peças exigidas pelo artigo  
8 9 7 , § 5°, I, da CLT, com  a redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e 
a Instrução Norm ativa n° 16, item III, do TST.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
Juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a  correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e  16 /99 ).

N ão há que falar nas peças trazidas aos autos a fls. 7 3 /8 9 , 
pois apresentadas extem poraneam ente. C om  efeito, o  despacho foi 
publicado no dia 2 2 /1 /0 0  e a petição de fls. 7 2  encontra-se pro
tocolizada no dia 3 0 /3 /0 0 , atraindo a preclusão consum ativa.

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SE G U IM E N T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF^ 08  de setem bro de 2000 .

JO A O  BA TISTA  BR IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N” T S T -A 1 R R -6 7 3 .8 H /0 0 .7  - 6“ R E G IÃ O

AGRAVANTE
A D VO GAD O
AGRAVADO
AD V O G A D O

B A N C O  DO B R A S IL  S .A .
D R. H E R M E N E G ILD O  PINH EIRO  
SE V E R IN O  A L B E R T O  L E IT E  
D R . JA IR O  D E  A L B U Q U E R Q U E  M A 
C IE L

D E S P A C H O
B aixem  os autos em  diligência, a  fim de que o Tribunal de 

origem  proceda a intim ação do agravante do despacho de fls. 0 7 .  
Após, voltem -m e conclusos.
Publique-se.
Brasília-DF^ 11 de setem bro de 20 0 0 .

JO A O  BA TISTA  BR ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 7 2 .7 2 5 /0 0 .4  -  13“ R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD VO G AD O
AGRAVADA
A D V O G A D O

SO C IE D A D E  A N Ô N IM A  D E  E L E T R IF I
C A Ç Ã O  D A  PA R A ÍB A  -  SA EL PA  
D R. JO S É  F E R R E IR A  M A R Q U ES  
SIM O N E D A Y S E  O N O FR E FIL G U E IR A  
DR. FR A N C IS C O  ATAÍDE D E  M E L O  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 74 , 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a  ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a  aferição imediata da tempestividade do 
R ecurso de Revista caso  provido o A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 8 97  consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5°, I , da CLT, co m  a  
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676/P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

A nte o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 96 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 7 4 .1 1 5 /0 0 .0  - 15 - R E G IÃ O

AGRA V A N TE

AD V O G A D A

AGRAVADOS
AD V O G A D O

R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S/A  
(E M  L IQ U ID A Ç Ã O  E X T R A JU D IC IA L )  
DRA. C L Á U D IA  B E R N A D E T E  M O R EI
RA
A L E X A N D R E  H A D D A D E E  O U TR O  
D R . M Á R C IO  T O M A Z E LA

D E S P A C H O
Mediante despacho de fls. 2 3 2 , negou-se seguim ento ao  R e

curso de R evista da reclam ada com  supedáneo no Enunciado n° 361  
do TST.

Interpondo A gravo de Instrumento a fls. 2 3 4 /2 3 6 , a recla
mada manifestou razões de inconformism o, pretendendo dem onstrar 
que a decisão Regional fere o disposto na Orientação Jurisprudencial 
n° 0 5  da SD I. Afirm a, ainda, a  fls. 2 2 5 /2 2 9 , ter havido violação ao  
art. 193 da CLT, bem  com o divergência jurisprudencial, um a vez que 
as atividades desenvolvidas pelos em pregados não im plicam  contato  
perm anente com  inflamáveis ou explosivos, não ocorrendo condição  
perigosa para o  trabalho. A crescenta que, com o o  contato era in
termitente, pagava o  adicional de periculosidade proporcional, com o  
autoriza a lei, dita com o ofendida. A costa  arestos a fls. 2 2 8 .

N o entanto, depreende-se que a  subscritora do presente 
A gravo de Instrumento, Dr3 Cláudia Bem adete M oreira, não possui 
instrumento outorgando-lhe poderes para representar a reclam ada, 
Rede Ferroviária Federal S .A ., o que atrai a  incidência do Enunciado  
n° 164/TST, a obstar o seguim ento do A gravo de Instrumento.

Ante o  exposto, na form a que possibilita o artigo 8 9 6 , § 5 “, 
da CLT, c /c  o  art. 7 8 , V, do R egim ento Interno do TST, NEG O  
SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento, por inexistente.

Publique-se.
Brasília-D F, 3 0  de agosto de 2 0 0 0 .

JQ Ã O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
M IN IS T R O  R E L A T O R

P R O C . N° T S T -A IR R -6 7 5 .5 0 5 /0 0 .3  - 11" R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD V O G A D O
AGRAVADO
AD V O G A D O

ITA PEM IR IM  T R A N SP O R T E S A É R E O S  
S.A .
D R . A L B E R T O  PED R IN I JÚ N IO R  
JO S É  M A R C O LIN O  M A IA  RAM O S  
D R. JO S É  E L IA S  B A L B I  

D E S P A C H O
T rata-se de A gravo de Instrum ento interposto pela reclam ada 

contra o despacho de fls. 3 7 , que negou seguimento ao seu R ecurso  
de R evista, co m  base nos Enunciados n“s 126 e 221  do TST.

C onstata-se, no entanto, a  deserção do R ecurso de Revista, 
em  face da ausência de com plem entação do depósito recursal no valor 
legalm ente devido. Senão, vejam os.

A  fls. 0 8  e 2 0  dos autos, nota-se que o juízo de 1° grau 
arbitrou para a condenação o  valor de R $  1 7 .9 3 8 ,0 0  (dezesete mil, 
novecentos e trinta e oito reais). A o  interpor R ecurso Ordinário, a  
reclam ada efetuou o  depósito no valor de R $  2 .7 1 0 ,0 0  (dois mil, 
setecentos e dez reais), consoante se observa a fls. 2 6 , mínimo legal 
na época, nos term os d o  ATO .G P 3 1 1 /9 8 . N ão houve acréscim o da 
condenação na decisão regional. A o interpor o  R ecurso de Revista, 
em  2 9 /0 2 /2 0 0 0 , a reclam ada efetuou a com plem entação do depósito 
recursal no valor de R $  2 .8 9 4 ,0 0  (dois m il, oitocentos e noventa e  
quatro reais), inferior ao fixado pelo ATO .G P 2 3 7 /9 9 , no importe de 
R $  5 .6 0 2 ,9 8  (cin co  mil, seiscentos e  dois reais e noventa e  oito  
centavos). Por outro lado, a  recorrente não efetuou a  com plem entação  
do depósito recursal a  ponto de alcançar o  valor total da condenação, 
sendo que os dois depósitos anteriores som am  o  valor de R $ 5 .6 0 4 ,0 0  
(cin co  mil, seiscentos e quatro reais), quantia inferior à  arbitrada para 
a condenação, R $ 1 7 .9 3 8 ,0 0  (dezesete mil, novecentos e trinta e  oito  
reais).

O  depósito recursal é  exigência legal, conform e dispõem  o 
artigo 4 0  e  parágrafos da L e i  n° 8 .1 7 7 /9 1 , com  a redação dada pelo 
artigo 8“ da Lei 8 .5 4 2 /9 2 . A  Instrução Norm ativa n° 0 3 /9 3  do TST, 
por sua vez, interpreta referida norm a legal, tendo a SDI consolidado  
entendimento acerca  do tem a, afirmando obrigatório o  recolhimento  
integral do depósito, a  cada novo recurso, quando não atingido o  
valor total da condenação, in verbis: DEPOSITO RECURSAL. COM
PLEMENTAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMA
TIVA 03/93, II. Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito 
legal, integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob 
pena de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito 
mais é exigido para qualquer recurso. I.-RR-266.727/1996, Min. 
Moura França, DJ 18.06.99, decisão unânime; E-RR-230.421/1995, 
Min. José L. Vasconcellos, DJ 16.04.99, decisão unânime; E-RR
273.145/1996, Min. Nelson Daiha, DJ 26.03.99, decisão unânime; E
RR-I9I.84I/1995, Min. Nelson Daiha, DJ 23.10.98, decisão unâ
nime; E-RR-299.099/1996 Ac. 5753/97, Min. Nelson Daiha, DJ 
27.02.98, decisão unânime.

A ssim  sendo, o Recurso de R evista encontra-se deserto, ten
do incidência o  Enunciado n° 3 3 3  do T ST  a obstar-lhe o proces
samento.

Ante o exposto, na form a que possibilita o art. 8 96 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
B rasília-D F, 11 de setem bro de 2 0 00 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro R elator

P R O C . N ° T S T -A IR R - 6 7 4 .0 5 4 /0 0 .9  - 2 1  * R E G IÃ O

AGRAVANTE
AD VO G AD O
AGRAVADO

AD VO G AD O

: B A N C O  B A N D E IR A N T ES  S.A .
: DR. M Ú C IO  A M A R A L  D A  COSTA  
: R O B ER TO  C A V A LC A N TE L U C A S  S E 

NA
: D R. M A N O EL  BATISTA D ANTAS N E 

TO

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ado, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 144, 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida em que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

O  agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do despacho que denegou seguimento ao seu Recurso de Revista, 
inviabilizando, dessa form a, a  aferição im ediata da tempestividade do 
A gravo de Instrumento.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a Instrução Norm ativa n° 
16, item H l, do T ST , tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao  ju ízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta  form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e  16 /99 ).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da am pla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 896 , §  5°, da 
CLT, N EG O  SE G U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 12 de setem bro de 2000 .

JO Ã O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R - 6 7 2 .7 2 4 /0 0 .0  - 13 * R E G IÃ O

A G RAVA NTE

AD V O G A D O
AGRAVADO
AD V O G A D O

: SO C IED A D E A N Ô N IM A  D E  E L E T R IF I
C A Ç Ã O  DA PA R A ÍB A  -  SA ELPA  

: D R. ANTON IO A L B E R T O  D E A R A Ú JO  
: SO LO N  FE R R E IR A  D E  L U C E N A  
: D R .FR A N C ISC O  ATAÍD E D E  M E L O  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla 

m ada, na vigência da L e i n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 6 3 ,  
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na m edida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, inviabilizando, dessa form a, a  aferição im ediata 
da tempestividade do R ecurso de R evista caso  provido o A gravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5 “ do art. 8 9 7
consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , §  5°, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela L ei n” 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
1 6 , . item  III, do T ST , tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no  
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , D J 
0 3 /1 1 /9 5 , R ei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da  
CLT, N EG O  SEG Ú IM EN TO  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
B rasília-D F, 11 de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 7 4 .0 5 6 /0 0 .6  - 13* R E G IÃ O

AGRA V A N TE

AD V O G A D O

AGRAVADOS

AD V O G A D O

C A IX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L  
C E F
D R . JO S É  TA D EU  A L C O FO R A D O  C A 
TÃ O
M A R IA  DO SO C O R RO  R O C H A  X A 
V IE R  D E  O L IV E IR A  E  O U TRO S  
D R. HUG O  M O R E IR A  FE IT O SA  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla 

m ada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 .
Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  

prosseguir, na m edida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, inviabilizando, dessa form a, a aferição im ediata  
da tempestividade do Recurso de Revista caso provido o  A gravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 8 9 7  
consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C LT com  a  
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no  
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de  
providenciar a correta  form ação do instrumento (Instruções N orm a-
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal (Á G R A G -152 .676 -0 /P R , D J  
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5°, d a  
CLT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 12 de setem bro de 2000 .

JO Ã O  BATISTA BR ITO  P E R E IR A  
Ministro Relator



nQ 183-E, quinta-feira, 21 de setembro de 2000  Diário da Justiça
ISSN 1415  1588

Seçao 1 4 0 0 1

P R O C . N ° T S T -A IR R -6 7 4 .0 5 7 /0 0 .0  - 13* R E G IÃ O

A GRAVA NTE

AD V O G A D O

AGRAVADOS
AD V O G A D O

C A IX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L  
C E F
D R . JO S É  TA D EU  A L C O FO R A D O  C A 
TÃ O
B R  A Z SILVA L IR A  E  O U TR O S  
D R . HUG O  M O R E IR A  FEIT O SA  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 .
Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  

prosseguir, na medida em que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A  agravante não trasladou a  cópia  d a  certidão de publicação  
do acórdão regional, inviabilizando, dessa form a, a  aferição imediata 
da tempestividade do R ecurso de R evista caso  provido o A gravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 8 97  
consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , §  5o, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99 ).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152.676-O /PR , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, NEG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 12 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R - 6 6 3 .5 9 6 /0 0 .8  - 3  * R E G IÃ O

A GRAVA NTE
AD V O G A D O
AGRAVADOS

AD V O G A D O

FU N D A Ç Ã O  JO Ã O  PIN H EIRO  
D R . B E R N A R D O  L O P E S  PO R TU G A L  
JO S É  M Á R C IO  D E  LIM A  FR A N C O  E  
O U TR O S
D R . JO Ã O  PIN H EIRO  C O ELH O  

D E S P A C H O
Trata-sc de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 4 0 ,  
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida cm  que se constata a ausência de peça essencial 
à  sua form ação.

A agravante não trasladou cópia da contestação, nem m esm o  
das razões e do acórdão do R ecurso Ordinário, ou outra peça pro
cessual equivalente, inviabilizando, dessa form a, o exam e imediato do 
R ecurso de Revista caso provido o A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 8 97  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a Instrução N orm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à  form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).,

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do próprio excelso  S T F  (A G R A G -I52 .676 /P R , DJ 0 3 /1 1 /9 5 ,  
Rei. Min. M aurício Corrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na forma que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo dc Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setembro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA BR ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N ° T ST -A I R R -6 6 7 .6 2 1 /00 .9  -  9  * R E G IÃ O

AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
AD VO G AD O

A R M A N D O  PED R O SO  DOS SANTOS  
D R . O R LA N D O  FAVARETTI 
E SC O L A  AN JO  DA G U A R D A  S/C  
DR. PA U LO  R O B ER TO  P E R E IR A  

D E S P A C H O
T rata-se dc A gravo dc Instrumento interposto pelo recla

m ante, na vigência da L e i n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 103, 
que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não merece  
prosseguir, na m edida em  que se constata á  ausência de peça essencial 
à sua form ação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a aferição imediata da tempestividade do 
R ecurso de R evista caso  provido o  A gravo dc Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5° do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I , da C L T  com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução N orm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata d c peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao  juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do próprio excelso  S T F  (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 0 3 /1 1 /9 5 , 
Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5 o, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo dc Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N“ T S T -A IR R -6 7 0 .0 9 9 /0 0 .0  - 6“ R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD V O G A D O
AGRAVADA
A D V O G A D A

B A N C O  B IL B A O  V IZC A YA  B R A S IL  
S.A .
D R . A B E L  L U IZ  M ARTIN S DA H O RA  
M A R L Y  L O P E S  DO M O N TE  
DR* ISA D O R A  C O E L H O  D E  AM O R IM  
O L IV E IR A

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo dc Instrumento interposto pelo recla

mado, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 174, 
que negou seguimento ao  seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

O  agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a  aferição imediata da tempestividade do 
Recurso de R evista caso  provido o A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5°  do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , §  5°, I , da CLT, co m  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , c  a Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que sc trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao  juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício Corrêa, votação unânime).

A nte o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SE G U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -A I R R -6 6 8 .9 2 1/00.1 - 5 a R E G IÃ O

A G RAVA NTE
AD V O G A D O

AGRAVADA

A D V O G A D A

ED M ILSO N  S A L E S  SANTOS  
D R . L U IZ  SÉR G IO  SO A R ES D E SO U 
Z A  SA NTOS
E M P R E S A  D E T R A N SPO R TES U R B A 
NOS D E SA LVA D OR -  T R A N SU R  (E M  
LIQ U ID A Ç Ã O )
D R A . V IR G ÍLIA  B A ST O  FA LC Ã O  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

mante, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho dc fls. 66 , 
que negou seguim ento ao  seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente Agrpvo não merece 
prosseguir, na m edida cm  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a  aferição imediata da tempestividade do 
R ecurso de Revista caso  provido o  A gravo dc Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5o do art. 897  consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5°, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em vista que sc trata dc peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem a obrigação dc 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e  16/99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676/P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício Corrêa, votação unânime).

Ante o expòsto, na forma que possibilita o art. 8 96 , § 5°, da 
C LT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro dc 2 0 00 .

JO Ã O  BATISTA B R ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A IR R -6 7 1 .9 2 7 /0 0 .6  -  3" R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD VO G AD A

AGRAVADO
AD V O G A D O

M GS - M IN A S G E R A IS A D M IN ISTR A 
Ç Ã O  E  SERVIÇOS  
D R A . C A R L A  SA R M EN T O  G .
A G U IA R
R IC A R D O  DA C O STA  M E L O  
D R. R O D N EI V IEIR A  L A SM A R  

D E S P A C H O
T rata-sc d c A gravo de Instrumento interposto pela recla 

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 
3 5 /3 6 , que negou seguimento ao  seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não merece  
prosseguir, na medida em que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia da certidão dc publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a  aferição imediata da tempestividade do 
R ecurso de Revista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo  
principal da nova redação do § 5°  do art. 8 97  consolidado.

Incidem, na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5°, I, da CLT,com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à  form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que lem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A exigência contida na norma referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -15 2 .6 7 6 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , R ei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na forma que possibilita o art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao  A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 20 0 0 .

JO Ã O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N” T S T -A IR R -6 7 1 .3 2 8 /0 0 .7  - 9* R E G IÃ O

AGRAVANTE
AD V O G A D O

AGRAVADO

A D V O G A D A

JO Ä O  BATISTA DOS R EIS  
D R. ANTONIO C A R L O S M. A L C Á N 
TA R A
V ALD EVIN O  R O D R IG U ES DOS SA N 
TOS
D R A . D E N ISE  C R IS T IN E  DIVARDIN  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

mado, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho dc fls. 9 9 ,  
que negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

O agravante não trasladou as cópias das custas e  do depósito
recursal.

Incidem, na hipótese, o  artigo 8 97 , § 5°, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item 111, do TST.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem  a  obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do próprio excelso S T F (A G R A G -15 2 .6 7 6 /P R , DJ 0 3 /1 1 /9 5 , 
Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5", da 
C LT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
B rasília-D lj 11 de setem bro de 2 0 00 .

JO A O  BATISTA B R ITO  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N" T S T -A IR R -6 7 0 .9 6 7 /0 0 .8  - 1 “ R E G IÃ O

AGRAVANTE

A D VO GAD O
AGRAVADO
AD V O G A D O

R E ST A U R A N T E  PLA N A LTO  DO F L A 
M EN G O  LTDA.
DR. SÍLVIO A LV ES D A  C R U Z  
C ÍC E R O  R O BER TO  BATISTA  
D R. L U IZ  ANTONIO JE A N  T R A N JA N  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo dc Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 4 7 ,  
que negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, dc plano, que o presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a  ausência d c peças es
senciais à sua form ação. i

A agravante não trasladou a cópia da certidão dc publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, do co m 
provante do depósito recursal e das custas processuais, inviabilizando, 
dessa form a, o julgam ento im ediato do Recurso de R evista caso  
provido o  A gravo de Instrumento, objetivo principal da nova redação  
do § 5“ do art. 8 9 7  consolidado. Por outro lado, não veio aos autos 
cópia autenticada do despacho agravado, desatendendo ao com ando  
do artigo 8 3 0  da C L T  e da Instrução Norm ativa n° 16/99  do TST. 
Cabe ressaltar que a autenticação aposta no verso da folha 4 7  diz 
respeito ao docum ento ali inserido, qual seja, a certidão dc publicação  
do despacho agravado. Tratando-se dc docum entos distintos, os cons
tantes do verso e do anverso da folha, a autenticação deve se dar cm
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am bos, conform e a jurisprudência atual e  iterativa da C orte que já  
fixou entendimento: AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. 
VERSO E ANVERSO. NECESSIDADE.

Distintos os documentos contidos no verso e anverso, é ne
cessária a autenticação de ambos os lados. E-A1RR-389.607/97, Red. 
Min. Vasconcellos, DJ 05.11.99, por maioria (decisão agravada e 
certidão de publicação); E-AIRR-326.396/96, Min. Vasconcellos, DJ 
01.10.99, unânime (decisão agravada e certidão de publicação); E
RR-264.815/96, Min. Vasconcellos, DJ 25.06.99, por maioria (pro
curação e substabelecimento); E-AIRR-286.901/96, Min. V. Abdala, 
DJ 26.03.99, por maioria (decisão agravada e certidão de publi
cação); AG-E-AIRR-325.335/96, Min. Pedrassani, DJ 13.11.98, Unâ
nime (decisão agravada e certidão de publicação).

Incidem , na hipótese, os artigos 8 3 0  e 8 9 7 , § 5°, I, da CLT, 
co m  a redação conferida pela L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Nor
m ativa n° 16 , item III e  I X , do T ST , tendo em  vista que se trata de 
peças indispensáveis à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para  
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a  obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e  16 /99 ).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , D J 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto , na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5 o, da  
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-sc.
Brasília-DF, 11 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO A O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 7 0 .9 6 6 /0 0 .4  - I a R E G IÃ O

A G RAVA NTE

A D V O G A D A
AGRAVADO
AD V O G A D O

: CIPA IN D U ST R IA L  D E  PR O D U TO S  
A L IM E N T A R E S LTD A.

: D R . H ÉLIO  M A R Q U E S G O M ES  
: JO S É  PED R O  D A  SILVA  
: DR. PA U LO  C É S A R  D A  SILVA 

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrum ento interposto pela recla

m ada, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 4 6 ,  
que negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo de Instrumento 
não m erece prosseguir, na m edida em  que se constata a ausência de 
pressuposto essencial à  sua form ação.

As certidões de publicação do acórdão regional e do des
pacho denegatório do R ecurso de R evista não se encontram  auten
ticadas, não se havendo que falar de autenticação no verso das folhas, 
ante a notória jurisprudência desta Corte:

AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. VERSO E 
ANVERSO. NECESSIDADE.

Distintos os documentos contidos no verso e anverso, é ne
cessária a autenticação de ambos os lados. E-AIRR-389.607/97, Red. 
Min. Vasconcellos, DJ 05.11.99, por maioria (decisão agravada e 
certidão de publicação); E-AIRR-326.396/96, Min. Vasconcellos, DJ 
01/10/99, unânime (decisão agravada e certidão de publicação); E
RR-264.815/96, Min. Vasconcellos, DJ 25/06/99, por maioria (pro
curação e substabelecimento); E-AIRR-286.901/96, Min. V. Abdala, 
DJ 26/03/99, por maioria (decisão agravada e certidão de publi
cação); AG-E-AIRR-325.335/96, Min. Pedrassani, DJ 13/11/98, unâ
nime (decisão agravada e certidão de publicação).

Incidem, na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C LT com  a  
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução Norm ativa n° 
16, itens III e  IX , do TST, tendo em  vista que se trata de peça 
indispensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do agravo de instrumento deve ser 
realizada no ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar 
diligências para suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a 
obrigação de providenciar a correta form ação do instrumento (Ins
truções Norm ativas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 -0 /P R , D J 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da  
C LT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 12 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  B R IT O  P E R E IR A  
Ministro Relator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 7 0 .9 6 5 /0 0 .0  - 1 a R E G IÃ O

A G RAVA NTE
A D V O G A D A
AGRAVADO
A D V O G A D A

B A N C O  DO B R A S IL  S .A .
D R A . A N A  Z A Q U IA  C A M A S M IE  
C A R L O S L E A L  
D R. L Y C U R G O  L E IT E  N ETO  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

m ado, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 126, 
que negou seguim ento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  
prosseguir, na m edida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

O agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a  aferição imediata da tempestividade do  
R ecurso de R evista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo  
principal da nova redação do § 5° do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da CLT, com  a 
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a Instrução Norm ativa n” 
16, item III, do TST, tendo em vista que se trata de peça indis
pensável à  form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à  parte, que tem a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e  16/99).

A  exigência contida nas normas referidas representa obri
gação processual dentro dos princípios do devido processo legal, da  
legalidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Suprem o Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , D J 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

A nte o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SE G U IM EN T O  ao  A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  BR IT O  P E R E IR A  
M inistro R elator

P R O C . N° T S T -A IR R -6 7 0 .9 6 4 /0 0 .7  - I a R E G IÃ O

AGRA V A N TE

A D V O G A D A

AGRAVADO
A D V O G A D A

: C E R J  -  CO M PANHIA D E  E L E T R IC ID A 
D E  D O RIO D E  JA N E IR O  

: D R A . M A ISA  FA B IA N I C A R R A S Q U E I
R A

: JO R G E  JE S U S  R IB E IR O  
: D R A . D IA N A  NA TA LIN A  LIM A  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls .39 , o 
qual negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Veri fica-se, de plano, que o  presente A gravo de Instrumento 
não m erece prosseguir, na m edida em  que se constata a ausência de 
peça essencial à  sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia da certidão de publicação  
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a aferição im ediata da tem pestividade do 
R ecurso de R evista caso  provido o A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5°  do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  art. 8 9 7 , §  5°, I, da C L T  com  a  
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item  III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à  form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no  
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providencial a  correta form ação do instrumento (Instruções N orm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da ampla defesa, conform e precedente jurisprudencial 
em anado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , R ei. M in. M aurício C orrêa, votação unânime).

A nte o  exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao  A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 13 de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BATISTA B R IT O  P E R E IR A
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -A I R R -6 7 0 .9 6 1 /00 .6  - 1 * R E G IÃ O

A G RAVA NTE

AD V O G A D O
AGRAVADA
AD V O G A D O

C L ÍN IC A  M ÉD IC A  E  C IR Ú R G IC A  
SA N TA  G EN O V EV A  LTD A .
D R . H ER A L D O  M O TTA  PA C C A  
E L IA N E T E  SILVA D E  SA N TA N A  
D R. A NTON IO JE S U S  DOS SA NTOS  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

m ada, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o despacho de fls. 8 1 ,  
que negou seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o  presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
à sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia  da certidão de publicação 
do acórdão regional, ou outra peça processual equivalente, invia
bilizando, dessa form a, a aferição im ediata da tempestividade do 
R ecurso de R evista caso  provido o  A gravo de Instrumento, objetivo 
principal da nova redação do § 5 °  do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C LT, com  a  
redação conferida pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item  III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à  form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao ju ízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -I5 2 .6 7 6 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5°, da  
CLT, N EG O  SEG U IM EN T O  ao  A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-D F, 0 8  de setem bro de 2 0 0 0 .

JO Ã O  BA TISTA  BR ITO  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N ° T S T -A IR R - 6 7 1 .9 3 5 /0 0 .3  - 3  a R E G IÃ O

AGRAVANTE
AD V O G A D O
AGRAVADA

AD V O G A D O

: R O B ER TO  A LV ES P E R E IR A  
: D R . A L D O  G U R IA N  JÚ N IO R  
: FU R N A S - C EN T R A IS E L É T R IC A S

S.A.
: D R. L Y C U R G O  L E IT E  N ETO  

D E S P A C H O
T rata-se de A gravo de Instrumento interposto pelo recla

mante, na vigência da Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho que negou 
seguimento ao seu Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece 
prosseguir, na medida em  que se constata a  ausência de todas as 
peças essenciais à sua form ação.

O agravante não form ou o instrumento com  as peças ne
cessárias previstas em  lei, inviabilizando, dessa form a, o  exam e im e
diato do R ecurso de Revista caso  provido o  A gravo de Instrumento, 
objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 8 9 7  consolidado.

Incidem , na hipótese, o artigo 8 9 7 , § 5“, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e  a  Instrução Norm ativa n° 
16, item III, do TST, tendo em  vista que se trata de peças in
dispensáveis à  form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
juízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16 /99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e da am pla defesa, conform e precedente jurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 -0 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o  exposto, na form a que possibilita o art. 8 9 6 , § 5°, da 
CLT, NEG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasil ia -D F  11 de setem bro de 20 0 0 .

JO A O  BA TISTA  BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -A I R R -6 7 2 .7 2 7 /0 0 .1 - 3 ” R E G IÃ O

A G RAVA NTE

AD V O G A D O
AGRAVADO
AD V O G A D O

: P R O S E G U R  B R A S IL  S .A . T R A N SPO R 
TA D O RA  D E  V A LO R ES E  SE G U R A N 
Ç A  .

: D R . ITA LO  T E L E S  C A ETA N O  
: IL D E U  A L V E S B O R G E S  
: D R. C E L S O  SO A R ES G U E D E S FILH O  

D E S P A C H O
Trata-se de A gravo de Instrumento interposto pela recla

mada, na vigência da L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , contra o  despacho de fls. 
5 0 /5 1 , que negou seguimento ao seu R ecurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente A gravo não m erece  
prosseguir, na medida em  que se constata a ausência de peça essencial 
a sua form ação.

A  agravante não trasladou a cópia da certidão dc publicação  
do acórdão regional , inviabilizando, dessa form a, a  aferição imediata 
da tempestividade do R ecurso de Revista caso provido o Ã gravo de 
Instrumento, objetivo principal da nova redação do § 5° do art. 897  
consolidado.

Incidem , na hipótese, o  artigo 8 9 7 , § 5°, I, da C L T  com  a 
redação conferida pela L ei n° 9 .7 5 6 /9 8 , e a  Instrução Norm ativa n° 
16, item  III, do TST, tendo em  vista que se trata de peça indis
pensável à form ação do instrumento.

A  form ação com pleta do instrumento deve ser realizada no 
ju ízo a quo, sendo defeso ao juízo ad quem realizar diligências para 
suprir eventuais falhas atribuídas à parte, que tem  a obrigação de 
providenciar a  correta form ação do instrumento (Instruções Norm a
tivas 0 6 /9 6  e 16/99).

A  exigência contida na norm a referida representa obrigação  
processual dentro dos princípios do devido processo legal, da le
galidade e  da am pla defesa, conform e precedentejurisdicional em a
nado do Supremo Tribunal Federal (A G R A G -152 .676 /P R , DJ 
0 3 /1 1 /9 5 , Rei. Min. M aurício C orrêa, votação unânime).

Ante o exposto, na form a que possibilita o  art. 8 9 6 , §  5°, da 
CLT, N EG O  SE G Ú IM EN T O  ao A gravo de Instrumento.

Publique-se.
B rasília -D F  11 de setembro de 20 0 0 .

JO A O  BATISTA BR IT O  P E R E IR A  
M inistro Relator

P R O C . N” T S T -R R -5 2 4 5 3 2 /9 8 .0  - T R T  2 a R E G IÃ O

R E C O R R E N T E

AD V O G A D O
R EC O R RID O

ADVOGADO

E L L O  S.A . ARTEFA TO S D E FIB R A S  
T Ê X T E IS
D R. JU R A C I SILVA  
SINDICATO D O S T R A B A L H A D O R E S  
N A  IN D Ú STR IA  D E  FIA Ç Ã O  E  T E C E 
L A G E M  D E  SÃ O  B E R N A R D O  DO  
C A M PO  E  D IA D EM A  
D R . FA U STO  D E  O L IV E IR A  Q U A 
G LIA  FILH O

D E S P A C H O
1. O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda R egião, a 

fls. 16 3 /1 6 5 , negou provimento ao  recurso ordinário interposto pela 
R eclam ada, por entender que a M edida Provisória n° 3 2 /8 9 , ao re
vogar o D ecreto-Lei n° 2 .3 3 5 /8 7 , "escam oteando a U R P  de feve
reiro /89, violou o direito adquirido do R eclam ante".

A  Reclam ada interpôs recurso de revista (fls. 190 /214 ), in
surgindo-se contra a sua condenação ao pagam ento das diferenças 
salariais decorrentes da U R P de fevereiro de 1989. Indicou violação à 
Lei n° 7 .7 3 0 /8 9  e ao  art. 5°, II, da Constituição Federal. Transcreveu  
arestos para confronto de teses.

Admitido o recurso (fls. 2 5 1 ) , não m ereceu a apresentação de 
contra-razões.

O processo não foi submetido ao parecer do Ministério Pú
blico do Trabalho.

2 . O conhecim ento do recurso de revista viabiliza-se por 
m eio dos arestos colacionados a  fls. 2 0 1 /2 0 3 , um a vez que neles se 
adota tese de que, mediante a  Lei n° 7 .7 3 0 /8 9 , não se vulnerou direito 
adquirido dos trabalhadores, não sendo cabível a  concessão de di
ferença salarial pertinente à U R P  de fevereiro/89.
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3 . No m érito, tem  razão a R eclam ada. Relativam ente à U R P  
de fevereiro/89, a  decisão recorrida está em  dissonância com  a Orien
tação Jurisprudencial n” 5 9  da Seção I Especializada em  Dissídios 
Individuais do T S T  no sentido da inexistência de direito adquirido 
dos trabalhadores à percepção do reajuste salarial decorrente da U R P  
de fevereiro/89.

4 . Diante do exposto, co m  fulcro no § Io do art. 5 5 7  do C PC  
e na Instrução N orm ativa n° 1 7 /9 9  do TST, dou provim ento ao re
curso de revista para excluir da condenação a  diferença salarial de
corrente da U R P  de fevereiro/89 e seus reflexos, julgando im pro
cedente a  ação, invertendo-se o  ônus da sucumbência.

5 . Publique-se.
B rasília, 15 de setem bro de 2 0 0 0 .

G E L SO N  D E  A Z E V E D O  
M inistro-Relator

P R O C . - N° T S T -R R -3 9 2 .1 0 8 /9 7 .5  2 “ R E G IÃ O

É  m anifesto, no entanto, o  equívoco da Recorrente, um a vez  
que, nos term os do item II "b" da Instrução Norm ativa n° 3 /9 3  do 
TST, incumbia-lhe depositar o limite legal exigido ao preparo do 
R ecurso de R evista, à  época, R $ 5 .1 8 3 ,4 2 , ou o  valor nominal re
m anescente da condenação, no caso , R $ 7 .5 5 3 ,1 4 , o  que não o co r
reu.

Nesse contexto, resta flagrante que o depósito recursal efe
tuado não alcança o  valor mínimo exigido para o processam ento da 
Revista.

D estarte, em  face da irregularidade no preparo do apeio, 
N EG O  SEG U IM EN TO  ao R ecurso de Revista , com  apoio no art. 
8 9 6 , § 5o, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

JU IZ  CO N V O C A D O  W A LM IR  O L IV E IR A  D A  CO STA  
Relator

P R O C . - N° T S T -A IR R -6 4 4 .0 6 2 /2 0 0 0 .4  15“ R E G IÃ O

R E C O R R E N T E
AD V O G A D O

R EC O R R ID O
AD V O G A D O

V O LK SW A G EN  DO B R A S IL  LTDA. 
D R. L U IZ  FER N A N D O  A M O R IM  R O 
B O R T E L L A
O TTO M A R  HINSCHING
D R. FER D IN A N D O  CO SM O  C R ED I-
DIO

D E S P A C H O
O  egrégio Tribunal Regional da 2° R egião, pelo acórdão de 

fls. 2 4 3 /2 4 9 , manteve a r. Sentença que deferiu a integração aos 
salários do obreiro do benefício denominado PA M E, ao fundamento 
de que "  o  PA M E é verdadeiro salário indireto, vez que com  essa  
denom inação era conhecido o  benefício concedido pela empresa que 
custeava 7 0 %  de todas as despesas m édicas, odontológicas, hospi
talares e m edicam entos do recte. e  seus familiares.

Por outras palavras, a reeda. assumia habitualmente, parcela 
considerável (7 0 % ) de todas essas despesas do em pregado. Diante 
dessa realidade fática, entendeu o  M M . Juízo a quo, mais uma vez  
com  inteiro acerto, que o  valor correspondente ao PA M E deve ser 
integrado ao salário, deferindo o  pedido de alínea "e" da exordial 
nesse sentido ".

Inconformada, recorre de Revista a Reclam ada, am parada no 
art. 8 9 6  da CLT, alegando divergência jurisprudencial com  o  aresto 
acostado à fl. 260 .

D espacho de admissibilidade à fl. 2 67 .
Contra-razões às fls. 2 7 2 /2 7 5 .
O s autos não foram  enviados ao Ministério Público.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O  apelo, todavia, não reúne condições de ser conhecido. O 

único julgado trazido à colação  (fl. 2 6 0 /2 6 3 )  é  inespecífico, pois não 
aborda as m esm as prem issas fáticas daquelas delineadas peias ins
tâncias percorridas, limitando-se apenas a negar a natureza salarial da 
parcela.

E m  sendo assim , a R evista encontra óbice intransponível no 
Enunciado n° 2 9 6  do TST.

Ante o  exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo 
art. 8 9 6 , § 5°, da C L T , N EG O  SE G U IM EN T O  ao R ecurso dc R e
vista

Publique-se.
Brasília, 18 dc setem bro de 2 0 0 0 .

JU IZ  C O N V O CA D O  W A LM IR  O L IV E IR A  D A  COSTA  
Relator

P R O C . N” T S T -R R -4 0 2 .0 8 5 /9 7 .4  - 22" R E G IÃ O

R E C O R R E N T E
A D V O G A D A

R EC O R R ID O
AD V O G A D O

C A IX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L  - C E F  
D RA . M A R IA  D E  L O U R D E S M A C A U  
F. V ILH EN A
FER N A N D O  D E  A R A Ú JO  PÁ D U A  
D R . M A N O EL  D E M O U R A  FILH O  

D E S P A C H O
O  egrégio TRT da 22“ R egião, mediante o  acórdão de fls. 

6 2 4 /6 2 8 , deu parcial provimento ao Recurso Ordinário interposto pela 
R eclam ada, para considerar válidos os trabalhos de sindicância; m an
tida, no m ais, a  sentença.

Ifresignada, a Reclam ada recorre de Revista às fls. 6 3 1 /6 4 0 , 
com  fulcro no art. 8 9 6  da CLT. Sustenta que a dispensa do R e
clam ante foi m otivada pela prática de ato de improbidade, consoante  
o art. 4 8 2 , alínea "a ", da CLT, não constituindo a suspensão co n 
tratual, decorrente de auxílio-doença, impedimento à rescisão con
tratual por justa causa, pelo que o  v. acórdão do egrégio Regional 
teria violado literal disposição de lei federal e da Constituição e 
contrariado jurisprudência que colacionou para o confronto de teses.

D espacho de admissibilidade às fls. 6 4 3 /6 4 4 .
O Reclam ante não apresentou contra-razões, conform e cer

tificado à fl. 6 4 7 .
O processo não foi remetido ao M inistério Público do Tra

balho, por ínexistir interesse público.
E m  que pese os esforços argum entativos da Recorrente, a 

Revista patronal não reúne condições de seguimento, por estar de
serta, senão vejam os.

A sentença de primeiro grau arbitrou o valor da condenação  
no importe de R $  1 0 .0 0 0 ,0 0 . (fl. 5 6 5 )

A Recorrente, quando de seu R ecurso Ordinário, efetuou o 
depósito recursal no limite legal de R $ 2 .4 4 6 ,8 6  (fl. 5 8 5 ) , segundo o
ATO.GP 6 3 1 /9 6 .

O egrégio Regional, ao ju lgar o R ecurso Ordinário, não al
terou o  valor da condenação em  primeiro grau, conform e se de
preende das fls. 6 2 4 /6 2 8 .

A o interpor o R ecurso de Revista, a  R eclam ada limitou-se a 
depositar a  quantia de R $ 2 .7 3 6 ,5 6  (fl. 6 4 2 ) , em  data de 2 2 .0 8 .9 7 , a 
título de com plem ento do depósito recursal feito no Recurso O r
dinário, entendendo que teria sido atingido o limite legal da R evista, 
no montante de R $ 5 .1 8 3 ,4 2 , conform e previsto no ATO G P .278/97.

A G RAVA NTE
AD V O G A D O
AGRAVADO
A D VO GAD O

IS A B E L  C R ISTIN A  FE R N A N D E S  
D R. L U IZ  F R E IR E  FILH O  
O LÍM PIO D O N IZ ETT E F E L IP E  
D R. JO S É  S A L É M  N ETO  

D E S P A C H O
O r. despacho de fl. 63  denegou seguimento à Revista da 

Reclam ante por não preenchidos os pressupostos legais de adm is
sibilidade.

A Em pregadora interpõe A gravo de Instrumento às fls. 
0 2 /0 9 , sustentando que demonstrou divergência jurisprudencial e  vio
lação legal aptas ao processam ento da Revista.

Contraminuta às fls. 6 8 /6 9 .
Contudo, constata-se da análise dos presentes autos que o  

apelo não reúne condições de admissibilidade, um a vez que interposto 
fora do prazo legal de oito dias, estando, portanto, intem pestivo, 
senão vejamos:

Observa-se da certidão juntada à fl. 6 4  que a decisão agra
vada foi publicada no dia 1 3 .0 9 .1 9 9 9  (segunda-feira), ou seja, 10  
(dez) dias antes de ser protocolado o  presente apelo instrumental, que 
conform e se constata à  fl. 0 2 , som ente foi apresentado no dia 
2 3 .0 9 .1 9 9 9 , estando, assim, em  desconform idade ao consubstanciado  
no art. 8 97 , alínea "a" da C L T  e no inciso II da Instrução Norm ativa 
n° 16 de 1 7 .1 2 .9 9  do TST, a qual uniformizou o  procedim ento do 
A gravo de Instrumento no âm bito da Justiça do Trabalho, verbis:

"I -  O  A gravo de Instrumento se rege, na Justiça do T ra
balho, pelo art. 8 9 7 , alínea b, §§ 2 “, 4 ° , 5°, 6° e  7°, da Consolidação  
das L eis  do Trabalho, pelos demais dispositivos do direito processual 
do trabalho e, no que om isso, pelo direito processual com um , desde 
que com patível com  as norm as e princípios daquele, na form a desta 
Instrução

II -  Lim itado o seu cabim ento, no processo do trabalho, aos 
despachos que denegarem  a interposição de recurso (art. 8 97 , alínea 
b, da C L T ), o agravo de instrumento será dirigido à autoridade ju 
diciária prolatora do despacho agravado, no prazo de oito dias de sua 
intim ação, e  processado em  autos apartados".

Com  efeito, o presente apelo não deve prosperar, porque 
intempestivo.

Ainda que assim  não fosse, o  A gravo não m erece ser co 
nhecido, porquanto irregular a form ação do instrumento.

N ão há nos autos o  traslado da certidão de publicação do 
acórdão proferido pelo egrégio Regional às fls. 5 2 /5 3 . C om o a re
ferida peça é necessária à verificação da tempestividade da Revista, 
sua ausência inviabiliza o  julgam ento imediato do recurso denegado, 
caso provido o  A gravo, contrariando a  regra prevista no § 5°  do art. 
8 9 7  da CLT, qual seja:

”§ 5° Sob pena de não conhecim ento, as partes prom overão  
a form ação do instrumento do agravo de m odo a possibilitar, caso  
provido, o imediato julgam ento do recurso denegado, ( . ..)  ”.

As m odificações introduzidas pela Lei n° 9 .7 5 6 /9 8 , que deu 
nova redação ao artigo 8 9 7  da CLT, objetivam  agilizar os proce
dimentos nesta Justiça especializada, devendo a  form ação do agravo  
possibilitar que a finalidade da norm a seja atingida.

Ressalte-se, por fim, que não com porta a om issão em  co n 
versão em diligência para suprir a  ausência de peças, uma vez que às 
partes incumbe providenciar a  correta form ação do Instrumento (Ins
trução Norm ativa n° 16 /99 , X ,  do egrégio T S T ).

Ante o  exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo 
art. 8 9 6 ,§  5°, da CLT, N E G O  S E G U IM E N T O  ao A gravo de Ins
trumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de setem bro de 2 0 0 0 .

JU IZ  C O N V O C A D O  W A LM IR  O L IV E IR A  D A  CO STA  
Relator

P R O C . - N” T S T -A IR R .-6 4 4 .0 7 1 /2 0 0 0 .5  9 “ R E G IÃ O

AGRAVANTE

A D VO GAD O
EM BA R G A D O
AD VO GAD O

CO M PAN H IA D E  SA N EA M EN TO  DO  
PA R A N Á  -  SA N EPA R  
D R . W A LD IR  C O E L H O  D E LO IO LA  
A B ÍLIO  JO S É  FE R R E IR A  
D R . C LÁ U D IO  R IB E IR O  M ARTIN S  

D E S P A C H O
O r. despacho de fl. 8  negou seguimento à  Revista da R e

clam ada quanto ao primeiro tem a adicional de insalubridade - base de 
cálculo e não vislumbrou potencial ofensa à referida norm a cons
titucional. Considerou as em entas inespecíficas, visto que tratam de 
tese não discutida no v. acórdão. Quanto ao segundo tem a: adicional 
de transferência - definidvidade, o  r. despacho baseou-se no en
tendimento do v. acórdão do Regional de acordo com  as provas dos 
autos, que a transferência do Reclam ante foi definitiva. Entendeu que 
as em entas transcritas pela Recorrente quanto a este ponto, são ines
pecíficas, aplicando o  Enunciado n° 296/T S T, visto que o  caso  fático 
é distinto do tratado nos autos.

A Em pregadora interpõe A gravo de Instrumento às fls. 
0 2 /0 5 , sustentando que demonstrou divergência jurisprudencial e  vio
lação legal. A lega que o  entendimento do r. despacho agravado não

deve prosperar, visto que totalmente equivocado, devendo as questões 
veiculadas no apelo revisional serem  reapreciadas e  julgadas.

Contram inuta às fls. 8 2 /86 .
O apelo não reúne condições de ser conhecido, porque não  

consta dos autos a procuração do subscritor do A gravo , outorgada  
pela R eclam ada. O recurso, portanto, é  inexistente.

Nesse sentido, afirm a o  Enunciado n° 164  da Súmula de 
Jurisprudência desta C orte, verbis:

"O não cum prim ento das determ inações dos §§ 1° e  2° do 
art. 7 0  da Lei n” 4 .2 1 5 , de 2 7 .4 .6 3 , e  do art. 3 7 , e  parágrafo único, do  
Código de Processo C ivil, importa no não conhecim ento de qualquer 
recurso, por inexistente, exceto  na hipótese de m andato tácito. E x 
prejulgado n° 4 3 ."

De um lado, o art. 8 9 6 , § 5°, da C L T  expressa, in v erb is: 5°  
Estando a decisão recorrida em  consonância com  enunciado da Sú
mula da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, poderá o  
ministro-relator, indicando-o, negar seguimento ao recu rso de revista, 
aos em bargos ou ao agravo de instrumento. Será denegado segui
mento ao  recurso nas hipóteses de intempeslividade, deserção, falta 
de alçada e ilegitimidade de representação, cabendo a  interposição de 
agravo." ,

Com pulsando-se os autos, verifica-se que a  sentença às fls. 
4 8 /5 2  e a contestação às fls. 5 3 /7 0  encontram -se apócrifas. Dessa  
form a, as referidas peças são inservíveis para o  fim pretendido, com  
óbice do item I X  da Instrução Norm ativa n” 16, verbis:

" IX  - as peças trasladadas conterão inform ações que iden
tifiquem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, 
no anverso ou verso. N ão será válida a cópia de despacho ou decisão  
que não contenha a assinatura do juiz prolator, nem  as certidões 
subscritas por serventuários sem  as inform ações acim a exigidas.”

R essalte-se que a  Agravante também não apresentou a cópia  
da certidão de publicação do acórdão do Regional. À ssim  sendo, fica  
o julgador impedido de verificar a tempestividade do R ecurso de 
Revista, na hipótese de provim ento do Á gravo de Instrumento. R e
puto, pois, deficiente o  traslado efetuado.

Adem ais, não se há dc falar em conversão do A gravo em  
diligência para que a falta seja suprida, um a vez que às partes in
cum be providenciar a correta  form ação do Instrumento (Instrução  
Norm ativa n° 16 /99  do T ST ).

Ante o  exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo 
art. 8 9 6 , § 5°, da C LT, N EG O  SEG U IM EN TO  ao A gravo de Ins
trumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de setem bro de 2000 .

W A LM IR  O L IV E IR A  DA COSTA  
Juiz C onvocado -  Relator

P R O C . - N” T S T -A IR R -6 4 6 .6 1 4 /2 0 0 0 .4  4 “ R E G IÃ O

AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
AD VO GAD A

M IR E L A  BONA TTO M EN EG O TTO . 
D R. M A U R ÍC IO  R . S. L A C E R D A  
C A F É  JO B  LTD A  
D RA . H E L E N A  AM ISAN I 

D E S P A C H O
Agrava de Instrumento a  Reclam ante, inconform ada com  o  

despacho de fl. 3 2  que denegou seguimento ao seu Recurso de R e
vista, aplicando os Enunciados 221 e  2 9 6  do TST, e  sob o  argumento 
de que os arestos transcritos não atendiam os requisitos previstos na 
alínea "a" do art. 8 9 6  da CLT.

E m  seu arrazoado, a R eclam ada sustenta, em  síntese, a  via
bilidade de sua Revista por violação do art. 10, inciso II, "b ", do  
A D C T e por divergência jurisprudencial.

Á  Reclam ada apresentou contram inuta às fls. 39 /41 .
Os autos não foram enviados à douta Procuradoria-Geral do 

Trabalho (R esolução n° 3 2 2 , de 1° de julho de 1996 , deste T S T ).
N ão obstante a argum entação expendida, verifica-se que o  

apelo não reúne condições de ser conhecido, porque não consta dos 
autos a  procuração do subscritor do A gravo, o  que torna inexistente o  
recurso, conform e estam pado no Enunciado n° 164  do TST, do se
guinte teor:

"O não cum prim ento das determ inações dos §§  1“ e 2“ do  
art. 7 0  da Lei n° 4 .2 1 5 , de 2 7 .4 .6 3 , e  do art. 3 7 , e  parágrafo único, do  
C ódigo de Processo C ivil, im porta no não conhecim ento de qualquer 
recurso, por inexistente, exceto  na hipótese de mandato tácito. E x 
prejulgado n° 4 3 .”

A crescente-se, ainda, que a ausência desse docum ento in
viabiliza o  conhecim ento do recurso também por força do disposto no 
art. 8 9 7 , § 5°, inciso I, da CLT, que o elenca com  peça de traslado 
obrigatório na form ação do instrumento do A gravo, verbis:

”§ 5° So b  p en a d e  não conh ecim en to, as p a rte s  p ro m o 
verão  a  fo rm a çã o  do in stru m en to  do a g ra v o  de modo a possibilitar, 
caso provido, o im ediato julgam ento do recurso denegado, instruindo 
a petição de interposição:

I - o b rig a to riam en te , com  cóp ias da decisão agravada, da 
certidão da respectiva intim ação, d as p ro cu raçõ es  o u to rg ad as  ao s  
advogad os do a g ra v a n te  e do agravado, da petição inicial, da co n 
testação, da decisão originária, da com provação do depósito recursal 
e do recolhimento das custas;

C om  efeito, cabe à  parte providenciar a correta form ação do  
Instrumento, juntando todas as peças que se fizerem necessárias à 
com preensão da controvérsia, não havendo que se falar em  conversão  
do Á gravo em  diligência, para que a falta seja suprida, (Instrução  
Norm ativa n° 1 6 /99  do colendo T S T ). R essalte-se que a Suprema 
Corte, ao ju lgar o A g 1 3 7 .6 4 5 -7 , em  2 .2 .9 4 , publicado no D J de 
1 5 .9 .95 , rejeitou proposta de reform ulação da Súmula n° 2 8 8 , rea
firmando a tese de que ao agravante com pete a vigilância e su
pervisão da form ação do instrumento de A gravo, m esm o nos casos  
em que as peças processuais devam  ser juntadas, com o ato de ofício, 
por funcionário da secretaria.

Ante o exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo 
art. 8 9 6 , § 5“, da C L T , N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo de Ins
trumento, ante a  irregularidade de representação.

Publique-se.
Brasília, 15 de setem bro dc 20 0 0 .

W A LM IR  O L IV E IR A  DA CO STA  
Juiz C onvocado - Relator
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P R O C . N* T S T -A IR R -6 5 2 1 1 2 /2 0 0 0 .1  - 2* R E G IÃ O

AGRAVANTE : V A LEO  SIST EM A S A U TO M O TIV O S  
LTD A .-

AD V O G A D O  : DR. W ASHIN GTON ANTÔN IO T E L -
L E S  D E  FR E IT A S JÚ N IO R

EM B A R G A D O  : PED R O  V IR G ÍLIO  R O C H A  C U EST A  
A D V O G A D A  : DRA. L A U R A  M A R IA  D E  JE S U S

D E S P A C H O
O  r. despacho de íl. 5 0  denegou seguimento à Revista da 

R eclam ada aplicando o  Enunciado n° 12d!TST, pois a  m atéria nele 
articulada se insere no conjunto fático-probatório.

A  Em pregadora interpõe A gravo de Instrum ento às fls. 
0 2 /0 5 , sustentando que dem onstrou divergência jurisprudencial e  vio
lação legal aptas ao processam ento da Revista.

Contram inuta às fls. 6 3 /6 5 .
Contudo, constata-se da análise dos presentes autos que o 

apelo não reúne condições de admissibilidade, um a vez que interposto 
fora do prazo legal de oito dias, estando, portanto, intempestivo, 
senão vejamos:

Observa-se da certidão juntada à  fl. 6 0  que a  decisão agra
vada foi publicada no dia 1 ° .10 .1999  (sexta-feira), ou seja, 17 (de
zessete) dias antes de ser protocolado o presente apelo instrumental, 
que conform e se constata à fl. 0 2 , som ente foi apresentada no dia 
1 8 .1 0 .1 9 9 9 , estando, assim , em desconform idade ao  consubstanciado 
no art. 8 9 7 , alínea "a" da C LT e  no inciso II da Instrução Norm ativa 
n° 16 de 17 .12 .99 . do TST, a qual uniformizou o procedimento do 
A gravo de Instrumento no âm bito da Justiça do Trabalho, verbis:

'T - O  A gravo de Instrumento se rege, na Justiça do Tra
balho, pelo art. 8 9 7 , alínea b, §§  2 o, 4°, 5 o, 6o e 7", da Consolidação  
das Leis do Trabalho, pelos dem ais dispositivos do direito processual 
do trabalho e , no que om isso, pelo direito processual com um , desde 
que com patível com  as normas e princípios daquele, na form a desta 
Instrução

II - Lim itado o  seu cabim ento, no processo do trabalho, aos 
despachos que denegarem  a interposição de recurso (art. 8 9 7 , alínea 
b, da C L T ), o  agravo de instrumento será dirigido à autoridade ju 
diciária prolatora do despacho agravado, no prazo de oito dias de sua 
intim ação, e processado em  autos apartados".

C om  efeito, o  presente apelo não deve prosperar, porque 
intempestivo, sendo certo que o  pedido de reconsideração não sus
pende nem interrompe o prazo recursal que é perem ptório, contínuo e 
irrelevável.

Ante o  exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo 
art. 8 9 6 , § 5°, da CLT, N E G O  S E G U IM E N T O  ao A gravo de Ins
trumento.

Publique-se.
Brasília, 0 5  de setem bro de 2 0 00 .

JU IZ  C O N V O C A D O  W A LM IR  O L IV E IR A  DA COSTA  
Relator

P R O C . - N° T S T -A IR R .-6 5 8 .6 5 6 /2 0 0 0 .0  17* R E G IÃ O

AGRAVANTE

AD VO GAD OS

AGRAVADO
A D VO GAD O

: VARIG S.A . -  V IA Ç Ã O  A É R E A  R IO 
G R A N D EN SE

: DR. SA N D R O  V IEIR A  D E  M O R A ES E  
DR. A L E X A N D R E  ZO M PRO G N O  

: M A N O EL L O Y O L A  JÚ N IO R  
: D R. C LÁ U D IO  JO S É  SO A R ES  

D E S P A C H O
Agrava de Instrumento a Reclam ada, inconform ada com  o  

despacho que denegou seguimento ao seu R ecurso de Revista, porque 
não configurada a alegada negativa de prestação jurisdicional, bem  
com o no tocante à multa de 1% por oposição de Em bargos de De
claração procrastinatórios, por ausentes os requisitos do art. 8 96 , § 2°, 
da CLT.

E m  seu arrazoado, a  Reclam ada aduz, em  síntese, que seu 
apelo reúne condições de ser admitido, vez que preenchido o requisito 
do artigo 8 96 , alínea ’ c ’ , da CLT.

Contram inuta às fls. 2 3 4 /2 4 2 , na qual o  A gravado argúi 
preliminar de deserção do R ecurso de R evista.

Não há pronunciamento da douta Procuradoria-Geral do Tra
balho (R esolução n° 3 2 2 , de 1° de julho de 1996 , deste T ST ).

O presente A gravo não reúne condições para o seu pros
seguimento.

A  Instrução Norm ativa n° 16/99 do T S T  diz em seu item IX : 
IX  - A s peças trasladadas conterão inform ações que identifiquem o  
processo do qual foram  extraídas, autenticadas um a a uma, no an
verso ou verso. N ão será válida a cópia de despacho ou decisão que 
não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões subscritas 
por serventuário sem as inform ações acim a exigidas."

Conform e se depreende dos autos, as procurações de fls. 211 , 
2 1 4  e 2 1 7  não se encontram  devidamente autenticadas. Dessa forma, 
a  Instrução Norm ativa n° 16/99 deste T ST  foi inobservada, razão pela 
qual não pode este apelo ser conhecido.

Com  efeito, a  autenticação dos docum entos trazidos aos au
tos é  formalidade de caráter amplo, exigida tanto no processo civil 
quanto no trabalhista (arts. 3 8 4  do C PC  e  8 3 0  da C LT). Observe-se  
que o  art. 130 do C C  preceitua que o ato praticado sem  a observância 
da form a especial é  inválido.

Ademais, a  falta de autenticação da cópia das procurações 
outorgadas ao advogado que substabelece poderes aos subscritores do 
A gravo (fls. 2 1 1 , 2 1 4  e 2 1 7 )  tom a o recurso inexistente, consoante o  
Enunciado n° 164 da Súm ula de Jurisprudência desta Corte, verbis:

"O  não cum prim ento das determ inações dos §§ 1° e  2° do art. 
7 0  da Lei n° 4 .2 1 5 , de 2 7 .4 .6 3 , e do art. 37 , e  parágrafo único,*do 
C ódigo de Processo Civil, im porta no não conhecim ento de qualquer 
recurso, por inexistente, exceto  na hipótese de mandato tácito. E x 
prejulgado n° 4 3 ."

De seu lado, o  art. 8 9 6 , §  5°, da C L T  expressa, in verbis: 5°  
Estando a decisão recorrida em  consonância com  enunciado da Sú
mula da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, poderá o  
m inistro-relator, indicando-o, negar seguimento ao recurso de revista, 
aos embargos ou ao agravo de instrumento. Será denegado segui
m ento ao recurso nas hipóteses de intempestívidade, deserção, falta

de alçada e  ilegitimidade de representação, cabendo a interposição de 
agravo."

O bserve-se, por oportuno, que o § 5° do art. 8 9 7  da C L T  é  
expresso ao determinar que, verbis: ''sob pena de não conhecimento, 
as partes promoverão a formação do instrumento do agravo...’. En
tende o  E xce lso  Pretório gue: *As fotocópias anexadas à minuta do 
agravo de instrumento hão de estar autenticadas - art. 544, § /*  
combinado com o art. 384, ambos do CPC“ (S T F , 2* Turm a, AI n° 
1 72 .559 -2 -S C -A g R g , R cl. Min. M arco Aurélio, D JU  0 3 .1 1 .9 5 , p. 
3 7 .2 5 8 ).

P o r fim , não há que se falar em conversão do A gravo em  
diligência, para que a falta seja suprida, um a vez que as partes 
incumbe providenciar a correta form ação do Instrumento (Instrução  
N orm ativa n° 1 6 /99  do T ST ).

Ante o  exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo  
art. 8 9 6 , § 5°, da C L T , N EG O  SEG U IM EN T O  ao A gravo dé Ins
trumento.

Publique-se.
Brasilia, 14 de setem bro de 2 0 0 0 .

JU IZ  C O N V O C A D O  W A LM IR  O L IV E IR A  D A  CO STA  
Relator

P R O C . - N* T S T -A IR R -6 7 7 .0 0 2 /2 0 0 0 .8  22“ R E G IÃ O

AGRA V A N TE : A G U A S E  ESG O TO S D O  PIA U I S .A . -
A G ESPISA

AD V O G A D O  : DR. W ASHIN GTON DO R ÊG O  M ON
T EIR O  SEN A

AGRAVADO : SINDICATO DOS T R A B A L H A D O R E S
NAS IN D Ú STRIA S U R B A N A S D O E S 
TAD O DO PIA U Í - SIN TEPI

AD V O G A D O  : DR. AD O N IA S FE IT O S A  D E  SO U SA .
.D E S P A C H O

A  R eclam ada, as fls. 4 2 /4 3 , requer a desistência do A gravo  
de Instrumento, apresentando cópia de acordo extrajudicial firmado 
entre as partes (fls. 4 4 /4 5 ) .

Consoante os termos do art. 7 8 , IV, do R egim çnto Interno 
deste Tribunal, HO M O LO G O  O PED ID O  D E D E SIST E N C IA , de
terminando a baixa dos autos ao Tribunal de origem  para as pro
vidências cabíveis (C P C , art. 5 0 1 ).

Publique-se.
B rasilia, 13 de setem bro de 2 0 0 0 .

JU IZ  CO N V O C A D O  W A LM IR  O L IV E IR A  D A  C O STA  
Relator

P R O C . - N “ T S T -R R -3 8 7 J 9 9 /1 99 7 .1  9* R E G IÃ O

R E C O R R E N T E
AD V O G A D O

R EC O R R ID O
AD V O G A D O

R O B E R TO  B O S C H  LTD A .
D R. HILTON M A R C E L O  P E R E S  ZAT
TONI
N O E M Y  S O A R ES  D E  A L E C R IM  
D R . JO S É  C O N C E IÇ Ã O  B U E N O  

D E S P A C H O
O  egrégio Tribunal R egional da 9* R egião, pelo acórdão de 

fls. 2 2 4 /2 3 5 , m anteve a  r. Sentença que entendeu não ser aplicável o 
Enunciado n° 3 3 0  do TST, sob o  fundamento de que "  M esm o  qu e a  
rescisão  co n tra tu a l ten h a sido hom o logad a p o r sin d icato  assis
ten te , não ob sta  o exercício  do d ireito  de açã o  e a  ap re c ia çã o  pelo  
P o d e r  Ju d iciá rio  de even tual lesão a o  d ireito  do a u to r, liberando  
a  reclam ad a  som ente dos v alores consignados no te rm o  rescisório  
" .  Entendeu, ainda, o  r. decisum que as provas dos autos demonstram  
que o  R eclam ante laborava em  turnos ininterruptos de revezam ento, 
ressaltando que a interrupção do trabalho para alim entação e repouso 
não descaracteriza o  referido regim e.

Inconformada, recorre de revista a Reclam ada, am parada no 
art. 8 9 6  da CLT. Defende inicialm entc a aplicação do Enunciado n° 
3 3 0  do TST, sob o  fundamento de gue tal verbete confere efeito 
liberatório ao em pregador com  relaçao ao  extinto contrato de tra
balho. Insurge-se, ainda .contra a decisão relativa aos tum os de re
vezam ento, alegando que o Autor laborava em  apenas dois turnos, 
além  de usufruir de intervalos para repouso semanal. Traz arestos à 
divergência.

D espacho de admissibilidade às fls. 2 4 5 /2 4 6 .
N ão há contra-razões.
O s autos não foram  enviados ao M inistério Público.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O  apelo, todavia, não reúne condições de ser conhecido, 

senão vejam os: I  - E N U N C IA D O  N" 3 3 0  D O  T S T
A  alegação de conflito com  o Enunciado n° 3 3 0  do T ST  não 

viabiliza o  recurso porque da leitura do Regional não restou clara  a  
existência ou inexistência de ressalvas.

D e outra parte, os arestos trazidos à  fl. 2 3 9  desservem  ao fim  
colim ado. O primeiro alude à falta de ressalvas, aspecto não es
clarecido pelo egrégio Regional. J á  o segundo, trata da natureza da 
rescisão homologada pelo sindicato, discussão diversa daquela dos 
autos.

E m  sendo assim, no particular, a  Revista encontra óbice 
intransponível no Enunciado n° 2 9 6  do TST.

II - T U R N O  IN IN T E R R U P T O  D E  R E V E Z A M E N T O
O v. acórdão do Regional analisando as provas dos autos 

cartões de ponto - concluiu que o  Reclam ante laborava ent tumos 
ininterruptos de revezam ento, ora cm  dois tum os, ora em  três. R es
saltou ainda que o fato de existir interrupção dentro de cada turno ou 
para repouso não descaracteriza o  labor em revezam ento previsto 
constitucionalm ente.

E m  seu arrazoado, sustenta a R ecorrente que não restou 
caracterizado o turno ininterrupto de revezam ento, seja porque o autor 
laborou apenas em  dois turnos, seja porque existente interrupção da 
jornada para repouso. Colacionou arestos para dem onstrar o  conflito 
de teses.

M elhor sorte não socorre à R ecorrente quanto a este tópico. 
Isso porque para se verificar a afirm ação da Recorrente, de que o  
autor trabalhou em apenas dois tum os, m ister se faz o reexam e do 
conjunto fático probatório dos autos, procedim ento obstado pelo 
Enunciado 126 do TST.

Outrossim, a decisão do Regional, ao entender que a in
terrupção dentro de cada turno ou para repouso não descaracteriza o  
trabalho em  tumos ininterruptos de revezam ento, está em perfeita 
sintonia com  a Orientação Jurisprudencial n° 7 8  da SDI desta Corte, 
o que atrai a  incidência do Enunciado n° 3 33  do TST, restando 
superadas as teses paradigmas.

Ante o  exposto, fazendo uso da prerrogativa concedida pelo 
art. 8 9 6 , § 5°, da C LT, NEG O  SEG U IM EN T O  ao Recurso de R e
vista

Publique-se.
Brasilia, 13 de setem bro de 2 0 0 0 .

JU IZ  CO N V O C A D O  W A LM IR  O L IV E IR A  D A  CO STA  
Relator

Subsecretaría de Recursos

OS AGRAVADOS A B A IX O  FIC A M  IN TIM AD O S, PO R M EIO  DE  
S E U S  A D V O G A D O S. A  A PR E SE N T A R , NO  PR A Z O  D E  10 (D E Z ) 
D IAS, A CO N TR A M IN U TA  PARA FO R M A Ç Ã O  DO AGRAVO  
D E  IN ST R U M EN T O  E M  R E C U R S O  E X T R A O R D IN Á R IO .

P R O C E S S O
A G R A V A N TE(S)
AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G R A V A N TE(S)

AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
A GRAVA D O(S)

P R O C E S S O

A G R A V A N TE(S)
A GRAVA D O(S)

PROCESSO
A G RA V A N TE(S)

A GRAVA D O(S)

PROCESSO
A G RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
A GRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)

AGRAVA D O(S)

PROCESSO
A G R A V A N TE(S)

AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
AG RA V A N TE(S)

AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O

A G RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

A I R E  21496 /200 (1 .3  (R R  2 6 9 7 9 6 /9 6 .1 )
IRA CI SO U ZA  D E  M E IR E L L E S  
M U N ICÍPIO  D E G U A R U JÁ  
A O  AGRAVADO
A I R E  2 1 7 0 1 /2 0 0 0 .0  (R R  3 2 4 4 5 6 /9 6 .1 )
CO M PAN H IA A G R ÍC O L A  PO N T EM O 
V E N S E
G E R A L D A  M A R C E L IN A  PA U LIN A  
À D R A . JA N IC E  M ARTIN S A LV ES  
A I R E  2 2 0 0 0 /2 0 0 0 .9  (A IR R  3 8 9 5 6 4 /9 7 .3 )  
M U N ICÍPIO  D E B E L O  H O R IZO N TE  
SINDICATO DOS SER V ID O R ES P Ú B L I
COS M U N ICIPA IS D E B E L O  H O RI
Z O N T E - SIN D IB E L  
À  D R A . RITA  D E  C Á SSIA  SILVA  
A I R E  2 2 0 1 0 /2 0 0 0 .4  (R O A R  
3 9 2 8 6 9 /9 7 .0 )
B A N C O  D O  B R A S IL  S .A .
SINDICATO DOS E M PR E G A D O S EM  
E S T A B E L E C IM E N T O S  BA N C Á R IO S  
D E C A S C A V EL  E  R EG IÃ O  
A O  D R. JO S É  T O R R E S  D A S N EV E S  
A I R E  2 2 0 1 3 /2 0 0 0 .8  (A I R R  4 9 4 9 8 7 /9 8 .6 )  
U N IB A N C O  - U N IÃ O  D E  BA N C O S  
B R A S IL E IR O S  S.A.
N ÍV E A  M A L L IA  CITTAD INO  
À  D R A . M A R IA  D E  FÁ T IM A  SA LATA  
V EN Â N CIO
A I R E  2 2 0 6 0 /2 0 0 0 .1  (A IR R  5 0 4 2 4 5 /9 8 .5 )
B A N C O  B A M ER IN D U S DO B R A SIL  
S.A . (E M  L IQ U ID A Ç Ã O  E X T R A JU D I
C IA L )
EVAIR ANTON IO CAVALH EIRO  
A O  D R. G E R A L D O  R O B ER TO  C O R 
R Ê A  VAZ D A  SILVA  
A I R E  2 2 2 8 8 /2 0 0 0 .1  (R R  3 3 0 2 1 9 /9 6 .0 )
U N IÃ O  F E D E R A L  (E X T IN T A  L B A )  
A IL Z A  H E L E N A  DA SILVA E  O U 
TR O S
AO DR. JO A Q U IM  BATISTA D E  F I 
G U E IR ED O
A I R E  2 2 3 1 7 /2 0 0 0 .5  (R R  3 1 1 2 2 2 /9 6 .3 )
R IC A R D O  Q U IJA N O  G O M ES F E R R E I
RA E  O U TRO S
C A IX A  EC O N Ô M IC A  F E D E R A L  - C E F  
À  D R A . D A N IE L L A  G A Z Z E TT A  D E  
C A M A R G O
A I R E  2 2 3 4 8 /2 0 0 0 .6  (A I R R  4 3 0 0 9 1 /9 8 .0 )
U N IB A N C O  - U N IÃ O  D E BA N C O S  
B R A S IL E IR O S  S.A .
M ILTON D E  O L IV E IR A  PA RA D A  
A O  D R. M A R TH IU S SÁ V IO  CAVAL
C A N T E  LO BATO
A IR E  2 2 3 6 7 /2 0 0 0 .2  (A IR R  4 8 2 7 4 0 /9 8 .1 )
G O O D Y E A R  DO B R A S IL  PRO D U TO S  
D E  B O R R A C H A  LTD A.
IZ A B E L  C R ISTIN A  Z A C A  T R U J1L L O  E  
SIN O PR ESS - A S SE SS O R IA  E  C O M U 
N IC A Ç Ã O  S.C . LTD A.
AOS D R S. FR A N C ISC O  A R Y  M O N TE
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À  D R A . H E L E N A  SÁ  
: A I R E  2 3 2 1 8 /2 0 0 0 .0  (A IR R  5 8 3 6 6 1 /9 9 .0 )
; G O O D Y EA R  DO B R A S IL  PROD UTO S  

D E  B O R R A C H A  LTD A .
: L U IZ  C A R L O S M ESSIA S  

À  D RA . H E ID Y  G U T IE R R E Z  M O LIN A  
: A I R E  2 3 2 2 1 /2 0 0 0 .4  (A IR R  5 7 9 4 /9 9 .1 )
: FIAT A U T O M Ó V EIS S.A .
: A L C E B ÍA D E S  R O D R IG U ES P E R E IR A  

À  D RA . IVANA L A U A R  C L A R E T
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PROCESSO
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PROCESSO

A G RA V A N TE(S)

A GRAVA D O(S)

PROCESSO
A G RA V A N TE(S)

A GRAVA D O(S)

PROCESSO

A G R A V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO
AG RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
A G RA V A N TE(S)
AGRAVA D O(S)

PROCESSO
AG RAVA N TE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
A G RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
A G RA V A N TE(S)
A GRAVA D O(S)

PROCESSO
AG RA V A N TE(S)
A GRAVA D O(S)

PROCESSO
A G RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
A G RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
A G RA V A N TE(S)
AGRAVA D O(S)

PROCESSO
AG RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO

AG RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO
AG RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO
A G RA V A N TE(S)
AGRAVA D O(S)

PROCESSO
A G RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

: AIRE 23223/2000.3 (ROAR
256172/96.2)

: LA C H M A N N  A G ÊN C IA S M A R ÍTIM A S  
S.A .

: SINDICATO DOS VIG IA S PO R TU Á 
RIO S D E SA N TO S E  O U TR O S  
A O  D R. H E N R IQ U E  B E R K O W IT Z  

: AIRE 23235/2000.8 (ROMS
411570/97.0)

: E M P R E S A  B R A S IL E IR A  D E  C O R 
R EIO S E  T E L É G R A F O S  - E C T  

: R O B E R TO  JE S U S  SILVA DA SILVA  
A O  AGRAVADO

: AIRE 23247/2000.2 (AIRR 534253/99.1)
: H O SPITA L E  M A TER N ID A D E A S SU N 

Ç Ã O  S.A .
: A M É R IC A  RO D R IG U ES G O M ES E  O U 

TRO S
AO D R. L U IZ  B A Z Z O  

: AIRE 23257/2000.8 (ROMS 
421525/98.0)

: E M P R E S A  B R A S IL E IR A  D E  C O R  
R EIO S E  T E L É G R A F O S  - E C T  

: NILSON C A R V A LH O  B E C K E R  
A O  DR. PA U LO  C É S A R  C A L E T T I  

: AIRE 23262/2000.0 (AIRR 565123/99.0)
: FIA T A U TO M Ó V EIS S.A.
: A LÍR IO  JO S É  D A  CO STA  

À D R A . V Â N IA  D U A R T E V IEIR A  
: AIRE 23269/2000.2 (RR 313403/96.8)
: AGIPL1Q U IG Á S S.A .
: O SW A LD O  FR E IT A S G O M ES D A  S IL 

VA
AO D R. C A R L O S  A R Y  R E IS  R O D R I
G U ES

: AIRE 23271/2000.1 (AIRR 542688/99.0)
: H A T  A U TO M Ó V EIS S.A .
: L U IZ  M ARTIN S D A  SILVA  

A O  D R. W IL L IA M  JO S É  M EN D ES D E  
SO U ZA  FO N TES

: AIRE 23272/2000.6 (RR 342434/97.0)
: B A N C O  B A N O R T E S.A .
: FR E D E R IC O  M A R Q U ES D E L U C E N A  

A O  AGRAVADO
: AIRE 23275/2000.0 (AIRR 567622/99.7)
: FIAT A U TO M Ó V EIS S.A .
: JO S É  N ICO D EM O S R IB E IR O  

A O  DR. M Á R IO  M E D E IR O S C A M A R 
GOS

: AIRE 23279/2000.8 (AIRR 519867/98.3)
: H A T  A U TO M Ó V EIS S.A.
: A N D ER SO N  LEO N A R D O  T A D E U  M O 

R E IR A
A O  DR. M Á R C IO  A U G U STO  SA N T IA 
GO

: AIRE 23280/2000.2 (AIRR 567548/99.2) 
: FIAT A U TO M Ó V EIS S.A .
: OTAVIANO C E C IL IO  D E A R A Ú JO  

A O  D R. ED ISO N  U R B A N O  M A N SU R  
: AIRE 23281/2000.7 (AIRR 562609/99.1)
: FIAT A U TO M Ó V EIS S.A.
: C L E B E R  PORTO D E O L IV E IR A  

À  D R A . H E L E N A  SÁ  
: AIRE 23282/2000.1 (RR 338325/97.5)
: M U N IC ÍPIO  D E  O SA SC O  
: S E B A S T IÃ O  RO G ÉR IO  DA SILVA  

À D RA . T E R E Z A  N E ST O R  DOS SA N 
TOS

: AIRE 23283/2000.6 (AIRR 503487/98.5) 
: T E K S ID  DO B R A S IL  LTDA.
: A D EM ILSO N  DOS SA N TO S SILVA  

À D R A . H E L E N A  SÁ  
: AIRE 23284/2000.0 (ROAR 

318098/96.4)
: SINDICATO DOS PO RTU Á R IO S DO  

ESTA D O  D E  S E R G IP E  E  O U TR O S  
: U N IÃ O  F E D E R A L  

AO PR O C U R A D O R -G E R A L  DA UN IÃ O  
D R . W A LTER  DO C. B A R L ET T A  

: AIRE 23285/2000.5 (AIRR 480299/98.7) 
: E M E R S O N  JO S É  M A C ED O  D E O LI  

V E IR A  E  O U TRO S
: FU N D A Ç Ã O  H O SPITA LA R  DO D IS

T R ITO  F E D E R A L
A O  D R. O S D Y M A R  M O N TEN EG R O  
MATOS

: AIRE 23286/2000.0 (RR 356276/97.8)
: C A SC A D U R A  IN D U ST R IA L S.A .
: LEO N TIN O  R O D R IG U ES SO A R ES  

A O  D R. A D EM A R  N YIK O S  
: AIRE 23287/2000.4 (AIRR 589473/99.0) 
: R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A .
: C LÁ U D IO  R U B IL A R  A LV ES PIN H EI

RO  E  O U TR O S
À  D R A . M A R C IA  E L IS A  Z A P P E  B U 
ZATTI
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PROCF SO
A G R A V A N T E S )

A GRAVA D O(S)

PROCESSO
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A G R A V A D O S)

PROCESSO
A G R A V A N T E S )

AGRAVA D O(S)

AIRE 23288/2000.9 (AIRR 585464/99.3) PROCESSO
R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S .A . A G RA V A N TE(S)
JO S É  G ESC H O N K E
A O  D R. IVAN R IB E IR O  DOS SA N TO S AGRAVA D O(S)

AIRE 23293/2000.1 (AIRR 507507/98.0)
CO M PANHIA D E A R M A Z É N S E  SILO S  
DO ESTA D O  D E M INAS G E R A IS -  C A 
SEM G
A L E IX O  G E R A L D O  G A R C IA  
À  D R A . ÁG A TH A  PE S S O A  FR A N C O  
AIRE 23294/2000.6 (AIRR 568457/99.4) 
H A T  A U TO M Ó V EIS S.A.
M O A C IR  T E IX E IR A  D A N IE L  
A O  D R . P E D R O  R O S A  M A C H A D O  
AIRE 23295/2000.0 (AIRR 571416/99.5) 
FIAT A U TO M Ó V EIS S.A.
O Z A IR  B U E N O  D E  CA RV A LH O  
À  D R A . EV A  A PA R EC ID A  A M A R A L  
C H E L A L A
AIRE 23296/20005 (ROAR 
492320/98.8)
M Ô N ICA C R ISTIN A  K A R L  E  OUTRO  
FU N D A Ç Ã O  U N IV E R SID A D E  D E  
B R A S ÍL IA  -  FU B
A O  D R . D O R ISM A R  D E SO U SA  NO 
G U E IR A
AIRE 23298/2000.4 (AIRR 528999/99.8) 
B A N C O  SU D A M ER IS B R A S IL  S.A. 
M Á R C IO  D O S A N JO S P E R E IR A  
À  D R A . R O SA N A  SIM Õ ES D E  O L IV E I
R A
AIRE 23299/2000.9 (AIRR 485234/98.3) 
D O RA  B U E N O  D O S SA N TO S E  O U 
TRO S
FU N D A Ç Ã O  ED U C A C IO N A L  DO D IS
T R IT O  F E D E R A L  - F E D F  
A O  D R . V IC E N T E  M A RTIN S DA C O S 
TA JÚ N IO R
AIRE 23300/2000.5 (AIRR 512258/98.5) 
IN D Ú STR IA  D E M A T ER IA L B É L IC O  
DO B R A S IL  -  IM B E L  
M A R IA  G O R ET H  FE R R E IR A  D A  S IL 
VA
À  D R A . L E A  A U R O R A  M A R IA  STA 
M IL E  G O N Ç A LV ES L A C E R D A  
AIRE 23301/2000.0 (AIRR 565082/99.9) 
FIA T A U T O M Ó V EIS S.A .
JA C I C A ETA N O  D E  SO U ZA  
A O  D R . JO S É  C A R L O S  SO BRIN H O  
AIRE 23302/2000.4 (AIRR 573995/99.8) 
FIAT A U TO M Ó V EIS S.A.
JO S É  M A R IA  D E  O L IV E IR A  
A O  D R. ED ISO N  U R B A N O  M A N SU R  
AIRE 23303/2000.9 (AIRR 521694/98.1) 
A G IPLIQ U IG Á S S.A .
G E N T IL  AN TÔ N IO  D EM A R C O  
AO AGRAVADO
AIRE 23304/2000.3 (AIRR 601831/99.5)
FIA T A U TO M Ó V EIS S.Á .
FA U STIN O  P E R E IR A  N ETO
AO D R . W IL L IA M  JO S É  M EN D ES D E
SO U ZA  FO N TES
AIRE 2 3 ^ 0 5 /2 0 0 0 .8  (AIRR 565972/99.3) 
G O O D Y EA R  DO B R A S IL  PRO D U TO S  
D E B O R R A C H A  LTD A.
JO S É  R A IM U N D O  FO N S E C A  A N D R A 
D E
AO DR. A NTÔN IO C A R L O S R IV E L L I  
AIRE 23306/2000.2 (AIRR 583210/99.2) 
T U B IN O X  T U B O S  IN O X ID Á V EIS LT
DA.
V ILSO N  R O D R IG U ES LIN S  
AO DR. LA U R IN D O  R IB A S M O R EN O  
AIRE 23307/2000.7 (AIRR 518901/98.3) 
G O O D Y EA R  DO B R A S IL  PRO D U TO S  
D E B O R R A C H A  LTD A.
V L A M IR  FE R N A N D E S  
A O  D R . L A D A N IR  M O R A ES D E M E 
LO
AIRE 23308/2000.1 (AIRR 390970/97.5)
M A G N Ó LIA  PIO D A  SILVA E  O U 
TR O S
UN IÃ O  F E D E R A L  (E X T IN T A  PO RTO
B R Á S )
AO PR O C U R A D O R -G E R A L  D A  UN IÃ O  
D R. W A LT ER  DO C. B A R L E T T A  
AIRE 23309/2000.6 (AIRR 575979/99.6) 
CO M PANHIA R IO G R A N D E N S E  D E  
SA N EA M EN TO  - C O R SA N  
PED R O  JO S É  N IE K E L L E  
A O  DR. AN TÔ N IO  E S C O S T E G U Y  
C A ST R O
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AGRAVA D O(S)

PROCESSO
A G RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
A G RA V A N TE(S)

AGRAVA DO( S)

PROCESSO
A G RA V A N TE(S)

AGRAVA D O(S)

: AIRE 23313/2000.4 (AIRR 504084/98.9)
: B A N C O  EC O N Ô M IC O  S .A . (E M  L IQ U I

D A Ç Ã O  E X T R A JU D IC IA L )
: C L A U D Ê N IA  D E O L IV E IR A  SO U ZA  

A O  DR. A NTÔN IO JO S É  D E SO U ZA  
N ETO

: AIRE 23314/2000.9 (RR 309561/96.2)
: V O LK SW A G EN  DO B R A S IL  LTD A.
: SINDICATO DOS M ETA LÚ R G IC O S DO  

A B C
À  D RA . A L E X A N D R A  CA RV A LH O  DA 
RO CH A

: AIRE 23315/2000.3 (AIRR 565590/995) 
: FIA T A U TO M Ó V EIS S.A.
: DAVIDSON F E R R E IR A  D E SO U ZA  

A O  D R. JO Ã O  C LÁ U D IO  DA C R U Z  
: AIRE 23316/2000.8 (RR 475621/98.2)
: B A N C O  B A N D E IR A N T E S  S.A .
: JO Ã O  L U IZ  COSTA  

A O  DR. H É L IO  C A R V A LH O  SA N TA 
NA

: AIRE 23317/2000.2 (AIRR 495090/98.2)
: IN STITU TO  D E  D ESEN V O LV IM EN TO  

H A BITA C IO N A L DO D ISTR ITO  F E D E 
R A L  - ID HAB

: A B ÍL IO  D E SO U ZA  S U C U PIR A  E  O U 
TRO S
A O  D R . D O RIVAL B O R G E S D E  SO U ZA  
N ETO

: AIRE 23318/2000.7 (ROAR 
486126/98.7)

: SINDICATO DOS B A N C Á R IO S DA B A 
HIA

: B A N C O  C R E H S U L  S .A .
AO D R. U B IR A JA R A  W A N D E R L E Y  
LIN S JU N IO R

: AIRE 23319/2000.1 (AIRR 480300/98.9)
: R A IM U N D O  NONATO R A B E L O  E  O U 

TR O S
: FU N D A Ç Ã O  H O SPIT A LA R  D O D IS

T R IT O  F E D E R A L
À PR O C U R A D O R A  D R A . M A R IA  C E 
C ÍL IA  FA RO  R IB E IR O  

: AIRE 23320/2000.6 (ROAR 
402725/97.5)

: B A N C O  D O N O R D E S T E  DO B R A S IL
S.A.

: SINDICATO DOS EM PR EG A D O S EM  
E ST A B E L E C IM E N T O S  BA N C Á R IO S  
D O C A R IR I
A O  D R. JO S É  E Y M A R D  L O G U ÉR C IO  

: AIRE 23322/2000.5 (AIRR 538052/99.2)
: BA N C O  DO ESTA D O  DO M A R A N H Ã O  

S.A .
: AN TÔ N IO  COSTA R IB E IR O  N ETO  

AO AGRAVADO
: AIRE 23323/2000.0 (AIRR 569473/99.5) 
: FIAT A U TO M Ó V EIS S.A .
: JA IR  D E  A SSU N Ç Ã O  H EN R IQ U ES  

A O  D R . C L A R IN D O  JO S É  M . D E  M E 
LO

: AIRE 23324/2000.4 (AIRR 570048/99.8)
: FIAT A U TO M Ó V EIS S.A.
: JO Ã O  B IT EN C O U R T  M A CH A D O  

AO D R . JO S É  LU C IA N O  FE R R E IR A  
: AIRE 23326/2000.3 (AIRR 504050/98.0) 
: U N IÃ O  F E D E R A L
: E U G EN IO  C É S A R  V IEIR A  D E SO UZA  

A O  D R. IVAN L U IZ  FE R R E IR A  D E  
O L IV E IR A

: AIRE 23327/2000.8 (AIRR 434366/98.7)
: L U C IL A  M A R IA  D E  SO U ZA  E  O U 

TR O S
: FU N D A Ç Ã O  ED U C A C IO N A L  DO D IS

TR ITO  F E D E R A L  -  F E D F  
A O  D R . E L D E N O R  D E  SO U SA  R O B E R 
TO

: AIRE 23328/2000.2 (AIRR 528900/99.4)
: A G IPLIQ U IG Á S S.A.
: SINDICATO DOS T R A B A L H A D O R E S  

NO C O M É R C IO  D E M IN ÉRIO S E  D E
RIVADOS D E P E T R Ó L E O  NO ESTAD O  
D E SÃ O  PA U LO  
A O  AGRAVADO

: AIRE 23337/2000.3 (AIRR 442174/98.8) 
: IN STITU TO  D E  D ESEN V O LV IM EN TO  

H A B IT A C IO N A L DO D ISTR ITO  F E D E 
R A L  - IDHAB

: E R ISO M  M A C H A D O  M A G A LH Ã ES E  
O U TR O S
AO D R . D O R IV A L B O R G E S D E  SO U ZA  
N ETO

: AIRE 23338/2000.8 (AIRR 547555/99.1)
: T E L E C O M U N IC A Ç Õ E S  D E  A LA G O A S  

S.A . -  T E L A S A
: M A R IA  L E T ÍC IA  M OTA SIM Õ ES  

A O  D R. A D R IA N O  C O STA  AVELIN O
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AGRAVADO(S)

P R O C E S S O

A G RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

: AIRE 23339/2000.2 (AIRR 505786/98.0)
: IOB -  IN FO R M A Ç Õ ES O BJETIV A S E  

P U B L IC A Ç Õ E S  JU R ÍD IC A S LTD A.
: W A N D E R L E Y  C É S A R  A LV ES  

AO D R. AN TÔ N IO  A L V E S F E R R E IR A  
: AIRE 23342/2000.6 (AIRR 529846/99.5)
: M A R IA  L Ú C IA  D E  CA RV A LH O  P E R E I

RA
: UN IÃ O  F E D E R A L  

A O  P R O C U R A D O R -G E R A L  DA UN IÃ O  
D R. W A L T ER  DO C . B A R L ET T A  

: AIRE 23343/2000.0 (AIRR 568823/99.8)
: G O O D Y EA R  DO B R A S IL  PRO D U TO S  

D E  B O R R A C H A  LTD A.
: W Á L T E R  M OLINA  

À  D R A . SIM O N E C R ISTIN A  G A R C IA  
SILVA

: AIRE 23344/2000.5 (AIRR 555886/99.0)
: R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A .
: N E L SO N  N O B R E

A O  D R . PA U LO  R O B E R TO  L O P E S  C A 
C H O EIR A

: AIRE 23345/2000.0 (AIRR 547857/99.5)
: G O O D Y EA R  DO B R A S IL  PR O D U TO S  

D E B O R R A C H A  LTDA.
: O D AIR RAG G IO  H E R R E R A  

A O  D R . DAVID R O D R IG U ES DA C O N 
C EIÇ Ã O

: AIRE 23346/2000.4 (AIRR 536919/99.6)
: SU P E R G A S B R Á S  D ISTR IBU ID O R A  DE  

G Á S S.A.
: JO S É  A LV ES D E O L IV E IR A  

A O  AGRAVADO
: AIRE 23347/2000.9 (AIRR 528923/99.4)
: G O O D Y EA R  DO B R A S IL  PRO D U TO S  

D E B O R R A C H A  LTDA.
: S E B A S T IÃ O  P E R E IR A  N ETO  

À  D R A . M A R IA  C O N STÂ N C IA  G A L I
ZI

: AIRE 23348/20003 (AIRR 528934/99.2)
: G O O D Y EA R  DO B R A S IL  PROD U TO S  

D E B O R R A C H A  LTD A.
: JO S É  DOS R E IS  M ESSIA S  

A O  D R. H EN R IQ U E  C A L IX T O  GO
M ES

: AIRE 23349/2000.8 (AIRR 346840/97.8) 
: SID N EI O L IV E IR A  DOS AN JO S  
: COM PANHIA R IO G R A N D EN SE D E  

SA N EA M EN TO  - C O R SA N  
A O  DR. E L Y  SO UTO  DOS SA NTOS  

: AIRE 23350/2000.2 (ROAR 
423677/98.8)

: SU P E R G A S B R Á S  D IST R IB U ID O R A  D E  
G Á S S.A.

: JA IR  DO C A R M O  DINIZ  
AO D R. C A R L O S  AN TÔ N IO  SA N TA 
NA

: AIRE 23351/2000.7 (AIRR 574576/99.7) 
: G O O D Y EA R  DO B R A S IL  PROD UTO S  

D E  B O R R A C H A  LTD A.
: JO SIA S A SSU N Ç Ã O  

À  D R A . H E ID Y  G U T IE R R E Z  M OLINA  
: AIRE 23352/2000.1 (AIRR 522870/983) 
: N IC O LA U  N EG R EIR O S SANTOS  
: UN IÃ O  F E D E R A L  

A O  P R O C U R A D O R -G E R A L  D A  UN IÃ O  
DR. W A LTER  DO C . B A R L ET T A  

: AIRE 23353/2000.6 (AIRR 491702/98.1) 
: A D O N IA S X IM E N E S  A R A G Ã O  DA  

R O C H A  E  O U TRA S
: IN STITU TO  D E  D ESEN V O LV IM EN TO  

H A BIT A C IO N A L DO D ISTRITO  F E D E 
R A L  - ID H A B /D F  
A O  D R . NILTON C O R R E IA  

: AIRE 23354/2000.0 (AIRR 586861/99.0) 
: R O Q U ELIN A  CO U TO  DA HORA  
: P E T R Ó L E O  B R A S IL E IR O  S.A . -  P E 

T R O B R A S
AO D R. A N D R É D E  B A R R O S P E R E I
R A

: AIRE 23360/2000.8 (ROAR 
486099/98.4)

: B R A D E S C O  SEG U R O S S.A .
: SINDICATO DOS EM PR EG A D O S EM  

E M P R E S A S  D E  SEG U R O S PRIVADOS  
E  C A PIT A LIZ A Ç Ã O  E  D E  A G E N T E S  
AUTÔ N O M O S D E SEG U RO S PRIVA
DOS E  D E  C R ÉD ITO  E  D E  EM PR E SA S  
D E  PR E V ID ÊN C IA  PRIVADA D E B L U 
M EN A U
AO DR. JO S É  T Ô R R E S  D AS N E V E S  

: AIRE 23361/2000.2 (RR 346235/97.9)
: B A N C O  DO ESTA D  D O  PA RA N Á  

S/A
: M A TILD E DOS SA NTOS  

A O  DR. ELITO N  A R A Ú JO  C A R N EIR O

P R O C E S S O

AG RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O

AG RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AG RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AG RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AG RAVA N TE(S)

AGRAVADO(S)

PROCESSO
A G RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AG RA V A N TE(S)

AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
AG RAVA N TE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

PROCESSO
AG RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O

A G RAVA N TE/ S) 

AGRAVADO(S)

PROCESSO
AGR AVANTE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

A IR E  2 3 3 6 3 /2 0 0 0 .1  (R O M S  
4 6 8 0 4 3 /9 8 .8 )
E M P R E S A  B R A S IL E IR A  D E  C O R 
R EIO S E  T E L É G R A F O S  - E C T  
JO Ã O  B A R B O S A  D A  SILVA  
A O  AGRAVADO
A IR E  2 3 3 6 4 /2 0 0 0 .6  (A IR R  5 0 5 4 2 1 /9 8 .9 )
FR A N C IS C A  D A S C H A G A S LO PES  
SILVA E  O U TR O S
FU N D A Ç Ã O  H O SPITA LA R  DO D IS
TR ITO  F E D E R A L  - FH D F  
À  PR O C U R A D O R A  D R A . M A R IA  C E 
C ÍL IA  FA RO  R IB E IR O  
A IR E  2 3 3 6 5 /2 0 0 0 .0  (R O A R  
4 8 2 8 4 1 /9 8 .0 )
SINDICATO DOS EM PR EG A D O S EM  
E S T A B E LE C IM EN T O S B A N C Á R IO S  
D E  B A U R U
B A N C O  D O ESTA D O  D E SÃO PA U LO  
S.A . -  B A N ESPA
A O  D R. JO S É  A L B E R T O  CO U TO  M A 
C IE L
A I R E  2 3 3 6 6 /2 0 0 0 .5  (A IR R  5 0 2 2 6 6 /9 8 .5 )
VAN ILD A M O R E IR A  D E A LV A REN G A  
E  O U TRO S
FU N D A Ç Ã O  E D U C A C IO N A L  D O D IS
TR ITO  F E D E R A L  - F E D F  
À  PR O C U R A D O R A  D R A . R O SA M IR A  
LIN D Ó IA  C A LD A S
A I R E  2 3 3 6 7 /2 0 0 0 .0  (A IR R  4 3 9 9 2 0 /9 8 .1 )  
C L E O N IC E  M A R IA  PINTO M A G A 
L H Ã E S  E  O U TR A S
FU N D A Ç Ã O  E D U C A C IO N A L  D O  D IS
TR ITO  F E D E R A L  -  F E D F  
À  PR O C U R A D O R A  D R A . G IS E L E  D E  
B R IT O
A IR E  2 3 3 6 8 /2 0 0 0 .4  (A IR R  4 3 1 0 8 6 /9 8 .0 )
BA N C O  DO ESTA D O  DO RIO D E JA 
N EIR O  S .A . - B A N E R J (E M  LIQ U ID A 
Ç Ã O  E X T R A JU D IC IA L )
R E M A C L O  D A  SILVA D U T R A
A O  D R . G E R A L D O  B A R T O L O M E U
A LV ES
A I R E  2 3 3 6 9 /2 0 0 0 .9  (A IR R  5 1 3 0 7 3 /9 8 .1 )
M A R IA  D E  FR E IT A S M ESQ U ITA  
U N IÃ O  F E D E R A L
A O  PR O C U R A D O R -G E R A L  D A  UNIÃO  
D R . W A L T ER  DO C . B A R L E T T A

A I R E  2 3 3 7 0 /2 0 0 0 .3  (R R  2 9 2 0 8 0 /9 6 .3 )
SINDICATO D O S E M PR EG A D O S EM  
E S T A B E L E C IM E N T O S  BA N C Á R IO S  
DO E X T R E M O  S U L  D A  B A H IA  
B A N C O  D O B R A S IL  S.A .
A O  D R. V ÍTO R  A U G U STO  R IB E IR O  
C O E L H O
A I R E  2 3 3 7 1 /2 0 0 0 .8  (A IR R  5 1 3 0 7 4 /9 8 .5 )
M A R IA  D A S D O R ES FR EITA S  
U N IÃ O  FE D E R A L  
A O  PR O C U R A D O R -G E R A L  DA  
U N IÃ O  D R . W A LT ER  DO C . B A R L E T 
T A
A I R E  2 3 3 7 4 /2 0 0 0 .1  (A IR R  5 6 9 9 0 9 /9 9 .2 )  
R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A . 
JO R G E  SA LO M Ã O  
À  D RA . VAYNE V A LER A  RIA LTO  
A I R E  2 3 3 7 5 /2 0 0 0 .6  (A IR R  5 3 6 9 9 7 /9 9 .5 )  
U N IÃ O  F E D E R A L
O LIND INA B R A SIL IN A  V IEIR A  E  O U 
TRO S
A O  D R. C A R L O S B E L T R Ã O  H E L L E R  
A I R E  2 3 3 7 6 /2 0 0 0 .0  (A IR R  4 9 4 9 7 4 /9 8 .0 )
ISIS R O SA  C O R R E IA  G O M ID E E  O U 
TR O S
FU N D A Ç Ã O  H O SPITA LA R  DO DIS
T R IT O  FE D E R A L
A O  D R. E R N A N I T E IX E IR A  D E  SO U 
S A
A I R E  2 3 3 7 7 /2 0 0 0 .5  (A IR R  5 8 9 4 8 2 /9 9 .0 )  
R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A . 
JO Ã O  A R LIN D O  P E R E IR A  E  O U TRO S  
À  D RA . M A R C IA  E L IS A  Z A P P E  B U 
ZATTI
A I R E  2 3 3 7 9 /2 0 0 0 .4  (R O A R  
4 2 6 5 1 5 /9 8 .7 )
SINDICATO DOS B A N C Á R IO S DA B A 
HIA
B A N C O  B A N D E IR A N T ES  S.A.
A O  D R. V IC TO R  RU SSO M A N O  JÚ 
NIOR
A I R E  2 3 3 8 0 /2 0 0 0 .0  (A IR R  5 3 7 0 1 8 /9 9 .0 )
L O U E R C Y  M A R C O S VAZ M E L L O  E  
O U TR O
IN STITU TO  D E D ESEN V O LV IM EN TO  
H A BITA C IO N A L D O D ISTRITO  F E D E 
R A L  - ID HAB  
A O  D R . NILTON C O R R E IA  
A I R E  2 3 3 8 1 /2 0 0 0 .3  (R R  180S 35 /95 .5 )  
A D M IN ISTR A Ç Ã O  DOS PORTOS D E  
PA RA N A G U A  E  A NTON IN A (A PPA ) 
JU A R E S  D A  C O STA  M IRA ND A

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
A GRAVA D O(S)

P R O C E S S O
AG RAVA N TE(S)
AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
AG RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AG RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AG RA V A N TE/S)
AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
AG RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
A GRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AG RA V A N TE(S)
AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
AG RA V A N TE(S)
A GRAVA D O(S)

PROCESSO
AG RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AG RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O

AG RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O

AG RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AG RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

A O  DR. H É L IO  CA RV A LH O  SA NTA
N A

: A I R E  2 3 3 8 4 /2 0 0 0 .7  (R R  3 3 0 1 5 9 /9 6 .7 )
: E D L A  C A PIN A N  D A  SILVA  
: P E T R Ó L E O  B R A SIL EIR O  S .A . -  P E 

T R O B R A S
A O  D R. A N D R É  D E  B A R R O S P E R E I
R A

:  A I R E  2 3 3 8 5 /2 0 0 0 .1  (A IR R  4 0 6 1 1 6 /9 7 .7 )
: R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A .
: A D E L IN O  ANTON IO PO SSA N I  

A O  AGRAVADO
: A I R E  2 3 3 8 6 /2 0 0 0 .6  (A IR R  5 8 6 7 9 5 /9 9 .3 )  
: E M P R E IT E R IA  LO PE S S/C  LTD A.
: AN TÔ N IO  DA SILVA  

A O  AGRAVADO
: A I R E  2 3 3 8 7 /2 0 0 0 .0  (A IR R  5 6 3 7 9 1 /9 9 .5 )
: Z A H L E  C L U B E  DO B R A S IL  
: N IC O LA S K H A R S A  (E SPÓ LIO  D E )

A O  AGRAVADO
: A I R E  2 3 3 8 8 /2 0 0 0 .5  (A IR R  5 8 3 6 5 1 /9 9 .6 )
: N IM BU S M O T E L  LTD A.
: TÂ N IA  M A R IA  N A SC IM EN TO  SA N 

TANA
À  AGRAVADA

: A I R E  2 3 3 8 9 /2 0 0 0 .0  (A IR R  5 5 4 2 3 0 /9 9 .6 )
: N IM B U S M O T E L  LTD A.
: M A R IA  N A Z A R É  D A  SILVA  

À  AGRAVADA
: A I R E  2 3 3 9 0 /2 0 0 0 .4  (A IR R  5 7 0 3 1 5 /9 9 .0 )  
: C O N ST R U TO R A  A S PE C T O  LTD A.
: JO Ã O  BATISTA D E O L IV E IR A  

A O  AGRAVADO
: A I R E  2 3 3 9 1 /2 0 0 0 .9  (R R  4 0 5 7 2 0 /9 7 .6 )
: B O L S A  D E  M ER C A D O R IA S E  F U T U 

R O S -  B  M  E F
: L U IZ  C A R L O S D E A N D R A D E  

A O  DR. FR A N C ISC O  JO S É  C A L H E I
R O S R IB E IR O  F E R R E IR A  

:  A I R E  2 3 3 9 2 /2 0 0 0 .3  (A IR R  5 0 5 4 0 3 /9 8 .7 )  
: M U R ILO  C É S A R  T E IX E IR A  
: R E D E  FE R R O V IÁ R IA  F E D E R A L  S.A. 

A O  D R. JU L IA N O  R IC A R D O  D E VAS
C O N C E L L O S C O STA  CO U TO  

: A I R E  2 3 3 9 3 /2 0 0 0 .8  (R R  3 2 0 1 1 2 /9 6 .5 )
: JO SE L IT A  D E A R A Ú JO  SA N TO S  

: P E T R Ó L E O  B R A SIL EIR O  S .A . -  P E 
T R O B R A S
A O  D R . E D U A R D O  L U IZ  S A FE  C A R 
N EIRO

: A I R E  2 3 3 9 5 /2 0 0 0 .7  (A IR R  6 0 1 8 0 7 /9 9 .3 )
: FIA T A U T O M Ó V EIS S.A .
: V A L D E M A R  F E R R E IR A  S E B A S T IÃ O  

A O  D R . JO A B E  G ER A L D O  P E R E IR A  
SA NTOS

: A I R E  2 3 3 9 6 /2 0 0 0 .1  (A IR R  5 3 2 9 0 4 /9 9 .8 )  
: T EK SID  DO B R A S IL  LTDA.
: G E R A L D O  SILV ÉR IO  DOS SANTOS  

À  D R A . R EG IN A  C E L I D E  O L IV E IR A  
SILVA

: A I R E  2 3 3 9 9 /2 0 0 0 .5  (A R  4 1 7 5 8 5 /9 8 .8 )
: U N IÃ O  F E D E R A L
: JO S É  M A R IA  RO D R IG U ES DOS SA N 

TOS E  O U TR O S
À  D R A . E D IL É A  R O D R IG U ES V A L É 
RIO  DOS SA NTOS

: A I R E  2 3 4 0 0 /2 0 0 0 .1  (A R  3 1 2 9 8 1 /9 6 .3 )
: U N IÃ O  FE D E R A L  
: IN A R A  V ID A L  PASSOS B R A Z  E  ITA

M A R  A L E X A N D R E  M ARTIN S E  O U 
TROS
A O  D R . R O B ER TO  C A L D A S  ALVIM  
D E O L IV E IR A

: A I R E  2 3 4 0 1 /2 0 0 0 .6  (R X R O  
3 9 6 1 5 2 /9 7 .8 )

: IN STITU TO  N A C IO N A L DO SEG U R O  
SO C IA L -  INSS

: D E R C E L E N E  M A R IA  B E G O T  L U Z  E  
O U TRO S
A O  D R . IVAN M O R A ES FU RTA D O  

: A IR E  2 3 4 0 2 /2 0 0 0 .0  (R X R O  
3 8 0 4 9 0 /9 7 .0 )

: IN STITU TO  N A C IO N A L DO SEG U R O  
SO C IA L -  INSS

: M A R IA  JO S É  R O CH A  G A LV Ã O  E O U 
TR O S
A O  D R. VALTAIR SILVA D O S SA N 
TOS

: A IR E  2 3 4 0 4 /2 0 0 0 .0  (A IR R  4 9 4 5 9 7 /9 8 .9 )
: C E V A L  A LIM EN TO S S.A .
: D EU SD ED ITH  C O R R E IA  D E  LIM A  

A O  AGRAVADO
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P R O C E S S O  

A G R A V A N TE(S)

AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O

A G RA V A N TE(S)

AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O

A G R A V A N T E S )

A GRAVA D O(S)

P R O C E S S O

A G R A V A N T ES )

AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O

A G R A V A N T ES )

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A GRAVA NTEfS)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O

A G RA V A N TE(S)

AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O

A G R A V A N T ES )

AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O

A G RA V A N TE(S)

AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O

A G R A V A N T E S )

A G R A V A D O S)

P R O C E S S O

A G R A V A N T E S )

A G R A V A D O S)

P R O C E S S O

A G R A V A N T E S )

A G R A V A D O S)

P R O C E S S O

A G R A V A N T E S )

A G R A V A D O S )

: A IR E  2 3 4 0 5 /2 0 0 0 .4  (A IR R  4 4 4 5 8 9 /9 8 .5 )

: A B A D IA  IN Á C iA  D E SO U SA  E  O U 
TRO S

: FU N D A Ç Ã O  E D U C A C IO N A L  D O D IS
T R ITO  F E D E R A L
A O  DR. SÉ R G IO  DA COSTA R IB EIR O  

: A IR E  2 3 4 0 0 /2 0 0 0 .9  (A IR R  4 8 4 6 4 2 /9 8 .6 )

: L U Z A N IR A  G O N Ç A LV ES N E V E S E  
O U T R O S

: FU N D A Ç Ã O  ED U C A C IO N A L  DO DIS
T R IT O  F E D E R A L  - F E D F  

À  P R O C U R A D O R A  D R A . R O SA M IR A  
LIN D Ó IA  C A L D A S

: A I R E  2 3 4 0 8 /2 0 0 0 .8  (A IR R  5 6 7 5 4 3 /9 9 .4 )

: FIA T A U T O M Ó V EIS S.A .

: A L E X  P E R E IR A

A O  D R . W IL L IA M  JO S É  M E N D E S D E  
SO U ZA  FO N T ES

: A IR E  2 3 4 0 9 /2 0 0 0 .2  (A IR R  5 0 6 8 2 0 /9 8 .3 )

: M A R IA  D A  G R A Ç A  C O N C EIÇ Ã O  M E 
L O  E  O U TR O S

: FU N D A Ç Ã O  H O SPITA LA R  D O  D IS
T R ITO  F E D E R A L

A O  D R. JO Ã O  ITAM A R D E O L IV E IR A  

: A I R E  2 3 4 1 0 /2 0 0 0 .7  (A IR R  5 0 5 5 5 9 /9 8 .7 )

: M A R IA  JO S É  FE R R E IR A  A LV ES E  O U 
TR O S

: FU N D A Ç Ã O  H O SPITA LA R  DO D IS
TR ITO  F E D E R A L  -  FH D F  

A O  D R. A D E M IR  M A R C O S AFO N SO  

: A IR E  2 3 4 1 1 /2000 .1  (A IR R  5 2 2 9 3 8 /9 8 .1 )

: SINDICATO DOS SER V ID O R ES P Ú B L I
C O S FE D E R A IS  NO D ISTR ITO  F E D E 
R A L  - SIN D S EP/D F  

: U N IÃ O  F E D E R A L  

A O  P R O C U R A D O R -G E R A L  DA  
UN IÃ O  D R . W A LT ER  DO C . B A R L E T 
TA

: A I R E  2 3 4 1 2 /2 0 0 0 .6  (A IR R  4 9 1 7 0 5 /9 8 .2 )

: A D EM A R  JO SÉ  C A B R A L  

: FU N D A Ç Ã O  H O SPITA LA R  DO D IS 
TR ITO  FE D E R A L

A O  D R. PL Á C ID O  FE R R E IR A  G O M ES  
JÚ N IO R

: A I R E  2 3 4 1 3 /2 0 0 0 .0  (A IR R  4 3 2 9 2 3 /9 8 .8 )

: ESTA D O  DO PA R Á  - S E C R E T A R IA  
D E ESTA D O  D E  TR A N SPO R TES - S E 
TR A N

: L U IZ  LO U R JV A L FE R N A N D E S  

À  D R A . H E L A N E  R O S S E  A R A Ú JO  
TAVARES

: A IR E  2 3 4 1 6 /2 0 0 0 .4  (R R  4 7 1 0 2 8 /9 8 .0 )

: U N IÃ O  F E D E R A L  

: E U N IL IA  JER O N IM O  D A  SILVA 

À  D RA . N IV E A  T E R E ZIN H A  V IEIR A  
D E  O L IV E IR A

: A I R E  2 3 4 1 7 /2 0 0 0 .9  (R O A R  
4 0 1 7 2 2 /9 7 .8 )

: FU N D A Ç Ã O  U N IV E R SID A D E  F E D E 
R A L  DO MATO G R O SSO  DO S U L  

: JO S É  BATISTA S A L E S  E  O U TR O S, R A 
M ON A G O N Ç A LV ES BEATA , W A LTER  
AN TÔ N IO  C ÂND ID O  

A O  D R. R O D O LFO  A FO N SO  L O U R E I
R O  D E  A L M E ID A

: A IR E  2 3 4 1 8 /2 0 0 0 .3  (A R  3 5 5 6 2 3 /9 7 .0 )

: UN IÃ O  F E D E R A L  

: JO S É  C L EM E N T IN O  D A  SILVA, R A I
M UN D O  P E R E IR A  D O S SA N TO S, 
FR A N C IS C O  R IB E IR O  B A L IE IR O , JA I
M E  B A R R E T O  DA SILVA, C E LIV A L 
DO RA IM U N D O  M O N TEIRO  R IB E I
R O , V A LM IR  JO S É  D E  O L IV E IR A  VA
L E , A D ILSO N  M O R A ES M A R IN H O , 
AN TÔ N IO  D E PÁ D U A  FE R R E IR A ,
IV O  PO N TES P IM E N T E L , M A N O EL  
Z A C A R IA S  D E  SO U ZA  P E R E IR A  

AO S AGRAVADOS

: A IR E  2 3 4 1 9 /2 0 0 0 .8  (R R  2 7 3 2 3 7 /9 6 .0 )

: UN IÃ O  F E D E R A L

: SINDICATO DOS SER V ID O R ES F E D E 
R A IS DO RIO  G R A N D E DO S U L  -  SIN 
D ISE R F/R S

AO D R. JO S É  E Y M A R D  LO G U ÉR C IO  

:  A I R E  2 3 4 2 0 /2 0 0 0 .2  (A IR R  4 1 5 9 3 1 /9 8 .0 )

: UN IÃ O  F E D E R A L  

: SINDICATO DOS EM PR EG A D O S EM  
E S T A B E L E C IM E N T O S  B A N C Á R IO S  
D E PO RTO A L E G R E  

AO DR. JO S É  E Y M A R D  LO G U ÉR C IO

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AG RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AG RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O

A G R A V A N T E S )

AGRAVADOJS)

P R O C E S S O
A G R A V A N T ES )

A G R A V A D O S)

P R O C E S S O
A G R A V A N T E S )

A G R A V A D O S)

P R O C E S S O
A G R A V A N T ES )
A G R A V A D O S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A G R A V A N T ES )
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O

A G RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A G R A V A N T E S )

A G R A V A D O S)

P R O C E S S O
A G R A V A N T ES )
A G R A V A D O S)

: A IR E  2 3 4 2 1 /2 0 0 0 .7  (A IR R  4 0 8 6 4 5 /9 7 .7 )
: U N IÃ O  F E D E R A L  
: T H E R E Z IN H A  DODD L E O N A R D O  E  

O U TR O S
A O  D R . JO S É  C A R L O S M O R EIR A  

: A I R E  2 3 4 2 3 /2 0 0 0 .6  (A IR R  4 6 2 3 6 3 /9 8 .5 )
: U N IÃ O  F E D E R A L  
: S E B A S T IÃ O  A L V E S DOS R E IS  JÚ 

N IO R
. A O  D R. JO S É  E D U A R D O  P E R E IR A  JÚ 
N IOR

: A I R E  2 3 4 2 4 /2 0 0 0 .0  (R R  2 6 4 7 4 9 /9 6 .2 )
: UN IÃ O  F E D E R A L  
: R A IM U N D O  B A R R O SO  E  O U TR O S  

A O  D R . JO S É  C A X IA S  LO BA TO  
: A I R E  2 3 4 2 5 /2 0 0 0 .5  (R R  4 0 6 6 9 1 /9 7 .2 )
: U N IÃ O  F E D E R A L  
: JO S É  B A R R O Z O  FIG U E IR ED O  

A O  D R. M A X IM IL IA N O  N A G L G A R 
C E Z

: A I R E  2 3 4 2 7 /2 0 0 0 .4  (R R  2 0 4 2 4 9 /9 5 .1 )
: U N IÃ O  F E D E R A L  
: R IZA  M A R IA  DOS SA N TO S V IA N A  

C O E L H O  B A SS O  
A O  DR. NILTO N C O R R E IA  

: A I R E  2 3 4 2 8 /2 0 0 0 .9  (A IR R  4 2 9 3 4 8 /9 8 .0 )
: ESTA D O  D O  A M A ZO N A S -  S E C R E 

T A R IA  D E  ESTA D O  D A  ED U C A Ç Ã O , 
C U L T U R A  E  D ESPO R TO S -  SE D U C  

: M A R IA  L E O N IC E  PIN H EIR O  D E  O L I
V E IR A
À  AGRAVADA

: A I R E  2 3 4 2 9 /2 0 0 0 .3  (A IR R  4 0 4 2 3 8 /9 7 .6 )
: ESTA D O  D O  A M A ZO N A S -  S E C R E 

T A R IA  D E  EST A D O  D A  E D U C A Ç Ã O , 
C U L T U R A  E  D ESPO R TO S -  SE D U C  

: W ALDOM TRO Q U E IR O Z  D A  SILVA  
A O  D R . M A N O E L  PE STA N A  DA G A 
M A

: A I R E  23430/2000.8 (R O A R  
472549/98.6)

: JU S C E L IN O  B IS P O  DOS SA N TO S E  
O U TR O S

: U N IÃ O  F E D E R A L  
A O  P R O C U R A D O R -G E R A L  D A  
U N IÃ O  D R . W A LT ER  DO C . B A R L E T 
TA

: A I R E  2 3 4 3 1 /2 0 0 0 .2  (A IR R  5 0 9 2 8 2 /9 8 .4 )
: SIND ICATO DOS T R A B A L H A D O R E S  

E M  S Á U D E  E  P R E V ID Ê N C IA  NO E S 
TAD O D E  SÃ O  PA U LO  SIN SPR EV  

: IN STITU TO  N A C IO N A L  D O  SEG U R O  
SO C IA L  -  INSS
À  PR O C U R A D O R A  D R A . C A R M E N  
C E L E S T E  N. J . FE R R E IR A  

: A IR E  2 3 4 3 2 /2 0 0 0 .7  (A IR R  4 3 0 3 2 1 /9 8 .5 )
: E V IL Á S IO  JO S É  N O G U E IR A  C E R 

Q U E IR A
: BA N C O  D O B R A S IL  S.A.

A O  D R . V ÍT O R  A U G U ST O  R IB E IR O  
C O E L H O

: A I R E  2 3 4 3 3 /2 0 0 0 .1  (A IR R  4 4 0 8 0 7 /9 8 .2 )
: U N IÃ O  F E D E R A L
: M A R IA  DO SO C O R R O  DA C R U Z  B R I

T O  E  O U TRO S
A O  DR. JO S É  C A X IA S  LO BA TO  

: A I R E  2 3 4 3 4 /2 0 0 0 .6  (A IR R  5 3 4 6 7 8 /9 9 .0 )
: VANIA L U C IA  G A R C IA  V IE IR A  N A 

V E S
: U N IÃ O  F E D E R A L  

A O  PR O C U R A D O R -G E R A L  D A  
U N IÃ O  D R . W A LT ER  D O C . B A R L E T 
TA

: A IR E  2 3 4 3 5 /2 0 0 0 .0  (A IR R  5 3 2 2 3 8 /9 9 .8 )  
: D JA L M A  D A  HO RA SO U ZA  
: B A N C O  DO ESTA D O  DA BA H IA  S.A. 

- B A N E B
A O  DR. JO S É  A L B E R T O  C O U TO  M A 
C IE L

: A I R E  2 3 4 3 7 /2 0 0 0 .0  (R O A R  
3 8 7 6 6 2 /9 7 .9 )

: B A N C O  C C F  B R A S IL  S .A .
: SINDICATO DOS EM PR EG A D O S EM  

E ST A B E L E C IM E N T O S  B A N C Á R IO S  
D E  C A M PIN A S E  R EG IÃ O  
A O  DR. JO S É  E Y M A R D  LO G U ÉR C IO  

: A I R E  2 3 4 3 8 /2 0 0 0 .4  (A IR R  4 0 3 1 5 3 /9 7 .5 )  
: E M P R E S A  E N E R G É T IC A  D E SE R G IPE  

S.A . -  E N E R G IP E
: A R IO SV A LD O  P E R E IR A  DOS SA N 

TOS
A O  DR. NILTO N C O R R E IA  

: A I R E  2 3 4 4 0 /2 0 0 0 .3  (R R  3 2 7 5 9 1 /9 6 .3 )
: U N IÃ O  F E D E R A L  
: R O B E R TO  V ITO RINO DA SILVA 

A O  DR. M A X IM ILIA N O  N A G L G A R 
C E Z

P R O C E S S O
A G R A V A N T E S )
A G R A V A D O S)

P R O C E S S O
A G R A V A N T E S )
A GRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G R A V A N T E S )

A G R A V A D O S)

P R O C E S S O
A G R A V A N T E S )

A G R A V A D O S)

P R O C E S S O

A G R A V A N T E S )

A G R A V A D O S)

P R O C E S S O
A G R A V A N T E S )
A G R A V A D O S)

P R O C E S S O
A G R A V A N T E S )
AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G R A V A N T E S )
AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G R A V A N T E S )
A G R A V A D O S)

P R O C E S S O
A G R A V A N T E S )
A G R A V A D O S)

P R O C E S S O
A G R A V A N TE(S)
A G R A V A D O S)

P R O C E S S O
A G R A V A N T E S )
A G R A V A D O S)

P R O C E S S O
A G R A V A N T E S )

A G R A V A D O S)

P R O C E S S O
A G R A V A N T E S )

A G R A V A D O S)

P R O C E S S O
A G R A V A N T E S )
A G R A V A D O S)

P R O C E S S O
A G R A V A N T E S )
A G R A V A D O S)

P R O C E S S O
A G R A V A N T ES )
A G R A V A D O S)

: A IR E  23-141 /2000 .8  (A IR R  4 0 7 5 4 1 /9 7 .0 )
: ESTA D O  D E  GOIÁS 
: A D R IA N O  B A R B O S A  D A  SILVA E  O U 

TR O S
A O  D R . W A N D ER  L U C IA  SILVA  
A R A U JO

: A I R E  2 3 4 4 4 /2 0 0 0 .1  (A IR R  4 7 5 7 7 1 /9 8 .0 )
: ESTA D O  D O  C E A R Á  
: FR A N C IS C O  C LEM ILT O N  R EB O U Ç A S  

L U Z
À  D R A . R O S Â N G E L A  L IM A  M A L D O 
NAD O

: A I R E  2 3 4 4 5 /2 0 0 0 .6  (A IR R  4 0 0 6 0 8 /9 7 .9 )
: U N IÃ O  F E D E R A L  (E X T IN T O  

IN A M PS)
: E S T E R  N A Z A R ET H  D E Q U EIR O Z  A L 

B U Q U E R Q U E  E O U T R O S  
A O  D R . M A R C U S FR E D E R IC O  D ON
NICI SION

: A I R E  2 3 4 4 6 /2 0 0 0 .0  (R R  4 6 7 2 4 0 /9 8 .1 )
:  ESTA D O  D O A M A ZO N A S -  S E C R E 

TA R IA  D E ESTA D O  DA E D U C A Ç Ã O , 
C U L T U R A  E  D ESPORTO S -  SED U C  

: JU C IM A R  F E R R E IR A  FR E IT A S E  O U 
T R A
A O  D R . R E N É  G A R C E Z  M O R EIR A  

: A I R E  2 3 4 4 7 /2 0 0 0 .5  (R R  3 8 0 7 1 4 /9 7 .4 )
: U N IÃ O  F E D E R A L  -  (E X T IN T A  PO R 

T O B R Á S)
: M A R IA  D O C A R M O  SILV EIR A  Q U E 

V ED O
A O  D R. R A U L ÍM  D A  C O STA  G A N 
D R A

: A I R E  2 3 4 4 8 /2 0 0 0 .0  (R R  2 9 9 7 5 5 /9 6 .6 )
: B A N C O  N A C IO N A L  S.A .
: A R L1N D A  M A R IA  R O D R IG U ES A N T U 

N ES
À  AGRAVADA

: A I R E  2 3 4 4 9 /2 0 0 0 .4  (A IR R  5 3 2 1 2 6 /9 9 .0 )  
: U N IÃ O  F E D E R A L  
: S U E O  M O TO SH IM A E  O U TR O S  

À  D R A . V Â N IA  C R ISTIN A  PINTO DA 
SILVA

: A I R E  2 3 4 5 0 /2 0 0 0 .9  (A IR R  4 5 3 9 3 4 /9 8 .7 )
: U N IÃ O  F E D E R A L
: RILVA DOS SA N TO S C A B R A L  E  O U 

TR O S
A O  D R. L U IZ  B E Z E R R A  CA V A LC A N 
TI

: A I R E  2 3 4 5 1 /2 0 0 0 .3  (A IR R  3 7 7 4 4 9 /9 7 .4 )  
: U N IÃ O  F E D E R A L  
: G ILSO N  PAES D E  B A R R O S  E O U 

TR O S
A O  D R. A FO N SO  W A N C H ER  F. DOS 
SANTOS

: A I R E  2 3 4 5 2 /2 0 0 0 .8  (A IR R  5 0 2 3 6 8 /9 8 .8 )  
: UN IÃ O  F E D E R A L  
: SÍLV IA  R EG IN A  C O R T EZ  ADDOR  

A O  D R. H EITO R  FR A N C ISC O  G O M ES  
C O E L H O

: A I R E  2 3 4 5 3 /2 0 0 0 .2  (A IR R  5 2 8 1 9 6 /9 9 .3 )
: U N IÃ O  F E D E R A L  
: W ILS O N  FE R R E IR A  DOS SANTOS  

A O  D R. V IT A L  D A  CO STA  G U IM A 
R Ã E S  N ETO

: A I R E  2 3 4 5 4 /2 0 0 0 .7  (A IR R  4 2 9 9 1 9 /9 8 .2 )
: U N IÃ O  F E D E R A L  (E X T IN T O  B N C C )
: E D IN E U  JO R G E  M E N E Z E S  R EIS  

A O  D R. NILTON C O R R E IA  
: A I R E  2 3 4 5 5 /2 0 0 0 .1  (A IR R  3 9 3 4 5 1 /9 7 .1 )  
: E M P R E S A  E N E R G É T IC A  D E  S E R G IP E  

S .A . -  E N E R G IPE  
: ED SO N  A N D R A D E  B A R B O SA  

A O  DR. NILTON C O R R E IA  
: A I R E  2 3 4 5 6 /2 0 0 0 .6  (A IR R  4 2 9 0 1 7 /9 8 .6 )  
: ESTA D O  DO A M A ZO N A S -  S E C R E 

T A R IA  D E ESTA D O  DA ED U C A Ç Ã O , 
C U L T U R A  E  D ESPO R TO S -  SE D U C  

: O LG A  R A M O S NONATO  
A O  DR. O LY M PIO  M O R A ES JÚ N IO R  

:  A I R E  2 3 4 5 7 /2 0 0 0 .0  (A IR R  4 3 2 6 3 3 /9 8 .6 )  
: U N IÃ O  FE D E R A L  
: V A LÉR IO  B A R E Z A N I E  O U TRO S  

A O  D R. B R U N O  SÉR G IO  T O R R E S  D E  
M O U R A

: A I R E  2 3 4 5 9 /2 0 0 0 .0  (A IR R  5 3 7 0 1 0 /9 9 .0 )
: U N IÃ O  F E D E R A L  
: C A R L O S ED U A R D O  T O R R ES LEN ZI  

A O  D R. JO Ã O  B E R C H M A N S C O R 
R E IA  S E R R A

: A I R E  2 3 4 6 0 /2 0 0 0 .4  (A IR R  4 5 0 4 4 4 /9 8 .5 )
: U N IÃ O  F E D E R A L
: A LC IN O  B A R R E T O  C O ELH O  JÚ N IO R  

E  O U TR O S
A O  D R. JO A O  BATISTA D E  O L IV E I
R A  R O C H A
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P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O

AGRAVA N T E(S ) 
AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)

A GRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AG RAVA N TEÍS)
AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)

AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
AG RAVA N TE(S)
AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)

AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
AG RA V A N TE(S)

AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O

A G R A V A N TE(S)
AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

A J R E  2 3 4 6 1 /2 0 0 0 .9  (A IR R  4 5 3 9 8 9 /9 8 .8 )
UN IÃ O  FE D E R A L
S A L E T E  SA NTOS B R A S IL E IR O
À  AGRAVADA
A I R E  2 3 4 6 3 /2 0 0 0 .8  (A IR R  4 8 2 1 3 5 /9 8 .2 )  
L U IZ  GO NZAGA D E  O L IV E IR A  E  O U 
TRO S
FU N D A Ç Ã O  H O SPITA LA R DO D IS
T R IT O  F E D E R A L
AO PR O C U R A D O R  D R. D ILEM O N  PI
R ES SILVA
A I R E  2 3 4 6 4 /2 0 0 0 .2  (A IR R  5 6 9 0 2 3 /9 9 .0 )
FIA T A U TO M Ó V EIS S.A .
A D IRSO N  DO C A R M O  DA SILVA 
A O  DR. SILV ÉR IO  G O N Ç A LV ES F R A 
GA
A I R E  2 3 4 6 5 /2 0 0 0 .7  (R X R O  
3 8 0 4 9 2 /9 7 .7 )
U N IÃ O  F E D E R A L
E B E N E Z E R  L U N A  G O M ES DA C O S
TA
À  D R A . AN TO N IETA  LU N A  P E R E IR A  
LIM A
A IR E  2 3 4 6 6 /2 0 0 0 .1  (R R  4 5 8 9 3 7 /9 8 .0 )
B A N C O  EC O N Ô M IC O  S.A . (E M  LIQ U I
D A Ç Ã O  E X T R A JU D IC IA L )
M A R IA  L Ú C IA  E N E S A L M E ID A  
À  D R A . V IR G fL IA  B A ST O  FA LC Ã O  
A I R E  2 3 4 6 7 /2 0 0 0 .6  (A IR R  5 0 7 6 3 3 /9 8 .4 )  
FIA T A U TO M Ó V EIS S.A .
C L É S IO  DA SILVA M A C IE L  
A O  D R . SÉR G IO  FER N A N D O  P E R E I
R A
A I R E  2 3 4 6 8 /2 0 0 0 .0  (A IR R  4 4 4 6 2 3 /9 8 .1 )  
U N IÃ O  F E D E R A L  
N EIV A  L IB E R A  ZANATA Z A N E L A  
A O  D R . JO S É  SA LVA D O R F E R R E IR A  
A I R E  2 3 4 6 9 /2 0 0 0 .5  (A IR R  5 7 7 5 9 4 /9 9 .8 )  
CO M PAN H IA R IO G R A N D EN SE DE  
SA N E A M EN T O  - C O R SA N  
G IL B ER T O  A N D R É  PO SSA M A I E  O U 
TROS
AO D R . AN TÔ N IO  E S C O S T E G U Y  
C A STR O
A IR E  2 3 4 7 0 /2 0 0 0 .0  (A IR R  4 8 2 1 8 3 /9 8 .8 )  
W ILM A  SO A R ES CH A V ES E  O U TR O S  
FU N D A Ç Ã O  H O SPITA LA R  DO DIS
TR ITO  F E D E R A L  
A O  PR O C U R A D O R  DR. PLÁ C ID O  
F E R R E IR A  G O M ES JÚ N IO R  
A I R E  2 3 4 7 1 /2 0 0 0 .4  (R R  5 4 2 0 9 3 /9 9 .3 )  
SINDICATO DOS E M PR EG A D O S EM  
E S T A B E LE C IM EN T O S BA N C Á R IO S  
D E  SANTA ROSA
B A N C O  D O ESTA D O  DO RIO G R A N 
D E D O  S U L  S .A . -  B A N R ISU L  
A O  D R . JO SÉ  A L B E R T O  C O U TO  M A 
C IE L
A IR E  2 3 4 7 2 /2 0 0 0 .9  (A IR R  4 8 2 1 4 1 /9 8 .2 )
M A N U E L  CA RV A LH O  BR A N C O  N E
TO E  O U TR O S
FU N D A Ç Ã O  H O SPITA LA R DO DIS 
TR ITO  F E D E R A L  - FH D F  
À PR O C U R A D O R A  D R A . D E N ISE  M l
N ERVINO Q U IN T IER E  
A IR E  2 3 4 7 3 /2 0 0 0 .3  (A IR R  5 3 0 8 7 0 /9 9 .7 )  
M A R IA  D E L O U R D E S  B A PTISTA  G O 
R ÉTT I E  O U TRO S
FU N D A Ç Ã O  ED U C A C IO N A L  D O  D IS
TRITO  F E D E R A L  - F E D F  
À D RA . R O SA M IR A  LIN D ÓIA C A L 
DAS
A IR E  2 3 4 7 4 /2 0 0 0 .8  (A IR R  4 1 5 5 8 1 /9 8 .0 )
U N IÃ O  FE D E R A L  
H ELIA N A  PR A D O  D E  CARVALHO  
AO D R . JO S É  AN TÔ N IO  C R EM A SC O  
A I R E  2 3 4 7 5 /2 0 0 0 .2  (R X R O  
4 1 3 5 5 0 /9 7 .3 )
UN IÃ O  F E D E R A L
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O U TR O S
À  D RA . A D D E L IA  E . N. D E  M E L L O  
A IR E  2 3 4 7 6 /2 0 0 0 .7  (R R  3 3 8 5 5 7 /9 7 .7 )  
U N IÃ O  FE D E R A L  
M A N O EL  LE O C Á D IO  R O D RIG U ES  
A O  D R. A L B E R T O  A U G U STO  D E  PO 
LI
A IR E  2 3 4 7 8 /2 0 0 0 .6  (A IR R  4 3 1 8 7 7 /9 8 .3 )
UN IÃ O  FE D E R A L
M A R IA  DO C A R M O  M ORAIS DA
COSTA E  O U TR O S
AO D R. JO S É  C A X IA S  LO BA TO
A IR E  2 3 4 7 9 /2 0 0 0 .0  (A IR R  406 2 7 3 /9 7 .9 1
E N E S A  -  E N G EN H A R IA  S.A .
JO R A C Y  ED U A R D O  DOS R EIS  
AO DR. JO S É  A B ÍL IO  L O P E S

P R O C E S S O

AG RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AG RAVA N TE! S) 
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AG RAVA N TE(S)

AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
AGRAVA NTE) S )

A GRAVA D O(S)

P R O C E S S O

AO RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S) 
AGRAVA D O (S)

P R O C E S S O
AG RA V A N TE(S)
AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
A GRAVA D O(S)

P R O C E S S O
AG RAVA N TEÍS)
AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A G R AVANTE(S )

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O

AG RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AG RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

: A I R E  2 3 4 8 0 /2 0 0 0 .5  (R X R O  
4 8 2 8 3 3 /9 8 .3 )

: U N IÃ O  F E D E R A L  (E X T IN T O  
IN AM PS)

: C A R L O  A L B E R T O  SA CC O  E  O U TRO S  
E  N É L IA  M ARIA D E  SO U ZA  F E R R A Z  
A O  D R . JO Ã O  A NTÔN IO FA C C IO LI  

:  A IR E  2 3 4 8 1 /2 0 0 0 .0  (A IR R  5 6 1 6 9 9 /9 9 .6 )  
: R E D E  FE R R O V IÁ R IA  FE D E R A L  S.A .
: A FR Â N IO  FIG U E IR ED O  M ARTIN S  

AO D R. ATHOS G ER A L D O  D O L A B E 
L A  DA SILV EIR A

: A IR E  2 3 4 8 2 /2 0 0 0 .4  (A IR R  4 2 4 0 8 0 /9 8 .0 )
: M A R IA  L U IZ A  A R A Ú JO  D E  SA N TA 

N A  E  O U TR O S
: FU N D A Ç Ã O  H O SPITA LA R  DO DIS

TR ITO  F E D E R A L  -  FH D F  
A O  PR O C U R A D O R  D R. JO S É  L U IZ  
RAM O S

: A I R E  2 3 4 8 3 /2 0 0 0 .9  (A IR R  4 1 3 1 4 8 /9 7 .6 )  
: SH EILA  M A R IA  D E A N D R A D E  PA

R E N T E  E  O U TR O S  
: U N IÃ O  F E D E R A L  

AO PR O C U R A D O R -G E R A L  DA  
UN IÃ O  D R. W A LT ER  D O C . B A R L E T 
TA

: A IR E  2 3 4 8 4 /2 0 0 0 .3  (R X R O  
3 5 2 4 4 8 /9 7 .7 )

: UNIÃO FE D E R A L  
: FR A N C IS C A  M E N D E S B A R B O SA  E  

O UTROS
À D R A . M A R IA  JO S É  C A B R A L  C A 
V A LLI

: A IR E  2 3 4 8 5 /2 0 0 0 .8  (A IR R  4 9 8 6 7 2 /9 8 .2 )  
: M A R ISA  SA N TO S CO STA  E  O U TR O S  
: FU N D A Ç Ã O  E D U C A C IO N A L  D O  D IS

TR ITO  F E D E R A L  -  F E D F
AO D R. V IC EN TE M ARTIN S D A  C O S 
TA JÚ N IO R

: A IR E  2 3 4 8 6 /2 0 0 0 .2  (A I R R  4 2 1 0 7 7 /9 8 .2 )  
: UN IÃ O  F E D E R A L  
: SINDICATO DOS A D M IN ISTR A D O 

R E S  NO ESTA D O  DO RIO D E JA N E I
R O  -  SIN TA ER J
À D RA . M A RIN ÊS V A L L E  DA T R IN 
D A D E

: A IR E  2 3 4 8 7 /2 0 0 0 .7  (R R  2 9 8 7 9 5 /9 6 .1 )
: UN IÃ O  FE D E R A L  
: SONIA M A R IA  A N T U N ES TO R Q U A 

TO  A R A Ú JO  E  O U TR O S  
À D R A . D E IS E  SA N TO S SILVA B A R 
BOSA

: A IR E  2 3 4 8 8 /2 0 0 0 .1  (A IR R  4 9 1 4 9 0 /9 8 .9 )
: G ILD A  C A R R IJO  E  O U TR O S  
: FU N D A Ç Ã O  H O SPITA LA R DO D IS

T R ITO  F E D E R A L  - FH D F  
AO DR. JO S U E  C H A G A S V IL E L A  

: A IR E  2 3 4 8 9 /2 0 0 0 .6  (R R  2 8 8 2 4 4 /9 6 .4 )
: UNIÃO F E D E R A L  
: M A R IA  FINATO PIN H EIR O  E  O U  

TRO S
A O  D R. ED U A R D O  R O C H A  V IR 
M OND

: A IR E  2 3 4 9 0 /2 0 0 0 .0  (A IR R  4 3 4 2 3 4 /9 8 .0 )  
: C LÁ U D IO  D E  A N D R A D E E  O U TR O S  
: SER V IÇ O  D E  LIM P EZ A  U R BA N A  DO 

D ISTRITO  F E D E R A L  - SL U /D F  
AO DR. LÍV IO  M ARIO  D E SO U ZA

: A IR E  2 3 4 9 1 /2 0 0 0 .5  (R R  4 8 3 0 2 4 /9 8 .5 )
: V A LM IRA  A R A Ú JO  D E  SA N TAN A  

C O R D EIR O
: ESTA D O  DA BA H IA  

AO PR O C U R A D O R  D R. M ILTON M. 
D E O L IV E IR A

: A IR E  2 3 4 9 2 /2 0 0 0 .0  (A I R R  5 8 0 6 7 1 /9 9 .6 )
: G O O D Y EA R  DO B R A S IL  PRO D U TO S  

D E B O R R A C H A  LTD A.
: VALD IR D E FR EITA S R IB EIR O  

À D RA . H E ID Y  G U T IE R R E Z  M O LIN A
: A I R E  2 3 4 9 3 /2 0 0 0 .4  (R O A R  

4 2 4 2 4 5 /9 8 .1 )
: R U B E N S  B A N D E IR A  DAVID E  O U 

TR A
: FU N D O  N A C IO N A L D E  D E SE N V O L 

V IM EN TO  D A  E D U C A Ç Ã O  -  FN D E  
À  D R A . PATRICIA B A R E T O  H ILD E
B R A N D

: A I R E  2 3 4 9 4 /2 0 0 0 .9  (R R  2 4 6 4 3 6 /9 6 .0 )
: M A R IA  D E  FA TIM A  FE R R E IR A  D E  

CARVALHO
: UNIÃO F E D E R A L  (E X T IN T O  BN C C ) 

AO PR O C U R A D O R -G E R A L  DA  
UN IA O  D R . W A LT ER  D O  C. B A R L E T 
TA

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A GRAVA NTEÍS)

AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G R A V A N TEÍS)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TEÍS)
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P R O C E S S O
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P R O C E S S O
AGRAVANTEÍS)
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P R O C E S S O
A GRAVA NTEÍS)
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P R O C E S S O
AG RA V A N TE(S)
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P R O C E S S O
AG RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AG RA V A N TE(S)
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P R O C E S S O
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P R O C E S S O
A GRAVA NTEÍS)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
AG RA V A N TE(S)
AGRAVADO(S)

: A IR E  2 3 4 9 5 /2 0 0 0 .3  (R R  3 1 7 7 5 4 /9 6 .5 )
: ESTA D O  D O  A M A ZO N A S  
: PA U LO  R O B ER TO  D A  SILVA  

À D R A . RA IM U N D A  C R E U S A  T R IN 
D A D E  P E R E IR A

: A I R E  2 3 4 9 6 /2 0 0 0 .8  (A IR R  5 3 2 8 9 6 /9 9 .0 )
: IN T ER FA C TO R  FO M EN TO  C O M E R 

C IA L  LTD A.
: JO S É  JU ST IN O  D A  C U N H A  E  PO N TO  

V E R D E  M IN ER A Ç Ã O  LTD A.
A O S AGRAVADOS

: A I R E  2 3 4 9 8 /2 0 0 0 .7  (A IR R  5 9 9 9 2 5 /9 9 .9 )
: CO M PAN H IA R IO G R A N D E N S E  D E  

SA N EA M EN TO  - CO R SA N  
: JO Ã O  S E B A S T IÃ O  V IEIR A  

A O  D R . AN TÔ N IO  E S C O S T E G U Y  
C A ST R O

: A I R E  2 3 4 9 9 /2 0 0 0 .1  (A IR R  5 6 8 4 5 6 /9 9 .0 )
: H A T  A U TO M Ó V EIS S.A .
: C L A U D IO  E D A L M O  B A R B O S A  

À  D R A . SÔ NIA M A R IA  A N D R É  
:  A IR E  2 3 5 0 0 /2 0 0 0 .8  (A IR R  4 9 8 4 1 7 /9 8 .2 )
: U N IÃ O  F E D E R A L  
: M A R IA  B E A T R IZ  B A N D E IR A  E  O U 

TR O
A O  D R. C A R L O S B E LT R Ã O  H E L L E R  

: A I R E  2 3 5 0 2 /2 0 0 0 .7  (R R  3 3 3 7 2 3 /9 6 .6 )
: M U N IC ÍPIO  D E  O SA SC O  
: V A LD EIR  P E R E IR A  DA SILVA 

À  D R A . ANA PA U L A  M O R E IR A  DOS 
SA NTOS

: A I R E  2 3 5 0 3 /2 0 0 0 .1  (A IR R  5 0 5 7 6 9 /9 8 .2 )
: U N IÃ O  F E D E R A L
: L U C IL Ê D A  D E  A R A Ú JO  SILVA E  O U 

TR O S
A O S AGRAVADOS

: A IR E  2 3 5 0 4 /2 0 0 0 .6  (A IR R  5 6 8 4 7 8 /9 9 .7 )
: FIA T A U TO M Ó V EIS S.A.
: RO N A LD O  G O N Ç A LV ES FE R R E IR A  

A O  D R . W IL L IA M  JO S É  M E N D E S D E  
SO U Z A  FO N TES

: A I R E  2 3 5 0 5 /2 0 0 0 .0  (A I R R  5 2 2 8 7 9 /9 8 .8 )
: T EK SID  DO B R A S IL  LTDA.
: O SM A R  FE R N A N D E S D A  SILVA 

A O  D R. JO S É  LU C IA N O  FE R R E IR A  
:  A I R E  2 3 5 0 7 /2 0 0 0 .0  (A IR R  5 6 7 4 3 9 /9 9 .6 )
: FIA T  A U TO M Ó V EIS S.A .
: ANTON IO JO S É  D E A LM EID Á  

À  D R A . H E L E N A  SÁ  
: A I R E  2 3 5 0 8 /2 0 0 0 .4  (A IR R  5 2 5 1 3 9 /9 9 .8 )
: R A T  A U TO M Ó V EIS S.A.
: SÍLV IO  O L IV E IR A  D A  SILVA  

À  DRA. M Á R C IA  A PA REC ID A  CO STA  
D E O L IV E IR A

: A I R E  2 3 5 1 0 /2 0 0 0 .3  (A IR R  5 2 8 1 9 4 /9 9 .6 )
: UN IÃ O  F E D E R A L  
: V A LÉR IA  R EG IN A  P E R E IR A  E  O U 

TR O S
À D R A . FER N A N D A  C A D E T E  C . D E  
CA RV A LH O

: A I R E  2 3 5 1 1 /2 0 0 0 .8  (A IR R  4 1 0 8 4 9 /9 7 .9 )
: U N IÃ O  F E D E R A L  
: LU IZ A  H E L E N A  D IAS PIN E L L I  

A O  D R . C HRISTOVAM  C A R N E IR O  
D A  C U N H A

: A I R E  2 3 5 1 2 /2 0 0 0 .2  (R R  3 1 0 0 9 5 /9 6 .0 )
: PA SQ U A LIN A  N E R Y  FE R N A N D E S  

M O R E IR A  E  O U TRO S  
: FU N D A Ç Ã O  U N IV ER SID A D E D E  

B R A S ÍL IA  - FU B
A O  D R. D O R ISM A R  D E SO U SA  NO 
G U E IR A

: A I R E  2 3 5 1 3 /2 0 0 0 .7  (A IR R  3 9 6 5 6 3 /9 7 .8 )
: FIA T A U TO M Ó V EIS S.A .
: FÁ B IO  L Ú C IO  D E  O L IV E IR A  

A O  D R . M Á R C IO  A U G U STO  SA N T IA 
GO

.- A I R E  2 3 5 1 4 /2 0 0 0 .1  (A IR R  5 9 9 9 2 7 /9 9 .6 )
: COM PANHIA R IO G R A N D EN SE D E  

SA N EA M EN TO  - C O R SA N  
: A T E M ED E S FE R N A N D E S D E SO U ZA  

A O  D R. ANTÔN IO E S C O S T E G U Y  
C A STR O

: A I R E  2 3 5 1 5 /2 0 0 0 .6  (A IR R  3 9 7 5 0 2 /9 7 3 )
: U N IV E R SID A D E  F E D E R A L  DO RIO  

G R A N D E  DO N O R TE - U FR N  
: A N A  T E R E Z A  B E N E V ID E S  D A  SILVA 

E  O U TR A
AO D R. JO S É  FR A N C ISC O  D E ASSIS . 

: A I R E  2 3 5 1 6 /2 0 0 0 .0  (A IR R  4 4 2 1 7 7 /9 8 .9 )
: U N IÃ O  F E D E R A L  
: N ÍL M A R  M E L O  DOS R E IS  

A O  D R . U L IS S E S  R IE D E L  D E  R E Z E N 
D E
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P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
A GRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G R A V A N TE(S)
A GRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G R A V A N TE(S)
AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G R A V A N TE(S)

A GRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)

A G RAVA D O (S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)

AGRAVADO(S)

P R O C E S S O
A G R A V A N TE(S)
A GRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
AGRAVA D O(S)
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P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
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AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G R A V A N TE(S)

AGRAVA D O(S)

P R O C E S S O
A G RA V A N TE(S)
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P R O C E S S O
A G R A V A N TE(S)
A G RAVA D O (S)

P R O C E S S O
A G R A V A N TE(S)
A GRAVA D O(S)

: A I R E  2 3 5 1 7 /2 0 0 0 .5  (A 1R R  5 1 3 3 7 1 /9 8 .0 )
: U N IÃ O  F E D E R A L  
: M Á R C IO  FE R N A N D O  R IB E IR O  N A 

D E R  E  O U TR O S
A O  D R. L Y C U R G O  L E IT E  N ETO  

:  A I R E  23518 /20Õ 0 .0  (A IR R  5 9 4 9 1 6 /9 9 .6 )
: FIA T A U T O M Ó V EIS S.A.
: G E R A L D O  B E N T O  

À  D R A . IVANA L A U A R  C L A R E T  
: A I R E  2 3 5 1 9 /2 0 0 0 .4  (R R  3 0 2 8 0 9 /9 6 .7 )
: G R IG O R IO  JO S É  D E SO U ZA  
: M U N IC ÍPIO  D E  J U A ZEIR O  

A O  PR O C U R A D O R  D R . JO S É  N AU TO  
R EIS

: A I R E  2 3 5 2 0 /2 0 0 0 .9  (A IR R  5 1 8 2 3 1 /9 8 .9 )
: G O O D Y EA R  DO B R A S IL  PRO D U TO S  

D E  B O R R A C H A  LTD A.
: JO S É  L O P E S  D E O L IV E IR A  

AO D R. ED SO N  M A R O T O  
: A I R E  2 3 5 2 2 /2 0 0 0 .8  (A IR R  4 9 8 7 3 6 /9 8 .4 )
: M A R IA  D A  PA Z D E  O L IV E IR A  M A C E 

DO E  O U TR O S
: FU N D À Ç Ã O  E D U C A C IO N A L  D O D IS

T R ITO  F E D E R A L  - F E D F  
AO PR O C U R A D O R  D R . V IC E N T E  
M A RTIN S D A  COSTA JÚ N IO R  

: A I R E  2 3 5 2 3 /2 0 0 0 .2  (R R  2 8 5 0 3 9 /9 6 .6 )
: E L IZ A ID A  A U X IL IA D O R A  B E R A L D O  

B O R G ES
: FU N D A Ç Ã O  ED U C A C IO N A L  DO DIS

T R IT O  F E D E R A L  
A O  D R. L U SIN A R D O  D A  SILVA 

: A IR E  2 3 5 2 4 /2 0 0 0 .7  (R R  3 1 7 7 4 9 /9 6 .8 )
: E D IL B E R T O  L IM A  DOS SANTOS  
: M UN ICÍPIO  D E JU A Z E IR O  

AO AGRAVADO
: A IR E  2 3 5 2 5 /2 0 0 0 .1  (R R  2 0 6 6 3 3 /9 5 .8 )
: U N IÃ O  F E D E R A L  
: N A B O R  SA ITO

AO D R. C A R L O S D A N ILO  B A R B U T O  
C A B R A L  D E M EN D O N ÇA  

: A I R E  2 3 5 2 6 /2 0 0 0 .6  (R R  3 1 7 7 5 7 /9 6 .7 )
: ESTA D O  DO A M A ZO N A S  
: M A N O EL  FR A N C IS C O  A N D R A D E  

CO STA
À  D R A . R A IM U N D A  C R E U S A  TRIN 
D A D E  P E R E IR A

: A I R E  2 3 5 2 8 /2 0 0 0 .5  (R R  4 6 7 4 2 2 /9 8 .0 )
: UN IÃ O  F E D E R A L  
: M A R L E N E  R U D E  L E Ã O  D A  SILVA E  

O U TR A S
A O  D R. C A R L O S  B E LT R Ã O  H E L L E R

: A I R E  2 3 5 3 0 /2 0 0 0 .4  (A IR R  4 1 4 5 0 8 /9 8 .3 )
: M U N ICÍPIO  D E  O SA SC O  
: L U IZ  G O N ZA G A  N O B R E  

A O  D R . R U I JO S É  SO A R ES  
: A I R E  2 3 5 3 2 /2 0 0 0 .3  (A IR R  3 2 4 6 6 6 /9 6 .8 )
: SIND ICATO DOS E M PR EG A D O S EM  

E S T A B E L E C IM E N T O S  BA N C Á R IO S  
D E M O G I D A S C R U Z E S  E  R EG IÃ O  

: U N IB A N C O  -  U N IÃ O  D E  BA N C O S  
B R A S IL E IR O S  S.A .
À  D R A . C R ISTIN A  R O D R IG U ES GO N
TIJO

: A I R E  2 3 5 3 3 /2 0 0 0 .8  (A IR R  5 9 1 3 4 4 /9 9 .0 )
: FIAT A U TO M Ó V EIS S.A .
: EM E R S O N  PIN TO  D A  SILVA  

A O  DR. PED R O  R O SA  M A CH A D O  
: A I R E  2 3 5 3 4 /2 0 0 0 .2  (R R  2 5 3 5 7 3 /9 6 .2 )
: BEN ED ITO  D O N IZ E TE  M ARIN H O  E  

O U TRO S
: M U NICÍPIO D E  AM PA RO  

AO DR. G IL B ER T O  C A R L O S A LT H E
M AN

: A IR E  2 3 5 3 5 /2 0 0 0 .7  (R R  2 6 1 3 5 9 /9 6 .4 )
: M U N ICÍPIO  D E O SA SC O  
: IO S É  D E FR A N C A  P E R E IR A  

À  D R A . A N A  PA U LA  M O R EIR A  DOS 
SANTOS

: A I R E  2 3 5 3 6 /2 0 0 0 .1  (R R  3 2 3 4 0 1 /9 6 .1 )
: M U N IC ÍPIO  D E  O SA SCO  
: M Á R C IO  R O B E R TO  SA NTOS BO N FIM  

(E S P Ó L IO  D E )
À  D R A . B E N IL D E S  SO C O R RO  C O E 
LH O  PIC A N Ç O  Z U L L I  

: A I R E  2 3 5 3 7 /2 0 0 0 .6  (A IR R  3 3 1 9 1 2 /9 6 .5 )  
: M Á R C IA  R E Z E N D E  SILVA 
: A M IC O  A S SIST ÊN C IA  M ÉD IC A  A  IN

D Ú S T R IA  E  C O M É R C IO  LTDA.
À  D R A . M A R IA  R O S A N G E L A  DOS 
SA N TO S
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PROCESSO : RODC 610605/1999.6
R E C O R R E N T E !S ) : SINDICATO DOS T R A B A L H A D O R E S  RO 
D O VIÁRIO S EM  E M P R E S A S  D E T R A N SP O R T E S D E PASSA
G EIR O S M UNICIPAIS E  IN TER M U N IC IPA IS, T U R IS M O  E  F R E 
TA M EN TO , C A R G A S SE C A S  E  LÍQ U ID A S E M  G E R A L , CO
M É R C IO  E  T R A B A L H A D O R E S  E M  E M P R E S A S  S E M  R E P R E 
SEN TA Ç Ã O  D E SA N TO S, B A IX A D A  SA N TISTA  E  L IT O R A L  
A T R IB U N A  D E  SA N TO S -  JO R N A L  E  E D IT O R A  L T D A .; A P F  
L o c. de Máquinas e Serviços; A cqúatec Em p. Tratam ento de Agua; 
Adão P. da Silva Itanhaem - M .E .; Adib & Ahm ad Ltda. -  M E ;  
Adubos Trevos S .A .; A éreo A grícola C aiçara  L tda.; A fer M ateriais e  
Construções L td a.; A gência de Vapores Grieg S .A .; A gência Intern. 
Serv. M arit. Cons. N avios; A gência M arítim a Sinarius S .A .; A gi
pliquigás S .A .; A gro Avícula Sanshi L tda.; A gro C om ercial Hayama 
Ltda; A gro Industrial Iderge L tda.; A lberto Hiroshi Fuji -  M E ; Al
berto M anoel Leandro; A lcyr de Oliveira &  Oliveira Ltda.; Alexandre  
Atanasio de Jesus Filho -  M E ; Alfredo Ganyoki -  M E  ; Aliança 
Sociedade C om ercial de Pesca L tda.; A lm . Fornecedora de Navios 
L tda.; Alm eida e  Gambi L tda.; Alm eida Locadora L tda.; A loísio C. 
Morelli e  Companhia Ltda.; Alum ares Adtn. Part. R epresentação; 
A lves e Em erich G om es Leal L td a.; Â ncora Fornecedora de N avios; 
A ngelita M aria da Silva M ongagua L tda.; Anodização Del Rei Ltda.; 
A nodização Patriarca L td a.; Antônio Carlos C . Rodrigues; Antônio  
Carlos Guilhermino e Com panhia Ltda.; Antônio C ésar Fernandes; 
Antônio Fernando Barbosa; Antônio R. de Alm eida e Com panhia  
L td a.; A parecida de Fátim a L essi & Silva L tda.; Apollon A gência  
M arítim a L tda.; A reeira C achoeira L td a .; A reeira Dois Rios L tda.; 
A rena Construtora Ltda.; Armando e R ossi L tda.; Arm azéns Gerais 
Piratininga S .A .; Arnaldo barros M acedo; Arnaldo Batista Sim ões; 
Arqui Lages Indústria e C om ércio Vib. C one. L tda.; A rribeea Com . 
M at. Construção; Artes G ráfica Progresso Ltda. -  M E ; Arzul A r
m azém  do Azulejo L tda.; Ashland Brasil L tda.; A ssoe, dos E x-A lu 
nos Stella Maris; Assoe, dos Transp. A utônom os; A ssociação B e
neficente Cons. Cargas D esc. Porto de Sá; A ssociação Benef. dos 
Em pregados da Codesp; A ssociação B ras. Em p. Transp. Cont. Term. 
Retr.; A ssociação C om ercial de Santos; A ssociação Brasileira E m 
pres. Transp. Conteiner ; Astro Indústria G ráficas Ltda.; Augustinho 
Lam ira -  M E; Auto E scola  União Ltda. -  M E ; A uto Fossa Rodo  
Tubo Litoral S .C . L tda.; Auto Locadora C anoense; A uto M ecânica e  
Posto de M olas Tonhão; Auto M ecânica M aracanã Ltda. -  M E ; Auto 
M ecânica Parreira L tda.; Auto Posto Lunar L tda.; Auto Socorro J.V .C  
S.C . Ltda.; Auto Socorro Sosthenes L tda.; Autom óvel Clube do E s
tado de S ão  Paulo; Avante S .A . Arm azéns Gerais Frigorificos; Avia
ção  Com . M ateriais para Construção; B C  N D espachos Aduaneiros 
S.C . L td a.; 8  J  Hwang e Com panhia L td a.; B . Caldas Pré Moldados 
C oncreto; B. J . Andrade M ateriais -  M E ; B . Kauffm an Com panhia  
Ltda.; B alança Chave de Ouro L tda.; B an co  B rad esco S .A .; B an co  do 
Estado de São Paulo S .A . -  B A N E S P A ; B anco  Itaú S .A .; B anco  
M ercantil de São Paulo S .A .; B an co  Real S .A .; B a r  e Panificadora  
Santa Marta L tda.; Barletta Bram billa -  Corret. M ercadorias; B azar  
1001 L tda.; B est Service Prestação de Serviço L tda.; B eta L oc. de 
Equipam entos Para Construção C ivil; B ezerra  Com . de M at. Para  
Construção Ltda.; B ilhares A rapoca L tda.; B o la  Sete Litoral Em presa  
Divers. Pública; Borracharia Com pneu L tda.; B otafora C om ercial e  
Serviços L tda.; Brapar D espachos Transportes Ltda.; B ras  Terminais 
Arm azéns Gerais S .A .; B razão Em preendim entos Imobiliários Ltda.; 
Buriti Augri Em preedim entos Imobiliários; C C astro Com issária Imp. 
E xp . L td a.; C  L  Nogueira -  M E ; C  M  Coutinho M artins -  M E ; C  R  
B  M artins -  M E ; C alcule Fábrica de B locos e M ateriais para Cons
trução; Capem  Engenharia e C om ércio L td a .; C arlos Eduardo L o 
renço Agrião -  M E ; C arlos M oreira — M E ; Carm em  T. Adania; 
C arm o, Sanches e Com panhia Ltda. -  M E ; Carp. Lim p. Lavagem  de 
Carp. no Local L tda.; Carpintaria Bandeirantes; Carpintaria e M ar
cenaria 9  de Julho Ltda.; C asa Bernardo L tda.; C asa de M óveis 
Oriental Ltda.; C asa de Saúde de Santos; C asa Grande Hotel S .A .; 
C asa José Augusto Gesso e D ecoraçõ es; C asa Santos -  Vidros e 
Instalações L td a.; C asa Sim ões Artefatos B orracha Ltda.; C asa Vovó 
Anita; Caustec Piscinas L tda.; C ecílio Peres Pontes Ltda.; Celita A l
ves Chinem ; Cemin Centro M édico Internacional S .A .; Centem it M a
teriais Para Construções L tda.; C entro de R ec. Inf. de Guarujá; Centro 
Espírita Ismenia de Jesus; Centro Espanhol Y Repatriacíón de Santos; 
C E T E S B  -  Com panhia de Tecnologia de Saneam ento Am biental; 
C ezar Vital e  Com panhia Ltda.; C hacara Brasil L tda.; Charlístan 
Escobar Catanhede; Cine Foto São Paulo; Claudem ir Valotto Benladi 
-  M E ; Cláudio M aria Barbosa; Clem ar Litoral L .F . L tda.; Clom ac  
Parafusos e Ferram entas Ltda.; C O D A M  -  C om issária Desp. Aéreos 
M arítim os; Colonial Máquinas e L o caçõ es S.C . L tda.; Com . A tac. de 
Frutas e Leg. Figueiredo LTD A ; C om ercial Litoranea de Ferro  e A ço  
L tda.; C om ércio C olchões Badaw y L tda.; C om ércio de Cereais Praia  
Grande L tda.; C om ércio Distr. Gelo L itoral; C om issária Panariello e 
Filho; Com panhia A uxiliar de V iação e Obras -  CAVO ; Com panhia 
L e co  de Produtos Alim entícios ltda.; Com panhia União de Refina
m ento de A çúcar e C afé; Com panhia Territorial de Praia Grande 
(L o tes); Com panhia Vidraria Santa M arina; Com panhia de Habitação  
da B aixada Santista -  C O H A B ; Com panhia de N avegação do Norte 
C O N A N ; Companhia Ligue T áxi de Cubatão S .C .; Com panhia Cu
batense de Urbanização e Saneam ento -  Cursan; Com panhia Santista 
de Papel Ltda.; Com panhia Siderúrgica Paulista -  CO SIPA; C om 
sugeral Com . de Sucatas L tda.; Com unidade Assist. Espírita L ar Ve
neranda; Conceito M at. Construção Ltda.; C oncrelix S .A . -  Enge
nharia de C oncreto; Concrepav S .A . Engenharia Indústria e C om ér
cio ; Condom ínio Residencial Pontal do Atlanti; Construtora Andrade 
Gutierrez S .A .; Construtora e Incorporadora D am asco L td a.; Cons
trutora Gom es G onçalves L td a.; Construtora Imigrantes Ltda.; Cons
trutora Incorporadora Petro M elo Ltda.; Construtora L .S . L tda.; Cons
trutora Lira Lim a L td a.; Construtora e Pavim entadora Latina S .A .; 
Construtora Queiroz G alvão S .A .; Construtora Símbay Ltda.; C ons
trutora Valongo L tda.; Contabilidade Paulo Sérgio Marques S.C . L t
da.; Cooperativa A grícola de C otia; C ooperativa de Pesca Nipo B ra
sileira; C orrêa &  Fonseca Ltda.; C osta Sul Equip. e  Serv. Marítimos 
L tda.; D  D  Drin Serv. Desin. Dom iciliar Ltda; D Pascoal S .A .; D S F 
Serviços e Fornecedora de N avios; D S R  Máquinas e Equipamentos 
L td a.; D agem  Inform ática L tda.; Danedi S .A . Com . M at. Constr.; 
D eicm ar S .A . -  D espachos Aduaneiros A ssesoria e Transportes ; 
D elm ar Esquadrias de M adeiras Ltda.; Dep. de M at. Constr. Vila Tupi 
L tda.; D epósito de Ferro Velho Três Irm ãos; D epósito de M at. de
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C onstrução São Pedro; D epósito M at. Constr. Guarda L tda.; D e
sentupidora Salvador S .C . Ltda.; Detter &  Gelen Lim a -  M E ; Dilúvio 
Desentupidora em  Geral Ltda -  M E ; D im aper Distribuidora de M a
deiras Peroba; Dimare S .A . Distribuidora de Publicações; Dinamik 
Construções Ser. Ter. Aquáticos; Dinel Estacionam entos S .C . Ltda.; 
Direção S .A . Crédito e Financiam ento; Disk Serviços Hidrotop Cons
truções; Distr. Sant. Aguas Mineral Bebidas Ltda.; Distribuidora B ea
ch  B eer L td a.; Distribuidora de Auto Peças R oles L tda.; Distribuidora 
de Bebidas Sorocotuba L td a .; D o Litoral Distribuidor de Alimentos 
L tdá.; D renam ar Tec. R ebaix. Lençóis Freáticos; Drenar Rebaixa
m ento de Lençol Freático ; Duarte -  Parafusos e Ferram entas Ltda.; 
Durit Indústria Santista Revestim entos Ltda.; E  F  Barbosa &  Novais 
L tda.; E  M  Couto Júnior Ltda.; E  T  L  Engenharia Transp. Logística  
L tda.; Ecosistem a Serviços S.C . L tda.; Ede Terraplanagem  Mat. Para  
Construção Ltda.; Editora Jornal Vicentino Ltda.; Eduardo Manoel 
M arta Parreira; Eduardo Nakatina; E létrica  e Hidráulica Danielle L t
da. -  M E ; Elevadores Atlas S .A .; E ievatec Elevadores T écnicos; 
Eliana A . D. Rodrigues -  M E ; Elias Ferreira Cardoso; Elite Controle 
de Pragas e Lim p. de C aixA S ; Em bare C om ércio de Produtos Hos
pitalares L td a.; Embark de Em balagens L td a .; Em baza Em baladora de 
Frutas Zanetti L tda.; Em p. Saneadora Santista L tda.; Em pório B i
tencourt Ltda. -  M E ; Em preendim entos Turísticos Solm ar L tda.; E m 
presa de Pesca Santo André L tda.; Em presa Tejofran de Saneamento 
Serviços Gerais L td a.; Em presas Reunidas Sanfer C aiçara L tda.; E m 
preteira de M ão-de-O bra Cruz &  Cardoso; Em urg-Em presa de Ur
banização de Guarujá S .A .; E N A S U L  -  Em presa Estivadora Na
vegação A tlântico Sul S .A .; Enete Cardoso da Silva -  M E ; Engem ix  
Engenharia e C om ércio L tda.; Engem ix S .A . Engenharia de Cons
trução C ivil; Engiplam  Em preendim entos Imobiliários; Enio Silveira 
de Andrade; E scritório C orrêa de M elo L tda.; E S S A  Em presa Santista 
de Saneam ento Am biental; Estacionam ento Alvorada Ltda.; E stacio
namento General L tda.; Estacionam ento Gonzaga; Estacionam ento M 
P  O  L td a.; Estacionam ento Santista S.C . L tda.; Estacionam ento Tuyu
tí; Estacionam ento X V  de Novem bro L tda.; Estinave Estiva e  Trans
portes L tda.; Estiveda Praia Grande Imper. Plásticos; Estrada A r
m azéns Gerais Ltda.; Estrum asa Estruturas M etálicas L tda.; Eud
m arco S .A . e C om . intern. L tda.; Eurico de Oliveira M arques -  M E ; 
Ew aldo Saad; F  B  M  S .C . L tda.; F  N C  -  Fom ededora de Navios 
L tda.; F. Iam ashiro e Filho Ltda.; F. Lopes - Pinturas e Serviços Ltda.; 
F. M . Estacionam ento de Veículos Ltda. -  M E ; F. Vallejo &  C om 
panhia Ltda.; Fábio Santana dos Santos; Fam a Industrial S .A .; Fast 
And Safe Serviços Transportes L tda.; Fater Construtora L td a.; Fazio  
Construtora C om ércio e Indústria L tda.; Fem epe - Indústria e C o
m ércio de Pescados S .A .; Fernandes &  Sena L tda.; Ferreira de Souza 
Importadora S .A .; Ferreira e Cheganças M at. C on st.; Ferreira, Passos 
&  Com panhia L tda.; Fertilizantes Mitsui S .A . Indústria e C om ércio ; 
Florida Hassen Eli Nissr -  M E ; Fonseca Paes Serv. Aduaneiros e de 
C om .; Fo rm ac -  Fornecedoras de M adeiras L tda.; Form atex - Fonseca  
e Teixeira C om . Mad. L tda.; Fom apa Em balagens Para Exportação  
L tda.; Fornecedora C osta Azul L tda.; Fornecedora de Frutas e Leg. 
Vila R eal; Fornecedora de Frutas e L eg . Litoral Ltda.; Fornecedora  
N avios Paulo Fernandes L tda.; Forssel G erencial e  Consultoria Ltda.; 
Francisca Vanderly M ota; Francisco Nem esio Saraiva Rabelo; Franco  
e  Freitas L td a.; Franco Giglio M ateriais Para Construção; Frango  
O cean; Freixo  &  Santos L tda.; Frigom il Frigoríficos M ineiro Ltda.; 
Frigorífico e  L at. Santo Antônio Valongo; Frigorífico Fineza Ltda.; 
Frutas Industriais M ongagua Ltda.; Fundação Cosipa de Seguridade 
Social -  F E M C O  ; Fundação G astão Vidigal; Fundações Penna Rafai 
L tda.; Furine &  Ferreira Ltda.; G  &  U  - Dist. A lim entício Ltda.; G  S 
Vieira da Silva &  Com panhia L tda.; G  Yoshioka &  Com panhia Ltda.; 
Gabrielina C ezar Gerdulli -  M E ; Gabrielo Gabrietleschi -  Em p. R a
diodifus; Garagem  N áutica Enseada Ltda.; Genival Pedro de Oliveira; 
Genivaldo José M artins; George Elias & Com panhia L td a.; George 
Louis Diehl de C astro; Gerson A lm eida Santos -  M E ; G essolux Prest. 
Serv. S.C . L tda.; Getel - Engenheiros A ssociados S .C . Ltda.; Gilberto 
Miguel Puche Pereira -  M E ; Girardi &  Uvinha L tda.; Gleren &  
Com panhia L tda.; G ráfica Bandeirantes L tda.; G ráfica Com ercial L t
da.; G ráfica M azzeo; Grande Mundo C om ercial Import. e  Distrib.; 
Graveto R epresentação Com erciais L tda.; Greig Retroporto Ltda.; 
Guarda Noturna de Santos; Guarujá Gás Distribuidora de G ás Ltda.; 
Guarujá Veículos Adm. Consórcios S.C . Ltda.; Guim arães Trans
portes L tda.; H  Cam pos & Com panhia L td a.; H F  Am ei Filho; H 
Quintas S .A . M aterial de Construção; H  S O A ssessoria em  Saúde 
Ocupacional; H. Taleb &  Com panhia L tda.; H anseatica Estaleiros  
Ltda.; Hedging e Bram bille Com . Corretagem ; Hedjing &  Bram bilia  
C om . Corr. M ercadorias; Hedra Em preendim entos Imobiliários Ltda; 
Hélio Fernando Corrêa -  M E ; Helmuth Siegfried Burgers -  M E; 
H em oclínica de Santos S.C . L tda.; Henrique Puche Pereira -  M E ; 
Hospital Ana C osta S .A ., Hospital e  M aternidade São Pedro Ltda.; 
Ibérica Const. Civil e Em p. Imobiliários; Ice B eer Com . Bebidas e 
Gelo L tda.; Imobiliária B om  Retiro L tda.; Imperhouse M ercantil L t
da.; Im pério das Borrachas; Incorporadora Vera Cruz S.C . L tda.; Ind. 
Com . Art. Cim ento Sittito do C arm o; INDAG S .A .; Indusbrapa C o
m ércio de M ateriais de Construção L tda.; Indústria de Pregos Santista 
Ltda.; Indústria e C om ércio Latina Ltda.; Indústria de Produtos Ali
m entícios Dillis Ltda.; Indústrias Villares S .A .; Instituto de Análises 
Clínicas de Santos Ltda.; Integral Transportes; Inter B o x  Service  
L tda.; Intervales Minérios L tda.; Ipanema M ateriais de Construção; 
Irmandade da Santa C asa de M isericórdia; Irm ãos Frezza Ltda.; Ir
m ãos Iwatani L td a.; Irm ãos Lordello Ltda.; Irm ãos Tam ayose L tda.; 
Isabel Fernandes Franco; Isopim Isolamentos Térm icos Ltda. -  M E ; 
ITA -  Em presa de Transportes Ltda.; Itajá Construções Engenharia e 
C om ércio L tda.; Itamaraty A genciam entos e Afretam entos Marítimos 
L tda.; Itasan Exportação e Im portação de Pescados; Itri R odoferrovia  
Serviços L tda.; Itsuo Tanaka; Ivelyse T ânia dos Santos P aixão; Ivone 
A parecida Garbine -  M E ; J  A Giannini e Filhos L tda.; J  A lves & 
Com panhia Ltda. -  Torrefação de C afé; J  C  R  Em preiteira de Obras 
Ltda. -  M E ; J Cam pos & Com panhia L tda.; J  F  L ocaçõ es e Par
ticipações L tda.; J G da Silva & Tarrida Ltda. -  M E ; J  R  Construção  
e Incorp. de Im óveis L tda.; J . Gilberto Oliveira & Com panhia Ltda.; 
J . M oham ad Assaf; J. T. Sposito Construtora e Incorporadora; Jane  
A parecida Araújo L eone; Jefferson Pinto Silva; Jerônim o &  C om 
panhia L td a.; João Henrique Requeijo de Sá; João C arlos dos Santos 
A m ericano; Jo ão  Castanha de Oliveira; João  Eneas B arreto  -  M E ; 
João  José Nunes Marinelli; Jorge Shiguem oto; José Gonçalves Neto; 
José Carlos Guerreiro; José Batista Grave da Silva -  M E ; José de 
Almeida Luiz -  M E ; José Fassina & Filhos Ltda. -  M E ; José Flo-
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rêncio da Silva; José Ram on Rey Rodrigues -  M E ; José Rubens 
Fassina & Com panhia L tda.; Joselito C atão de Andrade; Jotam ar 
Indústria e C om ércio de B locos; Júlio Yoshio U em ura &  Companhia 
L tda-M E ; Juvical Produtos de Petróleo L tda.; Kapabalis Pizzaria L t
da. -  M E ; Ken Tel Com . e A ssist. T écn ica  Eletrônica; L  H M aha
moud Ltda.; L  C  Campanelli -  M E ; L  C  M eyer R ocha -  M E ; L  D 
L ocaçõ es L td a.; L  K V - Auto L ocadora e C om . Ltda. -  M E ; L  P  N 
Em preendim entos Imobiliários; L T N  Wordwirw Express A gencia
m entos; L a  B ela C asa M óveis e D ecorações L tda.; Labor Quím ica 
L tda.; Laboratório C línico F. Menzen Jr. L tda.; Lachm ann Agências  
M arítim as S .A .; L aércio  Wonhrati V asconcelos; Larry Simonian Adm. 
de Bens e Cond. S .C . Ltda.; Lavanderia Itaju S .C . Ltda.; L e  Baron  
Restaurante Para Indústria e C om ércio Ltda.; Lebensztajn &  Com 
panhia Ltda.; Lem os & Com panhia L tda.; Lew asa; L ig  -  Extintores e 
Equipam entos de Segurança; L iga Santista de Basketboll; Ligue E n 
tulho; Lim a & A zevedo .Associates S .C . Ltda.; Lim padora Lim -Serv  
São Vicente; Lim padora Califórnia L tda.; Lim padora Lim p Serv D e
det. e  Lim padora; Lim padora Orquidário; Lim padora Orquidario S.C. 
L tda.; Lindalva Carneiro; Liquid Carbonic Indústrias S .A .; Liscio  
Teruya; Litoral Pedras e Granitos L tda.; Litoral Reproduções Gráficas 
L tda.; Lopes Loureiro - Im óveis Indústria e C om ércio ; Lord Turismo 
L tda.; Luiz Sérgio C astro Baddini & W aldem ar; Luiz Sérgio Castro  
Baddini &  W aldemar L o ; Luiza dos Santos Zeferino; M  N óvoa e 
Com panhia L tda.; M  A  Produtos Químicos e D edetização; M F  Fer
nandes de Souza; M L Jardim  &  Com panhia L tda.; M Sam paio &  
Com panhia Ltda. -  M E ; M Sanseverino &  Com panhia L tda.; M acei 
Serviços; M adeireira Caete Ltda.; Madequincho Com . Mad. e Mat. 
Construção; M agan o Cereais; Maiti S .A . Construções e Em preen
dimentos; M anah S .A .; M A N C EPA R  -  A ssociação M antenedora de 
Cem itérios Particulares Ltda.; M arcelo Couto e Silva -  M E; M ar
cenaria e Carpintaria M onjolo L tda.; M arcial Hermínio da Silva D a
m azio -  M E ; M arco Antonio A lves Barreto -  M E ; M aria de Lourdes 
F. Pintassilgo -  M E ; M arina M enezes; Marina bub L tda.; M arino Luz  
Eng. Construções S.C . Ltda.; M ário Hirata; M arionho e Companhia 
L tda.; M arlu Em preendim entos Imobiliários Ltda.; M arpe Com issária  
de Despachos L tda.; M artinho Rodrigues; M assato Ono; M ata e P e
reira Ltda. -  M E ; M atra Logística &  Multimodal; M atsum ota e M at
sum ota Terrap. S .A .; M edifar C om ercial Ltda.; M elo Pascoal &  Sou
za L tda.; Mercantil Farm ed L tda.; Mercantil Santista Ltda.; M eri
dional M arítim a Ltda.; M etalock do Brasil M ecânica e C om ércio  
L tda.; M iranda Jardim  & Companhia L tda.; M iranda &  Miranda e 
Calabrez Ltda.; Miranda &  Miranda L tda.; Mirante Empreendim entos 
Im obiliários; Miridian Serv. M arítim os e Lubrif. L tda.; M itra D io
cesan a de Santos; M iyazi Construtora L tda.; M oacyr Fasuni Tomada 
-  M E ; M obil Oil do Brasil (Indústria e C om ércio) L tda.; M obilarte 
Indústria e  C om ércio de M óveis Ltda.; Moinho Fam a S .A .; Moinho 
Paulista Ltda.; M ollica Consult. e  Proj. S .C . L tda.; M onarko’s Distr. 
Prod. Alim. L tda.; M onte e Rodrigues L tda.; Montreal Engenharia 
S .A .; M oocauto Veículos L tda.; M osca Controle de Pragas e S a
neam ento Ltda.; M ourão Const. Incorporadora L tda.; M óveis e D e
corações Línea N ova L tda.; M ulticargo -  Agências M arítim as Ltda.; 
M urchison Agência M arítim a L tda.; N. Santana Neto &  Companhia 
Ltda. -  M E ; N asser Eng. Manut. Consult. Ind. e N aval; Natal C or
retora de M ercadorias L tda.; New Tec. Rep. M arítim os e Terrestres; 
Nilza M aria de Oliveira Pereira; N ova A m érica Máquinas e Ter
raplanagem  L tda.; N ovaes Indústria de Toldos Ltda.; O. Ribeiro S.A. 
M ineração Indústria e C om ércio Ltda.; O. Ribeiro & Com panhia 
E xtração  de Pedras; Oceanus Fornecedora de N avios Ltda.; O ctávio  
Augusto -  M E ; Olym pic Fornecedora de N avios L tda.; Organização  
Social de Ataúdes N ovoa Ltda.; Osm ar C aim o; O taguro &  Com 
panhia L tda.; Oxigênio São Vicente Ltda. -  M E ; P  H Pápadakis & 
Com panhia Ltda.; Palm ares Indústria, C om ércio , Im portação e E x 
portação; Panariello Paletização L tda.; Panificadora Sacadura Cabral 
L tda.; Paulo dos Santos M orgado; Paulo da M ota Couto; Pavim en
tadora C . N. Sul Ltda.; Pebra Em preendim entos Imobiliários L tda.; 
Pedreira Guaiuba L tda.; Pedreira Santa Teresa; Pellegrini Fornecedora  
de Navios Ltda.; Peralta C om ercial e  Importadora Ltda.; Perez &  
Lozada Ltda.; Petrom ar Distribuidora de Petróleo; Petroquím ica Pau
lista S .A . -  Pepasa; Pikles Santista L tda.; Pitangueiras de Guarujá A g. 
Viagens Tur.; Pizzaria M argarida de Santos Ltda. -  M E ; Plan Service  
Em preendim entos S .A .; Plast A rt Mov. Autom óveis, Fachadas, For; 
Plástico Vera C ruz L tda.; Polibloco Art. de Cim ento Ltda.; Polim ix  
C oncreto S .A .; Polysider Prod. e  Usinas de Siderurgia L ; Ponce &  
Ponce Ltda.; Portal Agropecuária S .A .; Posto de Serviços Badejo de 
B ertiogoa Ltda.; Priaterra Terraplanagem e Pavim entação; Prior &  
Rendeiro Ltda. -  M E ; PR O D ESA N  - Progresso e Desenvolvimento 
de Santos S .A .; PR O N A V E - Serviços M arítim os e Terrestres Ltda.; 
Prosofot Inform ática L tda.; R . Schein Guarujá -  M E ; R. A . E . D e
corações; R afer Em preiteira de M ão-de-O bra Ltda.; Rahim  & Rahim  
Ltda. -  M E ; Real Distr. Quím ica e Lubrif. L tda.; Real Sidersan 
Com ercial L tda.; Reform atic Em preiteira de M ão-de-O bra; Renata 
C ecília de M atos Esteves -  M E ; Renova Adest. e Serviços Ltda.; 
Renovadora de Pneus Schina L td a.; Rent-W ell - Auto Locadora Ltda; 
Reynaldo M azzeo &  Com panhia L tda.; Rio Cubatão Log. Portuária 
L tda.; R io  Preto Em preendim entos C om erciais; Roberto S. Dec. e 
Paisagism o; Rochinha Locadora de Veie. Desp. A gen c.; Rodrim ar 
S.A . A gência e Com issária; R om a Fornecedora de Navios; Roque 
Braga da Silva; Rosem ir Barbosa de Souza Alm eida; S Magalhães 
Desp e Serv. M arítim os; S E R  Manut. Com  Peças em  G eral; S C  F  
Estacionam entos L tda.; S .A . Moinho Santista -  Indústrias Gerais; 
S.A . Marítima Eurobrás - Agente e Com issária; Sabatino R usso; Sac 
Em preendim entos S .C . L tda.; Sae Oshiro -  M E ; Safe Port - Agência  
M arítim a e Operador Portuária Ltda.; Safe Port. A gência M arítima 
L tda.; Sahos Lavanderia L tda.; Salazar M olinari L tda.; Samdavid 
Indústria e C om ércio de Papéis L tda.; Sanesmar Com . Prod. Hos
pitalar L tda.; Santana Neto &  Companhia L tda.; Santista Alimentos 
S .A .; Santo Antônio Distribuidora de Pescados; Santos Futebol C lu
be; Sarkissian &  Com panhia Ltda. -  M E ; Satélite Esporte Clube; Sato  
&  Akutsu L tda.; SD R - Rep. e Transp. L tda.; Seabox Serviços M a
rítimos L tda.; Sérgio Luiz Batista Dias; Serralheria 31 de M arço 
Ltda.; Serralheria Saslumino L tda.; Serralheria Elom a Ltda.; Serra
lheria C arm o Ltda. -  M E ; Serralheria Li-D u Ltda.; Serviço Funerário 
do Guarujá Ltda.; Serviço Social do C om ércio -  SE S C ; Serviço  
Social da Indústria -  D elegacia Regional; Serviço Funerário São 
Lázaro Ltda.; Serviman Instalações Tecnic Cont Ind Ltda.; Servitec 
Industria e C om ércio Ltda; Seven Stars Containers -  Afretamento; 
Severino Sim plício M oreira -  M E ; Shalley Eletrônica Ltda.; Silva
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R am os & Com panhia L td a.; Sim ão M adeiras; Sind. dos Empr. em  
Ent. Sindicais de Santos; Sindicato C arreg. Transp. de B ag. do Porto  
de Santos; Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes 
Estruturas no Estado de São Paulo -  SIN D U SCO N ; Sindicato da 
Indústria da Construção Civil de Pequenas Estruturas no Estado de 
São Paulo; Sindicato da Indústria de A rtefatos de Ferro, M etais e  
Ferram entas em  Geral no Estado de São Paulo e Outros; Sindicato da 
Indústria de M árm ores e Granitos do Estado de São Paulo; Sindicato 
da M icro e Pequena Indústria do Estado de São Paulo; Sindicato das 
A gências de N avegação M arítim as de Santos; Sindicato das D om és
ticas de Santos; Sindicato das Em p. Transp. Com . do Litoral Paulista; 
Sindicato das Em presas de A sseio e C onservação no Estado de São  
Paulo; Sindicato das Em presas de Lim peza Urbana no Estado de São  
Paulo -  S E L U R ; Sindicato das Em presas de Processam ento de Dados 
do Estado de São Paulo; Sindicato das Em presas de Rádio e Televisão  
no Estado de São Paulo -  S E R T E S P ; Sindicato das Em presas de 
Serviços Contábeis, de A ssessoram ento, Perícias, Inform ações e Pes
quisas no Estado de São Paulo; Sindicato das Em presas de Transp. 
por Fretam ento de Santos; Sindicato das Em presas de Turismo do 
Estado de São Paulo; Sindicato das Em presas Proprietárias de Jornais 
e Revistas no Estado de São Paulo; Sindicato das Indústrias de Pa
nificação e  Confeitaria de Santos; Sindicato das Indústrias de Tor
refação e M oagem  do C afé no Estado de São Paulo; Sindicato das 
Telefonistas de Santos; Sindicato do C om ércio A tacadista de C afé no 
Estado de São Paulo; Sindicato do C om ércio Atacadista de Gêneros 
A lim entícios no Estado de São Paulo; Sindicato do C om ércio Va
rejista de Carnes Frescas de Santos; Sindicato do C om ércio Varejista 
de Feirantes do Estado de São Paulo; Sindicato do C om ércio Varejista 
de M aterial Óptico, Fotográfico e  Cinem atográfico no Estado de São  
Paulo; Sindicato do C om ércio Varejista de Peças e A cessórios para 
Veículos no Estado de São Paulo; Sindicato do C om ércio Varejista de 
Produtos Farm acêuticos no Estado de São Paulo; Sindicato do C o
m ércio Varejista de Santos; Sindicato do Professores de Santos; Sin
dicato dos Ajudantes de Despachantes Aduaneiros de Santos; Sin
dicato dos Armadores de Pesca do Estado de São Paulo; Sindicato 
dos A rm azéns Gerais no Estado de São Paulo; Sindicato dos A ux. do 
C om . de C afé em Geral de Santos; Sindicato dos Auxiliares de 
Adm inistração no C om ércio de C afé em  G eral; Sindicato dos Bancos  
nos Estados de São Paulo, Paraná, M ato Grosso e M ato G rosso do 
Sul; Sindicato dos Carregadores e Ensacadores de C afé e Arrum a
dores de Santos E tc ; Sindicato dos Cem itérios Particulares do Estado  
de São Paulo -  SIN C E SP ; Sindicato dos Concessionários e D is
tribuidores de Veículos no Estado de São Paulo -  Sincodiv; Sindicato 
dos Condutores Autônom os de Veículos Rodoviários de Santos; Sin
dicato dos Conferentes de C arga e D escarga do Porto de Santos; 
Sindicato dos Consertadores nos Portos do Estado de Santos; Sin
dicato dos Contabilistas de Santos; Sindicato dos Corretores de Café  
de Santos; Sindicato dos Despachantes Aduaneiros de Santos; Sin
dicato dos Em pregados de Em presas de Segurança de Santos; Sin
dicato dos Em pregados em  Edifícios de Santos; Sindicato dos E m 
pregados em  Estabelecim entos Bancários dc Santos; Sindicato dos 
Em pregados em  Estabelecim entos de Serviços de Saúde de Santos e 
R egião ; Sindicato dos Em pregados em Fiscalização, Inspeção e Con
trole Operacional nas Em presas de Transportes e Passageiros no E s
tado de São Paulo -  SIN D FICO T; Sindicato dos Em pregados no 
C om ércio de Santos; Sindicato dos Enferm eiros de Santos; Sindicato 
dos Estivadores de Santos, São Vicente, Guarujá e C ubatão; Sindicato 
dos Ferroviários de Santos; Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas 
de Saúde, Laboratórios de Pesquisas c  Análises Clínicas, Instituições 
Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de São Paulo 
SIN D H O SP; Sindicato dos Hotéis e Sim ilares de Santos; Sindicato 
dos Jornalistas Profissionais do Estado de Santos; Sindicato dos M é
dicos de Santos; Sindicato dós M otoristas em  Guindastes do Porto de 
Santos; Sindicato dos Operários Serv. Portuários de Santos; Sindicato 
dos Petroleiros de Santos; Sindicato dos Servidores Estatutário do 
M unicípio de Santos; Sindicato dos Trabalhadores em  Em presas de 
N avegação de Santos; Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de 
D estilação e Refinação de Petróleo de Cubatão, Santos e  São Se
bastião; Sindicato dos Trabalhadores na Indústria M etalúrgica, M e
cânica e Elétrica  de Santos; Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias da Construção e do M obiliário de Santos; Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias de A lim entação de Santos; Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias do Vestuário da B aixad a Santista, Litoral 
Paulista e Vale do Ribeira -  Sindivest; Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias G ráficas de Santos; Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Quím icas e Farm acêuticas de Santos; Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias Urbanas de Santos; Sindicato dos Traba
lhadores no C om ércio de M inérios de Santos; Sindicato dos Vigias 
Portuários de Santos; Sindicato Em p. de Agentes Aut. de A ss. de 
Santos; Sindicato Em p. de Transp. C om . C arga e D esc. de Santos; 
Sindicato Em p. Em p. de Transp. Pass. da Grande São Paulo; Sin
dicato Em p. Escrit. Em p. Transp. Rod. de Campinas; Sindicato Empr. 
Adm. Serv. Porto de Santos; Sindicato Empr. A g. Aut. Com . Santos; 
Sindicato Em pr. Com . Hoteleiro e S im ilares' de Santos; Sindicato 
Em preg. Escrit. de Transp. Rod. do São Paulo; Sindicato Lim peza de 
Santos; Sindicato M . E . Em presa de Pequeno Porte Estado de São 
Paulo; Sindicato M otoristas Guindastes Porto de Santos; Sociedade 
A grícola Silva Ltda.; Sociedade Portuguesa de Beneficência; Socie
dade Santista de Transp. c  Em preendim entos de Santos; Sociedade 
Visconde de São Leopoldo; Sociedade Am igos da Enseada -  SA ES ; 
Sol M aior Em preendim entos Imobiliários L tda.; Solcrise Indústria e 
C om ércio L tda.; Solorrico S .A . Indústria e C om ércio ; Som obra So
ciedade Construtora L td a.; Souto &  João  L tda.; Souza Indústria e 
Com ércio L tda.; Spartacus Engenharia e C om ércio L td a.; Stolthaven 
Santos Ltda.; Styllo Distribuidora de Bebidas Ltda. -  M E ; Sucel 
Consultoria de Recursos Humanos; Super M ac Santista C esta A li
m entar L tda.; Super Posto Trevo de Cubatão Ltda.; Survey Serviços 
de Salvatagem  L tda.; Swami Zinei Assint. Especializada; Taiyo In
dústria de Pesca S .A .; Tamashiro & Companhia Ltda.; Tapeçaria  
C asanova L tda.; Tarabay Com . Ind. Prod. Siderúrgico; Tarabay A lu
mínio L tda.; Tecm af Técnicas M anutenções Ltda.; Tecsider Serviços 
Especializados e C om ércio; Tectin Com . Representações e Serviços; 
Tele-Entulho; Telecolor M ont. Inst. Conserv. Antenas C ol; Terba C o
m ércio Exportação Madeiras L tda.; Tércio Gomes M arcondes; Tcr
maq -  Terraplanagem  e Construção Civil; Term ares Terminais M a
ritimos Especiais Ltda.; Terral Em preendim entos Imobiliários; Ter
raplanagem Arantes L tda.; Thieko Gakiya Kam ashiro -  M E ; Timber

Fornecedora de Navios L tda.; Totagua Distribuidora L tda.; Transa
tlantic Carriers (A genciam entos) L tda.; Transhipping Containers A . T. 
Ltda.; Translidcr Transp. Tur. L tda.; Transoriental Transportes L tda.; 
Transroll N avegação S .A .; Transval Pneus L td a.; Trescinco Locadora  
L td a.; Tudo A uto Peças Ltda.; Tuna M adeiras; Ulisses A lves D o
mingues &  Com panhia L tda.; Ultrafértil S .A .; Union Carbide do 
Brasil S .A .; V. M orei S .A . Agentes M arítim os e D espachos; Valdete 
M aria de Oliveira -  M E ; Vega Sopave S .A .; Vega Engenharia A m 
biental S .A .; Viação A érea Rio Grandense - VARIG S .A .; Vibra 
Santos; V idraçaria Figueiroa L tda.; Vidraçaria R enovação L tda.; Vil
m a Itano -  M E ; Vita Plat Israel e  Companhia Ltda.; Vivian e C om 
panhia Ltda.; W . W. M om o; W. Fonseca & Rios L tda.; W ilson Alves 
de Alm eida; W olf’s Estacionam entos e  A ssec. Para Veículo; World 
Com puter Telec. Eletri e Inform. L td a .; Yam azato C om ércio e E m 
preendimentos Imobiliários Ltda.; Youssef Ali &  Com panhia Ltda.; 
Yuan Fen g C om ercial Im portadora e E xp ort.; Zahr M ohamad A ssaf 
M E ; Z ovico  Com . Ind. M at. Const. L tda.; e  M inistério Público do 
Trabalho da 2a Região
A os D rs. Cristina Aparecida Polanchini; Flávio M azzeu; Geraldo M a
g d a  L eite; Dráusio Aparecido Villas B oas R angel; Benedito Alves 
Pinheiro; A fonso Henrique Luderitz M edeiros; M aria Cristina M an
fredini; Vera L ú cia  dos Santos M enezes; M aria Cristina Irigoyen 
Peduzzi; M arcelo Augusto Pim enta; M aria do C arm o Affonso Quinto; 
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Nogueira, C arlos Eduardo C ezar de Andrade, José Sam paio M aia, 
José Julio Pedrosa, Dom ingos Alfredo Silva, João  Felippe Sam paio  
de L acerda Junior, Germano Am oldi Pedrozo, José Enaldo Rodrigues 
de Siqueira, C arlos Alberto Marques Soares, José Luiz Lopes da 
Silva, Flávio  Flores da Cunha Bierrenbach e M arcus Herndl.

Ausente, justificadamente, o Ministro Olympio Pereira da Silva Junior.

Presente a Subprocuradora-Geral da Justiça Militar, designada, Dr“ 
M arisa Terezinha Cauduro da Silva.

Presente o Secretário do Tribunal Pleno, Allan Denizart Nogueira Coelho.

A  Sessão foi aberta às 13 :30  horas, sendo lida e aprovada a A ta da 
Sessão anterior.

JU L G A M E N T O S

R E C U R S O  C R IM IN A L  (F O ) 6 .7 4 3 -0  - R J  - Relator 
M inistro DOM INGOS A L FR E D O  SILVA. R E C O R R E N T E : O  
M inistério Público M ilitar junto à  6* Auditoria da Ia C JM . 
R E C O R R ID A : A Decisão do E xm ° Sr Juiz-Auditor da 6a Auditoria 
da 1* C JM , de 0 8 .0 5 .2 0 0 0 , que rejeitou a denúncia oferecida contra o  
civil FA BIO  DOS SA N TO S, com o incurso no Art 2 1 0 , §§ 1° e  2 °  do 
C PM  e declarou extinta sua punibilidade pelo reconhecim ento da 
decadência, por ausência de representação dos ofendidos, com  fulcro 
no A rt 8 8  da Lei n° 9 .0 9 9 /9 5 . Adv* Dr* Angela M aria Am aral da 
Silva.
O Tribunal, p o r  u n anim id ade, deu provimento parcial ao  recurso  
para, desconstituindo a decisão que rejeitou a denúncia, determinar a  
baixa dos autos para que o Juiz-A uditor se pronuncie nos term os dos 
Arts 7 7  e 7 8  do CPPM .
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R E C U R S O  C R IM IN A L  (F O ) 6.754-5 - A M  - Relator 
M inistro JO S É  L U IZ  LO PE S DA SILVA. R E C O R R E N T E : O Exm 'J 
Sr Juiz-A uditor Substituto da Auditoria da 12a C JM , de ofício. 
R E C O R R ID A : A  D ecisão de 1 3 .0 7 .2 0 0 0  do citado Juízo, que 
concedeu reabilitação ao 2o Sgt E x  A NTON IO PA U LO  DOS 
SA N TO S JU N IO R . Advs D rs Arilucio Bastos Lobato e Evelise  
Cristina Balhesteros Bergam o.
O Tribunal, p o r u n anim id ade, negou provimento ao recurso de 
ofício , mantendo íntegra a  decisão recorrida.

RECURSO CRIMINAL (FO) 6.744-8 - R J - Relator 
Ministro JO S É  SA M PAIO  M AIA. RECORRENTE: O  Ministério 
Público M ilitar junto à  5 a Auditoria da Ia C JM . RECORRIDA: A 
D ecisão da E xm a Sr* Juíza-Auditora Substituta da 5a Auditoria da 1" 
C JM , de 1 0 .0 5 .2 0 0 0 , na parte em que rejeitou a denúncia oferecida 
contra o civil C A R L O S ANTON IO D E  A L B U Q U E R Q U E , com o  
incurso no Art 176 do C PM . Adv* Dr“ M ariza Pereira do Couto.
O  Tribunal, p o r  u n anim id ade, deu provimento ao recurso interposto 
pelo M inistério Público Militar para, desconstituindo a decisão  
atacada, receber a denúncia na parcela relativa à  subsunção da 
conduta, em  tese, do civil C A R L O S ANTON IO D E  
A L B U Q U E R Q U E  ao A rt 176  do C PM , determinando a baixa dos 
autos ao Juízo de origem  para o prosseguimento do feito.

RECURSO CRIMINAL (FO) 6.758-8 - SP - Relator 
M inistro ANTON IO C A R L O S D E  N O G U EIR A . RECORRENTE: 
O M inistério Público M ilitar junto à  2 a Auditoria da 2* CJM . 
RECORRIDA: A  D ecisão do E xm ° Sr Juiz-Auditor Substituto da 2a 
Auditoria da 2 a C JM , de 3 0 .0 6 .2 0 0 0 , q u e . rejeitou a denúncia 
oferecida contra o  2° Ten E x  RR m  A D A L B E R T O  SA N TIA G O , com o  
incurso no A rt 2 5 1 , § 3°  do C PM . Adv Dr Sérgio Bertagnoli.
O Tribunal, p o r  m aio ria , deu provimento ao recurso para, cassando a 
decisão atacada, receber a denúncia e determ inar a baixa dos autos ao 
Juízo de origem  para o  prosseguimento do feito. Os Ministros 
ANTON IO C A R L O S D E  N O G U EIR A  (R elator), A LD O  
FA G U N D ES, C A R L O S ED U A R D O  C E Z A R  D E  A N D R A D E, 
C A R L O S A L B E R T O  M A R Q U ES SO A R ES e  FLÁ V IO  FL O R E S  DA  
C U N H A  B IE R R E N B A C H  negavam  provim ento ao recurso, 
mantendo íntegra a  decisão hostilizada. Relator para Acórdão  
M inistro G E R M A N O  ARN O LD I PED R O ZO . O M inistro Relator 
fará voto vencido.

APELAÇÃO (FO) 48.496-5 - RS -  R elator Ministro 
AN TO N IO  C A R L O S D E  N O G U EIR A . R evisor Ministro JO SÉ  
SAM PAIO M A IA . APELANTE: O M inistério Público M ilitar junto 
à  3a Auditoria da 3a C JM . APELADA: A Sentença do Conselho 
Perm anente de Justiça da 3 a Auditoria da 3 a C JM , de 2 3 .0 3 .2 0 0 0 , na 
parte em  que absolveu o  3° Sgt E x  R /l PA U LO  R O BER TO  
A N U N C IA Ç Ã O  F IL E S , do crim e previsto no A rt 3 1 2 , ca p u t do 
C PM . Advs Drs Guilherme Crivellaro B ecker e R icardo Munarski 
Jobim.
Prosseguindo no julgam ento interrompido na 5 7 a Sessão, em  
1 2 .0 9 .2 0 0 0 , após o  pedido de vista do Ministro JO S É  JU LÍO  
P E D R O S A , o Tribunal, p o r m aioria , deu provimento ao recurso 
para, reform ando a sentença apelada, condenar o  3° Sgt E x  R /l 
PA U LO  R O B E R TO  A N U N C IA Ç Ã O  FIL E S  à pena de 01 ano de 
prisão, com o incurso no Art 3 1 2  c /c  o Art 5 9 , am bos do CPM , 
concedendo-lhe o  benefício do su rsis  pelo prazo de 0 2  anos, com  
fundamento no A rt 8 4  do Diplom a Penal Castrense, nas condições do 
A rt 6 2 6  do C PP M , e delegando ao  Juiz-A uditor da 3a Auditoria da 3a 
C JM  a presidência da audiência admonitória, ex  vi do A rt 611 do 
Diplom a Adjetivo Castrense. Os M inistros ANTON IO C A R L O S D E  
N O G U EIR A  (R elator), A L D O  FA G U N D ES, C A R L O S ED U A R D O  
C E Z A R  D E  A N D R A D E, C A R L O S A L B E R T O  M A R Q U ES  
SO A R ES e FLÁ V IO  FL O R E S  DA C U N H A  B IE R R E N B A C H  
negavam  provimento ao apelo, mantendo íntegra a sentença 
hostilizada. O voto do Ministro O LY M PIO  P E R E IR A  D A  SILVA  
JU N IO R  foi com putado na form a do Art 7 8 , § Io do R ISTM . Relator 
para A córdão Ministro JO S É  SA M PAIO  M A IA  (R evisor). O Ministro 
Relator fará voto vencido. O M inistro JO S É  JU L IO  PED R O SA  fará 
declaração de voto. O M inistro JO Ã O  F E L IP P E  SA M PAO  D E  
L A C E R D A  JU N IO R  não participou do julgam ento.

APELAÇÃO (FO) 48.549-0 - AM - Relator Ministro JO SÉ  
SA M PAIO  M A IA . R evisor M inistro C A R L O S A L B E R T O  
M A R Q U E S SO A R ES. APELANTES: O M inistério Público M ilitar 
junto à Auditoria da 12a C JM  e IZALTIN O  S A L E S , Sd E x. 
APELADA: A  Sentença do Conselho Perm anente de Justiça da 
Auditoria da 12* C JM , de 0 2 .0 5 .2 0 0 0 , que absolveu o  Sd IZALTINO  
S A L E S  do crim e previsto no Art 163 e  o  condenou à pena de 0 3  anos 
de reclusão, com o incurso no A rt 158, cap u t, am bos do C PM , com  a 
pena acessória de exclusão das Fo rças A rm adas, e x  vi dos Arts 98 , 
inciso IV, e  102, tudo do citado diploma legal, o  regim e aberto para 
o início do cum prim ento da pena, nos termos do A rt 3 3 , § 2o, alínea 
"c"  do C P B , e o  direito de apelar em  liberdade. Adv D r Benedito de 
Jesús Pereira Tavares.
O  Tribunal, p o r  u n anim id ade, rejeitou a preliminar suscitada pela 
defesa e, no m érito , negou provim ento a ambos os apelos.

APELAÇÃO (FE) 48.536-0 - R J  -  Relator M inistro JO SÉ  
SA M PA IO  M A IA . Revisor M inistro C A R L O S A L B E R T O  
M A R Q U E S SO A R ES . APELANTE: O M inistério Público Militar 
junto à  6* Auditoria da I a C JM . APELADA: A Sentença do Conselho 
Perm anente de Justiça da 6 a Auditoria da 1 * C JM , de 1 3 .0 4 .2 0 0 0 , que 
absolveu o Cb FN  A L E X A N D R E  P E R E IR A  LE M O S do crim e  
previsto no A rt 187 do CPM . Adv Dr Josem ar Leal Santana.
O Tribunal, p o r  u n anim id ade, deu provimento ao recurso do 
Ministério Público M ilitar para, reform ando o decreto absolutório, 
condenar o Cb FN A L E X A N D R E  P E R E IR A  LE M O S à  pena de 06  
m eses de prisão, com o incurso no A rt 187 c /c  os A rts 5 9  e 6 7 , todos 
do CPM .

E M B A R G O S  (F O ) 48.335-0 - R J  - Relator Ministro 
M A R C U S H ER N D L. Revisor Ministro FLÁ V IO  FL O R E S  DA  
C U N H A  B IE R R E N B A C H . E M B A R G A N T E : A  Procuradoria-Geral 
da Justiça Militar. E M B A R G A D O : O A córdão do Superior Tribunal 
Militar, de 2 7 .0 4 .2 0 0 0 . Adv“ Dr* Carm em  L ucia Alves de Andrade.


